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EMENDA N. 0 1 

Substitua-se o caput do art. 1.0 , pe-
lo seguinte: 

"Art. 1.° Compete às Centrais 
Elétricas Brasileiras S. A. - ELE­
TROBRAS, como órgão de coor­
denação técnica, financeira e ad­
ministrativa do setor de energia 
elétrica, promover a construção 
e a respectiva operação, através 
de subsidiárias de âmbito regio­
nal, de centrais elétricas destina­
das ao suprimento energético 
permanente e significativo de 
mais de um Estado e de sistemas 
de transmissão em alta e extra­
alta tensão, que visem à integra­
ção interestadual dos sistemas 
elétricos, bem como dos sistemas 
de transmissão ao transporte de 
energia elétrica produzida em 
aproveitamentos binacionais." 

Justificação 
Através de projeto de lei enviado à 

apreciação do Congresso Nacional, o 
Poder Executivo dispõe-se, além de 
regulamentar os critérios de aquisi­
ção e distribuição da energia prove­
niente da Usina de Itaipu, a estabe­
lecer as bases da política geral de 
participação do Poder Executivo, agin­
do através da ELETROBRÁS e suas 
subsidiárias de âmbito regional, na 
construção e operação de centrais elé­
tricas de interesse supra-estadual e de 
sistemas de transmissão em alta e ex­
tra-alta tensão, que visem à integra­
ção interestadual dos sistemas elétri­
cos, bem como dos sistemas de trans­
missão destinados ao transporte da 
energia elétrica produzida em apro­
veitamentos energéticos bi-nacionais. 
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O caput do art. 1.0 do Projeto de 
Lei menciona a expressão "Centra',s 
Elétricas de interesse supra-€stadua1", 
sem contudo explicitar sua concei­
tuação. 

Com o intuito de possibilitar um 
entendimento uniforme do texto, su­
gere-se a exclusão da expressão "de 
interesse supra-estadual", introduzin­
do ainda a expressão "respectiva" 
para earacterizar a correspondência 
necessária da operação e da constru­
ção das usinas a serem construídas 
pela ELETROBRÁS dentro daquela 
classifjcação. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Senador Aceioly Filho -
Senador Carvalho Pinto - Senado:­
José Augusto - Senador Ney Braga 

ElUENDA N." 2 

Substitua-se o Parágrafo único, do 
Artigo 1.0 pelo seguinte: 

"Parágrafo único. O Poder Exe­
cutivo poderá manter sob a ad­
ministração da ELETROBRÁS li­
nha de transmissão cuja função 
seja a transferência ou intercâm­
bio de energia entre Estados, en­
campada de empresa concessioná­
ria de âmbito estadual, desde que 
localizada fora do Estado em que 
opere esta concessionária." 

Justificação 

Relativamente aos sistemas de 
transmissão para integração interes­
tadual dos sistemas elétricos, infere­
se a preocupação do Poder Executivo 
em chamar a si a responsabilidade 
por sua definição e construção, com 
o claro objetivo de instituir critérios 
de planejamento acima dos interesses 
puramente estaduais ou localizados, 
buscando com isso atingir uma apli­
cação racional dos recursos para in­
vestimentos e obter uma utilização 
coordenada, otimizada e coletiva dos 
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recursos de geração de energia dispo­
níveis nas diversas áreas. 

Como coordenadora e orientadora 
técnica, financeira e administrativa 
do setor nacional de energia elétrica, 
a ELETROBRÁS vem promovendo e 
participando de estudos de integração 
interestadual com suas subsidiárias de 
âmbito regional e também com as 
concessionárias de âmbito estadual, 
obtendo resultados e estabelecendo 
precedentes que demonstram que os 
objetivos almejados, de planejamento 
global e utilizacão otimizada e coletiva 
dos recursos r€gionais de geração e 
transmissão de energia, podem ser 
alcançados sem a necessidade da po­
sição restritiva de estabelecimento da 
competência exclusiva dos órgãos fe­
derais como responsáveis pelas linhas 
de transmissão para a integração in­
terestadual dos sistemas elétricos. 

Como exemplo dessa união de es­
forços, pode ser citado o recente pro­
tocolo assinado por FURNAS, CESP e 
CEMIG. sob a égide da ELETROBRAS. 
definindo o esquema de transmissão 
integrado das Usinas de Itumbiara, 
Marimbondo, Água Vermelha e São 
Simão, onde se obteve um alto grau de 
confiabilidade de serviço e disponibi­
lidade para todas as empresas parti­
cipantes, a custos de investimentos 
menores que aqueles relativos à trans­
missão isolada de cada uma daquelas 
usinas, para o sistema da concessio­
nária correspondente, mantendo-se a 
participação percentual de cada uma 
no investimento global. 

Por outro lado, constata-se a exis­
tência de empresas concessionárias de 
âmbito estadual, cujos ativos são gra­
vados pelos investimentos de linhas 
de transmissão construídas específi­
camente para transferência ou inter­
câmbio de energia entre os Estados, 
muitas vezes localizadas fora dos li­
mites de atuação daquelas concessio-

nárias, cuja transferência para o Po­
der Executivo poderia resultar em re­
dução dos encargos financeiros inci­
dentPs sobre as tarifas nas respecti­
vas zonas de concessão. 

Entfl~tanto, o Parágrafo único do 
Art. 1.0 do Projeto de Lei, pela sua 
genera '.ização, além de possibilitar a 
descap~talização de linhas como as 
acima citadas, cuja permanência nos 
ativos das empresas concessionárias 
de âmbito estadual poderia onerar 
seus consumidores, ao mesmo tempo 
poderia induzir a extensão do mesmo 
princípio às linhas de transmissão 
componentes dos esquemas de inter­
ligação integrados e otimizados como 
os já mencionados, cujo planejamen­
to foi objeto de promoção e coorde­
nação ~.eral da ELETROBR <\S. 

Assim, sugere-se uma modificação 
ao Para grafo único do art. 1.0 , expli­
citando que as linhas de transmissão 
que o Poder Concedente terá facul­
dade de manter sob a administração 
da ELETROBRÁS, serão aquelas com 
funrão precípua de transferência ou 
intercâmbio de energia entre Esta­
dos e kcalizadas fora do Estado, on­
de opere a concessionária sua pro­
prietária. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973 - Senador Accioly Filho -
Senador Carvalho Pinto - Senador 
José Augusto -- Senador Ney Braga. 

EMENDA N.0 3 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao art. 1.0

: 

··~. A ELETROBRAS será pre­
viar:1ente consultada sobre qual­
quer concessão requerida ao De­
partamento Nacional de Aguas e 
Ene;gia." 

Justificação 
Os artigos 1.0 e 2.0 definem uma 

nova diretriz a ser seguida pela 
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ELETROBRAS, face aos inevitáveis 
problemas técnicos que advirão com 
a operação de Itaipu, 

o parágrafo único do art. 1.0 do 
projeto já admite para a ........ . 
ELETROBRAS prerrogativas fiscali­
zadoras, que superam aquelas hoje 
deferidas ao DNAE no Código de 
Aguas. Nada mais lógico do que se 
fixar de logo a audiência da ..... . 
ELETROBRAS sobre as futuras con­
cessões, evitando-se, assim, possíveis 
encampações, que em última análise 
significariam sangria financeira ao 
setor energético, beneficiado que é 
dos recursos da Reserva Global de 
Reversão. 

Obviamente, estamos aqui a corro­
borar o estatuído no art. 14 do pro­
jeto, uma vez que, segundo nosso en­
tendimento, é este seu objetivo. En­
tretanto, procuramos ampliar, dentro 
das finalidades do projeto, as atri­
buições futuras da ELETROBRAS. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Deputado Freitas Diniz. 

EMENDA N,0 4 

Dê-se ao artigo 3.0 a seguinte re-
dação: 

"Art. 3.0 A totalidade dos ser­
viços de eletricidade de Itaipu 
que, pelo Tratado celebrado em 
26 de abril de 1973 com a Repú­
blica do Paraguai para o aprovei­
tamento hidrelétrico do trecho 
do Rio Paraná entre o Salto de 
Ouaira e a Foz do Rio Iguaçu, 
o BrasiL se obrigou a adquirir se­
rá colocada à disposição das con­
cessionárias de energia elétrica 
sob a forma- de cotas." 

Justificação 

A venda compulsória existe no di­
reito brasileiro e no de todas ou 
quase todas nações do mundo, por 
força de uma disposição constitucio­
nal que a consagra através do ins­
tituto da desapropriação por utilida­
de ou interesse público. A compra 
compulsória, porém, não encontra no 
nosso direito o permissivo constitu­
cional. Quanto ao direito comparado, 
em momento algum deu guarida a 
essa figura jurídica. Seria uma figura 
jurídica brasileira, caso nascesse do 
projeto em exame, todavia sem o 
respaldo constitucional. 

Injurídica, portanto, porque fere o 
princípio da reserva legal e inconsti­
tucional, porque violenta o direito 
adquirido das concessionárias. 

Destarte, com o substitutivo ao 
mesmo tempo que se evitam tropeços 
sobre a constitucionalidade de com­
pra compulsória, também juridica­
mente, de modo correto, evita-se o 
vocábulo empresa que equivale a ati-

vidade e só por lapso ou improprie­
dade do projeto é utilizado como 
equivalente à sociedade. 

Sala das Comissões, em S de junho 
de 1973. - Deputado José Machado. 

EMENDA N.0 5 

Substitua-se o caput do artigo 5.0 , 

pelo seguinte: 

"Art. 5,0 FURNAS e ELETROSUL 
celebrarão contratos com a .... 
ITAIPU, dois anos antes de sua 
entrada em operação, com dura­
ção de 20 anos, conforme previsto 
no Anexo "C" do referido trata­
do, com base nos mercados de 
energia elétrica nas respectivas 
áreas de atuação no ano anterior 
ao da celebração dos Contratos." 

Justificação 

O caput do art. 5.0 , prevê que se-
rão celebrados contratos entre ..... . 
FURNAS e ELETROSUL, de um lado. 
e ITAIPU, doutra parte, "com base 
nos mercados de energia elétrica nas 
respectivas áreas- de atuação, no ano 
anterior ao de celebração ctos contra­
tos". Não fica estabelecida, porém, a 
época de celebração dos contratos. 

A fim de possibilitar um dimensio­
namento mais real do mercado das 
áreas de atuação de FURNAS e .... 
ELETROSUL, sugere-se estabelecer 
uma data como referência para a ce­
lebração dos respectívos Contratos 
com ITAIPU, 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Senador Accioly Filho -
Senador Carvalho Pinto - Senador 
José Augusto - Senador Ney Braga. 

EMENDA N,0 6 

Substitua-se o parágrafo únieo do 
art. 5.0 , pelo seguinte: 

"Parágrafo único. Para fins de 
programação de novas instalações 
de geração e de transmissão de 
energia elétrica por parte de 
FURNAS e da ELETROSUL, de­
vera ser considerada a utilização 
prioritária da totalidade da po­
tência e energia postas à dispo­
sição do Brasil por ITAIPU, de 
acordo com o rateio estabelecido 
no art. 10, observando-se a pro­
porcionalidade do mercado de 
ambas, com base nos consumos 
de suas respectivas ãreas de atua­
ção no ano de 1972." 

Justificação 

O parágrafo único do art. 5.0 alude 
à programação de instalações de ge­
ração e de transmissão de energia 
elétrica de FURNAS e da ELETRO­
SUL. Na redação original, contudo, 
poderia ser admitida a interpretação 
de que a programação se referiria a 

todas as empresas das regiões Sudes­
te e SuL 

Assim, com vistas a maior clareza, 
sugerimos a modificação. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. ~ Senador Aeeioly Filho -
Senador Carvalho Pinto - Senador 
José Augusto - Senador Ney Braga. 

EMENDA N,0 7 

Substitua-se o caput do art. 6.0 , pelo 
seguinte: 

"Art. 6.0 FURNAS e ELETROSUL 
construirão e operarão os siste­
mas de transmissão em extra-alta 
tensão, bem como as ampliações 
que se fizerem necessárias nos 
seus respectivos sistemas já exL!­
tentes, para o transpOrte da ener­
gia de ITAIPU até os pontos de 
entrega às empresas concessioná­
rias referidas nos arts. 7.0 e 8.0 '

1 

Justificação 
O caput do art. 6.0 do Projeto de 

Lei estabelece que FURNAS e ELE­
TROSUL construirão e operarão, na 
forma da legislação vigente, os sis­
temas de transmissão em extra-alta 
tensão, ligando a Central Elétrica de 
ITAIPU aos seus sistemas, bem como 
as ampliações que se fizerem neces­
sárias nos respectivos sistemas de 
transmissão já ~xisten tes, para o 
transporte da energia produzida em 
Itaipu aos mercados consumidores 
das suas áreas de atuação. 

Com o intuito de possibilltar um 
entendimento uniforme do texto, e 
estabelecer uma clara distinção entre 
as responsabilidades de FURNAS e 
ELETROSUL, no transporte da ener­
gia de ITAIPU até os pontos de en­
trega às empresa.s concessionárias de 
âmbito estadual, assim como as res­
ponsabilidades dessas concessionárias 
no transporte e distribuiÇ-ão da ener­
gia recebida em suas correspondentes 
áreas de atuação, a partir dos pontos 
de entrega de FURNAS e ELETRO­
SUL, faz-se necessário definir o exa­
to alcance das respectivas atribuições. 

Assim, sugere-se modificar a reda­
çã.D do caput do art. 6.0 , esclarecendo 
que a responsabilidade de FURNAS e 
ELETROSUL, na construção e opera­
ção de instalações de extra-alta ten­
são e ampliações dos sistemas exis­
tentes, para o transporte da energia 
de ITAIPU, alcançará até os pontos 
de entrega às concessionárias referi­
das nos arts. 7.0 e 8.0 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973, - Senador Accioly Filho -
Senador Carvalho Pinto - Senador 
José Augusto - Senador Ney Braga. 

EMENDA N,0 8 

Substitua-se o § 1.0 do art. 6,0 pelo 
seguinte: 

"§ 1.0 A construção de instala­
ções terminais e de interligações 
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entre as mesmas, que se fizerem 
necessãrias à entrega da energia 
de ITAIPU a regiões metropoli­
tanas, ficara também a cargo de 
FURNAS e ELETROSUL." 

Justificação 

O § 1.0 do art. 6.0 do Projeto de 
Lei estabelece que a construção de 
instalações terminais e de anéis de 
transmissão em extra-alta tensão, 
que se fizerem necessários à entrega 
da energia de ITAIPU a regiões me­
tropolitanas, ficará também a cargo 
de FURNAS e ELETROSUL. 

Observe-se que os anéis de trans­
missão ao redor de regiões metropo­
litanas, mesmo em alta ou extra-alta 
tensão, são principalmente instalações 
de 1.180 e interesse especifico para o 
responsável pela distribuição final de 
energia na área, estando inteiramen­
te relacionados com a confiabilidade, 
flexibilidade e alternativas de opera­
ção necessários para o correto aten­
dimento das importantes cargas típi­
cas das grandes regiões metropolita­
nas. 

Faz-se necessário, portanto, uma 
unidade de métodos e processos ope­
rativos nos anéis de transmissão e 
nos sistemas secundáríos de subtrans­
missão e distribuição por eles abran­
gidos, cuja máxima eficiência, evi­
dentemente, é alcançada a partir 
da unidade de sua propriedade e o-pe­
ração. 

Assim, embora reconhecendo que a 
responsabilidade pela construção das 
instalações terminais e suas respec­
tivas interligações para a entrega da 
energia de ITAIPU deva ficar a car­
go das entidades federais, entende­
mos que o aspecto dos "anéis de 
transmissão" acha-se, como regra 
geral, desvinculado do problema de 
reilasse da energia de ITAIPU, rela­
cionando-se mais com as necessida­
des de subtransmissão e distribuição 
pelas empresas concessionárias de 
âmbito estadual. 

Sugere-se, portanto, a exclusão da 
expressão "anéis de transmissão" no 
texto do § 1.0 do art. 6.0 do Projeto 
de Lei, e sua substituição pela expres­
são "interligação entre as mesmas 
instalações terminais", com o que se 
resguardaria, também, as conveniên­
cias operativas do transportador da 
energia de ITAIPU. 

Sala das Comissões, em B de junho 
de 1973. - Senador Accioly Filho -
Senador Carvalho Pinto - Senador 
José Augusto - Deputado José Ma­
chado - Senador Ney Braga. 

EMENDA N.0 9 

Acrescente-se, ao art. 6. 0 , o seguinte; 
"§ 3.0 As empresas concessioná­
rias de âmbito estadual construi-

rão e operarão os sistemas de 
transmissão que se fizerem ne­
cessários para o transporte e dis­
tribuição da energia proveniente 
da ITAIPU, recebida de FURNAS 
e ELETROSUL nos pontos de en­
trega referidos neste artigo, bem 
como as ampliações que se fize­
rem necessárias em seus prôprios 
sistemas." 

Justificação 

No caput do Art. 6.0 do Projeto de 
Lei, não e-stá definida a responsabili­
dade pela transmissão e distribuição 
da energia proveniente de JTAIPU e 
recebida de FURNAS e ELETROSUL, 
dentro do sistema de cada concessio­
nária de âmbito estaduaL 

Deve-se, outrossim, ressaltar que 
sendo a concessionária de âmbito es­
taJual a responsável pelo atendimento 
de sua área de atuação, estará ela me­
lhor posicionada operativrmente para 
o desenvolvimento daquelas responsa­
bilidades de transporte e distribuição 
em seu próprio sistema. 

Faz-se, pois, necessário completar a 
definição dos encargos envDividos na 
utilização da energia de ITAIPU, de­
terminando a fase relativa às respon­
sabilidades acima mencionadas. 

Assim, para complementação e me­
lhor entendimento da modificação pro­
posta para o caput do Art. 6.0 , sugere­
se adição de um § 3.0 ao mesmo ar­
tigo, estabelecendo a competência das 
empresas concessionárias de âmbito 
estadual na construção e operação dos 
sistemas de transmissão novos que se 
fizerem necessários, ou ampliação dos 
sistemas existentes, para passibilitar 
o transporte e distribuição da energia 
proveniente de ITAIPU, recebida atra­
vés de FURNAS e ELETROSUL nos 
respectivos pontos de entrega. 

Sala das Comissões. em 7 de junho 
de 1973. ~ Senador Accioly Filho -
Senador Carvalho Pinto - Senador 
José Augusto - Senador Ney Braga. 

E~IENDA N.0 10 

Actescente-se, ao art. 6.0 , o seguin-
te parágrafo: 

"§ 4.0 Serão" estabelecidas pelo 
Poder Concedente, através do 
DNAEE, tarifas de transporte pa­
ra FURNAS e ELETROSUL cobri­
rem as despesas de transmissão 
da central elétrica de ITAIPU aos 
pontos de entrega." 

Justificação 

O art. 6.0 do Projeto de Lei dispõe 
sobre a construção e operação, por 
FURNAS e ELETROSUL, dos sistemas 
de transmissão em extra-alta tensão 
ligando ITAIPU a seus sistemas, bem 
como as ampliações desses sistemas, 

para possibilitar o transporte da ener­
gia produzida em ITAIPU aos merca­
dos consumidores das respectivas 
áreas de atuação. 

Os investimentos inerentes a este 
fim serão inevitavelmente de grande 
porte, pelo que, no que se refere ao 
encargo de transporte dessa energia 
po:· FURNAS e ELETROSUL, torna­
se necessário o estabelecimento de 
uma tarifa de transporte para essas 
subsidiárias de âmbito regional. Ou­
tross.im, em vireude da magnitude e 
cond:ção de compulsoriedade de com­
pra de energia de ITAIPU, pelas em­
presa.s concessionárias de âmbito es­
tadual, impõe-se uma caracterização 
de natureza comercial para essa com­
pra. 

Sugere~se, portanto, a adição de um 
Parágrafo 4.0 ao Art. 6.0 do Projeto, 
dispondo que as tarifas de transporte 
da energia de ITAIPU, através de 
FURNAS e ELETROSUL, serão esta­
belecidas pelo Poder Concedente, atra­
vés do RNAEE. 

SaJa das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - senador Accioly Filho -
Senador José Augusto- Senador Ney 
Braga - Senador Carvalho Pinto, 

EMENDA N." 11 

O artigo 7.0 passará a ter a seguin-
te redação: 

"Art. 7.0 As seguintes empresas 
eoncessionárias: Centrais Elétri­
eas de São Paulo S.A. - CESP, 
Companhia Paulista de Força e 
:..uz ~ CPFL. Centrais Elétricas de 
Minas Gerais S. A. - CEMIG, 
.'GIGHT - Serviços de Eletricidade 
S. A., Espírito Santo Centrais Elé­
tricas S. A. ESCELSA, Companhia 
Brasileira de Energia Elétrica -
CBEE, centrais Elétricas Flumi­
nenses S. A. - CELF, Companhia 
de Eletricidade de Brasília - CEB, 
8entrais Elétricas de ('TQiás S. A. 
- CELG e Centrais Elétricas Ma­
togrossen.ses S. A. - CEMAT, te­
rão o prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da assinatura 
dos contratos aludidos no artigo 
5.0 para celebrar contratos com 
FURNAS, de 20 (vinte) anos de 
prazo para utilização em conjun­
to da totalidade da potência con­
tratada por FURNAS com ITAI­
PU, dentro do mesmo espírito e 
da letra do Tratado firmado en­
tre a República Federativa do 
Brasil e a República do Paraguai 
em 26 de abril de 1973 anexo C 
que define Bases financeiras de 
Prestação dos Serviços de Eletri­
cidade da ITAIPU." 

Brasília, 8 de junho de 1973. - Se­
nador Osires Teixeira. 
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EMENDA N.0 12 

Dê-se ao artigo 7.0 a seguinte reda-
ção: 

"Art. 7.o As seguintes empresas 
concessionária8: Centrais Elétri­
cas de São Paulo S/ A - CESP, 
Companhia Paulista de Força e 
Luz - CPEL, Centrais Elétricas 
de Minas Gerais S/ A - CEMIG, 
LIGHT - serviços de Eletricida­
de S/ A, Espírito Santo Centrais 
Elétricas S/ A - ESCELSA, Com­
panhia Brasileira de Energia Elé­
trica - CBEE, Centrais Elétricas 
Fluminenses S/ A - CELF, Com­
panhia de Eletricidade de Brasí­
lia - CEB, Centrais Elétricas de 
Goiás SI A - CELG e Centrais 
Elétricas Matogrossenses S/ A -
CEMAT terão o prazo de 30 {trin­
ta) dias contados a partir da as­
sinatura dos contratDs aludidos 
no art. 5. 0 para manifestar sua 
opção relativa aos contratos com 
FURNAS, de 20 í vinte) anos de 
praw, para utilização, em . coz:­
junto, da totalidade da potência 
contratada por FURNAS com 
ITAIPU e da totalidade da ener­
gia vinculada a essa potência 
contratada nos termos do Anexo 
c do Trata'do referido no art. 3.0

" 

Justificação 
Este substitutivo evita as percalços 

da discussão sobre a constitucionali­
dade de compra compulsória e fac~l­
ta à concessionária meios e condiçoes 
para decidir de acordo com as suas 
programações. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Deputado José Machado, 

EMENDA N.• 13 

Dê-se au artigo 8.0 a seguinte re-
dação: 

"Art. a.o M seguintes empresas 
Concessionárias: Companhia Es­
tadual de Energia Elé-trica- CEE, 
Companhia Paranaense de Ener­
gia Elétrica - COPEL e ~entrais 
Elétricas de Santa Catarma S/ A 
- CELESC terão o prazo de 30 
(trinta) dias contados a parttr da 
assinatura dos contratos aludidos 
no art. 5.0 para manifestar sua 
opção relativa aos contratos com 
a ELETROSUL de 20 lvintel anos 
de prazo, para a utilização, em seu 
conjuntD, da totalidade da potên­
cia contratada pela ELETROSUL 
com ITAIPU, e da totalidadAe ~a 
energia vinculada a essa potenc1a 
contratada nos termos do ./\nexo 
C do Trat~do referido no art. 3.0

" 

Justificação 
Idêntica a que foi apresentada na 

emenda ao artigo 7.0 de nossa auto­
ria. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1973. - Deputado José Machado. 

EMENDA N.0 14 

o artigo 8.0 passará a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 8.o As seguintes empresas 
conces.sionãrias: Companhía Esta­
dual de Energia Elétrica - CEEE, 
Companhia Paranaense de Ene~­
gia Elétrica - COPEL e Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. 
- CELESC terão o praw de 30 
(trinta) dias contados a partir da 
assinatura dos contratos aludidos 
no art. 5.0 para celebrar contra­
tes com a ELETROSUL de 20 i vin­
te) anos de prazo, para a utiliz~­
câo em seu conjunto, da totall­
dacÍe da potência contratada pela 
ELETROSUL com ITAIPU, dentro 
do mesmo espírito e da letra do 
Tratado firmado entre a Repúbli­
ca Federativa do Brasíl e a Repú­
blica do Paraguai em 26 de abril 
de 1973 anexo C que define Bases 
financeiras e de Prestação dos 
Serviços de Eletricidade da !TAl­
PU." 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 
1973. - Senador Osires Teixeira. 

EMENDA N,0 15 

Dê.-se a seguinte redação ao art. 9.0 : 

"Art. 9.0 A potência contratada 
com Furnas e Eletrobrás pelas 
concessionárias mencionadas nos 
artigos 7. 0 e 8.0 será rateada na 
proporção determinada pela en~r­
gia vendida no ano antenor 
àquele em que serão celebrados os 
contratos, acrescido das demandas 
adicionais previstas e calculadas 
pela projeção· dos índices de cres~ 
cimento verificados no último de~ 
cênio. 

~ 1,0 Caso a evolução do merca­
do de energia elétríca de qualquer 
dentre as empresas concessioná~ 
riaa mencionadas nos artigos 7.0 

e 8. 0 venha a justificar revisão 
das potências e da energia por 
elas contratadas, admiti.r-se~á. t_al 
procedimento, desde que a revtsao 
pretendida possa ser compensada 
pela revisão das potências e da 
energia contratadas ~el~ :estan­
tes empresas concess10nanas e a 
juízo do Ministério das Minas e 
Energia. 

§ 2. 0 Excluem-se dos cálculos 
previstos no caput deste artigo 
as vendas de energia às conces­
sionárias citadas nos artigos 7.0 

e 8.0
" 

Justificação 

A emenda visa dar um enfoque di­
nâmico à utilização da energia de 
Itaipu, evitando se)a adotado apenas 
um ano determinado como base- para 
o critério de distribuição da energia 
daquela Usina. 

Determinando sejam consideradas 
as tendências verificadas no Mercado 
energético, procura _assegurar ~s 
mercados em expansao cotas mais 
compatíveis com às realidades esta­
duais. 

Sala da.s Comissões, em 2 de junho 
de 1973. - Deputado Wilrnar Dalla­
nhol. 

EMENDA N.0 16 

o art. 9.0 passará a ter a seguinte 
redação: 

''A potência contratada por Fur­
nas e Eletrosul com Itaipu, nos 
termos dos artigos 3.0, 4.0 , 5.0 e 
seu parágrafo único, só poderá ser 
revendida devidamente rateada, 
às empre~as concessionárias men­
cionadas nos artigos 7.0 e 8.0 

I ~ A potência contratada com 
F'urnas e Eletrosul pelas empresas 
concessionárias mencionadas nos 
artigos ?.o e 8.0 será rateada na 
proporção da energia por elas 
vendidas no ano anterior àquela 
em que serão celebrados os con­
tratos a seus consumidores finais. 
II -·- As empresas concessionárias 
estatais mencionadas nos artigos 
7.0 e 8.0

, fica atribuída a exclusi­
vidade da distribuição da energia 
contratada nas suas respectivas 
áreas de concessão e a revenda 
de Demandas e Energia a outras 
empresas não mencionadas jà. 
existentes, ou que venham a exis­
tir dentro do respectivo Estado. 
III - Caso a evolução do mercado 
de energia elétrica de qualquer 
uma das empresas concessionárias 
mencionadas nos artigos 7.0 e 8.0 

venha a justificar a revisão das 
potências e da energia por ela 
contratada, admitir-se-á tal pro­
cedimento, desde que a revisão 
pretendida possa ser compensada 
pela revisão global das potências 
e da energia contratadas pelas 
restantes empresas concessioná­
rias. 

IV - Em caso da falta de dispo­
nibilidade de Demanda e Energia 
para suprimentos adicionais soli­
citados à Furnas ou à Eletrosul 
pelas empresas concessionárias 
mencionadas nos artigos 7.0 e 8.0 

ou embora haja estas disponibili­
dades, mas não existam as condi­
ções de Transporte mencionadas 
no artigo 6.0 e seus parágrafos 1 
e 2 ou ainda não possam existir 
por falta de viabilidade técnico­
econômico-financeira, as conces­
sionárias poderão solicitar ao Mi­
nistério das Minas e Energia a 
construção de novas usinas gera~ 
doras ou a ampliação de usinas 
não supra~estaduais existentes 
para atendimento das demandas 
e o fornecimento da energia ne-
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cessárJa dentro dos limites da 
evolução não prevista nos contra~ 
tos firmados. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1973. 

Senador Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 17 

Dê-se, ao art. 10, a seguinte reda~ 
ção: 

"Art. 10. As c o n c e s si onárias 
:mencionadas nos arts. 7.0 e 8.0 

que manifestaram sua opção pa­
ra o recebimento de energia pro­
veniente de Itaipu terão o prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data ern que entrar em 
vigor o Tratado referido no arti­
go 3.0, para celebrar Convênlos. 
respectivamente com Furnas e 
Eletrosul, com a interveniência do 
Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica - DN AEE e da 
ELETROBRÁS, objetivando os su­
primentos determinados nesta lei. 

Justificação 

Na conformidade das emendas aos 
arts. 3.0, 7.o e 8.0 , de nossa autoria, 
as concessionárias deverão manifestar 
uma opção e não serem submetidas a 
compulsoriedade de compra. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 19'13. - Deputado José Machado. 

EMENDA N.0 18 

Dê-se ao ~ 1.0 do art. lO a seguinte 
redação: 

"§ 1.o Para os fins desses Con­
vênios, as potências previstas pa­
ra contratação pelas aludidas em­
presas concessionárias serão pro­
porcionais à energia por elas ven­
dida no ano de 1972, acrescida das 
demandas adicionais previstas, e 
calculadas pela projeção dos ín­
dices de crescimento verificado 
no último decênio, excluída da­
quela venda os fornecimentos às 
empresas concessionárias men­
cionadas nos arts. 7.0 e 8.0 " 

Justificação 

A emenda visa dar um enfoque di­
nâmico à utilização da energia de 
Itaipu, evitando seja adotada apenas 
um ano determinado como base para 
o critério de distribuição da energia 
daquela Usina. 

Determinando sejam consideradas 
as tendências verificadas no Mercado 
energético, procura assegurar aos 
mercados em expansão cotas mais 
compatíveis com as realidades esta­
duais. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Deputado Wilmar Dalla~ 
nhol. 

EMENDA N.0 19 

Dê-se ao § 1.0 do art. 10 a seguinte 
redação: 

''§ 1.0 Para os fins desses Con­
vênios, as potencias previstas para 
contratação pelas aludidas em­
presas concessionárias serão pro­
porcionais a energia por elas ven­
dida no ano 1980, a seus consu­
midores finais e a empresas con­
cessionárias que não as mencio­
nadas nos artigos 7.o e 8.0 ". 

Justificação 

Procurando definir o ano base co­
mo sendo 1980, visa a emenda adotar 
uma data majs próxima ao inicio de 
operação da Usina. 

Acentue-se que o ideal era definir 
não um ano, mas um período relacio­
nado ademais a uma estimativa de 
consumo. 

A adotar-se, porém, uma base es­
tática, melhor será que ela seja o mais 
possível representativa da realidade, 
daí porque propormos o ano de 1980. 
quando os níveis e os volumes de con­
sumo já terão absorvido os incremen­
tas de demanda, relativos ao período 
1972/80. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Deputado Wilmar Dalla~ 
nhol. 

EMENDA N.0 20 

Substitua-se o caput do art. 11 
pelo seguinte: 

"Art. 11. As potências previstas 
nos contratos a que se referem 
o.s artigos 7.0 e 8.0 deverão ser 
consideradas como adicionais à 
maior potência constante dos 
contratos entre FURNAS e .... 
ELETROSUL e as empresas con­
cessionárias das áreas de atuação 
respectivas, vigentes na data 
desta lei ou que vierem a vigorar 
até a entrada em operação da 
central elétrica de ITAIPU, res­
peitadas as condições específicas 
de cada contrato." 

Justificação 

O art. 11 do Projeto de Lei esta. 
belece que as potências previstas nos 
contratos a que se referem os arts. 
7. 0 e 8.0 deverão ser considerados 
como adicionais à maior potência 
constante dos contratos entre ..... 
FURNAS e ELETROSUL e as empre­
sas concessionárias na8 áreas de 
atuação respectivas, vigentes na data 
desta Lei ou que vierem a vigorar 
até a entrada em operação da central 
elétrica de ITAIPU. 

Tratando-se de contratos diversos, 
com condições próprias, e dispondo o 
art. 11 da adição da potência refe~ 
rentE• à energia de ITAIPU à maJor 
potência constante dos contratos de 
FUK'I AS e ELETROSUL com as em­
presas concessionárias de âmbito es~ 
tudual, deverão ser ressalvadas as 
condições especificas de cada contra~ 
to, não alteradas pela compra de 
energia de ITAIPU. 

Sugere-se, pois, uma modificação 
no caput do art. 11, neste sentido. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1973. - Senador Accioly Filho -
Senador Carvalho Plnto - Senador 
José Augusto ~ Senador N~y Braga. 

EMENDA N.0 21 

Suprima-se o art. 14 do projeto. 

Justificação 

Aprovada a nossa emenda que 
acrescenta parágrafo ao art. 1.0, 
acreditamos que esteja prejudicado 
o art. 14 do projeto. 

Sala das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Deputado Freitas Diniz. 

EMENDA N.0 22 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. . . . Os benefícios de na­
tureza tarifária, que actvirem da 
aquisição do.s serviços de eletrici­
dade de ITAIPU, serão levados 
também às outras regiões do País 
através da CHESF e ELETRO­
NORTE." 

Justificação 

As informações colhidas junto aos 
Hustres dirigentes do setor energéti­
cc justificam a nossa emenda, em vir­
tude dos benefícios que gozarão as 
concessionárias do sul e sudeste do 
País. 

Afirmou o Sr. Presidente da ELE­
TROBRÁS, Engenheiro Mârio Bhe­
ring. que Itaipu produzirá 60 bilhões 
de Kwh por ano, lsto é, mais do que 
toda a produção brasileira err.. 1972, a 
preços que atingirão menos cta me­
tade dos atualmente em vigor. Esta 
Ultima assertiva é do Presidente da 
CESP, também Diretor da ELETRO· 
BRAS, Engenheiro Lucas Nogueira 
Ga.reez. 

Do exposto concluímos que seria 
uma injustiça marginalizar, outra vez, 
as regiões maís necessitadas do País 
deste empreendimento que será exe­
ct~tado com recursos do empréstimo 
compulsório, oriundo do esforço de 
todos os brasileiros. 

Sda das Comissões, em 8 de junho 
de 1973. - Deputado Freitas Diniz. 
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SENADO F'EDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 19, da Constituição, 
e eu, Filinto Müller, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 24, DE 1973 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1. 267, de 12 de abril de 1973. 
Artigo umco. É aprovado o texto do Decreto-lei n9 1.267, de 12 de abril de 1973, que "dispõe 

sobre a contribuição para análise e fiscalização, prevista no art. 21 da Lei n9 5. 508, de 11 de ou­
tubro de 1968, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 11 de junho de 1973. - Filinto Müller, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, 
e eu, Filinto Müller, Presidente dÓ Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NY 25, DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Internacional do Cacau, firmado pelo Brasil, na sede da 
Organização das Nações Unidas, em Nova Iorque, a 12 de janeiro de 1973. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo Internacional do Cacau que, entre 15 de novembro de 
1972 e 15 de janeiro de 1973, permaneceu aberto à assinatura, e foi assinado pelo Brasil, na sede 
da Organização das Nações Unidas, erit Nova Iorque, a 12 de janeiro de 1973. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

L_ Senado Federal, em 11 de junho de 1973. - Filinto Müller, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO INTERNACIONAL DO CACAU, 1972 
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ACORDO INTERN,\CIONAL DO CACAU, 1972 
CAPíTULO PRIMEIRO - Objetivos 

ARTIGO 1.0 

Objetivos 

Os objetivos do pres-ente Acordo levam em conta as 
recomendações anunciadas na Ata final da primeira sessão 
da Conferência das Na<;ões Unidas sobre o Contércio e o 
Desenvolvimento e são os seguintes: 

a) minorar as graves dificuldades econômicas que 
persistiriam no caso de J equilibrio entre a produção e o 
consumo do cacau não poder ser assegurado unfcimente 
pelo jogo normal das forças do mercado tão rapidamente 
quanto as circunstâncias o exijam; 

b) impedir as excess:.vas flutuações do preço do cacau, 
prejudiciais, a longo prazo, tanto aos produtores quanto 
aos consumidores; 

c) ajudar, por meio (,e disposições adequadas, a manter 
e a aumentar a receita que os paises produtores obtêm 
com a exportação do cacau, contribuindo dessa forma a 
fornecer aos referidos países recursos para o crescimento 
econômico e o desenvolvimento social acelerados, levando 
em conta ao mesmo tempo interessados consumidores nos 
países importadores; 

d) assegurar um abastecimento suficiente a preços 
razoáveis, equitativos para os produtores e para os con-­
sumidores; assim como 

e) facilitar o crescir:1ento do consumo e, se necessário, 
na medida do possivel, o ajustamento da produção, de modo 
a assegurar um equilíbrio a longo prazo entre a oferta e 
a procura. 
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CAPiTULO !I - Definições 

ARTIGO 2.0 

Definições 

Para os fins do presente Acordo: 
a) Cacau significa as amêndoas de cacau e os pro­

dutos derivados do cacau; 

bJ Produtos derivados do cacau significam os pro­
dutos fabricados exclusivamente a partir de amêndoas de 
cacau, tais corno massa de cacau, manteiga de cacau, 
cacau em pó sem adição de açúcar, torta de cacau e 
amêndoas descascadas, assim como quaisquer outros pro­
dutos que o Conselho possa designar eventualmente, se 
necessário; 

c) Cacau fino (OU de aroma) significa cacau produ­
zido nos países que constam da lista do anexo C, nos li­
mites que aí estão especificados; 

d) Por tonelada entende-se a tonelada métrica de 
1. 000 quilogramas, ou 2. 204,6 libras-peso, sendo a libra­
peso equivalente a 453,597 gramas; 

e\ a expressão ano-safra designa o período de doze 
meses, de 1.0 de outubro a 30 de setembro inclusive; 

f) a expressão ano-quota designa o período de doze 
meses, de 1.0 de outubro a 30 de setembro inclusive; 

g) a expressão quota básica designa a quota referida 
no artigo 30; 

h) a expressão quota anual de exportação designa a 
quota de cada Membro exportador, tal qual foi fixada de 
accrdo com o artigo 31; 

i) a e>c:pressão quota de exportação em vigor designa a 
quota de ~ada Membro exportador, a um dado momento, 
tal qual foi fixada de acordo com o artigo 31 ou ajustada 
eonforme o artigo 34. ou reduzida de acordo com os pará­
grafos 4.0, 5.0 e 6.0 do artigo 35, ou tal como possa ser 
modificada pela aplicação das disposições do artigo 36; 

j) a expressão exportação de cacau significa qualquer 
cacau que saia do território alfandegário de um país 
qualquer; a expressão importação de cacau significa qual­
quer cacau que entre no território alfandegário de um 
país qualquer, ficando entendido que para os fins destas 
definições o território alfandegário, no caso de algum 
Membro que compreenda mais de um território alfande­
gário, significa o conjunto dos territórios alfandegários 
deste Membro; 

k) o termo Organização significa a Organização In­
ternacional do Cacau criada por força do artigo 5.0 ; 

I) o termo Conselho significa o Conselho Interna­
cional do Cacau mencionado no artigo 6.0 ; 

m) o termo l\l~mbro significa uma Parte contratante 
no presente Acordo, inclusive uma Parte contratante men­
cionada no parágra1o 3.0 do artigo 3.0 , ou um território 
ou grupo de territórios a respeito do qual uma notificação 
foi feita de acordo com o parágrafo 2.0 do artigo 70, ou 
uma organização intergovernamental apontada no ar­
tigo 4.0 ; 

n) a expressão país exportador ou membro exporta­
dor designa respectívamente um país ou um membro cujas 
exportações de cacau, convertidas em equivalente de 
amêndoas de cacau, ultrapassam as importações; 

o) a expressão país importador ou membro impor­
tador designa respectívamente um país ou um membro 
cujas importações de cacau, convertidas em equivalente 
de amêndoas, ultrapassam as exportações; 

p) a expressão país produtor ou membro produtor de­
signa, respectivamente, um país ou um membro que pro-

duza cacau ern qu<:tntidades significativas do ponto de vista 
comercial; 

q) maioria distribuida simples significa a maioria dos 
votos expressos pelos membros exportadores e a maioria 
dos votos expressos pelos membros importadores, compu­
tados separadamente; 

r) voto especial significa dois terços dos votos expres­
sos pelos membros exportadores e dois terços dos votos 
expressos pelos membros importadores, computados sepa­
radamente e sob a condição de que o número de votos 
expressos dessa forma represente a. metade dos membros 
presentes e votantes; 

s) entrada em vig·or significa, salvo disposição em con­
trário, a data em que o presente Acordo entrar em vigor, 
seja à título provisório ou definitivo, 

CAPiTULO III - Membros 

ARTIGO 3.0 

Membros da Organização 

1. Toda a Parte Contratante constitui um único 
membro da Organização, ressalvado o disposto no pará­
grafo 2.o 

2. Se uma Parte Contratante, inclusive os territórios 
por cujas relações internacionais ela atualmente responde 
em última instância e aos quais o Acordo é aplicável em vir­
tude do parágrafo 1.0 do artigo 70, compõe-se de uma ou 
mais unidades que, tomadas separadamente, constituiriam 
um membro exportador. e de uma ou várias unidades 
que, tomadas separadamente, constituiriam um membro 
importador, a Parte Contratante e tais territórios podem 
ser membros a titulo conjunto, ou ainda, se a Parte Con­
trante fez uma notificação para este fim, de acordo com 
o parágrafo 2.0 do attigo 70, os territórios que, tomados 
separadamente, constituiriam um membro exportador, 
podem tornat-se membros a titulo individual - quer, iso­
ladamente, quer em conjunto, quer em grupos - e os ter­
ritórios que, tomados separadamente, constituiriam um 
membro importador podem tornar-se também membros a 
título individual, quer isoladamente, quer em conjunto, 
quer t>tn grupos. 

ARTIGO 4° 

Participação de Organizações lntergovernamentais 

1. Qualquer menção no presente Acordo a utn "Go­
verno convidado para a Conferência das Nações Unidas 
sobre o Cacau, 1972", é considerada válida para qualquer 
organização intergovernamental que tenha responsabili­
dades no tocante a negociação, celebração e aplicação de 
acordos internacionais, em especial de acordos sobre pro­
dutos de base. Em consequência, qualquer menção, no 
presente Acordo, a assinatura ou ao depósito de instru­
mentos de ratificação, aceitação ou aprovação, ou a noti­
ficação, ou à indicação da intenção de aplicar o Acordo a 
título provisório, ou à adesão, por utn Governo, é, no caso 
de tais organizações íntergovernamenta.is, considerada 
válida também para a assinatura ou para o depósito de 
instrumentos de ratificação, de aceitação ou de apro­
vação, ou para notificação, ou indicação da intenção de 
aplicar o Acordo a título provisório, ou adesão dessas or­
ganizações intergov~rnamentais. 

2. As referidas organizações intergovernamentais, 
por sí sós, náo têm votos, mas, no caso de votação sobre 
questões que são de sua competência, estão autorizadas a 
dispor dos votos de seus Estados-membros. devendo fazê-lo 
em bloco. Nesse caso, os Estados~membros das organiza­
ções intergovernamentais em apreço não estão autorizados 
a exercer individualmente seus direitos de voto. 

3. As disposições do parágrafo primeiro do artigo 
15 não são aplicáveis às referidas organiza~ões intergo-
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vernamentais; todavia, estas organizaçê~s podem parti~ 
cipar das discussões do Comitê ExecLitivo sobre as ques­
tões que sejam de sua competência. Em caso de votação 
sobre questões de sua competência, os voros de que os 
seus Estados membros dispõem no Comitê Executivo são 
utilizados em bloco por qualquer um dos referidos Esta­
dos membros. 

CAPíTULO IV - Organização e Administração 

ARTIGO 5.0 

Estabelecimento, Sede e Estrutura da 
Organização Internacional do Cacau 

1. Fica instituída a Organização Internacional do 
Cacau encarregada de assegurar a aplicação das disposi­
ções do presente Acordo e de controlar sua operação. 

2. A Organ!zação exerce suas funções por intermé­
dio: 

a) do Conselho Internacional do Cacau e do Comitê 
Executivo; 

b) do Diretor Executivo e do pessoal. 
3. O Conselho decidirá em sua primeira sessão o lo­

cal da sede da Organização. 

ARTIGO 6.0 

Composição do Conselho Internacional do Cacau 

l. A autoridade suprema da Organização é o Con­
selho Internacional do Cacau, que se compõe de todos 
os membros da Organização. 

2. Todo membro ê representado no Conselho por um 
representante e, se assim o desejar, por um ou mais su­
plentes. Todo Membro pode igualmente designar um ou 
mais assessores para acompanhar o seu representante 
ou os seus suplentes. 

ARTIGO 7.0 

Poderes e Funções do Conselho 

1. O Conselho fica investido de todos os poderes e 
desempenha - ou zela pelo desempenho - de todas as 
funções necessárias à execução das disposições expressas 
do presente Acordo. 

2. o Conselho adota, por voto especial, os regimen .. 
tos e regras necessários à aplicação das disposições do 
presente Acordo e com elas compatíveis, em particular o 
regimento interno do Conselho e de seus COmitês, as re­
gras financeiras e o regulamento do pessoal da Organiza,­
ção, bem como as regras relativas ao funcionamento e à 
gestão do estoque regulador. O Conselho pode prever, em 
seu regimento interno, um processo que lhe permita, sem 
se reunir, tomar decisões em determinadas questões. 

3. O Conselho mantêm atualizada a documentação 
necessária ao desempenho das funções que lhe atribui o 
presente Acordo e qualquer outra documentação que con~ 
sidere apropriada. 

4. O conselho publica um relatório anual. Este re­
latório contém o exame anual previsto no artigo 58. O 
Conselho publica igualmente todas as outras informações 
que julga apropriadas. 

ARTIGO 8.0 

Presidente e Vice-Presidente do Conselho 

1. O Conselho elege para cada ano-quota, um Pre­
sidente e um Vice-Presidente, que não são remunerados 
pela Organização. 

2. O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos, um 
oriundo das delegações dos Membros exportadores, ou­
tro oriundo das delegações dos Membros importadores. As 

duas categorias devem·se alternar nestes cargos a cada 
ano-quota. 

3. Em caso de ansência temporária concomitante 
do Presidente e do Vice-Presidente, ou em caso de au ... 
sência permanente de um ou de outro ou de ambos, 
o Conselho pode eleger dentre as delegações, segundo o 
mesmo princípio, novos titulares das referidas funções, 
temporárias ou permanentes de acordo com o caso. 

4. Nem o Presidente, nem qualquer outro membro 
da Mesa que esteja presidindo uma reunião do Conselho 
tem direito a voto. O respectivo suplente pode exercer os 
direitos de voto do merrAbro que ele representa. 

ARTIGO ~.0 

Sessões do Conselho 

1. Como regra geral, o c.onse1ho reúne-se em sessão 
ordinária uma vez por semestre do ano~quota. 

2. Além das reuniões que se realizam nas outras cir­
cunstâncias expressamente previs.tas no presente Acordo, 
o Conselho reúne-se em sessão extraordinária se assim o 
decidir ou quando assim lhe for solicitado: 

a) por cinco membros quaisquer; 
b) por um ou mais membros que disponham de pelo 

menos 200 votos; 
c) pelo Comitê Executivo. 
3. As sessões do Conselho são anunciadas cem pelo 

menos trinta dias de antecedência, salvo em caso de emer­
gência ou quando as disposições do presente Acordo exigi­
rem prazo diferente. 

4. A menos que o Conselho decida de outro modo 
mediante um voto especial, as sessões se realizam na sede 
da Organização. Se, a convite de um membro, o Conselho 
se reúne em lugar que não seja a sede da Organização, 
este membro toma a seu encargo as despesas suplemen­
tares que resultem deste fato. 

ARTIGO 10 

Votos 

1. Os membros exportadores dispõem em conjunto 
de 1.000 votos e os ml~mbros importadores dispõem em 
conjunto de 1.000 votos; tais votos são distribuídos den­
tro de cada categoria de membros, isto é, a dos membros 
exportadores e a dos membros importadores, de acordo 
com os parágrafos seguinte deste Artigo. 

2. Os votos dos membros exportadores são dístríbuí~ 
dos da seguinte forma: 100 votos são distribuídos igual­
mente entre todos os membros exportadores, em número 
não-fracionário de votos, íazendo-se a aproXimação para 
o inteiro mais próximo; os 900 votos restantes são distri­
buídos na proporção das quotas básicas. 

3. Os votos dos membros importadores são distri­
bnúdos da seguinte forma: 100 votos são distribuídos 
igualmente entre todos os membros importadores, em 
número não-fracionário de votos fazendo-se a aproxima­
ção para o inteiro mais próximo; os votos restantes são 
distribuídos na proporeão de suas importações, tal qual 
estabelecido no anexo .o. 

4. Nenhum membra pode dispor de mais de 300 vo­
tos. Os votos que excedam este número e que resultam 
dcs cálculos indicados nos parágrafos 2.0 ou 3.0 são redis­
tribuidos entre os outros membros, com base no disposto 
nos parágrafos 2.0 e 3.0, respectivamente. 

5. Sempre que a participação na Organização sofrer 
alteração ou que os direitos de voto de um Membro forem 
suspensos ou restabelecidos, em virtude de alguma dis­
posição do presente Acordo, o Conselho efetua nova dis­
tribuição dos votos de acordo com este artigo. 
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6. Não se admite fração de voto. 

ARTIGO 11 

Sistema de Votação no Conselho 

1. Cada Membro tem direito a utilizar o número de 
votos que possui, não os podendo dividir. Pode todavia 
dispor de forma diferente dos votos que lhe são atribuí­
dos nos termos do parágrafo 2.0 

2. Mediante notificação escrita, dirigida ao Presi­
dente do Conselho, qualquer membro exportador pode au­
torizar qualquer outro membro exportador, e qualquer 
membro importador pode autorizar qualquer outro mem­
bro importador, a represent:n S€Us interesses e exercer 
seu direito de voto em qualquer reunião do Conselho. Nes­
te caso a limitação prevista no parágrafo 4.0 do artigo 
10 não se aplica. 

3. Os Membros exportadores que produzem unica­
mente cacau fino ou de aroma não tomam parte na vota­
ção sobre questões relativas à fixação e ao ajustamento 
das quotas nem .sobre as que dizem respeito à adminis­
tração e ao funcionamento do estoque regulador. 

ARTIGO 12 

Decisões do Conselho 

1. Salvo nos rasos para os quais o Acordo estabelece 
voto especial, todas as decisões e recomendações do Con­
selho são adotadas por maioria distribuída simples dos 
votos expressos por seus membros. 

2. No cômputo dos votos necessârios para qualquer 
decisão ou recomendação do Conselho, os votos dos Mem­
bros que se abstêm não são considerados. 

3. Aplica-se o seguinte processo a qualquer decisão 
do Conselho que, segundo o Acordo, exija voto especial: 

a) Se a proposta não obtém a maioria exigida, em 
virtude do voto negativo de até três Membros exportado­
res ou de até três Membros importadores, ela é novamen­
te posta em votação dentro de 48 horas. se o Conselho 
assim o decidir por maioria distribuída simples; 

b) Se, nesse segundo escrutínio, a proposta ainda não 
obtém a maioria exigida, em virtude do voto negativo de 
um ou dois membros exportadores ou de um ou dois mem­
bros importadores, da é novamente posta em votação den­
tro de 24 horas, desde que o Conselho assim o decida por 
maioria distribuída simples; 

c) Se, no terceiro escrutínio, a proposta continua a 
não obter a maioria eXigida, em virtude do voto negativo 
de um membro exportador ou de um membro importa­
dor. ela é considerada aprovada; 

d) Se o Conselho não colocar novamente a proposta 
em votação, ela é considerada rejeitada. 

4. Os membros comprometem-se a considerar como 
obrigatórias todas as decisões que o Conselho tomar, em 
virtude das disposições do presente Acordo. 

ARTIGO 13 

Cooperação com Outras Organizações 

1. O Conselho tomarâ. todas as providências que jul­
gue apropriadas pars. consultas ou cooperação com a Or­
ganização das Nações Unidas e suas agências especializa­
das, em particular com a Conferência das Nações Unidas 
sobre o Comércio P o Desenvolvimento, com a Organiza­
ção para a Alimentação e a Agricultura e quaisquer ou­
tras agências especializadas das Nações Unidas e organi­
zações intergovernamentais apropriadas. 

2. O Conselho. tendo em vista o papel particular que 
compete à Conferência das Nações Unidas sobre o Comér­
cio e o Desenvolvimento no comércio internacional dos 

produtos de base, mantém a referida organização, de ma­
neira apropriada, a par de suas atividades e de seus pro­
gramas de trabalho. 

3. O Conselho pode também tomar quaisquer dispo­
sições que julgar adequadas para manter contatos efeti­
vos com as organizações internacionais de produtores, ne­
gociantes e fabricantes de cacau. 

ARTIGO 14 

Admissão de Observadores 

1. o Conselho pode convidar qualquer não-membro 
que seja membro das Nações Unidas, membro de sua:.: 
agi';1cias especializadas ou membro de Agência Internacio­
nal de Energia Atômica, a assistir a qualquer uma de 
suas reuniões, na qualidade de observador. 

2. O Conselho pode também convidar qualquer da:: 
organizações apontadas no artigo 13 a assistir a qualquer 
de suas reuniões. na qualidade de observador. 

ARTIGO 15 

Composição do Comité Executivo 

1. O Comité Executivo é constituído por oito mem­
bros exportadores e oito membros importadores, com a 
ressalva de que. s.e o número dos membros exportadore~ 
da Organizacão ou o número dos membros importadores 
da Organização for igual ou inferior a dez, o Conselho 
pode, conservando entretanto a paridade entre as duas 
categorias de membros, decidir por um voto especial alte­
rar o número total dos membros do Comitê Executivo. Os 
membros do Comitê Executivo são eleitos para cada ano~ 
quota de acordo com o artigo 16 e podem ser reeleitos. 

2. Cada membro eleito é representado no Comitê 
Executivo por um representante e, se o dese}ar, por um 
ou vários suplentes. Cada membro pode, também. desig­
nar, para o seu representante ou seus suplentes, um ou 
vários assssores. 

3. Eleito para cada ano-quota pelo Conselho, o Pre­
sidente do Comitê Executivo pode ser reeleito. Em caso 
de ausE>ncia temporária ou permanente do Presidente, o 
Comitê Executivo pode eleger um Presidente provisório 
até a volta do Presidente ou até que o Conselho eleja um 
novo Preo::.idente. Nem o Presidente nem o Presidente pro­
visório têm direito a voto. Se um representante for elei­
to Presidente ou Presidente provisório, seu suplente pode 
votar em seu lugar. 

4. O Comitê Executivo se reúne na sede da Organi­
zação, a menos que decida em contrário por um voto es­
pecial. Se, a convite tle um membro, o Comitê Executivo 
se reúne em outro lugar que não a sede da Organização. 
este membro toma a seu encargo as despesas suplementa­
res que disso resultam. 

ARTIGO 16 

Eleição do Comitê Executivo 

Os membros exportadores e os membros importa­
dores da Organização elegem respectivamente, no seio 
do Conselho, os membros exportadores e os membros im­
portadores do Comitê Executivo. A eleiqão dentro de cada 
categoria obedece às disposições dos parâ.grafos seguintes 
do presente artigo. 

2. Cada membro vota num único candidato confe­
rindo-lhe todos os votos de que dispõe por força do ar­
tigo 10. Um membro pode conferir a outro candidato os 
votos de que disponha por força do parágrafo 2,0 do ar­
tigo 11. 

3. Os candidatos que obtiverem o maior número de 
votos são eleitos. 
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ARTIGO 17 

Competência do Comitê Executivo 

1. O Comité Executivo é responsável perante o Con­
selho e funciona sob sua direção geral. 

2. O Comitê Executivo acompanha constantemente 
a evolução do mercado e recomenda ao Conselho as me­
didas que julgue oportunas. 

3. Sem prejuízo de seu direito de exercer qualquer 
um de seus poderes, o Conselho pode, mediante votação 
por maioria distribuída simples ou por voto especial, de­
pendendo de a decisão do Conselho na matéria exigir uma 
votação por maioria distribuída simples ou voto especial, 
delegar ao Comitê Executivo o exercício de qualquer um 
de seus poderes, com exceção dos seguintes: 

a) redistribuição dos votos de acordo com o artigo 10; 

b) aprovação do orçamento administrativo e fixação 
das contribuições nos termos do artigo 23; 

c) revisão do preço mínimo e do preço máximo nos 
termos do parágrafo 2.0 do artigo 29; 

d) modificação do anexo C do presente Acordo em 
virtude do parágrafo 3.0 do artigo 33; 

e) determinação das quotas anuais de exportação de 
acordo com o artigo 31 e das quotas trimestrais de acordo 
com o parágrafo 8.0 do artigo 35; 

I) restrição ou suspensão das compra.s pelo estoque 
regulador de acordo com a alínea (bJ do parágrafo 9.0 

do artigo 39; 
g) decisão relativa à destinação de cacau para usos 

não tradicionais de acordo com o artigo 45; 

h) dispensa de obrigações de acordo com o artigo 59: 

i) decisão dos litígios de acordo com o artigo 61; 
j) suspensão de direitos de acordo com o parágrafo 

3. o do artlgo 62; 
k) determinação das condições de adesão de acordo 

com o artigo 68; 

l) decisão de excluir um Membro de acordo com o 
artigo 72; 

m) prorrogação ou fim do presente Acordo nos ter­
mos do artigo 74; 

n) recomendação de emendas aos membros de acor­
do com o artigo 75; 

4. O COnselho pode, a qualquer tempo, mediante vo­
tação por maioria distribuída simples, revogar qualquer 
delegação de poderes ao Comitê Executivo. 

ARTIGO 18 
Sistema de Votação e Decisões do Comitê Executivo 

1. Todo o Membro do Comitê Executivo dispõe para 
a votação do nümero de votos que lhe for atribuido nos 
termos do artigo 16, não se podendo dividir. 

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1.0 e sob 
condição de ter informado a este respeito, por escrito, o 
Presidente, qualquer membro eX}){Jrtador ou importad(lr 
que não seja membro do Comitê Executivo e que não 
tenha votado, de acordo com o parágrafo 2.0 do artigo 16, 
em qualquer dos membros eleitos, pode autorizar qualquer 
membro exportador ou qualquer membro importador, de 
acordo com o caso, do Comitê Executivo a representar 
seus interesses e utilizar seus votos no Comitê Executivo. 

3. No decorrer de um ano·quota qualquer, um mem­
bro pode, depois de consultar o membro do Comitê Exe­
cutivo para o qual votou de acordo com o artigo 16, retirar 
-seus votos do referido membro. Os votos assim retirados 
podem ser atribuídos novamente a um outro membro do 
Comitê Executivo, mas não lhe podem ser retirados du-

rante o restante do ano-quota. O membro do Comitê Exe· 
cutivo do qual os votos foram retirados conserva entre­
tanto sua cadeira no Comitê Executivo durante todo o 
ano-quota. Qualquer med1da tomada em aplicação do dis­
posto no presente parágrafo toma-se efetiva depois que o 
Pl'esidente tenha sido informado a respeito da mesma 
por escrikl. 

4. Qualquer decisão tontada pelo Comitê Executivo 
exige a mesma maioria que exigiria caso fosse tomada 
pelo Conselho. 

5. Qualquer membro tem o direito de recorrer ao 
Conselho, nas condições estipuladas pelo Conselho no seu 
regimento interno, de qualquer decisão do Comitê Exe­
cutivo. 

AHTIGO 19 

Quorum para as reuniões do Conselho 
e dO Comitê Executivo 

1. O quorum exigido para a reunião de abertura de 
uma sessão do Conselho consiste na presença da maioria 
dos membros exportadores e da maioria dos membros 
importadores, com a ressalva de que os membros pre­
sentes de cada categoria disponham de pelo menos dois 
terços do total dos votos dos membros pertencentes a 
cada categoria. 

2. se não houver o quorum previsto no parágrafo 1.0 

no dia marcado para a reunião de abertura da sessãv, 
nem no dia seguJnte. o quorum, a partir do terceiro dia 
e durante o resto da sessão, será considerado atingido pela 
presença da maioria dos membros exportadores e cta maitJ­
ria dos membros importadores, com a ressalva de que os 
membros presentes de cada categoria disponham da maio­
ria .simples do total dos votos dos membros pertencentes 
a cada categoria. 

3. O quorum exigido para as reunJões que se seguem 
à reuniãa de abertura de uma sessão de acordo com o 
parágrafo 1.0 é aquele p:-escrito no parágrafo 2.0 

4. Todo membro representado de acordo com o pará­
grafo 2.0 do artigo 11 é considerado presente. 

5. O quorum exigido para qualquer reunião do Co­
mitê Executivo será det€'nninado pelo Conselho no regí­
mento mterno do Comitê Executivo. 

A~TIGO 20 
O Pessoal da Organização 

I. O Conselho, depois de haver consultado o Comitê 
Executivo, designa o Diretor Executivo por voto especial. 
o Conselho fixa a.s condições de contratação do Diretor 
Executivo, levando em conta as que regem contratos de 
funcionários de igual categoria em organizações int-er­
governamentais similares. 

2. O Diretor Executivo é o funcionário administrativo 
de mais alto nível da Organização, ficando responsável, 
perante o Conselho, da e,dministração e operação do pre­
sente Acordo segundo as decisões do Conselho. 

3. o Conselho, depois de ter consultado o COmitê 
Executivo, designa o Gerente do estoque regulador me~ 
diante voto especial. As condições de contratação do Ge­
rente do estoque regulador são determinadas pelo Con­
selho. 

4. O Gerente do estoque regulador é responsável 
perante o Conselho pelo cumprimento das funções que lhe 
confere o presente Acordo assim como por todas as outras 
funções que o Conselho possa determinar. A responsabi­
lidade da qual é investido no cumprimento das referidas 
funções é exercida em consulta com o Diretor Executivo. 

5. Sem prejuízo da8 disposições do parágrafo 4.0
, o 

pessoal da Organização é responsável perante o Diretor 
Executivo, o qual, por seu lado, é responsável perante o 
Conselho. 
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6. O Diretor Executivo nomeia o pessoal nos termos 
do regulamento aprovado pelo Conselho. Para baixar o 
referido regulamento, o Conselho leva em conta aqueles 
que se aplicam ao pessoal de organizações intergoverna­
mentais análogas. Os funcionários são, na medida do 
pos.sivel, escolhidos entre os nacionais dos membros ex­
portadores e tios membros importadores. 

7. Nem o Diretor Executivo, nem o Gerente do esto­
que regulador nem qualquer funcionário devem ter qual­
quer interesse financeiro na indústria, comércio, trans­
porte ou publicJdade do cacau. 

8. No cumprimento de seus deveres, o Diretor Exe ... 
cutivo, o Gerente do estoque regulador e os outros mem­
bros do pessoal não devem solicitar nem receber instru­
ções de membros ou de autoridades estranhas à Orga­
nização. Eles devem abster-se de todo ato incompatível 
com a sua condição de funcionários internacionais, res­
pon1:.áveis unicamente perante a Organização. Todo o 
membro se compromete a respeitar o caráter exclusiva­
mente internacional das responsabilidades do Diretor Exe­
cutivo, do Gerente do estoque regulador e do pessoal, e a 
não procurar influenciá-los no desempenho das suas fun­
ções. 

CAPtTULO V - Prlvlléglo e Imunidades 

ARTIGO 21 
Privilégio e Imunidades 

1. A Organização possui personalidade jurídica. Ela 
é dotada, em especial, da capacidade de firmar contratos, 
de adquirir e de dispor de ben.s móveis e imóveis e de 
demandar em juízo. 

2. Tão logo quanto possível, após a entrada em vigor 
do presente Acordo, o Governo do país em que estiver 
situada a sede da Organização fa seguir denominado "o 
Governo-sede") concluirá com a Organização, um acDrdo, 
sujeito à aprovação do Conselho, sobre o status, os privi­
légios e as imunidades da Organização, de seu Diretor 
Executivo, de seu pessoal e de seus técnicos, bem como dos 
representantes dos membros que se encontram no terri~ 
tório do Governo-sede com a finalidade de exercer suas 
funções. 

3. O acordo previsto no parágrafo 2.0 é independente 
do presente Acordo. Entretanto ocorre seu término: 

a) Se m:n acordo neste sentido for firmado entre o 
Governo-sede e a Organização, ou 

b) Se a sede da Organização não estiver mais situa­
da no território do Governo-sede, ou 

c) Se a Organização deixar de existir. 
4. Enquanto se aguarda a entrada em vigor do acor­

do previsto no parágrafo 2.0 , o Governo-sede isenta de 
quaisquer taxas: 

a) as remunerações pagas pela Organização ao.s seus 
funcionários, com a ressalva de que esta isenção não se 
aplica aos empregados nacionais do membro-sede; e 

b) os haveres, receitas e demais bens da Organiza­
ção. 

5. Apó.s a aprovação pelo Conselho do acordo pre­
visto no parágrafo 2.0 , a Organizaçáo pode concluir, com 
um ou mais membros, acordos, que devem ser aprovados 
pelo COnselho, relativos a privilégio e imunidade que pos­
sam ser necessários ao bom funcionamento do presente 
Acordo. 

CAPíTULO VI - Disposições Financeiras 

ARTIGO 22 

Disposições Financeiras 
1. São escrituradas duas contas - a conta adminis­

trativas e a canta do estoque regulador - para os fins 
da administração e do funcionamento do presente Acordo. 

2. As despesas necessárias à administração e ao fun­
cionamento do presente Acordo, com exclusão das que de­
correm do funcionamento e conservação do estoque regu­
lador instituído nos termos do artigo 37, são lançadas na 
conta administrativa e são cobertas pelas contribuições 
anuais dos membros, determinadas da maneira indicada 
no artigo 23. Todavia, se um membro solicitar serviços 
especiais, o Conselho poderá exigir deste membro o paga­
mento pelos serviços. 

3. Qualquer despesa decorrente do funcionamento e 
da conservação do estoque regulador nos termos do pará­
grafo 6P do artigo 37 é lançada na conta do estoque regu­
lador. O Conselho decide se uma despesa que não esteja 
entre as especificadas no parágrafo 6 do artigo 37 pode 
ser lançada na conta do estoque regulador. 

4. O exercício orçamentário da Organização coincide 
com o ano-quota. 

5. As despesas das delegações às reuniões do Conse­
lho, da comitê Executivo e de qualquer outro Comitê do 
Conselho ou do Comitê Executivo são financiadas pelos 
respectivos membros interessados. 

ARTIGO 23 

Aprovação do Orçamento Administrativo 
e Fixação das Contribuições 

1 Durante o segundo semestre de cada exercício 
orçamentârio, o Conselho aprova o orçamento administra­
tivo da Organização para o exercício seguinte e fixa a con· 
tribuição de cada membro para esse orçamento. 

2. Para cada exercício, a contribuição de cada mem­
bro é proporcional à relação que existe, quando for apro­
vado o orcamento administrativo daquele exercício, entre 
o número· de votos de que dispõe o membro e o total de 
votos de todos os membros reunidos. Para serem fixadas 
as contribuições, calculam-se os votos de cada Membro, 
sem levar em consideração a eventual suspensão dos di­
reitos de voto de um Membro ou a redistribuição de votos 
que dela possa resultar. 

3. A Contribuição inicial de qualquer Membro que 
entre para a Organização depois de se achar em vigência 
o Acordo é fixado oelo Conselho com base no número 
de votos que lhe são atribuídos e em função do período 
restante do exercício em curso, permanecendo inalteradas 
as contribuições fixadas para os outros Membros, no exer­
cício financeiro em curso. 

4. Se o presente Acordo entrar em vigor mais de oito 
meses antes do início do primeiro exercício orçamentário 
completo, o Conselho, em sua primeira sessão, aprova um 
orçamento administrativo que cubra apenas o período 
que se estende até o início do primeiro exercício completo. 
Nos outros casos, o primeiro orçamento administrativo 
compreende ao mesmo tempo este período inicial e o 
primeiro exercício completo. 

ARTIGO 24 

Pagamento das Contribuições ao 
Orçamento Administrativo 

1. As contribuições ao orçamento administrativo de 
cada exercício orçamentário são pagáveis em moedas livre­
mente conversíveis, são livres de controle cambial e são 
exigíveis no primeiro dia do exercício, 

2. Se um membro não tiver saldado integralmente a 
contribuição que lhe compete no orçamento administra­
tivo dentro de um prazo de cinco meses a cantar do início 
do exercício, o Diretor Executivo solicita a esse membro 
que faça o pagamento o mais rapidamente possível. Se o 
membro em apreço não tiver pago sua contribuição ao fim 
de um prazo de dois meses, a contar da data da solicitação 
do Diretor Executivo, ficam suspensos tanto os seus direi-

• • 
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tos de voto no Conselho como no Comité Executivo, até 
que tal contribuição seja integralmente paga, 

3. A menos que o Conselho decida de outra maneira 
mediante voto especial, um membro, cujos direitos de 
voto tenham sido suspensos de acordo com o parágrafo 
2.0

, não é privado de nenhum de seus outros direitos, nem 
dispensado de nenhuma das obrigações que lhe impõe o 
presente Acordo. Ele permanece responsável pelo paga­
mento de sua contribuição e pelo atendimento de todos 
os outros compromissos financeiros decorrentes do pre­
sente Acordo. 

ARTIGO 25 

Auditoria e Publicações das Contas 

1. O mais cedo possível, mas não mais de seis meses 
após o encerramento de cada exercício orçamentário, o 
extrato de contas da Organização para o referido exercí­
cio e o balanço no encerramento do referido exercício, para 
cada uma das contas mencionadas no parágrafo 1.0 do 
artigo 22, serão examinados por uma auditoria. A auditoria 
é feita por um perito em contabilidade estranho aos qua­
dros da Organização, de competência reconhecida, em 
colaboração com dois peritos qualificados dos Governos 
membros, um representando os membros exportadores e o 
outro, os membrs importadores, e que são eleitos pelo Con­
selho para cada exercício. Os peritos dos Governos mem­
bros não são remunerados pela Organizaçâo. 

2. As condições de contratação do auditor indepen­
dente, de competência reconhecida, assim como as inten­
ções e as finalidades da auditagem são estabelecidas no 
regulamento financeiro da Organização. o extrato de con­
tas e o balanço, após a auditagem, da Organização são 
submetidas ao Conselho para aprovação na sessão ordi­
nária seguinte. 

3. Um resumo das contas e do balanço assim audi­
tados é publicado. 

CAPíTULO VII - Preços, Quotas. Estoque Regulador 
e Destinação para usos não~ Tradicionais 

ARTIGO 26 

Funcionamento do Presente Aeordo 

1. Para os fins do presente Acordo, os membros ado­
tam medidas para manter o preço das amêndoas de cacau 
nos limites da faixa de preços adotada e, para atingir 
este objetivo, sob o controle do Conselho, um sistema de 
quota de exportação fica estabelecido, um estoque regu­
lador fica instituído e disposições são tomadas em vista 
da destinação para usos não-tradicionais, em condições 
estritamente regulamentadas, dos excedentes de cacau em 
relação às quotas e dos excedentes de amêndoas de cacau 
em relação ao estoque regulador. 

2. Os membras orientam sua política comercial de 
modo a assegurar a consecução dos objetivos do presente 
Acordo. 

ARTIGO 27 

Consulta e Cooperação com a Indústria do Cacau 

1. O Conselho incentiva os membros a procurarem a 
opinião dos peritos em questões relativas ao cacau. 

2. No cumprimento das obrigações que lhes impõe 
o presente Acordo, os membros orientam suas atividades, 
de modo a respeitar os canais comerciais habituais e le­
vam em devida conta os interesses legítimos da indústria 
do cacau. 

3. Os membros não interferem na arbitragem dos 
litígios comerciaies entre compradores e vendedores de 
cacau, se contratos não puderenl ser cumpridos em razão 
de regulamentos estabelecidos para os fins da aplicação 
do presente Acordo, e não opõem empecilhos à conclusão 
dos processos arbitrais. O fato de que os membros são 

obrigados a se submeterem às disposições do presente 
Acordo não é aceito, em tais casos, como motivo para o 
não cumprimento de um contrato ou como defesa. 

ARTIGO 28 

Preço Imlicativo e Preço Diário 

1. Para os fins do presente Acordo, o preço das 
amêndoas de cacau é determinado em relação a um preço 
diário e a um preço indicativo. 

2. O preço diário consiste, ressalvado o disposto no 
parágrafo 3.0 , na média calculada diriamente das cotações 
das amêndoas de cacau dos três meses ativos a termo 
mais próximos, na Bolsa do Cacau de Nova Iorque ao meio 
dia, e no Mercado a termo de cacau de Londres no fecha­
mento. As cotações de Londres são convertidas em centa­
vos de dólar norte-amerleano por libra-peso por meio da 
taxa diária de càmbio futuro a seis meses, cotada em Lon­
dres no fechamento. O Conselho decidirá o modo de cál­
culo a ser utilizado quando somente as cotações em um 
dos dois mercados de cacau estão disponiveis ou quando 
a Bolsa de Londres se encontra fechada. O deslocamento 
para o período de três meses seguinte efetua-se no dia 
quinze do mês que precede imediatamente o mês ativo 
mais próximo em que os contratos vencem. 

3. O Conselho pode, mediante um voto especial, deci­
dir utilizar, para determinar o preço diário, qualquer outro 
método que julgar mais satisfatório do que aquele indica­
do no parágrafo 2.o 

4. O preço indicativo é a média dos preços diários 
estabelecida c-om ba..s·e num penúuo de 15 dias úteis con­
secutivos, ou para os fins do ~ 4.0 do artigo 34, num pe­
ríodo de 22 dias úteis eonsecutivos. Quando o presente 
Acordo se refere ao preço indicativo igual, inferior ou 
superior a uma cifra qualquer, entende-se que a média 
dos preços diários para o período fixado de dias úteis 
consecutivos foi igual, infetior ou superior a essa cifra; 
o período fixado de dir.s úteis consecutivos comeca no 
primeiro dia em que o preço diário - é igual, interior ou 
superior a essa cifra. 

ARTIGO 29 

Preços 

1. Para os fins do presente Acordo. fica fixado para 
1Ui aménctaas de cacau um preço mínimo de 23 centavos 
de dólar norte-americano por libra-peso e um preço má­
ximo de 32 centavos po:· libra-peso. 

2. Antes do fim do segundo ano-quota, o Conselho 
revé estes preços e p<Jde, mediante um voto especial, mo­
dificá-los, ficando entretant<J entendido que a amplitude 
que separa o preço mínüno do preço máximo permanecerá 
a mesma. As disposições do artigo 75 não são aplicáveis à 
revisão dos preços, feita de acordo com este parágrafo. 

ARTIGO 30 

Quotas Básicas 

1. Para o primeirc ano~quota, cada membro expor­
tador que figura na lista do anexo A tem a quota básica 
indicada no referido anexo. Não há quota básica para 
os membros exportadores que produzam menos de 10.000 
toneladas de cacau de :nassa e que figuram no anexo B. 

2. Antes do iníc1o do segundo ano-quota, e levando­
se em conta as tonelag:;ms de cacau produzidas por cada 
membro exportador durante cada uma da.s três safras 
imediatamente anteriores, para os quais números defini­
tivos de produção tenham sido comunicados ao Conselho, 
as quotas bã.sicas são automaticamente revistas, e as no­
vas quota.s básicas aplicã.veis durante o período restante 
da vigência do presente Acordo sã.D calculadas da seguinte 
maneira: 
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a) No ca.so em que, para qualquer membro exporta­
dor, a cifra mais elevada de produção anual durante os 
três ancs-quotas precedentes, mencionados acima, for su­
perior à cifra de produção especificada no anexo A, a mais 
elevada dessas dua.s cifras comparativas será tomada pa­
ra calcular a nova quota básica aplicável ao referido mem­
bro durante o período restante da vigência do presente 
Acordo; 

b) No caso em que, para qualquer membros expor­
tador, a cifra mais elevada de produção anual durante 
os três anos-quotas precedentes, acima mencionados, for 
inferior em mais de 20% à cifra de produção especificada 
no anexo A, a menos elevada dessas duas cifras compara­
tivas será tomada para calcular a nova quota básica apli­
cável ao referido Membro durante o período restante da 
vigência do presente Acordo; 

c) No caso em que, para qualquer membro exporta­
dor, a cifra mais elevada de produção anual durante os 
três anos-quotas precedentes mencionados acima for in­
ferior à cifra de produção eSpecificada no anexo' A, mas 
não o for de mais de 20%, a cifra de produção especifi­
cada no anexo A será tomada para calcular a nova quota 
básica aplicável ao referido membro durante o período 
restante da vigência do presente Acordo. 

3. O Conselho fará a revisão das listas dos anexos 
A e B, se a evolução da produção de um membro expor­
tador assim o exigir. 

ARTIGO 31 

Quotas Anuais de Exportação 

1. Pelos menos quarenta dias antes do início de cada 
ano-quota, o COnselho/ levando em conta todos os dados 
pertinentes. tais como a evolução das moagens, a evo­
lução a longo prazo do consumo, as vendas eventuais do 
estoque regulador, as variações previstas dos estoques, o 
preço corrente do cacau no mercado e a previsão da pro­
dução, adota, mediante um voto especial, uma previsão 
da demanda mundial de cacau para o ano-quota consi­
derado, assim como uma previsão das exportações não 
submetidas às quotas anuais de exportação. A luz destas 
estimativas, o Conselho fixa imediatamente, mediante um 
voto especial, as quotas anuais de exportação dos mem­
bros exportadores para o ano-quota seguinte, do modo 
indicado no presente artigo. 

2. Se, trinta e cinco dias, pelo menos, antes do início 
do ano-quota, o Conselho não tiver podido chegar a um 
acordo a respeito das quotas anuais de exportação, o Di­
retor Executivo apresenta ao Conselho sua própria propos­
ta. O Conselho delibera imediatamente, por voto espe­
cial. a respeito da referida proposta. O Conselho fixará, 
impreterivelmente, as quotas anuais de exportação trinta 
dias, pelos menos, antes do início do ano-quota. 

3. A quota anual de exportação para cada membro 
exportador é proporcional à quota básica apontada no 
artigo 30. 

4. Ba~eando-se na apresentação das provas que jul­
gue satisfatórias, o Conselho autoriza qualquer membro 
exportador que produza menos de lO. 000 tonelada-s du­
rante um ano quota qualquer a exportar nesse ano uma 
quantidade que não ultrapasse a produção efetiva de que 
ele dispõe para a exportação. 

ARTIGO 32 

Alcance das Quotas 

1. As quotas anuais de exportação compreendem: 
a) as exportações de cacau dos membros exporta­

dores, e 
b) o cacau do ano cacaueiro em curso, registrado 

para ser exportado nos limites da quota de exportação 
vigente no fim do ano~quota, mas embarcado a.pOO o final 

do ano-quota, ficando entendido que a exportação será 
feita antes do fim do primeiro trimestre do ano-quota 
seguinte e será sujeita às condições que o Conselho de­
terminar. 

2. Para se determinar o equivalente em amêndoas 
das exportações de produtos derivados do cacau de mem­
bros exportadores e de não-membro.s exportadores, ?S coe­
fícientes de conversão serão os seguintes: mante1ga de 
cacau: 1,33; tortas de cacau e pó de cacau: 1,18; massa 
de cacau e amêndoas descascadas: 1,25. O Conselho pode 
decidir, se houver necessidade, que outros produtos con­
tendo cacau são produtos derivados do cacau. Os coefi­
cientes de conversão aplicáveis aos produtos derivados 
do cacau além dos acima citados são determinados pelo 
Conselho. 

3. O Conselho, baseando-se em todos os documen­
tos apontados no artigo 48, acompanha continuamente as 
exportações de produtos derivados do cacau ef>Ctuadas pe­
los membros exportadores, e a.s importações provenientes 
dos não-membros exportadores. Se o conselho constatar 
que, durante um ano quota, a diferença entre as expor­
tações de torta de cacau e/ou de pó de cacau efetuados 
por um país exportador e suas exportações de manteiga 
de cacau aumentou consideravelm~mte em prejuízo das 
tortas etou do pó de cacau, em razão, par exe~plo, de um 
uso mais intenso do processo de transformaçao por ex­
tração, os coeficientes de conversão a serem aplicados 
para determinar o equivalente em amêndoas das exporta­
ções de produtos derivadas do cacau efetuadas pelo país 
em apreço durante o ano quota considerado e/ou, se o Con­
selho assim o decidir, durante um ano quota ulterior, serão 
os seguintes: manteiga de cacau 2,15; massa de cacau e 
amêndoas descascadas: 1,25; tortas e pó de cacau 0,30; 
a contribuição que fica por ser paga de conformidade com 
o artigo 38 será ajustada proporcionalmente. Todavia, esta 
disposição não será aplicável se a diminuição das expor­
tações de produWs que não sejam a manteiga de cacau 
tiver sido provocada por um aumento do consumo inter­
no hurnano ou por <>utras razões, que o país exportador 
deverá fornecer e que o Conselho julgar satisfatórias e 
aceitáveis. 

4. As entregas feitas ao Gerente do estoque regu~ 
lador pelos membro.s exportadores nos termas dos paw 
râgrafos 2.0 e 3.0 do artigo 39 e do parágrafo 1.0 do artigo 
4.0 , bem como as quantidades destinadas a usos não tra­
dicionais nos termos do parágrafo 2.0 do artigo 45 não 
são imputadas às quotas de exportação. daqueles membros. 

5. Se o Conselho certificar-se de que determinada 
quantidade de cacau foi 'fxportada por membros expor­
tadores para fins humanitários ou outros fins, tal quan~ 
tidade não será imputada às quotas de exportação da­
queles membros. 

ARTIGO 33 

Cacau Fino ou de Aroma 

1. Não obstante os artigos 31 e 38, as disposições do 
presente Acordo em matéria de quotas de exportação e de 
contribuições destinadas ao financiamento do estoque re­
gulador não se aplicam ao cacau fino ou de aroma 
de qualquer membro exportador especificado no parágrafo 
1.0 do Anexo C, cuja produção consiste exclusivamente de 
cacau fino ou de aroma. 

2. O parágrafo 1.0 aplica-se igualmente no caso de 
qualquer membro exportador especificado no parágrafo 
2.0 do Anexo C, cuja produção é em parte constituída de 
cacau fino ou de aroma até o total da percentagem de 
sua produção que é indicado no parágrafo 2.0 do Anexo 
c. As disposições do presente Acordo relativas às quotas 
de exportação e às contribuições destinadas a financiar 
o estoque regulador, bem como as outras restrições pre­
vistas no presente Acordo aplicam-se à percentagem res­
tante. 
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3. O Conselho pode, mediante uma votação espe­
cial, rever o anexo C. 

4, Se o Conselho constatar que a produção ou as ex­
portações dos países enumerados no anexo C aumentaram 
consideravelmente. ele toma as medidas adequadas para 
coibir abuso ou distorção das disposições do presente 
Acordo. 

5. Cada membro exportador especificado no Anexo 
C se compromete a exigir a apresentação de um documen­
to de controle aprovado pelo Conselho antes de autorizar 
a exportação de cacau fino ou de aroma de seu território. 
Cada membro importador se compromete a exigir a apre­
sentação de um documento de controle aprovado pelo Con­
selho antes de autorizar a importação de cacau fino ou de 
aroma em seu território. 

ARTIGO 34 

Funcionamento e Ajustamento das Quotas Anuais 
de Exportação 

1. O Conselho mantem-se atento à evolução do mer­
cado e seu reúne cada vez que a situação o exigir. 

2. A menos que o Conselho, mediante voto especial, 
resolva aumentá-las ou reduzi-las, as quotas em vigor são 
os seguintes: 

a) quando o preço indicativo for superior ao preço 
mínimo e inferior ou igual ao preço mínimo + 1 centavo 
de dólar por libra-peso as quotas de exportação em vigor 
corresponderão a 90% das quotas anuais de exportação. 

b) quando o preço indicativo for superior ao preço 
mínimo + 1 centavo de dólar por libra-peso e inferior 
ou igual ao preço mínimo + 3 centavos de dólar por libra­
peso, as quotas de exportação em vigor corresponderão a 
95% das quotas anuais de exportação; 

c) quando o preço indicativo for superior ao preço 
mínimo + 3 centavos de dólar por libra-peso e inferíor 
ou igual ao preço mínlmo + 4,5 centavos de dólar por 
libra-peso as quotas de exportação em vigor correspon­
derão a 100% das quotas anuais de exportação: 

d) quando o preço indicativo for superior ao preço 
mínimo + 4,5 centavos de dólar por libra-peso e inferior 
ou igual ao preço mínimo + 6 centavos de dólar por libra­
peso, as quotas de exportação em vigor corresponderão 
a 105o..4. das quotas anuais de exportação. 

3. Quando reduções de quotas tiverem sido operadas 
em aplicação do parágrafo 2.0 , o Conselho poderá, median­
te um voto especial, decidir anulá-Ias a níveis de preços 
mais elevados do que aqueles que o referido parágrafo 
prescreve, ficando entendido que os referidos níveis mais 
elevados situam-se na faixa de preços na qual a quota 
restabelecida está em vigor. 

4. Quando a preço indicativo for superior ao preço 
mínimo + 6 centavos de dólar por libra~peso, as quotas 
de exportação em vigor serão suspensas, a menos que o 
Conselho, mediante um voto especial, decida de outra 
maneira. De acordo com as disposições do parágrafo 4.0 

do artigo 28. para se determinar se o preço indicativo é 
superior ao preço mínimo + 6 centavos de dólar por libra­
peso, a média dos preços diários deve permanecer acima 
do preço mínimo mais 6 centavos de dó1ar por libra-peso 
por um período de 22 dias úteis consecutivos. Uma vez 
que as quotas de exportação tiverem sido suspensas. um 
período da mesma duração deverá ser considerado para 
se determinar se o preço indicativo baixou para o preço 
mínimo + 6 centavos de dólar por libra-peso ou abaixo 
desta cifra. 

5. Quando o preço indicativo for igual ao preço míni­
mo + 8 centavos de dólar por libra-peso, o Gerente do 
estoque regulador começarâ a vender cacau do estoque 
regulador, de acordo com as disposições do artigo 40, a 

menos que o Conselho, rr.ediante um voto especial, decida 
de outra maneil"a. 

6. Quando o preço indicativo for igual ao preço má­
ximo, as vendas obrigatórias do estoque regulador se rea­
lizarão, nas condições previstas no parágrafo 1.0 do artigo 
40. 

7. Quando o preço indicativo for igual ao preço mí­
nimo, o Conselho se reunirá dentro de quatro dias úteis 
para examinar a situaçãJ do mercado e decidir, mediante 
um voto especial, a respeito de outras medidas para a 
defesa do preço mínimo. 

8. Quando o preço indicativo for superior ao preço 
máximo, o Conselho se reunirá dentro de quatro dias úteis 
para examinar a situação do mercado e decidir, mediante 
um voto especial, a respeito de outras medidas a serem 
tomadas para a defesa elo preço máximo. 

9. Durante os 45 Ultimas dias do ano-quota, não são 
instituídas quotas de exportação e não há redução das 
quotas de exportação et:1 vigor, a menos que o Conselho, 
mediante voto especial, decida de outro modo. 

ARTIGO 35 

Observância das Quotas de Ex)Jorta.ção 
I. Os membros tomam as medidas adequadas para 

assegurar o total cumprimento das obrigações que subs­
creveram no presente Acordo no tocante às quotas de ex­
portação. O Conselho pode solicitar aos membros que to­
mem medidas complementares, se houver necessidade, pa­
ra que seja aplicado de modo efetivo o sistema de quota 
de exportação, inclusive~ a adoção, pelos membros expor­
tadores, de regulamentos prescrevendo o registro de todo o 
cacau que devem exportar nos limites da quota de expor­
tação em vigor. 

2. Os membros exportadores se comprometem a or­
ganizar suas vendas de modo que a comercialização se faça 
ordenadamente e a fim de estar em condições de respeitar 
a qualquer momento sua quota de exportação em vigor. 
De qualquer maneira, nenhum membros exportador pode 
exportar mais de 85% no decorrer dos dois primeiros tri­
mestres, ou mais de 90% no decorrer dos três primeiros 
trimestres, de sua quota anual de exportação, determina­
da de acordo com o artigo 31; 

3. Cada membro exportador se compromete a fazer 
com que o volume de st:as exportações de cacau não ultra­
passe sua quota de exportação em vigor. 

4. Se um membro exportador ultrapassar sua quota 
de exportação em vigor em menos de 1% de .sua quota 
anual de exportação, este excesso não será considerado 
uma infração ao parágrafo 3.0 Todavia, a diferença é de­
duzjda da quota de exportação em vigor do membro in­
teressado para o ano-quota seguinte. 

5. Se um membro exportador ultrapassar uma pri­
meira vez sua quota de exportação em vigor em uma quan­
tidade superior à marg;em de tolerância prevista no pará­
grafo 4.0 , este membro venderá ao estoque regulador, a 
menos que o Conselho decida de outra forma, uma quanti­
dade igual à diferençr., dentro dos. três meses que se se­
guirem à data na qual o Conselho tenha constatado o 
excesso. Esta quantidade é deduzida automaticamente de 
sua quota de exportação em vigor para o ano quota que 
se segue imediatamente àquele em que a infração se deu. 
As vendas feitas ao estoque regulador por força deste pa­
rágrafo são efetuadas de acordo com as disposições dos 
parágrafos s.o e 6. 0 do artigo 39. 

6. Se um mf'mb.ro exportador ultrapassar uma se­
gunda vez ou vãrias vezes sua quota de exportação em 
vigor em uma quantidade superior à margem de tolerân­
cia prevista no parágrafo 4.0 , este membro venderá ao 
estoque regulador, a menos que o Conselho resolva de ou­
tra maneira, uma quantidade igual a duas vezes a dife-
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rença, dentro dos três meses que se seguirem à data em 
que o Conselho tenha constatado o excesso. Esta quan­
tidade é automaticamente deduzida de sua quota de ex­
portação em vigor para o ano-quota que se segue imedia­
tamente àquele em que a infraGão se deu. As vendas feitas 
ao estoque regulador por força deste parágrafo são efe­
tuadas conforme as disposições dos parágrafos 5.0 e 6.0 

do artigo 39. 

7. As medidas tomadas em aplicação dos parágrafos 
5.0 e 6.0 deste artigo não prejudicam as disposições do 
capitulo XV. 

8. O Conselho, quando determina as quotas anuais 
de exportação por força do artigo 31, pode, mediante um 
voto especial, decidir fixar quotas trimestrais de expor­
tação. Ele definirá ao mesmo tempo as regras que devem 
reger a aplicação e a supressão dessas quotas trimestrais 
de exportação. Ao definir essas regras, o Conselho levará 
em conta características de produção de cada membro 
exportador. 

9. No caso de uma redução ou fixação de quota de 
exportação não poder ser plenamente cumprida durante 
o ano-quota em curso, devido à existência de contratos de 
boa fé concluídos quanto as quotas de exportação esta­
vam suspensas ou dentro dos limites das quotas de expor­
tação em vigor no momento em que os contratos foram 
firmados, o reajuste será efetuado nas quotas de expor­
tação em vigor para o ano-quota seguinte. O Conselho po­
de exigir provas da existência dos referidos contratos. 

10. Os membros se comprometem a comullicar ime­
diatamente ao Conselho qualquer informação que tenham 
obtido a respeito de qualquer infração ao presente Acordo 
ou a qualquer regra ou regulamento estabelecidos pelo 
Conselho. 

ARTIGO 36 

Redistribuição dos deficits 

1. Logo que possível e, impreterivelmente, antes do 
fim do mês de maio de cada ano-quota, cada membro 
exportador notifica ao Conselho em que medida e por 
que razões ele julga não poder utilizar a totalidade de 
sua quota em vigor, ou ter um excedente etn relação à 
referida quota. A luz destas notificações e explicações, o 
Diretor Executivo, a menos que o Conselho, mediante voto 
especial, decida de outra maneira levando em conta a si­
tuação do mercado, redistribui o total dos deficits entre 
os membros exportadores, de acordo com as regras que o 
Conselho estabelecer sobre as condições, tempo e modali­
dades da referida redistribuição. Tais regras incluirão dis­
posições sobre a maneira pela qual são feitas as reduções 
efetuadas em aplicação dos parágrafos 5.C' e 6.0 do artigo 35. 

2. Para os membros exportadores que, em razão do 
período de sua safra principal, não estiverem em condicões 
de notificar o Conselho antes do fim do mês de maio 
sobre os excedentes ou os deficits esperados, o praw de 
notificaçã? dos referidos excedentes ou deficits fica pror­
rogado ate meados de julho. A lista dos países e}{portado­
res que podem beneficiar-se desta prorogação encontra-se 
no anexo E. 

ARTIGO 37 

Estabelecimento e Financiamento do Estoques Regulador 

1. Um estoque regulador fica instituído. 
2. O estoque regulador compra e estoca apenas amên­

doas de cacau e sua capacidade máxima é de 250.000 
toneladas. 

3. O Gerente do estoque regulador, em conformidade 
com as regras adotadas pelo Conselho, é respon:sável pelo 
funcionamento do estoque regulador, pelas operações de 
compra e venda, pela conservação dos estoques de amên­
doas de cacau em bom estado e, evitando os riscos do 

mercado, pela renovação dos lotes de amêndoas de cacau 
segundo as disposições pertinentes do presente Acordo. 

4. Para financiar suas operações, o estoque regulador 
recebe, desde o início do pr:i>meiro ano-quota que se segue 
à entrada em vigor do presente Acordo, uma renda ordi­
nária sob forma de contribuicões cobradas sobre o cacau, 
conforme as disposições do artigo 38. Se todavia o Con­
selho tiver outras fontes de financiamento, pode resolver 
adiar para data posterior o início da cobrança das con­
tribuições. 

5. Se, a um dado momento, a renda do estoque re­
gulador constituída pelD pagamento das contribuições não 
parecer suficiente para financiar as operações, o Con­
selho pode, mediante um voto especial, dirigindo-se a 
fDntes apropriadas de financiamento dentre as quais go­
vernoo dos países membros, obter empréstimos em moeda 
livremente conversível. Estes empréstimos são resgatados 
através das contribuições, da venda de amêndoas de ca­
cau do estoque regulador e, eventualmente, de rendas di­
versas do estoque regulador. Os membros da Organização 
não são individualmente responsáveis pelo resgate dos 
emprêstimos do estoque regulador. 

6. As despesas de funcionamento e de conservação do 
estoque regulador, inclusive: 

a) a remuneração do Gerente do estoque regulador e 
do pessoal que opera e assegura a conservação do estoque 
regulador, as despesas nas quais a Organização incorre 
para administrar e controlar a arrecadação das contribui­
ções e os jaros ou o resgate das somas tomadas por em­
préstimo pelo Conselho; e 

b) outras despesas tais como as de transporte e de 
seguro a pattir do ponto de entrega f.o.b. até o "local de 
armazenagem do estoque regulador, a armazenagem, in­
clusive a fumigação, as despesas de renovação dos lotes 
de amêndoas de cacau destinadas a assegurar a conser­
vação e manter seu valor, são cobertas pela fonte ordi­
nária de renda, proveniente das contribuições ou de em­
préstimos contratados nos termos do parágráfo 5.0

, ou 
pelo produto das revendas efetuadas de acordo com o 
parágrafo 5.0 do artigo 39. 

ARTIGO 38 

1. A contribuicão cobrada sobre o cacau, quer por 
ocasião de sua prinÍeira exportação por um membro, quer 
por ocasião de sua primeira importação por um membro, 
não ultrapassará um centavo de dólar norte-a·mericano 
por libra-peso de amêndoas de cacau e será determinada 
proporcionalmente para os derivados do cacau, de acordo 
com os parágrafos 2.0 e 3.0 do artigo 32. A contribuição 
será cobrada uma única vez. Durante os dois primeiros 
anos quotas para os quais a contribuição estiver vigoran­
do, a taxa será fixada em um centavo de dólar por libra­
peso de amêndoas de cacau e na mesma proporção _para 
os produtos derivados do cacau, de acordo com os paragra­
fos 2.o e 3.0 do artigo 32. Para o período subseqüente, o 
Conselho pode mediante um voto especial, determinar uma 
taxa inferior de contribuição, levando em conta os recursos 
e compromissos financeiros da Organização referentes ao 
estoque regulador. No caso contrário, a taxa em vigor 
será mantida. Se o conselho, mediante um voto especial, 
entender que capitais suficientes foram reunidos para 
assegurar o funcionamento do estoque regulador, e para 
atender aos compromissos financeiros, será suspensa a 
cobrança da contribuição. 

2. Os certificados de contribuição são distribuídos 
pelo Conselho de acordo com as regras que ele determine. 
Estas regras levam em conta interesses do comércio do 
cacau e regem em particular a eventual utilização de 
agentes, a concessão de documentos mediante pagamento 
das contribuições, e o pagamenro das contribuições num 
prazo pré-estabelecido . 

• ... ... 
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3. As contribuições cobradas de acordo com as dis­
posições do presente Artigo são pagáveis em moedllS li~ 
vremente conversíveis e não estão sujeitas a controles 
ca.mbiais. 

4. Nenhuma disposição do presente artigo prejudica­
rá o direito de todo comprador e de todo vended()r de 
fixar, ~e comum acordo, as condições de pagamento pelo 
forneCimento de cacau. 

ARTIGO 39 

Compras pelo Estoque Regulador 

. 1. Para os fins do presente artigo, a capacidade má­
xima do estoque regulador será de 250.000 toneladaa dl­
viàida.s em partes individuais que são repartidas e'ntre 
os membros exportadores na mesma proporção que as 
quotas básicas atribuídas de acordo com o artigo 30. 

2. Se as quotas anuais de exportação forem reduzidas 
nos termos do artigo 34, cada membro exportadot faz 
imediatamente uma oferta de venda ao Gerente do esto-
9ue reg~Iador, o qual, dentro dos dez dias que se seguem 
a reduçao da.s quotas, contratará com cada membro a 
compra de quantidade de amêndoas de cacau igual ao 
corte das quotas. 

3. No mais tardar até o fim de ano cacaueiro, cada 
membro exportador notifica ao Gerente do estoque regu­
lador qualquer excedente de sua produção em relação à 
sua quota de exportação em vigor no fím do ano-quota e 
a quantidade de amêndoas de cacau necessãria para o 
consumo interno. Cada um dos membros exportadores 
interessados faz i·mediatamente uma oferta de venda ao 
Gerente do estoque regulador, o qual, dentro dos dez dias 
subseqüentes à notificação, contrata com esse membro a 
compra de qualquer quantidade de amêndoas de <!acau 
produzida a mais do que a quota de exportação em vigor 
n~ fim do ano~quota do referido membro exportador e que 
nao tenha já sido comprada nos termos do parágrafo 2.0 

dedução feita da produção necessária ao consumo interno. 
4. O Gerente do estoque regulador compra unicathente 

amêndoas de cacau de qualidades comerciais reconheci­
das e em quantidade não inferior a 100 tonelada.s. 

5. Quando compra amêndoas de cacau dos membros 
exportadores de acordo com as disposições do presente 
artigo, o Gerente do estoque regulador faz, ressalvadas as 
disposições do parágrafo 6.0 : 

a) um pagamento inicial de 10 centavos de dólar 
f.o.b. por libra-peso na entrega das amêndoas de cacau, 
ficando entendido que o Conselho no fim do ano quota 
considerado, pode, por recomendação do Gerente do es­
toque regulador, decidir, tendo em vista a situação fi­
nanceira momentânea e previsível do estoque, que o paga­
mento inicial será acrescido de um montante que- não 
ultrapasse 5 centavos de dólar por libra-peso. O Gerente do 
estoque regulador pode efetuar um pagamento s!;!m o 
incremento total acima citado nara certos embarques de 
a,mêndoas de cacau, em virtude de sua qualidade ou seu 
estado, de acordo com as regras aprovadas pelo parãgrafo 
3.0 do artigo 37; 

b) um pagamento complementar, quando da venda 
das amêndoas de cacau pelo estoque regulador. C()rres­
pondente ao produto da venda menos: o pagamento apon­
tado na alínea a) acima; as despesas de transporte e de 
seguro a contar do ponto de entrega f.o.b. até o lugar de 
armazenamento do estoque regulador; as despesas de ar­
mazenamento e de manutenção; e as despesas, se for o 
caso, incorridas na renovação dos lotes de amêndo~as de 
cacau para assegurar sua conservação e manter seu valor. 

6. Quando um membro já vendeu ao Gerente do 
estoque regulador uma quantidade de amêndoas de cacau 
equivalente à sua parte individual, tal qual definitla no 
parágrafo 1.0 , o ~rente do estoque regulador paga nas 
compras subseqüentes, no momento da entrega, somente 

• 

o preço que seria obtidc pelo destinação das amêndoas 
de cacau para usos não tradicionais. Se as amêndoas de 
cacau compradas nos termos do presente parágrafo forem 
revendidas posteriorment.e de acordo com as disposições 
do artigo 40, o Gerente do estoque regulador fará ao 
membro exportador interessado um pagamento comple­
mentar. correspondente ao produto da revenda.. menos: o 
pagamento já feito nos termos do presente parágrafo; 
as despesas de transporte e de seguro a partir do ponto 
de entrega f.o.b. até o lugar de armazenamento do estoque 
regulador; as despesas de armazenamento, e as despe­
sas, se for o caso, incorridas na renovação dos lotes de 
amêndoas de cacau pa.:-a assegurar sua conservação e 
manter o seu valor. 

7. Quando amêndoas de cacau são vendidas ao Ge­
rente do estoque regulador de acordo com o parágrafo 2.0, 
o contrato inclui uma cláusula, autorizando o membro ex­
portador a anular o contrato na sua totalidade ou em par­
te antes da entrega das amêndoas de cacau: 

a) se, po.steriormen-:e, no decurso do mesmo ano­
quota, a quota cuja redução deu origem à venda for res­
tabelecida de acordo com as disposições do artigo 34, ou 

b) na medida em que, depois da conclusão da venda, 
a produção durante o mesmo ano-quota for insuficiente 
para que o membro possa utilizar sua quota de exporta­
ção em vigor. 

8. Os contratos de oompra concluídos de acordo com 
o presente artigo prevêem que a entrega far-se-á dentro 
de um prazo estipulado no contrato, no mais tarde dentro 
de dois meses após o fim do ano-quota. 

9. a) o Gerente do estoque regulador mantém o 
Conselho informado da situação financeira do estoque re­
gulador. Se ele julgar que os recursos não serão suficien­
tes para pagar as amêndoas de cacau que, de acordo com 
suas previsões, lhe serão oferecidas durante o ano-quota 
em curso, ele solicitara ao Diretor-Executivo a convoca­
ção de uma sessão extraordinária do conselho. 

b) Se o Conselho niio tiver possibilidade de encontrar 
outra solução válida, poderá., mediante um voto especial, 
suspender ou restringir as compras efetuadas nos termos 
dos parã.grafos 2.0 , 3.0 e 6.0 , até o momento em que esteja 
em condições de solucionar a situação financeira. 

10. O Gerente do estoque regulador mantém os re­
gistros adequados, que lhe permitam cumprir as funções 
que lhe confere o presente Acordo. 

ARTIGO 40 

Vendas do Estoque Regulador para a Defesa 
do Preço Máximo 

1. O Gerente do estoque regulador leva a efeito ven­
das do estoque regulador, em aplicação dos parágrafos 
5.0 e 6.0 do artigo 34 e de conformidade com as disposi­
ções do presente artigo: 

a) as vendas são feitas aos preços correntes do mer­
cado; 

b) uma vez que as vendas do estoque regulador tive­
rem começado em aplicação do parágrafo 5.0 do artigo 34, 
o Gerente ctO estoque regulador continuará a colocar 
amêndoas de cacau à venda: 

i) até Que o preçc indicativo atinja o preço mínimo 
+ 8 centavos de dólar por libra-peso; ou 

ii) até ter esgotaâo todo o estoque de amêndoas de 
cacau que disponha; cu 

iii) até que o Conselho, no momento em que o preço 
indicativo estiver situado entre o preço mínimo + 8 cen­
tavos de dólar por libra-peso e o preço máximo~ Q.ecida 
em contrário, mediant.e um voto especial; 
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c) quando o preço indicativo for igual ou superior ao 
preço máximo, o Gerente do estoque regulador continua­
rá a pôr amêndoas de cacau à venda, até que o preço 
indicativo volte ao preço máximo ou, se não, até ter esgo­
tado todas as reservas de amêndoas de cacau de que dis­
ponha. 

2. Quando leva a efeito vendas de acordo com o pa­
rágrafo 1.0 , o Gerente do estoque regulador vende, se­
guindo os canais comerciais normais, nos países membros, 
às empresas e organizações que se dediquem ao comér­
cio ou à transformação do cacau, para os fins de trans­
formação ulterior, de acordo com as regras aprovadas pelo 
Conselho. 

3. Quando leva a efeito vendas de acordo com o pa­
rágrafo 1.0 • o Gerente do estoque regulador, sob condi­
ção de que o preço proposto seja aceitável, dá um direito 
de primeira opção aos compradores de paises membros. 
antes de aceitar as ofertas de compradores de países que 
não sejam membros. 

ARTIGO 41 

Retirada de Amêndoas de Cacau do Estoque Rt~gulador 

1. Não obstante as disposições do artigo 40, um 
membro exportador que, em conseqüência de uma safra 
insuficiente, não esteja em condições de utilizar a totali­
dade de sua quota no decorrer de um ano-quota, pode so­
licitar ao Conselho que aprove a retirada da totalidade ou 
de parte das amêndoas de cacau que o Gerente do esto­
que regulador lhe tenha comprado durante o ano-quota 
anterior e que se encontrem ainda em estoque sem terem 
sido vendidas, até a quantidade em que sua quota de ex­
portação em vigor esteja ultrapassando sua produção du­
rante o ano-quota. O membro exportador interessado in­
deniza o Gerente do estoque regulador, por ocasião da li­
beração das amêndoas de cacau, no valor das despesas 
ocasionad'as pelas referidas amêndoas de cacau. com­
preendendo o pagamento inicial, as despesas de frete e se­
guro a partir do ponto de entrega FOB até o lugar de 
armazenamento do estoque regulador, as despesas de ar­
mazenamento e de manutenção. 

2. O Conselho estabelecerá regras sobre a retirada 
de amêndoas de cacau do estoque regulador de acordo 
com o parágrafo 1.o 

ARTIGO 42 

Modificações das Taxas de Câmbio das Moedas 

O Diretor Executivo convoca uma sessão extraordi­
nária do Conselho num prazo máximo de quatro dias 
úteis, a cada vez que é modificada a paridade do dôlar 
dos Estados Unidos da América ou da libra esterlina, ou 
que as taxas de uma ou outra destas moedas não são 
mantidas no limite das margens internacionais de pari­
dade prescritas. Aguardando a referida sessão extraordi­
nária, o Diretor Executivo e o Gerente do estoque regula­
dor tomam as medidas provisôrias que julguem cabíveis. 
Em particular, podem, depois de consultar o Presidente 
do Conselho, limitar temporariamente ou suspender as 
operações do estoque regulador. A pôs ter examinado a 
situação, em particular as medidas provisôrias que o Di­
retor Executivo e o Gerente do estoque regulador tenham 
tomado, assim como as conseqüências possíveis de uma 
modificação da paridade de uma moeda ou das variações 
das taxas de câmbio acima mencionadas para a aplicação 
efetiva do presente Acordo, o Conselho pode, mediante um 
voto especial, tomar qualquer medida corretiva que se 
faça necessária. 

ARTIGO 43 

Liquidação do Estoque Regulador 
I. Se o presente Acordo tiver que ser substituído por 

um novo acordo que inclua disposições relativas ao esto-

que regulador o Conselho tomará as medidas que julgar 
adequadas pa~a que o estoque regulador continue a fun­
cionar. 

2. Se o presente Acordo chegar ao fim. sem. t~r sido 
substituido por um novo acordo que inclua d.lspos.lç?es T~­
lativas ao estoque regulador, as seguintes disposiçoes sao 
aplicáveis: 

a) Não são firmados novos contratos para a compra 
de amêndoas de cacau destinadas ao estoque regulador. O 
Gerente do estoque regulador, tendo em vista as condi­
cães de momento do mercado, liquida o estoque regulador 
de acordo com as regras que o Conselho houver estabele­
cido, mediante voto especial, por ocasião da entra~a em 
vigor do presente Acordo, a menos que, antes do fim do 
presente Acordo, o Conselho faça a revisão dessas regras 
mediante um voto especial. O Gerente do estoque regula­
dor conserva o direito de vender amêndoas de cacau a 
qualquer momento da liquidação para pagar as despesas. 

b) O produto da venda e as quantias creditadas na 
conta do estoque regulador servem para pagar, na seguin­
te ordem de prioridade: 

i) as despesas de liquidação; 
ii J qualquer quantia devida, acrescida dos juros, re­

ferentes a empréstimos feitos pela Organização ou em 
seu nome em favor do estoque regulador; 

iii l qualquer pagamento que reste por fazer em apli­
cação do artigo 39. 

c) Quando os pagamentos mencionados na alinea b) 
tiverem sido efetuados, o saldo eventual é entregue aos 
membros exportadores interessados, proporcionalmente às 
exportações de cada um deles sobre as quais a contribui­
ção foi cobrada. 

ARTIGO 44 

Garantia de Suprimento 

Os membros exportadores se comprometem a seguir, 
dentre do c::mtexto do presente Acordo, políticas de ven­
das e de exportação que não tenham por efeito l'f•:trinlir 
artificialmente a oferta de cacau e que assegurem o abas­
tecimento regular dos importadores nos países membros. 
Quando colocarem à venda cacau, num momento em que 
o preço esteja acima do preço máximo, os membros ex­
portadores darão aos importadores dos países-membros 
preferência em relação aos importadores dos países que 
não sejam membros. 

ARTIGO 45 

Destinação para Usos Não-Tradicionais 

1. Se a quantidade de amêndoas de cacau armaze­
nada pelo Gerente do estoque regulador, de acordo com 
o artigo 39. ultrapassar a capacidade máxima autorizada, 
o Gerente do estoque regulador, segundo as condições e 
modalidades determinadas pelo Conselho, escoa os refe­
ridos excedentes de amêndoas de cacau, destinando-os a 
usos não-tradicionais. Estas condições e modalidades de­
vem em particular ser estabelecidas de forma a evitar 
que o cacau retorne ao mercado normal do cacau. Cada 
membro coopera ao máximo para tal objetivo com o 
Conselho. 

2. Ao invés de vender amêndoas de cacau ao Ge­
rente do estoque regulador, quando este estoque atingir 
sua capacidade máxima, um membro exportador poderá, 
sob o controle do Conselho, aplicar seu excedente de ca­
cau, no plano interno, em usos não-tradicionais. 

3. A cada vez que um caso de destinação para usos 
tradicionais, incompatível com as disposições do presente 
Acordo, for levado à atenção do Conselho, inclusive casos 
de volta ao mercado de cacau destinado a usos não-tra­
dicionais, o Conselho decidirá, tão logo quanto possível, 

f 
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a respeito das medidas a serem tomadas para remediar 
a referida situação. 

CAPíTULO VIII - Notificação de Importações 
e de Exportações, Registro das Operações Referentes 

às Quotas e Medidas de Controle 

ARTIGO 46 

Notificação das Exportações e Registro das 
Operações Referentes às Quotas 

1. De acordo com as regras estabelecidas pelo Con­
selho, o Diretor Executivo mantém um registro da quota 
anual de exportação e dos ajustamentos da referida quo­
ta para cada membro exportador. Ele desconta da quota 
as exportações que são efetuadas por este membro dentro 
de sua quota, de modo que a situação da quota de cada 
membro exportador esteja permanentemente atualizada. 

2. Para este fim, cada membro exportador comuni­
ca ao Diretor Executivo, em intervalos que o Conselho de­
terminar, o volume total da.s exportações registradas, 
acrescentando quaisquer outras informações que o Con­
selho possa solicitar, Essas informações são publicadas no 
fim de cada mês. 

3. As exportações não descontáveis das quotas são 
registradas .separadamente. 

ARTIGO 47 

Notificação das Importações e Exportações 
1. De acordo com as regras que o Conselho estabele­

cer, o Diretor Executivo manterá um registro das impor­
tações dos membros e das exportações dos membros im­
portadores. 

2. Para este fim, cada membro comunica ao Dire­
tor Executivo o volume total das suas importações e cada 
membro importador comunica ao Diretor Executivo o vo­
lume total das suas exportações, a intervalos que o Con­
selho determinar, acrescentando quaisquer outras infor­
mações que o Conselho possa solicitar. Essas informações 
são publicadas no fim de cada mês. 

3. As importações que, de conformidade com o pre­
sente Acordo, não são descontâveis das quotas de expor­
tação, são registradas separadamente. 

ARTIGO 48 

Medidas de Controle 

1. Cada tnembro que exporte cacau exigirá a apre­
sentação de um certificado de contribuição válido, ou de 
um outro documento de controle aprovado pelo Conselho, 
antes de autorizar a saída do cacau do seu território al­
fandegário. Cada membro que importe cacau exigirá a 
apresentação de um certificado de contribuição válido, ou 
de um outro documento de controle aprovado pelo Con­
selho, antes de autorizar qualquer importação de cacau 
em seu território alfandegário. proveniente de um mem­
bro ou de um país que não seja membro. 

2. Nenhum certificado de contribuição será exigido 
para o cacau exportado de acordo com as disposições dos 
parágrafos 4.0 e 5.0 do artigo 32. O Conselho tomará 
as providências necessárias para entregar os documentos 
de controle adequados, relativos a estes embarques. 

3. Não será fornecido certificado de contribuicão 
nem qualquer outro documento de controle aprovado p·elo 
Conselho para os embarques, no decorrer de um perlodo 
qualquer, de cacau além das exportações autorizadas para 
o referido período. 

4. O Conselho adotará, mediante um voto especial, 
as regras que julgar necessárias sobre os certificados de 
contribuição e outros documentos de controle que exijam 
sua aprovac;ão. 

5. Para o cacau fino ou de aroma, o Conselho de­
terminará as regras que julgar necessárias à simplifica~ 

• 

ção do sistema de documentos de controle por ele exigi­
dos, levando em conta todos os dados pertinentes. 

CAPÍTULO IX - Produção e Estoques 

ARTIGO 49 

Produ<:ão e Estoques 

1. Os membros rec-::mhecem a necessidade de asse­
gurar um equilíbrio razoável entre a produção e o con­
sumo, e cooperam com o Conselho para alcançar este 
objetivo. 

2. Cada membro produtor pode estabelecer um pla­
no de ajustamento de sua produção. de modo que o obje­
tivo enunciado no parágrafo 1.0 possa ser atingido. Cada 
membro produtor ê responsável pela politica e métodos 
que aplicar para atingir este objetivo. 

3. O Conselho examinará a cada ano o nível dos 
estoques no mundo, e fará as recomendações que se im­
puserem em conseqüência deste exame. 

4. Em sua primeira. sessão, o Conselho providenciará 
a elaboração de um prcgrama, tendo em vista reunir as 
informações necessârias para determinar, segundo crité­
rios científicos, a capacidade mundial atual e potencial 
da produção bem como o consumo mundial atual e po­
tencial. Os membros facilitarão a execução do referido 
programa. 

CAPíTULO X - Promoção do Consumo 

ARTIGO 50 
Obstáculos ao Aumento do Consumo 

1. Os membros reconhecem que é importante que 
se desenvolva ao máximo a economía do cacau e, por 
conseguinte, que se facilite o aumento do consumo do 
cacau em relação à prcdução, a fim de assegurar o me­
lhor equílíbrio a longo prazo entre a oferta e a demanda 
e, nesse particular, reconhecem também que é importan­
te chegar-se a uma supressão progressiva de todos os obs­
tál!ulos que possam difieultar este aumento. 

2. O Conselho definirá os problemas específicos que 
os obstáculos ao crescimento do comércio e do consumo 
do cacau apontados no parágrafo 1.0 levantam e procurará 
as medidas mutuamente aceitáveis que possam ser toma­
das na prática para elíminar progressivamente estes 
obstáculos. 

3. Levando em conta os objetivos mencionados aci­
ma e as disposições do parágrafo 2.0 , os membros se es­
forçarão para tomar medidas a fim de diminuir progressi­
vamente os obstáculos ao aumento do consumo e, tanto 
quanto possível, elimina-las, ou diminuir substancialmen­
te seus efeitos. 

4. Para os fins do presente artigo, o Conselho po­
derá fazer recomendaçôes aos membros e examinarâ, pe­
riodicamente, a partir de sua primeira sessão ordinária do 
segundo ano-quota, os resultados obtidos. 

5. Os membros informarão o Conselho de todas as 
medidas adotadas com a finalidade de .concretizar as dis­
dosições do presente a:-tigo. 

ARTIGO 51 

Promoção do Consumo 

1. O Conselho pode criar um Comitê que tenha como 
finalidade fomentar o consumo de cacau tanto nos paí­
ses exportadores quanto nos importadores. O Conselho 
examinará periodicamente os trabalhos do Comitê. 

2. As despesas do programa de promoção são custea­
das pelos membros exportadores. Os membros importa­
dores podem também contribuir financeiramente para o 
programa. A composi<:ão do Comitê ficará limitada aos 
membros que contribuam para o programa de promo­
ção. 
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3. Antes de iniciar uma campanha de promoção no 
território de um membro, o Comitê esforçar-se-á em obter 
o consentimento do referido membro. 

ARTIGO 52 

Substitutos do Cacau 

1. Os membros reconhecem que o uso de produtos 
de substituição pode prejudicar o crescimento do consumo 
de cacau. Assim sendo, eles concordam em estabelecer 
uma regulamentação relativa aos produtos derivados do 
cacau e ao chocolate, ou adaptar, se for o caso, a regula­
mentação existente, de modo que a referida regulamenta­
ção impeça que matérias não provenientes do cacau se­
jam utilizadas em lugar do mesmo para induzir o con­
sumidor em erro. 

2. Por ocasião do estabelecimento ou da revisão de 
qualquer regulamentação baseada nos princípios enuncia­
dos no parágrafo 1.0, os membros levam plenamente em 
conta as recomendações e decisões dos órgãos internacio­
nais competentes, tais como o Conselho e o Comitê do 
CODEX para os produtos de Cacau e Chocolate. 

3. O Conselho pode recomendar a um membro que 
tome as medidas que o Conselho julgue oportunas para 
assegurar a observância das disposições do presente ar­
tigo. 

4. O Diretor Executivo apresenta ao Conselho um 
relatório anual sobre a observância das disposições do 
presente artigo. 

CAPíTULO XI - Cacau Processado 

ARTIGO 53 

Cacau Processado 
L Reconhece-se que os países em desenvolvimento 

têm secessidade de ampliar as bases de sua economia, em 
particular através da industrialização e exportação de 
artigos manufaturados, inclusive o processamento do ca­
cau e a exportação de produtos derivados do cacau e do 
chocolate. A este respeito, é igualmente reconhecida a ne­
cessidade de evitar graves prejuízos ao setor cacaueiro 
da economia dos membros exportadores e importadores. 

2. Se um membro julga que estâ havendo possibili­
dade de ser prejudicado em seus interesses em qualquer 
dessas áreas, pode iniciar consultas com o outro membro 
interessado, com vistas a um entendimento satisfatório 
para as partes em causa, na falta do que, o membro pode 
dirigir-se ao Conselho, que utilizará seus bons ofícios na 
matéria com a finalidade de se chegar a esse entendi­
mento. 

CAPíTULO XII - Relações Entre Membros e 
Não-membros 
ARTIGO 54 

Limitação das Importações Provenientes 
d-e Países Não-Membros 

1. Cada membro limita sUas importações anuais de 
cacau produzido em países não-membros. com exceção 
das importações de cacau fino ou de aroma provenientes 
de países exportadores constantes do Anexo C, de acordo 
com as disposições do presente artigo. 

2. Cada membro se compromete durante o ano-quo-
ta: 

a) a não autorizar a importação de uma quantidade 
total de cacau produzido por não-membros, tomados em 
conjunto, que ultrapasse a quantidade média que impor­
tou desses não-membros, tomados em conjunto, durante 
os três anos-calendário de 1970, 1971 e 1972; 

b) a reduzir de metade a quantidade determinada na 
alínea la) quando o preço indicativo cair abaixo do pre-

ço mtmmo, e a manter esta redução até que o nível das 
quotas em vigor atinja aquele que está previsto na alínea 
!C) do parágrafo 2.0 do artigo 34. 

3. O Conselho pode, mediante um voto especial, sus­
pender na totalidade ou em parte as restrições do pará­
grafo 2.0 • No entanto, as limitações previstas na alínea 
tal do parágrafo 2.0 não serão aplicáveis quando o preço 
indicativo do cacau for superior ao preço máximo. 

4. As limitações previstas na alínea la) do parágra­
fo 2.0 não se aplicam ao cacau comprado através de con­
tratos de boa fé, concluídos quando o preço indicativo era 
superior ao preço máximo, nem as que são previstas na 
alínea lbJ do parágrafo 2. 0 se aplicam ao cacau compra­
do através de contratos de boa fé, concluídos antes que 
o preço indicativo caísse abaixo do preço mínimo. Em tais 
casos, ressalvadas as disposições da alínea (bJ do pará­
grafo 2.0

, as reduções são operadas no decurso do ano­
quota seguinte, a menos que o Conselho decida abrir mão 
destas reduções ou aplicá-las no decorrer de um ano­
quota ulterior. 

5. Os membros informam regularmente o Conselho 
das quantidades de cacau que importaram de não-mem­
bros ou que tenham exportado para não-membros. 

6. A menos que o Conselho decida em contrário, 
qualquer importação de um membro proveniente de não­
membros além da quantidade que está autorizado a im­
portar por força do presente artigo será deduzida da quan­
tidade que ele teria sido normalmente autorizado a impor­
tar no decorrer do ano-quota seguinte. 

7. Se, repetidas vezes, um membro não respeitar as 
disposições do presente artigo, o Conselho pode, mediante 
um voto especial, suspender os direitos de votQ do referi­
do membro no Conselho e seu direito de votar ou de dele­
gar seu voto no Comitê Executivo. 

8. As obrigações enunciadas no presente artigo não 
prejudicam as obrigayões conflitantes, de caráter bilate­
ral ou multilateral, que os membros tenham assumido em 
relacão a não-membros, antes da tada de entrada em vi­
gor do presente Acordo, sob a cundição de que qualquer 
membro que tenha assumido as referidas obrigações con­
flitantes, as cumpra do modo a atenuar na medida do 
possível o conflito entre as referidas obrigações e as que 
são enunciadas no presente artigo, que tome o mais rapi­
damente possível medidas para conciliar as referidas obri­
gações com as disposições do presente artigo e que expo­
nha ao Conselho, detalhadamente, a natureza das referi­
das obrigações e as medidas que tenha tomado para ate­
nuar ou suprimir o conflito_ 

ARTIGO 55 
Operações Comerciais com não-membros 

1. Os membros exportadores se comprometem a não 
vender cacau a não-membros em condições comerciais 
mais favoniveis do que aquelas que eles estejam dispostos 
a oferecer. no mesmo momento. a membros importadores, 
levando em conta as práticas comerciais normais. 

2. Os membros importadores se comprometem a não 
comprar cacau de não-membros em condições comerciais 
mais favoráveis do que aquelas que eles estejam dispostos 
a aceitar, no mesmo momento, de membros exportadores, 
levando em canta as práticas comerciais normais. 

'3. O Conselho revê, periodicamente, a aplicação dos 
parágrafos 1.0 e 2.0 e pode requerer que os países mem­
bros lhe forneçam as informações apropriadas, de con­
formidade com o artigo 56. 

4. Qualquer membro que tenha razões para crer que 
outro membro faltou com a obrigação enunciada nos pa­
rágrafos 1.0 ou 2.0 , pode informar a esse respeito o Dire­
tor-Executivo e solicitar consultas, em aplicação do artigo 
60, ou recorrer ao Conselho de acordo com o artigo 62. 
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CAPíTULO XIII - Informação e Estudos 

ARTIGO 56 

Informação 

1. A Organização servirá de centro de coleta, de tro­
cas e de publicação para: 

a) as informações estatísticas sobre a produção, as 
vendas, os preços, as exportações e importações, o consumo 
e os estoques de cacau no mundo; e 

b) na medida em que o julgar oportuno, as informa­
ções técnicas sobre o cultivo, o beneficiamento e a utiliza­
ção do cacau. 

2. Além das informações que os membros têm obriga­
ção de fornecer por força de outros artigos do presente 
Acordo, o Conselho pede que os membros lhe forneçam os 
dados que julgar necessários ao exercício de suas funções, 
em particular, relatórios periódicos sobre as políticas de 
produção e de consumo, as vendas, os preços, as expor­
tações e as importações, os estoques e as medidas fiscais. 

3. Se num prazo razoável, um membro não fornecer 
ou encontrar dificuldades em fornecer as informações. es­
tatísticas e outras, de que o Conselho tenha necessidade 
para o bom andamento da Organização, o Conselho pode 
exigir do membro em apreço que ele explique os motivos 
do atraso. Se, a este respeito, uma assistência técnica se 
revelar necessária, o Conselho poderá tomar as medidas 
que se impõem. 

ARTIGO 57 

Estudos 

Na medida em que o julgar necessário, o Conselho 
fomentará estudos sobre as condições econômicas da pro­
dução e da comercialização do cacau, inclusive as tendên­
cias e projeções, o impacto das medidas tomadas pelos Go­
vernos nos países exportadores e nos países importadores 
sobre a produção e o consumo do cacau, a possibilidade de 
aumentar o consumo do cacau em seus usos tradicionais 
e eventualmente para novos usos, bem como os efeitos da 
aplicação do presente Acordo para os exportadores e os 
importadores de cacau, em especial naquilo que se refere 
aos membros sobre os assuntos a serem estudados. Para 
fomentar estes estudos, o Conselho pode cooperar com 
outras organizações internacionais. 

ARTIGO 58 

Exame Anual 

Logo que possível, depois do fim de cada ano-quota, o 
Conselho examina o funcionamento do presente Acordo e 
a maneira pela qual os membros estejam respeitando os 
princípios do referido Acordo e favorecendo os objetivos 
do mesmo. Ele pode então dirigir aos membros recomen­
dações referentes aos meios de aperfeiçoar o funciona­
mento do presente Acordo. 

CAPITULO XIV - Dispensa de Obrigações em 
Circunstâncias Excepcionais 

ARTIGO 59 

Dispensa de Obrigações em Circunstâncias Excepcionais 

1. O Conselho pode, mediante um voto especial, dis­
pensar um membro de uma obrigação, em razão de cir­
cunstâncias excepcionais ou de emergência, num caso de 
força maior, ou de obrigações internacionais previstas na 
Carta das Nações Unidas com os territórios administrados 
sob regime de tutela. 

2. Quando, por !orça do parágrafo 1.0 , o Conselho 
concede uma dispensa, ele especifica quais as modalidades, 
sob quais condições e por quanto tempo o membro está 
dispensado da obrigação. 

3. Não obstante as disposições precedentes do pre­
sente artígo, o Conselho não concede dispensa a um mem­
bro no que se refere: 

a) à obrigação estabelecida no artigo 24 de pagar a 
sua contribuição ou às conseqüências decorrentes da falta 
do pagamento; 

b) a quota de exportação ou outras limitações impos­
tas às exportações, se es~a quota ou estas limitações tive­
rem sido ultrapassadas; 

c) à obrigação de pagar os encargos ou contribuições 
previskls no artigo 37. 

CAPITULO XV - Consultas, Litígios e Reclamações 

ARTIGO 60 

Consultas 

Todo membro considerará, corn ânimo receptivo, as 
diligências que possam ~er feitas por outro membro sobre 
a interpretação ou a aplicação do presente Acordo, e lhe 
proporcionará oportunidades adequadas de consultas. No 
decorrer de tais consultas, por solicitação de qualquer das 
partes e com o assentimento da outra, o Diretor Executivo 
determinará um processo adequado de conciliação. As des­
pesas deste processo nã.o podem ser cobertas pelo orça­
mento da Organização. Se este processo chegar a uma S'1lu­
ção, será apresentado rflatório ao Diretor Executivo. Se a 
solução não for possível, a questão poderá, a pedido de 
qualquer das partes, ser levada ao Conselho de acordo com 
o artigo 61. 

ARTIGO 61 

Litígios 

1. Qualquer litígio referente à interpretação ou apli­
cação do presente Acordo que não possa ser resolvldo 
pelos litigantes será, a pedido de qualquer uma das partes, 
submetido à decisão do Conselho. 

2. Sempre que um litígio encaminhado ao Conselho, 
de acordo com o parágrafo 1.0 , for objeto de um debate .. a 
maioria dos membros, ou número de membros que dispo­
nham em conjunto de pelo menos um terço do número total 
de votos, poderá solicitar que o Conselho, antes de tomar 
uma decisão, obtenha o parecer de um grupo consultivo 
especial, constituído conforme indicado no parágrafo 3.0 , 

sobre as questões em litígio. 
3. a) A menos que o Conselho decida únanimemente 

em contrário, integram o grupo consultivo especial: 

i l duas pessoas. designadas pelos membros exporta­
dores, das quais uma com grande experiência em assun­
tos do tipo dos que estão em litígio e a outra um jurista 
qualificado e de grande experiência; 

iH duas pessoas com qualificações análogas, designa­
das pelos membros importadores; 

iii) um presidente escolhido por unanimidade pelas 
quatro pessoas designadas segundo as alíneas fi) e Ui) ou, 
em caso de desacordo, :;Jelo Presidente do Conselho; 

b) Nacionais dos países cujos Governos são Partes 
contratantes podem integrar o grupo consultivo especial. 

cl Os membros do grupo consultivo especial atuam a 
título pessoal e não recebem instruções de nenhum Go­
verno. 

d) As despesas do grupo consultivo especial são pagas 
pela Organização. 

4. O parecer fundamentado do grupo consultivo es­
pecial é submetido ao Conselho, que põe fim ao litígio 
depois de ponderadas todas as inforamções pertinentes. 

' 
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ARTIGO 62 

Ação do Conselho em Caso de Reclama~ão 

1 Toda reclamação contra um membro por não 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Acor­
do, será, a pedido do membro que apresentar a reclama­
ção. encaminhada ao Conselho, que a examinará e decidirá 
a respeito. 

2. Qualquer decisão do Conselho no sentido de que 
um Membro violou as obrigações do presente Acordo é 
tomada por maioria distribuída simples e deve especificar 
a natureza dessa violação. 

3. Todas as vezes que o Conselho decidir, em conse­
qliência ou não de uma reclamação, que um membro in­
fringiu as obrigaçóes decorrentes do presente Acordo, o 
Conselho, mediante um vota especial, e sem prejuízo das 
outras medidas previstas expressamente em outros artigos 
do presente Acordo, inclusive o artigo 72, poderá: 

a) susprnder os direitos de voto do referido membro 
no Conselho e no Comité Executivo; e 

b) se o julgar necessário, suspender outros direitos do 
referido membro, em particular sua elegibilidade para uma 
função no Conselho ou em qualquer de seus Comitês, ou o 
direito de exercer tal função, até que o membro cumpra 
suas obrigações. 

4. Um membro cujos direitos de voto tenham sido 
suspensos de acordo com o parágrafo 3.0 , continua obri­
gado a cumprir suas obrigações financeiras e outras obri­
gações previstas no presente Acordo. 

CAPíTULO XVI · ~ Disposições Finais 

ARTIGO 63 

Assinatura 

O pre-sente Acordo ficará aberto, na sede da Organi­
zação das Na~ões Unidas, de 15 de novembro de 1972 até 
15 de janeíro de 1973 inclusive, a assinatura de qualquer 
Governo conYidado à Conferéncia das Naf'ões Unidas sobre 
o Cacau, 1972. ' 

I. 
ção ou 
com os 

ARTIGO 64 

Ratifica~·ào, Aceitação, Aprova-::ão 

O prP.sente Acordo é sujeito à ratificação, aceita­
aprova~ão pelo<:J Governos signatários, de acordo 
seus respectivos processos constitucionais. 

2. Salvo nos ca:;os previstos no artigo 65. os instru­
mentos de ratificação. de aceitação ou de aprovação serão 
depositados .iunto ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. no mais tardar até 30 de abril de 1973. 

3. Todo Governo signatârio que não tenha depositado 
seu instrumento de ratificação, de aceitação ou de apro­
vação de accrdo com o parágrafo 25\ poderá obter do 
Conselho uma ou mais prorrogações desse prazo. 

4. Todo Governo que depositar um instrumento de 
ratificação. aceitaçáo ou aprovação indicará, no momento 
do depósito. se ele é membro exportador ou membro im­
portador. 

ARTIGO 65 

~·ctificação 

1. Um Goveruo signatário pode notificar à autori­
dade depositaria que ele se compromete a fazer o neces­
sário para obter a ratifícação, aceitação ou aprovaçào, de 
acordo com seu processo constitucional, a 30 de abril de 
1973 ou antes dPsta dnta, ou. impreterivelmente, dentro 
dos dois nwsf•s que ,..;p "icg.:em a cstfl. data. 

2. T'ucio CLn.·t"tlO C'l!i~& cro,1f"!ir-1Ps de ndcs.:lo tenham 
sido definidas pelo Conselho pode- notificar à autoridade 
depositária que se compromete a fazer o necessário para 

, 

obter a adesão. de acordfl com seu processo constitucional, 
tão rapidamer:.te quanto possivel e, impreterivelmente, 
dentro dos dois meses que seguirem à data de recepção 
de sua notit"icação pela autoridade depositária. 

3 Um Governo que teuha feito uma notificacão de 
acordo com o parágrafo 1.0 ou o parágrafo 2.0

, terá a 
qualldatle de observador a partir da data de recepcâo de 
sua notífico.ção. até que indique que aplicará o presente 
Acordo a titulo nrovisório, conforme o artigo 66, ou até 
a expira(.'ão do piazo mencionado na notificação Que tenho 
feito conforme o parágrafo 1.0 ou o parágrafo 2.0 Se o 
Governo não esti\'er em condições de ratificar. aceitar on 
aprovar o presente Acordo ou de aderir a ele no prazo 
especificudo. ou dE: fornecer a índicação prevista no artigo 
66, o Conselho poderá. levando em cont~ as providt'nci:l.~ 
tomadas pelo GoVPfl10 interessado de acordo com o pará·­
grafo 1.0 ou 2.0, prolongar a condição de observador do 
referido Governo por um novo prazo determinado. 

ARTIGO 66 

Indicação de Aplicação ProvisôrJa 

1 Um Governo signatario que tenha feito uma no­
tificacâo em aplicação do parágrafo 1.0 do artigo 65 po­
derá também ir~dicar em sua notifícação, ou em qualquer 
momento subsequente, que aplicará o presente Acordo a 
titulo provisório, quer quando êste entrar em vigor nos 
termos do artigo ô7. quer. se o presente Acordo já estiver 
vigorando, numa data especifica. A indicação por um Go~ 
verno signatário de sua intenção de aplicar o presente 
Acordo, quando este entrar em vigor nos termos do ar­
tigo 67, será considerada. para os fins da entrada em vigor 
do presente Acord0 a título prov1sório. equivalente em seus 
efeitos a um instrumento de ratificação. de aceitação ou 
de aprovação. Cada Governo que der esta indicação decla­
rará. no momento em que fizer a notificr.çào. se entra na 
Organização na qualidad.e de membro exportador ou de 
membro importador. 

2. Quando o presente Acordo entrar E>ffi vigor, quer 
a titulo provisório quer definitivo. um Governo que fizer 
uma notificação de conformidade com o parágrafo 2.0 do 
artigo 65 poderá também indicar em sua notificação, e a 
qualquer momento subsequente. que aplicará o presente 
Acordo a título provisório a partir de uma data específica. 
Cada Governo que der esta indicação dE-clarará. no moM 
menta em que fiz.er a notifica~ão. se entra na Organização 
na qualidade de membro exportador ou de membro im~ 
portador. 

3. Um Governo que tenha indicado, de acordo com 
o parágrafo 1.0 ou o parágrafo 2.'\ que aplicará o presente 
Acordo a titulo provisório, quer quando este entrar em 
vigor, quer a ama data específica. será desde então, 
membro da Organização a títuto provisf,rio, até deposite 
seu instrumento de ratificaGãO, de aceltac;ã.o. de apro­
vação ou de adesão, ou atP a expiração do prazo deter­
minado na notificação mPncionada no artigo 65. Todavia, 
se o Conselho reconhecer que o Governo interessado não 
depositou seu instrumento. em razão de dificuldades en­
contra.das para levar a termo seu processo constitucional, 
poderá prorrogar a condiçãD de membro a título provi­
sório do referido Governo por um novo prazo determi­
nado. 

ARTIGO 67 

Entrada em Vigor 

1. O presente Acordo entrará definitivamente em 
vigor em 30 de abril de 1973, ou a uma data qualquer nos 
dois mese~ que se seguirem. se. nesta data Governos que 
representem pelo mcPos dnco pabes exportadores e 
retinam 80'·; pelo mcr1os das quotas básicas. tais como 
indicadas no Anexo A. r Go·,.rernos que reprpsentem países 
importadores e reúnem 70', pelo menos das importações 
totais, tais como ínciicac!as no Am·xo D. ti7ercm depositado 

l , 
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seus instrumentos de ratificação, de aceitação ou de apro­
vação junto do Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. O Acordo entrará também em vigor a titulo 
definitivo a qualquer momento posterior à sua entrada em 
vigor a titulo provisório, quando as percentagens exigidas 
forem preenchidas, em conseqüência do depósito de ins­
trumentos de ratificação, de aceitação, de aprovação ou 
de adesão. 

2. O presente Acordo entrará em vigor a título pro­
visório a 30 de abrll de 1973, ou numa data qualquer nos 
dois meses que se seguirem, se, naquela data, Governos 
que representem cinco países exportadores e reúnam pelo 
menos 80% das quotas básicas, tais como indicadas no 
Anexo A, e Governos que representem países importa­
dores e reúnam pelo menos 70% das importações totais, 
tais como indicadas no Anexo D, tiverem depositado seus 
jnstrumentos de ratificação, de aceitação ou de aprovação 
junto ao Secretario-Geral da Organização das Nações 
Unidas ou tiverem indicado que aplicarão o presente 
Acordo a título provisório. Durante o período em que o 
Acordo estiver em vigor a título provisório, os Governos · 
que tenham depositado um instrumento de ratificação, 
de aceitação, de aprovação ou de adesão, bem como os 
Governos que tenham indicado que aplicariam o Acordo 
a título provisório serão membros do presente Acordo a 
titulo provisório. 

3. Se as condições de entrada em vigor previstas no 
parágrafo 1.0 ou no parágrafo 2.0 não forem preenchidas 
no prazo prescrito, o Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas convidará, na mais próXima data que ele 
julgar possível depois de 30 de junho de 1973, os Gm'ernos 
que tiverem depositado instrumentos de ratificaçã.o, de 
aceitação, de aprovação ou de adesão, ou que tiverem in­
dicado, de acordo com o artigo 66, sua disposição de aplicar 
o presente Acordo a título provisório, a se reunir para de­
cidir se colocarão o presente Acordo em vigor entre si, a 
titulo provisório ou definitivo, em sua totalidade ou em 
parte. Se nenhuma decisão for tomada nesta reunião, o 
Secretário-Geral poderá convocar ulteriormente outras 
reuniões semelhantes, se o julgar conveniente. O Secretá­
rio-Geral convidará os Governos dos países que lhe tiverem 
dirigido uma notificação nos termos do artigo 65 a assistir 
a todas essas reuniões na qualidade de observadores. A 
adesão far-se-á de acordo com o artigo 68. Durante todo 
o período em que o presente Acordo vigorar a titulo pro~ 
visório, conforme o presente parágrafo, os Governos que 
tiverem depositado um lnstrumento de ratificação, de acei­
tação, de aprovação ou de adesão. bem como os Governos 
que tiverem indicado que aplicariam o Acordo a titulo 
provisório, serão membros do presente Acordo a título pro­
visório. Enquanto o presente Acordo estiver em vigor a 
titulo provisór~o nos termos do presente parágrafo, os Go­
vernos participantes tomarão as medidas necessárias para 
examinar a situação e decidir se o Acordo deve entrar em 
vigor entre si a título definitivo, continuar a título pro­
visório ou cessar de viger. 

4. O Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas convocará a primeira sessão do Conselho, que se 
realizará logo que possível mas não depois de 90 dias a 
contar da entrada em vigor provisória ou definitiva do 
Acordo. 

ARTIGO 68 

Adesão 

1. O Governo de qualquer Estado Membro da Orga­
nização das Nações Unidas, membro de suas agências es­
pecializadas ou membro da Agência Internacional de 
Energia Atômica, poderá. aderir ao presente Acordo nas 
condições que o Conselho determinar. 

2. Se o Governo em questão for um Governo de país 
exportador e não constar da lista do Anexo A nem do 
Anexo C, o Conselho atribui~lhc-á como for apropriado, 

uma quota básica que será considerada incluída no Anexo 
A. Se este país constar da lista do anexo A, a quota bá­
sica especificada no referido anexo constituirá a quota 
básica do país em questão. 

3. A adesão efetua-~.e pelo depósito de um instru­
mento de adesão junto ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

4. Todo Governo que depositar um instrumento de 
adesão indicará no momento do depósito, se ele adere à 
Organização na qualidade de membro exportador ou de 
membro importador. 

ARTIGO 69 

Resenas 
Nenhuma das disposições do presente AcOrdo pode ser 

objeto de reservas. 

ARTIGO 70 
Aplicai ão Territorial 

1. Qualquer Governo pode, por ocasião da assinatura 
ou do depósJto de seu instrumento de ratificação, de acei­
tação, de aprovação ou de adesão, ou a qualquer momen­
to subseqüente, declarar. mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral da Oragnização das Nações Unidas, que 
o presente Acordo se at::lica a quaisquer territórios por 
cujas relações internacionais, em Ultima instância, aquele 
Governo ê responsável, e o presente Acordo passará a se 
ap1Jcar àos territórios mencionados na referida notifica­
ção a contar da data desta última ou da data na qual 
o presente Acordo entrar em vigor para o referido Gover­
no, se esta data for posterior à notificação. 

2. Toda Parte Contratante que desejar exercer. em 
relação a quaisquer territórios por cujas relaçõe-s 1nter­
nacionais, em última instância, ela é responsável, os di­
reitos que lhe contere o artigo 3. 0 , poderá fazê-lo, dirigin­
do ao Secretário Geral da.s Nações Unidas uma notifica­
ção neste sentido, quer por oca&ião do depósito do instru­
mento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de 
adesão, quer a qualquer momento subsequente. Se o ter­
ritório que se tornar me·mbro a título individual for um 
membro exportador e não constar da lista do anexo A 
nem do Anexo C, o Cor..selho atribuir-lhe-á, como apro­
priado, uma quota básic:a que será considerada incluida 
no Anexo A. Se este território constar da lista do anexo A, 
a quota básica especificada no referido anexo constituirá 
a quota básica do referido território. 

3. Toda Parte Contratante que tenha feito declara­
ção nos termos do parágrafo 1.0 pode, a qualquer mo­
mento subsequente mediante notificação ao Secretário­
Geral das Nações Unidru;, declarar que o Acordo deixa de 
se aplicar ao território indicado na notificação: a partir 
da data dessa notificaçã.o, o Acordo deixará de se aplicar 
a tal território. 

4. Se um território, ao qual seja aplicado o presen­
te Acordo em virtude do parágrafo 1.0 tornar-se indepen­
dente, o Governo desse território poderá, dentro de no­
venta dia.s a contar da data da independência, declarar, 
mediante notificação ao Secretãrio-Oeral das Nações Uni­
das, que assumir os direitos e obrigações de uma Parte c.on­
tratante do presente Acordo. A partir da data da notifica­
ção, esse governo se tornará Parte Contratante do Acordo. 
Se a referida Parte for um membro exportador e não cons­
tar do Anexo A nem do Anexo C, o Conselho atribuir-lhe-á 
conforme for apropriado, uma quota básica que será con­
siderada incluída no Anexo A. Se a Parte em questão cons­
tar da lista da Anexo A, a quota básica especificada no re­
ferido Anexo constituirá a quota básica da referida Parte. 

ARTIGO 71 
Retirada Voluntária 

A qualquer momen:.o depois da entrada em vigor do 
presente Acordo, qualquer membro poderá retirar-.se do 

' 
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presente Acordo, mediante notiflcação, por escrito, de sua 
retirada ao Secretário-Geral da Organização das Nações 
Unidas. A retirada tornar-se-á efetiva 90 dias após o re­
cebimento da notificação pelo Secretário-Geral da Orga­
nização das Nações Unidas. 

ARTIGO 72 

Exclusão 
Se o Conselho concluir, de acordo com o disposto no 

parágrafo 3.0 do artigo 62, que um Membro deixou de 
cumprir as obrigações que lhe impõe o presente Acordo, e 
decidir além disso, que essa infração prejudica seria­
mente o funcionamento do Acordo, ele poderá excluir o 
referido membro da Organização Internacional do Cacau, 
mediante um voto especial. O Conselho notificarà imedia­
tamente esta exclusão ao Secretário·G€ral da Organiza­
ção das Nações Unidas. Noventa dias após a data da 
decisão do Conselho. o referido membro deixará de per­
tencer à Organização Internacional do Cacau e, se for 
Parte Contratante, deixará de ser parte do presente 
Acordo. 

ARTIGO 73 
Acerto de Contas com :\1embros que se Retirem 

ou Sejam Excluídos 
1. Em caso de retirada ou de exclusão de um mem­

bro, o Conselho faz o acerto de contas do referido 
membro. A Organização retém as importâncias já pagas pe. 
lo Membro em apreço, que fica obrigado, por outro lado, a 
pagar quaisquer importâncias que deva à Organização na 
data em que a retirada o.u exclusão se torne efetiva; to­
davia, se se tratar de uma Parte Contratante que não 
possa aceitar uma emenda e, consequentemente, deixe de 
participar do presente Acordo, por força do di.spo.sto no 
parágrafo 2.0 do Artigo 75_ o Conselho poderá fazer qual­
quer acerto de contas que considere equitativo. 

2. Um membro que se tenha retirado do presente 
Acordo, que dele tenha sido excluído ou que de qualquer 
outra maneira dele tenha deixado de participar não terá 
direito a qualquer parte do produto da liquidação ou de 
outros haveres da Organização; também não lhe pode 
ser imputada nenhuma participação no def1cit eventual 
da Organização quando cessar de vtger o presente Acordo. 

ARTIGO 74 

VigPncia e Término 

1. O presente Acordo permanecerá em vigor até o 
fim do terceiro ano-quota completo que se seguirá à sua 
entrada, em vigor, a menos que seja prorogado, por for~a 
dos parágrafos 3.0 ou 4.0 ou decidido seu término antes 
desse prazo, de acordo com o parágrafo 5.0 

2. O Conselho. antes do fim do terceiro ano-quota 
mencionado no parágrafo 7.0

, poderá mediante um voto 
especial, decidir que o presente Acordo será objeto de no­
vas negociações. 

3. Se, antes do fim do terceiro ano-quota completo 
mencionado no parágrafo 1.0 , a.s negociações para um 
novo acordo, destinado a substituir o presente Acordo, não 
tiverem chegado a uma conclusão, o Conselho poderá, me­
diante um voto especíal, prorrogar o presente Acordo por 
um outro ano-qu.ota. O Conselho notificará esta prorro­
gação ao Secretario-Geral da Organização das Nações 
Unidas. 

4. Se, antes do fim do terceiro ano-quota completo 
mencionado no parágrafo 1. 0

, um novo acordo. destinado 
a substituir o presente Acordo, for negociado e fQr assina­
do por um número de Governos suficiente para que entre 
em vigor depois de ratificado, aceito ou aprovado, mas 
este novo acordo não estíver ainda vigorando a titulo pro­
visório ou definitivo. a vigência do presente Acordo será 
prorrogada até a entrada em vigor, à titulo provisório ou 

definitivo. do novo acordo, ficando entendido que a pror­
rogação não ultrapassará um ano. O Conselho notificará 
esta prorrogação ao Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. 

5. O Conselho poder a a qualquer momento, mediante 
um voto especial, decidir pór termo ao presente Acordo. 
Neste caso o Acordo cessará de viger na data fixada pelo 
Conselho, ficando entendido que as obrigações assumidas 
pelos membros por força do artigo 37 subsistirão até que 
os compromis.so.s financeiros relativos ao estoque regula­
dor tenham sido cumpridos, ou, senão, até o fim do ter­
ceiro ano-quota que se segue a entrada em vigor do pre­
sente Acordo. O Conselho notificara esta decisão ao Se­
cretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

6. Não obstante a cessação da vigência do presente 
Acordo, o Conselho continuara a existir pelo tempo que 
for necessário para liquidar a Organização, acertar as 
suas contas e di.'Spor de seus haveres; durante esse perio­
do, o Conselho terá os poderes e as funções que para isso 
sejam necessários. 

ARTIGO 75 

Emendas 
1. O Conselho poderá. mediante um voto especi-al, 

recomendar às Partes Contratantes uma emenda ao Acor­
do. O Conselho poderá fixar uma data a partir da qual 
cada Parte contratante notificará ao Secretário-Geral da 
Organização da.s Nações Unidas que aceita a emenda. 
A emenda tornar-se-á efetiva 100 dias depois que o Se­
cretário-Geral tenha recebido notiftca<;ões de aceitac:;,ão 
de Part-es Contratantes que representem pelo menos 75% 
dos membros exportadores e pelo menos 85% dos voto.s 
dos membros exportadores, e de Partes Contratantes que 
representem pelo menos 75% dos membros importadores 
e pelo menos 85% dos votos dos membros importadores, 
ou a uma da ta ulterior que o Conselho possa ter fixado 
mediante um voto especial. o conselho poderá fixar um 
prazo pa:-a que cada Parte Contratante notifique ao Se­
cretário-Geral da Organização das Nações Unidas sua _ 
ace1tacão da emenda; se a emenda não entrar em vigor· 
na data da expiração deste prazo, será considerada aban-­
donada. O Conselho fornecerá ao Secretário-Geral as in~ 
formações necessárias para que seja determinado se o nú~ 
mero das notificações de aceitação recebidas é suficiente 
para que a emenda se torne efetiva. 

2. Qualquer membro em cujo nome não tenha sido 
feita notificação de aceitação de uma emenda até a data 
de sua entrada em vigor, deixará, a partir desta data, de 
participar do presente acordo, a menos que o referido 
membro prove ao Conselho, por ocasião da primeira reu .. 
nião que se realtzar depois da entrada em vigor da emen­
da, não ter podido aceitar a emenda em temPQ, devido 
às dificuldades encontradas para concluir seu processo 
constitucional, e que o Conselho decida prorrogar para 
o membro em apreço o prazo de aceitação até que as re­
feridas dificuldades tenham sido superadas. Este membro 
não estará sujeito às disposições da emenda até que 
tenha notificado a aceitação da mesma. 

ARTIGO 76 
Notificações pelo Secretário-Geral 

da Organização das Nações Unidas 
O Secretário-Geral da Organização das Nações Uni­

das notificará todos os Estados Membros da Organização 
das Nações Unidas, membros de suas agências espectau .. 
zadas ou membros da Agência Internacional de Energia 
Atômica qualquer assinatura, qualquer instrumento de 
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, qual­
quer notificação feita de acordo com o artigo 65 e qual­
quer intenção expressa de acordo com o artigo 66, e as 
datas nas quais o presente Acordo entra em vigor a título 
provisório ou definitivo. O Secretário Geral notificará a 
todas as Partes Contratantes qualquer notificação feita 
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de acordo com o artigo 70, qualquer notificação de reti­
rada, qualquer exclusão. cessação da vigência do presente 
Acordo. qualquer prorrogação do presente Acordo. a data 
na qual uma emenda se torna efetiva ou é considerada 
abandonada, e qualquer cessação de participação no pre­
sente Acordo nos termos do parágrafo 2.0 do artígo 75. 

ARTIGO 77 
Textos Autêntícos do presente Acordo 

. !)s textos do pl'esente Acordo em espanhol, francês, 
mgles e russo fazem igualmente fé. Os originais serão 

depositados nos arquivos da Organização das Nações Uni­
das e o Secretário Geral d~. Organização das Nações Uni­
das. como autorídade depoditária, enviará uma cópia au­
tenticada a cada Governe signatário ou cada Governo 
que a ele venha a aderir, e ao Diretor Executivo da or­
ganização Internacional do Cacau. 

Ern Fé do Que os abaixo-assinados, devidamen_te cre­
denciados para este fim por seus Governos, assinaram 
o presente Acordo nas datas que figuram ao lado das suas 
respectivas assinaturas. 

ANEXO A 

Quotas Básicas Mencionadas no parágrafo l.f' do artigo :;o 

País exportador 

Gana ................................................. . 
Nigéria ................................................ . 
Costa do Marfim ...................................... . 
Brasil . . . . ............................................ . 
Camarões ............................................ . 
República Dominicana ...................... . 
Guiné Equatorial ............ , ........................ . 
Togo ....................................... . 
!vléxico ............................................ . 

TOTAL 

Producão (em mil 
toi)eladas) 

580.9 
307,8 
224,0 
200,6 
126,0 

47,0 
38,7 
28,0 
27.0 

I. 580,0 

Quotas básicas (em 
porcentagem) 

36,7 
19,5 
14.2 
12,7 
8,0 
3,0 
2,4 
1,8 
1,7 

100,0 

Nota.: Quotas calculadas para o prhneiro ano-quota em função da cifra mais elevada de produção anual dw·ante os 
anos decorridos desde o ano cacaueiro 1964 65, inclusive. 

ANEXO B 

Países que produzem menos de 10.000 toneladas de cacau 
de massa, mencionados no parágrafo 1. 0 do artigo 30 

Em mil toneladas métricas 
Paises 

Zair e 
Gabão 
Filipinas ...... . 
Serra Leoa ............ . 
Haiti 
Malásia ........ . 
Peru ........................................... . 
Libéria ................ . 
CDngo ................................................ .. 
Bolívia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
Cuba .................................................. . 
Nicarâgua .................... . 
Novas Hébridas ......... . 
Guatemala . . . . . . . . . . ........ . 
República Unida da Tanzânia . . . . .................... . 
Uganda ............................................... . 
Angola .. . . .. . . . .. . . .. . . .. . ...................... . 
Honduras ................ . 

1969/70 

4,9 
4,7 
4.3 
4,0 
4,0 
2.3 
2.0 
1,9 
1.3 
1.3 
1,0 
0.6 
0,6 
0,5 
0,4 
0,4 
0,3 
0,3 

1970/71 

5,6 
5.0 
3,6 
5,1 
3,7 
2,5 
2,0 
1,8 
2,0 
1,4 
1,0 
0,6 
0,7 
0,5 
0,4 
0,5 
0,3 
0,3 

-~-- ------
Fonte: FAO cocoa Statistics, Monthly Bulletiu, julho 1972 r excetuados o~ dadm, de Uganda, que foram fornecidos pela 

delegação daquele país à Conferência das Nações Unidas sobre Cacau, 1972· 

' 
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ANEXO C 
Produtores de cacau fino ou de aroma 

1. Países exportadores que produzem exclusivamente 
cacau fino ou de aroma: 

Dominicana 
Equador 
Granada 
Indonésia 
Jamaica 
Madagascar 
Panamá 
Santa Lúcia 
São Vicente 
Samoa Ocidental 
Sri Lanka 
Suriname 
Trindad e Tobago 
Venezuela 
2. Países exportadores que produzem, porém não 

exclusivamente, cacau fino ou de aroma: 

Percentagem da produ<:-ão representada 
por cacau fino ou de aroma. 

Costa Rica 
São Tomé e Príncipe 
Austrália (Papua - Nova Guiné) 

ANEXO D 

Importações de cacau calculadas para 
os fins do artigo 10 
(em mil toneladas) 

Países importadores convidados à COn­
ferência das Nações Unidas sobre o cacau, 
1972 

25 
50 
75 

Estados Unidos da América 352,9 
República Federal da Alemanha 166,0 
Países Baixos 140,7 
Reino Unido 133,2 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 126,5 
França 68,8 
Japão 48,0 
Itália 44,4 
Canadá 41,3 
Espanha 32,2 
Bélgica 31,9 
Suíça 28,0 
Polônia 19,6 
Tcheco.slováquia 17,2 
Austria 15,9 
Irlanda 14,4 
Iugoslávia 12,5 
Suécia 11,6 
Argentina 10,8 
Hungria 10,7 
Colômbia 9,5 
Bulgária 9,1 
Noruega 7,9 
Dinamarca ? ,4 
Africa do Sul 7,2 
Romênia 6,3 
Finlândia 5,2 

Nova Zelândia 
Filipinas 
Peru 
Chile 
índia 
Argélia 
Uruguai 
Tunísia 
Malá.sia 
Honduras 

4,8 
4,7 
1,8 
1,7 
0,8 
0,7 
0,6 
0,5 
0,2 
0,1 

TOTAL: 1.395,1 

Fonte: FAO Cocoa Statistcs, Month\y Bulletin, julho 19'72. 

1 Média de três anos ll969-197U - ou média dos últimos 
três anos para os quais existem estatísticas disponíveis - das 
importações líquidas de amêndoas de cacau mais as importações 
brutas de produtos derivados do cacau, convertidas em equiva­
lente de amêndoas mediante os fatores de conversão enumeradas 
no ~ 2.0 do art. 32. 

ANEXO E 

Países exportadores aos quais se aplica 
o parágrafo 2.0 do artigo 36 

Bra.sil 

República Dominicana 

Países Signatários do Acordo Internacional do Cacau 
Argélia 
Austrália 
Austria 
Bélgica 
Brasil 
Bulgária 
Camarões 
Canadá 
Chile 
Colômbia 
Costa do Marfim 
Cuba 
Dinamarca 
Equador 
Espanha 
Finlândia 
França 
Gana 
Guatemala 
Honduras 
Hungria 
Irlanda 
Itália 
Jamaica 
Japão 
Luxemburgo 
Nigéria 
Noruega 
Países Baixos 
Portugal 
Romênia 
Reino Unido 
República Federal da Alemanha 
Samoa Ocidental 
Suécia 
Suíça 
Toga 
Trindad e Tobago 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 
Venezuela 
Yugoslávia 

O Acordo Internacional do Cacau foi igualmente assi­
nado em nome do conselho das Comunidades Européias. 
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Retificações 

Na Publicação do Texto do Tratado que acompanha o 

DECRETO LEGISLATiVO 
N.• 23, DE 1973 

Aprova os textos do Tratado para o aproveita­
mento hidroelétrico dos recursos hídricos do Rio 
Paraná, pertencentes em condomínio aos dois paí­
ses, desde e inclusive o Salto Grande de Sete Quedas 
ou Salto de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu, e de 
seus Anexos, firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Paraguai, em Brasília, a 26 de abriJ de 1973, bem 
como os das notas então trocadas entre os Ministros 
das Relações Exteriores dos dois países. 

No DCN de 1.0 de junho de 1973, na página 1665, !." 
coluna, no Anexo B, item III, n.0 10, 

Onde se lê: 
"10 ....... a sedem localizadas 

Leia-se. 
"1 o . . ... , a serem localizadas " 
Na 2.A. Coluna. no Anexo C, item I, 

Onde se lê: 

"1. 5 gastos de administração 
Leia-se: 
"15. gastos de administrações 
No item li, no n.0 II.2., 
Onde se lê: 
''II.2. de um cronogram 
Leia-se: 
"II.2. de um cronograma 

n.O 1.5, 

.. 

SUMÃRIO 

1 - ATA DA 64.• SESSAO, EM 11 DE JUNHO DE 1973 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1. 2.1 - Mensagem do Sr. Presidente da República 

- DE AGRADECIMENTO DE COMUNICAÇAO UE-
FERENTE A ESCOLHA DE NOME INDICADO PARA CAR­
GO CUJO PROVIMENTO DEPENDE DE PRÉVIA AUTO­
RIZAÇiiO DO SENADO: 

- N.0 129/73 (n.0 185!73, na origem), referente a es­
colha do Sr. Joaquim de Almeida Serra para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da 
Coréia. 

- N. 0 129/73 tn.c 185/73, na origem\ referente à es­
colha do Sr. Manuel Maria Fernánclez Alcázar para exer­
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
de El Salvador. 

- RESTITUINDO AUTóGRAFOS DE PROJETOS DE 
LEI SANCIONADOS: 

~ N.0 130/73 ln.O 180!73, na origem), referente a C' 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21/73 tn.0 1.165-B/73, na 
Casa de origem), que concede pensão especial ao profes­
sor José Caldeira de Moura. <Projeto que se transformou 
na Lei n.O 5.888, de 7 de junho de 1973). 

- N.0 131/73 ln.o 182/73, na origem), referente ao 
Projeto de Lei n.O 5/73-CN, que estatui normas reguladoras 
do trabalho rural e dá outra.'3 providências. <Projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.889, de 8 de junho de 19731. 

- N.0 132/73 <n.o 183/73, na origem), referente ao 
Projeto de Lei (Projeto que SE! transformou na Lei n.0 

ó.890, de 8 de junho de 1973). 
- N.O 133/73 (U.0 184/73, na origem), referente ao 

Projeto de Lei n.0 7/73-CN (Complementar), que estabe­
lece as regiões metropoJitana.s de São Paulo, Belo Hori­
zonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba. Belém e 
Fortaleza. (Projeto que se transformou na Lei Comple­
mentar n.0 14, de 8 de junho de 1973). 

1.2.2- Ofício do Sr. 1.0~Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo da se­
guinte matéria: 

- Projeto de Decreto Legislativo n.0 24/73 (n.0 

112-B/73, na Câmara), que aprova os textos do Acordo de 
Couperaçào Técnica e do Acordo de Intercâmbio Cu1tural, 
firmados entre o Governo da República Federativa do 
Bra.sil e o Governo da República do Quênia, em Nairobi, 
a 2 de fevereiro de 1973. 

1 

1. 2. 3 - Pareceres 

Referentes as seguintes matérias: 
- Projetos de Lel do Senado n.0 • 15/71, 59/68 e 46/68, 

que dispõem sobre contribuição do INPS dos profissionais 
liberais. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 15173, que altera dis­
posições da Consolidação da.s Leis do Trabalho, a fim de 
tornar obrigatório em caso de recurso, o depósito de quan­
tia equivalente ao valor total da condenação, sem limite 
máximo. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 37172, que dispõe 
sobre o pagamento das verba.s, dotações ou quotas devjdas 
aos Estados e Municípios ~~ retidas ou suspensas por irre­
gularidade e dá outras providência.s. (Redação do vencido 
para segundo turno regimental). 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 26/73 <n." 1.143-B/73, 
na origem J, que aprova o Plano Nacional de Viação, e _dá 
outras providências. 

1. 2. 4 - Discursos do Expediente 

SENADORES VASCONCELOS TORRES e AMARAL 
PEIXOTO, respectivamente, em nome da ARENA e do 
MDB - "Batalha Naval de Riachuelo''. 

O SR. PRESIDENTE -- Associa-se, em nome da Mesa, 
às manifestações prestadas pelo Plenário no transcurso 
de mais um aniversário da Batalha Naval de Riachuelo. 

1. 2. 5 - Leitura de p·rojetos 

- Projeto de Lei do Senado n.0 68/73, de autoria da 
Comissão Diretora. que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Legislativo, Ser-. 
viços Auxiliares e Serviços de Transporte Oficial e Por­
taria, do Quadro Permanente do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

- Projeto de Resolw;ão n. o 30/73. apresentado pela 
Comissão Diretora, que dispõe sobre a estruturação do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá outra.s providências. 

- Projeto de Resolução n.0 31/73, de autoria da Co­
missão Diretora, que dispõe sobre a constituição e estru­
turação do Grupo - Atividades de Apoio Legislativo e 
respectivas Categorias funcionais do Quadro Permanente 
do Senado Federal, e dá outras providências. 

1. 2. 6 - Comunicações da Presidência 

- Convocação de sessão conjunta do Congresso Na­
cional a realizar-se hoje, às 19 horas, destinada à leitura 
de Mensagens Presidenciais. 
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-- ArquivameÍlto dÕs Projetos -de Lei ·do Senado nún1.e­
ros 68 e 70, de 1972, considerados rejeitados, em virtude cte 
terem recebido parecer contrário, quanto ao mérito, das 
comissões a que foram distribuídos. 

1.4 :_ MATÉRrA APREt:rA:nx·xl,os A, oRnm.t"r>o 
DIA 

1. 2. 7 - Pronunciamento do Líder da Maioria 

SENADOR PETRôN/0 PORTELLA - Discurso do Se­
nhor Presiderite da República, proferido na sexta-feira 
última, na oportunidade em que sancionou pro,\etos de lei 
de importância fundamental à vida do País. 

Redação final das Emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 17173, constante do item 1 da pauta. 
Aprovada, nos termos do Requerimento n. 0 85/73. A Câ­
mara dos Deputados. · 

I. 5 - DISCURSOS PROFERIDOS APóS A ORDEM 
DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Carta recebida 
do Sr. Nestor Jost, Presidente do Banco do Brasil, refe­
rente ao apelo formulado por S. Ex.a no sentido da cria­
ção de Agência daquele Banco no Município de Bo­
quim-SE. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara- n.0 17, de 1973 fnúmero 
1.110-B/73, na Casa de origem). que autoriza a Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, a movimentar a 
Reserva Global de Reversão para o fim que especifica e 
dá outras providências. Aprovado, em emendas. A Co­
missão de Redação. 

SENADOR NEY B,flAGA - Importância econ-ômico­
social do aproveitamento hidrelétrico de Itaipu do rio 
Paraná. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 66, de 1972, de au­
toria do Senador Emival Caiado, que amplia a jurisdição 
da Junta de Conciliação e Julgamento da 3.a Região do 
Trabalho. Aprovado, em 2.0 turno. À Câmara dos Depu­
tados. 

SENADOR JOSÉ LINDOSO - Necessidade de sincro­
nização das medidas de desenvolvimento da Amazônia. 

1.6 -- DESIGNAÇAO DA ORDEM DO DIA DA PRó-
XIMA SESSAO, ENCERRAMENTO, 

2 - RETIFICAÇõES 
- Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 1973, de autoria 

do Senador Ney Braga, que dá nova redação ao § 2.0 do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n. 0 5.452, de 1.0 de maio de 1943. Apro­
vado, em 2.0 turno. A Comissão de Redação. 

Ata da 62.8 Sessão, realizada em 7-6-73. 
3 - MESA DIRETORA 
4 - LIDERES E VICE-LiDERES DE PARTIDOS 
5 - COMPOSIÇAO DAS COMISSõES PERMANENTES 

ATA DA 64. a SESSÃO 
EM 1l DE JUNHO DE 1973 
3.a Sessão legislativa Ordinária, 

da 7 ,a Legislatura 

PRESIDfNCIA DOS SRS, FlliNTO 
MOLLER E PAULO TôRRES 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena ~ Geraldo Mes­
quita - Flávio Britto - José 
Lindoso - Cattete Pinheiro -
ltenato Franco ~ Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - José Sar­
ney - Fausto Castelo-Branco -
Petrônio Portella - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz ~ Wilson Campos 
-Lourival Baptista --Ruy San­
tos - Carlos Lindenberg - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Gustavo Ca­
panema - Benedito Ferreira -
Osires Teixeira ~ Fernando Cor­
rêa - Filinto Müller ~ Ney Bra­
ga - Celso Ramos - Guido 
Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 

- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 
De agradecimento de comunicação 

referente à escolha de nome indica­
do para cargo cujo provimento de­
pende de prévia autorização do 
Senado Federal: 

N.0 128/73 (n.0 179/73, na origen1), 
de 7 do corrente. referente à escolha 
do Senhor Joaquim de Almeida Serra 
para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República da Co­
réia. 

R 0 129173 (n° 185173, na origem), 
de 8 do corrente. referente à escolha 
do Senhor Manuel Maria Fernández 
Alcázar para -exercer o cargo de Em­
baixador do Brasil junto à República 
de El Salvador. 

Restituindo autógrafos de Projetos 
de Lei sancionados: 

N.0 130/73 (n.0 180/73. na origeml, 
de 7 de junho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21/73 
<n.0 1.165-B/73, na Casa de origem), 
que concede pensão -especial ao pro­
fessor José Caldeira ·de Moura. fPro­
jetD que se transformou na Lei n.0 

5,888, de 7 de junho de 1973L 

N.0 131/73 ln.0 182/73, na origem), 
de 8 de junho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei n.0 5173 CN, que esta­
tui normas reguladoras do trabalho 
rural, e dá outras providências. (Pro­
jeto que se transformou na Lei n.0 

5. 889. de 8 de junhu de 1973). 

N.0 132/73 ln.o 183/73, na origem), 
de 8 de junho de 1973, referente. ao 

Projeto de Lei n.0 6/73 CN, que- altera 
· a legishção d:t previdência social, e 
dá outras providências. IProjetQ que 
se-transformou na Lei n.0 5.890, de 8 
de junllo de 1973). 

N.o 133173 (n,0 184/73), na origem), 
de 8 de junho de 1973, referente ao 
Projeto de Lei n.0 7/73 CN (Comple­
mentar), que estabelece as regiões 
metropolitanas de São Paulo, Belo 
Horizonte, Porto Alegre, Recife, Sal­
vador, Curitiba, Belém e Fortaleza. 
(Projeto que se transformou na Lei 
Complementar n.0 14, de 8 de junho 
de 1973L 

OFíCIO 
Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara 

dos Deputados,. encaminhando à re­
visão do Senado autógrafo do seguin­
te projeto: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 24 de 1973 

(N.o 112-B/73, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova os textos do Acordo de 
Cooperação Técnica e do Acordo 
de Intercâmbio Cultural, firma­
dos entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Quênia, em Nai­
robi, a 2 de fevereiro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Ficam aprovados os textos 
do Acordo de Cooperação Técnica .e 
do Acordo de Intercâmbio Cultural, 
firmados entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Gover­
no da RepUblica do Quênia, em Nai­
robi, a 2 de fevereiro de 1973. 

í 
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Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM 
N.o 66, de 1973 

!DO PODER EXECUTIVO) 

Ex.mos Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Em conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de v. Ex.as 
acompanhados de exposição de moti­
vos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, os textos do Acor­
do de Cooperação Técnica e do Acor­
do de Intercâmbio Cultural, firmado 
entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da Re­
pública do Quênia, em Nairobi, a 2 de 
fevereiro de 1973. 

Brasília, em 30 de março de 1973. -
Emílio G . Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DC/ 
DOint/ DAf/ SRC/ DAI/ 113 640 
<B46) (A51), DE 22 DE MARÇO DE 
1973, DO MINISTÉRIO DAS RELA­
ÇõES EXTERIORES. 

À Sua Excelência o Senhor Gene­
ral de Exército Emílio Garrastazu 
Médici, Presidente da República. 

Sr. Presidente, 

Como ê do conhecimento de vossa 
Excelência, assinei em Nairobi, em 2 
de fevereiro do corrente ano, o Acor­
do de Intercâmbio Cultural e o Acor­
do de Cooperação Técnica entre o 
Brasil e a República do Quênia. 

2. Os acordos visam a criar íns­
trumentos legais capazes de discipli­
nar e orientar a cooperação entre o 
Brasil e a República do Quênia nos 
domínios culturais e de cooperação 
técnica. 

3. O acordo Cultural objetiva fo­
mentar o intercâmbio intelectual e 
cultural entre os dois países e prevê, 
para tanto a mútua concessão de bol­
sas de estudos, o intercâmbio de pro­
fessores e de conferencistas, o exame 
das condições de reconhecimento da 
equivalência de diplomas e títulos 
universitários expedidos nos dois paí­
ses. Dispõe, ainda, sobre a realização 
de exposições artísticas e de represen­
tações teatrais, e sobre a cooperação 
no campo cinematográfico. 

4. O Acordo de Cooperação Técni­
ca tem por finalidade criar condições 
que permitam o acesso às experiên­
cias e conhecimentos específicos ad­
quiridos pelos dois países nos campos 
industriais, agrícola, científico e de 
administração pública e prevê a pos­
sibilidade de se elaborarem progra­
mas de cooperação técnica. 

5. Encareço a Vossa Excelência a 
conveniência de o Governo brasileiro 
ratificar os presentes acordos, sendo 
para tanto necessária a prévia apro­
vação do Congresso Nacional, confor­
me os termos do Artigo 44, Inciso I, 
da Constituição Federal. 

6. Tenho, pois, a honra de subme­
ter o anexo projeto de Mensagem ao 
Congresso para que Vossa Ex.a, se as­
sim houver por bem, encaminhe os 
anexos textos de acordo à aprovação 
do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a V. Ex. a, Sr. Presidente, os 
protestos do meu mais profundo res­
peito. - l\Iárío Gibson Barboza. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNI­
CA ENTRE O GOVERNO DA REPú­
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

O GOVERNO DA REPúBLICA DO 
QUÊNIA 

O Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da Repúbli­
ca do Quênia, 

Desejosos de promover o conheci­
mento mútuo; 

Considerando que condições deve­
rão ser criadas para possibilitar o 
acesso às experiências e conhecimen­
tos adquiridos pelas Partes Contra­
tantes, nos campos industrial, agrí­
cola, científico e de administração 
pública; 

Convencidos de que esse intercâm­
bio de experiências poderá ser de 
rendimento e aplicação imediatos, 
tendo em vista a semelhanca das 
condições ecolâgicas tropicais· e de 
se tratarem de países em vias de de­
senvolvimento; 

Desejosos, ainda, de acelerar a for­
mação e aperfeiçoamento de seus 
quadros técnicos; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

Serão organizadas visitas de funcio­
nários de alto nhel, encarregados da 
formulação e execução dos planos e 
programas de desenvolvimento de seu 
país, para conhecer as condições e fa­
cilidades existentes na outra Parte, 
nos campos agrícola, industrial, cien­
tífico, de administração pública e da 
metodologia de formação e aperfei­
çoamento de quadros técnjcos. 

Artigo li 

Com base nos conhecimentos adqui­
ridos durante essas visitas, poderão 
ser elaborados, nos casos que forem 
julgados de interesse, programas de 
cooperação técnica através de: 

a) envio de técnicos, individual­
mente ou em grupos; 

b) troca de informações sobre 
assunto de interesse comum; 

' 

c) envio de equipamento indispen­
sável à realização de um projeto espe­
cífico; e 

d) treinamento e aperfeiçoamento 
profissional em todos os campos men­
cionados. 

Artigo III 

Os programas e projetos de treina­
mento e aperfeiçoamento profissional 
poderão ser realizados, quer através 
do recebimento de boJsistas, quer 
através do envio de professores ou 
pessoal técnico qualificado. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes procurarão, 
na medida do possível, vincular os 
programas e projetos, mencionados no 
Artigo !I, a programas e projetos já 
em exeC!Ução. 

Artigo V 

Cada Parte poderá designar, para a 
execuçào de programas ou projetos 
específicos, entidades públicas e pri­
vadas. 

Artigo VI 

Os técnicos e profesores, designados 
por uma das Partes, fornecerão aos 
técnicos e professores da outra Par­
te todas as informações úteis sobre . 
técnicas, práticas e métodos aplica- · 
dos no seu respectivo campo, bem 
como os princípios sobre os quais se 
assentam esses métodos. 

Artigo VII 

A Parte Contratante que receber 
técniccs e professores tomará as me­
didas necessárias para que esses pos­
sam c!esempenhar a contento sua 
missão. 

Artigo VIII 

Na preparação de um programa de 
cooperação técnica, ou de um projeto 
específico, as Partes Contratantes de­
finirão, de comum acordo, o modo de 
seu fillanciamento. 

Artigo IX 

I. Cada uma das Partes Contra­
tantes aplicará aos técnicos, profes~ 
sares e estagiários da outra Parte, 
bem como às suas famílias e perten­
ces, as disposições que vigoram para o 
pessoe:.l das Nações Unidas em seu ter­
ritôrio, no que se refere a privilégios e 
imunidades. 

2. O mesmo princípio se aplica à 
entrada no país de equipamento doa­
do pela outra Parte Contratante, des­
tinado a um projeto específico. 

Artigo X 

Cacia uma das Partes Contratantes 
notificará a outra da conclusão das 
formalidades necessárias à entrada 
em v1gor do presente Acordo, o qual 
entrará em vigor na data da última 
dessas notificações. 
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Artigo XI 

1. O presente Acordo poderã ser 
denunciado por qualquer das Partes 
Contratante e seus efeitos cessarão 
seis meses após a data da notificação. 

2. A denúncia deste Acordo não 
afetará os programas e projetos em 
fase de execução. salvo quando as 
Partes convierem de maneira diversa. 

3. O presente Acordo ê redigido 
em dois exemplares igualmente au­
tênticos, nos idiomas português e in­
glês. 

EM FÉ DO QUE. os abaixo-assina­
dos, devidamente autorizados pelos 
respectivos Governos firmaram e se­
laram o presente Acordo. 

FEITO em Nairobi, aos 2 dias do 
mês de fevereiro de 1973. 

Pelo Governo da República Fe­
derativa do Brasil. - Mario Gibson 
Barboza. 

Pelo Governo da República do Quê­
nia. - Njoroge Mungai. 

ACORDO DE INTERCAMBIO CULTU­
RAL ENTRE A REPúBLICA FE­
DERATIVA DO BRASIL E A REPú-

BLICA DO QUJlNIA 

O Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República 
do Quênia 

Fiéis aos altos ideais da Carta das 
Nações Unidas; 

Desejosos de reforcar e de estreitar 
as relações culturais Cntre seus países, 
de modo a realizarem uma cooperação 
integral e mutuamente vantajosa nos 
domínios literário, artístico, científi­
co, técnico e universitã.rio; 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 
As Partes Contratantes comprome­

tem-se a estimular e a desenvolver as 
relações entre os dois países nos planos 
científico, técnico, universitário, es­
portivo e, particularmente, no campo 
artístico e cultural, de modo a contri­
buir para o melhor conhecimento das 
respectivas culturas. 

Artigo li 

Cada Parte Contratante comprome­
te-se a facilitar a criação, de acordo 
com a respectiva legislação. de cen­
tros e associações destinados à difu­
são de valores culturais da outra 
Parte. 

Artigo III 
As Partes Contratantes empenharão 

os melhores esforços para promover 
o intercâmbio de conferencistas, pro­
fessores universitários, pesquisadores, 
especialistas, técnicos e outras pes­
soas que exerçam suas atividades nos 
campos da educação, da ciência e da 
cultura. 

Artigo IV 
Cada Parte Contratante estudará a 

possibilidade de conceder anualmente 
bolsas~de-estudo de pós-graduação a 
estudantes, profissionais liberais, téc­
nicos, cientistas ou artistas, enviados 
por um país ao outro. 

Artigo V 

As Partes Contratantes comprome­
tem-se a proceder ao exame das con~ 
dições nas quais serã. reconhecida, pa­
ra fins universitários, a equivalência 
entre os diplomas e títulos universi­
tários expedidos nos dois países. 

Artigo VI 
As Partes Contratantes encorajarão 

a cooperação no domínio cinemato­
gráfico. através do intercâmbio de fil­
mes culturais e a organização de fes­
tivais de cinema. 

Artigo VII 

Cada Parte Contratante comprome­
te-se a facilitar a organização no seu 
território de exportações artísticas e 
cientificas e de conferências, concer­
tos e representaGões teatrais, assim 
como de competições esportivas. 

Artigo VIII 

As Partes Contratantes concederão, 
sob reserva da segurança nacional e 
de acordo com suas respectivas legis­
lações, todas as facilidades para a en­
trada, nos respectivos territórios, de 
livros, jornais. revistas, publicações 
musicais, reproduções artísticas, dis­
cos, fitas magnetofônicas e filmes, 
destinados a estabelecimentos de ca­
ráter educativo ou cultural 

Artigo IX 

As Partes Contratantes encorajarão 
o intercâmbio de programas culturais 
e artísticos em suas emissoras de rã­
dia e de televisão. 

Artigo X 

Cada Parte Contratante facilitará 
aos nacionais da outra Parte o acesso 
a seus monumentos, instituições cien­
tificas, centros de pesquisas, bibliote­
cas. arquivos públicos e outras insti­
tuições culturais, respeitada a legis­
lação interna de cada país. 

Artigo XI 

Sempre que houver necessidade, as 
Partes Contratantes consultar-se-ão 
sobre a oportunidade de organizar no 
Brasil ou no Quênia uma reunião de 
uma Comissão Cultural Mista brasi­
leiro-queniana, encarregada de velar 
pela aplicação do presente Acordo. 

Artigo XII 

Cada uma das Partes Contratantes 
notificará a outra da conclusão das 

formalidades necessãrias à entrada em 
vigor na data da última notificação. 

Artigo XIII 

1. O presente Acordo poderá ser 
denunciado por qualquer das Partes 
Contratantes, mediante notificação 
por escrito à outra Parte Contratante 
e seus efeitos cessarão seis meses após 
a data da notificação. 

2. O presente Acordo é redigido 
em dois exemplares, igualmente au­
tênticos, nos idiomas português e in­
glês. 

Em testemunho do que, os abaixo­
assinados, devidamente autorizados 
pelos seus respectivos Governos, fir­
maram o presente Acordo e nele apu­
seram seus respectivos Selos. 

Feito em Nairobi, aos 2 dias do mês 
de fevereiro de mil novecentos e se­
tenta e três. 

Pelo Governo da RepUblica Federa­
tiva do Brasil - Mario Gibson Bar­
boza. 

Pelo Governo da RepUblica do Quê­
nia - Njoroge Mungai 

r As Comissões de Relac6es Ex­
teriores e de Educação e Cultura.) 

PARECERES 
PARECER N.0 192, de 1973 

Da Comissão de Legíslação So­
cial sobre os Projetos de Lei do 
Senado n.0 15171, 59/68 e 46/68, 
que dispõem sobre contribuição do 
INPS dos profissionais liberais. 

Relator: Sr. Accioly Filho 

Com a retirada, a pedido do seu 
ilustre autor, do PLS 104/71, de ini­
ciativa do Senador Cattete Pinheiro, 
voltaram os projetos de lei 15/71, .. 
59/68 e 46/68, ao exame desta Comis­
são. 

Os Projetos tramitam em conjun­
to, por versarem sobre matéria simi­
lar, a saber: a relativa à contribui­
ção a.o INPS pelos profissionais libe­
rais como trabalhadores autônomos. 

Com a aprovação pelo Congresso 
Nacional do Projeto de Lei 6173 (CN), 
estão prejudicadas todas essas Pro­
posições nos termos do art. 372, b, 
do Regimento Interno. Aquele Pro­
jeto dispôs sobre a elevação dos sa­
lários de contribuição dos segurados 
autônomos, regulando exaustivamen­
te a matéria. 

Sala das Comissões, em 7 de junho 
de 1973. - Franco Montoro, Presiden­
te- Accioly Filho, Relator - Renato 
Franco - Heitor Dias - Guido Mon­
din - Ney Braga. 
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PARECERES 

N."s 193 e 194, de 1973 

Sobre o Projeto de lei do Sena­
do n.0 15, de 1973, que altera dis­
posições da Consolidação das Leis 
do Trabalho, a fim de tornar 
obrigatório em caso de recurso, o 
depósito de quantia equivalente 
ao valor total da condenação, sem 
limite máximo. 

PARECER N.0 193, de 1973 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias 
De autoria do ilustre Senador Nel­

son Carneiro, objetiva o projeto de lei 
em exame eliminar do artigo 899 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, o 
limite máximo de dez salários-míni­
mos para a interposição de recursos 
das sentenças condenatórias de pri­
meira instância. 

Alega o autor, em defesa da propo-
sição, que: 

"Nos processos de grande valor, 
o preceito da obrigatoriedade de 
depósito, em seus termos atuais, 
torna-se insuficiente aos fins co­
limados, uma vez ser mais inte­
ressante ao empregador o depó­
sito, irrisório em relação ao 
quantum total da condenação, 
que procastina o processou. 

Se, de um lado, é verdadeira tal 
assertiva, de outro, convém notar que, 
por força do § 3.o do mesmo artigo, 
aumP-ntar-l'P.-á a dimensão do risco 
da 1rrecuperabilidade do depósito, na 
hipótese do recurso versar matéria de 
"pré-julgado" de Tribunal Superior 
quando a parte vencedora, em pri­
meira instância, pode levantá-lo an­
tes do julgamento do Tribunal ad 
quem. Tal fato, embora incomum, é 
suscetível de acontecer, pois a Justi­
ça, em constante evolução, buscando 
o seu aperfeiçoamento, tem, ocasio­
nahnente, reformado sua "súmulas'' 
e "pré-julgados". 

De qualquer forma, a eliminação do 
teto de dez salários-mínimos, restrin­
girá os recursos meramente protela­
tórios, ensejando, assim, maior desa­
fogo nos Tribunais de 2. a instância. 

Vale notar, ainda, que o espírito do 
projeto se harmoniza perfeitamente 
com a ordenação jurídica do texto 
consolidado, ao proporcionar ao tra­
balhador, economicamente mais fra­
co, maiores garantias quanto aos di­
reitos postulados e reconhecidos pela 
Justiça. 

Quanto ao aspecto jurídico-consti­
tucional, não vemos óbices que se an­
teponham à tramitação normal do 
projeto, uma vez que a matéria se 
enquadra na área de competência le­
gislativa do Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, em 11 de abril 
de 1973. - Accioly Filho, Presidente 
em exercício - Heitor Dias, Relator 
- Wilson Gonçalves - Helvidio Nu­
nes - José Sarney - Franco Monto­
ro - Carlos Lindenberg - José Au­
gusto - Mattos Leão - Gustavo Ca­
panema. 

PARECER N.0 194, de 1973 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Com a justificativa de que o "de­
pósito judicial, para fins de recursos 
trabalhistas, é insuficiente para ga­
rantia dos valores das condenações a 
serem executadas em processos mais 
vultosos", o eminente Senador Nel­
son Carneiro vem submeter à apre­
ciação do Senado o presente projeto 
de lei que extingue o teto de dez sa­
lários-mínimos como valor máximo de 
depósito para ingresso na via re­
cursal. 

O artigo 899 e parágrafos da Con­
solidação das Leis do Trabalho, cuja 
modificação é objetivada no projeto, 
ao determinar o depósito obrigatório 
do valor da condenação, visa não só 
à garantia de instância como também 
tranqüilizar o trabalhador quanto à 
viabilid!lde de recebimento da impor­
tância reclamada. Não terá, assim, 
necessidade, como nos juízos cíveis, 
de proceder à execução da sentença 
quando transitada em julgado. Vito­
rioso, por simples despacho do juiz, 
terá levantada em seu favor a im­
portância depositada. 

Se, por este aspecto, o dispositivo 
traz indubitáveis vantagens ao tra­
balhador e proporciona maior rapi­
dez nos trâmites judiciais, de outro, 
limitando em dez salários~mínimos o 
valor máximo de depósito, qualquer 
que seja o montante da causa, es­
timula o oferecimento constante de 
recursos pela parte vencida, mesmo 
nas questões em que a jurisprudên­
cia lhe é iterativamente contrária. 

Assim, o projeto, eliminado aquele 
teto máximo, permitirá maior eficá­
cia ao dispositivo, nitidamente, de 
proteção ao econo111icamente mais 
fraco, desestimulando a prática de 
recursos meramente protelatórios, com 

, 

inegáveis benefícios para o descon­
gestionamento dos Tribunais de 2.6 

instância. 
Com estas considerações, nosso pa­

recer é pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissões, em 7 de junho 

de 1973. - Franco Montoro Presiden­
te - Guido Mondin, Relator - Accio­
ly Filho - Heitor Dias - Renato 
Franco - Ney Braga. 

I'ARECER N.0 195, de 1973 

Comissão de Redação 
Redação do vencido, para o se­

gundo turno regimental, do Pro­
jdo de Lei do Senado n.0 37} de 
11)72. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação do 

vencido, para o segundo turno regi­
mental, do Projeto de Lei do Senado 
n.0 3'', de 1972, que dispõe sobre o pa­
gamento das verbas, dotações ou 
quotE.S devidas aos Estados e Municí­
pios e retidas ou suspensas por irre­
gularidade, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1973. - Antônio Carlos, President'e 
- Cattete Pinheiro, Relator - Lou­
rival Baptista - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 195, de 1973 

Redação do vencido, para o se­
gundo turno regimental, do Pro­
;jeto de Lei do Senado n.0 37, de 
1972, que dispõe sobre o paga­
mento das verbas, dotações ou 
quotas, devidas aos Estados e 
Municípios e retidas ou suspensas 
por irregularidade, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
A::t. 1.0 O pagamento das verbas, 

dotações ou quotas, devidas aos Esta­
dos e Municípios a qualquer título, re­
tida,s ou suspensas em virtude da 
apuração de irregularidade, na exe­
cução ou no seu destino, será efetua­
do pelo órgão competente da admi­
nistração direta ou indireta da União, 
após a comprovação de que foram 
adotadas providências para a apura­
ção do fato e de terem sido tomadas, 
contra o responsável, as medidas pre­
vis·•a.s em lei. 

il.rt. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
da1;a de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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PARECER N.0 196, de 1973 

da Comissão de Transportes, Comunicações e 
obras Públicas sobre o Projeto de Lei da Càmara 
n. 26, de 1973 (n.0 1.114-B/73 na origem), que "apro­
va o Plano Nacional de Viação e dá outras providên­
cias" na parte do texto da lei e conceituação geral 
do sistema Nacional de Viação. 

Relator Geral: Sr. Virgílio Távora 

SúMULA DO PARECER 

I - Antecendentes 
II - O Projeto original do Executivo 

III ~ Apresentação das Modificações Introduzidas no 
PNV quando de sua votação na Câmara dos Deputados 

IV - Apreciação do Projeto de Lei n.0 26/73: 

1 - Introito 

2 - Texto da Lei - Conceituação Geral do SNV 

3 - Sistemas de Transporte 
4 - Conclusão: 
Voto do Relator. 

Anexos: 
Mapa dos Sistemas: 

Rodoviário 

Ferroviário 
Hidroviário (e/Portos) 

Aeroviário. 
I - ANTECEDENTES 

De longe, vem a preocupação d<>s dirigentes brasileiros 
com nossa rede viária e com a absoluta necessidade de 
sua implantação, bem como pelo funcionamento dos meios 
de transportes que a mobiliariam. 

Retornando ao passado, encontramos o Plano Morais 
em 1869, em que a base da trama viária era a fluvial 
("Navegação Interior do Brasil") e os de Queiroz. - 1874, 
Rebouças 1874, Bicalho 1881, com ênfa.se na ferrovia. Bu­
lhões em 1884 - "Plano Geral d-e Viação" e o de Calo­
geras 1926 em que a rodovia é considerada de acordo com 
sua jâ despontante importância e o nascente transporte 
aéreo é, profeticamente apreciado. 

Em 1934 tivemos ainda do Governo Provisório, o Pri­
meiro Plano Geral de Viação Nacional, através do Decreto 
número 24.497 de 29 de junho daquele ano. 

Sua particularidade: o primeiro a ser aprovado por 
um ato oficial. Nele porém a rodovia ainda não tem a 
preeminência que modemamente lhe é reconhecida, con­
siderado o sist-ema ferroviário como o básico, o que de 
certa forma é óbvio, por pequeno nosso parque automo­
bilístico de então. 

É dever de justiça reconhecer q.ue este diploma cons­
titui um marco básico em nossa História dos Transportes. 

Com sua.s falhas e imperfeições, sem dúvida, serviu 
de base ao que daquela época até os idos de 1956, vinte e 
dois anos após, foi feito no setor, época em que aprovei­
tando-se a oportunidade da elaboração de uma lei refe­
rente à alteração do Imposto único sobre Combustíveis e 
Lubrificantes I Lei n.0 2. 975/56), foram aprovadas em 
anexo à mesma, duas Relações Descritivas que constituí­
ram a infra-estrutura dos Planos Rodoviários e Ferroviá­
rios até 1964. 

Explica-se: de acordo com o inciso X do artigo 5.0 da 
Concstituição Federal de 1946, cabendo à União cuidar da 
matéria, desde junho de 1948 fMensagem n.O 242 de 
9-6-19481, tramitou o projeto do Plano Nacional de VIa-

çáo na Câmara dos Deputados, s-endo encaminhado ao Se­
nado Federal sete anos após, em 1955, donde retornaria 
àquela Casa, em janeiro de 1963. 

Relatado inicialmente pelo deputado Edson Passos, 
com a morte de.ste grande homem público. coube a tarefa 
ao insigne engenheiro, deputado Vasco Filho, de apreciar 
o substitutivo do Senado que não chegou a ser votado 
por falta de quorum, ou seja: 92 deputados contra e ape­
nas 49 a favor. Grande passo neste ínterim - 1962 -
foi dado com a criação. muito combatida à época, no 
Ministério de Viação e Obras Públicas ,do Conselho Na~ 
cional de Transportes, da qual orgulhamos ser respon­
sáveis e cuja atuação permitiu, primeira vez, um exame 
global dos problemas do setor. 

Apesar dos esforços do relator e do então deputado 
Juarez Távora, não foi po.ssivel. a não ser em maio de 
19e4, já em período revolucionário portant<l, à comi.Ssã<l 
de Transportes da Câmara Baixa. elaborar um novo pro­
jeto de "Plano Nacional de Viação". base em grande par~ 
te da Mensagem n.0 486 de 10-10-64 do Poder Executivo, 
acompanhada do Projeto 2.348,64, que veio se transformar 
após aprovação congressional, na Lei n.0 4.592, do mesmo 
ano, consubstanciando o atual Plano Nacional de Viação. 

Por coincidência feliz, o então titular da Pasta de 
Viação e Obras Públicas era o mesmo que quando depu­
tado, tanto lidara com a matéria junto a Vasco Filho. 
Assim, pode-se sem sombra de suspeição dizer que para 
a época constituiu o documento passo avantajadíssimo no 
bom encaminhamento do problema. 

Permitimo-nos uma transcri~ão embora um pouco 
longa de trechos da Exposição de Motivos que então serviu 
de apoio à Mensagem em questão: - É um resumo muito 
feliz do atual Plano, de sua filosofia e de suas metas, que 
nos permitirá uma comparação mais fácil com o projeto 
ora em exame. 

"Como valiosa contribuição dessa Comissão (Trans­
portes) da Câmara dos Denutados, foi remetido a 
pedido do Ministro de VIação e Obras Públicas, por 
seu presidente, um excelente subsíduo, calcado no.:; 
referidos Projetos de Lei. o qual, devidamente apre~ 
ciado peJos Conselhos Setoriais, Diretoria de Aero­
náutica Civil e Conselho Nacional de Transportes, 
constitui o- anteprojeto de lei ora submetido à con­
sideração de Vossa Excelência". 
"Com a interiorização da Capital Federal e expan~ 
são consequente do triângulo do Poder - Rio -
Belo Horizonte - São Paulo - para Brasília, no­
vas necessidades de ligações surgiriam, tendo em 
vista a conexão do Centro do Poder Político do País 
não só aos demais centros do Poder Nacional, com0 
às regiões fronteiriças de maior sensibilidade extra­
tégica. 
Atend~ndo a todas essas implicações e tomando-si" 
como base o subsídio parlamentar acima referid~""' 
diretrizes ministeriais foram baixadas fixando a 
orientação a ser obedecida na Revisão do Plano. a 
cargo da Diretoria cte Aeronáutica Civil e dos órgãoc 
colegiados setoriais do MVOP com representação dn 
Ministério da Aeronáutica, EMFA, EME, Marinha. 
Ministério do Trabalho, Ministério da Fazenda, além 
de outras entidades. Nessa ordem de idéias foram 
firmadas as seguintes determinantes básicas: 
- O Plano a ser elaborado deverá atender às ne­

cessidades sócio-econômicas e político-estratégi­
cas estimadas, para os próximos 25 anos. 

- As vias e terminais constantes do Plano, deve­
rão ter caráter eminentemente nacional, antes 
que sentido regional ou local, cujos interesses 
particulares, deverão ser atendidos pelos pró­
prios Estados ou Municípios, mediante a organi­
zação de planos complementares a serem apro­
vados pelo Conselho Nacional de Transportes. 

,-
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- A continuidade e vitalização dos troncos longi­
tudinais rodoferroviários e marítimo, bem como 
das terminais portuárias e aeroviárias, na faixa 
profunda de 500 Km do litoral, apresenta-se co­
mo imperativo inadiável dentro das realidades 
nacionais. 

- A ligação do Centro do Poder Político Nacional 
-Brasília - com os demais Centros do Poder 
Nacional principalmente as capitais, considera­
se também de importância prioritária. 
O escoamento dos produtos industriais, minerais, 
agrícolas e pastoris, relevantes para a economia 
nacional, deverá ser facilitado através de aces­
sos fáceis aos centros produtores, e ligações efi­
cientes - permanentes e a baixo custo - com 
os grandes centros de consumo e terminais ma­
rítimos e fluviais ,em sistemas financeiramente 
equilibrados. 
As solicitações estratégicas militares, definidas 
pelo Estado-Maior das Fôrças Armadas, inclusi­
ve o acesso adequado às fronteiras terrestres e 
marítimas em pontos de maior sensibilidade, de­
verão ser devidamente considerados e atendidos. 

- A articulação do sistema de viação nacional com 
os sistemas panamericanos e internacional, deve­
rá ser prevista e efetivamente realizada. 

Dentro desta orientação, procurou-se no Plano de 
de Viação Nacional constituir o arcabouço de nosso sis­
tema de transporte: 

- Do Ponto de vista sócio-econômico 
a} por uma linha tronco marítima, prolongada atra­

vés do caudal amazónico até o extremo NW - Tabatinga 
- interligando os centros sócio-econômicos da faixa lito­
rânea e os núcleos ribeirinhos daquele caudal; 

b) por linhas ttonco rodo e ferroviárias, entre o extre­
mo Sul e o Nordeste, traçadas ao longo do planalto, e 
dentro da faixa de 500 Km a partir da costa - a mais 
densamente povoada e de maior significação econômica 
~ de maneira a eliminar os atuais istmos de circulacão 
interior; · 

c) por um sistema complementar rodoferroviârio, 
com vias superpostas ou alternadas, entre o núcleo cen­
tral (Rio-São Paulo----Belo Horizonte - e Brasília) e a 
região Centro-oeste atingindo ainda: 

- Goianía e Cuiabá; 
- a região amazônica em diversos pontos; 
- as fronteiras terrestres. 

d) por linhas interiores terrestres (ou, futuramente, 
onde convier, por canais nageváveis), interligando núcleos 
interiores situados em vales ou bacias diversas, ou exten­
sivamente prolongadas até os pontos principais das fron­
teiras Norte e Centro-Oeste. 

e} uma rêde de terminais aquaviárias, ferroviárias, 
aéreas e rodoviárias, capazes de atender e conjugar os 
diferentes sistemas e dar continuidade às ligações entre 
os principais centros demográficos e econômicos do País; 

f} a rodcvia e a aerovia, e também, por vezes, a via 
fluvial, constituirão as vias pioneiras e complementarão, 
conforme as circunstâncias, os demais sistemas de trans­
portes destinados a atender à circulação sócio-econômica. 
- Do ponto de vista político~estratégico 

a) os troncos principais - marítimo, ferroviário e 
rodoviã.rio - já mencionados no item anterior e as aero­
vias, servidos por terminais adequadas, tornam-se indis­
pensáveis à segurança nacional, como elementos essenciais 
à e)(;istência de um sistema de transportes múltiplos efi 4 

cientes e de alto rendimento estratégico; 

r 

b) esses troncos longitudinais devem ser interceptados 
em toda a sua extensão e, nomeadamente na altura do 
centro de gravidade político-econômico (região centro me­
ridional) por transversais ou diagonais terrestres ou flu­
viais, ligando-os às zonas Sul, Centro-Oeste e Nordeste, 
de maior sensibilidade estra.tégica; 

c) uma rede eficiente de aeroportos reforçará as li­
gações entre o Centro Meridional e as regiões NE, CO e S, 
apoiando-se no quadrilátero Belo Horizonte- São Paulo -
Rio - Brasilia; 

d) outras ligações secundárias, permanentes de cará­
ter político-estratégico, podetão desenvolver-se em siste­
mas radiais aéreos, rodoviários e fluvJais, ligando núcleos 
interiores ou fronteiriços aos centros governamentais em 
cujas órbitas gravitem. 

Assim, orientado, o Coz:selho Nacional de Transportes 
valendo-se da esclarecida e diligente cooperação dos Con­
selhos Rodoviário, Portuário, .Ferroviário e da Diretoría de 
Aeronáutica Civil, pode realizar trabalho de alto valor, 
consubstanciado no anteprojeto ora submetido à aprecia­
ção de Vossa Excelência, e constituído de um Texto, seis 
Cartas Setoriais e cínco Relações Descritas de Vias e Ter­
minais de Transportes. 

Especificamente, no que se refere à infra-estrutura de 
cada um dos sistemas de transportes, o Anteprojeto apre­
sentado pode ser assim resumido: 

- No Setor Rodoviário, objetivou-se conformar o 
Plano atual às exigências de uma economia em 
constante díversifi:a~,;ão e interiorização, conse~' 
qüente do surgimento cada vez mais intenso de 
núcleos sociais e às solicitações decorrentes de in­
teresses politico-estratégicos, visando à segurança 
nacional. 

Procurou-se, nessa ordem de idéias, integrar o 
Plano Rodoviário dentro da conceituação admitida 
para a rodovia nacional, por um conjunto de eixos 
e ligações que, sem prejuízo da articulação neces­
sária com as vias e terminais dos demais sistemas 
de transportes, forme um sistema autônomo con­
tinuo capaz de permitir a interligação entre os 
núcleos sôcio-econômicos sediados nas diferentes 
regiões geográficas nas condições mais favoráveis 
à formação e fortalecimento das correntes de trá­
fego. 
Dele se excluíram, assim, as ligações de caracte­
rísticas regionais, que deverão constar das redes 
estaduais, complementando o sistema nacional 
como estabelece a orientação básica da política ro­
doviária, preceituada e posta em vigor pelo De­
creto-lei n.o 8.463, de 27-12-45, visando a harmo­
nizar todos os interes:ses nas esferas federais, esta­
duais e municipais. Também foi levada na devida 
conta a mudança da Capital Federal para Brasilia. 
determinando, como é natural, o aparecimento de 
novo centro de irradiação rodoviária destinado a 
assegurar ligaçõeB permanentes e diretas entre a 
sede do Governa e as capitais dos Estados, ou 
pontos periféricos de lmportância política ou sócio­
econômica mais acentuados. 
No que se refere às diferentes regiões geo-econó­
micas, o Plano revisto, dando continuidade aos an­
teriores e atendendo às necessidades conjunturais 
ou previsiveis no próximo quarto de século, man­
tém ot· estabelece novos segmentos rodoviários de 
acordo não só com oS; fluxos atuais de tráfego en­
tre zonas de produção e centros de consumo e sua 
projeção futura, como ainda tendo em vista aten-
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der ao desenvolvimento de outras ?.onas dotadas de 
valor económlco potencial indiscutível. 

Em resumo. compreende o plano ora apn:sentado: 

a) algumas rodovias de penetraGâo de caratf>r pio­
neiro, que visam à integração económica de par­
celas consideraveis de nosso "Hinterlanct". cuja 
ocupação, com o estabelecimento de núcleos de pro­
vimento, dependerá da existéncia de vias de trans­
porte terrestre. 

b} 12 Rodovias I.ongitudinais e lB Transvel'sais -
formando uma malha mais ou menos densa co­
brindo a extensão mais povoada do território na­
cional, em particular na faixa de 500 Km do lito­
ral ao Sul e o Leste, o Norte e o Nordeste e os 
portos da orla atlántica com o Centro e o Oeste. 

c) 8 radiais partindo de Rra~ília, 16 diagonais e 4.1 
ligações e al'essos, interceptam a malha acima re­
ferida e se destinam a propiciar encurtamento de 
trâiego entre pontos slngulares na faixa ecume­
nizada ou mesmo assegurar a ligação para as 
regiões do Oeste e do Norte mais despovoadas. 
As Ligações e Act>ssos permitem a ligação a esta­
belecimentos federais importantes. às principais 
terminais. a pontos turistícos notáveis pela sua 
beleza natural, ou às estâncias hidrominerais mais 
conhecidas. 
d) Em resumo, deve-se ress!"lltar que cada Estado 
está atravessado pelo menos por 1 mm 1 longitu­
dinal e 1 ! um I transversal. 

- A devida atenção foi dada, ainda, às estradas in­
tegrantes do sistema pan-americano e a vinculações 
do sistema rodoviário nacional com as redes rodo­
viárias dos países limítrofes, não só como decorrên~ 
cia da política de solidariedade continental e de 
estímulo ao mercado comum latino-americano, mas, 
também, no intuito de valorizar as zonas de fron­
teira, cujas populações devem ser postas ern con­
tato com os centros mais desenvolvidos do Pais e 
deles receber os benéficos influxos. 

Cumpre ressaltar que todas as ligações pan-ame­
ricanas, indicadas pelos Congressos Pan-America­
nos de Estradas de Rodagem, foram consideradas 
na revisão do Plano. 

- A fim de dar ao Plano caráter objetivo e 11armó­
nico no quadro nacional foi ele estudado segundo 
a orientação geral, tendo em vista atender ao de­
senvolvimento da rede nacional nos próximos 25 
anos, consoante as necessidades do País nos cam­
pos econômicos, político, social e militar. 

Abrange, assim, a rêde rodoviária programada a 
extensão de 81.919 km de rodovias federais; êsse 
total representa o acréscimo de cêrca de 45.000 km 
em relação à rede do Plano Rodoviário Nacional, 
aprovada pelo Decreto n.0 15.095, de 20-3-1944. 

Em verdade, as más condições técnicas, de exten­
são apreciável da rede atual, com a intensificação 
do tráfego, tornarão talvez necessária a execução 
de obras de melhoramentos de traçado, em grande 
extensão das rodovias existentes, o que correspon­
derá muitas vezes à construção de novas estradas. 
Finalmente, estima-se que no período de ünplan­
tação de Plano, a extensão pavimentada da rede 
se eleva à cerca de 68. 000 km incluindo-se as ro­
dovias atualmente pavimentadas, o que represen­
taria a média anual de 2. 3000 km pouco superior a 
que está prevista para ser executada no próximo 
triênio. Aos custos atuais, a execucão do Plano. 
compreendendo a construção de 42.500 km o melho­
ramento de 7.000 km e a pavimentação de 
56.000 km exigirá investimentos da ordem de 3,9 

trilhões de cruzeiros, perfeitamente compatível com 
os recursos proporcionados pelo Fundo Rodoviário 
NacionaL cuja receita, da quota que cabe especifi­
camente ao D.N.E.R., deve elevar-se, este ano, a 
CrS 200.000.000.000,00 com aumento vegetativo 
anual em média, de 5C::~. 

No setor ferroviário, a revisão do Plano Ferroviário 
Nacional seguiu o mesmo critério geral, isto é, teve 
em vista a seleção dos empreendimentos julgados 
não só convenientes e de interesse do País, nos 
próximos 25 anos, como ainda possiveis de serem 
concluídos integralmente neste período de tempo. 
Nessa revisão. objetivou-se, do ponto de vista polí­
tico-administrativo, proporcionar a ligação de Bra­
sília com os principais Centros de Poder Nacional 
através do sistema ferroviário existente ou de novas 
linhas. permitindo assim que a Capital do País ve­
nha a ter conexão com quase todas as capitais dos 
Estados da Federação, excetuando-se Manaus, Be­
lém. Cuiabá, Florianópolis e Rio Branco, por razões 
geográficas e econômicas facilmente compreensí­
veis 

Procurou-se. ainda, dentro das realidades nacionais 
ampliar a rede ferroviária apenas na extensão ne­
cessária destinada a atender quer âs demandas pre­
visíveis do ponto de vista sócio-econômico - prin­
cipalmente no que se refere ao transporte de mas­
sas das regiões produtoras em direção aos Centros 
de Consumo ou exportação, quer às solicitações de 
natureza estratégica. A presente situação do siste­
ma ferroviário brasileiro. motivada por uma polí­
tica salarial demagógica em conexão com a obsole­
cência de algumas vias, inadequação do equipa­
mento, rigidez tarifária, tem constituído motivo 
para que apressadamente se condene como supe­
rado esse sistema de transporte de nossa circulação 
de superfície. A economia mundial dos transportes, 
entretanto, não confirma tais conceitos sendo de 
notar que em todos os países industriais, principal­
mente naqueles de extensa base física. VE;m se 
observando. no deslocamento de massas a longas 
distâncias, o impacto cada vez maior dos sistemas 
ferroviários, em detrimento dos transportes leves 
interurbanos reservados, principalmente, para as 
médias e pequenas distâncias. 

Não poderia, assim, deixar de se recomendar em 
um Plano. para os próximos 25 anos. a integra­
ção e expansão do sistema ferroviário nacional e 
sobretudo acrescer, nas zonas desenvolvidas, ao S 
do paralelo de Brasília. não só a capacidade exis­
tente, pela construção de novas linhas de produ­
tividade e rentabilidade garantidas ·- caso do TS 
no segmento S. São Paulo e Pórto Alegre - como 
ainda promover, pela introdução de novas técni­
cas operacionaiS, melhoramento da infra-estrutura 
e reequipamento conveniente a oferta de servico 
rápido, de boa qualidade, nas condições exigidãs 
pela demanda provável. Só assim serã possível dar 
ao transporte ferroviário efetiva economicidade e 
eliminar as distorções operacionais hoje notadas, 
que_ agravam, sensivelmente, o custo da sua explo­
raçao. De outro lado, a inadequação dos traçados 
existentes será corrigida. quer com a acelerada re­
tirada dos ramais antieconômicos, servindo a re­
giões irrecuperáveis para cargas ferroviárias, quer 
com a remodelação da infra-estrutura da maioria 
das redes existentes. construídas para atender a 
um_a economia primária de exportação e permitir, 
ass1m, pela exploração de linhas de pequena resis­
tência à tração, devidamente equipadas, a com­
patibilidade econômica dos transportes ferroviários. 
~umpre, assim antes de eliminar ou estagnar esse 
tipo de transporte -- hoje, por causas conhecidas 

f 
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e possíveis de serem removida.s a médio prazo, tão 
oneroso ao País - proporcionar-lhe condições nor­
mais de exploração e deste modo adequá-lo no in­
teresse público, não só as solicitações de nosso 
mercado interno, cada vez mais amplo e diversifi­
cado, como ainda às necessidades permanentes da 
estratégia nacional. 

- Previu o Plano Ferroviário a existência de 3 (três) 
Troncos radiais principais, 19 (dezenove) Troncos 
longitudinais e transversais, 53 (cinqüenta e três) 
Ligações, 2 (duas) Ligações isoladas e diversos ra­
mais não computados. 

- Paralelamente a esse plano de extensão deverão 
ser realizados programas intensivos de melhora­
mentos da infra-estrutura exÍstente, inclusive a 
unificação em 1,60 m de bitolas ao Sul de Brasília 
de modo a permitir a articulação e exploração do 
sistema ferroviário nacional nas melhores condi­
ções econômicas pOssíveis permitindo-lhe melhor 
produtividade e senão auto-suficiência pelo menos 
situação financeira mais equilibrada. 

- A extensão total de linhas ferroviárias incluídas 
no Plano será çle 35.634 quilômetros dos quais 
28.548 já estão em tráfego, 2. 501 em construção 
e serão assim construídos integralmente 4.485 qui­
lômetros. 

A estimativa para realizar a expansão fermviãria 
prevista é da ordem de MCr% 3. 800.000,00/64, das 
quais aproximadamente de MOr% 2,5 destinados 
à unificação de bit.olas, em 1,60 m, de todas as vias 
situadas no sul do paralelo de Brasília. 

- O setor portuário de importância fundamental na 
articulação dos sistemas mari.timos, fluviais e ter­
restres, constitui, em termos de continuidade do 
transporte em uma época de acelerado avanço tec­
nológico, e de exigências cada vez mais acentuadas 
de mercado, elemento da mais alta valia para o 
desenvolvimento econômico das regiões servidas. o 
plano ora considerado buscou apresentar um con­
junto reduzido de portos em face da nossa exten­
são litorânea ou das entradas fluviais, mas capaz 
de atender ao intercâmbio comercial, quer exte~ 
rior, quer interior e ainda as eventuais necessida­
des ditadas por razões de ordem estratégica mi­
litar. 
6.3.1- Foram, assim, incluídos no plano setorial 
ora proposto 34 portos marítimos e 78 portos flu­
viais, todos a serem devidamente estruturados, -
em termos de demanda previsível de carga e da 
dimensionamento dos navios, - capacitando-os as ... 
sim a atender à.s solicitações econômicas de suas 
zonas de influência, em escala compatível com a 
classificação que lhes foi emprestada, calcada na. 
natureza e volume da tonelagem a realizar: 1.a 
classe quando superior a 5 milhões; 2.a classe en .. 
tre 1 a 5 milhões; s.a classe entre 100 rnil e 1 mi .... 
!hão; e portos especiais destinados a granéis quan­
do estes constituam 90% (noventa por cento) ou 
mais da carga considerada. 

- Visou o Plano B.S8im no setor, além da previsão 
de expansão adequada às tenrtinais existentes, per .. 
mitir novas facilidades portuárias e corrigir a 
anomalla. já constatada de e>ttensões costeiras des .. 
providas de terminais marítimos eficientes com() 
acontece aos segmentos litorâneos entre Belém ~ 
Natal, Salv!ldor e Vitória. A orientação básica t\ 
obedecer, seja na construção de novos terminais, 
seja na expansão do melhoramento das existentes, 

fixada pelo órgão setorial competente devera vi­
sar à consecução d(IS seguintes objetivos: 

a) rnelhorar as condições naturais de acordo com as 
necessidades da nayegação marítima; 

b} ampliar as facilidades e instalações portuárias, 
proporcionalmente a demanda da navegação e co­
mércio marítimo e fluvial; 

c) acrescer a seguranqa, a regularidade e produtivi­
dade dos serviços portuários para garantir a na­
vegação e o comércio melhores condições de opera­
ção e economicidade, consoante as solicitações da 
demanda. 
Finalmente, estima-se que a execução dos Planos 
quadrienais, para a realização completa dos em­
preendimentos previstos - construção, melhora­
tnentos e ampliações e reequipamentos importará 
em cerca de 800 milhões de cruzeiros em 25 anos. 

- No que se refere à navegação interior, a seleção 
das vias foi contingenciada principalmente pelo 
imperativo geográfico, tornando, por vezes, como 
acontece na região amazônica, senão exclusiva, pelo 
rnenos mais consentànea com o interesse .sócio­
econômico ou mesmo político-estratégico, a utili­
zação da rede fluv:.al. As 8 bacias fluviais - Ama­
zônica, Nordeste, S. Francisco, Leste, Sudeste, Uru­
guai, Paraná, Parz.guai, permitindo uma rede na­
\'egável de 31.527 km ainda exigem estudos acura­
dos para seu aproveitamento integral, principal­
mente com objetivo de aprovettamer..to múltiplo, 
econômicarnente justificável, ou melhoramento e 
eficiência de sua utilização. Não só isso, mas, ain­
da a revisão da legislação de exploração, a adoção 
tle embarcações mais adequadas ao transporte, e 
outras medidas destinadas a dar maior economici­
dade ao sistema, c(lnstituem providências indispen­
.$áveis e imediatas se quisermos, de fato, dar maior 
expressão ao aproveitamento da rede fluvial, den­
tro das limitações oferecidas, quer pela direção ex­
cêntrica de suas vias como carreadora de massas 
destinadas aos pr:ncipa1s centros de indústria pe­
sada, quer pelo aspecto colonial das regiões atra­
vessadas, com exreção de alguns pontos de maior 
significação sócio-econômica. 
As inversões estimadas para realização do Plano 
ora apresentado no que concerne às Vias Navegá­
veis e Navegadas, P'3cendem à ordem de 200 bi­
lhões de cruzeiros em 19G4. 

- No que se refere E:.O setor aeroviário, julgou-se mais 
consentâneo incluir somente as terminais, já que 
as aerovias, por sua própria natureza, divergem 
fundamentalment.e das demais vias de transporte, 
por não se revestirem de caráter permanentemen­
te estável. Realmente, a demanda de tráfego, com 
suas naturais alternativas, a evolução do equipa­
mento .ou sua utilização econômica, constituem, 
dentre outros, fatores que imprimem constantes 
modificacões no estabelecimento das aerovias. A 
autoridade administrativa deverá, pois, caber a fi­
xação das rotas aéreas e suas alterações quando 
as conveniências do tráfego assim o exigirem. 
Assim, no plano propOsto foram apenas fixados os 
aeródromos, disc:imlnados por "classes" a que de­
verão atingir após a sua expansão ou construção, 
compreendendo, adicionalmente, as instalações au­
xiliares, colocadas em sua área de influência ou 
ao longo das rotas, visando à segurança perma­
nente do tráfego aéreo. 
As aerovia.s constituem parte integrante dos sis­
temas, e portanto deverão ser custeadas por re­
cursos destinados à execução dos programas anuais 
do setor. A. seleção de terminais foi feita em fun­
ção das condições previsíveis de desenvolvimento 
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sócio~político das regiões servidas, ou ainda por 
imposições de caráter estratégico-militar. 
Nessas condições, o Phmo compreende 49 aeródro­
mos de 1.8 classe e 341 de z.a consoante os padrões 
técnicos fixados por ato administrativo, não se 
achando especificadas as instalações destinadas à 
proteção do vôo, mas essenciais às rotas aéreas, 
como se mencionou acima, quando situadas fora 
dos raios de ação dos mesmos. 
Estima~se que investimentos da ordem de 750 bi­
lhões de cruzeiros serão necessários para a realiza­
ção integral do Plano Aeroviário proposto, no tem­
po considerado e consoante os padrões técnicos 
atualmente fixados de acordo com o Código Bra­
sileiro do Ar. 

O interesse público exige uma completa reformu­
lação de política nacional de transportes - im­
plantação de vias e exploração de meios - de ma­
neira a dotar o País de um sistema múltiplo com 
produtividade e rentabilidade garantidas. As di­
ficuldades atuais, derivadas de distorsões crônicas, 
promovendo o incremento preferencial, economica­
mente injustificado, de determinados sistemas e 
agravando a deterioração de outros, como vem 
acontecendo com o ferroviário e o marítimo, pre­
cisam e devem ser superadas ao menor prazo pos ... 
sível." 

II O PROJETO ORIGINAL DO EXECUTIVO 

Inicialmente é interessante assinalar que a atividade 
governamental de Planejamento - o que para muitos 
talvez constitua surpresa - em seus três estágios (ocasio­
nal, empírico e científico) teve início exatamente no Se­
tor de Viação, com os primeiros planos já citados que 
podem ser considerados ocasionais ou aleatórios, seguin­
do-se-lhes o vigente (1964) como integrado na fase em­
pírica, representando o projeto em discussão, já uma 
tentativa para enquadra-m-ento na fase cientílfica. 

Neste passo há que considerar que todos os Planos 
até 1964 não obedecem aquelas características conceituais 
que informam estes documentos. quais sejam: 

1 - Metas Físicas. 

2 - Princípios e Normas Fundamentais a informar 
o Plano. 

3 - Praws combinados e previstos. 

4 - Recursos Financeiros necessários. 

Com efeito todos os Planos de Viação (inclusive o 
de 1964) tem a rigor possuído apenas a 1.a característica 
e. par de normas administrativ~ visando sua implemenw 
tação. 

Verdade é que houve em 19e4 uma tentativa de intro­
duzir a condição praw (25 ano.s>. Tendo em vista a im­
possibilidade de realizar tão ampla tarefa a prazo fixado 
e a obrigatoriedade de sua in1plementação se dar por 
etapas, a ideia foi abandonada. 

Por isso o artigo 3.0 do P.N.V. estatue que ele será 
Inserido no contexto dos PND, com recursos previstos nos 
Planos e Orçamentos Plurianuais. 

A rigor não é ele um Plano Governamental e sim 
Nacional não jungido a períodos Presidenciais, porisso sem 
quantificação de gastos e prazos. 

Plano pressupõe algo que não existe e que, por uma 
ação determinada, se propõe realizar. No caso em tela há 
uma rede viária, boa ou má, maior ou menor a qual tem 
que ser considerada. 

Sua conceituação mais exata .seria a de SISTEMA 
.FEDERAL DE TRANSPORTES. 

O novo Plano, quanto a palavra NACIONAL, selou-a 
nos princípios e normas que o regem, mas quanto as Metas 
Físicas dada a impossibilidade de estende-las a rede es­
tadual e Municipal - continuará ainda, como nos ante­
riores na conceituação de Federal. 

Chegamos a um divisor: 
O novo Plano traz em seu boio Princípios e Normas 

fundamentais que o informa, obedecem a mais uma ca­
racterística daqueles acima arrolados. 

E-stes princípios estão intimamente ligados ao fator 
econômico, o que não se logrou no de 1964 que alcançou 
quando muito fatorrs geográficos e administrativos. 

Um figurino teórico puro ollrigarla a deixar de lado 
a trama viária existente e proceder ao traçado de outra. 

Na prática, dentro de uma malha existente .se pro­
cura aplicar critérios econômicos no que diz respeito a 
prioridade de execução, embora tosse reconhecida à neces­
sldade de novos Planos Diretores baseados em racionali­
dade técnico ... econômica. 

Quanto ao termo Viação é ele mantido pela necessi­
dade de obedecer à terminologia Constitucional, já que 
a palavra mais adequada serla Transportes, que contém 
uma idéia mais abrangente de estrutura operacional além 
de vlària, ao passo que a primeira, se atém apenas a esta. 

O Plano ora em exame constitue-se como que uma 
transição para os futuros planos globais de traru;portes 
onde seria dado maior enfoque n.o setor operacional. 

Estes Pianos globais de Transporte seriam baseados 
ern conceituações de classificação funcional diferindo da 
clá.ssica que se refere mais as áreas de competência po­
litico administrativa da via. 

O parecer do Conselheiro Josef Barot do Conselho 
Nilcional de Transportes ao anteprojeto do PNV é uma 
reafirmação do que o traz exposto. 

Dele transcrevemos: 

"O Plano Nacional de Viação, tem-se apresentado 
como peça de formulação da Política de Transporte 
em largos traços, mas definindo apenas a looalbação 
de elementos de infra-estrutura viária - vias e ter­
minais - que deveriam a médio e longo prazo ser 
incorporados à rêde existente e permitir a circula­
ção dos meios de transportes em todo o território 
nacional. 

Tem-se constituído, assim, em elemento importante 
para a implantação de vias e de terminais, forne­
cendo uma base empírica para o escalonamento de 
investimentos e execução de alguns programas prio­
ritários. 
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O Plano Nacional de Viação como instrumento de 
planejamento, vem p-ermanPeendo. assim, restrito 
apenas à uma fixação de metas físicas e dP. algumas 
di.sposições de ordem administrativa e de âmbito 
apenas federal. A Revjsão atual do Plano Nacional 
de Vjação permitirá uma transição para a formula­
ção de um sistema de caráter nacional, visando 
atender as necessidades sóci<l-econômicas e políti­
co~estratégicas, permitindo a integração das rnetas 
viárbs às diretrízes e princípios que disciplinam a 
operação do sistema de transporte nas suas dife­
rentes ID{ldalidades. 

o Plano Nacional de Viação, como tem sido tradi­
cionalmente concebido, não possui, portanto, algu­
mas das características básicas de um Plano. Estas 
características seriam: al princípios e normas fun­
damentais relativos à execução da política de trans­
p-ortes; b) metas físicas associadas a cronogramas 
de execução bem definidos. com distribuição de 
recursos ao longo do tempo: c l previsão orçamen­
tária e de outras fontes de recurs0s para execução 
dos jJrojetos. Além do mais o atual PNV caracteri­
za-se, a rigor, como um .sistema físíco do qual si­
tuam-se. não apenas as metas físicas viárias a 
atingir, como também as vias e instalações já exis­
tentes. 

Em linhas gerais, um Plano Nacional de Transpor­
tes deve visar dentro de dete-rminados periodos go­
vernamentais, como objebvos internos ao Setor, o 
pleno e l'acional aproveitamento dos recursos dispu­
níveis, propondo medidas concretas de aumento da 
eficiência tant-O na destinação dos recursos para in­
vestimentos, como na prf..':Stação dos serviços. Deve 
procurar, portanto, tornar as atividades de trans­
portes na medida do possível rtntáveis Por outro 
lado, o Plano deve atender. também, objetivos ex­
ternos ao Setor de Tram;portes, definidos pela po­
lítica de desenvolvimento global da economia e 
pelos diversos programas de expansão Setorial. 
Nessa interação, deve-se buscar porem uma compa­
tibilização ctas metas d~ eficiência, modernização 
tecnológica, integração e coordenação e de rentabi­
lidade do Sistema de Transportes cam aqueles 
objetivos mais amplos de desenvolvimento econô­
mico. 

Não apresentando, por conseguinte. características 
de Plano, o Plano Nacional de Viação terá. que ser 
desdobrado. para efeitos de execução, nas progra­
mações setoriais dos Orçamentos Plurianuais de In­
vestimentos (QPil e dos Planos Nacionais de 
Desenvolvimento (PND), regulados pelos Atos Com~ 
plementare.s n.0 s 46/69 e 76/69. No Anteprojeto 
apresentado pelo Ministério dos Transportes pro~ 

curou-se superar os inconvenientes citados, através 
da ligação e compatihiH~ação do Plano Nacional de 
Viação a êsses dois instrumentos. Foram introduzi­
das, ainda, no Wxto db Anteprojeto, princípios e 
normas básicas de economia dos transportes com o 
objetivo de manter a des~ja<la uniformidade dos pla­
nejamentos governaruentais. 

A atual Revisão do Plano Nacional de Viação, por­
tanto, o situa como uma translção de um instru­
mento anterior, c a :acterizado por fixar somente 
mf'tas físicas viária:; e algumas disposições de or­
dem administrativa. para um instrumento mais am~ 
pio de Planejamento, onde se procura conceituar a 
!ntegração das dift!rentes modalidades de Trans­
portes e a coordenação dos diferentes níveis admi­
nh;trativos quais sejam, União, Estados e Municípios. 
Constitui-se. portanto, em importante elemento para 
a futura concepc;ão de um Sistema Nacional de 
Transportes. Esi;,e sistema, aprimorado em sua con­
ceituação pelas futuras revisões do Plano Nacional 
de Viação, permiti:á a seleção e execução de pro~ 
gramas e projetos prioritários através dos OPIS € 

PNDs, integrando estão num Plano Nacional de 
Transportes. O Si.:;:tema deverá assim tornar-se a 
base para uma perspectiva de longo prazo sobre a 
qual serão utílizados os instrumentos de Planeja~ 

menta do médio e curto prazos. 
Portanto, apesar de mantido o nome de Plano Na .. 
cional de Viação. por imposição do texto constitu .. 
canal, nu verdade o que se busca com a atual 
Revisão, é a transição para a definição de um Sisw 
tema e de um Plano, nacionais, de Transportes, na 
medida em que lhe seriam incorporadas e desenvoJ .. 
vidas as diretrius, definições e princípios básicos 
de transportes, 
Entre os conceitos apresentados na atual Revisão 
do Plan::J Nacional de Viação, podem·se destacar os 
seguintes: ai integração e coordenação entre as 
diversas modalidades de transportes; b) coordena~ 
ção do planejamento nos diferentes níveis de exe­
cução: Federal, Estadual e Municípal; cl preconi­
zação de estabelecimento de critérios e prioridades 
com refer~ncia à eleboração e aplicação de Planos 
Diretores, Estudos de viabilidade técnico-econômico 
e Projetos de Engenharia final; d) ênfase não so­
mente às prioridades de investimentos como também 
aas problemas de operação dos Serviços de Tram;­
porte, visanêo a sua eticiéncia e modernização tec­
no!ógica. 
Em grau de menor detalhe, a revisão em foco apre­
senta a racionalização de muitos detalhes, assim 
como a corre<;ã::J necessária da legislação existente, 
quando conflitante." 

Se muito grande, sem paralelo mesmo, é o acervo 
de obras básicas de infra-estrutura realizadas pela atual­
Administração da Pasta dos Transportes, com o Ministro 
Mário David Andreazza a frente, de modo a garantir-lhe 
lugar destacado na História do Desenvolvimento Brasileiro, 
não menor, a nosso ver, se apresenta sua contribuição dada 
à fixação de uma verdadeira Política Nacional de Trans­
portes, objetivo fundamental do Conselho NaCional de 
Transportes, através das diferentes gestões do MVOP de 
1962 a 1967 e só agJra caminhando para sua realização 
defimtiva, sem embargo das dificuldades oferecidas para 
a compatibilização da nomenclatura imposta pela carta 
Magna e a verdadeira conceituação de "Plano". 

Como se vê para suprir as deficiências de conceituação 
de Plano, o novo P.N.V. apela pa.ra o enfoque sistêmico 
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no qual ficam definidos cada qual no seu papel, por setor, 
a infra-estrutura viária e a estrutura operacional, confor­
me disposto no texto próprio dos anexos que a seguir 
transcrevemos: 
I, CONCEITUAÇAO GERAL. Sistema Nacional de Viação 

Entende-se pela expressão "Piano Nacional de Viação", 
mencionada no Art. 8.0 , inciso XI, da Constituição Federal, 
o conjunto de Princípios e Normas Fundamentais, enume­
rados no Art. 3.0 do Presente Decreto-lei, aplicáveis ao 
Sistema Nacional de Viação em geral, visando atingir os 
objetivos mencionados (Art. 2.0 ), bem como o conjunto 
particular das infra-estruturas viárias explicitadas nas Re­
lações Descritivas deste Decreto-Lei, e correspondentes 
estruturas operacionais, atendidas as definições do item 
1.2aseguir: 

O Sistema Nacional de Viação é constituído pelo con­
junto dos Sistemas Nacionais: Rodoviário, Ferroviário, 
Portuário, Hidroviário e Aeroviário e compreende: 

a) infra .. estrutura viária, que abrange as redes corres­
pondentes aos modos de transportes citados, inclusive suas 
instalacões acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional compreendendo o conjunto 
de meios e atividades, estatais, diretamente exercidas em 
cada modo de transporte e que são necessários e suficien­
tes ao uso adequado da infra-estrutura mencionada na 
alínea anterior. 
2:, SISTEMA RODOVIARIO NACIONAL 

2.1 Conceituação 
2. 1. o o Sistema Rodoviário Nacional é constituído 

pelo conjunto dos Sistemas Rodoviário Federal, Estaduais 
e Municipais, e compreende: 

a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de 
Rodovias e suas instalações acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional. abrangendo o conjunto das 
atividades e meios, estatais, de administração, inclusive 
fiscalização, que atuam diretamente no modo rodoviário 
de transportes e que possibilitam o uso adequado das ro~ 
dovias. 

2 .1.1. As rodovias consideradas no Plano Nacional 
de Viaeão são aquelas integrantes do Sistema Rodoviário 
Federal. 

2 .1. 2. As rodovias do Plano Nacional de Viação, de­
vem satisfazer a uma ou mais das seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou Mais Capitais de 
Estados ou Territórios ou ainda a pontos importantes da 
orla oceânica ou fronteira terrestre; 

b> ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontos: 
- capital estadual; 
- ponto importante da orla oceânica; 
- ponto da fronteira terrestre; 

c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias 
federais; 

d) permitir o acesso: 
- a instalações federais de importância, tais como 

Parques Nacionais, estabelecimentos industriais 
e bases militares; 

- a estâncias hidrominerais (e outros pontos de 
atração turística> notoriamente conhecidas e ex­
ploradas; 

aos principais terminais marítimos e fluviais e 
aeródromos, constantes do Plano Nacional de 
Viaçâo; 

e) permitir conexões de caráter internacional. 

3. SISTEMA FERROVIARIO NACIONAL 

3.1 Conceituação 

3 .1. O O Sistema Ferroviário Nacional é constituído 
pelo conjunto das ferrovias do Pais e compreende: 

a) infra-estrutura ferroviária, que abrange as redes ou 
linhas sob jurisdição federal, estadual e particular. incluin­
do suas instalações acessórias e complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto das 
atividades e meios, estatais, de tráfego e administração, 
inclusive fisralização que atuam diretamente no modo 
ferroviário de transportes, e que possibilitam o uso adequa­
do das ferrovias. 

3 .1. 1 Somente são consideradas no Plano Nacional de 
Viação as ferrovias do Sistema Ferroviário Nacional cons­
tantes da relação descritiva da seção 3.2.2 adiante. 

3 1.2 As ferrovias integrantes do Plano Nacional de 
Viação devem satisfazer a pelo menos uma das seguintes 
condições: 

ai ligar a Capital Federal a Capitais Estaduais ou a 
pontos importantes do litoral ou de fronteira internacio­
nal; 

bJ ligar entre si pólos econômicos ou núcleos impor­
tantes, assim como linhas ferroviárias e terminais de 
transporte. 

4, SISTEMA PORTUAR!O NACIONAL 

4.1 Conceituação 

4.1.0 O Sistema Portuário Nacional é constit'.lído pelo 
conjunto dos portos marítimos, fluviais e lacustres do País, 
e compreende: 

a> infra-estrutura portuária, que abrange a rede de 
portos existentes no País, incluindo suas instalações e aces­
sórios complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto das 
atividades e meios, estatais, de operação portuária inclu­
sive administração e fiscalização, que possibilitam o uso 
adequado dos portos. 

4 .1.1 Somente são considerados no Plano Nacional 
de Viação os portos do Sistema Portuário Nacional cons­
tantes da Relação descritiva da seção 4.2. 

5. SISTEMA H1DROVIARIO NACIONAL 

5, I Conceituação 

5 .1. o O Sistema Hidroviárlo Nacional é constituído 
pelas vias navegáveis (rios, lagos e canais) do interior do 
País, incluindo suas instalações e acessórios complementa­
res, e pelo conjunto das atividades e meios, estatais, dire­
tos, de operação da navegação hidroviária, que possibili­
tam o uso adequado das citadas vias para fins de trans­
porte. 

5. 1.1 As vias navegáveis consideradas no Plano Na­
cional de Viação, se referem às principais, quer quanto à 
extensão, quer quanto ao tráfego. 
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6. SISTEMA AEROVIARIO NACIONAL 

6.1 Conceituação 
6 .1. o o Sistema Aeroviário Nacional compreende: 
a) infra~estrutura aeronáutica, que abrange a rede de 

aeródromos existente~ no País, assim como as instalações 
destinadas à segurança, regularidade e proteção à nave­
gação aérea. Estas instalações constituirão a rede de pro­
tecào ao võo definida pelo Ministério da Aeronáutica em 
co~sonância 'com a Rede de Aérodromos constante do 
Plano Nacional de Viação; 

b) estrutura operacional, abrange_n~o o c:onj':lnto ~as 
atividades e meios, estatais, de adm1mstraçao, mclus1ve 
fiscalização, que atuam diretamente no modo aeroviário 
de transportes, e que possibilitam o uso adequado da na­
vegação aérea. 

Algumas considerações mais se fazem necessârio sobre 
a parte conceitual do PNV e para tal vamos nos socorrer 
de trabalho de um dos técnicos do GEIPOT que trabalhou 
o Projeto ou seja, o engenheiro sture Westerlund, trans­
crito, no que pertinente, neste trabalho. 

PNV 

Parte Conceitual 
A parte essencialmente conceitual do PNV proposto é 

constituída pelos Artigos 2.0 e 3.0 (e seus itens) assim 
como pelo enfoque sistêmico do Anexo àquele Plano. 

Cabe inicialmente esclarecer como vemos que, à falta 
de uma maior definição, até o presente momento obser­
vada, do que se entederia pela expressão "Plano Nacional 
de Viação", contida na Constituição Federal (Art. 8.0 item 
XI> e tendo em vista a incompatibilidade conceitual 
obs~rvada entre o conteúdo real de tais planos e o en­
tendimento técnico que hoje se tem dos termos daquela 
expressão, providenciou-se sugerir definição oficial para 
o texto constitucional, conforme item 1.1 do anexo do 
PNV proposto. 

Tal definição, que passaria a conceituar o PNV como 
geral <i.é., abrangendo os três níveis de governo: federal 
- estadual ~ municipal) quanto a princípios e normas 
básicas de transportes, e apenas "federal" (com exceção 
de algumas ferrovias) quanto às metas fisicas, caracteri­
zaria então o citado Plano como um instrumento (ou "li­
nha básica de ação") importante da política de transpor­
tes, entendida esta como "o conjunto de medidas e nor­
mas técnico-administrativas que orientem a expansão e 
exploração, de maneira coordenada, dos sistemas de via~ 
ção do país, de modo a atender, com eficiência e oportu­
nidade, aos interesses do desenvolvimento e segurança 
nacionais" <Programa de Ação Imediata, 1964/1966). 

Em outras palavras, mas talvez com maior precisão, 
preceitua agora o art. 2.0 do PNV proposto: 

"O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é 
permitir o estabelecimento da infra-estrutura de um sis­
tema viário integrado, assim como as bases para planos 
globais de transportes, que atendam, pelo menor custo às 
necessidades da Nação, sob o múltíplo aspecto econômico­
social-político-militar''. 

Tem-se então, como elenco imediato o ~ubstantivo do 
PNV, os "sistemas modais de transporte", e, globalmente, 

o "Sistema NaciOnal de Viação", conceituados e definidos 
no citado Anexo. 

A idéia e o termo de "Sistema", embora sem carac­
terização estatuída, tem sido mencionados em inúmeros 
documentos e estudos oficiais ou oficiosos, desde os De­
cretos n.0 s 524 e 862, respectivamente de 16 e 26 de junho 
de 1890 <o primeiro dos quais já se refere taxativamente, 
em sua ementa, ao ... "estabelecimento de um sistema de 
viação geral ligando diversos Estados da União à Capital 
Federal"), passando pelo disposto na Reforma Adminis­
trativa, a qual pode ser invocada, por analogia e abran­
gência (art. 30 do Decreto-lei n.0 200/67, conforme alte­
rado pelo Decreto-lei n.0 900/69) e finalmente culminan­
do nos estudos procedidos na elaboração do PND - Pla­
no Nacional de nesenvolvimento <Bibliografia n.0 9, adian­
te citada I. 

A seguir, dá-se um Resumo das Fontes oficiais dos 
principais conceitos emitidos no PNV proposto: 

Bibliografia Documentária 
I. "Programa de Ação Imediata - Triênio 1964/1966 

Ministério da Viação e Obras Públicas, Documento 
CE n.0 1, 1965. 

2. "O Novo Piano Nacional de Viação" Ministério da 
Viação e Obras Públicas, Documento CE n.o 2, 1965 
<Inclusive Diretrizes e Exposição de Motivos). 

3. "Programa de Ação Econômica do Governo" - Minis .. 
tério do Planejamento e Coordenação Econômiea, 
1964/1966, 2.• edição. 

4. "Plano Decenal de Desenvolvimento Econômico e So­
cial" Ministério do Planejamento e Coordenação Eco­
nômica, Infra-Estrutura. Volumes 2 e 3, Transportes, 
Comunicações. 

5. "Diretrizes do Governo. Programa Estratégico de De­
senvolvimento. Ministério do Planejamento e Coorde­
nação Geral, julho de 1967. 

6. "Programa Estratégico de Desenvolvimento 1968-1970, 
Ãrea Estratégica III. Infra-Estrutura Econômica, 
Volume Ill. Transportes. 

7. "Metas e Bases para Ação do Governo" Presidência 
da República. 2 Volumes, setembro de 1970. 

8. "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial" - Período 1972-1974, Document.Q Reservado dis­
tribuído a nivel de Ministérios em agosto de 1971. 

9. "I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico SO­
cial - 1972/74" - Síntese aprovada pela Lei n.0 5. 727 
de 4 de novembro de 1971, com republicação no DO 
de 17-12-71. 

10. Decreto-lei n.0 512 de 21 de março de 1969 "Regula a 
Política Nacional de Viação Rodoviária, fixa diretri­
zes para a reorganização do DNER e dá outras pro­
vidências". 

11. Decreto-lei n. 0 832 de 8 de setembro de 1969 "Regula 
a Política Nacional de Viação Ferroviária, fixa atrJ­
buições para o DNEJi' e dá outras providências". 

12. Decreto-lei n.0 200 de 25 de fevereiro de 1967 "Dis­
põe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa 
e dá outras providências". 
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Discriminação dos Assuntos Conceituais 

------------------------

Dispositivos do 
PNV proposto Bibliografia 

n.o _________ ___: ________ _ 
Art. 2.o - "O objetivo essencial. .. " 

Art. 3.0 - "O Plano Nacional de Viação ... " 

1 

2 

3 

5 
6 

10 
11 

a) "a concepção de um sistema.,." 1 

b) "Os planos diretores ... " 

c) "dar-se-á ênfase ... " 

d) "a política tarifária ... " 

e) "em consequência ... " 

I) "a execução das Obras .. ," 

g) "a aquisiçfu:l de equipamentos •.. " 

h) 1'a adoção de ... " 

i) "tanto os investimentos ... " 

j) "os recursos gerados ... " 

1) "Os investimentos em transportes destina-

2 

5 

6 

8 
5 

6 

8 
5 

8 
1 
3 
4 
5 
6 
8 
1 

4 
5 

6 
5 
6 

7 

8 

7 
8 
9 

2 

5 
6 

b ... " 5 
m) "os investimentos em vias de transportes, por-

tos e aeroportos ... " 8 
Conceituação Sistêmica do Anexo. 

Todos em geral 

FONTES OFICIAIS (lotais ou parciais) 

Remissão Principal 

Primeira parte, item 3 - Política de Transporte princi­
pahnente até 3.2 inclusive, págs, 32 e 33. 

Diretriz para o PNV- Introdução- pág. 9 - até item 3 
inclusive. 

Cap. XVII - item D) Transportes Subi tem 18 .13, 2.0 

parágrafo, pág. 174 (quanto a custosl. 
Parte II Cap. II - pág. 65/66 
cap. I - Objetivos - pág. 11 
Art. 1.0 

Art. 1.0 

Primeira parte - item 3 Política de Transportes. Su­
bitem 3 .1 - pág. 32. 

Diretriz para o PNV - Introdução pãg. 9 - 3.0 pará­
grafo. 

Parte II - Cap. II - págs. 65171 - os 2 primeiros pa­
rãgrafos. 

Cap. II item 11.1. 4 - subi tem 
a) 

Parte IV - pág. 31. 
Parte II - Cap. II - Diretrizes Gerais - Investimentos 

- pág. 66. 
Cap. I -item II.l -Política de Investimentos- págs. 

11/12 e item II.1.4- letra cJ, pág. 26. 
Parte IV - pág. 24 
Parte I - Cap. II. Diretrizes da Política Econômica -

pag. 18 2.0 paré>grafo> 
Parte IV - pág. 29. 
Primeira Parte, item 3 subitem 3.3.3 letra c), pág. 35. 
Cap. XVII- item D) Transportes subltem 18.13. 
Parte I- item 11.2.2- págs. 28/29. 
Parte II - Cap. II - Política Tarifária - pág. 67. 
Cap. I - item I. 2 - Poli ti c a de Tarifas - págs. 12/13. 
Parte IV - pág. 33, último parágrafo do item IV. 
Primeira Parte - item 3 - Política de Transportes -

Subitem 3.3.3 letra c). 
Parte I -item II.2.1 - pág. 28. 
Parte li - Cap. Il - Liberdade de opção dos usuários 

- pág. 67. 
Cap. I, item I. 2 - Política de Tarifas, págs. 12/13. 
Parte II - Cap. II - Investimentos pág. 66. 
Cap. I - item II .1 - Política de Investimentos - págs. 

11/12 e item II.1.4- letra c) - pág. 26. 
Volume complementar ao Vai. de "Síntese" - Parte 3 -

Subi tem I. 2 - Transportes, pag. 160. 
Parte IV - último parágrafo, pág. 29, e 1.0 parágrafo, 

pág. 30. 
Princípio novo, considerado como exten.são e corolário do 

principio anterior. 
Volume Síntese - Parte 2, item I - pág. 51. 
Parte IV - pág. 32. 
Parte !I - Capítulo TI, até item V inclusive. 

mesmo que para dispositivos "b" e "f" e mais: 
Diretriz para o PNV, penúltimo parágrafo do item 3. 

•·Bases Gerais". 
Parte II - Cap. II - Investimentos - págs. 66/67. 
Parte I- Cap. I- pág. 12 (último parágrafo do item I.l) 
Parte II - Cap. II - Investimentos, pãg, 67 até sub-

títulos "Política Tarifária''. 
Parte IV - pãg. 31, último parágrafo do item IX. 

Obs. A forma de classificação e definição é nova, porém 
a idéia básica de sistema é mencionada em toda a bi­
bliografia citada Ver também explicação introdutória 
ao presente quadro, 
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Vista a Parte Conceitual do Plano passemos ao exame das Metas Físicas fazendo uma rápida comparação 
entre as constantes no PNV atual <Lei n.0 4.592/64) e as nele propostas <Projeto n.0 26/73). 

Abreviando-a, já longa, exposição apresentaremos Resumo feito pelo GEIPOT: 

1 .1 Setor ROdoviário 

Radiais .................•.......• 
Longitudinais ...... , ........... . 
Transversais .... , ............... . 
Diagonais ....................... . 
Ligações .................•....... 
TOTAL ........................ .. 
- Superposições 
TOTAL LíQUIDO ............. .. 
1 . 2 . Setor Ferroviário 
Radiais ....................•..... 
Longitudinais ................... . 
Transversais .................... . 
D_iago?ais ....................... . 
Ltgaçoos ........................ . 
Linhas Isoladas ................. . 
TOTAL ......................... . 
-Superposição ................. . 
TOTAL LíQUIDO .............. .. 

Resumo 

PNV - Lei n.O 4. 592/64 
<Situação em 31-12-691 PNV 

Extensões <Km) 
--:--,-----:-

N.O de Rodovias Extensões IKm) 

13.270 
29.320 
23.915 
24.490 
12.520 

103.515 
4.194 

99.321 

7.821 

17.836 

10.056 
396 

36.109 
966 

35.146 

8 
17 
24 
27 
57 

133 

4 

19 

54 
3 

80 

10.010 
30.390 
27.325 
23.775 
12.818 

104.318 
3.607 

100.711 

6.004 
9.646 
7.845 
2.042 
7.557 

33.094 
1.980 

31.114 

Proposto 

N .0 de Rodovias 

7 
12 
19 
27 
60 

125 

4 
5 
8 
3 

39 

59 

Obs.: A comparação dos dados acima, entre os dois Planos, somente deve ser feita, a rigor, pelos Totais Lí­
quidos, porquanto, com a nova nomenclatura adotada para as ferrovias (à semell:.ança das rodovias), diferentes 
trechos ferroviários, do PNV de 196'4 foram agrupados, em vários casos, em uma só ferrovia, no PNV proposto, a fim 
de atender o critério geométrico predominante nesta última nomenclatura. Essa maior racionalização explica a 
diminuição, em cerca de 25o/r, no número de ferrovias existentes no PNV de 1964, embora a extensão total da 
rede tenha aumentado no PNV proposto, em cerca de 2.400 Km, devido à inclusão de vários trechos ferroviá­
rios novos (ver mapas), constantes do estudo do Conselho Ferroviário Nacional e do volume ''O Novo Plano Na­
cional de Viação", Documento CE n.0 2, 1965, Ministério de Viação e Obra.s Públicas, ambos em anexo ao Proc. 
n.0 20.518/68 - MT, que encaminha o PNV proposto. 

1 . 3 . Setor Portuário 
Números de Portos (Marítimos, Fluviais e Lacustres) 

CONSTANTES DO PNV DA LEI N.0 4.592/64 
RETIRADOS 

ACRESCIDOS 
TOTAL CONSTANTE DO PNV PROPOSTO 

l. 4. Setor Fluvial 
Extensão e número de vias navegáveis: 

BACIA 

Amazônica ...................... . 
Paraná ......................... . 
Sudeste ......................... . 
S. Francisco .................... . 
Paraguai ........................ . 
Urup~ ......................... . 
Nordeste ........................ . 
TOTAL ........................ .. 

PNV 
Extensão 

!Kml 

24.283 
4.333 
1.518-
2.476 
I. 785 

940 
4.834 

40.169 

Lei n.0 4. 592/64 
N.o de Vias 
Navegáveis 

12 
7 

10 
4 
3 
2 
6 

44 

+ 

PNV 
Extensão 

IKml 

21.618 
4.632 
1.359 
4.176 
2.793 
1.200 
3.046 

38.824 

105 
27 
13 
91 

Proposto 
N.o de Vias 
Navegáveis 

18 
9 

10 
8 
4 
2 
6 

57 

Obs.: Embora tenha aumentado {) n.0 de vias navegáveis considerados no PNV, num levantamento mais 
acurado de todos os rios indicou que os trechos realmente navegáveis eram de menor extensão total (-3%) que a 
inicialmente calculada. 
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1. 5 Setor Aeroviário 
Número de Aeródromos 

------~~---- -- ------ --~~ 

ESTADO 
PNV- Lei 
N,0 4.592/64 PNV Proposto 

-------~-~ -----·· ---

Rondônia . . . . . . . . 9 9 
Acre 10 10 
Amazonas " ... " .... 32 35 
Roraima ............ 10 12 
Pará . . . . . . . . ' . . 31 34 
Amapá . . . . . . . . ' . . 4 4 
Maranhão . . . . . . . . . . 19 21 
Pia ui ...... 9 9 
Ceará .......... 8 8 
Rio Grande do Norte 4 4 
Paraíba 4 4 
Pernambuco . . . ... " 8 8 
Alagoas . . . . . . . . . . . ' . 3 3 
Território de Fernan-

do de Noronha 
' " 1 1 

Sergipe . . . . . . . . . . . . . 1 1 
Bahia ............ 29 26 
Minas Gerais 37 33 
Espírito Santo .. " .. 6 5 
Rio de Janeiro . . . .. 6 6 
Guanabara 3 5 
São Paulo .......... 26 25 
Paraná 26 21 
Santa Catarina 15 14 
Rii Grande do Sul .. 29 30 
M to Grosso ........ 37 36 
Goiás ............... 32 34 
Distrito Federal 1 1 

TOTAL 400 399 

III ~ APRESENTACAO DAS MODIFICAÇõES INTRODU-
I ZIDAS NO PNV- QUANDO DE SUA VOTAÇAO NA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

I - O Projeto original quando de sua votação na 
Câmara sofreu modificação que não de fundo. 

Havendo o Senado que se pronunciar não sobre ele, mas 
sobre a Redação Final aprovada por aquela Casa traduzida 
pelo Projeto n.0 26173 (Projeto de Lei n.0 1.143-B/1973 -
CD), uma apresentação suscinta das aJterações havidas, 
de muito auxiliará o trabalho de análise deste último 
documento. Para maiores detalhes um Quadro comparati~ 
vo completo foi organizado e transcrito a seguir do resu~ 
mo ora feito. 

Assim abordaremos sucessivamente o Texto da Lei e o 
Anexo e neste a Conceituação Geral e os diversos Siste­
mas Nacionais (Rodoviário, Ferroviário, Portuário, Hidro­
viário e Aeroviário) . 

A - TEXTO DA LEI 

Sofreu apenas duas modificações: 
(!) Art. 1.0 

6 - Sistema Aeroviário Nacional 

• • • • • • • .. • ' •••• " ••• ' ....................... o o 

6. 3 - "relação descritiva das aerovias" 
- foi introduzido este item. 

(21 Art. 20 

§ 2.0 - "Os nomes dos aeródromos e aeroportos 
existentes só poderão ser modificados quando hou­
ver necessidade técnica dessa alteração" o 

- este parágrafo foi acrescentado. 

B- ANEXO 

1 -- CONCEITUAÇAO GERAL 

Sem alteração: O Projeto original não sofreu modi­
ficação. 

2 - SISTEMA RODOVIARIO NACIONAL 

2 .1 - Conceituação 
Sem alteração. 
2. 2 - Relação Descritiva das Rodovias do Plano Pla­

no Nacional de Viação 
Foram feitas na Câmara, as seguintes alterações no 

Projeto Original: 
Radiais 

BR-010 - Reintroduzida integralmente 
BR-030 - Alteração textual: introduzidos os pon­
tos intermediários - Montalvânia - Carlnhanha . 

BR-040 - Idem: Juiz de Fora. 

Longitudinais 
BR-101 - Extendido seu traçado para o Sul: São 
José do Norte-Rio Grande. 
BR-110 - Alteração textual: colocado o ponto in­
termediário: Cruzeiro-Nordeste . 

BR-120 - Reintroduzida integralmente, por um 
lapso não seguiu a enumeração dos pontos de pas­
sagem, o critério N-S. 
BR-135 - Alterac;âo textual: incluído ponto inter~ 
me diário - Codisburgo. 
BR-153 - Retirado o trecho Belém- -Guamá, ini~ 
ciando-se em Porto Franco. 

Obs.: com aprovação de outras emendas, para não h a~ 
ver conflito de designações, uma retificação de ordem 
técnica precisa ser feita: ao invés de Porto Franco, Ma .. 
rabá e fazer a inversão da enunciação do traçado. 

BR-154 - Nova rodovia. Por suas características, 
talvez melhor colocada seria entre ''Ligações". 

Transversais 
BR-222 - Teve sua diretriz prolongada até a 
BR-158. 

BR-226 
guaina. 
BR-232 
mirim. 

Idem até Porto Franco - Estreito Ara-

Um lapso fez aparecer o nome Parana-

BR~235 - Alteração textual: introduzido o ponto in­
termediário - Alto Parnaíba. 
BR-251 - Acrescida a diretriz com o trecho Ilhéus 
-Pontal-Buerarama-Camacan. 
BR-259 - Alteração textual: introduzido o ponto 
intermediário - Cerro. 
BR~283 - Reintroduzida integralmente. 
BR-285 - Acrescida a diretriz com o prolongamen­
to de Vacaria para Bom Jesus - Timbé - Jacinto 
Machado - Araranguá . 

Diagonais 
BR-330 - Reincluída com alteração textual: Bom 
Jesus-Seabra-Ubaitaba e a diretriz prolongada até 
Balsas. 
BR-349 - Foi prolongada até Aracaju. Cuidamos 
haver equívoco pois o trecho Estância - Aracaju. 
já pertence a BR-101. 

I v 
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BR-352 - Reincluida in totum. Não foram porém, 
retiradas as ligações 457 e 490 constantes do Projeto 
do Executivo. 

BR-354 - Alteração textual: introduzidos dois pon­
tos intermediários Lavras - Cruzilha. 

BR-356 - Alteração textual: introduzido um ponto 
de passagem São José Belmonte. 

BR-373 - Idem, idem: Francisco Beltrão. 

BR-377 - Idem, idem: Santa Bárbara. 

BR-381 - A diretriz foi estendida de Governador 
Valadares até São Mateus. 

Ligações 

BR-407 - Traçado ampliado no tronco Norte: Piri­
piri - São Miguel do Tapuio - Picos e modificado 
no Sul a partir de Petrolina: Rui Barbosa - Ira­
maia - Cohtenda- Susuarana- CBR-030- Ana­
i é - !BR-116). 

BR-408 - Reincluida . 

BR-414 - Diretriz estendida de Niquelândia a Po­
rangatu. 

BR-415 - Idem até Vitória da Conquista. 

BR-417 - Inclusão nova: a Transmarajoara. 

BR-420 - Reintroduzida. 

BR-423 - Correspondendo a antiga 234, a Câmara 
recompôs-lhe o traçado estendendo-a até Paulo 
Afonso. 
BR-424 - Estendido o traçado de Caranhuns a Ar­
coverde. 
BR-452 - Alterac;ão textual: introduzido ponte de 
passagem - Tupaciguara. 

BR-467 - Idem, idem Toledo. 

BR-470 - O traçado extendido para o Norte: Itajaí 
- Navegantes e para o Sul: Lagoa Vermelha 
Nova Prata - Monte Negro - BR-386: 

BR-478 - Reincltiída com a mesma diretriz. 

BR-480 - O traçado extendido do Entroncamento 
c/BR-280 até Pato Branco. 

BR-482 - Idem, idem FERVEDOURO - Viçosa -
Piranga - Conselheiro Lafaiete (BR-040 e BR-383). 

BR-486 - Reincluída com pequeno equivoco de no­
me: ao invés de "Vital Ramos", é "Vidal Ramos." 

BR-494 - Traçado extendido de São João Del Rei 
- Divinópolis - Entroncamento Br-262. 

BR-497 .....:.... Idem, idem de Campina Verde a Uber­
lândia. 

Além dessas rodovias, incluídas mais nove ligações: 

1 - Entroncamento c/BR-230,- Santana dos Garro­
tes- Princesa Isabel- Entroncamento c/Br-232. 

2 - Vila de Rondonia (BR-364) ---Costa Marques (Rio 
GUfi:POré). 

3 - Entroncamento c/BR-158- Palmeira das Missões 
- Três Passos - Fronteira com Argentina. 

4 - Ituiutaba - Prata - Uberaba -Entroncamento 
com BR-146. 

5 - Ituiutaba - Curinhatã - Iturama. 

6 - Itajai - Blumenau - Curitibanos -Lagoa Ver­
melha - Nova Prata - Monte Negro - BR-386. 

Trata-se de uma repetição, pois este é. o traçado 
da BR-407, já constante do PNV. 

7 - Barreiras - Santana - Bom Jesus da Lapa -
Caetité. 

8 - Patrocínio Perdi~;es - Br-262. 

9 - Entroncamento c/BR-376 - Apucarana - Ival­
porã - Pitanga - Guarapuava - União da Vi­
tória - Porto União. 

Em resumo: 

Houve 51 (cinqüenta e uma) alterações na Relação 
Descritiva: 

10 Inclusões de rodovias novas 

10 Reinclusões de rodovias que constam do PNV em 
vigor (Lei 4.592/64): 

- 7 Reiclusões integrais 

- 3 ReinclusõeE com modificação diretriz. 

31 Alterações Textuais do Traçado: 

- 20 Apresentam Prolongamento de Diretriz 

- 11 Incluem novos Pontos de Passagem. 

3 - SISTEMA FERROVJARIO NACIONAL 

3 .1 - Conceituação 

Sem alteração 

3. 2 - Nomenclatura e relação descritiva das Fer'i 
rovias: 

Foram feitas na Câmara as seguintes alterações: 

Ligações: 

EF 410 - Reincluída a antiga L-5 - Areia Branca 
- Mossoró - Sousa. 

EF 463 - Restabelecida em parte a antiga T6 -
Ipatinga- Ponte Nova- Ligação Furtado- Cam­
pos - Bicas -· Três Ríos. 

E de Se assinalar que o trecho Ligação Furtado ~ 
Campos - Três R.os consta do Programa da RFFSA 
de Erradicação de Trechos Antieconômicos. O Pro­
.ieto original limitava-se ao Trecho Ipatinga- Pon­
te Nova - Ligaç~.o Furtado pelas razões acima. 

1.8/N - Reincluída a antiga L-34 Itajaí- Blume­
nau - Ponte Alta - Vale do Rip do Peixe. 

2. S/N - Incluida a ligação Governador Valadares 
- Diamantina. Poderá ter a ;numeração EF 455. 

3.8/N- Introduzida a Estrada futura de escoa­
mento de minério das Serras dos Carajás, caso a 
solução adotada para tal seja a Ferroviária: 

Baia de São Marcos - Caraj âs. 

Por sua posição dever-se-ia situar entre as Trans­
versais e não en1~re as Ligações, tomando a desig­
nação de EF 315. 
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4- SISTEMA PORTUARIO NACIONAL 

4. 1 - Conceituação 

Houve a introdução de condições suplementares, que Plano Nacional de Viação, a margem dos constantes da 

uma vez preenchidas por um Porto. fa-lo-iam incluído no relação descritiva que acompanha o Projeto. 

Trata-se do Item 4.1.1: 

REDAÇAO REDAÇAO 

Projeto Original Aprovada pela Câmara 

jjSomente são considerados no Plano Nacional de Via- "São considerados no Plano Nacional de Viação os 

çáo os Portos do Sistema Portuário Nacional constantes Portos do Sistema Portuário Nacional constantes da Re­

da Relação Descritiva da Seção 4.2 adiante." laçào Descritiva 4.2 adiante e os que atendam às seguin-

tes condições: 

a) Situem-se como Pont<> Comum de rodovia ou ferrovia 

e Rio navegável. 

b) Situem-se nos extremos navegáveis dos cursos de água. 

c) Situem-se como Ponto Comum de ferrovia ou rodovia 

Lagos ou Lagoas navegáveis. 

dl Situem-se em lagos ou lagoas e propiciem os incre­

mentos do transporte hidroviário. 

4. 2 - Relação descritiva dos portos maritlmos, flu· 6 - SISTEMA AEROVIARIO: 

viais e lacustres do Plano Nacional de Viação: 

Foram incluídos na Câmara os seguintes portos: 
Coaí1 e Codaj ás - Amazonas 

Baixlo do Espadarte - Pará 

Terminal SUAPE - Pernambuco 

Campos - Estado do Rio 

5 - SISTEMA H!DROVIARIO NACIONAL 

O Projet<J original não sofreu alterações na Câmara. 

6 .1 - Conceituação 

Sem alteração. 

6.2 - Relação descritiva dos Aeródromos do Plano 

Nacional de Viação 

Foram incluídos na Câmara os seguintes aeródromos: 

Barretos - São Paulo 

Blumenau e Crtsciúma - Santa Catarina; e 

excluído 

Itajaí - Santa Catarina. 
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Quadro comparativo entre o texto original e a Redação Final aprovada na Câmara dos Depu­
tados, ao Projeto de lei da Câmara n9 26, de 1973 (nQ 1.143-B/73, na origem), que aprova o Plano 
Nacional de viação e dá outras providências. 

TEXTO ORIGINAL REDAÇAO FINAL APROVADA NA C. D. 

Art. J,o Fica aprovado o Flano Nacional de Viação tPNV) de qt1e 
1irata o artjgo s.u, item XI, da Constitul.Ção Federal, representado e d.P.Sctito 
eomptemem.armente no documento anexo contendo as segtüntes s.eçóes• 
1. - Conceituação Geral. Sistema Nndonal do Viaçj.o_. ' 
2. - Sistema Rodoviàrio Nacional: 

2.1 - conceituação; 
a.a - nomencLatura e relação de;;crlth·a das rodovias do Bi.St.ema no .. 

dovlã.rio Federal, integrantes do Plano Nackmal de Viação, 
l• - Sistema i'~~rrovlãrio Nacional; 

8.1- conceituação; 
3.2 - nomencm:.ura. e relação d!!scrit.iVI\ das rcrrovlas lntegr.lnte) do 

Plano Nacional de VIação 
1. - Sistema PortUário Nacionr.l; 

f.l - conceJtuação; 
4.2 -relação tt.escr1tiva dos port-os nll\dtimo.~. flUI'iais e lacuf.tres do 

Plano Nacional de. Viação 
1. - Sistema HidJ:ovlário Nacio11at: 

5.1 - conceituação; 
1.2 -relação descritiva das via~ navegá~·ei~ lnteriorcs do Pliil10 Nnw 

c1onal de Viação. 
1. - Bl&tema Aerovláno Nacional; 

a.l - conceituação; 
tl.l - l'E'laçào descritiva dos aerôdmmos do Plano NilciOnàl da v'ia,ção. 

I 1.0 Os mstemas mencionados na.s seçõea 2, 3 4, 5 e 6 citadas, englo­
Jiram as respectiva,:. red~ construídas e prevjjj~a•. 

Ar-;, 19 - Fica aprovado o Plano Nacional 

(!e Viação (PNV) de que ~rata c .;.rt. 89, item Xr, da Constitu!, 
çio Fed~r.1l, repL·cs,n.~a:lo e d·,scnto cornf'lem~ntar:l'.ente no do• 

cu:~nto anexo cvntenuo as seguintes seções: 

l, Con::-eituaç~.o Cerill. Sistema Nacional de ViaçãC!_• 

2, Sistema 'Rodoviário Nacional; 

2.1 conceituação; 

2,2 no~enclatura e relação descritiva das rodovias do 

Siste~a Rvdoviârio Federal, inteqra~~tes do Pla.no 

Nac10nill de Viaçào. 

3. Siste~a rerrovi&rio :!acional: 

3,1 co:~ceituaç"ão; 

3.2 no:ncnclatura e relação descritiva das ferrovias Ie, 
tegrantes <;lo PlMo Nacional de Viaç:io. 

4. Sistei":P. "Porbii.Iio Nacional: 

oi ,l C<l:lCC i tU:l.Ç'~ O: 

4,2 relaç:io ~escritiva dos portos mariUmos, fluviais 

e lact~stres do Plano Nacional de Viaçio. 

S. Shte~a !t:.dnviZ:rio ::aciona!: 

5.1 conceitu3çZ.o; 

5.2 relaç:io .:le~:e:rit:l.va C3.s vias naveg!ve:l.s .interiores 

do Pl<rroC :;a:;:ional Cc naçio. 

Go Siste~..l. :.crcvllirio Nacional: 

6 .. 1 conc~ituaç:io: 

6.2 relação ~!lcritiva dos aeródromos âo Plano llaclo .. 
nal ~c \'iaçZ.o; 

§.3 rela~io de!.critiva das aerovias. 

f lÇ> - OS sistemas mencionados nas seç5e!J 

t, !, .f, 5 e 6, cil:adcu, en:1lcbam. as respectJ.vaa, re;des çons• 
t.r\.114ill e prev.is:.~. 
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§ 2." A.s tocaudad.ei 1n<;crmecuanas constantes das rectes pre;·!stns que 
figuram l'l.as relaçOes ct.e!ierlt;ivas constantes aas seções 2.2 e 3.2 culdlls, 
não &onst·ituem pontos obrigatórios de passagem, mas firuram apena!' como 
Uldicação ·geral da diretriz das vias consideradas, sentlo o sell tt•açdfiO cl~~ 
.&lniUvo fixado pela P<>der ExecutivO, após estudos técnicos e económtr·üs. 

~ 3." Os órgãos federais das diferente; modalidades de tran.o;pMte de­
~r(!.o elaborar as respectivas cartas geográfic<l~ em escnl<t convenien'P. que 
permita distmguir e identificar facilmente as diretrizes viárias com f'eu;:; 
})011008 do pa::;sagem, asdm como os portos e a>:ródromos, conformt~ a,., rela­
çóes descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata a presente Lol. 

Art. 2." o objetivo essenctal do Plano Nacional de VIação é permitir 
O estabelecimento da infra-estrutura de um :;istema vlârlo integmdo, assi..nJ 
como a.s bases para planos globais de transporte que atendam, pelo mt:nor 
custo, às neeessidll.des do pais, sob o múltiplo aspecto econômico-soctaHxllf­
'11co~m1lltar. 

Art. 3." o Plano Nacional de Viação será implementado no contexto 
~a Planos Nacionais de De.senvolvimento e dos Orçamentos PJilrianua.Js 
0e Investimento, instituídos pelo Ato Complementar n.~ 43, de 29 de janeiro 
de l969, moàificado pelo Ato Complementar n.0 76, de 21 de outubro ele 
1969. e Lei Complementar n.o 9, de 11 de dezernbro de 1970, obedecidos, 
especiaLmente, os princípios e normas fundamentais seguintes, aplicáveis a 
todo o Sl:stema Nacional de Viação, e Inclusive à nasegação marítima, hi­
drovlárla e aérea: 

a) a concepÇão de um sistema naci<mal de transportes unifi­
cado, deverá ser a diretriz básica para os diversos planejamentos 
no Setor, visaQdo sempre a uma ooorden~ão racional entre os sis­
temas federal, estaduais e municipais, bem como entre todas as mo­
dalidades de transporte; 

b} os planos diretores e os estudoa de viabilidade .-t.cnleo­
eoonomica. devem visar à seleção de alternativas mais eficienU!S 
levando-se em conta possíveis combinações de duas ou mais mO" 
daUdades de transporte devidamente COQrdenadas e o escalona· 
mento de prioridades para a solução escolhida; 

§ 29- !.s localidade~ in~ermocliãrias t::On,! 

t~tntes d.J.:"õ r<!2~s pr·Jvi~ta<: "?"' flqura:':'l n«s rel~çÕ"'5 descri.ti· 

VQ.S c~""~~nt~,; C:-,; 3e;·~'es 2.2 e 3.2 Cltad«s, nô;o c::-nst1tuem 

po,to~ oZ>ri<:r~~é.-:os .:e IJ15~age;:., "'"s ::_gur ... ro apen.lS Lomo in<l!:_ 

ca;ã;: ;;~r~l ;~ ,:_.-._:~;;;: cl.;,~ •;;:c_; c·c·H--l~rilclJ3, ~ç-,~·) o· ~f''' ~r:>_ 

çq.:l.o <:!.efi:litlvo fixado pelo Poder Executivo 1 após estudos té.E, 

nt.cos e econõ:nicos. 

§ 39' - os órgãos federais das diferentes 

rnodali.:!a::os c!e tra.1St=>Orte deverão ela!>oral' as respectivas ca,r,: 

tas <Jeogrificas en escala convemente, que permita dist1n9uir 

e ide:lti!'icar h.ci::nente as diretrizes viárias com seus pontos 

de pusa'>cm, assim como os portos e aeródromos. conforme as r~ 

lações de$~Ut.i'IAS do Plilllo Nõ!Cional de Viação de qua trat01 e!_ 

ta lei. 

Art. 29' - O objetivo es~cncial do Plano 

NMclonal de VL1ç.:io é per;:~( ti r o ro.t_.:.bd~ci:oc-nto d.:t infra-e;.tr':! 

turil de um si~te:r'.l vi .'i rio integrado, "'~~•m como as b.~·,c~ par.I 

pl<>.nos globais de tr<>nspcrtt> qu<' atendam, pelo menor custo, .i~ 

loecçssi<:Jad"~ do p.,rs, sob o mÜ~tiplo ;;ospccto ccon3m1co-sodal­

f'O!jtJ co-mtll tu L 

Art. 39- O Plano Nacional de Vlaçiio será 

i"'plementaõo no contexto dos Pl<>n<Js l/acionais de O.."envolvii"C~ 

to~ d~'~ Orç.:.eoc•ntas Pl•Jn"m:.üs de Invostirr"nto, 1:-o~tltuldos 

~elo J\to Cu.,;.>lemcntar n? 4J, de 29 de JJ.neiro de 1969,rnod1ÍlC<!. 

ào !JC1o '-to Camplt!""='nt:o.r n? 7G, <:lc> 21 d<' out~ro de l969,c LH 

Cco';,letc•ntar n9 9, d~ 11 de dezc~.!>ro de 19i0, obedecidos, esps 

cialw-ntt', os prtncf,_,io'l c nolc'l:l'> íund;lnentili~ s.-!gu;nt"s, apl!_ 

c.iw·~s a toJo o S\$tc,m<~ :-<acional de vu.ção, e inclusive à nav~ 
çaç:io 1rarltima, hidroviãria e aérea: 

,a) a concepçâo de um sistema nacional de 

tran;;~ortes tL"'ific<~do, deverá ser a diretriz b.isica para os d!_ 

versos p~;:m,,ja.r:-,;ont?s no Setor, visando s~mpre a um~ coordena­

çi;o racional entre os_ sistemas fedt'ral, <:!staduais e munic1pi11S, 

bem como entre todas as nodalid;;~.des de transporte; 

b) os planos dirC!to:rC!s e os estudas de 

viilbili.d<~dP técntco·econõmica devem visar :i seleção de altern~ 

ti'Jil,-; mais efic:ient!>s, levando-se em conta posslveis co:nbina­

çõc~ d.:! duas ou m.:~is modalidades de tr;;J.n!>porte devidaJ!'ente co• 

ordenadas e o escalonarr.ento de prioridades para a soluçio esc2, 

lhida; 
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C) dar·se·á. ênfase intctalmen«t a uma melhor utanawP.o de 
u;pacldade dos sistema. existentes, ainda não obsoletOS ~t.erial e: 
~Mnolo~ucarnente, para nas etapaa seguintes provlloliNlelJr'·Se ~ua 
t-qansão; 

d) a politic:a ta.rlfârla serâ orientada no senti!!& !!e que • P""" 
• de l:lada ser\llço de transporte reflita seu custo eco~'-0 .-1 

H!l1\ne de eftcl~nela, ~ OliDdiÇGN, del'Wi ser .....,. • 
ft!S!arctmento, nas parcelas cabiveia, 11aa despe&aa ele p:eat,ac.io d& 
wvLoot ou 4e Wansportea antieoon6lntcoa QUC vellha.m a ser JOU,.. 
&ti&<!Oo peJoo podet<S p~b!lcos; 

v em ecaseq,U!neia. ao prindpto ar.~ulor, .seri use,urada aos 
~rkls & liberdade 4e esoolha da mooallda4e de t:ansport.e qu• 
mai' &d«tuadarnen~ atenda b sua.s necesllldadea; 

1) a. execução 4as obras referentes ao Sistema Nacional de 
VJ,a.çi.o, e&peel.allbente aa pre-vistal no Plano NaciolUl-1 de Viação, 
deverão 1e1 roallzadas em !W)Çio da existência prévia de estudai 
ooonõrnico.a que juitiíiquen, aua. priorl.da.d.e, e 4e projeto& deta~ 
doos de en&:enbatía. f1naJ; 

gl & w.qu.istção tte equlpalbf;ntos o\t exeeuçlo de tnstatações 
e&pecia.Jlzadas ieri.O precedidas d• Ju.sUfieattva, mediante estudos 
tecntcos e econômieo·financelroa; 

M a adoção de quaisquer medid;w organiza.cionai.s, técn!cas ou 
técniL'O~eoonômícas no se~r. deverão oompatibUiza.r e integrar os 
meios tl$ados ac.s obJetivos JnOdais e lntermodaiS dos tl'.a.nsportes., 
ooru;tderado o desenvolvimento clentificv e tecnolõgic'). mundial. 
E\'JtRNi<Hi, seJ;tlpre que possJ:vei, o emprego de método&, procesS05, 
dllpostpvos, maqulnarla• ou materiais superados e Que redunde.JJJ 
em menor t·entabiltd.ade ou ertciência, face àquele desenvolvtmetrto: 
· I} tanto os Jnvestlmentos ntt infra-estrutura como a oper~ 
àoc &erViçOa de traJ\i,porteli regft-~·b.o por erltêrios econôm1l!CIII; 
reasa.Jvam .. .w.. apeRN~ ,. necessidades 1tnperlosas Ugádu l segu .. 

R E DA Ç A O F IN A L APROVADA N A C. D. 

c) dar•se-.i prefen<ncia ao ,,proveit.J.~nto 

da caplci~3.r.le ociosa do,; sisten-as existentes, para, em. etapas 

!lubSe'J,"(Icnte:!., cuidar-se o:l.e aua. expans:o; 

d) • pcol!Uea tatiU.ria ser! cr1ent.llda no 
senti.~-, d~ q~'!> o pr~c;o de C<tda servi.ço de trans;>ortl" te!'!iti 

:oeu cc:sto c:<.>:l~: lco el'! re9•ne de ~f:.:l.Cncia. ~:e,; til.> cc.-:1di(~::, 

dc-.·"'!.i :;!Cr <õ~~e;·Jr<.>clo o res .. arci!'"o:'llto, n3s parcol-'S c".::.i·;"'.!L'.!, 

d.is dc~p'..'sas C.c pro:>st~ç3.a <.!u servi<;as ou de transportes antt~ 

c::~::::c.icos qo.;e vo;'nl"l;~m a ser :;oücit<~dos pelos po<;!"'ras p·:lbUcas: 

eJ em eonseqllr:ncia ao prinel?iO a'ltcrior, 

se:: :i assc<;urada aos usuários a lib.,rdadl! de csc:oltta da :nodal:!; 

dade de transporte que mai'.! <~deguada.mente atenda is suas JleCe!_ 

tid;~des; 

f) a <!!Xecu<;âo das obras referentes a" Si_! 

tema Oiacional d!! Vtação, e~pecialmente as previstas no :P!ano 

tlac:ic:"!al dl.' Viação, de·.·Qrdco ser realaadas ern função da exis­

tência prévia de estudos eçonõmicos que j\4stifiquçm sull. prior!_ 
dade, e de projetos detalh<~dos de engenharia final; 

91 a .Lquisição tle equipamentos ou execu~io 

de !nst,tlao;ões especiali;adas seria -,receJidu de ju!Íttficati­

va, !t"(!diante est.ldos téc:l.i:o$ e econômLco~financetros; 

r 1 a adoção de qu<r~isquer rnedi.das orqanit~ 

cionaíoo; 1 téC!l.icas ou té.;:-~tco-ec:o"ârncil$ no Setor, dev!l'rão cc;:_ 

patióu.lí.:n.r e ~ntl.'grar os me~os usildos aos o~jetivos mod<!iS lt 

intermcdilis do:l transportes, considerado o desenvolvimento c!.­

ent!fiCO • tecnológlco mundial, Evitar~se#.i. sempre que poss!_ 

vel, o emprego de ~r.étodo!l, proeessos, dispositivos ,maquinariu 

01.1 r•u1.terids superados e r;ue redu!!..dam em !fll"nor rent.<lbilida<!e 

Oll. eficiência, filce à'luell~ desenvolvin>en.to; 

;il t;..~to os investimemtos na 
1:ura co:no a operação dos !;erviços de transportes 

por cdtir1os er:onôlll1<:o.t ressalvam-se, -.peri.ls, u 

infra-ut~ 

r•!l"er-u-ão 

necessl.da-
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rança Nacional, e as de caráter &OCial, Lit..~Jiáveis, deffntda.s- e jus .. 
tlflcadas oomo tais pelas autoridades competentes, vinculando-se, 
porém, sempn· nos merlores cu.:;tos, e teva.ctas em conta outras alter· 
nativas po.<;,slvels; 

JJ o~ rocur.oos 11eral'!ru; no Setor Trnm.portes ser!io desttnadas 
a. lmam.:1ar os mv~;::~timE:nt~ na infra-e:;trutura e na operaC§.o dos 
serviços de transPOrte de interesse econômico. Os projetos e ati· 
ndado:;os destinrtdos a atRnder às neces~_d, e.es de Segurança Na­
cwna! e as de caráter social, inadiáveis, -definidaa como tais pelas 
1:111Wnd11.des competentes, serão financiados por recursos esneciafs 
oom:gnados ao MtnL<'ério dos TransPQrte&; 

O os inve::;timentns em transportes dest~nados a incrementar 
o aproveltnmento e ãesenvoivimento de novos recursos naturais 
serão considerados oo~o parte integrante de projetos agrfcolas: 
indU?trlals e de ,colomzaÇHo; sua execução será condicionada à 
anáh!'e dos beneficios e custos do projeto Integrado e as respecti· 
vas caractenstic~s tkcmcas adequar·Se·ão à.s necessidades daqueles 
proJetos; 

111) os 1nve!itlmento;; em vias de transporte, portos e aeroper 
tos nas áreas metropolitanas e demais áreas urbanas, deverão tn' 
coordenados por planos diretores e/ou projetos especificas e oom­
'{>::ttibilizados com os planns de desenvolvimento urbano, visandO & 
obter uma circulação eficiente de ~sagetros e cargas, gattlltln• 
do 11.9 transport~ terrestre, marítima e a{>reo possibilidades do .,._, 
pansao sem preJuizo da racionalidade na localização das auvtdS:detl 
econômicas e das zonas reslctenciais. 

Art. 40' As rodovias ou trechos d-e rodovtu, ji construfdas e eons. .. 
tantes do Plano Nacional de VIação aprovado ))ela Let n.~ 4.592, de 29 d:& 
dezembro de ltl64, e s.lteracõe,e; po.>teriDres e Que não constem do Plano 
Nadc::mal de Viação apLO\'S.do p:>la ore:Sente Le!. passam auto!1'<lticamente 
para a. jurisdição da. unidade da Federação em que se locahzem. 

Art. 5." POO.e:rão ser considerados como complementando e 1ntegran .. 
do uma via terrestre do Plano Nacional de Viação, os acessos que sir­
vam como facilidades de- caráter complementar para. o usuário, desde que 
estudos preliminares lndtquem sua necess!dadt: e vlabl!tdade financeira. 
ou haJa motivo de -segurança Nacional, obedecendo-se às condiçõeS esta .. 
belec!das por Decreto, 

des imperiosa!'! li~:~d:~!l i !:~>guranç.l NaeiO!'Ial, e <21! dft caráter 

sodal, in;~di1i.veis, ,kfinid.lOJ e justiíic:~dus como t3i5 pelas 

autorid:1des co~;pc\,..ntc::~, vincUl<~ndo-nc, porém, $e!npre aos~~~"'"'~!! 

res custos, e lcvad,,~ em c~nt:~ o1.1trol:; alternativ.a po~s!vcis; 

j 1 os rt!CUrsos gerados- no Setor 'l'ra_nspor 

tcs sl"rão dcstina<los a hna:~ciar os tnvcstil"('ntos na infra-e!, 

trutura e na operuç:io C.os se:"tiços de tr,~nsporte d.e interessa 

cconômt,.o. o~ projeto:> o atividades tl"Stlnado5 a atender às 11!, 

ce~sid.:.des d.:;, S.::>g\!r":nç"- ::~cional e as de caráter social, in!ld_!. 

ávcis, definida~ c'oc.:J tilts pelas autoridi!.des co~pctentcs,serão 

finanCl.ildos por rccur;>O~ c~;:>eciais consignados ao !-:inistério 

dos Tr.1nsponcs; 

ll os bircstimentos em transportes deSt!_ 

nados a incr..::""l't:tr o ac'ro•:eit"•;ento c desenvolVill'cnto dG n~ 

vos n•cur~o::; nl:t:r- L~, ser::,:, c"nsidc::<~;los cOI"' parti!= inte9't:~ 

te dL> fro;"tos ar,r:O:c<a:;, ir,d~stri.:~is e dn coloni:t:~çãof aua eoo 

:ll"t'cuç;;o ~,,.:; ç::mrlir.:i"~-""1.:~ à an.Uise C·:.$. ben<:>[!t:ioa Cl custos d.o 

projeto intC'Jr-~11J e a·; rm•:-cc-tiva~ c,<;racterfstic~s técnicas ll'"' 

d.<'(JlLlr'~lc-3.o t,s !l~cc;;,;i:!,;_O::~l d;;;.c;ucles projetOSI 

p) o:J_ üJ.·n:::tirr.cn tos em vias c!l! tran1por• 
te, portos e aer~c-~::tos nas áre'.~s retropolit:anas e demais , .. 

reas urbanas ê";ve~·d:. t.-::or co~rU.:.;t3.do::: por planos diretores 011 

projetos e~redfi:cs o c::tpa,~ibili:.r:a<!os com os Planos do cte•e!!. 
volvlm<'nt.:> ur~ilno, vi.sa:tUo c:;.ter UJ:la circ'Jl<l;oiio eficiente 41:= 

passageiros e cargas, g.::n .. "\ttndo 110 trans!='orta terrestre, IIU!r!, 

timo e aúreo posS~!:lilici.'!.:!~3 d.:t expanslio se~ preju!:.r:o 4& raei~ 

nalidade na localhar,âo lll5 atividaCe.s c.conómicas e du zon~a 

:resil:l.encia.is. 

Art. (9 .. As rodovias' ou trcH;:hos de %Cd2 

vias, jl CCt'IS't:-u!<!as e consta!l-t<>s õ.o J?lano Nacional·da Viação 

aprovado pela ~1 n? ( 592, de;!') de dezororo de 1964, • alt~ 

·rações pcstertores e q·:" n:':o. C'Cnstet d:> P!.a.no ~l:'lcicmal àa \1'1!. 

çio aprov11:lo por esta l<:!i, pass<::!l au;:o:.1atica111ante pi:ll'A a ju'ti!_ 

~üçãa' da t:n!.d~àc.d;, rc·.:~ra;do eq q~a :;e. localizem. 

Art. 59 .. Poder~o ser considera.l!o• et:taO 

complementando e ir.t.c':'""'"'h w.>. via. t"rrestre do t>lano l1:3.cio­

nal C.e Via7ão, os accs~o::; q'-'C! sirva.11 como facilidades Ce car!_ 

ter cDll',?lt:!l'l~nt;;~ P<'.ra. o l:so:d.do, <!e:'1<le qu9 e.11~" prelimina­

res inthq;,:e!'l sua l'.C<."tssid.:~de e vi;Wilida.de financeir& 0\l hAja. 

Itlctivo do:= se-;·lra:-.<;(1. ::.:.::!a:J.!.!,• o:-d.~:encl.o-se Ãs condiçôc• elt~ 
l:lelecidaa P.or d~c::::!to. 



1980 Terça-feira 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Junho de 1973 

TEXTO ORIGINAL R E D A Ç Ã O F IN A L APROVADA NA C. D. 

Arf, &.~ As vias de transporte, portos e aeródromos eonstantes do 
Plano. National de Viação ficam, seiam quais forem Q5' regimes ~ conces­
são -e- d& propriedade a que pertençam, subordinadas às espedfitt~~ções e 
'horm~1 t;-<>'1ie: aprovndas relo Gorerno Fedent. 

. ~-- ?"' Os recursos provenientes do Orçamento Geral da \1nllit e de 
f.'undos es~cíficos, desfinados ao s::-:or Transportes, não poder§.., IN' '61M­
nregados .eln \ias, portos e aeródromos que não conMem de IJIQ~ra,... 
!tU pJ~. oficiais, anuais ou p!urianwlis. enquadrados nll.-, resj)eetfvo'tli tne. 
~mo&oll'r' viaçf,o, obedecíclos os demais dispositivos legais concerneh~ 

Art. 8. Os recursos que tenham sido destinados para 1100~· 
da.s obras constantes do Plano Nacional de Viação, aprovado _,-J'4l 
n.o 4.592, de 29 de dezembro de 1964, serão transferidos automa~te 
para. a execução das mesmas auras considerada~ no Plano de ge· '!l'llta 
-esta Lei, Independentemente ae qualquer formalidade. 

Art. 9." O Plano Nacional de Viação serâ, em princfplo, revisto de 
cinco em cinco anos, cabendo ao Conselho Nacional de Transportes pro­
<:eder as revisões e alterações necessárias 

Parágrafo úmco. Detltto de 180 dias da vigência desta Lei, o Conse­
lho Nacional de Transport.!s, aS~.>i!1cido pelo Grupo de Estudos para Inte­
graçao da Política de Transportes (GEIPOTJ e demais órgãos vinculados 
ao Mimsteno dos Transportes, estabelecerá a siStemática de planejamento 
e implantação do Plano Nacional de Viação, para suas novas formas obe­
decidos os principias e normas fundamentais enum~rados no artigo 3.Q. 

Art, 10. Os Estados, Territórios Dl.strlto Federal e Municípios elabo­
rarão e reverão os seus Planos Vi?d'os com a. finalidade de obter-se ade­
quada articulação e compatibilidade enter seus sistemas viários, e destes 
c:om os sistemas federais de Viação, 

i 19 O atendimento. ac. di.s})OOto neste artigo, no que se refere a pla-· 
llOS e sistemas rodoviàrios, e condição essencial à entrega, pelo Depar­
tamento Nacional de Estradas de Rodagem <DNERl, das parcelas cabível~; 
ll.quelas Unidades Administrativas, do Imposto único sobre Lubr(.flca.ntes 
e Combustíveis Liquidas e Gasosos, somente sendo licito aos EIÍildQJ..,_IUs­
trlto .Federal e Munlclpios aplicarem recursos oriundos daqu--:;.~· 
nos seus Slstemas Rodovlàrlos, quando estes se harmonizem e ~ .ln~. 
:entre si c com o Sistema Rodovh\rio Federal • 

l'.rt. E? -As vias de transpot:te, portos e 

aerÕdro,.?s ce::':lt~''-cs d-:> !'1:.-;o 1:.,.:-!.oni!l Oc Viaç~o !ica.'ll, sejant 

quais forc., o-:o r"ç':.-c; c!z cc-n~:::;3.o e d:- propriedade a qui! pe;: 

tençam, sutonlin:~d.Ja :.:; c:rc~ôflc~:3cs e normas técnicas apr~ 

va(las pelo Covcrno =~ -~r<tl. 

Art.. ';".;:t C's recuraos provenientes do Ot' 

çamento Ger.:~l d:l. t::ú::io e C:e Fundos e~pcdficos, destlnaCos a: 

Setor Transpor~""'• :-,::;_, :---"rJ·~ zcr c"'->'reqa~os err vt.J.s, portos 

e aeródr::ll'l(:~ c:~· e r.:-J .:-:-.. "l~t<::-:t r!c ~rograrnc:s 0•1 planrs oficiais, 

an;.t;L;; c..: p~~r-< .. :~-'i,;;, t ... ;·~.::c':!riH:;os r.os re~pectJ.vos s~ster:oas de 

viaçlio, ob~jnci::!;:~s os d~!'" . .llS Cis;>O:>l.tiV<Js le3ai.s concernentes. 

J'.rt, 69 - 0:: rcc~soo; que tenham sido de!. 

tina.dos para ate'1ê.lm~nto dlS ebras constantes do Plano !lacio~ 

nal ele VJ.aç:l,;,, ai-'ra,·ai:!o pe!d Lei n9 4 $92, ele 29 de dezembro 

de 1':16~, serão tr.::.nsferido.l automaticat<ente para a execução 

das mesmas obrall consideradas no Plano de que trata esta lei, 

independentemente óe qLJalque:r:- formalidade. 

Art. 99 - O Plano Nacional de Vhçdo ser~, 

em princípio, revisto de cJnco em cinco anos, cabendo ao Cons!. 

lho Nacional de Transpol·te! proceder ds revisões e <~.lteraçÕC$ 

neC(IS3ãrias, 

Paraq1:afo ünico- ~nt.ro &. cento e oi te~ 

ta. dias da vigênCia 'desta I.ei, o Conselho Nacional de TranspoE, 

tes estabelecerá a sisLNn.luca da implantação e pl.mcjcmento 

do p"ldllo Nacionill de Viaçãc, obedecidos os princípios e noiT'.as 

fundamentais, enumerados nc Art. 39. 

J.rt. 10 - Os Estados, Territôrios, Distri_ 

to Federal c Municí1)io,; el<~bOrarão e rever~o os seus Pla!loo; V~ 

árias com a fin,11idade de obter-se adcqu .. dil. articulação e CO!,!!. 

pa.Ubilidade entre seus sistemas viários, e destes çom os si~ 

temas federais de Viaçdo. 

§ i9 - O atendirnanto ao disposto neste 

artigo, no que se refere a •)lanos e sistemas rodoviários, é 
condição essencial à entreg1, pelo Departamento Naciondl de E~ 

tradas de Rodagem (DNER), d.J.s parcelas cabíveis àquelas Unida­

des Administrativas, de lmp:~sto Cnico sobre Lubrificantes e 
Combustíveis L!guidos e GaS•)Sos, somente sendo lícito aos Est.! 

dos, Ois.tritoa Fed~xal e t\u. .. ücrpios aplicarem recursos oriu.'1do• 

dliquele irnJ?OSto nos seus Silternas Rodoviários, qua:1d0 estes s• 
h&l.'I!\Oniz.em. e aa inte.3rem e;~.;re :5i e com o sistema. P.o.toviirio 

J'e4~:~x;al. 
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i '2~0 Para. atendimento ao disposto na legislação tm vigor, especial­
mente no art.igo 21 do Decreto-lel n.o 512, de 21 de março de 1969, o De­
partamento Nacional de Estradas de Rodagem estabelecerá a sl.stemátlca 
âe verificação da compatibilidade t: adequação, do planejamento e imple­
mentação dos Planos Rodovlárlso dos Estados, dos Territórios, do Distrito 
Federal e dos Municipios, ao Plano Nacional de Vlaçtt<>. 

§ ~ ..\ sistemática de que trata o parágrafo anterior est.tlbelecerá ·• 
forma e os prazos em que serao prestadas as informações necessárias à 
Vertficação mencioi].ada e proverá normas orçanlz.acionais, de planejamento, 
de execuçi~:o e de estat\sticn, corno orientação para os setQres rodov\ârios 
dos Estados, dos Territórios, do Di<;trito Federal e dos Municípios, de 
modo a obter seu funcionamento harmônico e efetivamente integracto num 
:ustema rodoviário de âmbito nacional. 

Art. 11. Os Planos Rodoviários elos Esta::10s, dos Territ.órlos e do Dis~ 
trlW Federal, serão elaborados e implementados dentra de sistemática se~ 
inethante tJ. do Plano Nacional de Viação e d<"verão, no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias após a publicação desse plano, ser submetidos 
ao l>epattamento Nacional de Estudas de Rodagem, que (lS apr~ial'â, 
encaminhando-os ao Conselho Nacional de Transportes. 

Art. 12. Após 180 (cento t: oitenta) dias da publicação dos Planos 
Rodoviàrlos Estaduais, os Municipios deverão apresentar seus planos rodo~ 
V16.rlos aos órgãos competentes dos Estados em que se situam, 

I 1." Os Orgâos rodoviários estaduais aprovarão os Planos Rodoviários 
Municipais, dando Imediata ciência ao Departamento Nacional de Estra~ 
CI.M de Rodagem, 

I 2,0 Desde que náQ haja incompatibilidade oom os Planos Rodovtâ.~ 
rios Muntclpals, Estaduats e o Plano Nacional de Viação, poderão ser ela~ 
botados Planos Rodoviários Viclnals lntermunlcipals pelos órgãos rodo~ 
Viktlos estaduais, de comum a.cordo com os Municípios interessados. 

§ 3.0 Basicamente, a competência executiva e polltléo-adminlstratlva 
11-.·s rodo-vias v1cína1s intermunicipais, no consideradas rodovias est!t'dua.ls, 
Glberái. aos respectivos municipios. em que sa situarem, 

§ 29 - Para atendimento· ao àisposto 8& 

le~islação em vigor, e5peciJ.lmente no Art. 21 do Dec~:eto .. lei 

:n9 512, d~ 21 de març:o d~ 1969, o Deparl:=,ento N<'ICional de E!, 
tra:da5 de ~odagero. e5ta\:Jelecer.i a siste:nStica de verificação d~ 

c.or.<patibilidade e adequação, do planejatrlento e implenentação 

dos Planos Rodoviários dos Estados, dos Territórios, do Distr_!. 

to Federal, e dos }:·.;,.:lic:'?ios, ao Plano !1-:tcional da VJ.açd.o. 

§ 39 - A siste;:-.ática de que trata o parl 

<irafo anterior estab!'!lecerá a !o:rma e óS prazos e::: q~.;e serão 
pr('cstadas a$ infor:11açõe.5 neces:'l<!rias .:i veri!icJ.ção Iécncionada. 

e p1:overã norl':I3S 01:'.{an~;.;acionc.i.s 1 d<:> plane)a..""<ento, õe execuçã() 

e de estatística, como o:rient:Ição p11ra os setores rodoviãrioa 

dos Estadas, dos Territórios, do Distrito Federal e das Mwllcf 

pios, de !:lado a obter seu funcionamento harmônico e efetivame!!. 

te integrado n= sister:~a roclovi.::irlo de :ln:Jlto nacional. 

.Art. ll - Os Planos Rodoviários dos :Est! 
dos, dos TerritÔdOfl e do Distdto Federal, serão elaborados e 

implementados dentro de slstemitica. semelhante ã. élo Plano Na­

cional éle Viação e deverão, no prazo máximo de cento e oitent._ 

àtas após a publ1.caç=ia desse Plano, ser subpetidos ao Vepart!. 

~nta Nacional de Estradas de Rodagem, que os apreciará, enc.! 

:rninllanào~os ao Ccn:;elho Nacional de Transportes. 

.Art. 12 - ).pós cento e oitenta dias da P!! 

blicação dos Planos I<odcv!ãrios Estaduais, os Munic!p1os deV! 
:rão apreeoenta:r seua plail.Os rod.oviã.rios a.os ótgiics. c.o~tenU.a 
do• J:sta~os em. que ae situam.. 

§ l.O - Os lirgãos rodovU:rros est:al!uais a 
provarão os Planos ltodov1irlos Municipais, dando imediatA c:ii"i 
oia ao DepaJ:t«mento Nacional de. Estradas de Rodagem. 

§ 20 - Desde que não haja inconpatibUi4& 
de eom os PlanoS ltodovlârio!l MUnicipais, Es.taà.uals e o Pl.; 

NAcional. de Viação, poderão ser elallorados Planos lto..:!oviiri~ 

Vlc.tnais Intermunlcipal.a pelos <lrgã.os :rodcvili:r.tos et~t.a.d."\11111•, 

4e c:OIIIUill acorà.o com os Munidpios .interessados. 

li 19- tlil"'icaiiii!nte, a <::O!I1;?Ctiincia .exl!c:ut!_ 

va • pol!tieo-adn\lnistrativa di!.s rodovias vicin.J.is intermunic!, 

pai•, n:io considerildas rodovia~ estaduais, cabctii. aos respect!_. 

~os muru.ü~;~ios e.rn que fõe liitua~:em. 
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Art. J3. O "caput" do artigo 12, e s~u parágrafo 4.0 do Decreto-lei 

ti. fH, de 21 d.e novembro de l'tl66, passam a U!r, r~spt:ctivarnente, a &eguin­
a redação, mantidas as alterações introduzidAs nos demais parâgra!os 
·des..qe artigo, peio artigo 5.c do DetLdo·lei 11.~ 343, de 28 de dezembro de 
'I.BI!J; . 

"Art. 12. Os Estado~ e Distrito Federal somente rer·eberão 
as suas quoúls do Fundo Rodo\"iãrio Nacional após demonstràrem 
pere.nte o DepartamentQ Nacional de Estradas de RodagLm ;1 des­
tJnação e aplicação daqueles recursos, de acordo com a legislação 
\'igente". 

"§ 4.0 · A inobservància ctos prazos a que se referem os pará­
·gratos ant-eriores, salvo se prorrogados por motivo de força maior, 
a critério do Depattamento Nacionaf de E:;tradas de ROdagem, 
determinará retenção automática das quotas a serem distribuidas". 

Art. 14. O item I e o parágmfo 4-" do artigo 14 do Decreto-lei núme· 
to 61, de 21 de novembro de 1966, pa.o:;sam a ter, respectlvamet1te, a seguinte 
Zedac-o\io; 

''.1\rt. 14. ···················································· 
I - No máximo 10% (del por cent-o) em rodovias substitutl· 

vas de linhas férreas federais reconhecidament~ antieconômicas. 

;···~··A;· ~~·~.;i~~·· ~~b~tit.~ú~·~~· · d~· ·ú;;h~~ ··ré~~~~~·· r;a~~~i~ · ~-
nhccldamente a.ntiec..mômict ~ poderão ter sua jurisdição ou con-
8êrilação a carto dos órgãos rodoviãr.!os estaduais <lU munlclpà:is, 
concernentes". 

Art. 13 - o caput ào Art, 12 e seu parã­

qrafo 49
1 

õo Decreto-lei nt.> 61, de 2l de nov.::mbro de 1966, Pil!. 

.sar.1 a ter, respeo:tivamgnto, a .:eguinte rcdê!.ç;;o, ll\ilnti<las as a,! 

tcr.:~ções introdund<~s nos de::r,.'liS Parãgrafo~ des~e arti;o, Felo 

Art. 59 do De<::rctoM~e.i. n9 34J, àe 28 de dewm.':JrO do .1.957; 

• "A~t. 12 - Os Estados Q DL5~ritO Fedclral. 
some!'lte -:-ecrbctão as su.:>.s quota~ do runJo R.odo'Jlâ­

:rio Sacicnal apó" de;aanstrarem p<>r;~,te o Oep.:~rtanc.!!, 

to ~~.:,.:tonal é:e Estradas de l;odag<;om a destLnação e 

apliC11Ç;;;,) dac,uelcs recursos, de acordo com a le9i!, 

lação v..tgenbe-. 

. ................ ······ ................... ········· 
§ .(9 - .A inobservância dos prazos a que 

se referem o:.~ parágrafos <UlteriOres~ salv<l se pro!: 

rogados por 1uotivo de força maior, a critério do~ 
partMlento NJc!onal de Estradas de Rodagei!\, deter~ 

nará :retenção a.Ut01:1á.tica das quotas a sett!m distr!, 

hu!das• 

l!.rt. 1-t -O Hent I e o parágrafO 49 do 

Ar:t. 14 dO necret::Cl•lei :l9' 61, de 2l d~ nove!!'.bro de 19(ió,pasum 

a. ter1 :t;espe<:tiVa!llente, a seguinte redação: 

J'Art, 14 • ••••••• ••••••••••••••••••••••• 

:t .. No l!lâxililo ele:: por cento em rodovi~ 

s1lhst11:.utivas de linha's fé.treu fede.t:old.S nconhec!, 
diiiDE!nte antieco.ni5micas. 

··················································· 
§ 49 .. J1.S ~odov!as substitutivas &t 11• 

Dha9 férreas feõerals .t:econhecida;nentc antieeon&.n! 
cas poderão ter :sua jurisdição ou conserv<Jção J1 C"!; 

go elos ôrgiic.s :t:odovi~ios estadu~s Q\l. 51\Unlâ-f&ia 

couoetnente::~~•• 
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· . 'Art. 15. Fica alterado o artigo 21 do D!!creto·lel n." 51~. de 21 ~e\ 
março de 1969, com a substituição da expre~ão '·Plano RodoYi<irio Na~ 

.GloJ/.al" por '·Plano Nacional de Viação". 

Art. 16. Os paràgrafoa 1.0 & ~a do artigo 21 do Decreto-lei n.o $12, 
·de -~1 de março de 1969, passam a ter, respectivamente, a seguinte t'edaçií.o: 

"§ 1.0 Para cumprime-ntQ do dlspo~tú neste arti~,:o. os E:!-tados, 
Territórios e Distrito F'cderal deverão submeter suas programações 
rodoviárias (orçament0s anuais e phltianm\iS) e relatórios det!llha-

tlus de atividade;;; <lO D 11"-l'it>.nlt'll~O N.•don:li de E.Ara(bs de Ro .. 
d<t6<"D1, de atoulo e•nn a, 110ll11.1:-. c )Xu.lrô<..·s {}'JC e-te Ói',WO e<> .. 

. tfpular". 
··~ 2." Os 1\Iun;cípios subm('tl'rão ~uas ptogr~mnçôc!-\ rodoviá .. 

th<; tOrcnmentos anu:1:s e plurlanun.is) e relatór:os detalhados 1\ 
llJ\i'O\fl<'ito das autor:.:L,de-;; e.,:.•(:Lli'lls rf'<í'..2ctlvt~~. na forma QUit 
e~~., ci~IPrmmtHem. at·::-nd1tlas. d;:ntro cio pos.sin::-1, a homogeneida .. 
d8 t~om a:; nonnai; e pnd1i':lrs m::11cionaGos no par:'\grafo anterior". 

At!. 17. A alínC>a '"11" do artigo 4. • do D,·crdo~lei n." nm. de 28 àtt 
as-os:o c\e l~thl, p.l~•'a a vigordr com a seguinte reda~·ilo: 

''Art. 4." .................................................... ... .................................................................... 
1!) manifestar-.~e ,o;obre os Planos Rodovi:lrios que os Estados. 

Terntorios e Distrito F'elleral lhe subme:zrem atr\ln::s ao Departa .. 
menta Nacional de E.;.trat:as de Rodagem". 

Art. 15 - o Art. 21 do Decteto-léi n'i' 512, 
de 21 dt mar'jO de 1969, passa a ter~ sesuinte :cedaij40; 

~Art. 21 - Os recursos prevh.tos no art.!;. 
90 anterior, a sere:n distribuídos tr!C~e.Stral~nLe 

pelo 0:-ILR, ser.io integralr-.ente aplicados p~los <::;;t.:! 

dos, ~.uni~!pios, Distrito Federal e 'l'errit.Srio!l, na 
execuçJo dos plar.os rodoviários estaduais, znu.:\icl­

pais ou hrritor:ais, os quais deverão se articulo.r 
e compatibil1:ar CO!TI as diretril:es deste Decteto­
lei e do Pb.no !lacionat de Viaçio, de modo a cbte.t­

•• um lilte~na rodovilrio integrado de lmbito nac12_ 
•• t~. 

Art. l& - Os parlign!os l~ e 29 do Art. 
21 d'o Qeereto~ld n9' 512, de 21 ~ março de l9U, p.us~ • ter, 
reepect.tv4tnente, a eequinte redaç.lo: 

•§ 19 - Para cumprimento do di.,oosto n~!. 

te arti<Jo, os Est<ldo~, territórl;l,S e DittrltQ Fed~ 

ral devcr3.o submeter suas prosn.maçÕes· rodoviãrh.s 
(orç=.cntos anllais e pluri<lÕ.llah) e relatódo.s det;! 

lhi!.dos de atividades ao DCpêu;t;unento Nacional de !:!, 

tradas de Rodasem, de aco:nlo com as normas e pa;o. 

'!tõe.s que este órg:io ntipular. 

§ 2"' -o~ nun1e!p!o5 :wb.meterio suas .Pr~ · 
qz:amaçõos rodoviSriu {?rçamentos anuais e plurh.­
nuais) e relatório!J detalhados .i aprovaçiio das aut_2 
rida.jes est:~duah re$pQct1vas, na forma que estas 

é!eto:rt.ünaJ:e;n, atenditl.as, d"'ntro do possível, a hol."\2_ 
veneiêaãe com as normaa e padrêt:s n:ono;:ionadoa no P.!. 
:-.lo;~rafo ~terior" • 

0\rt, 17 • A aHnea h do Art:.- "9 dO ater!, 
to-lei n.9 'lU, de 28 'de asosto tio 1969 1 {laua • visoz:.tz: coa a• 
aesw.nte uda-;~o; 

•ut, 49 • ............... • ............. ,. 

h) man.U'est:ar .. se sobre cs Plan.os Rot!ov1! 
rtos que os Estados, 'rerritódos e Dhtrito Federal 

lhe sub~DE~terem, através do Defa.rtame.nto N«.Qiona~ de 
Est.radu d.e Roda9em.", 
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Art. 18, O artigo 1.0 do Decreto-lei n.') 1,164, de 1 de abrll de 1971;. 
mocliJl{'~do pelo Decreto·lei n." 1.243, de 30 de outubro de 1972, pas;a a. 
ter a seguinte redação: 

"Art. 1,0 São declaradas indispensáveis à segurança e ao de­
senvolvimento nacionais, na região da Amazônia Legal, definida 
nô artig;o 2." da Lel n." 5.113, de 27 de outubro de 1966, as terJ"a& 
dcvoJutJs situadas rla faixa de 100 (cem) quilômetros de largura, 
em cada lado do eixo das seguintes rodovias jâ construídas, em 
construçãu ou projetadas: 

I - BR-230 (Tran.sarnazônica) - Trecho: Estrelto-Aitantlra-Itaftu­
ba-Humait.á, na extensão aproximada de 2.300 km. 

li- BR-425 - Trecho: Abufia-ouaJará Mirim, na. extensão aproxl· 
mada de 130 km. 

Ill - BR-364 - Trecho: Porto Velho-Abulia-Rio Branco·Feijó-Cru· 
zeiro do Sul-Japi!m, na extensão aproximada de 1.000 ktn, 

IV - BR-317 - Trecho: Lábrea-:Bô<'a do Ac~·Rlo ~ra.ncc-Xa.putl:· 
Bra.sUeia·Assis Btasil, na extensão aproximada. de 880 km. 

V - BR-230 (Transamazõnica) - Trecho:. Humaft.ã-Lábrea, na ex• 
tensão aproximada de 230 km. 

\r!- BR-319 - TrechO: Manaus .. '}Iumaitá-Porto Velho, na extensão 
aproximada de 760 km. 

VI-I - BR-1'14 - Trecho: Mana\is-caracaraí-Boa. Vista-Frontelr& com ... 
Vene~ela, nt\ extensão aproximada. de S70 km. 

.• 

11rt. 18 - o Art. l9 do Deeteto-le1 

n9 ll64, de 19 de abril C.e 1971, modificado pelo Decreto-lei 

n'õ' 1 243 1 l!e 30 de out~bro de 1972, passa a ;era se9uinte r!, 

dação; 

"'rt. 19 - Silo declaradas indispend.ve:ts 
1 sequra'"lça e ao desunvolvimento nacionais, na re-

1ião d~ :.Z,azônia Legal, dofinida no .Art. 29 da Lei 

n9 5 173, d! 27 d1 o-.tt.u'.Jro d<! 1%6, a$ ter:r:.s tev2 
l.t;.h:.;; ::':~;.-::~': ,:.<:."!"::!de cem q:!ilôwctros "de lar<j:!_ 

:ra, "" :"-'~a l<~do do eixo das seguir.tes ro<lovias j.i 
construidas, em. construç:ío ou projetadas: 

:1: - Im-2J\) {Trans:una;:ônica) - 'l'recbo: B!. 
treito-Altalüra-Itüituba-llumaitS, na. cxtensio apro 

:!dmJQa de 2.)00 km.; 

II - BR-425 - Trecho: ]lbunii-Gua.j3.r5. Mirim, 
:ta ~xte,uão aproximaãa de 13/J ktn; 

III - BR-J64 - 'l'rccho:Parto Volho•llbu:1ii-ruo 

:eranco-.rcijó-Cru;:ei:ro do Sul-JapUm, :na extensio ~ 

proximada de 1.000 km; 

.IV - BR-Jl7 - 'l'reeho: Lilbrea-lloca dO Acre­

ltio Branco-i:apuri-Drilsilêia-AssS..S Brasil, na exte}l 

sio apro:UI:l.:•cla de aso km~ 

v ... BR-231l (Transamazôn1ca) ~ 'lrechoJ IIU 
z:taitli-Lâbre<~, na ex~ns3:o aproXimad<l ele 230 JaD$ 

VI ... BR-319 - 'l'reeho: .Manaus-H\l:ntaiti-Porto 
Velho, tta e.Kt$1\sio aFroxi111ada. de 1GQ kaJ 

VII - BR-174 .. Trecho: Man.aus•C'araearat•Doa 

V:f.st-a•FtOnte.tra. çgm a. Venez~elitr nt. utazaio qr0Jr1 

.. a. de 910 J;mf 
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Ttir- ~-401 - .Trecho: Boa V!sta-'Fronteira eom a. Guiana na ex .. 
tePsão aproximada de 140 km. · ' 

lX -· SR-364 - Trecho: Cuiabâ-Vll.hena-Porto Velho, na Wensão 
aproximada de 1.400 km. 

X - BR-163 - Trecho: Culabá-Cachimbo-Sant.arém-Alentt_uer~Fron• 
teira. com o Surlnarae, na ex.tensão apro>::inl.ada de 2 .a<ro km. 

XI - BR-156 - 'l'recho: Macapá-Oiapoque, na extensão aproximada 
de 680 ktn. 

XII- lm-oao - Trecho: Rio Araguala-cachimbo-Jaca.réa.canga-Caref• 
to, na extensão aproximada de l.Boo km. 

XIII- J3R·153 - Trecho: Porto Franco-Paralelo 13 (no Estado de 
GoiãsJ, na extensão aproximada de 900 k:m. 

XIV- BR-153/230 - Trecho: Guamà-Carol!na, na extensão aproximnd~t­
de 600 km. 

XV- BR-070 -Trecho: Rio Araguala·Cutabã, na extensão aproxima· 
da de 470 km. 

XVI - .BR-307 - Trecho: Cruzeiro do Sul·Benjamin Constant-Içana ... 
Cucu! <Fronteira com a Venezuela) e suas ligações com as lo .. 
ealldades de Envlra CBR-411) e Caxias (BR-413), na fronteira. 
com o Peru, sendo a extensão total aproximada de 1. 750 km. 

~VI! - ::aR-210 - Trecho: Macapá-Caracarai·Içana-Mltu_ (Fronteira. com 
a COlômbia), na extensão aproximada de 2.450 km. 

XVlli - ::aR.<Ja - Trecho: São Félix do Araguaia-Xavant.ina-Barra. do 
GarÇt~t na extensão aproximada de 630 knl. 
Parãgrato (mico. Os pontos de passagem e as extens6es di'Jef 

trechos planejadas serão fixados definitivamente pelo l)ttpe.r~ . 
Jfi.ento Nacional de Estradas de Rodagem após os estucto.s té@Leoa •· 
'aD,pográflcos finais .. , 

Vl!I .. il'it·-'101 - 'l'r~:":eho~ IlOll 'Vi!lta-1'rcn.tt:i'ta· 

c:om a Cuiana, n.l eJo;tensiia apror:ll"T"::ldi!. ao l4il kml 

IX .. BR·3C4 - Tr(.'c:ho: CuhbS-Vilhentt•l'Ot,tO 

Velho, na extc:-~s:i.o aproxil":'.:trl.l o;;(l 1,400 lo:tn; 

x .. ar:·Hi3 - 'l'rcc:ho: cutnb5.-Cach:!:rho·S~ 

tnim-Al('nquer-front:cira con o sur.Lnamct na ext~n ... 

são aproxin.lda o:lc 2,JOO km: 

xr .. :aF.·lS~ - Trecho: Mlleap!i:..O!OJ:'OI{IIS• na 
extenSZo <l?rc-ximJ.J<r. de GSO km; 

:t:I! - i'.-1'-~M - T::ccho~tlo h::!.glll:l.ia~aeh!.t'l"" 

bo~Jacarea<::ang .. ~Cateiro, na cxt.:ensiio a_::~roxima.da d.a 

1. eoo km; 

xnr - BF'~lS3 - Trecho:Forto Franco-Paralelo 
ll (no Estoll.do de GoiSs), na. extcns~o a_proxlma.àa ae 

!IOQ km; 

XIV - BP:-153/230 .. !l.'rec-ho: Cumnl ... t:arotina, 
na extensiio aE'roximada de 6.00 :k.mr 

xv .. BR-070 - Trl!cho: Rio Araguaia--Cu!llbt, 
na exte:~são aproxi~a.da de 470 km; 

XV"I .. :SR-307 .... Trec.~to: cruzeiro do Sat-Be!l 
11JT\.ln constant·Iça,a-Cucui (E'renteirã com a Vene~u.1 
la} e suas liga-;õcs cor:t as :Loealiõ&~es: da l:lviU 
(B.'I-411) e Caxias (a.'~-413), na íro:"l.telra co:n o Pe­

tu, sendo n e1tens~o t1:.tal ;!prcxima.d.il de l.."'1SO m, 

XVII .... BR.·2la .. Treeilo: Macll.pã-caraeara!-:rç! 
ti&•)Utu (Fronteira com. a Co:Lô:nb!a) 1 na extensão a ... 

ftOXi:naila Ce 2.450 k:n; 

xvxrr - BR .. lSs .. ~.rl!cbol são r~ll:!C 4o .).r.! 
guata-xava.'ltina.~B.arra do Garças, n~ extensio çroxJ,. 
JJAl!• 4e 630 1-:m. 

:Pa.rS,g-rafo únieo -O.:; ponto!; da passagêf!l e 

•• •xtensões tlO:S trechos planejados .:se:rdo f"ixa.!os 
def.t.nit1va.-o:mtc pelo Pepa:rtamen.to llacional. d~ Estr_! 

~as de Jto:1.!!:;cr.t1 ASÕG QS C:rit.UtiOS técniC:QS. Cl 'topog:r!_ 

li.t:os f:Lnlll.a"• 
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Art 19. Enquanto não for estabelecida. a Mva. sistemática prOOonl ... 
zll.óa .no artigo lO e seus pa.rágrafü<; desta Lei, assim como no a.rttgo 21 e 
seus paragra.fos, do Decreto-lei n.~ 512, de 21 de março de 1969, modifl.., 
cados pelo artigo 16 da presente l.ei, continuarã<l em vigor as dlSpoltçW 
da leglsla~ que trata do assunt.o. 

Art. 20. A classificação dos port()s e aeródromos será feita p_,elo Pow 
der Executivo, segundo os critérios que avaliem e escalonem a sua • impor .. 
tãncia. econômica em funÇão das regiões, áreas ou atividades 'servidas pelos 
mesmos, ressalvados os Jnteresses da Segurança Nacional. 

J?arágrafo \inlco. Oentro de 120 dias. da vigênc.ta desta Lei, o Con­
selho Nacional de Transportes, assistido pelo Grupo de EStudos para ln.o 
tegrlt.Ção da. Politica. de Transportes (GEIPOT) e demais órgãos compe­
tentes vinculados ao Ministério dos Transportes, apresent.ará PJ:ojeto dis.­
ponclo sobre. classificação dos portos marltlmos, fluvlai.s e lacustres que 
constituem o Sistema Po1'tuárlo Nacional. 

Art 241. E' mantido o Plano Aeroviário Nacional de que trata o De­
creto-lei n.a 270, de 28 de fevereiro de 1967. observada sua IX:lmpatlbtll­
dade com as disposições desta Lei e atendidas as demal"' definições do 
Có<Ugo Brasileiro dQ Ar (Decrete· lei n.a 32, de 18 de novembro de 1966). 

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas a. Lei n;" 4.~0. de 10 de dezembro de 1964, a Lei no 4.592, de 29 
de dezembro de 1984, a LeJ- n.o 4.906 de 17 de dezembro de 196$, o De.cre .. 
to-lei n.a 143, de 2 de fevereiro de' 1967, o Decreto-lei n.o 514, de: .$1 de 
março a. 1~69, e demais disposições em oontrário, 

_..aJJII!.l em do de 1973, 

Art. 19 ... Enquanto não fo:r estabelecida a 
nova s!sternâtlca preconhada no Art. 10 e seus parãgrafos des 

ta lei, aS$im como no Art. 21 e seus parãgraÚl!l, do Decreto: 

le1. n9 512, de 21 de r;arço de 1969, =dificados pelo Art. )6 

da ?reser~te le:o., contin.Jarão em vigor as disposi<;ões da legi!. 
la.ção que trata do assu.1to. 

_. Art. 20 - A c:lassificação dos portos e ae 
:rccromos. será :feita pel') Po>!er Executivo, segund() os critéri(); 

que avJ.l:em e escal<'ZJe:,. a sua irr.p<:>rt.incla econõmica_ em funç-do 
da.!! reqioe.s, ãreu ou atividades servida$ pelos ~ 

$1n0St :t:eSS4.!, 
vadoa Os interesses da 3e'1Urança Nacional, 

• § l9 - Dentro de cento e villh dias da , 1 
gencia desta. lei' o Cornelho N«cional de 'rranspo~tes apresent~ 
.rJ EJ.rojeto, dispon-d" soiJre a classificaç.i .... -

o ... os portos :ll.lrÍti-
IIIDS, fluviais e lacu:~tro~s, que integrem o Sistema Portuário Na 
cion.a.l, -

§ 49 ... Os nomes dos aeródromos e aflropo!. 
tos exi!ltentes só poderLo ser modificados qu<~ndo houver nece!. 
•idade técnica dessa alteração. 

Art. 21 - t mantido o Plano Aeroviário Na 
cional de .que trata o !l~creto-lel n? 210, de 28 de fevere!r;; 

de 1967, observada nua c-ompatil>ilida.de cotn. as disposições des 

ta lei e atcndid<~s '.15 d~:nais definições do cõdig() srasileir~ 
doM {Decreto~ lei nç> J~., de 18 C:c novemb.~:o ãc l946) • 

.!'.rl:. 22 - Esta lei entrará em vigor na di!l 
ta de sua pubH.ca:çio, revoqud«s as Leis nÇ>s 4 540, 4e ll1 de d; 

2embro de 1964: 4 5':12, c:.e 29 de dc~ernbro de 1964 e 4 906, d; 

~7 de de%embro de 1'.165, e os De<::retos-lei n9s 143~ de 2 de f• 

Ver~ü:o de 1961 e 51.4, de Jl de mar-ço de .1.969, e dema.f.a 4U,; 
ai.'iOiea em ~X~ntrir.J.o. -
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ANEXO AO PNV 

"· 
lol• Knt;ende-5e pelil expreseão "PlilnO Nt.eiOnllll de Vi~Q,T"'.'Sl7'1'~­

clonada no art, 89 item lei, da. COnltituiqão Pec2era.l 1 Q 

conjunto de Prineipios e No~:~~~ae rundi!lllleb.taia 1 4.n-r-.lo• 
JW .art. J" dil pre11ente Lei, apli.::iveh 11.0 ShteJUI, Haeig, 
a.sl de Viaçio em qeul, visando atinqir a.os objetivos •a 
c;~ionadol (art. 2"), bem como o conjunto parUwllll: i!a• 

intra•estrutura• Viárias explicitadas 1111.11 Relaç&e1 n.ecr!, 
t.ivae desta-Lei, e .::orrespondenUIII eorl:rut=•• bperAc.i,2 

:M-1111, atf!ndidq as definições da uçio 1,2 a le'iJUlr. 

J,2 • O Sbtelllll Nacional ê!e ViaçãO é coJU;ti~u!dO pelo C'QJ1jl!htl) 

C1oJ1 Si•tQiu Nacie.,_ahl ROdoviÚ1o, Ferrovilrto, Portu! 

z-io, H1drov1Ülo 1 Aerov1irlo e CO!Dpnendea 

,. a} .tnfra .. a•trutura viária, que abranq• ae redes corretiiO!!_ 
4ente' ia IIIOdalldadea de tranapore:. citadu, inclutl.v• 
a1.1•• inthlsçiíea aceuõriu e c:oçl.e.enta:r••r 

J,) .,trutun. eperacional, coarpruadendo o conju.,t:o a. 
.. toe e atividad.elr eatatall, diret-~~ott. eae:rc:idOI .., 

~a lllodalid.Se de. traneparte 1 qq aiD nec.adriOII'· • 
•\1f1cientea ao JliiO ldequ.&do d• infra-ea~tu:ra ..nciO"" 
:bloda tiA aUne& anterior. 

I• • :rnmw. poooviÁRlo N.\CIONAL 

a,"l • Conceituação 

l,l,Q • O Sistema. Rodovlado lfaeional ; eonsH-tuCao pc:lo eô!ljUJl 

to doa Sb-te~~~a~ ll.odovitÚ'io le<le:rl'l1 ~taill.\aio fi ».uüoJ., 
Jalo, a COJilllraenae: 

t.) int.rtL-ebl;ru\llr-a.rOd.oviElria, ft.ut &.bl'ali.ge t.a JlédU !e 
Ro4ovia:: e ~ue:s inet-als.~Qea acoaaP:rill-.5 t éOJ'n.Pl.tment~ 
1'1liJ 

.,, a&'l.:ru-ture. "opnao.ionn11 a~ênita O CO»jiUlto tlaiS· e.\!. 
Yld.aaee e meioa, eata.taie1 do a4a1nlstraç~1 incluaJ. 

'Yo fisoa.liznção1 q,ue atua!A dlretatnente no ~o :t<oaa 
'Ylário llo tre.nsllOrf;l I Cl"l l/OUt'bilUPIII 0 UeO IUl'!i~ 
Ao aaa Ndovie.s, 

l.l.,J._• la roiJ.ovin.u COllEiidota<lflB :tlO :E!la.n.O lfaclopal 4&.."l.tff.~ .sito: 

aqu:elu .intee:rantee 4o .S1Dh13 lloaoviário. lriF"t·. ~'Ai 
Ci."\0 Mil'" IIM~Oe 

ANEXO AO PNV 
lo CONCUTU'-CAO GERAL. Sietema Nae!Ohal. de Vhção. 

1,1 

1,2 

Enten<:te-11e pela expre$e~o •Plano Naelonal d.e Viação• 1tn.e!!. 
cion•da !'lo art. B9, 1te~G. XI, da Constituiçlio Federal, O 

conjunto de Prlnc!ptos e tlormas FundamentaU, enumeradoS 

:no art. 39 desta lel, apUcãvei!l ao Sl!itema tlacional 4• 
V1açio clll qeral, visando atingir O!l objetivos menciona~ 

dos (ut. 29), bem como o conjunto partlculolr des infra­

estrOJturas vii.rtas e:~<pl1cltada' na, R!llações Descritivas 

de;sto~ lei, e correspcmdentes estruturas operacional,, 

atendldal as definições da seçio 1.2 li sequ.1r. 

o Shterna Nacional de Viaqio é constltuldo pelo conjunto 

dos Sistell\as Naclonds: Rodoviário, Fll!rroviár1o, Portuá­

rio, Hidroviário e Aeroviário e "OJllpreende; 

a) in!ra-estrlltura viária, que a!:arange as redea corres~ 

pondentes 4s modalidades de tl:"ansporte c.ttadas, incl:!, 

sJ.ve !illliJI .i:n.stalações acessõd.as e complementares; 

b) eetrutura operacional., comprelii!ndendo o conjunto de 
IIWiiOB e atlvidades e'tataia, diretamente exerciC!IoB 

111111 .::ac:Sa IIIOdaiidade de transpo:tte e q1.11 aio neceaai~ 

rios tt suhcientes ao uso ade~:juado da infra~estr:utlll'a 

Ulencionada na al!nea antflrior, 

2. SISTE.'« ~ODOV11.RIO NACIONAL 

2,l COnceituação 

2,1.0 O Sl1te:na RodovU:do nacional ê consUtutdo pelo con• 
junto de~s Siltemas 11odoviir1o Federal, Eua~uai• e Hll .. 

:nic1pa1f, e compreende: 

a) l.nfra-est:rutu:ra rodoviária, que abrange as Redes de 
Rodoviu e suas .instalações acessórias e cornplemen­
tareiiJ 

bl estrutura operacional, abraf\gendQ o Conjunto de at!. 
vidadel 111 rr.elos estatais de admi!l1straçio, -i"nclus!.­
'\1'1 fiscalização, que atuam ~iretamente no rnodo rod~ 

vti:-10 de transporte e que r<oss.!.~ili~aõ1 o \ISO acSe­
ç_ca~:=~ C!ls :::-::-:!;;·:iaõl 0 

2.1.1 -.los r~de•JiU ecnsic:!etadu no PhM N11elone"1 de VJ~JG 

•io aqu.elll integ:rantu do Siltema ltodovs.U"io !'ed~rdt 
dt:terito n••te anexo. 



1988 Terça-feira 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1973 

TEXTO ORIGINAL 

ltl,l • J.J rodov!na ao :Plano ITac:tonol dé Vinç:o a~ve.n t'.d..i!!1e.• 

.,r a1 Jlelo menôe1 'Um~ ::e.:ui.nt~s oondisÕ~e: 

•l llear a eapital :FeJorat a. uma ou. :ro.a!u Cnpltaie llé ~ 
t:aaoa ou ~erritÓrios ou. a. pontos iJ:1.portantes d<• t>dfi\ 

ooeanie:t ou i'rolrl;eira tcrr~trc; 

11) lie;t~.r entra e! dob ou. rnds dos soolint(!l ren•.os, iS 

clusive da mesma 11'-t.<l'e::.a: 

• oa:pital. estadUt'..l.J 
• J(OUtO 10!lOrtante i!:t Ol'~_!f. OOé~r.: C~1 

•11Mto da. i'l'Onteire. terre:;tro; 

f) ligar Cl!l pontoa tul.O~II~d.O!! Cua:; OU. j"•,h: l'õ.3.o'<rll fedi 

""''' 
I) :permitir o aoea:::o: 

• & 1ne.talaç.Qes :fçü.~:J:r.th üo il..'!lmàacia1 toin com"O 

Jlarqttea nacioMlo, ccto.beloci;lcntoo i•:du.Eltl:'l!·i'J: e 
H,68Jlim~õlia ~it:u·es; 

a et~tancias 1li~e1·nis e ~ontoa ao r,::.raçê:o tu• 
t!sttcn notor!WMl'l't& co;'lh1oBoa 1 e::i'llC!'~•lo:o•t 

• ~Mp·l•,,l_-.ds tq•, .. !t.dl!. t:-.t-ld·:~-:: ~ tl~l"Tf·"t!f "!'I.!, 

rQdr;uo::: 1 c'·':tan:cil •lP,Pla.;J.o :;-~i~.:-.1. •1"' YJ.Jij;G) 

f,2, oo I;'o.Ul~-ltcld\1.t'a. 'a nl~·;ã~ 1tc~l:l.";_-n,.-'3. ij··~ :'1. '·.·r\_~1. ÜO ~i.~~ 

tliO. n'oa:ovltrio r.J ,.,1_. 

!.2.1.0 .. De ocor'!o co: n~ o:.·~·r··-~Co .::;ro._:.l•,7fl~·· C'lr:.l 1 f'l r.2. 

ç.o ... l-all>.r'.ct ' 7. ·.7c. <;:l:P,'iJiÍitaÕ."-:l :mil~ r.~:;-..bü;-·-; r;W,;. 

gori(..r: 

.s.) Rodovl1•J n-,Ji?.is: nc: ~e :Parter.t üa. C:l11l..bl,l'e-1rl~l, 

em rual-:u~r üire~ão, 11ara lie;:{-la. a Ctlfltala E.1t~ 
dW1~s ou. a pontos :periféricos ir.1porbn~t>s ao pg{s; 

11) 'Rodovias Longitudinala: ai que 100 orientao1 n:~. i!.~ r!. 

ção a:eral liorte-sul; 

I!') RodoviM Tra.nsvernaisl as que tla 01•h>ntn:1 lia dir,t 

~2:o t;eral .Le:ota~Oeste; 

R E DA Ç A O F IN A L APROVADA NA C. D. 

2.1.2 J.s rodovi.u do Plano Nacional de Viaçio devem ••U•fa• 
Z11.r a, pelo r.eno!, uma da.s seguintes condições: 

a) lig-ar a Capit~l Federal a uma ou mais Capitais de 

ts<;;ados ou Territórioa ou ;\ pontoa importantes da 

orla oeei.ntca ou fronteiril terrestre; 

- capital estz.dual; 

-ponto inport.ante da orla oceiniea; 

- ponto da fronteira terreatre; 

c) liqar em ponte-s adequados duaa 01.1 mah rodovia• fa• 

4e.rala; 

2..2-.1 

2.2.1.0 

4) permitir o aeeuot 

• a instalações federais de importtnC'ia, talt 
COI!IO pa::ques nacionais, estaheleeimentos in .. 

duatria:... • organizações militares; 

- a estânciAs htdro:flin~rah, a cidades tomba -

das pelo Instituto do Plltrli!IÔnio Histórico • 

Artístico Nacional e po::tos de atracãÓ tud_g, 

ticl'l notori<'ln-. .::,nte conheeJdO:J e explorados; 

ltos prtncipab t('rr.lin"-is nur!Umos c fluviais 

e aeró:lr0171os, constantE:s do Plano' mr.clonal 

de Vi<l:;áo; 

el permitir conexões de caráter internacional. 

Nomcnclaturl e relação deocritiva das R;Jdovia• dO 

~i~te:na. Ro::l-~vi.iirio Federal. 

Nomenclatura, 

De acordo cmn a sua orientação geogr.'ifica geral, 

as rodovias tm!erai!l são c1«9slficadas nas segui~ 

tes cate<;orlas: 

a) Rodovia' nadiais: as que parter.t dll Capital Fa• 

deral, e1" q\l.alqllt-t Uiteção, puil ligá-lil a Ca .. 
pltals E·;~aduats ou a pontos perifericos impo!, 

tantes dt> Pais; 

bl Rodovias l.ongitudinaie: as que se orientam na 

direção <:;cral Norte-Sul; 
c) RO<lovia.s '!'ransversais: as que se orientalll aa 

Uirc;;io '1eta1. Leste-Oeste;-
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~l noaoúaa Diagonah.: as que se orientam nas aire• 
çõcs cer.lis l10r!lcste-SU.doeste e lioroe:Jte-Sudea't&:J. 

e} Licu~Õcw: aa :roJovia:'! ~uê 1 P.'l\ qu.alquei- direçi-o e 
nii.o flíl enqu.a.dran.J.o nas categori.fl.s precedentaS, l.!, 

f.(!);) _pentes importantes de duas W mais rodovias f~ 

deraie 1 ou quE! Fen,itf''V o Meast> a inste.lações fe~ 

•(lerai~ de importâ.nciai a ·ponto~ de i'ronteirn, a e! 

-tilnC'iaa b.idro;~inerais 1 -a pontos de n:haçã~ tuds,. . 
ticai ou Ms :prinçipaia 'ie~ina.:ta mâJ:'Íti.nlos 1 fluv!,. 

ais, terrov~~ios. ou tieroviário31 COil.St9lltes dol'~ 

ll.O :Ua.cionBl .d.a. V1ação. 

f,2,1··l• .. no cnso ,k rodoviaa conõ.uzinaO' a tJOnto<~ dll :f'rótitetttt, 
tetas t~rão c:emrre a oram" do c i ta<;<ão · doJ seus pol'l"" 

toe dê )?azstlt;.e;~ de moilo o. coinoid.ir sou ponto !itt'\ 

eom o ponto da tr:qnteiro, 

.112,112• • Ao desienaç~Ga·· diin_-·l"'odo'll.no reJ.e:mio Jl.O pl.:mo Jlaci,f. 

21:.1 do ·viaç.~t t~to ·reit~('l da" se~inte for~:>: 

1 11111.,0 •·O eimbolo "lli!.•f1 . in~cia1 1 i_naica. qualq)cr rodovh f!.. 
'deralo 

.. 1.1-1211• Jlo oÍrubolo, oepm:•ã.do pot"ut~ tra.1ó1 oegue-e~ I.U!\ :nÚm!; 
::o de td~s nlc;a.riamoe 1 ~esim. conetitl.l{doo: 

a) o :priafeir.o n1carismo i1'4tlica.rá â c~tfle;!:>fà aa. l"'~ 
devia,· isto é: 
a (t:ero} - }lo.r:t .11.!.1 ratliait:IJ 

1. (Ul.l) • llal'S- s.a longitudinais; 

! (aoial •l'al'D- é.a tranav-el:'sais; 

3 (~rês) • :para. na diagonais e 

..( (o~uatro} .. ~a.r~ as lito.!lÕea; 

\} oa aola outros nlotricmos illtlioarão A :poslçlto dl 

1'01ov.í.a. r~Iativ;mente i! llWÍLIA. e aos limit~r:s, 
trCtiOS do Pa!a (lf, s, :L,.o, no, so, lTE e Slh d• 

neGr:io com a oetodoloJ.i&. p Biai:ell!âtio&.• eeta.bel.J: 

c:Hte.a pelo DCp;>.r,.::J<.ento :NMiOillll dq ltstraAaS te 

l!.oJ~ .:;<:!J:lo 

R E DA Ç A O F I NA L APROVADA NA C. D. 

• 
2.2.1,%. 

dl Jlodovtas DiagonaiS: as q-ue 54! ori~H'Itam nas di-. 
reções geuis N;;,rdêate-Sud,oe,te e t<o:.-oes'te-Su• 

deste; 
•I Li<:;ações: as rodoVi<\s q\ie,ern qualquer dtreç:io 4t 

não se enquadrando nas eat"9<:>rlas precedentes, 

ligam pentes importantn de d~.:as a.1 ~ rodcwias 

federais, ou que perroi ta!PI o aceliso a instalaçõea 

!o:!<:fel""f.is de importância, a pontos de fronteira,. 

.a estánctas hidro!IIinerais, a ci<:\ad.es tombadas pa-. 

lo !Mtituto Co Pat~ir.Ônio f!istãrtco e Art[st1"eo 

r:actonal, a po:1tos de a.tr,lcio tudstJ..ca, QU aos 

Prl.r.c~;r>al.s tet-c.i:uüs r.:-.ritl.no"!l.,flu'-'l.ats, fer:rovi! 

rios ou aeroviários, constantes do Plana Nacional 

Ce Vbç:io. 

l:o cal\O Ce -rct.lo\l~a!< cc:.Uu-:..ir"!.o a -pentes dta- f:ron• 

tetra, estas te do se!"'? r!!! a oro.!e!'l de citação 4os 

seus ponto<; de oassa~e~ de rrodo a colncl..dtr" •eu 

po!'<"o finá~ cc.m o ponto da fronteira • 

As des iq:~ar;:Õ"s das ,:odovtas federais no Plano Ua..,. 
cional de Viação s;io feitas da seguinte formu 

,2,2.l,l.O o sil"l:lolo "t>F~,-intcia.)., inl'!lca. qt:a1quer rodovla 

federal. 

2.2,l.2ol Ao s!mbolo, separado Por u~ traço,. segue .. .se Ull 

nÜI".ero de trê.'l alqaristt~os, assim con!ltituldo~ 

a) o primeiro ali:rartsmo indic:ari a cate<:ó:da ia. 
rorlov1a, isto é: 

o (Zero} - para. as radiais: 
l (\:!r,} -pa-r.:!. a!J longitudinais: 
2 (doísl - !Jara. as tr.;tnsversais; 
3 (três) - para as diagonais e 

' (quatro) - para as l1qaçllea; 

1:1) 011 dois outros alqariSmos indicarão a pod~Jo 
da rodovia relattva:nente .& ni!ASit.IA" a.o1 lilll! 
t~a extre.l!los. do f'.ds {n, s. L, o, no, sà, 14'1 e 

SEI, de aeorà.o com a metoà.olOCI'ia e ais temática 
ettahalecl.Q.u pe).o Z)QgartJJAC!n't~ Nac1o_nll.l, M ZJ. 
t~:adas ae Roà.a<;~elll, · 

•11ellçio desCritiva. 
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PLANO- NACI.-ONAL -DE --v!ACÃO 

·z.2.2 ·:.. RELAÇÃO .. D.ESCRIT!VA DAS RODÚVIAS DO SISTflÜ..RODOVI,(láO FED:E:!lA.Ii 

l!R 

MO 
030 
_040 

050 

060-

07~ 

080 

~01 

p ~ N T os. D E- PAS S A G ·E :.1" 

-
RODOVIAS :RADIAIS _ 

:Bra~!Üa-Po9$e-P.arreir.u-Pi~os--Foi-t&le::& •• o. o o ••••• 

Bras!lia-Brumado-Ubaitaba-Camp1nhO ···-············'·· Brasn1a-Tr3s M!U'ias-J:lelo Horizonte-Barbacena-Três 
R toe-Rio •• Janeiro (},'raça li:alJ.á) ••• o. o. o ••••••••••• 

Brndlia-Cris~tÜ ina-Uberl!n.d ia-Uberaba-lti belrão Pre-
to-Campinaa-Sao l'aulo-Santcs , • , ••• , , •• , , , • , , • , • , •. • 

»rag{lia-Anipolis-Goiânia-Bio Verde-Jata{-Campo Gran 
4e-Pronteira c/Parsgt.la.i •••• •. • ••• , ••••••••• , ••• , •• ;-
~ras!lia-Jaragu4-Aragarç~s-Cuiabá-CécereS-Fronteira 
c/llol!via • •,.,,., •• ,.,,., , ••• , •• ·.-••• ,.;.,., ••• ,,.,. 

:Bu_e!lia.-Uruaçu-Caohimbo.-Jacuêaca.nea--~anu;r,;:-:;.waue, 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

Nàial-João Pes.~aoa-Recife-i<:a.tlii6-Aracaju-Feira d~ San 
tana-Itabuna-São r.;at eus-Vi t6ria-Campos-i·;i t erói-rUo:"" 
Y.angaratiba-~ra dos ll.eis-Cara.guata"'uba-Santos-J;gua 
pe~Antonina-J04nville-ltajaí-Florian6~olis-Tubarao-Q 
s6rio, ••••••••• _. •••••••• , •• -•••••.••••••••.••••••. .-•• 

;104 : ~acau-t~jes-Santa cruz-Campina Grande-caruaru-U~cei6'· 

llO 

122 

l35 

.lreia. Bránca-Moa~or6"-Augu.sto ·Se"'lero ... Pat6a-:.·:onteiro­
Petrolllndia-Pa\Uo Afonso-Ribeira do Pombal.-.Uagoi~ 

;nhaa-Entroncamento c/~R-324 ••••••••••••••••••••••• 

Fortaleza-Russas-Jaguarib~~Salguêiro-Canudos~FeiTa 
de Santana-Vit6ria dn Conquista-":eedfilo Otoni-Murid 
.-Leopoldina-Al~m Para!ba-Teresdpolis-Entr, c/BR-493 
."-"Entr. c/BR-040-Rio de Janeiro-Barr& reansa-Lorena­
São Paulo-Regiatro-CIU'.itiba-Lf!e:es-Pôrto Alegre-Pelo 
.tu-Jagu.a.rão •••••••···~··••••••••••••••••••••••••;. 

Choi-bziÍlho (BR ... ll6)-f'olori6pol8..Iguatu-Parn~irim-P_! · 
trolina-Juàzeiro-Irecf! ... .fla:rra do I.lemles-Macarlbas-Gua 
·namb:I,-Urandi-Montes Claros ···•. o,,, ••• , ••••• • •., •• ; 
São Lui~-Feritor6-Pasto9 Bons-~ertolÍni~Bom Jesus­
Barreiras-Corr6J1tinA:-MoutalvAniEL-Jat1uária-Nontes Cl! 
roe-Curvelo-Belo Ho~~zo~te •••••••••••••••••••••••• 

.146 :patos de Mína•-Arax&-Poços de Caldas .. Br~ança Paul i!, 

153 
.• 

ta ~ ~ • • • ••• •. •• • • •• • • • •• ••.• • • ••. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Belém-G~-Pôrto Ftanco-Estretto-Aragua!na-Gurupi­
Ceres~oilnia-Itu:nbia.ra..-Prate.-:Frutal-São José do Rio 
Prêto-OUrinhOs-lrati-União da Vi tdria-Pôrto União­
Erechim-Paeso Pundo ~coledade-Cachoeira do Sul-Ba&é .. 
.i..cegu4 ••••••.•·~···•••·····--••~••••••••••· ••.••••••.·•• 

156 'Macap'-CalÇoene .. oiapoq\.Ut-Froiiteira · o/Guifma ·:France ... 
za ••••••••••••••••••••~; •• ,.t•••••••··~··••••••••• 

.i58· Altamira.:.são l'elix .do Araguaia-Xav~tina-Barra da . 
Garças-Aragarças-Jata!~Parana!ba-Trêa Lagoas-Panor! 
ma-Dracena-:President~ Vem~eslau-l'Brto Uarcondes-Pa- · 
ranava!-Campo liiourão-Laranjeil•as do Sul-Campo Erê .. 
Ira!-Cruz Alta-Santa. 1ia.r~a-Bosário do Stà-Santena do 
Livramento ,,,,,,.,,.,,;.,,,.·.,~•••••••••••••••••••• 

~São iJiguel: d' Oeste-B~re.cão-Gua!ra-l'Brto Morumbi-Do!! 
rados-Rio Brilh~te-Campo Grande-Rondo~6polie-Cuia­
bá-F8rto Artur-Cachimbo-Santarém-Alenquer-Obidoa-Ti 
'rids-Fronteira c/Suriname •• ~4~··~···•••••••••••••; 
CácereS-!2ato Grosso-Vilhena-Canuraã.:..L':anaus-Caracai-a:C 
:-Jl9~ Yil'h.-1-,oMeiti!.. c;ven..u\leJ.v. , , , , , • ;-,,,. • •, •• •, 

-

UNIDA.'J_ES DA i'ED~A~ÃO 

P!'-·1 0-EA-?r.:.(.:,g· o , o.-~, 
:DF-GO-J,U-BA .~ •• ; ••. ,. 

JlP-GO-;Jll::JiJ-i;B •.•• ... 

llF~O...J,G .. SP ·, ••• -... •••.•· 

DF-GO-N~ ''. •.•• .... ". 
' 

!IF~O-M'l: ... ~ ...... ~· 
DF~~ltiT~PA,-~ ~-~ ••• ,· 

RN-PB-PE-.Ú-SE-:SA-ES- • 
-RJ-GB-SP-PR-50-RS .· • ~· •. 

JiN-PB-PE--AL ·~ •.•. ~ •••• 

RN-PB-RN-PB-Pt-PB-P~. 
a\L-BA ~.• u • o • ~ ~ • • • ... • 

CE-PB-CE-PE-BA-MG-RJ­
GB-RJ-SP-l'R.-50-RS -~ •.• 

. CE-PFr.BA-=-~ ......... . 

Mi-SP •••••••••••"'•"• 

:PA~1M~O-lill-~~-l'i\"ll<l•' 
RS , ... ,,,,.,,,-,,,,., .• 

PA-1JT ... Cf0-l?.r-Sf-PR .. SC'·• 
:as .... ,,~··•••••••••·• 

so-"PR ... 'flr-"PA , , , , , •••• 

--
~-:rENSÃo· _SUPFltPOSIÇXO.';IC 

(km) 

1.662 
lo lU .. 

J.ol?2 

l.·ç5i 

.~.~81, -

- '1.286· :-_ 

-- 2.227 
··.:· 

':!,.065-: 

BR 

-
020' 

-
040. 

-
-
~ 

020: 
0_40 

060 

06G 

060 

oao 

J 

km 

-~ 
B.l 

... 
105 

-
--

12 ._ 

-
., 

-
40 
63 

-

-.· 

-~·( 

i~s 
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2, 2, 2 .. ru:·LAÇ~O OtSCRI'l'IVA DAS RODOVIAS DO SISTEMA RODOVIARIO FEO!AAL 

•• PON~.OS DE PASSAGEK UNIDADE$ DA- l"EDERACXO 

RODOVIAS RADIAIS 
010 lras(lia-Par'ané-Carolina-Porto Fu.nc:o-Guami-Belém 
020 Bl:&sllia-Posse-BaJ:"reiras-Picos-Fort!lleta •••••••••• , DF-GO-BJI.•PI-CE • ••• ••• 

OJO Jlras{lia .. Monta.lvinia-Carinhanha "{perto fluviAl do s, 

Franc::isc:oi-BrQI!I.lldo-Ubaitaba-C~~;r..pl.nho ••• ,, •••••• , •• • t1F--GC-1o!i:,~BA •••u••••• 
040 Brll.sllia-Três Marias-Belo Horhonte-B!!rbacer.a-Jui'Zde 

Fora-Três ll:io!I~Rio de Ji!nciro (praça }laui.J .•••• ,, •• OF•GO-!t:i-RJ-C8 ,_:,. ••• 

050 !lrull1a-Cristilll1na.-Uberlãr.:Ht>.•Uberaba•Ribe1rio Pre-

to•Carnplnas-Sio Paulo-Sil!"'tos • , , , , , • , • • • ••••• , ••••• , OF·GO-MG-SP 0 , o 00 •• •• o 

060 Brullia-Anipoolh-Goiinh-Rio Verde-Jatai-Cupo Gta)! 

da-Fronteira e/Para.gual •.••• , ••.•.•• , •••••••••••••• 

!ln,s I lia-J ar agu.i.- AI:-a qarças-Cut~i-Cicere !1-F1::on teira 

c/Bol!via ................. , ..... , •• , ........ , ..... . 

CF-C:D-MT . .... ••.• ..... 
010 art.s!lla.-ll'ruaçu-Ca~hlmbo-Jac,.~eacanga-Can!lllli•Jota.n.lus. DF•GO·MT-PA-AK o •••••• 

RODOVIAS LO~GITUOINAIS 

101 Natal-Joio Pesso•-Rec1fe-Mace1Õ-M".!oCillj'l-Feira da S.!o!!, 

tana•Itabuna•sio Milltaus-Vi tórta•Cll::~pot·Ni tarõi-Rio­

Mal'I<J&raUba-Angra dos .Rcls-Caraqulltatub.!o·SantQs·Iqu.!. 

101 

110 

~-Mtonina-Joinvillc- lt11 ,_!-Flor 1 anópolis-Tubar ão-Q, 

aõrio-Sii.o Jos. do Norte•Rlo Grande ••••••• , , , • , •••• , 

Arda Branca-Mossot"ó-Augusto Severo-Patos-Monteiro­
Crtazeiro do Nordest;e-Petrolãndia-raulo A~onso~!Ubei 
r,ll do Pombal-Alaqo1nhas-Entr. c/Bi\-324. ••••••.••.• 7 

~~r~:~~~~~:~~~6~~~~~~~a~~~~~=:~~~~!6~~~n~~~~~;.~:J 
-Leopoldina-ll.lém Para.Í:ba-ieresê~oll.s-Entr. c/ilR-49 J 
-Entr. <:/BR-040-!Uo de .:an<'l~ro-Bar~a t~ansa-Lorena-
Sio Paulo-Reqlstro-curitl.ba-Lac;es•r>ôrto Alegre-Pelo 
tas-J,.guarão .................... , , , .............. , 7 .· 

120 :rõrno-Born J&rdim•V'olta C:unCc-t>rov.l.dência..,.L~opoléil 
na-CII.taguazes~llbi-Pont"' l:ov.!-S~., D()n';ingos do Prata:: 
Nova Er<~.-Italnra-Guanhã~s-Capcll.nhil·Araçua! 

RN-PB·PE•M.-SE-BA~ES-

RJ-GB-SP·PR-SC•RS-~ o; , 
RU•PB-PE·AL· ...... ~···· 
JlN·PB-~·Pa-~:t-PB .. PE• 
AL-IA ...... •.• ... •.·.~· 

c:e..:PB-CE-PB-BA-MG .. :RJ.-. 
GB-.RJ-SP-1';1.-:;C-llS ., o .O. 

. · .. f1:1·MV ......... ; ..... ~1< 
m Chorôzlnho (Il.l\-116) -Solonfnc l~·Ic;uatú-Juazel. r o do' 

Nortc-FctroUna-Juazcl.ro~u~andl.-i"1ontes Clillros •• ••• CE~P~-BA-HG •'••••~··• 

Sâo LUÍS•PeritorÓ-rastOII Bona-BertolÍnh.-Bom JEISUS ... 
Correntes-Bat" r e i r as-Cor tem tl na-Monta 1 vánia-J ,.nu á ria 
-Montes Claros-Curv,.lo-Cordisburqo-Bclo Hori:onte • J1A-PI-:-BA-MG .:~~···•• 

P11.tos de Minas-Araxi-Poços de Caldas-araqanç,. P<l.ull!l 
ta. ••••••••.••.••• , •••.•••.• , • , , •••..•••••••• , , .•. ': MG-SP 

Pôr to Franco-Es tre1. to-Ar"•pa!na-Gurupi -Ccrcs·Goiã:"lia ' 
•ltumbiara-Prata-rr .. tal-Sa., José de nto Prêto- Oun 
nlloi·Irat1-Ulli.io d.a '/itÓrl.a-t>ô:-to t:ntão~r:rechim•Paii 
so l'undo-Soledade-cachoetra do sul-a,.gê~Ace<Juá ••• 7 PA-MA·GO-MG-51'-P.R-SC; 

RS .......... ,;.,,.,,. 

15' :..tiWbia.ra-Itui~taba-Calltpina Verdc-Nhandeara-EIR-153. . GO-~G""'SP. 

15& Ht.capi•Calço,..M-Oiapoque-Frontetra c/Guiana France· •• 
................................................... :-· }\F:···· ............... . 

ua 

lT< 

Albllli~iii-São relix do Araguaia-xavantina-Barra · dQ· 
Garç•s~Aragarças-J atai ~Porcmaiba-lrês Laço as- ?ar.t~o 
rama-D:cacena-Presidentf!! Venceslau-Porto Marcondes:: 
Paranavai-Ca,npo Mourão-LaranJP.ir&ll do Sul-Canvo t 
ri-Irai-cn.u: Altla-santa Maria-Ros.irio do Sul-Santii· 
lla do t.ivr~nto •.••• ,. ,,, , ••. , ••••••. , , •.• _ .•• , •. 7 

Sii.o Miguel O'Oes•-!larracão-Guaira-Porto Morumhi..: 
Dourados-Rio Brtl!c.Jnt"'--Cancoo Gr.;~.ndc- Rondonõpolis­
Cuiab~-Porto Aitur-c .. chHlbÓ-:;antarém-Alcnquet- Olli 
dQ.a-Tlriós-Fronteira c/Surin<lme , ••••••.•.• , •••• , -; 

C~ceres.-Ma to Gros 110-V' i lhe.na. -c:.anlllllã -Mana.us.- C~>.r aca.­
ra.[-.Bo<~. Vi•ta-Fronte1r<l cfVellezuel,. ••• , , , , , •• •••• 

En tr • c;:/BR-37 5 -~puca r ana-I vai I:!Or i-P i tanq a·Guu '-PU!, 
. va-Uniao. da Vi.tort,-Porto Uniao ···~·••••••••••••• 

PA-Hr •GO-m-sP-n-sc-· · · 
:RS.~ .............. ,.,; 

EXTENSXO SUPERPOSIÇlo • 

""'' 

1.17:1 

l.05L 

1.281 

4.015 

.· tll 

l.ots 

1.667 

Ul. 

'• 4.380 

.tia& 

... 

111t · 'km 

.. 
... ... 
• 

• 

ó~a ll 
-·· 

-· .. ·• 

... . . : ,;. 

• .• 

••• 
·~ 

·.O.EiO. 

. . 
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RO·XfOS DE PASSAGi~ 

f.ú:.,CvtMJ TRANSVERSAIS 

t10 j,:<lcap!Í-S"e.ra~ttra!-Içana-:Frvnteira c/Col~mbfa , , , ,, , .• 

122 :FO.t"'talezá.-P.il'ipiri-3J.!'iti-Itapecuru ;,:iri!ll-Santa l­
nthii-AÇail4.>'ld.ia-i.:arabá • ".', .... , , , •• , , • , •• , • , , , , , , , 

226 i~?tal-SS!.r. ta ~ruz-.:UJTais !i ovos-Pau dos :Ferros-Jagua 
ribe-C:: ra teús-Tereaill.a-Presiden te ::u tra-G .r-ajad-P6rtõ 

23v 

262 

27? 
271 

29) 

304 

FrJ~.ncO •••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••••••• 
C a bedelo-Joi:o PP.sso!!.-Cz.mpina Grand e-Pa tos-Oajàzeiras 
-Lavras 1!9 j,;a.rlgaDeira-Picos-Flonano-Pastos Bons-Bal 
s as-:.:arolina-Es t!"'ei to-r .. arabá-Ja tobal-Al ta.:nir&- Itai:: 
tub2-J acarhoanga-;{u.:;:ai tá-;r.á!Jrea-.ót:nJam:i.n ~Ollli'l tant, 

Re~ife-Arcoverde-Salgueirà-ParnaT<!rim. .• • .. •,,, ••• • • • 

Aracaju-Jeremaabo-C$.~udos-Juàze1ro-?etrolina-R~ 
so-caracol-B~m Jesus-Ar~uecema-~achi~ho •••••••••• 
São Roque-Seabra-lbotirama-Barreiras-Paranâ-Sào 
lix do Araguaia-Vale do Xingu-~ôrto Artur •••••·••• 

C ama. c an-Sal i nas-:,· nn te a Claras-Unaí-B:ras !lia-C e res.;. 
:Xai/'Mtina-Cuiabá , • , • •,,. •. • • • ~ •,, • • • • • • • •• • • • •, •, • 

Joio Neiva (BR.-101)-Governadol." Valada.res-Gu.anhães. 
Gouveia-Curvelo-Felixlândia (BR-040) •••••••••••l•t 

Vit6ria-Realeza-Belo Horizonte-Araxá-Uberaha-Frutal 
.. Icém-:rrêa: 1agoas-Calllpo Grande-Aq_uidauana-Pllrto :Es-. 
pere.nç~ .. corum.t~á •• , •••••••• , ••••••••• , ••• •••. •.,. •• 

1.~urial-Barbaeena-Sào João Del. ~~i-La.vras-'Boa :Espe­
rança-Carmo do Rio Clat"o-s;io Sebastião do ParaítJO­
Bebedouro-São José do RiO Pr8to ••••••••••••••••••• 
!.eopoldina-Juiz de Yora-CM'i.mbu-Poços de Caldas-A, .. 
rarao-.;1-ra-Lins-Presidente Yencc<>la.t-.üo :Srilhante-. 
I'ôrtô. , .• \.U"'tir.ho •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

São l'~·.cl~-S:c,r~e!tbtt-!br.i ~i-Oa.-rpc :.-~u!"'no~G".taíra. ,, , •, 
1'aren.agud-Curi ti, t_.;.:r.rn t ~-Reló'gl o-ro.ranjeíras Q:o Sul 
.. c;a~cg_vel-í:'o:!ó Co J:::;unçu. ••••••••••••••••••••••••••• 

São Preno!sco do Sul-!?inville-·Pôrto União-São !.ou. 
r~nço do oes-;;e-Barrc.cao -Dionísio cerqueira. , •••••.•• 
1lorianó'polia~-LaJes-Joa;~ba-São !~iguel d'Oeste ,.,. 
Vacaria-Passo Fundo-SalltO Angelo-3ão :aorJa. •• •• •••• 
Os6tio-~Orto Alegre-são ~aQriel-Alegrete~Uruguaian~ 

Pelotas-Bagl-Santana do J.ivramento-Quataí .. Uruguaia ... in" -····•••••••••••••••••••••••••••••·~··~··••••.••.• 
:RODOVIAS DIAGONAIS 

Boqueirão d.o Cedrio-Aracati-ll:ossor6-Lajes-Natal •• 

!l'aUlllaturgo-P8rto \'al ter-Cruzeiro do Sul-Benjamin OÓn!, 
tant-Içana.-Fronteira c/{enezuela •• •• •• • •. • ••, ...... 
~el6~-Capanema-Peritor~-Tere~ina-Picos-~arnamirim~ 
Cabrobd-Floresta-Petrolândia-Palmeira dos 1ndio~ 
ce16 I t f O. f O f O tI I I I I I t tO I f lt I li' tI tI I I t-t I lo I f fflf I fi 

UlilllADES llA :EDEilAÇÃO EXTENSÃO 

J.P-J,.N;. •••••••••••••• , 

C.E-.;PI-J.:A.-PA ,, , ..... ,,. •• 

RN-~E-PI-;.:A •••••• 'I. 

P.B-OE-PI-~.1A-PA-All! • I fi 

.P.E •••••••••••••••••• 

:SA-::íO-J".il! •••••••••tt• 

:ES-i·G ,,,,,,..,,.,.,,, 

:SS-lXi-.Sl?-:Lm ........ .. 

)·~-Sl' ttlttttoot·HJtt 

sr-:PJ?.. ,,,,., •• ,,, .. ,,, 

P:R I O I I I I I I 111-111 ti I 

SC-PR-SC •••••••••••• 
se 
RS 
RS 

•••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••• 

;RS ,,,.,,,.,,,,,,,,.,, 

cs-::m .............. .. 

JC-Jüt ..... t;., ........ ... 

( .. } 

1.4.31 

.to-918 

2.220 

2,049 

~05 

S49 

833 

730 

41&' 

L4breft-B3ca do-Acre-RiO !raneo-Xapuri-Braail,ia-!s. 1 
•is Bra•il • •, •,,,,., • •.,. •. • • • • ••• • • • • • •, • •• • • • • •• 
Janaua.careiro~uuma~~,-~ôrto ·Velho ••••~·•••••••••• 

ltJl.-AC ',,,.,,,, ,.,,,,, 
A!II-RO .,,.,,,,,,.,.,:... 

101 
no 
135 
101 

101 

'"'o 101 

116 
122 

116 

101 
153 
158 

040 

040 
OóO 
116 
16) 

101 
101 

116 
158 

l01 
225 

-
101 
l04 
135 
153 
230 

40 

B 
17 
~2 

8 

lO 

30 
34 

' 

~3 
14 

7 
44 

7 
14 

.. 

.. 
• 
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PONTOS OE PASSAGEM UNIDADES IJA FEOf:MÇÃO Elt'I'ENSÃO SuPERPOSl.ÇÃO • 

RODOVIAS 't'RA..'ISVERSAIS 

210 Macapá~carac.:~rar-Içana-Frontelra c/ColÔõt.bla AP-AM ••• ,.,,,,,,,,,, 

222 Fortal~za-Piripiri-Itapecuru H!nm-santa Inês -
Açailándia-~!nabã-Entr. c/BR-1S8 .•••••.••••••••• CE-PI-M-P.I\ ••••••••• 

226 Natal-Santa CrLlz-Currai:; NovC>s-Pau dos Ferros- Ja 
CJUarU>I!-Cr a teii.s -Teresina-P r e~ iden te outr .:t-Gr a l aú= 
Porto Franco •...... , ....... , .....•..•..••.. , ..• :. RN-CE-PI·MA .. ,,,., ,, 

2)0 Cabedelo-Joáo Pessoa-Campina Grande-patos-CaJii.ZPi 
ras-Lavras da Mangabeira-Plcos-Flori ano - PastoS 
Bons-Balsas -carol1na-E~ tre t to-Mil r abd. -Jato h<! 1-Alta 
mira-Itaituba-Jacareacanga-liumJ.itá-L:ibrea-ll~mjallliil 

"' ,., 
251 

"' 
"' 
... 

constant .•..••.•••..•...•• , • , , ....•.. , . , ..• , •••••• 

Recife(Pra.ça Rio >r··t'co-Arooverde-Sal~~üro-
J"c;r?.r.a~irim) •• ,,,,.,., •.••• , ••• , , ••• , • , , , , • ., • PB 

Aracajq-Ja~:emaabo·Canudos-.Juà~eiro-Petrolina-Relrlan~~oo-
Caracol-Bom Jesus-Alto Parndba·A:raguaeema.-cachimb() • SJ:-Bl-PE•!IA•Pl•G()-:PA 

São Roque-Seabra·Ibotirama-B-arretras-Parani-são !'e -
lix do Araguaia-Vale do Xingu-Pôrto Artur ·•••••••••• JIA-~M1' ••••••••••• 
1 lhêue-Pontal• Buer arema-ca:na.ean·Sa linas·Montes Cla-
ros-Unai-Bradlia·Ceres-xav;~~.ntina-Cutabi • ••••, •••• ,, JIA-KG--c;()-D!'.;GO-tl'l' •• 

João Neiv• (Bft.-101)-Governador Valad.a:~:es-Gunhiss-SU 
ro-GouV"eia-curvelo-FeUxlândia (BR-040) •••• : ••••••• ; ES•Itti .: •• ;,,,,,,,,.,, 

Vitôria-Realeta-Belo Horizonte-Araxà.-Uberaba-Frutal • 
lciÍ.m-Trés L•<JOas-Carnpo Grande-Aquidll.uana-Pôrto :E:ape -
rllnça-COrumba ••••• , ••• , , , •• , , , , , , • , , ••• , , , ... ,. .. , .. , ~·MG-SP-IC' •• ••• •• ~ 

Mudaê-Barbaeena-Sio .Joio Del aei-Lavras"'BOa· Esperan­
ça•Car~:~o do R1o Claro-são Sebastião do Pardeo-Bebe -
douro-são .José do Rio Prêto , , ••••• , , •••••••••••.•• , , HC·sP ·o"•••••••oo•••• 
Leopoldina·Juiz de Fora·Caxambu·Poços de Caldas-Arara 
quara-Lins-Presidenta Venceslau-Rio Jlrilhante-Põrto -
Mu:otinho , , ••• ,. , •• , , •• , •••••••••••• , •••• , • , , , .. , , ,. , MG-Iil'-~ •.• ••••• o o o o 

(km) 

2.323 

1.431 

l,S67 

C.911 

565 

2.220 

2.0ct 

2,i5l 

... 
1.135 

272 são P1.ulo-Soroc:aba-Ibllit1-ca.'npo Mourio-Goio~Erê-Gud-
ra •.. , ..... , ........... , , ......... ....... ............ Sl' .. l'R ••••••~··••••• 833 

2'11 Paranaguá-Curit1ba-Ir•t1-Relôg1o-Larolnjeiras do Sul .. 
cascavel-Foz do Iguaçu , •••• , ••.••• , •..••• , •••• , , • , , • Pk ..... •••• •••" .. , 

280 Si<'> Francisco do Sul-Joinvij.le·Porto União-são Lou 
renço do Oeste-Barra~ã.o-D1on!sio Cerque ira ,. ,,,,-; sc; .. pa-SC oo•••••••••h 

282 Plorh.nópolis-Lajes-.Joaçaba·Sio M1g~Wl d'Oeste ••• se· •••••.•••ouoooooou.· 

"' Catnops Novos lllR-: : ~ -..:- · · ··: ll·Concórdta-se:ara·Cha 
pecO-Sio Carlos-Palrn1 to-::.:c . .!;;I-Itaptranga \Argentf 
na) ............................................. . 

285 Araranguã-J3cinto Ma<::nado-Tirnbé-aom Jesus-Vacaria­
Passo Fundo-Santo Angelo-Si<:~ Borj • .•••••• , ••• , •••. 

290 osôrio-Porto Alegre-São Gabriel·Alegrete-llruguaia .. 
na • •••••••·· •..•.•••.••••.•.••. , . ,, , •••••••••• ••• 

2'l Pelota..-B&gê·Santana do Livrll.lllento-Quara!-U:~:uquai!,_ 
n• ........................................... ~ ... 

11.000'/lAS tliAGONAl:S 

ID' aoqudrio do Ceairio~Ara<:ati-Mouoró•La.jn•Natal 

3D7 TsumatuJ:030•Porto Valter-cruzeiro do Sul·J!enjamin 
Const.ult·lçalla-Fronteira c/Vene%\lela , •• ••••••• ••• 

315 Belêm-capanl"l:la-t'er 1 torô·TI"re~ in a-Picos -P arnlllllirim .. 
Cabrobô-Floreata-Petrolândi•-Palrneira dos tndios-
MaeeiQ ,,;.,,,.,, •••••••••••• , ....... ,,,.,,.,,,,,, 

S1'1. Lâbrea-Boca d.o Acre~·Rio Dranco-Xapuri•BrasUiia·A• •1• lb:•sil • •• .............. , .................. , .:' 

t"lt · .MiJ.Mus~Careiro-HWDaiti-Porto Valho , , , ••••,, .. ,, •• 

liS ..................... . 

ltS .~ ................... . 

lll .................. . 

. CZ•JII( ••••••u•*""''" 

.AC-AK ou••••••••••••• 

:t.M-Ae ········--······ 
l\M--BO ••••••••••• ..... 

730 

••• ,,. 

1.saa 

.,. ... 

•• 

lJS 

JOt 

lU 

020. 
101 
m 
l2> 

lU 
lSJ 
;u• 

, .. 

165 

10l 
lOl 

11< 
158 
uo , .. 
101 .,. 

101 
104 
135 

"' ... 

.. 

10 

•• s 
30 

" • 
15 .. ,. 

8 

·.n 
u 
1 ,, 

lt 

7 
u 
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• 
324 
342 

343 

354 
;3~6 
3;9 
36~ 

'63 
J.64 

367 

J7J 

'74 

POH~OS D~ PASSAG~M 

Remanso-Jacobina-Feira de santana-Salvador ., .: • , • , , ,. 
Carinhanh&-Espinosa-Salinas-Araçua!-Teófilo Otoni-
Linha.rs., .. , •••••••.•• a •••••••••••••••••••••• ,.,,, •• , 

Luís Correia-Piripiri-Teresina-Florisno-Bertol!nia 

Est&noia-Olindina-Mvndo N8vo-Seabra-Bom Jesus da La 
p...,.Santa. Marie. da Vitória-C.orrentina-:Posse (BR-020J 

Críatalina-l'atos de Minas-Formiga-Caxambu-Vidinha ... 
Engenheiro Passos •. • · •••••••••••••••••••••••••••••. •, 
'.Belo Horizo~te-Muria~-camPos-São João da Barra e,, t 
Mineiroa-Coxim-Corumbá ••••••••••••••••••••••••••••· 
·Patos~Piancd-Entr. c/BR-232 ••••••••••••••••••••••• 
~a!a de Santo Ant8nio (Porto)-Ãlto da Bandeira , •• , 
Limeira-MB.tão-Frutal-Campi~ Verde-São Simão-JataÍ-·· 
Rondon6polis-Cuiabá~Vilhena-P6rto Velho-Abunã-aio 
:Branco-Séna Madureira-.Feij6-Tarauacá-Cruzeiro do Sul. 

. ..-Ja_piim--J(ronte-ira. e/Peru· •••••••••••••• " •• ,.,,.',,,. 

Montes Claros-Pirapora-Patoa de Minas-Patroc!nio-U­
berli.ndia-Ituiutaba-São Simão · ••••••••• , • , .•,, ••••• , 

Santa Cruz Cabrália-Corda vermelha-P5rto Seguro-Ara 
çuaÍ-Diamantina-Gouveia ••••••••••••••••••••••••••~ 
Oliveira-Campo Belo-Boa Esperança-Campos Gerais-Al­
fenas-Serrania-Caconde-Piraasununga-Ourinhos-Londri 
na-Jandaia do Sul-Campo Mourão-Cascavel •••••oo••o; 

Limeira-Itapetininga-Apia!-Ponta Gro~sa-Três Pinhei 
r os-Barracão , •,•,. •,.,, ••• , , ••••. o ••• , ••• , •• , , • o.,, 

Presidente Venceslau-Ourinhos-Avari-eoituva-São Pau 
lo ·~··••••••••!*•••••••••••••••••••••••·~····~·••; 

Dourados-Paranava!-r.:aringá-A.p'L'earana-Font'a 
são Lu~s do Pu:n.mã-Curitiba-Ga.t'l,lva (BR-101) ······· 
Caràzinho-Cruz Alta-Santiago~Alegrete-QU~rat •••••• 

Governador Valadares-I:patings.-'Belo Honzonte-tlet·..t.m­
Pouso Alegre-Bragança Pauliata .... são Paulo , ••••• , ... , 
Conselhei"ro tafaiete-são. João Del Rei-Caxambu-Vidi- · 
nha-Itajub&-Campos.do Jordão-Pindamonhangaba-Ubatu-
ba ••••••••••··~··•••••••••••••······· · · ·. · 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO EXTENSÃO 
(kll!) • 

""BA •••••••••••••••••• 

BA-~G-ES ·,·,,,~••••••• 

PI •••••••••••~•••••• 

.BA:..GO •·•••••••''''''" 

GO-!.Il-RJ 

. Ml-RJ 

GO-MT· 

PB-PE 

f ........ t ..... .. 

f O t 0 O O I I I O O to O" 

·········••o••• 
FN _. •• ~·•••••••••••,., 

.. -~ 

TJU •••·.••••o•••••.•••.•• 

BA-10: ....... , ....... 1 
:·,KJ-SP-PR • o •• I. o. o o o .. 

SP-PR I o • I I •••••• o o' 

SP.~.·.•·••;,·,,,,, •• ,,.,, 

MT:.w 1 1 • , ••• '· •••••• , 

I 
i/;G-SP , ., , ••u.' u • ~· • r. 

I. 

56; 

837 

747 

822 
.456 
628 

·230 

9 

874 

),161 

898 

600 

.89J: 

~4.\ 

SUPERPOSIÇÃO 

BR Jo& 

ll>l 
226 
230 
316 

020 
110 
122 
242 

.267 

040 

070 
153 
163 
174 

.· 262 
267 

153 
267 
212 

163 
272 
277 

o;o 
1;3 
•267 
3ó9 

153 
277 

. 369. 
2~5 
290 

29· 
39 
·~2 

76 

u s 
24 
15 

:6 
30 

92 
.26 
238 
143 

8 
44-

10 
32. 
45 

5 
lO 
99 

10 
15 
10 
28 

12 
56 
H 
48 
3J· 

·1.44-
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BR PONTOS DE PASSAGEM 

324 Remanso-Jacobina-feira de Santana-Salvador ..•••••• 

330 Balsas-Dom J~sus-Xiqu~ Xiq~e-Seabra-Jequiê-Ubaitaba. 

34 2 C a ri nhanha -tspinos a-Sa li r. as-Jl.!: açua{-Teó fi lo Otani-
· Linhares ••.•.•••.•••••.•••.••••••••••••••••••••••• 

343 Luis Correia-Piripiri-Teresina-rloriano-Bertolínia. 

349 Aracaju~Entr. c/BR-101-Itapicuru-Olindina-Mundó No 
vo-Seabra-Bom Jesus da L~~a-Santa Maria da V1tÓr1a~ 
C:orrentina-Posse {BR-020)- •••..••••.•• , •• , •••••• , • ~ 

352 

354 

Goiânia-Ipameri-Patos de Minas-Abaetê-Pitangui-Pará 
de Minas .••..••. , ••....••••.•••..•.•.••..•• , •• , ••• 
cristalina-Patos de Mina5-FOrmiga-Lavras-cruzilha­
caxambu-Vidinha-Engenheiro Passos •••...•.•• , ..• , , 

.,356 Belo Hori:<:onte-Muriaê-carr.pos-são João da Barra ••• 

359 Mineiros-Coxim-corurnb.l. ............................ . 
361 Patos-Piancõ-São José do Belmonte-Entr. c/BR-232 • 

363 saía de santo Antônio (Porto)-Alto da Bandeira •••. · 

36~ Lim~ira-Matão-Frutal-camoina Verde-São Simão-Jatd-
Rond.onóoolis-Cuiabâ-Vilhêna-Po:r:to Velho-A.b~~nã- Ri o 
Branco-Sena Madure!ra-Fe!jÕ-Tarauacá-çruzeiro do 
sul-Japiim-Fronteira e/Peru •••••••••••••••••••··~ 

365 Montes Claros-Pi-raoor.a-Patos·'d~ ~inas-~atroc!nio­
Ube'rlândia-Ituiutaba-são Simão · ...••.••• , •• , •• , • , 

367 

369 

Santa Cruz Cabráli~-coroa Vermelha-Porto Seguro- Ara 
çua!-D.tamantina-Gouveia .. -, .•....•.•..••• , .•• ,, .•• 7 
Oliveira-C~po Belo-Boa Esperança-Campos Gerais-Alf~ 
nas-Serrania-caconde-Pirassununga-ourinhos-Londr!na-

UNIDADES. DA FEOERAÇXO 

t!:A • o. • •• ,,, • •,, , , , • •, 

l3A-MG-ES , •,.,, •• ,, •• o 

PI •••••• o ••••• I •• ' • o. 

SE-8A~GO ••••••••••••~ 

GO~MG •••••••••••••••• 

GO-HG-n.:J' ••••••••••••• 

PD-PE •• o •••• o ••••• o •• 

FN ••••••••••••••••••• 

SP-MG-GO-~T-RO-AC •••• 

l-1G .... ;,. • ••• •• • • • •• • • • • • • 

BA-MG . . ....•••...•..•• 

Jandaia do Sul-Campo Mourão-Cascavel • • • • • • • • • • • ..• • • : HG .. SP-PR ......... •••• 

373 

37( 

376 

377 

·381 

383 

timeira-ltapetininga-ApiaÍ-Ponta Grossa-Tres- Pinheí­
~os-Francisco Beltrão-Barracão ••••••••••••••••••••• 

Presidente Venceslau-Ourinhos-Avaré-Boituva-são pau-
lo •••••••••••••••!••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Dollrados-Pa:ranava!-Maringá-Apuc'a;ana-J!onta 
SâQ Luis do Purunã-curit!ba-Garuvá. (BR-101) 

crossa-........ 

SP-PR· •••••~••••• .. ••• 

sp· •••••••••••••••••• 

MT-PR ; ••.•••••••••••• 

Carazinh_o-Santa Bárbara-cruz J\lta.-Santia9'o-Alegrete- .. 
Quarai ···~·.·············-···················.····.··:~ ns ................. ~·· 

São Mateus-NQva Venécia-Barr~ ae sãô FranciscO-Mante 
na-Central de Minas-Divino das Laranjeiras- .Go\rel"na:­
dor Valadares-Ipatinga-eelo Horizonte-Betim-Po.uso A-
legre-Bragança Paulista-são Paulo ••••• , •••••• ~ ... ~ •. MG-SP ·• ··~ ••.•.•;•! •••• 
Conselheiro Lafaiete-são João Del Rei-Caxambu- Vidi-
nha-It~j.ubá-Campos do.Jordio•PindamonO~gaQa~Ubat~a ~G-SP •••••••;;•••••• 

EXT~NS'KO 
(klt\) 

565 

837 

747 

l,07t 

821 
456 

628 

230 

9 

4.196 

874 

69> 

898 

600 
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SUPERPOZIÇJ..O * 
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lOl 
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020 
uo 
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040 
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153 
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oso· 
153 
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262 

267 
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i 

29 

39 
12 
76 
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lS 
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26 
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H 
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São T•!iguel -oi. '0eate-lra!-Caràzinho-~oledade-':Porto A-
l,egre , , , ,·,.,, •• , • , • , • , , , • •, •••• • • •• • ••••• •• • • • •. •. • 

.·nio Grande (l'ortO)-I'elotaa-SaJ'lta J.raria-Tupa»ci~etS­
S,anto !ngelo ... Fronteira e/Argentina , , , ,, , , ,, , ,,,,,, 

: ~htei,ro de ltapemirim-Itaperuna-Al~!ll Para!ba...Trle 
~ l.i~~l.ta. ,Redonda-:Entronca.mento c/.Bli .. ll6 ••• o,,,,, 

-
tllliD J.DES l'IJ: l'.EDEUÇÃO 

SC-R s ............... 

''''''''"'''••• ... 
>.3-R J-M>:-RJ' •~••••••• 

Bn'IlisXo 
(km) 

84 

&17 

42b 

.fOÍ r ]o"~ Vib·ta-Fronteira e/Guiana , , , .. , ",,,., ._,, ., , , , 

.-40~ f ~~iPiri-Orate'.le-Mvo Orientt.-C•tari.na-Iguatu-~c6 • I RR """""""'••••••• _,. 
:P!wCE , , , , ,, •••,,,.,, 

140 
481 

-405 J(oaaord'-Entroncuento c/BR-115 , o,,,,,,,,,,,,,,, 1 ,, 
"07 :Picos-l'etrolina~Juàuiro-Oapim Grosso-Milagrtll (BR• 

116) .................... ••••.••• 1 •.••• ••••••••••••••. 

409 l'eiJd'-Santa "Rosa , , , •• , , •• ••••••• o o,_;,, .. ,,, •••• , .. ,, 
..f10 Ribeira do l'omba.l-Tucano •••, ,,, ,_.,, ,, , , ; ,, , ••, ,, ,, 
:411 . :::en_troncaÍnento c/BR.-307-En.Vira ;, , , , , , .. , , , .. n, 00 1 • 

412 . · · rari.nha-SUIII&-lf.onteiro .. , , , , , , , , , :o~,,,,,,. •,,,,, 0 ,, 
·..t13 "Entro;teuento c/BR-307-0uiaa (E.atirão do "Equador). 

414- NiQuel8ndià-Anápoli• ~,,,.,,,,,,.,ooo,ooouo•••u•• · 
415 Ilhéus-Itabuna o,,,,,,,,,. •• ... ,, ... , ó,,, •••. •• ..... 

418 Caravdas-Na,nuqu.e-Carlolll Chacu~Te6!ilo Otani· ••••• 

419 .,1 
. .(22 

423 
- .t24 

425 
.~27 

".428 

451 

~" 
453 

.454 
• <456 

457 

458 
"o459 
460 . ., 
465 

4?7 

,g 
. 470. 

411 

'472 
"473 
~7-4-
.475 
476 

:477-
-479-
• <I'! O 

482 

'!lio Verdllli-dí Mato -Groeao-A.qllidauana-J&riill ....... .. 
.Arique111ea-ÁJ. to Cande~aa-Guajar' Mirim • , , , 0 ~,, •,,, • 

JatobaJ.-Tuouru! ~••••••••••••••••••••••••••••••o••• 
Carua:n.~-Garanhuna-"Paulo 'Afonso o o ••• ,,,, ... ,,,,,, 1 ,, 

Garallhuns,-Maceil$" • ~ •••••.• ,..~, •• ,,,, •• , ••• o •.•.• ~~.-,o o i 

.Abunã-Guajar' Mirim , .. ,,.,;,,,·~·o•••••••••••••••,"• 
Curraia Novoa-Pom"bal , , , , , , • , , , •.,,,. • ,·0 .. ,,,,., 11 o 

Cabroàd' {BR-116}-Petrolirut • , , , , •• ··~ •• ••••• o,, o •• :. 

.Bocaillva (BR-135)-Governador Valadare, ••••••••••;;. 
Rio· Verde-l'tUIIIbiara.-Uber1&ndia-Araxá ._.:.;..,, •••, ••••. 

Itaqui-Santiago-Santa Maria·,,, o ••,,,,,.,,, ,, •• •• ~, 
l'Orto· Eeperança-l'orh Coirflàra (Frcnhira o/Bol!via) 
Nhandeara-São José do Rio l'rlto~)Iatão •••••••••o••• 
Criatlll.ina...GoiAnia. ... , , o •, o,, •• ..... o. •••• o o •••••• 

Conaelheiro Pena-Tarumirirfl,oiap1i-Ent~, :BR-381 o,, ••• 
l'Oçoa de Caldas-Lort~na (Blt-116) ••, •••,,,,, ,, ••,, Oo 

.Cambuq_uira-Lalilba.ri-São Lou:renço· ••, ••••••• ._,.,,o ••• 
Douradoa:..l'ont8. Porã. •••, ••• o,,,, •• o •• ••,,,,. •••,. •• 
G~t,rsanta-Vidva Graçll (BR-116)-Sillt~ Ci--uz.(BR-101): e.·. 

cucavel-l'3rto'Mendea , , .. , .. ,, , o •• .. •• o~" o~· !ot u ·· 

POrto .lleir...,:roz do' lgua~u~"Parq_ut "NacionU •• ~ •, o •• ',. 
l.t.ja!-»lwo.enau-curitibanoe-campoa rk!'(oa~Lagoa Ver;4 
J!l8lh& ·················o·••.••io••·······••oo•••••" 
80bdade-S.ntA Cruz do· SÜ-J:Q.cN&ilh.ad& ao .Sul-Q~Ul-oo 
,uçu-Pelot••~hu! ••··~·•••••••••••••••••••·~···••• 

sãci ."Borja-Itaqui:.:.Ut"llgU&i&llJ-~arra. do ~ãre.! •. ~o,., o.: 
Aoegu,4:-HarvaJ.-Entronce.men'bo o/BR·-471 , , , ; , , •, •,,, ~, . 
CaratiDBa-l'ont• Nova-~( ••••••••······••••••••-···,,, 
;:t.a&••-Tube.rão , •.,, ,. , , • ••,, 1., •• • • • •, ••• , ,, • • to ••; 

.lpi&Í-Clll'i tibe.-Lapa-São Ha'teut-:POrt() · Uniáo ·,,,o,,,_-, 

Canoil:lhaa-l'sp~uva~B1umev.au ••• •,,, ·•· • ."o.,,,, ••'••.' 
Janu.úia-Arinoe-llru!lia , , • , ,, •• ,, , ,,, •• o • ••• • ,, •• · 

1.ntroncamento o/BR-280-:!!Iã.o Lour~nço do: Oeate-Xanx .... 
ri-Chapsod-Erechim , •••• o • .. , ••, .... ,,,,,,,.,. •,. •• 
Safra' {BR-101)-Cacl!.oeiro de Itapem.irim-JerOnimo ll.ort 
teiro-Guaçui-Carango1a-Fervedouro {BR-116) •••• o,,; 

llhl-CF o ••• 01 ,, •.o 1 •••• ' I 

Pl-PE-'BA ,, .. ,,,,, •• , 

AC .• ••••• I •••••••• '*. 
BA ,, oõ, '·',, ,,, •••••• 

JJf ................. .. 

l'B •• • •••• • •.••• •• • ••• 
JJI.. •••••••••••••• •!• •. 
GO •••••••·~~•·•••••• 
.BA • • ••• • •••,•,. • ••• • • 
.BA-110 •••• I •• " ••••••• 

ll'1' ................. . 

RO , , , o, ••••••• ,,, , ,, 

l'A • • ',·, ••• ••.•• • •"' •• 
l'E-AL • ••••• •• o • •o o • • 
PE-AL .~o.,,,,,,,,,,, 

:ao ····•·•·•••••••••o 
llN-P:S • •• o • •• • • •••• •• 

PB ,,, "''''"''"'''' 
141 ••l••••••••o•····· 
"GO.._u;. • • • • •• • • • • • • • • ~ 

:RS oooooo 0 uo•••.••~•• 

lfr ooootoo~oto•••oool 

Sl' ··~·•••oo••••••oo.o 
GO o •••••• ••,, ••• •• ,, 

M1- ........ o ......... . 

Hl·SP ••••o•••••••••• 
)G ................... . 

·l!'r ...... ;! •• ~ ••••••• 
G:S-RJ •••u••••••••;• 
.Pa OfOO,II···~······· 

l'R ...... ;~ ............ .. 

SC"-llS ooioooooo~oo··~ 

:RS ••• •••••••• • •• •••' 

RS ••••••••;••••••••• 
·B~ •••• •••• •••• •••••• 

ln. •••••••••••·••••••• se ••• ••••••••••••••• 
SP-l'R-SC ••••• ••••••• 

so ·······~"!!(······· 
lll:-GO ·,,,,. •••••.••·•~ 

:PR-SC-R$ _,-,,~·· • i • o .• •• • 

ES~m· .................. . 

463 ItUIIlbiara-:Pars.na!ba ••••••••••""'"'''''""'"""'' GQ ... Ju"l! ••••••-••~•••••• 
·41:14 coa..ti.uf,;l~çu-Aionao Ol,udio-Guaçuí-sã.t Jo•' do 

..C.aloll;o-BAil .Jesus do Itaba.}loane.-It&JIIl"IU1&· ..... ,, •• ES--RJ ouu·~·· o~. •••• 
4a,_~~,tllt~-.ento ·c/BR-U6-l'arq_u• Nacional d&l ·.!gU].bal!l . 

..,. -~ .Ktct"a.-lllle dos L!rios-Gargantado_R~gtstro (:flá-354) ~1\J-lli •.•"·f"H".!'•u• 
.... 1 P~rto PelicU!I.de {BR-163)-t>ontal do ~igre-t.:&IIIP&? Mo)! 

.... ra.o-Fonl;a Gro::u'a ''"''''"''o•oo••••••••••••••••••• Jolt-f'R ••••••.••••••··~· 

97 

716 

152 
32· 

256 
144 
140 ., 
J2 

289 

·304' 
28, 
125 
286 

"148 

>28 
189 
180 
315 

._500 

304 
50 

213 
175 
lJT 
253 ,. 
123 

39 
112 

30. 

•35 

668 

'245 

l<OO 
.aJa 
211 
"-410 

::'-74 
42+ 

2)5 

·;1.85 
)04 

273 

"li 

615 

SOP 

""· li 
..... 

ll6 •l6 

- -~ 

elo l'< 

I '" 
,. 
~ 

122 2~ 324 -. ·-
~ 

)42 -29 

267 . 14 

230 -15 
232 22 
101 11 
316 . ;t-3 

-
259 15 
153 6 
365 32 

381 G 
383 7 
267 7• -

15) J2. aga --
'" -.. 

373 32 
470 .o 

'" 
·* XJ 

)64 lO 

39~ .. 
-- ,;.:. 
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:r 
~--------------------------------------i------------------1~_Q<>o•i'--i-J'~'"-i--'"----

são Miguel d'oesto~Irlli~con:itinho-soledade-Porto ~ 
lqre ••······•·•·•····•·•·•••··•········••"•••••• 

3~2: ltio CICaOde (Porto)-p,.lotu-!;anta Harla-'rupancire .. 
tã.~santo Ângelo-Fronteira e/Argentina. •, ,, , ••. •• •• 

3'3 Cachoelro d" Itap<nolrirn•ttaperuna~Além l'araiba-Trlio;; 
ltios-volta .Redonda-I:ntr, c:fBit-116 , , • • •,,,, ,, , , o,, 

<IGl Doa Vi5ta-Frontcira c/Guiana • , , , , • ,, ,, ,,,,,,, ,., , 

.,. 
"' 

Pidpi r t -c r a teü.s-Nõvo or 1 en te-cataxina-Iguatu-IcS, 

Mossor.S-r:ntr, c/BR-116 ,,, ,,,, .• ,,,,.,,,,,,,,,,, , 0 

4.07 Piripiri-são rliqu<>l do Tapuio-t'icos-Petrolil'l<l- Jl.ll 
·zeiro-Rui Bdtt>v,.•-rramaJ.a-Contenda.,.. Su~uar.u.a. (BJI,-
030)·Alh><.Jé~(eJl.-lH) , ............................ . 

40& Campina Crande·R~tUt> •,.,,,,,,.,,,,, .. , ., , .. , .. ,, 

40' Feijó-Santa Rosa.,,,,.,,., .. ,,..,,.,.,,,'"""''' 
41Q Ribeira do Por>bal·Tucano ,,,.,,,.,., .. ,,,,.,~ .... 

411 Entr. C/llR-J07·ElVira , • , • , , , • , , , , , .. ,. .,., ,,. , ,, 
412 Farinha-Sumé-Monteiro , , , .. •.,,, .... , , .. ,,, ..... ,, 
411 Entr. cj!Hl·3Q7·C.tl<1a~ {<;stiJ:"ão do :Squac!or)•••••••• 

414 POJ:"anqatú-Niquelãnd~a-AAdpolis • ,, , , , ~·· ,,, ,,, ,, ,, 
41$ Ilt>éus~Itabuna·Vitória da -conqui11ta ,.,,.,,,..,,,, 
411 Afo5.·AI\ajãs-Ponta d<! Pedra& , , , .... , ,, , , ,, , •••• , ,. 

4l' c .. u.v.:.las-Nan"-'l,U<l.·Car~~:; Ctlasali-'l:eófih otonl •• ,. 

419 Rio Ve~de de Mato Cros~o-Aquidauana·Jardim •• ,, • ,,, 

420 Pojuca~BR·llO~Santo Arnaro·S:Õ.o P.oque-Na.zarê·r..qe-Mu 
tu{pe·Jequi r .I.Ç a•Ubatra•San ta Inis-I taquara·J aquaqu!. 
ra-BR~.us ........ , ............ , .................. . 

421 Atiqu~rncs·Alto Candeias-Cuajar.i IHrilll ••·••·••·, ,,, 

J~tobal-Tucurul ·····•·:••·•··········"•'''"''''' 
423 Caruaru·Garaphuna-p~ulo Afonso-Jll.a.Zeito •'•···••••· 

424 Arco V~rdc•C:;>tanl\uns-Maceiõ ,,,.,,,,,,,,,.,,,,,,,,, 

425 Abunã-c:uajati MiUm .............. , •• , , ••• , • , •• , , , , 

427 Currais Novc:..,•Pol:lbd • , , • , • , , , , , , • •• ••,, ,, ,, , ,. ,, •• 

-428 Ci!lbrobõ (B!l-116) •Pe~r>:~Una .•• , . , ..•. , . , .. ,. , .. , .. , 

-451 Boca!Úva IBR-13~) -GOV<>rnador valadlres ••••• , •• , ••· 

452 Rio verd~-I tumb1 ~ra·Tupac19uara·uber1ãndia-Araxi_· , , 

4Sl ltaqui-Santiago-Santa Mar i <I •••• , •••• , • , •• , ••••• , •• 

454 Pórto t:speranç,l·l'orte Cotr:>bra (Prontetra C/BoHvia) 
4~6 Nhand<!ara•S.io Jo~ê do Rio I'rêto•Matão , ••••••• , •• ,, 

4S7 Crista.l1na•G01linia •••••••••••••• , •••••, ,.,,,,,,,,. 

4SB Cons<!ll\eiro Pena-Taru.-niriln•Iapú-Ent~:, BR•lU ,,,,,, 

4~9 i>oços de C4ld4s•Lorena (11.~·116) • , • ,, ,, , , , , •• , ••• , • 

4~0 C;unlnlquira·L=.bari·Sâo Lourenço , , , ,, •••,,, ,, , • , , ,, 

463 llour<ldos·Ponta Por.i ••• , , ...... , , , ..... , , ,, ,, • , , , .. 

465 Garqanta-Viúva Graça (BR-ll6)-Santa Cruz {BR·10l) 

467 Cagc<IVel-'l'oledo·Pôrto Me:~d\!S , , , , , , , ., , , , , , ,,, ,, , ,, 

sc·:RS· .............. . 

1\S ................. ~ 

:ES·llJ'·KG~JIJ ,, ~• ••••• 

l\ll .................. . 

P!·PE:-BA ''"''""" 

1'1!--í't: .............. .. 

J,.C ................ .. 

BA "'''''"'"""'' 
JoJ( ................ .. 

PB '"'"''"'"""' 
JoJ( ................. . 

GO ,,.,,.,,,,,,,,,,,,, 

liA''''""'''"""' 

m ................. . 

1!0 ................ .. 

PA ,, 

PE~AL ""''""""' 
PE~o\L ,,. .. ,.,, .... ,, 

1!0 ................ .. 

~-rB .......... -.... . 
PE ,,,.,,.,,.,, ..... . 

!-IG """'"'"""" 
GO·MG ....... .,,,,,., 

RS ................. . 

UT ................. . 

SP ,,,.,,.,.,.,, .. ,., 

GO ......... .,,. • .,, 

MG .......... ,.,,,., 

MG•SP """'"'''••• 

1-lC "'""'"'"""' 
Ml' ................. . 

C8·RJ ,,.,.,,,,,,,.,, 

p~ ................. . 

140 

m 

" 
'" 
"' " 
"' lU 
1<0 

"' " 
'" 
"' 

!!li , .. 
"' '" 
"' "' "' 
"' 
" 
"' m 

"' "' " m 

" lll 

46' Põrto ).!elra~roz <l.o lquaçu-rarque Nacional , ••• ,, ••• , , Plt • , ••••••••••••••• ,. 30 

470 Naveqantes·Ita:ld-Bllll!lenau--curittbanos-Calllt>Oa Novos-
Laqoa Varrntolh.a·N<:~va Prata-M<:~ntane<J'rD-BII-JBG ••• , •• , , , SC4 aS ,,,.,,,,.,,,, ,,. 435 

til Soledade•Santa CNz de:. S>il·EncrQz1llnda do So.l-tanqu• 
Ç>~~Pelotas-cl\u[ • , • , • , • , • , , , .... , , ...... ,. ... ,. .... , , .1\S ., , , • ••,.,,,..,.,,. ... 

472 Sio I!Qfja·Itaqu1~Ur>i<Na1anA-Barra do Qlla.rat ••••••••• l!.S ,,,,,,.,,,,,,,,,,,, :us 
473. '-l::•qui~Herval·Entroncal!lentQ c/91\-471 , .. , ., ... , ..... , RS , ., ....... , ....... , .200 

474 C:aratinqa•Ponte Nova·lJbi ,,., • , • , • , , , , .. , , , • , • , , .,, ,. MC ... , ............. .. 

415 Lactes·Tubariio , ., , , •• , •••• , ., , , , , ... ., , , •• , , .. , , "", SC .. , , ,.,. ., ., ,.,., , 

476 Apia!4Cur1tiba-Lapa.~siio Matauc~Põtto Unt.io .,..,.,,., Sl'•PR4 SC "'"''''"" 

411 Can<:~inhas-Papanduva-Blu>;n.,nau .................. , •• ,,, se ................. .,. 

4 li I.tf!lf!ir a-SOr<:~caba~ R<:~<.J i' tro-C:ananéta , , , , , , , , , , , , , , , , ., 

419 J.:~nuirta-,._rtno5-~ra~Ilia •• , ••• , ................... ., Mll~co ............... . 

4'0 P11to l'lram:o-rnu. c/l>'l>.·l'liO·São Lc,;.ren'fO dD ~""'t"'~Jtan~ 
xe~:é-Cilapec:õ·Erech1m • , • , , , •• , • , , , , , , , , , , , , , , , , , , .... PII·SC-RS '""'"" .,, 

"' 
"' <lO 

"' 

411:l Safra (BR·10l)·Cach0<>1ro de lt•'Pedriro-Jerónimo /~on .. 
te i r<:~·GuaçU1 ·CA r .ongo la-F e <"'<<>douto ( 0'1·116 J -V 1 çou-Pi-. 
J:llnqi1·Conselhe1ro La!atet& {IIR-040 e BR~J8l} ••••• ,... t'.'l·MG ••••••• ,u • .,,,, ll5 

4ll ltumko1ara·t'araM!ba ••••••• , • , ••• , , , • , , , , , , , , , .. ., ,., C:Q•M'I' , ,.,., ,., ,.,.,,, '" 484 Colat1na-Ita<;uaçu-A!on~o Cl~udio·Guaçu!-Si:..:> Josii d<) 
<:::al.ça(lo-l!lo:r, Jesus óo ltaba"Poa::.a-It.apo,r'\l.l'\il , , ,, , , , , ,,, LS~~ .,,,,,, ooooooooo ,, 

4a5 t:ntr c/IIR-lH-Parque t:.1c1onü <!a~ Agul~"~ 1/egr;~$•1.'.:1• 
le dos L{rios·G~rc-anta cio Reqistro (Bl!.-3!>~) •••••• ,,, P.J'·:iG "'''''''''""' JS 

Ul toõrtc> Fd1c:tdolde (:ll:•l6J)-l'<:~nt~l. do '!'tqu·Car.:po t!~u • I 
t.io-rcmta Gro$&a ................... , .. , ..... , • ••• .. • w~~I'lt ...... ,. ••.,. .. . 615 
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Ja 

483 

4a9 
490 

491 

492 

4~3 

•94 
49, 
4'1o 
4S7 

49ô 
499 

•o11:os J)J 1'.1. IA~EII 

:E!J.\ronoamtnto o/Ba-llõ,...Santuá:rio Naeionsl 4e A.Pare-
oida .~,,,, .. ,,,,,,,,,,,,•,,,.,, ••••••••••• ,,,,,, •••• 

Prado-Entroncamento o/BR-101 •••••••••••••••••••••• 
Campo Alegre (Ba.-050 )-Ipameti-(:aldas liovu-~orrinhOil 
(BR-153) ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
São Sebastião do Para!oo (lii\-Z65)-I,:onte Santo dt MJ. 
nas-Areeburgo-Guaxup'-Altanas-Vargiuh&-introncame"-
to c/Bit-381 I I f I I f I O I I O I I I O O 1 f fOto O I I f I I I tI f 1 I I I I t f 

t.:orro do CiSco (BR-101)-Cardoso Moreira (Bl:t-356)-Sio 
:Fidelia-Oordeiro-No,.ll'ribut'go-Bomrucesso-Sobradinho 
(llR-393 )-Pcsoe (BR-040 )-Pedro o o Rio (BR-040 )-Avelar 
-1t.aasa.Qbar& (aR-116) •••••••••••••••••••••••••••••• 
lümilha. (BR-101)-Xag&-Entroncamonto e/BR-040 •••••• 
Sio João Del-Rei-Volta Redonda-Angra. dOI Rti• I I I.' 

TtresópolLs-Itaipav& (BR-040) ··············•····•• 
Pirapora-Corinto •·•·····•••··•············•••••••• 
Clampina Yerde-'Pc3rto Al..encut.ro-Entronceraenio c/BB-
l58 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1-:onte Pascoal-tntronoamento o/.BR ... lOl •••••••••••••• 
ER-040-Cabangu •••••••••••••••••••••••••••,•••••••• 

'* .l t'xhnsão su._petposta., qua.nd.o ocorri1 . ...,. 

t. apenaa h& rodovia de ~aior numeraçàc. 

11liiD.IDJ:8 l>A :i'EllERAÇlO Eit'l':BNSXO SUP.Eru'OOIÇiO * 
(lan) lll! Joa 

SP ............ , ..... 1 - -
llA •••••••••••••••••• 3' - -
ao •••••••••••••••••• 142 - -
m ••••••••••••••••••• 240 - • 

BJ ·~•••••••••••••••• Jó7 l" 1& 
BJ •••••••••••••••••• 6) - -
J.Jl-RJ ••••••••••••••• 240 - -
RJ •••••••••••••••••• -40 - -r.a •••••••••••••••••• 130 - -
];Ii-llíT ••••••••••••••• 190 . -
11.1. •••••••••••••••••• u - -
)li I • I I I I e t f I I I I f • I I I l' - -
TUT!L •••••••••••••••• 10<!. )1.& - ).6Cf1 
XOO'J.L SDI BL!i'EIU'Il&IÇ.lo 100.711 
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TEXTO 
-------=---------

0 R I G I N A L R E D A Ç A O F I N A L A P R O V A D A N A C. D. 
------ ----"--~------------ -~----

PONTOS DE PASSAGEM 

Entr. c/D~-116-Santuário Nacion~l de hparceid~ ••••.• 

rra<:!o-Entr, c/B~-101 , ••••••.•• •••••••••••••···•• •••• 
campo Aleçre (!JR-050)-Ipal'l".eri-Calda.~ No•:a.s-M:::rrinhos 
(DR-lSJ) • , •••••. , •••••• • •• , •• • •." •, • ., •• •• •• •• ··.,. 

~ão Sebastião do Pardso (BR-265)-~~0!lte Sar.to de Mi -
nas-Arcebur go- Cuax:.~ pê,-A 1 t er.as -11 arg 1 nha-fn tr , c /BR- 3 !l l, 

•:erro do Cõco (P.P.-101.)--c<'lrd.:lso ~:orcirn (Br.-3'iGl-!":io 
F ide 11 s-Cord!! iro- ":>v<~. r ri :.H.:rgo-Dcn ~t.:ce:.so-Sobrad 1 n:i9 
(i'\R-116)-?osse (l>R-0~0)-P~dro Co !Uo {t)R-040)~Ave1ar~ 
:~assambará (Eil.-393) ................................ . 

Hanilha (BR-1011-.'laq~-!ô'ntr. c/Dit-040 •• , ............ . 

E~tr. e/Bn-262-Divinõpolis-São João Del Roi-Andrelân-
Cia-Vo!.ta Peàonda-Ang::a dos Reis •• , •• , , •••••••••••• , 

':'cresópo11s·Ita1pava (CR-04()) •••••••. , ••••••.•• • •.• , 

Pirapora·C:orinto ••• , ·~· ............................. , 

tcbf!;r1iindia-campina \'erde-Iturama-Põrto A1f!;n-::astro-En-
troncar.ent;.o c/BR-158 , •••..••••••.••.•• , ••• , ........ . 

·~o!'lte Pascoa1-Entr. c/BR-101 ..• ,, •.•• , ••••••••., ., ,, 

BR-040-Cabangu . , ..•.•• · • • • · • • • · · • • · • • • • • • •• •• • • • •• • • 
E!'ltr. c/Bl!-230-Sant~na C.os Garrotes-Princesa I:o:a~'e1-
Entr. c/BR-232 ., ......... · .•• · ....... · .. .••• J .... ... . 

Vila de Rondônia lBR.-364)-Costa !!arques (Rio Gual'.loré) 

r:-.tr.c/BR-158-Palt.~eira ()as !Ussôes-Tr~s Passos-:'ron-
te ir<\ com a Argentina ........... ·., ........... • ••••, 

Ituiutaba-Prata-Uberaba-Entr. C/BR-146 •••••••••••••• 

Ituiutaba-Gurinhatã-Iturama •••• , •••• , • , ••••• , •••• , • , 

Itaj aJ:-al U.'l'.enau-Curi tibanots- r.agoa Verr.u!lha!.Nova l'rata 
-~tmtc:ncgro-BR-3e6 ••.• , ..•.••.••.•••.•••• , •••••••••• 

Barreiras-santana-Bom Je~us da Lapa-Caetité ••••••••• 

Patrocf.nio-Perdl'e~~sR-262 • , • , .•.••••••• , , , •••.••••• 

Entr, c/BR-376-Apucar~~a-Ivaiporã-P~tanga-Guarapuava­
União C.a Vitôria-Pôrto l,inião ••••• , ,, •••• , ••• , •••••• , 

• A extensão super~osta, quando ccorte1 con3ta openas 
na rodovia de mator numeração. 

km 

tXTENS1iO ~--S~U~P_r_R_r~os_r_ç~>_o __ 

{km) BR 1\ 
UNIOhDES DA FZDLRAÇAO 

" ~ .................. 1 
EA ··················· 35 

GO . ................... 142 

MG ................... 240 

R.1 .................. . 367 356 18 
RJ •• • •• .. •• •• • ,. • •••• 63 

~V-t!.J "• • • •• • •• ••• ••• 240 

R.1 ••••••••••••••••••• 40 

MG , , , , , , o,,,,,, • • o • • o 130 

~~G-~IT , , , , , , , , , , , , , , , , '" 
B,'\ • • • • • • • • • •• •• • ••""' 12 

:-!G • • • •" • • • • • •• • •• • • • 15 

'l'O'I'Al. , , • , , , , , , , , , , , o,, 104,318 3,601 

TOTAL SEM SUPERPOSIÇXO. 100,711 
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TEXTO ORIGINAL 

1.1.0. O Slt.~t~illa Fcl'l:'~711Ít'1~ rra~br,:;.'l l c'-ltll;iht.Ído pelo oonjll;l;! 

i:O dl4 ;f:t:rNvi.r.~ ü~ l!ai.s~e t:t1:r!pN:'-1Jer 

a) Wra.-estraturn. · i'erroO'lÚic.1 l).'.ltl a~rM&e u reJea. OU. 

~il:tha. :oob j?.rlü<lição fe11.ei'!ll 1 cas~a4ual • particular, 
ill::lu.inlo e~ in:Jtala'ô'Õu Mell~;~&rhs e oOlllplerul:lt!. 

rUJ 

11) ntrutura ~aionnl, at~re;nse::.ao o cen.iunto Aas etJi 
vid:ad:es e !:l$io.o-, e:Jt.atai::r, d'l! t~ftgo e aibliniltn .. .o, ineluai-ve f'iaea:!.i=a;S:o, e I(Ué-:SJOUib.ilit.ut o uso 

adeqi.lldO dau tett9Vi1'u;. 

1•"111. • temente do o~ilcl\'ld, .a, n'O Pla:t.IJ l'lliaiOJ:otJ. de Viaç!f~, 
o :tetl'ovi~s do 8i3te:n& 7enovi!Ú>J.o llaoiOni\11 110JU1tantu 
da rel11.9l~ a.esoritive. d!l. se-z!''!l 3•1/.i adianta. 

• lt1,12 .. fln'O?iJ:3 ';:grc.llteG 40 PltmO BMillnAl ele Via;lo d.f 
vem 4StilfllzW. a, ~u msnos, \UIIiL das "Jilintea Ollldi. .. 

va ... 
•1 U&aZ"-& f1.1p:J.tat teasrnl. tt. fllpttflin :&stam.le ru ~ l!O,!! 

.. iap.Q~a dO l:i:bO!W. «t 0 il'etolB. 1'JZ'%'Hift~ 

•> li&'U" entra .ai poloe econ.Wcos, n,roleoa :lJliiiartmteJJ., 
~~a o 'li~ «o tranB;t~orte • 

... -. lOili\Uti3NI'a a nla;R'o deactit1VIo dl:i Fen:ovial i.ntest'al:JIO 

••:~·üo !llDM traotOl'!Dl ao Vi!:t~!o~ 

ld•i •lt~latu.l' 
·J,t.t.D ··De l'D"ra'dO com 111a orlenia~lo seosrlriolt ~r&ljO u tb,t 
· . -.das 40 Jlao lfa(rl.enal da Vid;ão oio_ elas~ 

11a;1J a~u aattg,orirun 

til !4ft'oviao 'RadiAi~u e~o -as qp.o partem aa tllp:tta· 
~. • -tf.l.!\l<lucr 'Uiregiro, p.u-a. 1iGâ.:.laa 08@: 

J;ataa.ua.is 01.1. a R~~OI$ ;peri.fér;.ooa 'á»?rl~t .. 
~. 

R E DA Ç A O F IN A L APROVADA NA C. D. 

'· SIS1'f!M/I. PERROVIJ!RIO NACIONAl', 

:J.l Conceituação 

3.1.0 

lol.l 

3ol.2 

O Sü:;tetn_, Ferroviário N<~cional é constitu!do pelo 

conjunto das ferrovias do Pa!s e compreende: 

a)infra~estrutura ferrovi.'iria, que ahrango: A$ redes 

ou linbota sob jurisdição federa.l, estadual e pa!, 

ticul<lr, incluindo sua.s instalações acessôrias e 

.co~~~ple:a.entares1 

h) estrutura op&r.Jcional, abrangendo o conjunto das 

auvidades e m.!iOs estat.:Us de trãfcgo e adrnini!_ 

traç4o, inclus.:.ve fiscalização, e quo possibili­

ta~~~ o uso adequado dali~ ferro vi .u o 

Somente s.io consideradas, t'? Pla.r1o Nacional de \'i! 

ção, as ferroviar do Sistema Ferroviário N<tcion<tl, 
constantes d<1 rela'i'ão descritiva da seção l,2,2 a~ 

diante. 

M ferrovias 1ntegunte5 do ilano Nacional de Via­

iO=âo devem. sa.Ua-fat.l!.r a, pelo Danos, uma d.U seguin­

tes condições 1 

al liCJar a Capital Federal a Capitais Estaduais ou 

a pontos importantes do Utoral ou de fronteira 

ter:restre ~ 

:bl agar entre si pelos econômi<:os, nUeleos .impor­

tantes, fer:rov .. u e ternsinaia de transpOI:tflo 

3.2 Wo~~~enclatura e re:.ação descritiva das Ferrovias 1! 
teqr~tes. 4o Pl.&nt> Nadonal_ de ~iaçioo 

3. 2 o). J'tOI!IenChtura 

3o:Zolo0 Oe at!Qr4o C:Olll sua orientação op.:'l)qrãUca qeral, as 

ferro'I~U 4c! Pl&nC> NaciOJUil C· oçio s.'io C:lassifi~ 

cadas nas seguintes categori.so.' 

a) Ferrovias Radiai.$; sio a!l qu'!! jlartem da Capital 

Fedet"~l, em qualquer direção, para liqi-la a Ca­

pitais :Estaduais ou a pontos ~rifêricos il!lpOZ"-

1:&ntlllls do hb o 
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TEXTO ORIGINAL 

o) :Fr:~·ro·ri..u i1'. •:c ·:~r:."':~·': ·~ ;.;:Cp.:~a..~ Alr';, 
,:iJ .:.·'rfl1 c,~,-~':-:.1.·, '"' 

;~-:-J ;;a c:·.·_,. r •'· 10 !'".:• c~:tt.;~t·.:.:o Itr~:e:Ientss, li­

::~~ rnt••c ~~ ,--j·,<c '! IYJ. !"~!:~OS i::!'-i:::'~ilnhG d 

3.~.:,1 • M dc::oi:·· •. :-r: re--•·c.·.-.:.~.c r.<l !"..:l::-: :;_,_,lot.cl 110. Yl.& 
ç~o 1;r~? ~-~.! .• : J.:: ,"r o1:."!.c> :;.n:::o: 

3.~.1,!,0"' O o!.·.):;)~--="' í."·'_~-:-_ ~; :::'~rl'P") itH::t qt.t11l1u,. 
feno. ~r:. ao J::-'t. 

·J,~,:!.,l,l• M :1Ú::"r.'ola1 1!::.-.rr;J :;;~• ~c;; ~!'',-]0 1 C<":"J~oo!'O 1W n~~~ 
%-t~·"- ~& t1·t ~ :::-~·i~::;,.! 1 QJ!":!.:!. O?:J,~H ... l{ •,,af . 

c.) 3 l'!'ino1r" c::c:·:·i~::;~ k1.:..c!'t;~ c. oabt!,::tl'il &a ft!J 
;~:·~v.:~, !.E~o S1 

0 {zero) • Jl~r'a M :ralia1sJ 
1 {tuJ) ·p~-rr- ss_lor.,tl.W!tM.r ... 
-e (11011'1) • t~a-t'fl. u -noan..'l"'Je!'l'lai.,,. 

j (tr!s} •:!'-re. aa diR.Loua..\e « 
4 (qu!ttN' • llllrtt Q.l liF~ml 

b) on ttoia a~tr".:: altm"iS!Ios :~.nuJIIflo to rllei~r, 11 
tnrovil:t, rt:.ath"!ltan·te llJTll.JfLIA e nos li"'ihl 

-e:ttnmos 'ao :Pata (li, I, !r, O, lfO, ·eo. :Ire e SJ7 f.". 

le a~o c~;: n ~ado1~J."!I. .e l!lieté'lllUoa e~C!t:···· 
lMHe.n ptlo :;Jepe.TtiSJJlonto li!\~t . .mal,M. !frtl'«dn• 

·.ee Pi!l"l"' 1 e,;:e"l!R~te• fa a.io~liiW')eu • ~ls. 
:11111 R~ã.,.,.,l,rio :;"eJ.<il'al,_ 

R E D A Ç A O F I N A L A P R O V A D A N A C. D. 

b) Ferrovias Lonqitudinais: as que st~ orl.enta.11 

direção geral Norte-Sul. 
•• 

c) Ferrovia!! Transvarsllis: as que se orientam na di 

reção geral Leste-Oeste. 

d) Ferrovias 01agona1s: as que se orientam nas dir!. 

çOes gerais Nordeste-Sudoeste e Noroeste - Sude.!_ 

te. 

e) Ligações: as ferrovias que, em. qualquer direção 

e não se enquadrando nas categorias p-.:ecedentes, 

ligam entre si ferroVlaS ou pontos importantes 

Qo P.Ús, ou se constituem em ra.ooa.l.l; CO~I!totes t!, 

gionais. 

J.:Z.l.l As designações das ferrovias do Plano Nacional ck 
Viação são feitas da seguinte forma: 

J,:Z.l.l.O O a!ml:lolo --Er~ IEstrada·de Ferro) indica qualqu.:r: 

ferrovia do PNV. 

J,:Z.l,lol Ao s!lll.bolo, separadO por Ull'l traço, nque~se WQ l'LÚDI!. 
ro.de três algaris1110s, as,im con,utu!doa; 

.. 

•l o Pr!JIIeiro i!lgariamo inoUead a cate!IQria l!a.ft,S; 
rovta, iat.o é: 

o bero} -pai-a as radlals, 
1 <=l - para. a' l.ongitudinalst 
2 (dois} - para &$ tranavenais1 

3 (três) .. para as diagonais e 

• {quatro) .. para. as llgações1 

11) os dois. outros algarismo, indieario. a poslçio aa 
ferrovia, relativamente i BRAS!LIA e aos lllldte• 
extremos do Pa!s (N 1 S 1 L, o, :NO, so, NE e SE) • 

de acordo com a .-etodologia e sistemlUca. est~ 

iec1das pelo Departamento Naciona~ ela l:&tradu 

.de :rerro e semelhantes ã.:;. .a.àOt.il<lõls pa:t& o •üt!. 
.ma. Bodoviãrio l"ed.eral, 

)elação aes·criUva. 

Çonfo:tiDG ll,U4tlt~ a :~esull'• 
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3.2.2 - RELAÇAO DESCRITIVA DAS FERROVIAS DO PLANO NACIO!i"AL DE VIAÇAO 

RF. PONTOS DE PASSAGEM Unidades da Federação Extensão Superposição 
(km) EF km 

FERROVIAS RADIAIS 

025 Brasilia-Entr. c/EF-116-Iaçu-Salvador 

040 Brasília - Pirapora-Sabará~Três Rios-Barra do 
Piraí-Aljezur-Rio de Janeiro ................... . 

045 Brasília-Goiandira-Garças de Minas-Lavras-
Angra dos Reis .................................. . 

050 Brasília-Araguari-São Joaquim da Barra-Ribeirão 
Prêto-Campinas-Mayrink-Santos ............... . 

FERROVIAS LONGITUDINAIS 

101 Natal - Entr. c/EF - 225 - Recife-Propriá-São 
Francisco (Alagoinhas)-Salvador ................ . 

103 Vitória-Campos-Visconde de Itaborai-Niterói ... . 
105 Rio de Janeiro-Japeri-Serra do Piraí-São Paulo . 

116 Fortaleza - Orato - Salgueiro-Petrolina-Campo 
Formoso-Iaçu-Entr. c/EF - 025 - Monte Azul­
Entr. c/EF - 040 - Belo Horizonte-Divinópolis­
Lavras - Três Corações-Campinas-Itapeva-Gar­
ganta de Bom Sucesso-Ponta Grossa-Lages-Ge­
neral Luz-Pelotas-Basílio-Jaguarão (Policínio) 

DF-GO-MG-BA ......... . 

DF-GO-MG-RJ-GB ..... . 

DF-GO-MG-RJ 

DF-GO-MG-SP 

RN---PB-PE-AL-SE-BA 

ES-RJ . 

GB--RJ-SP ........ . 

CE--PE-BA-MG-SP-PR 

SC-RS .................. . 

1.594 

1.501 

1.493 

1.416 

!. 381 

594 

499 

5.381 

153 Marquês dos Reis-Ponta Grossa-Porto União-Pas-
so Fund~Santa Maria-Santana do Livramento . . PR-SC---RS . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 791 

FERROVIAS TRANSVERSAIS 

225 Cabedelo-João Pessoa-Entr. c/EF-101-Souza-Entr. 
c/EF-116-Teresina-São Luís ..................... . 

232 Recife-Entr. c/EF-101-Salgueiro .................. . 

262 Vitória-Nova Era-Sabará-Belo Horizonte-Garças 
de Minas ......................................... . 

265 Santos-Mayrink-R u b i ã o Júnior-Bauru-Campo 
Grande-Corumbá-Fronteira c/Bolívia ....... . 

270 Rubião J ú n i o r-Ourinhos-Presidente Prudente-
Ponta Porá ....................................... . 

77 Paranaguá-Curitiba-Eng.0 Bley-Guarapuava-Foz 
do Iguaçu ......................................... . 

290 Porto Alegre-Santa Maria-Entr. c/EF-153-Uru-
guaiana-Fronteira c/ Argentina ................... . 

293 Rio Grande-Pelotas-São Sebastião-Basílio---San-
tana do Livramento (Armour) .................... . 

FERROVIAS DIAG0SA1S 
364 Presidente Vargas-Araraquara-Campinas-São Paulo-

Santos ............................................ . 
366 Panorama-Bauru-Itirapina ........................ . 
369 Ourinhos-Apucarana-Guaira-Porto Mendes ........ . 

LIGAÇõES 

401 Serra do Navio-Porto Santana 

PB-CE-PI-MA ........... . 
PE ..................... . 

ES-MG 

SP-MT 

SP-MT 

PR 

RS 

RS 

SP .......................... . 
SP ....................... . 
SP-PR .................... . 

AP ........................ . 

1.587 
608 

1.007 

1.830 

792 

834 

712 

475 

824 
535 
683 

!94 

404 Luís Correia-Entr. c/EF-225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 310 

405 Fortaleza-Sobral-Crateús . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 440 
420 Entr. c/EF-101-Maceió IJaraguá) . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 

430 Entr. c/EF-116-São Francisco (Alagoinha.s) . . . . . . . . BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 317 

445 Campinho-Ubaitaba-Jequié-Entr. c/EF-025 . . . . . . . . . BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364 

045 

025 

040 

025 
040 
050 

101 

101 

040 
116 

050 
116 

!53 

!16 

.. 

367 

22 

53 

432 
262 
113 

41 

8 

8 
167 

!55 
71 

116 

72 
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PtANO Nl\cro:IAL D~ Vt,.CXO 

3,2,2 - REL!IÇÃO DESCRITIVA DAS fl.RROVI,,S DO PLANO NACIONAL DE VU.ÇJ:O 

PONTOS D~ PASSAG~K 

FERROVIAS RADIAIS 

025 Brasilia-Entr. c/tF-116-Iaçu-Salvaàor ,,,,,,,,,,,,, 
G~Q bras[lia-~irapora-Sabarã-Três Rios-Barra ~o ?irar -

Aljezur-Rio de Janeiro ••••.••••••••••• , , , , • , •••••• 

Cl4.5 Brasilia-Goiartdira-Garças de !Unas-Lavras-Angra dos 
ReiS o o o,,,,,,, o,,,,,,,.,.,,.,.,,, • • • •o,. •,,,.,,,,, 

OSO Brasilia-Arag~ãri-São Joaquim da Barra-Ribeirão Pr[ 
to-Call\pinas-M.;;.:trink-S.antos • o,., •••• ,, o. o o,, o, •• o •• 

lOl 

103 

105 
ll6 

153 

FERROVIAS LONGITUDINAIS 

Natal-Entr. c/EF-225-Recife-Propriã-são·Francisco(A 
1a.,oinhas)-SaJ.vador •••••••••••· .•••••. , •• ,,, ,,,,,-; 
Vi tõria-Campos-Visconde àe ltabora!-N1terói , • , , , o• 
Rio de Janeiro-Japer!-Barra do Pira!-são PauJ.o o.,, 

Fortaleza-crato-Salgueiro-Petro1ina-Campo Formoso­
Iaçu-Entr, c/1:-F-025-:·!onte Azul-r:ntr. cjl::F-040-Belo 
Hori~onte-DlvJnópo1is-Lavr~s-Três Corações-c~pinaa 
-Itapeva-Garganta de Bo~ Sucesso-Ponta Grossa-Lages 
-General Lu~-Pelotas-Bas!lio-Jaguarão {Polic!nio) 

Marques dos Reis-Ponta Grossa-Pôrto União-Passo Fun 
do-Santa Haria-Santana do Livramento.,,,,,,,,,,,,,; 

FERROVIAS TRA~SVERSAIS 

UNIDADES DA FEDEMÇÃO 

DF-GO-MG-!A •••• I ••••• 

DF-GO-MG-RJ-GB o o o o, o o 

DF·GO-HG-P.J • o o o •••••• 

tl'F-GO-MG-Sl" . ....... ,. 
RN•PB•PE-AL-SE-BA •••• 
ES•RJ •'•, o o, .. • • • o o o • 

GB-RJ-SP o o o, •• •, o o. o • 

CE-PE•!A·MG•SP·PR-SC~ 
1IS o. o ••• o o. 00 •••••••• 

PR-SC•RS ••••••••••••• 

E.F.Cabedelo-João Pessoa-Entr.c/EF-101-So~za~Entr. c/ 
l:F-llG-'!etesina-siio l..uis •• o,,,,.,., •. ,,, .• ,,,.,,,,. PB~ct-PI-MA • ••• •• • ••• 

232 

262 

26S 

270 

277 

290 

2U 

3§4 

366 

36> 

401 .,. 
4DS 
no 
H5 

420 .,, 
445 

ltecife-Entr, c/EF-101-Salgueiro •• o,,,., ••••••• •o•o• PE •••oooo••o •••.•••••• 

Vitória-Nova Era-Sabará-Belo Hori:;:ontc-Garças de Mi-
nas oooo•o•o••••••o•••···•··•••o•••••••• •••••••••••• ES-MG ••••••o••••·•~•• 

Santos-Hayrink-Rubião Junior-Bauru-Campo Grande-co­
ru.mbá-Fronteir4 c/Bol!via , •o ••••••• , •••• , • , , •••• , • 

R~ião junlor~Ourinhos-Presidente Prudente-Ponta P2 
ra •••• .. ,, , . , •...•.. , ...... , ..... , . , .. , .......... . 
Paranaguã-curitiba-~n99 Bley-Guarapuava-Fo~ do Igua 
çu o •••• o. o o •••••• o •••••• o •••••••••••••••••••••••• -: 

Põrto Alegre-Santa 1'-!aria-Entr, c/EF-153-Uruguahna• 
Fronteira e/Argentina • , •• ,, •••• , , • , , •••• , • , , •••••• 
Rio Grandc-Pelotas-Bastllo-Sio Sebastião-Santana do 
uvramento ••• o o• •••• ,.,o ••• o• o ................... . 

FERROVIAS DIAGONAIS 

Pr(!sidcnte Vat ~· :l-Arar<~quara-Campinas-S.lo Ptll.!lo-Za::_ 
tos o•••o• ,,,,., •••••• •••••••••••••••• ,, •• , • , , ••••• 

Panorama-B4uru-Itirapina • , • o •• ,,., ••• , ••• , o •• ,, o,,. 

Ourinhos-~p~carana-Guaira-~õrto Mendca 

t.IGP..çÕES 

Serra .do Navio-Pôrto Santana ················••ooooo 
Lu!s Correia-Entr, c/EF-225 .•••• , .• , , . , •• , , , • , , • , , o 

Forta1eza-Sobral-Cratcüs • , , ••• , ••• , • , • , ••• , • , , , , , • , 
t::ntr. c/EF--'15-Areia Brünco~~.-Nc:::;aorG-souza ,,,o,,,,,, 

Hacau-Natal-Entr. Er-101 , •• , ••• , ••••••••••••••••••• 
Entr. c/I.:F-lOl-:1J.ce1Õ (Jaragu.i) • , , ............ , •••• 
Entr. cr.r;F-11(,-:;:o Franci.!;C:o (,\l.:H,::o1n~a3) , , . , , , , . , , 

Campinho-Ubai taba-Jequiú~Ellt!'. c/Ef-025 , • , , , , , ..... 

'SP-HT •, •• ,, , oooooooo• 

SP-!:T , o o,,,,, o • o, •, .:· 

•• 
RS o,,,,, o • • • o o o o o, o •• 

RS , o •• • • • •, o o o • o o •, o • 

!iP o,,.,,,,,, •.• o o o,,. • 

SP , , • , o,, o, o, o • o o o, • • 

SI'-l'R , , , , , • • • o o • o o, • o 

t.P o .... o ............ . 

I'l ...... ooOOooooooooo. 

CE , ,,,.,,.,,,.,,,, 00 

r~'I-Pa ....... o ••• o •••• 

F'.!-1 ............ oooooo• 

J,J .. .................. 0 

v.\ •••..• , •••••••••••• 
l>A , ,,,,,., ... oooooo •• 

' 

EXTENSXO 
(km) 

1.59(. 

lo SOl 

1.493 

l..UG 

l.3Sl 
s .. 
4" 

5,381. 

l. 791. 

1.745 

601 

1.001· 

1.830 

702 

U4 

712 

475 

'" 
535 

'" 
1)1 

310 
. .c.~z ,., 
242 

75 
317 

"' 

SurERPOSIÇ.!.O * 
EF 

04S 

025 

040 

02S 
040 
050 

101 
lOl 

'" ll6 

oso 
ll6 

153 

116 

kn 

367 

22 

53 

423 
262 
lll 

u 
8 

• 1<7 

155 
7l 

lU 

72 
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TEXTO 

--.,-----------------------'---···--·--------------.- -· ... -· ··-· ·-·---· 

452 
457 
458 
459 

460 

~ONTOS DE PASSAGEM 

Goiânia-Ronoador •••·j••••••••••••••••••••••••••••• 
SãO PedrQ (Ibiá)-Ubt~aba •••••••••••••••••••••••••• 
Itabira-Entr. c/EF-262 •••••••··············•··•••• 
Capitão Eduardo-Entr. c/EF-262-Belo Vel.e-Joaq~im.Mur. 
tinho •••••••••••..•••••••••••••••••••••••••••••••• 
'l'r&s Rios-Governador Portela-Miguel Couto--Duque de 
Caxias-Rin de Janeiro ••••••~·••••••••••••••••••••• 
~onte Nova-Miguel Burnier •••·••••••••••••••••••••• 
Co_sta Lacerda-Fazenda Ale.a:ria (t.iie,uel Burnier)-Fá-

UNIDAJE.S "DA FEDr.RAÇÃ.O 

GO .................. 
t.·:.G •••••••••••••••••• 

(;;G •••••••••••••••••• 

j·,:G •••••••••••••••••• 

RJ-r;.:a • • • • • ... • • • • • • • • 
)!...Z .................. . 

brica ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • • •. • • j r.JG 
X:pe.t.inga-P~Ç~nte Nova-Ligação •. •, ••••• ~,,.,,.,, •• ,.,, it!i 

.............. -." .. .................. 
464 ·.Aureliano MourRo-Ant~nio ·Carlos ..... , •• , •••• , •••• , • 
465 Col~mbia-Araraquara •••••••••••••••••••••••••••••·• 

<468 
469 
'70 
471 
472 
47> 
474 
478 
479 

480 

481 
482 

485 

488 
489 

_;,0 
491 
492 
493 
494 
495 
497 

Passos-São Sebastião do Paraíso-~Vangelina-Ribeirão 
Prêto-PontaL-Ent~. c/EF-465 •••••••••••••••••••••­
Presid-nt~ EpitáciG-7residente Prudente ••••••••••• 
Indubrasil-Ponta Porã ••••••••••••••••••••••••••••• 
Três CoraçÕes-So1edade·de Minas-Cruzeiro •••••••••• 

· .Éntr. _·c/EF-ll~Mogi :Mirim • , ••••.••••••••••••••• , ••• 
'Viscónde "d.e Itaboraí-São Bento • • .-••• , •:•, •• , ••••••• 
Japeri-Terminal :Marítimo de Santa Cruz (Cosígua) • , 
Hon6rio Gurgel-Mangaratiba-Angra dos Reis ~•••••••• 
Entr. c/EF-479 (Jurubatuba)-Evangelista de Souza •• 
Jurubatuba-Entr. c/EF-478-0uro Fino-Suzana-são !a­
gue1 Paulista-Cumbica-Guaxulhos-Bairro do Limão-En­
troncamento c/EF-364-Jurub~tuba ~•••••••••••••••••• 

t~yrjnk-Entr. c/EF-479-Jundiap a-são Seba~tião ••• 

Apucarana-.Ponta Grossa ••••••••••••••••••.•• , ••••••• 
Entr. c/EF-481-Harmonia-En.tr. c/EF-153-Entr. c/EF-
116 1 o o o o o o o o o o o O I o I o o o o o o o o • o o o o O o o o O o O o I I o I O O I I I f. 

"P8rto União-Mafra.-Sao Francisoo do Sul ••••••••••• 

Imbituba-":;ubarã.o-Tre?iso •••••••••••••••••••••••••• 
Lauro J(,uller-Tubet:"ão ...... , ••••• , ••• •• ••• 1 •• 1. ~,. 1. 

Esplanada-Rio Deserto •••••••••~••··~··•••••••••••• 
Passo Fundo-Roca Sales ·~···~•••••••••••••••••••••• 
Caxias do Sul-Bento Gonçalves-Entr. c/EF-116 •••~•· 
Cruz Alta-Santo Angelo-Santa Rosa ••••••••••••••••• 
Santo Angelo-Cêrro Largo-Santiago ••••••••••~·····• 
Sào Borja-Santiago-Dil~rmando de Aguiar ••••••••••~ 
Cacequi-São Sebastião •••••-••••••••••••••••••••••• 

Â e~ao:superpo~ta, ~uana~· acorre, ·con: 
~·~~enas na·ferroviA ae m~ior·num~racão, 

s:r •••••••••••••••••• 

SP 
SP , ••••• , • , •,. •, • • •, .................. 
lii3-SP ••••• , • •,.,,.,. 

1.:G-SP , •••• , , , , •• , • , , 

R,T , • , , , •. •,,.,.,,,,, 

RJ-GB 

GB-RJ 

............... ............... 
SP •••• • •• ,., • •••••• • 

SP ..................... 
SP .. ~ .... •.• ........ . 
1'R ....... •.• ......... . 
1'R .................. 
se •••••••••••••••••• 

se .................. . 
se •••••••••••••••••• 
se ••••••••••••• , •••• 
RS 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

.......••.•..•.... 

................... 
·············~···· ......•...•..•.•.. 
······•·•····•·•·· ......•..........• 

TOTAL ~··~··•••••••••• 
~OTAL SEI! SUPOO'OSIÇÃO 

l;i,:~ E.;"'.:;ÃO 

(km) 

225 

273 
36 

103 

181 
146 

109 
313 

20<:: 

253 

281 
104 
304 
170 
220 

48 
32 

112 

33 

140 

230 

339 

171 
460 

138 
57 
33 

152 
114 

181 
224 

302 
169 

33.094 
31•114' 

S vPiRPOS~lo * 

:r-- -- -- -
- -

040 14 
- -
- --
- -- -

Q50 9 

- -- -- -- -- -- -- -- -
105 10 
364 7 
105 42 
}64 7 
479 1} 

- -
- -- -
- -- ~ 

- -
~ -- -
~ .. 
- -
~ -- -/ 

1.980 
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., ., ... 
"' 
'" 
'" 

! ~~ ::::::::::::::::::: Goiinta-Ronca.C:or .• , , , •. , , . , , •. , , . , • , , . , , • , , • , , , .• , , 

Sio Pedro (IbJ..i) -llberaba , , , , . , , ••. , .•• , •. I ,, .................. . 
::c •••••••••••••• ••••• 

It<lbira·Entr. cjEF-262 . , .• , •.• , , .•. , .• , • , • , . , , •.. , , 

Capitão ~duardo-f:ntr, c/E~-7~2-nelo \'"-1':"-Joa-:aln ~:ur. 
Unho •.•.•••.•.••.•••••.•.•.•••.•• , ...•..••.••..••. 

Três Rio.s-Gov.,~na:lo>: Portcla·õ!lquel Couto-JU<;IJ" d<> 
Caxtu~Rto <i:! Ja:loiro ••• , •••••• , . , • ,. •• , , •• , ••• , • • • llJ-c:i.'3 , , , , , , , , • ,, .. , , , 

Po:~te I'OV<~·!-:19u"l DurnJ.er , , ••• , , • , , ••• , •• , ••• , , • • • • KG , , , , , , , , , , , , , , , , , , , 

~U Costa Lacerdo-Fatcn~a l.le<;rla (Hi<Jud BunJE;r) ~ :>,;,-

w 
m 

" 
"' 

brica .... , ...• , •• , .. , , •• , ••• , •... , •....•.••. , . , , . • • :-::; , , , , , , , • , , , • , •• , , , , l09 

~6) Ipating'3~C<1?it~o t-:art!ns~l'onte !lo·ra-tJ;,ii;-LiqaÇ~" fur-
tado Ct11!1po<'·Bi~a:J-'i'ri!!J RiC8 ••..••..•.••••••.. , •.•• , r.c • , . , , ••• , .• , • , .••• , lll 

~lit Aur.!!llano Mcuri.o-1\nton.lo Carlo!l •• , ............... , 1::; •• , , , •• , • , • , • , , , o. 202 

465 Coli3mh!a-Araraqu.'lra ..... , ••• , •.. , , •. , . . • • • . • . •• • •• Si' ••••• , ........... o 2~l 

466 Pauos-S:i;o Scbl.st.!io do Pfraillo-E"MS"Cl!:'l.,-itib'lirio ... ... 
"' 
"' 

I>riito-P..ntal-Et.t:r. c/EF-4i5 , , • , , .• , , .•• , , , . , • , , ,, • SP , ,,,.,,,,, .... ,, , , 

Prefidente Ep!t.ic::1e>-Pres1cl."r:~~ F;:u<.!e::te , , •• , , , , •• , 

Indl,lhra$11-Pontll Pori •••... ,, , ,,,,, .••.. ,, .• ,.,, ••• 

l"ris Corações-S;~ledade da l!inaa-C~c:dro , . , , .. , ••• 

Lntr. c/EF-116-No~i Miri" •••••. ,, ••••••••••••••••• 

2~1 

"' 
'"' 
"' '" ~72 Visc<:>nlk! !!e It~orai-s.lo B<-cnto • , , ••••• , • • • • • • • • • • • RJ • , •••• , , ••••• o.,,, 48 

~n Ja~r1-'l'erm1nal ~t.,riti!IIO C::e !:a:'>ta Cru% {Codg':.ta) • • RJ-cs •• , .... , • • • • ... 32 

~74 Jlonório Curqel·l1ançarat!h.,·l'.nçra d::s J'tets , ........ GB·iU ...... ......... lll' 

478, Entr. c/EF-479 {.;ur;Ubat•.l!:la)·EvE.no;el!<;ta di:! Souza,, ~I' ,,,,,,,,,,,,,, .• ,, ., 
410 I 
"' .., ... ... 
"' "' <n ... 
.. 3 ... ... 
"' 

Jur®l!.t.llt>t.-t:nt~. O::/EF-4'11l-O>lro ftno-su:ano-•·ão l-\1-
qu .. l I'aulist.I!.•C:"-""bio::a-Guarull•os-B,lirro C::o Lu;~o-t>n­
tronea::~ento c/Li'-36"·Ju~a-::~'" ..••• , •• , ••• , . , • , •• 

Mayrink-Entr. c/Ef-n9-Jundiapoba-.::ão Sebastião ... 

Apuearana-Ponta croaaa .... , ••••• o.,., •• , •••• ,., ... 

Entr, e;t'F-481-H.u'D'nia-&nu, c/EF-153-Entr. o::/EF-
116 ............................................. .. 

PÕrto 111'1tio-Ma!ra-sio Francisco do Sul •• , ••••• , , , • 

Ill'bitUba,-TUbllrio-'I'r.,viso • , , •••• ,,,.,,o, o.,,,,, .•• 
Llluro MUller'-TUbllriio , • , .... , • ••, ..... , ... o •• o ••• , 

Esplllri.ida.-Rio tescrto ....... ,,.o, .. , ............ , 
P<>a'>o;> Fl:.c,:.:_-,. :al<l:> ,,.,,,,,,,,,,, 0 ,, 0 ., 0000000 

cazla• do Sul-Bento eon..,alW!a-E!'Itr, c(l:F-11' ••oo• 

"Cr!l:r·Alti-Sél.llto .ln9elo·Sant.t. Ro•a • o •• , o., •••o,. •• 

•~to AIIP,lo-eir.t:o Z..rg-o-Sél.lltib.qo •• o.,, o,, •••• o • • 

aio BOrja-Sai:lti41g~D1lel:1114ndo 4tl A9'uiat' , o, o oo•••• 

Clleequ!·Sio Jebuu.õo ........... , •• , , , o ..... , ... . 

It:aja!-ahUDCMU-fOIIU Alt•- (EF-ll6J -Vale dO RiO .Jo 
Peixe , •••• , , ••• , ••• • • •. • ••• • •• • • • • • • •. • • •• • •• •• • • 
Govcrllador Valadaru- {EF·V!tÕrill-Millu) -Di~antina 
(EFCB) ,,.,, .. , ,,,.,, .......... , ..... ,, 0 ,,,,,,,,,, 

.aa!A da sio Marco• (MA)-Carajh CP.\) ............ . 

• A extensio tuperpoa t:., quan-do ocorra, eonl 
t:a 'l'l'n•• na .t'ernwia da m&1o"' lllltiiSrayio,-

s:o ................ .. 
SP ,. 0 , .. ,,, ....... 

Pll ,,.,,,,,,.,,,, 0 ,, 0 

PR "'''''''''''''"' 
se ................. . 
se .... oo ............ . 

se .................. .. 
se ............. H ... . 

r.:. ••ooooooo .. ••·····o 

llS .................. . 

RS ................... . 

IIS···••••n••••••u••• 
M •••ooooo••••••oo•ooo 

r.s .................. . 

TOTAL ,.,,,,,,.,,,,,, 0 

:tOTAL SVS SLil'I:Il!'OSIÇlO 

"' "' 
"' 
m 

"' 
"' " 
" ... 

J.l4 ,.. 
"' lO :I 

"' 
. 

"' 

0!>0 

m 'l 
105 " '" 

, 
"' 

,, 

2,138 
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4.----

-1.:.J- c St<t -'F r o,'' o '·':Jat•l! é con~t.t<.~Í~o '"lo :or1 .1~' J.., pc~::s 

-•J[p· fl.-..•:-. ., ;"r>.>strc» d:: J>,.;, c C"J·~pr~elld•,: 

~. ~.! 

4.:!; - P.el;,~;io <!•-s:l:"i~iv.l o;:o~ portos ~:lrhi:ros. FlU'tiais e,!.a:::.stres ;~ 

Fla11:1 l:a.,:.;.or.a.l de 'lla~iío. 

~~çXo ~ESORI~IVl J)OII Pt.MOS lUlú!l!~~~ .iiuv!AIS E !.M!Jf!,;, 
,.:;_~ ,~ .DO l"LAUO lTACl:ON.AI. VI VtA.ÇlLo • 

i;i;>n ~EllOlUIIAQltO ,. ;LOOALIUÇXO 
«<RDZI4. 

2. - ·A>! liiÇ lWllO 

ll %<ACoUIJak.. AI! liXO A!!UO!Ill 

3 PARINm!B 
..,. JIIOJJWION.III 

4 ~Al111RUQUAB!. A!l JIIQ ~II!RO 

5 :r.l!ll!U ... I!IO l!UIIIIS 

' ~ÕC!l10 AOJill ... IIIO :m.US 

"r :BIRUN!!fi .ll4 1UO JURU"' 

4. STS'i'E!-IA PORTt:JPlO !:;\CIONAL-

4.1 concei t:uação 

4.1.0 O Sist:err.a portuãrlo Nacional é constitufdo pelo conjunto 
de pot:tos :rnar!tirno:., fluviais e lacustres do Pais e CO!! 

p:reende: 

a) infra-estrutut:l pQrtl.lária, que abrange a rede de por .. 

tos existei'ltes ou a c:onstr-utr no País, in.cll.lindo suas 

instalações e acessõt:ios cornplell'.antaresJ 

b) eStr-utura operacional abran9endo o conjl.lnto das ;ativ!, 

dades o meios estatais, que possibilitam o u~o adequ!_ 

do dos portos. 

4.1.1 São c:onsJc;lerados no Plano Nacional" de Viação os p~rtos 

Cio Sistel'\a Pl'rtuZ.::-io Nacio:1al constantes da Relação Des ... 
et:itiva 4,2 ilJ.iante e os que o.te:ldam oh seo; ~escondi .. 

ções: 

&} situem-se. cc::rnl por.to cor.:u:n (!e rodovia o~ ferrovl~ •· 

.rto na.vegâ·Jel: 

h) .situefl\-se nos cxtrot:os navegáveis àos cUrsos d.lguaJ 

c) situ.e~rt-~e ccn:o ponto comum de .ferrovia ou :rodovia, l.! 

9os 011 lagoas naveg<ivei.s r 

d) situem-se em hgm: c:ou lagoas e propiciem o$ ineremen• 

tos do transporte hi.drovi.hio. 

(.2 :Relação descl'ttha dos portos l.!ariHmos, Fluviais e I.a~.!, 
tres dO Plano Nador.al, de Viação. 

Conrorm quadro a seguir. 

'PUll() "N"-Cio:-l'A!. "DE V!"-ÇÃO 

.(,% • Ia:U.ÇÃO .D=Sc1!IT1VA MS J>Ol\'l'OS W<Rf1'H10S, FLUVI?<.IS E l.ACIJ! 

TRE:S DO PU.:lO N;;cro:;JU. !:!: VIAÇÃO 

l-19 o<: Di!NO~l:-;,'\.~XO "' LOC/I.I.~~AÇ}\0 

ORO! !i 

' w.NAUS ..... RlO NECRO 

l lTACOATIARJ\ "" JUci AMAZONAS 

3 PAtllNliNS "' 1110 ·A.'IAZONAS 

• '!rAPUJtt::lt.rAit\ »< lUO UECRO 

s ,...,,,. 
"" JU.O l'URUS: 

• llOCA DO ACPJ: "" ]1!0 l>URUS: 

7 EIRUNI>i'~ .. ~o a~RUl, 
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'Ir ll111LIIU .lll IIIO IW>JIBA. 
8 HlJ)-WTJ; "" RIO MAOt:IRA. 

lro !IABA<INqoL .lll IIIO .I!WONAS • TA!lAl'HIQ 1oM RIO .AMAZONAS 

3!t earnós lA IIIO.IJW:ON.III lO COARt 1oM lUO SOLlz.ilES 

:u. SANO/Jltl P1 azo· wucil 11 CODAJKs "" P.!Q SOL1:1-ÜE5 

12 - .... mo Dx 'IÍliiDJI l2 081005 PA :RIO .AMAZONAS 

13 lmLtl! >A íuo auw ll SANTAP!I't • PA :!IIO 'l'APAJOS 

:14 IW:oUB4 :Bl mo W'-lllfl ,. l!ilJ::VES PA RIO DE BRE%5 

l' roaoo VI~& ... BIO Xl:Jro.'J " llt:.ll-:.1: >A RlO Gi;N-!Ji. 

iA. RIO XIJ!OU' -~ 16 lTAI:n:DJI. PA ll.IO_ :IAPAJClS 

16 .IL>AIII!Iol. 
17 PO,R'l'O Vl!\:iRIA PA ro:o ::<INca.r 

17 fi!Tcuaot a IJ:O OOCAJT>!f!S lUO XI!1Gt1 18 11.LTAHIM, PA 
18 /4.Wlll .... IIO' OOCAJTO~ I l9 :rucmmt PA RIO 'l'OCAliTI~S' 

19' l:Ol1CBI9,XO DO WG!IIa :P.I. :li O ARA.GtfAU' 
(! 

ft 20 '""""' >A 1UO 'l'OCI'JlTISS 

20 lJACA!'.t A1' iiO AIJAZOUAS ~ 21 CONCEIÇÃO DO .All.AG!IAIA PA RIO ARAGUAIA. 

2t SIO JOuiii-WQII% IM !AtA D3 sto UA!lCOS . ~ 22 liAIXIO lXI tSPli.Oi\l>.'rE: PA OC'F.J\."0 ATL~.'I1'ICO, t.t 
'!'ORAI. DO !.!;TAOO )i5 

22 CAROL:tn~ liA BIO :IOCA::Oll1S i PA"' 

23 I:.rPERA•an "" RIO :L'OCAlíl'Il'tS I .:23 w.cAP.t "" AIO )J-\.1\.ZONMi 

~~ ~ARRA DO OOBl'A "" RIO :.lEAR.!JI l 24 SÃO LUIS~ITAQTJI MA BA!A DE SÃO HARCOS 

2.5 CAXIAS .. mo nmC1Jl!11 25 CAROLINA MA .RIO ',l"OCANTINS 

lliÓ ll:1lJ!ll!) " JK!'EAATRlZ MA ruo TOCANTINS 

~G :PlHD.!Rt-!mWt liA 

27 ~ô ~.1J1!1J.tlll, " BARRA DO CORDA "' ruo MEAJUM 

lv!A RIO rAE.cA!RA 
" CAXIAS "" ruo lTAPIC!J!I..r.l 

28 lUIS COllllli!A n lliO !GARAçcr 
" PINDARf:-11IPllf. "' RIO PINDAl\t 

-~ ~:mA. >I EI,O ?AR::A!l\1. 30 A!.TO P.Aru>A!DA '"' 1!.10 PI\RNA1BA 

30 1ARlTA!ll&· n RIO ll~utf.U.sA. 31 LUIS CORI\tiA >I :RIO IGARAÇ!J 

JJ,. l'LORIA!!O n lliO l.ut'!.lta " 'l:EP..!:lSINA. "" P.IO :!'AR:;A!SA. 

32 ;iORTAt~Z1 CE $iTSI:AllA. DE !ll"C"lJR!rif· , l'AP!lA!BA >t r.u:.:;~.!BA 

33 !rER:U~TAL SAtnmtM :t'!t llll (lCEA:TO ATLl..:T!l:I:'01 L! " l'LORIA.'<Õ Pt ,•.1:J pAF,;;A!BA 

.Allm llilAlWA (~lilil>'II') !rO;Uli DO :ES!M-"00 J)!J 

" l'ORT.i\LEZA 0: :1':\l"SEAOA D!: }!ÇC[IR!PE: 
•ro oacm.uonoa.e 

34 
.. 'l'ER"r:AL S!J:.I:n:r~ "" "" oc::~:o 1.T~:~:n-::o, L! 

W.O!\l' lll! ·mo AW .Ali.<;IA BF.A!'<:A l:l".i..P~'i.OSA) 'IOFAI.. DO L5T,\00 ' 0C 
lUO CAAND& .DO NORTC 

35 l!ATAJ;. lt.1 .aro ro~E::~r 
3? "'""' "' lUO AÇ!l" 

.JG, \IABEDELO r• EIO tMA:ÍBA. 
" NATrl "" lUO PO'I'EllGt 

•• tl'OIFS P.~ 3!S'IiJ.(RIO DOS :Rl~1fi T....lWllB ~ ll:s'l " CA!lLDELO ~· :RIO P.ARAl.sÃ. • ... ;rJ>TROLI!lA, ~· liiO s~o FBAr.~" 

3f liACEitl AL ~s)'ADL DB JARAG~&: 
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70 CACHOEIR4 " RIO JACU! " LAGL1iA " LAGOA ri: SI>.\ "lU A'I!'O!® 

7J SIO J.EII.ONIMO .. RDO JACU! 11 PORTO ALEG!!E. ru; IUO GL'AlBA 

72 M!.RlAl.lTE .. liXO 'l'AQUA.Jl::C 1l PELOTAS " CANAL ~ SÃJ GO~;.;:f\1.0 

73 ESTRÊLA .. :RIO TAQUAR:C " !HO G!WiO<. " LAGOA 005 PATOS 

alo BORJA .RIO Uli.l.IGUAi: 
1t tUO PAP.D? " RIO JACU! 

74 .. 
1S CACHOEIRA " RIO JACU! 

75 SAN~J. VITóRIA DO ~ "" t..l.GOA i.!IRiil 

" SÃO JEROSIMO " RIO JAcUr 

7• BIO llR.AliCO ·" ~O ACRE RIO TAQUAJtt 77 AA!UMT<: " 7'i CRUZEIRO DO Sl1Ii •c 1110 JURU! 
18 tsTRt:LA " RIO TAQUAR[ 

78 :SOA. VISi'A. llR fUO BRAl{CO " SÃO llOI!J'A " RlO URIJGIJA! 

79 O ARA C AR!! llR tfiO BRAliCO " 51\:ITI\ \llTe,RlA !lO PA.LWIJI. " I LAGOA M1 Rl~: 

ao :PÕR~O VELHO RO lUo !r.ADEIRA. &l RIO. IJRJL>.;ÇO ·" RrO ACRE.: 

8l GU!JAR.(-UIRii.i: RC ~to ;,LAJ,:oM " CRUZEIRO 00 SUL AC RIO JURtiJi 

82 llti\TO O:ROSSO LI> IIIO auuoat " l>OJ\ VlS':'A M RIO BAA!iCO 

83 ~ÔRTO MURUNHO M> l!IO PARAGUAI .. CARACARJ.! " Rto ~M.'oCO 

85 pORTO \ll.LI!O •o RIO MAOEI R.A 
84 laUJ:lGA. "" I;IO J?ARAGUAI .. GUAJIIR.À-1!1P.I1i "' ruo !WIORE: 
85 CORUlr!B.( •• iiO l'ARAGUAt 

lUO r.UIIPOl\t " MATO GROSSO "' 8G C..(C:ZRES I~:!! liiO .PARAGUAt .. PÔR'tO M~RTHlHO "' I >UO "'"~" 81 CUIAE.t ""' lUO CUIABÁ 

" ""'"' "' RIO PAiiAGUA! 

88 t.IilAIJEi.r.\ DO llOR'I't GO !UO ~OC'ANTII'fa CO RUM!!,; "' 11.10 I'ARAGUA! " 89 l?Õrl.:lO liACIOltAII GO :RIO TOCAli'l'INI 
" clCEJU::S "' ~O PARAGUAI 

so ARAGARÇMi 00 RIO ARAGUAIA. " CUIABÁ "' >fl!O Cli!A.BÂ 

91 l?IRAPOR4. to RIO SÃO :F.RANCISGO " Ml RAC<:t'.l\ 00 ~Oil'ri: "' IUO TOCA.''~TWS 

" PORTO !lACto;;AL GO IUO TOCANTINS 

" .,lMGARÇAS GO RIO JUIAGIJAIA .. l'IP.Ai'O!IA "' :RIO 5ÃO l'MNCJ.SQO 
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S• • SISTr:t.!A. 1liDRoV!Ánfo tiA.CIOtrAlj_ 

s"~l • êonclcituaé~o. 

!f,t,O • O Sintt;ua. I!iüroviúrio !To.cional. é ecru:ti\tttüo pela~ viae 

li.avegáveia (l'ios, lo._gon o. canai:s) 5.nol\lindo sua.~ inztA 
~ações o aceesÓrioa: co:npleml\P.taroa, e };!elo couj'unt-o das 

ntividad.~s .a :meios, eetatairJ, diretos, d'l opera!;=ÍÍ.O da ll.!t 
Ve~;n~ão'hiü.t'oviÚria, Q)lG. 'Possibilitam: o u~o a\lea~­
citaiio.c vias ;para i'ins .,/t transportll• 

·f.\ltl"" 
Solol• As Yh.a: nttV~ttU.ds .:on•.rl.dertJa·oa no ?lQ.no N:>l 'lrJ.O.l <le Via 

ção, .se rtefererJ às prill~ipais 1 qunr qtmnto à e);'!;Cits'ii.o: 

quer quanto ao tr;:f!!.;o, e são aquelao relaciOPLl.dr.::-· tv>-8_.1: 
Ção 5,2 adiante. 

!J,:z,--:.. Rela:ç"ão descritiva a1" Vbn rro.vo:;::vêiS tnhY'l{\; ... 9S e i! na '7'lt 

-iier:).igao;:Ões de Dacia:;: dO Pl.ano llac.Lonal do "viaç-Üo {ll.~a_:r; 
"iao)t_ 

,tlNO H!C!OHAL DE VIAQlO 

5.2 .• '1 .. lt.!LAÇÃ0 :OiSCRITIVA DAS 1firROV.LW-' ~O PL.lt!O~NACIONAL 'DE VIAQXo 

,lma!One.l 
liegrQ 

llran~ 

Juru( 

5:ar&\l&O' 
Jmbi:ra. 
Java:ri, 

Jap\ll'' 
lç. 
l'uru• 
Acro 
!fade ir& 
Cuapod 
tap11.~&s 

l<'­
loc\nti.nt 
lor...,U~ -·'-

PONros LXTREMOS DOS 
~RECHOS l'fAVE:iAVEIS 

?ozjBenj~n ConatM:t 
Manaua/C J.cu! 
FozjConflulncia ·uradouera/<racuW. 
Foz/CNzeiro do Sul. 
Faz/Tara:u.ac4. 

- Poz/Peij!S 
Poz/Mca do .rave.ri-Mid.• 
F<lil:f\'ila :Bi tencolllt 
Foz/Ipiranga. 
Foz/Sena J,lad,ureira. {no ltiG laoo)• 
Foz/BraeUéi.a 
Paz/Con:f'lulncia Mam.od~lll.i 
l'oz/Cidade \lato Ch oaso 
Santar&mjltai tuba 
Porto Moz/Alt&mira {Belo llonte) 
:BtUlll/PflliU 
Ji'oz/.Balb• 
l'oz/Cont-iu.lnch. c.~m Guapor' 

EXTENSÃO~ 
Al'ROXIMA1>4 ,,.,) 

J,lOS 
lo2l.O 

571 
) ••• 9 ... 

194 
510 
,,~ 

366 
2.845 

796 
1.54& 
l.lSG 

359 
298 

1.731. 
1.800 
.u 
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S, Sl~TCI!.\ !<lDtOV1 :lRlfl RACIONAL 

S,l Conceituoç:io 

5.1.0 O Sistema ma~ovi5.;to Naeional & ear ... dl:u!do pelas 

viaa naveg.iveu (rio~, lagos e canais) ·incluindo "auaa 

inatahções e dC<HiSÕrios comple:mentate.s, e pelo CQnj~ 

to das ativiõatles e meios estatais diretos, de opera­

tão d.:l na·;<HJ;:.çi\o hidroviária, que possibilit<un. o uso 

~d~:quado <las c.itatlaa vias para fill~J d~:~ ti.msporte, 

S.l.l As via!l n-aves-iiveis consideradas .no Plano Nacional da 

Viaçiio se z-et~re::n às principais, quer quanto à exten­
-são, quer quanto a!) tz-5.fego, e são atJ,uel<tS relacion!_ 

das nll. seção 5.2 adiante. 

5.2 P.elaçào .:'esc.ritlva das V-l.as Navegáveis Interiores e 

das lnt.,rlíg.,çõ~:. de Bac:iafl do Plano Nacional d4 Vi!, 

ção Widrovias}. 

con!orr.e suat.:roa da;:; seções S.-;!,1 e 5.2.'2 ll &•guir. 

l' t.,. '~~o 11 ,, c 1 ro N ~ J, n '1!: v 1: A"ç X o 

~wsxo • 

~_::_._'_'~-~_"""_'_''_,_"_,_~-------------4 __ .. _._._"_'_~ __ • __ '""' 
IA A"!.~f~NIC'JI 

hla~nii.S , J'O~/Bei\JM.ln Coi\Stant l.lOS 

HegrCI 

~anc:o ·=· tarauac~ 

""'"'" .;ravari 
Japw:i 

Içi. 

J'Ul'Ull 

~ .. 
t~adaira 

cuap.ori 

Tapllj~3 

i!:in<;u 

Toc<tnttn• 

l\r<l<:illlli<t 

M.amOri 

&r aus/CU<:I.\i 

FOl:fCon!!.\lê.ncia \IUI'iÇUUa/'r&Ciltll. 
t'ol:fcru~ell'o do Sul. 
f"O:t/'1'.iZ'a>lac.i 

ro~tre!.:l6 
Fo~;a.oca d<:1 J'&Val:i~Mlde 

FO~/Vila B1teneoul't 

f'<>>:/I;>!.r•nt~a 

F<>l/Set>.<>. l'~:;.:•e!r& (n,o :Ri.O ::taCO) 

.F<>z/Co~fluênc!-~ l'!ill:loré/B&r.~ 

Faz,"C1Cade de !-:ata GrO~•o 

s~:~ure,.;rtai tuba 
Po:o~to :-l.<>~/Alt"-"1ra !Belo Konttl) 

E<tlé.-,/Pe.l.:<e 

FC>o/ilali~a. 

Ft~z/Conihõnc:ia com GUaporé 

l.Uo 

"' 3,(89 

'" u< 

'" 
"' "' '2,8415 

"' 1.546 
l.llll) 

"' "' 
l. '731 
l.tllli:J 

"' 
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1l!CIA DO NO@ESTE 

v .. rill Foz/Barra do Corda 
Graj.J Foz/Gr&jalt 
J>indarC Poz(Pi~ari·VIiria 

ItapioUl'\1. Foz/Colina• 
P•rna!ba J'oz/Santl. Pil.01111111. 
D,J.•t,t Poll/Bal.eaa 

~IA DO slO !!WiCJ§t;;Q 

3io :rtenot.UI :ror;/Nartch&l. l'l.orbno 
Caohoaira ltaparioa/'Pto, it•lll 
(tS~a:\t.Q) 

l'aracatu :roz/Buri t1 
Velhalll Poz/sabarl 
PloJ'&optb& :Fozjnortetal 
Grande :PosjBarrairas 
l'reto J'oz/Ibipetuba 

ÇorreJUt Poz/Sant~ MarJ.a da Vi t~ria 

:BA.CI.l DO l.:ê§1'~ 

l)c>CI :Poz/lpatinga 
Jt.raíba do $\11 Joz/Jaoare:C 

l!M'JUO~ 

JU.btira do 1~11• ro:r;/íl.egistro 
J•cu! Foz~onr. Ptana:i•aa. 

~ .. """' :rot/Mu~t•~ 

O•! lro</llão SobuUÕo 6o U.t. 
eu.no• Pot:/PaoUnoit 
Gtt.Vi.:'lca,( Joz/Gravata:C 

c~n"u lai::U9trea 
• Ln.~~., ;H'liU Pelot4s/.la:lta Vit6ria do i'llllilsl' 

;_1 .·.- ~ 'i"'l Pat<l!l !'orta A..h;;;r!!/tl.io G.ranh 

JA'~ IA DO P_.!.RAGUA! 

l'al'~i F'ot do A.pa/CICltrll 
Cuiab4-São Lot.u·ii!!. 

Foz/fto1irio ,. ll<~ o •• ~. 
l'~u.ar1. Foz/CoxiM 
)lit"and& Foz/lllit'Andll 

47~ , .. 
110 ,., 

lolT6 
22, 

209 

2.201 
264 
6<;9 
240 
351 
l>S 
•• 

410 
670 

70 
370 
205 

93 
41 
la 

160 
2)0 

1.323 

'18!1 
·l~ 

"' 
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Ka"arlll. 

Cnjaú 

'U.tl<!.atci 

It&S'i~ll 

p.1rna!ba 

!l.llbU. 

são runçisOO 

i'auc:atu 

\'all'l&s 

P&I"&Opeb.\ 

Cl"&nda 

Prato 

co=•nte 

.... 
Jl'anlba do 6\11 

rozfll,uu do Corob. 

roz;cu)aÍI 
fOI/i'ind~r<i-llil"lll. 

roz/cohnu 
f'OI/S;Snta Ftlcmtan& 

rozf.,~l,;:.s 

FDt/l-ureehl!ll Uortano 

c"'chodra It&p~~rlc&/Pto. "'•1 
(~--~~ 

rot/B1.1rtt1 

i'<'•/s~b..-á 

ro:rrl!:lr .. nl 
tot/8.-tcrelraa 

fOI/lbtpttuba 

to=l~»b ,..ri• d• VitkJ.l . 

1'0~/I~t!.M._ 

toi/J&c•nt 

I Meu. DtJ ~un~~T:: 
ftit..in Cio I111"1'f', rou~eqt.uc. 

Jacu[ FOZ/Oona fr~nche& 

Tllquati rozt~iuuu!O 

cd roatS;io s~but1io do cd 

Sino~ FoztPaei~nch 

Cuv•t•t roztCrav .. uí 
J,oq.,.arào rozt.bqu~r;io 

c.,~q~:ã Foz/Sio Jo~.; Cio Pl.troc:Inio 

a t.;:~qoa ~1rim Pelo~u/~anta V'itÕ1:t-1 tlo PabU· 

L<~qoa CloJ htos Porto Ale']re/1\l.O Gund• 

Pau.q~ai 

Cllillbi-SÔ.<:> Lo!',. 

renço 

'l'aq~•ri 

1'11Nifdil 

BACU. DO PAR'•~'J::\I 

POl/~s5do do Oeat• 

Foztcoxlrn 

FOtM1rAndot 

'" '" "110 

'" 1.116 

"' 

"' 
2.107 

"' "' ,., 
"' m .. 

" "' 
"' " " u 

" 1~0 

l.l2J 



2012 Terça-feira 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1913 

TEXTO ORIGINAL R E DA Ç A O F IN A L APROVADA NA C. D. 

:Paranapan•• 
fiei! I 
P&r4ct 

l'ri.Dhet-. 
Jrilbon\1 

lD!w>4..t 
-...na --

BACIA DO EIJtAN& 

P'or./I~u/Conflulaloit. 
Parana!bí/Orml• 
Foz/Sa.Ho Grenda 
Po~/)10&1 du Crv.siC 
PosjPto, 4& JU"l'& 

ror./Contlulncia Brilban1t 
Po&/!'to. BrUhtn'11 

Por.fPto, hPl 
Poajl!8oa4a Gnud.t 
roz/CIA"i tia 

BACU DO URtnU.ll 

Sarn do Ql.l&l'.t/Irt.t 
roz/Confiulnoia Ao :n& )[&ri., 

e~a 
401. 

1.010 
170 
270 

6"1 
19 

151 
:~..oao 

39.904 

,5.2,2 • INUitLliJAÇÃO DE BACIAS DO PUNO NACION!.L »• YUÇlO 

l'va~Uo!-4..,.rl 
Parani.-Pfol'l&\lal 
Par~Daf~a.sio lranoieco 
~UU·Pardb& ao :SW. 
':&\~~ ... 
l'oitd-.Taout 
Cmal. 40 VardoUH 
CIMl :SU Kari .. 
~ o:rana.ru.u.-Jtnipapocll 
-~1 

J'oa ao J~id&de b lft.to Gto••• 
Rio :rud-Co:r;ia 
Escada Grand.e .. Buriti (Bit hrloOatlQ 
!.i"osi du CNs .... Jacard. 
Coxim-Balis& 

Vacaoa!-lbioul 
Baú ·a.. Par~Ba!a h Cll\~U~Iia. 
:ab su,;ipe-Rio Vaza l!arda 

11.\CI,t.. DO P~AA~A 

Joaun.i FOI/l~UiÇUJ Conf 1 "Jéncl.& 

P«~an(l.lba/Crand• ... 
1'aranapanu• FOt./Sa.lto r.rand• m 
TlUi Foz/M'>'Jl dns Cru:.ea 1,010 

Pardo roz/Pto, d" urra. "' t•tnhelma Foz/Contlu•inr;la. Brllha.nt• "' 111'1lhanu FOz/Pto, lll<Uhante " In!landul roz/Pto, TJpi " Para.n.dba roa/Escad.a Grande "' lfii&ÇU FOs/CIIZ1t1oa 1.020 

~ll.tiGUAt 

Ur119u.11 krra do ()uard/Ic.t ... 
Dtcul Foz/Confluil'lcia. 4o UIIU Maria '" 

Tat'At. G[I!)IL 

IHT!IU.IGAÇ1o I 'fllECI!O ... SER TOMADO IUWEGJ.VEL 

Puagu:t.i..CUaporê 

Paran.i-1'1Ca9\Ho1 

Parana!ba-Sio Franchr:o 

'lhti-Panlbl. do Slll 

,.a.qvut-Maguata. 

lblcui-Jacu! 

C.nal do Varadouro 

Canal' Santa ll•rta 

Cantil Tutarll9a-.Jenipapocu 

e Arar1 

Foz do Jaur-"-l::t<!zde Ca »"-to Groaao 

Rto ruan.I...CO>ll:o 

EScada Grande-aurlU (Rio Pa.racatu) 

11091 dal Cruzes-.Jacarel 

C0llia-.. l.11• 

Vacacd·lblcu! 

aala 4e Paranagu.i-ada 4e Cananila 

aso Sa"glpe-lllo vau lu;b 



Junho de 1973 DIARIO DO CO!>GRES.SO NACIONAL (Seção ID Terça~feira 12 2013 

TEXTO 

:r&w.ro •.• o·: c. 1 

ac~~L." · 
vc.:;~ ;;ífo : r 

'r .• ' 

ORIGINAL 

J > . , 1 > 11 ' Hi.~-t;l ~:!~Õe,;j 
- ' ··.r··,l· c }t'<H•·;ao a .liE:, 

,. 
probe;ão uJ \~:, 1·•;, .~·c;.:: •i·\ A~ro,_:3. 
tic:t e11 tor.~~: ~1. t~. :;:~.:'" d~ il."r-t_, ".:; ÇQil,.;t.•4 

f~J do I'lw:o l .• "~"·'-.J. Je VL;."4o; 

1:1} ~C~J."J.V.\t< G1-cr . .:~or.'"l' n'.r:J: • .:;c: :'lo coe; .. · .o .:i~H atl• 

'ViJ~Jos e. J.Vúo;.J 1 c;Jt,,~.n:~ 1 !le "';:.J.,,i.J~~"', :,.,, i.nclu:;!, 

vc ilsc::l.lin';:o, ;_tle t~tJ"-~ dil·,,tJ.. · "'~ no ,.,o,\ o aero-. 

\'i&rio de -~rr<Illll'Ol"te 1 t' O;lC I')~.;.i·J.cL.'"-' O l.WO (lleiJ.'-';.!, 

40 ck Jla.V~t·;5o ,_.,!\·e:~. 

6.~.1 - ./,. •· ·-;~ 

,)_ .. 
~--Jo 

Co:~o: .e r_·-'-·-l.rO :, 

R E D A Ç A O F I N A L A P R O V A D A N A C. D. 

'oi. LO o s1stem<'l Aeroviário Naeiortal .::ompreenlie: 

a) infra-e~trut>Jra ileronáutica, que nhrang" a redt! de li! 
rÕdn'"'os existentes no Pafs, a~sn" coJ"O as in~t~la­

çôes d"stinadas ã se<;~uranç~, rcgul,lrid"d" e proleçêio 

;i. navegação aérea. Estas tnstalM;Cc>! co(IStituem a r~ 

de de proteçiio ao vôo, deflnida p!!lcl M.,;.ntstério da 

Aeronáutica em consonância com a fu.'de de AeródtO!ftOII 

constantes do Plllno Naciona.l de VJ.açlo; 

b) estrutura operacional, al:lrangcndo o conjunto da' at!. 

vidades e metes estatais de admtntstração, inclus!. 

ve fiscali~ação, que atuam. dir&tan:ente no modo aero­

viãrto de trilnsporte,- e que poss1bilJ.t.m o uso aàequ_! 

dO da navegação aérea. 

6.1.1 f; Redt! de A"ródrOmos considerada no Plil-":0 Naco:ional de 

'.' 

Viação é aquela constante d<1 reJ-ação de;;critiva da se<jão 

().2 lld.l.mte. 

!kla<jão de.!icrittva dos Aeródromos do Pl<I!IO Nacional.. de 

Vitl.ç~o. 

ConforN quadro a. 1egu1r. 



2014 'l'erça-felra 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Junho de 1973 

TEXTO ORIGINAL R E DA Ç A O F IN A L APROVADA NA C. D. 

'B!~ .,,;))ELAçlo DESCRIUVA )lOS AERÓDROII03 DO PLA!IO llACIOB!L!'Jil:. 

·~!AÇÃO; 

itOJ;\!l~lii8: tt ••• I U lt I _1 I I'" I I I I t, 

:J.c"re ••••••!••·;·, ........ ,.,,,. 

... 

Abunã' 

!r1quemeJ3 

Guajara:-Mi.rírn 

Pedras Negras 

:Pimenta. :Bueno 

rorto Velho 

PrÍncipe 'da :Beir&· 

Rond~n:ia 
'Vilhenã · 

llrasiléia: . 

Çruzoil'O do :iul. 
J'eijÓ 

·nio ~co 

Santa. :aoea 
Sene. Madu.reira 

!J!ara.uacâ: 

!i!awnatureo 

Vil•>.rap~i". 
l'a.puri 

·:Barcelos 
:eoa. ~pe~çti. 

:eSca. do Acre 

-:SOJ:'ba. 

Ca\laburis 

~uarS: 

coari· 

oo.a.a~:S 

6.2 - RELAÇÃo DESCEIIT!V,\ DOS M:R0DROMOS DO Pl'.A..\10 NACIONAL DE 

VIAÇÃO. 

~ndôf!il. •••••• •••••••••••• 

Acte •• •••.•••• ••••••·. ,, ,.,, 

Abuni 
Al:'i<;i'JI!;o.'~ 

Guaj1u:.•'1irim 

PeÚu Negr...s 
Pimenta' aue:no 

Porto Valho 

Pc!ncipe dot .!leit'A 

JtondÕnh 

V1lhena 

's:rasilêtt 

Cruzeiro do S1.1l 

F'eijó 

IUO B:t'aTICO 

Santa Rosa 

~ena Madureira 

'h.iauec4 

'l'a=turgo · 

Vila Japiia 
Xapuri 

13an:elos 

13oa Esper<lnça 

13ô<:" do Ac:r6 
Jo.rba. 

~sonas ....... i.u•••••••••• C&uil.bur1• 

Ca.rauar1. 

coe:ri 
CodajQ 



Junho de 1973 DIAitiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio lll Terça-feira 12 !015 

TEXTO ORIGINAL 

~~~~tu{ 

C,Uni. 

llcmcri 
• Eiwnepr:s 

Entirão do Equador 

Fonte J3oa. 

Gua;jantubu. 
}Juma.it:Í 

rauaret: 

I!lirangs. 

!tacoa.~ial"l:\ 

Lábrea 

Mtmaus (not,o aerof)orto) 

:M8nntts (PQnh. l':;ol«1n) 

... 
~"S 
.f'Rll.~fl. i, .•• 3 

Port-Cachoe i r."L 

Porintins 

Santo AntÔnio •do _rça 

·são Gabricl1ln cac1JO~ira (cx-tro.u_t1ef!} 

!ll~atinga. 

Tapuruquara 

Te fé 

'VUil IlittellCOUrt 

Rorailila ••••• 

aoraim-. .-, ....... ,,. 

:soa Viata. 

Bonfim 

Cara c arai 

Ilha do ,ArUal'lã 
Marco BV3 

Normândia 
Parimo. 

Puxa-Paoa 

SUrucucu 

Surumu 
Tepequem 

Wo.terloo 

REDAÇAO FINAL APROVADA NA C.D. 

Demt:!d 

Eirunepê: 

t;,t!.rio do Equa.c!or 
Fonte Boa 

GuajaTatuba. 

HutnaJ.t:i 

lauareti 

Ipir.m<]a 

It:~eoatiar-t 

.L.;prea 

MaHaus (!!OVo aeroportol 

M.11rsa.us {Ponta. Pelada) 
Hanicoré 

Moura 
J!auis 

Paltlleira.s 

l'ari-C~~;chot!tra, 
Padntins · 

Santo Arttõnio dD 7r.l 
são Gabriel ~a Cac:boein f•x•D'JUpft) 
1'U.a.tinqa · 

'fapuruquaia 
Te fé 
~oledo 

Vila Bit1:enc:ourt· 

Boa V1at& 

Bonfilll 
ca~acarar 

llha do Aruartã 

Marco BV8 

}IQrmândia. 

l'4rima 

Rorai~na , •• •• ., •• , , J;>uxii-Faca 
surucucu 

$\ll"Urn.l 

'I'epequem 

Waterloo 



2016 Terça-feira 12 

TEXTO 

DIARIO DO CO:SGRESSO NACIONAL (Seção li) Junha de 1973 

ORIGINAL 

.A1Je.ttctuba.. 

..Alenq,ner 

.Altrunira. 
:Sel~m (Val ile C~e~} 
Ecl:m (J~lio Cc~~r) 

.Bro.gança. 

Cn.cil.ilnbO 
• Cruuot::1. 

Co.rs.j~s 

Chaves 

tlreputiti 

Conceição do Araguaia. 

Curuaru 

Gorotira 
tu.rup~ 

Itaituba. 
Jacar~acanca. 

l~puréa. 
Uarab~ 
.Uonte Aleel'a 
:Nil.o Peçanh3.. 

&idos 

OriximiM 

l?a.ga-Contt\ 

l?orlel. 

liraoa.uá.-

P F: D A Ç A O F I N A L A P R O V A D A N A C. D. 

Parli. •••••••••·••••· 

.Abaetetubõ!l. 

.Al<>nquo:-r 

~ltami:ra 

Del~m {Val-dc~C:l<!'i) 

eelér.t {JÜlio cesar) 

Sragança 

Caeh1rr.bo 

carr.etá 

Carajás 

Chaves 

crcputiã • 

Conceição tio Araq~:~da 
Curuaru 

Goroti:re 

Gurupá 

Itaituba 

Jacueacanqa 

M.a.pu:r::éa 

M.a.rabi 

Monte Alegre 

Nilo Peçanb.-. 

Ôbidos 

Oriximinii. 

Paga•conta 



Junho de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 12 %017 

TEXTO ORIGINAL 

.,..; ................... .. 

AJ:napá •••••••••••••••••••• 

lla.ranhão • •. , , •. , •••• • , , • ~ 

Snnt;:r-..::n 

;;~·o Fehx 

So.l._-,_:_A1e­

TjriQ:"J 

T<:-<-A?U 

Tuc'UVi. 

J::J.ri 

' MtH."RilS. 

Oiapoque 

A1 to Parna{ba. 

,Bacabal 

Balsa::~ 

]3<l.rra do Corda 

.Barreirinhaa 

Benedito Leite 

Brejo 

CS'~"Olinll. 

carutapera. 

ca.xias 

Chapadinha. 

Cocoal 

Co dÓ 

co\-oat:: 

Gururupu 

Estreito 

' G-rajau 

.Imperatriz 

J.oretl) 

:f'inhe:i.ro 

são l\li.C 

R E DA Ç A O F IN A L APROVADA NA C. D. 

1\mapã ••••••••••••• , • •••• 

Hara11~io •••••• ••.,. • •. • ••• 

porto;ol 

pira.cau.i 

porto de MOI 

Santa~Cél'll 

Sio Felix 

soledade 

'fir"!Õs 

romé-Açu 

Tucun;Í 

Salinópo1J.s 

Af.l.lp.i 

Jarl. 

Macap.i 

Oi.:~poque 

Alto Parnaíba 

lWCa.billl 

Balsas 

Barra do Corda 

aarrelrtnh«s 

Bencdi to La i t• 

Brejo 

Carolina 
c•rutapera 
CVÜi18 

cnapad1nha 

coeoal 
codó 
coroatá 

cururupu 

Estreito 

Gl'•:l•ii 
lf!!Pero~~tda 

r.oreto 

Pinhel 

:;.io J.uU 



2018 Terça-feira 12 DIARIO DO CONGJU:SSO NACIONAL (Seção m Junho de 1973 

TEXTO ORIGINAL 

Pia.ul ,,,, •. ,.,.~ 1 •••·•• 

•••••••••••••••• 

ltlo dranàe .ao ·norte • , , .-., io. 

lJoDJ Jesus 

Conentes 

Floriano 
Gil'bués 

ParnaÍba 

Picos 

Piripirl. 

~o Raintundo Nonato 

'breatM. 

J.racat:t 

Oamocilll 

CrateÚa. 

Portale&a 

Igue.t\l 

Juazeiro 4~ lort~ (Oiririj 
~iXBdá 
Sobral. 

Cln'ra.ia ~oa 
·:ruacau. 

~'IossorÓ 

li:Gl.~aJ. 

3'aii!ba. ..... !••······--·····: 
Ca.ja~ef:i&a 

tlamJ;!ina.· G~s 

Jo.ãe..'~esso& 
l~tog· 

R E DA Ç A O F IN A L APROVADA N A C. D. 

Piau{ •••~•·•••••••••••••• 

Cear i. 

Jio Gt-and• do Nort. • ~!,,, 

Partib' ••• • •• • •.' • • •· • • • • • 

Bom Jeaua 

Correntes 

Floriano 
G1.lbub 

~arndba 

l>icoa 
PiripirL 

sio P.B1Illllndo Nonato 

~re.sin~ 

Aracat.l. 

CU!Ocia 

Crateiit 
Fortaleza 

Iguetu 
Jua:ceiro do Norte (cariri) 

Qubadi 

!:lobnl 

euttUt HO'tO• -... 
MO .. o:r6 
Natd 

cajateirAs 

Cupina Grande 

JQio Pess.oa 

PatOi!l 



Junho de 1973 DIARJO ,liiO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) TerçiO•feira 12 2019 

TEXTO ORIG!N AL 

Ar~overõ.<a. 

Csruaru. 

Cur~curf. 

Q.s.'Nl.tlh'UnS 

Jletrolina. 

Recife: 

SalgtJ.Il.Ü:G 

Serra Talhaia. 

----------r--------MaceiÓ 

,Alac<~a«. ,,,,, ••••••••.•.•••••• 

1ernando de Noronha •••••••• 

·:s;ergipe u •·•,, • o,., •• • • • •. ~ •.• 

:Fü.ltueita ·dos fndio:;s 

'?enedt> 

Fernando de Noro~ 

Barra. 

R E DA Ç A O F 1 NA L APROVADA NA C. D. 

J>ernambuco •• ~o •••• o ••••• o 

J.lll9CIAS o o o •• o o •• 0 , 0000 0 00 

rern.!lrido õe no:ronh.a •,. , •• 

serqlpe ........ !••••••••• 

Al'cwerde 

c=uu 
<:urlcuri 
caranhuns 
Pctxol.ina 
l!;I,!Ctfe, 

S<Jlsueiro 
Surra 'l'Alhllcltt 

Maedó 
Palmeira ~os 1nclios 
Penedo 



2020 Ter~a-feira 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Junho de 1973 
--- ---- --------

TEXTO 0 R I G IN A L R E DA Ç .íl. O F IN A L APROVADA NA C. D. 
----------------------- -----------------

!e.hi• .... 't ,., '' ...... 

Bom Jenus aa lapa 

r..ant tt ~ 

cunavielms 

Caravelas 

carinha.nlJ1L 

CipÓ 

CÔC'OS 

Esplannda. 

Feira de Santana 

Ilhéus 

rtoherat. 

Ita!letin--,.;'l 

Jacobina. 

Jt:!O.U.i~ 

I.ior:t.-o do C"u::>:O,!'!lJ. 

.Paula Afon'JO<-

PoçÕes 

I'Õrto ~ez-JXO 

Praao 

:R,emcu1cCJ 

'Jalvo:M:t' 

lt'n140.1,1' ao :aonf.illl 

YitÔria aa con~~i~~ 
ll.!!'lo•:r.l.<!~Q 

- . 
~········~· ······ .. 

»ar r a 
llarreirag 

Bolll Jesus d.l L<~p3. 

ca~ti tl> 

Çanavieira~ 

Caravelas 

tarinhant\a. 

CipÕ 

('Ôcos 

l:splanada 

:retra de Santan~ 

:r.lhéus 

It:~ber:>.ba 

Itapebng:t 

Jacobina 

,Jequi~ 

}lnro <lo chap<>u 

P.s.ulo A{on~o 

poçDes 

PÕrto Seguro 

PradC) 

Reman,;;o 

Salvador 

Senhor do Sonfim 

Vitória da Conquista 

Xtque-Xique 



Junho de 1973 

TEXTO 
----------

lUnao (lera ia ,. ....... • 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 12 2021 

ORIGINAL R E DAÇÃO F IN A L APROVADA NA C. D. 

J'urnas 

G.:>ve,..n.r~.rlor \7alaQare$ 

ltr .. r'l~.'tcuri 

lt"'uiut~·btt. 

Jan:.:.~ria 

Jn,goa SnJ-, ta 

:Lt:opold ina. 

)Aont e Azu1. 

)!antes Claro3 

J'1an'trtue 

l'aracatu 

l'ai:ns de r.fin!l.ll 

l'••oJ.rro. Az . .il 

:Fira;orn. 

,Po;oa de CalU!:.~· 

,l>oueo Alegre 

Snlinas. 

:::~o LourençO 

,S;'.o P,~:-uâ() 

1!rrês Mn.ria.\ 

'Uberaba. 

•lJlutrlândi@. 

'Vai-&inhf 

Min;~s CeraiJ . , ... , , . , . , , 

Araç·,~r 

Arax.l 

Barb,cena 

Belo 11onzontt fPampulhal 

Capelinha 

Car.=.unga 

Diamantina 

Oivtnópol:is 

f'rutal 

F'Urnas 

GOvernador Valad.u·es 

!tf..lllbe.<:\1%1 

Itu1uta..ba 

JMuárla 

Jolz de Fora 

Lagoa Santa 

Leopoldina 

Monte Azul 

Montes Clilros 

1'/anuql.l,. 

Parllc.ltU 

Patos de Mina!J 

Pedra .. uul 

Pitapora 

Poços d~ Cllld.u 

PousO J..l<:>grc 

Sdlinas 

s.io Lour~n-;o 

são Romiío 

Tré5 M..lr! .. s 

Uberab.:a 

Uberl1ind1a 

VarqinhJ. 



2022 Terça·feira 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IIl Junho de 1973 

TEXTO ORIGINAL 

:Es}lirit_o :3~to •• 

:eaixo GUanau 
Cuarapari 

linltarea 
!$ão .l~ta-us 

litÓria. 

Campos 

"ttaperuna 

lia c a é 
lU.o·-àe Jan~:t.r9 .... lraracbsia. 

liesende­

~aqua~em~ 

Jlio a. Jal!eiro (Campo a~,.- Atili>SoJ! 
Rió ae· 'JaneirO (Galtão)· 

Ui.m.na'bara ••u • u Rio de. Janeiro {J'ecarepagwf) 

Rio ·a. Janeiro {Santa Cru•) 

Rio dt Janeiro (So»too ll\lplo;i) 

Ar>çatuba. 

ArorMuare, 

]la""' 
Bo~Cr.t~ 

cra.pina• .(Vira-copoã~ 
Cananeie, --l'ro>lo~ 

Guuati~et:: 
:~Úis. . . 

nôVo .. sâ'o .. ~e.u111· 
OU~i:r{)os 

:l'has"m""l:a !Camp~ l'Oflte>islle) 
l'residimtll.Prudente 

l'rn>'itlent& Ve:nce.ala\t 

R E DAÇÃO F IN A L APROVA D A NA C. D. 

1 

Espf.rito Santo ~" 

IUo de Janeiro •• 

Guil.r.abara , , , • , ,, 

ião Paulo •• •• ":". 

BaiXo aua-ndu 

Guat:apari 

Linhare!l 

São MateUa 

Vitória 

e_, 
ltaperuna 
Macaé 

Mararnbaia, 

'Resende 

Saquarenl4. 

Rio de J<~.neiro (Cilq)O dos ~fonsos) 

!ti<~ de Janei:l:o .: ~leâ.ol 

R1o de Jcmei.ro (Jaca:t::epaguâl 

?~o de J<:~neito (Sant<l. Cruz) 

p.~ .._:, v":-,eno !Santc:Js Duii\Qntl 

Ara.çatuba 

Ara.ra.qua.ra 

Barretos 

Bauru 

Botucatu 

Campinas (Vira-Copos)· 

cananéill. 

Dracena 

Fra.nca 

GUarating:uetã 

~r!lia 

Nôvo sãa Paulo 

Ourinhoa 

Pirassununga {CUlPO Fontenclle) 
Presidente l'rude11te 
Preside~te Vencesla~ 

llogistro 

R.tbeJ.rio Preto 
Santos 

Sêo José do Rio prei;CJ 

Sêo Josi dos Ca.mpo• 

Si.o l'aulo (COI'Igonhaa) 

são Paulo (Cumbical 

sio Paulo (M«rte) 
Soroc&ba 

Urubupung:i. 



Junho de 1973 

TEXTO 

são !r.l.:.:o ....... . 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Ill Terça-feira 12 2023 

ORIGINAL R E DA Ç A O F IN A L APROVA D A NA C. D. 

Il•·', .~tro 

Rll'PÍr:J !!.'dO 

:J1o Jo-: ào Rio :!?rdO 

s::o ,To:J~ iiO::'.! éWlllOS 
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IV - APRECIAÇAO DO PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 26/73 

1 - Intróito 

1.1. Como já visto, as modificações introduzidas peJa 
Câmara na votação do PNV de pequena monta, não foram 
de modo a desfigurar a estrutura do mesmo. 

Assim a filosofia qual da proposição governamental 
foi respeitada, extendendo-se com iguaJ validade à Reda­
ção Final da Câmara do Projeto original ora em exame 
todos os conceitos emitidos quanto a este. 

As grandes transformaçôes, por que passa a economia 
nacional no Ultimo qüinqüênio, com o PIB crescendo por 
volta de 10% ao ano, com a mesma de introvertida pas­
sando para extrovertida, com a criação dos corredores de 
exportação afim de atender a movimentação de grandes 
massas maximé granéis, com a expansão de nossa frota 
terrestre e marítima, estavam a exigir a atualização e 
reestruturação do Planejamento de Transporte no País. 

O problema não se configura como simples questão 
de proporcionar elementos de infra-estrutura, mas na 
abordagem global dos transportes "que envolve estudos de 
caráter tecnolôgico, operacional, econômico e institucional 
com o objetivo primeiro e decisivo de alcançar fluxos 
contínuos aos mais reduzidos custos". 

A transformação do grupo de estudos para a integra­
ção da política de Transportes tGEIPQT) em sociedade 
de economia mista será sem dúvida a medida governa­
mental complementar necessária para tornar este Plano 
um real instrumento de desenvolvimento do País. 

"As novas técnicas de utilizacão de cargas para o 
transporte intermodal - container's lash, piggy back -e 
a integração dos transportes exigem para seu adequado 
planejamento, estudos complexos, para os quais são ne­
cessários recursos humanos altamente especializados". 

Daí nosso aplauso ao fato do Poder Executivo com o 
envio do PNV ao CongTesso, concomitantemente, submeter 
a sua apreciação a proposição referida, que certo estamos, 
revolucionará a abordagem do problema de transportes no 
Brasil. 
2. Texto da Lei e Conceituação Gera1 do Sistema Na~ 

cional de Viação 

2 .1. Para exame do Texto da Lei e Conceituação 
Geral do Sistema Nacional de Viação constantes do Pro­
jeto em estudo, vamos nos utilizar "data venia", como 
base, de síntese sobre o assunto, preparada pela Secreta­
ria-Geral do Ministério de Transportes com as necessârias 
adaptações. 

Serão examinados artigos por artigo ao mesmo tempo 
que apresentada a lista de documentos que apôiam ou 
contém os objetivos ou as medidas disciplinadas no di­
ploma em questão. 

2. 2, Análise dos Dispositivos do Projeto de Lei Proposto 
!Parte do Texto) 

Dispositivos Comentários 

Art. 1.0 Introduz definições de novos conceitos tais 
como: Sistema Nacional de Viação. Sistema 
Rodoviário Nacional, Sistema Ferroviário, Sis­
tema Portuário Nacional, Sistema Hidroviário 
Nacional, Sistema Aeroviário Nacional e Plano 
Nacional de Viação, conceitos estes expressos 
entre outros, nos seguintes documentos, como: 
"Programação de Ação Imediata" (Triênio 
1964-1966 - MVOPI, Decreto-lei n.o 200, de 
25-2-1967 e Decreto-lei n.0 900, de 29-9-1969. 

Dispositivos Comentários 

§ ).0 

2.0 

3.0 

Art. 2.o 

Inova no campo dos Transportes como ne­
nhum dos Sf!US antecessores conforme visto. 

Semelhante Ho ~ 1.0 do Art. 1.0 do PNV apro~ 
vado pela Lei n.0 4.592, de 29-12-1964 (o atual). 

O PNV atual quando de sua aprovação pela 
Lei n.0 4. 592/64 já trazia anexas as cartas geo­
gráficas dos vários Sistemas Viários Nacionais. 
O PNV ora t:roposto determina que órgãos fe­
derais moàais organi:t:em as respectivas cartas 
geogTáficas para maior facilidade e versatili­
dade de sua impressão. Anexo ao Parecer, 
como uma primeira aprovação, apresentaremos 
mapas rodoviário, ferroviário, hidroviãrio e dos 
aeródromos de acordo com o PNV. O subitem 
6. 3 -· Sistema Aeroviário Nacional - "Relação 
descritiva das Aerovias", inexistente no Projeto 
original e introduzido na Câmara é de ser re­
tirado: Não cabe relação aerovias no PNV pois 
estas são essencialmente variáveis. 

Fixa o objeto essencial do PNV proposto -, o 
estabelecimento da infra-estrutura de um sis­
tema viário integrado atendendo-se sempre 
para o aspecto econômico-social-poJitico e mi. 
litar -- obje:ivo esse já exposto, em linhas ge­
rais, nos seguintes documentos: 

A - "Programa de Ação Imediata" - Triênio 
1964!1966 - MVOP - 1.• parte, item 3, 
páginas 32 e 33. 

B - "0 Novo Plano Nacional de Viacão" -
MVOP -·- 1965 ~ Diretriz para o PNV -
Introdueão -- páginas 9 até item 3 in­
clusive. 

C -- ''Programa de Ação Econômica do Go­
verno•· -- MPCE - 1964/1966 - 2.• edição 
- capítulo XVII - item D - subitem 
18.13 - página 174. 

D "Diretri7.es do Governo. Programa Estra-
tégico êe Desenvolvimento" - MPCG -
1967 - Parte li - Capítulo 11 - páginas 
65 e 66. 

E - "Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento•· - 1968/1970 - volume III -
Transportes - capítulo I - página 11. 

F - "Decreto-lei n.0 512". de 21-3-1969 -Ar­
tigo 1.0 

G -- "Decreto-lei n.0 832", de 8-9-1969 - Ar­
tigo 1.0 

Art. 3.o E:;;tabelece os principias e normas fundamen­
tais do PN'V e determina a implementação 
deste no co:~tf'xto dos Planos Nacionais de De­
senvolvimento e dos Orçamentos Plurianuais 
de Investimento. 

a) fixa como diretrizes básicas para os diversos 
planej ame::1tos do Setor a concepção de um 
sistema nacional de transportes unificado. 

Bibliografia. 
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Dispositivos Comentários 

A - "Programa de Ação Imediata" - Triênio 
1964-1969 - MVOP - 1." parte - Item 
3 Politica de Transportes. Subitem 3 .l -
pág. 32. 

B - "O Novo Plano Nacional de Viação" 
MVOP - 1965 - Diretriz para o PNV 
Introdução - pág. 9 - 3.0 parágrafo. 

C - "Diretrizes da Governo. Programa Estra­
tégico de Desenvolvimento" - MPCE -
!967 -- parte li - cap. II - pags. 65 e 71 
- os 2 primeiros parágrafos. 

D - "Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento" - 1968-1970 - MPCE - volume 
3 - Transportes - cap. 11 - item I 1.1.4 
subitem a). 

E - "I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social" - 1972-1974 - parte 
IV- pag. 31. 

b) dPtermína que os Planos Diretores e os Estudos 
de viabilidade devem visar à seleção de alter­

de viabilidade devem visar a selação de alter­
nativa mais eficiente, as combinações possíveis 
de duas ou mais modalidade$ levadas em conta. 
Bibliografia 

A - "Diretrizes do Governo - Programa Es­
tratégieo de Desenvolvimento ~ MPCG -
1967 - Parte Il - cap. 11 - Diretrizes 
Gerais - Investimentos pág. 66. 

B - "Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento" - MPCG - volume III - Trans­
portes - cap. I - item 11.1 - Política 
de Investimentos - págs. 11/12 e item 
11.1.4 - letra c). pág. 26. 

C ~ "I Plano ~acionai de Desenvolvimento 
Econômico e Social" - 1972-1974 - Re­
servado - parte IV - pBg. 24. 

c) estabelece ênfase especial ao aproveitamento 
da capacidade ociosa dos sistemas existentes. 
Bibliografia 
A - "Diretrizes do Governo - Programa Es­

tratégico de Desenvolvimento" - MPCG 
- 1967 - parte I -- cap. H. Diretrizes da 
Politica Econõmica - pâg. 18 e parágrafo. 

B ~ «I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- 1972-1974 - Reser­
vado - parte IV- pág. 29. 

d) dá como orientação geral da política tarifária 
o preço de cada serviço de transporte refle~ 
tindo seu custo econômico em regimen de efi~ 
ciência. 
Bibliografia 
A - ''Programa de Ação Imediata" - 1964~ 

1966 - MVOP - 1965. Primeira parte. Item 
3 subitem 3.3.3letra c), pág. 35. 

B - "Programa de Ação Econômica do Go­
verno" - MPCE - 1964-1966. Cap. XVII 
- !tem Dl Transportes subi tem 18 .13. 

C - "Plana Deeenal de Desenvolvimento Eco~ 
nótnico e Social" - MPCE - Volumes 2 e 3 
- Transportes, Comunicações - Parte I 
- Item 11. 2. 2 - Págs. 28/29. 

D - ''Diretrizes do Governo - Programa Es­
tratégico de Desenvolvimento". - MPC -

Dispositivos Comentários 

1967 - Parte II - Cap. II - Politica Ta­
rifária ~ pág. 67. 

E - "Programa Estratégico de Desenvolvi-. 
mento" - 1968/1970 - MPCG - Volume 
III - Transportes - Cap. I- item I. 2 -
Política Tarifária - págs. 12/12. 

F - "! Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social" - 1972/1974 - Reser­
vado - Parte IV - pág. 33, último pa­
rágrafo do item IV. 

e) garante a opção ao usuário. 

Bibliografia: 

A - "Programa de Ação Imediata" - 1964~ 
1966 - MVOP /1965 - Primeira Parte -
item 3 - Política de Transporte - su~ 
bltern 3.3.3 letra c). 

B - "Plano Decenal de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social" - MPCE - Volumes 2 e 
3. Transportes. Comunicações - Parte I 
item 11.2.1- pág. 28. 

C - ''Diretrizes do Governo, Programa Estra­
tégico de Desenvolvimento" - MPCG 
1967, Parte II - Cap. II - Liberdade de 
opção dos usuários - pág. 67. 

D - "Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento" - 1968/1970 - Volume III -
Transporte Cap. I - item 1.2 - Política 
de Tarifas - págs. 12/13. 

f) determina que "a execução das obras referen­
tes ao Sistema Nacional de Viação especial­
mente as previstas no Plano Nacional de Vla­
t}ão, deverão ser realizadas em func;ão da 
existência prévia de estudos econômicos que 
justifiquem sua prioridade e de projetos de 
engenharia final" 
Mister introduzir após "estudos econômicos: 
"que se ajustem às peculiaridades locais," 
Bibliografia: 

A - "Diretrizes do Governo ~ Programa Es­
tratégico de Desenvolvimento - MPCG -
1967 - Parte II - Cap. II - Investimen­
tos - pág. 66. 

B - "Programa Estratégico de Desenvolvi­
mento - 1968/1970 - Volume III -
Transportes - Cap. I - item 11.1 - Po­
lítica de Investimentos - págs. 11/12 e 
item 11.1.4- letra c)- pág. 26. 

C - "Metas e Bases para Ação do Governo". 
Presidência da República - setembro 1970 
- Volume complementar ao Vol. de "Sin­
tese" - Parte 3-Sub!tem 1.2 - Trans­
portes - pág. 160. 

D ~ "I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social"- 1972- 1974- Re­
servado - pág. 29 e 1.0 parágrafo- pâg. 30. 

I) dispõe da obrigatoriedade de estudos técnicos e 
econômico financeiros precederem a aqutst­
ção de equipamentos. 
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Dispositivos Comentários 

---~----~~----~-~--

Bibliografia: 

Trata-se de princípio novo, considerado conto 
extensão e corolário do princípio anterior. 

h) estabelece como norma a lntegração e a com­
patibilização dos meios usados aos objetivos 
modais e intermodais dos Transportes na ado­
ção de quaisquer medidas organizacionais, 
técnicas ou técnico-econômlcas do Setor. sem­
pre levando em conta o desenvolvimento e a 
tecnologia mundial. 
Bibliografia: 

A - "Metas e Bases para Ação do Governo" 
~ Presidência da República - setembro 

1970 - Volume Síntese - Parte 2 - item I 
pág. 51. 

B - "I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - 1972-1974. Reserva­
do -Parte IV - pág. 32. 

C - "I Plano Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - 1972-1974 - Sintese 
aprovada pela Lei n.o 5. 727/71. com repu­
blicacão no D.O. de 17-)2-1971 -Parte II 
- CfÍpítulo II, até item V inclusive. 

f) fixa critério econômico para reger tanto os 
investimentos na infraestrutura como a opera­
ção dos serviços de transportes, ressalvando as 
necessidades de segurança nacional e as de 
caráter social inadiáveis, definidas e justifica­
das como tal pela autoridade competente. 
Para compatibilízar esta alínea com a f) deve 
ela se iniciar com a frase: "atendido o disposto 
na alínea fl ". 
Bibliografia: 

Mesma citada para os dispositivos ~<b" e 
"f'', e mais: 
"Diretriz para o PNV, penúltimo parágra­
fo do item 3, Bases Gerais." 

j) estabelece, com muita justeza aliás, que os re­
cursos gerados no Setor de Transporte serão 
destinados a financiar investimentos na infra~ 
estrutura e na operação dos serviços de trans­
porte, de interesse nacional, cabendo a outras 
fontes financiar o Ministério de Transportes 
para execução de empreendimentos de fnteres­
se da Segurança Nacional e as de cara ter social 
a que alude a alínea anterior. 
Bibliografia: 
A - "Diretrizes .do Governo". Programa Estra~ 

tégico de Desenvolvimento - MPCG ~ 
1967 -Parte II - cap. I!- Investimentos 
- págs. 66/67. 

B - "Programa Estratégico de Desenvolvi~ 
mento"- 1968- 1970- MPCG -Volume 
Ill ~ Tran!)porte - Parte I - Cap. 1 -
pág. 12 fúltimo parágrafo do item 1.1L 

J) disciplina a.s investlmentos de transportes des~ 
tinados a incrementar o aproveitamento e de~ 
senvoJvimento de novos recursos naturais, 
como parte integrante dos projetos respectivos. 
Bibliografia: 
A - "Diretrizes do Governo, Programa Estra­

tégico de Desenvolvimento" - MPCG -
1967 -Parte li- cap. li -Investimentos, 
pág, 67 até sub-título "Política Tarifária''. 

Dispositivos Comentários 

m) regula os investimentos em vias de transpor­
te, portos e aeroportos nas áreas metropolita­
nas e demais áreas urbanas: deverão ser co­
ordenados por planos diretores ou específicos 
e compatibilizados com os planos de desen­
volvimento urbano. 
Bibliografia: 

A - "I Pl2..no Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social'' - 1972-1974 - Parte 
IV-- pág. 31, último parágrafo do item IX, 

Art. 4.0 Importa ta: artigo na transferência para os 
Estados da Jurjsdição das rodovias constantes 
do PNV atual, mas não inseridas no PNV pro­
posto. 

Art. 5.0 O presente artigo traz a possibilidade de serem 
integrantes do PNV proposto os acessos terres­
tres de caráter complementar para o usuário, 
matéria essa já objeto do Decreto n.0 61.594/67, 
que regimenta a construção e pavimentação 
dos acessos rodoviários. 

Art. 6.0 Semelhante ao Artigo 4, 0 do PNV aprovado peJa 
Lei n.0 4. 592/64. 

Art. 7.0 St>melhante ao parágrafo único do Artigo 2.0 do 
PNV aprovado pela Lei n.0 4. 592/64. 

Art. 8.0 Trata~se de medida administrativa. objetivando 
dat continuidade às obras, passando-se, auto­
maticamente, os recursos ora existentes para a 
execução da.s mesmas. desde que também pre­
vistas no P~V proposto. 
"Semelhant-e ao Art. 7 .O do PNV aprovado pela 
Lei n.0 4. 5{12/64." 

Art. 9.0 O ··caput" do artigo há que ser modificado cor­
tando-se-fr~e o final "cabendo ao C{)nselho Na­
cional de Transporte proceder às revisões e 
alterações ~'lecessárias": É missão constitucio­
nal do Congresso. 

Parágrafo Semelhante ao Artigo 6.0 do PNV aprovado pela 
único Lei n.0 4. 5f!2/64. 

O previ.sto :J.este parágrafo já é, por lei. primor­
dialmente atribuição de um dos órgãos citados, 
ou seja. CNT Decreto-Lei 799/69 e 516/69. 

Art. 10 e Visando a uma necessária articulação e campa­
Parágrafos tíbilidade entre os sistemas viários dos Estados, 

Territórios e DistriW Federal e Municípios, des­
tes com os sistemas federais, fixa a elaboração 
e revisão dos Planos, condicionando a entrega 
das parcehls cabíveis àquelas Unidades do Im­
posto único sobre combustíveis, a satisfação 
daquela exigência. 

Art. 11 

Art. 12 

Semelhantes ao Artigo 21 e parágrafos do De­
creto-Lei n.0 5-12. de 21-3-1969, devendo-se 
ressaltar que o § 2.0 do artigo 10 do PNV pro­
posto dá melhor definição ao artigo 21 já re­
ferido atriOuindo responsabilidade ao DNER. 
Inova a determinação de estabelecJmento de 
Norma tividade. 

É intenção do presente artigo dando-lhes um 
prazo de 180 dias, fazer com que as Unidades 
da Federação, já em espaço de tempo razoável, 
adotem. na consecução de seus planos rodoviá­
rios, sistemática idêntica à do PNV proposto. 

Praw idêntico ao anterior é dado aos municí­
pios pata precederem de maneira análoga ( § 1.0 

do Artigo 21 do Decreto-Lei n.0 512/69), 
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DispOsitivos Comentários 

§ 1. 0 Semelhante ao § 2. 0 do Artigo 21 do Decreto-Lei 
n.0 5!2/69. 

§ 2.0 e 3.0 -O PNV em vigor i Lei n.0 4.592/64) não prevê 
a construcão das rodovias vicinais. O PNV 
proposto tittroduz diretrizes para a elaboração 
dos Planos Rodoviários Vicinais Intermunici­
pais, fixando a sua competência executiva e 
politica-administrativa. 

Art. 13 A substituição da expressão "Conselho Rodo­
viário Nacional" por "DNER" deve-~ ao fato 
da extinção do referido Conselho i.Decreto n.0 

67. 242/69). Este artigo possibilita a dilatação 
dos prazos fixados no Decreto-Lei n.0 61/66, a 
critério do DNER. 

Art. 14 O Decreto-Lei n.0 61/66, em seu item I do ar­
tigo 14, limita até 1971 o prazo de aplicação de 
recursos do Fundo Rodoviário Nacional em ro­
dovias substitutivas de ferrovias antieconômi­
cas; a Lei n.0 5 761/71 prorroga tal prazo até o 
exercício de 1976, inclusive. O PNV proposto 
não fixa mais prazo para tal aplicação, sendo 
assim, mais elástico. 
Quanto ao § 4.0 , do item II do artigo 14 do 
Decreto-lei 61/66, a modificação ora proposta 
dã. um caráter mais amplo no t.ocante à juris­
dição e conservação das rodovias substitutivas. 
estendendo essas prerrogativas aos Estados e 
Municípios. 

Art. 15 Tal artigo tornou-se necessário a fim de com­
patibilizar a nomenclatura adotada no Decreto­
Lei n.0 512/69 com a prevista no PNV proposto, 
dando nova redação ao seu artigo 21. 

Art. 16 Quanto à modificação do § 1.0 do Decreto-Lei 
n.O 512/69: as programações rodoviárias esta­
duais e municipais, ben1 con1o os relatórios das 
atividades serão submetidas ao DNER e não 
mais ao CNT que apenas se manifestará quan­
to aos Planos Rodoviários. não os aprovando, 
conforme o artigo 17 do presente Projeto de 
Decreto-lei. 
Quanto à modificação do ~ 2.0 do mesmo De­
creto-Lei: feita para compatibilização com a 
nova redação dada ao * 1.0 acima referido. 

Art.17 A modificação proposta limita a prerrogat\Ya 
do CNT em apenas manifestar-se quanto aos 
Planos Rodoviários dos Estados. Territórios e 
Distrito Federal, visando-se. com isso, agilizar 
a tramitação dos programas, vist{) que- não 
cabe ao CNT "aprovar" aqueles Planos \como 
consta do atual Decreto-Lei 799), já que não 
"aprova" nem mesmo os Planos Federais. 

Art. 18 Adapta a designação das rodo\l'üts indispensá­
veis à segurança e ao desenvolvimento nacional 
na Amazônia legal \Decretos-Leis 1164 e 1243) 
às novas nomenclaturas e relação descritiva do 
Sistema Rodoviário FederaL 

Art. 19 O artigo em questão tem por finalidade evitar 
solução de continuidade até que seja estabele­
cida a sistemàtica preconizada no Art. 10 e 
seus parágrafos do PNV proposto. 

Art. 20 Esse artigo visa criar uma classificação dos 
portos maritimos, fluviais e lacustres com o 
propósito de se obter padronizações de equipa­
mentos, serviços e armazéns quanto ao fim 
específico a que se destinará esse porto, ca­
botagem, exportação. granéis,· etc., face a at1-
vidade econômica da região que é atendida por 
esse porto. 

Dispositivos 

§ 2.0 

Art. 21 

Comentários 

Introduzido na Câmara dos Deputados é de ser 
retirado: Trata-se de matéria administrativa 
de atribuição do órgão modal concernente. 
Mantém o Plano Aeroviário Nacional (Decreto­
Lei n.0 270/67) obs~rvada sua compatibilidade 
com o presente Projeto. 

2.3- Conceitua~ão Geral: Sistema Nacional de Via~ão 

Pretende fixar a interpretação do texto constitucio­
nal quanto ao próprio conceito de Plano Nacional de 
Viação: conjunto de Princípios e Normas Fundamentais 
enumerados no art. 3.0 hâ pouco apreciado, aplicáveis ao 
Sistema Nacional de Viaqão visando "atingir objetivo es­
sencial de permitir o estabelecimento da infra-estrutura de 
um sistema viário int€grado assim como as bases para 
planos globais de transporte que atendam pelo menor 
custo as necessidades do País. sob o múltiplo aspecto eco­
nômico-social-político-militar" (art. 2.0 ) bem como o con­
junto das Relações Descritivas do PNV. 

Define o Sistema Nacional de Viação como o con­
junto dos Sistemas Nacionais Rodoviário, Ferroviãrio, Por­
tuário, Hidroviário e Aeroviário e dá ênfa.se especial na 
afirmativa de compreender ele não só a infra-estrutura 
física \inclusive instalações accessórias e complementa­
res 1 como também a. estrutura operacional, e é, "o con­
junto de n1eios e atividades estatais diretamente exercidas 
em cada modalidade de transporte e que são necessários 
e suficientes para o uso adequado da infra-estrutura atràs 
citada". 

Constitui essa definição a nosso ver um dos ponto," 
mais afirmativos do PNV proposto, que em síntese como 
jã.' referida é um passo para a implantação de Planos 
Globais de Transporte. Ela o diferencia dos demais ante­
riores e dá outra dimensão à abOrdagem do problema. 
3. Sistemas de Transporte 

3. I. De acordo com decísão da Comissão de Trans­
portes. no desdobramento de tarefas a que procedeu, cou­
be aos Srs. Senadores Dinarte Mariz, Lenoir Vargas e Ale­
xandre Costa respectivamente as responsabilidades de 
como relatores parciais, estudar a parte atinente às Re~ 
lações Descritivas das Rodovias, Ferrovias e Portos - Hi~ 
drovías - Aeródromos. 

Nesta apreciação preliminar feita pela Comissão, com 
exceção do primeiro setor IRodovia.sJ não foram apresen­
tadas perante a mesma, emendas, reservando-se os Srs. 
Senadores para o fazerem em Plenário. 

Assim incorporamos a nosso Relatório Preliminar, os 
Relatórios Setoriais aludidos encampando suas conclusões, 
com retificações de ordem técnica em algumas relacões 
descritivas e parte conceitual, já aludidas, e, reservatldo­
nos para outras considerações sobre os diferentes sistemas 
modais, quando da apreciação das emendas de Plenârio. 
3.2.- Sistema Rodoviirio (Relator: Senador Dinarte 

Mariz) 

O Senhor Presidente da República, nos termos do 
art. 51 da Constituição Federal, submete ao exame do 
Congresso Nacional projeto de lei que aprova o Plano 
Nacional de Viação, e dá outras providências. 

A proposição, segundo esclarece o seu art. t.o, é for­
mulada em atenção ao preceituado no art. 8.0 , item XI, 
da Constituição, e, conforme aduz a Exposição de Moti­
vos dos Srs. Ministros de Estado dos TransPQrtes e da 
Aeronáutica, em decorrência do art. 6.0 da Lei n.o 4. 592, 
de 29 de dezembro de 1964. 

A referida exposição ministerial descreve, de modo 
sucinto, as principais alteraçóes introduzidas no sistema 
Viário nacional, destacando aspectos vinculados à proble-
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mática dos complexos rodoviário, ferroviário, portuário, 
hidroviário e aeroviário, os quais, ainda sob a defini~ão 
legal, englobariam as redes construídas e previstas ( ~ 1.0 

do art. 1.0
). 

Neste passo, vale salientar o seguinte tópico da re-
;rocitada Exposição de Motivos: 

"Em síntese, há. que considerar, no processo de ela­
boração do Plano ora apresentado, que, conquan­
to tenha sido mantida, em seu aspecto geral, a es­
trutura física básica das diretrizes e instalações viá­
rias, constante da Lei n.0 4.592/64, inovou-se, con­
tudo no que diz respeito à introdução, no próprio 
texto do instrumento legal proposto, de princípios 
e normas fundamentais que se pretende sejam 
orientadores e disciplinadores de todo o Sistema Na­
cional de Viação, abrangídos os níveis ederal, es­
tadual e municipal, e inclusive a navegação maríti­
ma, hidroviária e aérea, com o objetivo de obter-se 
o máximo aproveitamento de recursos, a minimiza­
ção de custos e, enfim, a otimização de soluções 
com a desejada uniformidade dos planejamentos 
governamentais. 
Tais princípios e normas básicas de Economia dos 
Transportes foram hauridos, em sua maioria, dos 
estudos procedidos no setor desde 1965 pelo Grupo 
de Estudos para Integração da Política de Trans­
portes, inicialmente dentro de vasto programa de 
assistência do Banco Mundial, acordado na época 
com o Governo Brasileiro, como já é do conheci­
mento de Vossa Excelência. 
outrossim, pretende-se fixar interpretação do texto 
constitucional quanto ao próprio conceito de Plano 
Nacional de Viação, com auxílio de definição esta­
tuída, para Sistemas de Viação {conforme o Anexo 
do projeto), aos quais se aplicariam, sem exceção, 
os já mencionados princípios, mantendo-se as re­
des viárias e in.stalações como aquelas apenas de 
competência federal, e anotando-se ainda que, fal­
tando ao PNV outras características de "plano" 
propriamente dito, terá ele que ser desdobrado, para 
efeitos de execução, nas programações setoriais dos 
Planos Nacionais de Desenvolvimento e dos Orça­
mentos Plurianuais de Investimento. 
A revisão do atual Plano Nacional de Viação, si­
tuar-se-á, portanto, como uma transição de um 
instrumento anterior, caracterizado por fixar so­
mente metas físicas viárias federais e algumas dis­
posições de ordem administrativa, para um instru­
mento mais amplo de Planejamento, com a formu­
lação de um sistema de caráter n~cional onde se 
integrarão as diferentes modalidades de transpor­
tes coordenadas entre os diferentes níveis governa­
mentais-administrativos, quais sejam a União, os 
Estados e os Municípios e atendendo-se, global­
mente, às necessidades sócio-econômicas e político­
estratégicas do País. 
Portanto, apesar de mantida a designação de Pla­
no Nacional de Viação, por imposição do texto cons­
titucional. tem-se, na realidade, a transicão de uma 
Rede Federal de Viação para a definiÇão de um 
Sistema Nacional de Transportes, na medida em 
que seríam incorporados: í) os princípios e normas 
básicas de transportes, periodicamente aferidos e 
adaptados pelo "feed back" de verificac:ões empíri. 
c as, e ii) vias e instalações não necessariamente 
federais mas determinadas prioritariamente segun~ 
do estudos globais de classificação funcional. 
Esse sistema, a ser entã-e aprim-erado em sua con­
ceituação pelas futuras revisões do Plano Nacional 
de Viação, permitirá a seleçã-e a execução de pro~ 
gramas e projetos prioritários através dos Planos 
Nacionais de Desenvolvimento, aos quais se integra~ 
riam então os sucessivos Planos Nacionais de Trans­
portes. 

No tocante às ir.fra-estruturas vtanas, procedeu-se 
a uma maior racionalização na nomenclatura de 
algumas vias ter-.:estres, e, em menor grau, na loca­
lização de suas diretrizes, além da adição e su­
pressão de vias = instalações conforme as necessi­
dades e atualiza9ãO dos estudos. Outrossim, dispôs­
se sobre medidas administrativas a serem tomadas 
em cada setor modal de Transportes, uma vez apro­
vado o Plano," 

Esses, no entanto, os aspectos gerais que dominam a 
matéria em seus múltiplos ângulos de exame. 

A parte que nos cabe, porém, examinar, na forma da 
deliberação deste órgão técnico, é a que se refere ao sis­
tema rodoviário nacional, o qual, no esquema do presente 
projeto de lei, envolve dois pontos fundamentais: a con­
ceituação e a nomenclatura e relação descritiva das ro­
dovias do Sistema Rodoviário Federal, integrantes do 
Plano Nacional de Via;ão. 

Assim, o Sistema Rodoviário Nacional é conceituado 
como o "conjunto dos Sistemas Rodoviário Federal, Esta­
duais e Municipais" compreendendo: "a) a infra-estrutu­
ra rodoviária, que abr:1nge a.s Redes de Rodovias e suas 
instalações acessórias e complementares; e b) estrutura 
operacional, abrangendo o conjuntc de atividades e meios 
estatais de administração, inclusive fiscalização, que 
atuam diretamente nc modo rodo"iárlo de transporte e 
que possibilitam o uso adequado das rodovias". 

Estabelece-se, ainda, como condições básicas para as 
rodovias, o atendimento às seguintes normas: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais de 
Estados ou Territórios ou a pontos importantes da orla 
oceânica ou fronteira terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontas, 
inclusive da mesma nz.tureza: 

- capital estadual; 
-pente importante da orla oceânica; 
- ponto da fronteira terrestre; 
c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias 

federais: 
d) permitir o aces3o: 
- a instalações federais de importância, tais como 

parques nacionais, estabelecimentos industriais e 
organizações militares; 
a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional e pontos de atração turística notoriamente 
conhecidos e explorados; 
aos principais terminais marítimos e fluviais e ae­
ródromos, constantes do Plano Nacional de Viação; 

e) permitir conexCes de caráter internacional". 
No que tange à nomenclatura e relação descritiva das 

Rodovias do Sistema Hodoviãrio Federal, fixa-se a clas­
sificação segundo a orientação geográfica geral, na forma 
das seguintes categorias: 

"a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Fe­
deral, em qualquer direção, para ligá-la a Capitais 
Estaduais ou a pontos periféricos importantes do 
País; 
b) Rodovia Long-itudinais: as que se orientam na 
direção geral Norte-Sul; 

c) Rodovia Transversais: as que se orientam na di­
reção geral Leste-Oeste; 
d) Rodovia Diag·onais: as que se orientam nas di­
reções gerais Nordeste-Sudoeste e Noroeste·Sudeste; 
e) Ligações: as rodovias que, em qualquer direção 
e não se enquadrando nas categorias precedentesJ 
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ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias 
federais, ou que permitam o acesso a instalações fe­
derais de importância. a pontos de fronteira, a es­
tâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Ins­
tituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
a pontos de atração turística, ou aos principais ter­
minais marítimos, fluviais, ferroviários ou aeroviá­
rios, constantes do Plano Nacional de Viação." 

Especificamente sobre a Relação Descritiva das Rodo­
vias, apresenta-se um quadro, estruturado em setores bem 
definidos, com descrições relativas à natureza das mesmas, 
sejam radiais, longitudinais, transversais ou diagonais; 
além da discriminação das ligações. 

A proposição, ainda na parte que nos é dado relatar, 
considera várias implicações, tendentes a sistematizar a 
matéria, segundo seu conteúdo, quando pertinente a áreas 
de interesse econômico, social e de segurança nacional. 

Estes, os fundamentos gerais do projeto, no que se 
refere ao sistema rodoviário. 

É evidente o sentido positivo da proposição nos varia­
dos aspectos que apresenta. O esquema de planejamento 
global concretiza soluções de acentuada repercussão só­
cio-econômica. De fato, a filosofia do Plano está em con­
sonância com a política e o estágio desenvolvimentista do 
nosso Pais. Destaque, por exemplo, é dado ao planejamen­
to das grandes vías, como acontece em referência à Trans­
amazônica, hoje uma feliz e concreta realização governa­
mental. Neste particular, declara-se na Exposição de Mo­
tivos ministerial: 

"No Setor Rodoviálio, muito embora a extensão to­
tal de rodovias tenha apresentado, no projeto do 
novo PNV, um acréscimo global de aproximadamen­
te 1. 400 km em comparação ao Plano da Lei n.O 
4.592-64, houve, se somente considerado o ··comple­
xo transamazônico", um aumento de 8.300 km nas 
rodovias previstas para aquela área, e pequenos au­
mentos nas demais regiões, tudo em grande parte 
compensado por supressão de várias outras rodo­
vias previstas em todo o País, inclusive na própria 
Amazônia, no PNV de 1964. 

Nessas condições, a extensão líquida total da rede 
rodoviária, considerados englobadamente os trechos 
construídos e os previstos, de aproximadamente 
99.300 qui~ômetros, em dezembro de 1969, passa 
para aproximadamente 100.700 quilómetros, no pro­
jeto ora proposto, não consideradas as superposi­
ções. 

Há que ressaltar, por sua importância, a inclusão, 
no novo PNV proposto, da rodovia Transamazônica, 
que, devido ã. metodologia técnica usada na elabora­
ção do total Cabedelo-Benjamim Constant. ou, su­
pletivamente e fluindo da BR-230, a BR-317 ! trecho 
Lâbrea-Rio Branco\ e após, a BR-364 ltrecho Rio 
Branco-Fronteira com o Perul. Também a rodovia 
Perimetral Norte, como a anterior já objeto de alta 
decisão de Vossa Excelência, consta do PNV ora 
proposto, com as siglas da BR-210 ( Macapá-Fron­
teira com a Colômbia) e da BR-317 (trecho Cruzei­
ro do Sul-Içanã-Fronteira com a Venezuela l ", 

Pelo que se observa, há na espécie. uma linha de ori­
entação que objetiva, sobretudo. a integração nacional, 
onde despontam perfeitamente equacionados, em prol do 
bem comum, fatores de ordem econômica, social e politica. 
Em face da concepção -- hoje um verdadeiro truísmo -
de que as estradas são, em verdade, as artérias por onde 
circula a riqueza nacional, cada vez mais convence 0 já 
célebre pensamento: "governar é construir estradas". Tal 
entendimento cristaliza-se no projeto sob exame, quando 
se verifica a ênfase dada ao setor rodoviário, abroque­
lando política de cunho nacional, com equilíbrio entre as 
áreas geoeconômicas do Pais. 

Deve ser salientado também, o enfoque dos proble~ 
mas de segurança nacio~al, que, como é notório, não vin­
culam apenas ao aspecto da estratégia do desenvulvímP.n~ 
to material, mas. sobretudo, aos resultantes de fatores 
parale-los a essa conjuntura e que s~ estratificam nos ~am­
pos social, político, educacional e culturaL Num Pa1s de 
dimensões continentais como o nosso, é válido afirmar a 
absoluta importância de um sistema rodoviário, como ele­
mento de desenvolvimento e de segurança, seja no refe­
rente ao fácil trânsito da riqueza, seja no pronto controle 
da ação policial ou militar. 

Temos, destarte, o projeto sob exame como instru­
mento de sistematização do processo desenvolvimentista 
brasileirc, estruturado em bases dinâmicas, que permitem 
ajustes e atualizações, tendo em conta os índices de pro­
gresso do Pais. 

Assim, consideramos a matéria, na forma aprovada 
pela outra Casa do Congresso. em condições de merecer 
o nosso acolhimento, salvo ligeiros reparos, facilmente 
sanáveis por meio de emendas. 

Em face do exposto. opinamos pela aprovação do pro­
jeto, com as Emendas de n. 0 s 1-CT !RPl a 13-CT (RPl, 
anexas. 

EMENDA N° I --- CT IRPI 

2 2. 2 - Relação descritiva das rodovias do Sistem,, 

Rodoviário Federal. 

Ondo se lf.: 
BR-105 Mossoró -Entroc. c/BR-116 

Leia-se: 

BR-405 Mossoró-Jucuri-Mulungu-Apodi-Itaú-
São F'rancísco do Oeste--Pau cto.s Ferros-Rafat:l 
Fernandes-- José da Penha-Uirauna--Antenor Nf,­
varro-Marizópolis (BR-2301. 

Justificação 

Com a construção do porto de Areia Branca, não 
pocleria ficar isolado desse pólo de desenvolvimento a área 
percorrida pelo traçado proposto, eis tratar-se da princi­
pal zona produtora do Rio Grande do Norte, a vasta 
região que corta todo o oeste do Estado até vincular-se à 
Paraíba, na BR-230. 

Na chapada do Apodi, percorrida pela rodovia, o Go­
verno do Rio Grande do Norte esta iniciando a construção 
de vilas rurais com o aproveitamento de cerca de 180.000 
hectares. destmad_?s ao cultivo do algodão Seridó, além 
de que. a alteraçao proposta viria atender o vale onde 
já está projetada a irrlgação de outros 5.000 h€dares. 
pelo DNOCS. 

Ademais, essa, rodovia destina-se também a ligação 
com a Transamazonica tBR-230 -- Marizópolisl, deixando 
e~sa _impartant.íssima. r~giâo do Estado em situação pri­
vt!egiada face a proxtmtdade com a Amazônia que fatal­
mente será atravé.s dela. abastecida com o sai do Rio G. 
do Norte. 

EMENDA N.0 2 - CT - IRPI 

2.2.2 - Relacão descritiva da.s rodovias do Sistema 
Rodoviário FederaL 

Rodovias Longitudinais 

Onde se lê: 

BR~101 Natal-João Pessoa.. São José do Norte--­
Rio Grande. 

Leia-se: 

BR-101 Touros--Natal-João Pessoa ... São José do 
Norte-Rio Grande. 
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Justificação 
Esse prolongamento visa a satisfação de três aspectos 

básicos: 
1.0 - TURíSTICO, eis que atenderá a um conjunto 

de praias das mais lindas de todo o Nordeste: Rio do Fogo, 
Pititinga, Maracajau, Caraúbas, Maxaranguape, Muriú, Pf~ 
tanguí, Jenipabu e Redinha; 

2.0 - ECONóMICO, porquanto beneficiará aos valf>3 
úmidos mais importantes e produtivos do Rio Grande do 
Norte: Ceará-Mirim, Maxaranguape, Fonseca. Punaú, 
Santa Luzia, e Touros, ademais de ser essa a região mais 
piscosa do Estado, sobretudo da lagosta sendo ainda que 
está, atualmente cogitada a implantação de uma indús­
tria de peixe-voador, que somente naquela região encon­
tra o seu "habitat". 

3.0 - SEGURANÇA NACIONAL. Em Touros estão lo­
calizados os faróis que orientam a navegação marítima 
e aérea. 

Toda a orla marítima já descrita foi durante a II 
Guerra Mundial guardada militarmente, tornando-se 
assim alvo de significativa importância para a Seguran(,'-a 
Nacional. 

EMENDA N.O 3 - CT !RPl 

2.2.2- Relação descritiva das rodovias do Sistema. 
Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 

Onde se lê: 
BR-104 Macau - Lages - Santa Cruz - Campina 
Grande-Caruaru-Maceió. 

Leia-se: 

BR-104 Macau-Pedro Avelino---Lages-Cerro Corá 
-Ligação - Santa Cruz-Campina Grande <PB) -
Caruaru (PEJ -Maceió {AL). 

Justificação 

O traçado como está no Plano não atende aos estudos 
já procedidos pelo DNER em virtude do relevo, pois não 
há gargantas para transpor no trecho entre Lages-São 
Tomé-Santa Cruz. 

O traçado proposto tem a vantagem de percorrer a 
região onde há grandes concentrações de minérios, so­
bretudo caolim e xelita, ademais de não alterar a sua 
finalidade. Aproveitará, outrossim, a parte já pavimen­
tada da BR-226, entre Ligação e Santa Cruz. 

EMENDA N.O 4- CT lRPl 
2.2.2- Relação descritiva das rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal. 
Ligações 

Inclua-se: 
Outras rodovias: Jucurutu-Caicó-Santa Luzia do 
Sabugy, ligando a.sslm três BR's: 226-427 e 230. 

Justificação 
Trata-se de uma ligação que, unindo essas três rodo­

vias federais, é de grande importância económica, impli­
cando na construção de apenas 90 km, aproximadamente. 

EMENDA N.0 5 CT !RPJ 
2.2.2 --Relação descritiva das Rodovias do Sjstema 

Rodoviário Federal. 
Ligações 

Inchm ·~e -- Outras Rodovias: 
"Macau - Jandaíra--João Câmara-Natal". 

,Justificação 
Trata-se de ligar a BR-104 à BR-101, propiciando 

ainda a aproximação dos dois principais portos do Rio 
Grande do Norte: Macau e Natal, hoje ligados por um 

ramal ferroviário deficitário, porquanto seu material ro­
dante é obsoleto. 

EMENDA N.0 6 - CT !RP) 

2.2.2- Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Cristais <BR-ll6t - Morada Nova - Jaguaretama 
Nova Floresta !BR-122). 

.rustificação 

Essa rodovia percorre zona que se desenvolve rapida­
mente. O custo de sua implantação será baixo porquanto 
o relevo na diretriz é pouco acidentado. 

EMENDA N.0 7 - CT !RP) 

2. 2. 2 - Relacão Descritiva das Rodovias e Sistema 
Rodoviário FederaL 

Ligações 
"BR-402- Entro:>. c/ BR-135 -Parnaíba !BR-343) 
- Granja - Itapipoca - Umirlm !BR-222) ." 

.Justificação 

Essa rodovia pretende fazer a ligação Fortaleza 
Parnaíba - São Luís, percorrendo regiões econômicas 
complementares. É uma estrada liklrânea e, por conse­
guinte, necessária, quando se tem em vista os objetivos 
turísticos e estratégicos, à semelhança da BR-101. Sa­
tisfaz, portanto, à conceituação de rodovia nacional. 

EMENDA N.0 8 - CT (RP) 

BR-316 - Belém - Capanema - Peritoró - Te­
resina - Picos -- Parnamirim - Cabrobó - Flo­
resta - Petrolâ ndia - Palmeira dos índios -
Maceió. 

Ligação Floresta fBR-316) - Cruzeiro do Nordes­
te (BR-232) - ISO km. 

Justificação 
Trata-se de ligar Cuas BRs, a 232 e a 110, atenden­

do·se ao critério estabelecido pelo Projeto. Além disto 
promove-se o acesso às instalaçõea militares federais, lo­
calizadas em Garanhuns, através das BRs 232 e 424. 

Busca-se atenuar a desfavorãvel configuração geo­
grâfica de Pernambuco. que tem apenas uma rodovia na­
cional longitudinal e uma outra BR marginando o rio São 
Francisco, e em direçãc à Alagoas e Bahia. 

É indispensável que se faça mais uma ligação trans­
versal, que atenda aos longos espaços vazios resultantes 
da própria configuração geográfica do Estado e da Re­
gião. 

EMENDA N. 0 9 - CT fRP) 
2.2.2- Relação Descritiva das Rodovias do S.R.F. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Entroncamento c/ BR-230 iPotengi) - Nova Olln­
da ~ Crato - Juàzeiro do Norte - Entroncamen­
to c/ BR-116 !Brejo Santo)." 

Justificação 
A ligação ora proposta, com 140 km percorre a região 

do Cariri que. como se sabe, é uma das mais ricas do in­
terior nordestino. 

Não obstante esse aspecto, seu trajeto liga rodovias 
nacionais. de forma a reduzir, em 50% a conexão da 
transversal BR-230, Transamazônica, com a longitudinal 
BR-116, Fortaleza - Jaguarão. 

EMENDA N.0 10 - CT (RPl 
Ligação BR-222 - São G<>nçalo do Amarante - Pa­

racuru. 



Junho de 1973 D1AR10 DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Ill Terça-feira 12 2035 

Atende a alínea d do item 2.1.2 do Anexo (Turismo). 
Além disso a ligação da BR-222 com a cidade de São 

Gonçalo do Amarante <7 ktn) e desta com a de Pa­
racuru (28 k.ml tem por objetivo assegurar o tráfego ro­
doviário entre Fortaleza e a praia de Paracuru, mesmo 
na estação invernosa, quando se torna impraticável. 

Além de encurtar cerca de 15 km na distância For­
taleza-Paracuru, o entroncamento proposto visa sobre­
tudo assegurar o escoamento rápido da produção pesquej­
ra da zona praiana dos municípios de São Gonçalo do 
Amarante e Paracuru e agrícola do Vale do Curu (Irri­
gação: projeto Parahipaba). Acresce num ponto turís­
tico dos mais preferidos por quantos procuram as praias 
cearenses para veraneio e repouso, podendo, com a me­
dida proposta, tornar-se um maior centro turístico, dado 
a sua proximidade com Fortaleza e a.s condições naturais 
que oferece. 

EMENDA N.0 11 - CT <RPI 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacional. 

Ligações 
Inclua-se: 

Iguatu <Entr. 122/308) - Canto Cedro - São Jo­
sé - Entr. c/ BR-230 (Tran.samazônica). 

Justificação 

A presente rodovia que se pretende incluir, irá ligar 
o Centro do Estado do Ceará à Transamazônica tBR-230). 

EMENDA N.0 12 - CT !RPJ 

2-2-2. Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rvdoviário Nacional. 

Rodovias Longitudinais 

Onde se lê: 

BR ~ 110 - Areia Branca - Mossoró - Augusto 
Severo - Patos - Monteiro - Cruzeiro do Nordes­
te - Petrolândía - Paulo Afonso - Ribeira do 
Pombal - Alagoinhas - Entr. c/ BR-324. 

Leia-se: 

BR-110 - Areia Branca - Mossoró - Governador 
Dix-Sept Rosado - Caraúbas - Patu - Brejo do 
Cruz - São Bento - Serra Negra do Norte - Pa~ 
tos - Monteiro - Cruzeiro do Nordeste - Petro~ 
lândia - Paulo Afonso - Ribeira do Pombal -
Alagoinhas - Entr. c/ 324. 

Justificação 
A presente emenda tem por objetivo reduzir a dis~ 

tância entre Mossoró e Patu, além de atender uma re­
gião altamente produtora. 

EMENDA N. 0 13 - CT !RPJ 

2-2-2 - Relação Descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacional. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Entr. c/ BR-427 - Parelhas - Equador - Entr. 
c/230 Campina Grande - Recife". 

Justificação 
Trata-se de uma ligação com percurso de apenas 60 

km ligando vários municípios da região do Seridó, a mais 
importante do Estado, à Campina Grande e Recife. 

3.3 - Sistema Ferroviário (Relator Senador Lenoir 
Vargas) 

Incumbido de relatar parcialmente o Projeto de Lei 
n.0 26/73, vindo da Câmara dos Deputados, dentro do "ro-

teiro" estabelecido pelo Presidente da Comissão de Trans­
portes, passo a apreciar de forma específica o item 3 do 
anexo referente ao Sistema Ferroviário Nacional. 

Desde a iniciativa do Visconde de Mauá em 1854, com 
a construção da primeira ferrovia brasileira, o sistema 
ferroviãrio nacional, tem se expandido regularmente, 
acompanhando as correntes de opinião técnica ou políti­
ca prevalentes no suceder de nossas administrações na­
cionais. Esteve sempre condicionado aos recursos finan­
ceiros escassos para as exigências do desenvolvimento do 
País continente que somos. 

Ora superada em determinados trechos pela compe­
tição de outros tipos de transportes, ora se impondo pela 
tarifa mais favorável no transporte de massa, a nossa in­
fra-estrutura ferroviária chama, hoje, vivamente a aten­
ção dos planejadores do nosso desenvolvimento pela sua 
essencialidade, seja no processo de canalização para os en­
trepostos exportadores, de uma tonelagem considerável de 
minérios, ou de produtos agrícolas, seja na distribuição 
de produtos de elevado volume como os siderúrgicos, o pe­
tróleo das refinarias ou os grãos do trigo importado. 

Agora, com uma perspectiva de exportações até 1980 
de massas consideráveis, o transporte ferroviário assume 
importância vital. O quadro abaixo, retirado de publica­
ção especializada do Jornal do Brasil de 3-6-73 versa a 
projeção de parte da exportação brasileira no período de 
1970 a 1980, e dá uma idéia da infra-estrutura indispen­
sável para o transporte de massa, viável, em termos na­
cionais, pelo sistema ferroviârio: 

Minério 
Milho e Soja 
Carne 
Cavacos de Madeira 
Algodão 
Café 
Açúcar 
Cacau 

(T. 1000\ 
1970 

25.000 
1.000 

50 
1.000 

200 
700 

1.000 
150 

29.100 

1980 
100.000 
10.000 

1.000 
6.000 
1.000 
1.000 
1.500 

300 

120.800 
Pelo projeto em exame, novos símbolos foram adota­

dos para designar as ferrovias do Plano Nacional de Via­
ção. 

Qualquer ferrovia do Plano Nacional de Viação será 
designada pelo símbolo "EF" seguido de três algarismos 
que, conforme se especifica indicarão a categoria da fer­
rovia~ (radial, longitudinal, transversal, diagonal ou liga­
Gão l, a posição da ferrovia com relação a Brasília e os 
limites extremos do País, e, ainda, de acordo com a ''me­
todologia e sistemática estabelecidas pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro e semelhantes as adotadas 
para o Sistema Rodoviário Nacional". 

Por outro lado, o enunciado das ferrovias, na relação 
descritiva, devidamente caracterizado, com a quilometra­
gem respectiva, não tem força executiva, quando se tra­
tar de novos trechos. eis que o art. 1.0 parágrafo 2.0 de­
lega ao Poder Executivo a iniciativa das opções. 

Será esta relação uma norma geral cujas prioridades 
o interesse nacional irá caracterizar em cada momento no 
decorrer do procesw executivo. 

Em virtude da nova sistemática e a introdução dos 
novos símbolos modificou-se a disposição das ferrovias 
existentes e as projetadas, na relação descritiva, havendo 
maior discriminação o que me parece uma melhoria para 
a fixação do sistema. 

Nas ligações também tivemos uma nova designação 
dos trechos respectivos facilitando sua identificação. 

Foram excluidas muitas das ferrovias consideradas 
antieconômicas dentro da orientação atual do Ministério 
dos Transportes. 
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Nas emendas aprovadas na Câmara e incluídas no 
projeto que examinamos, a19umas destas _rodovias. ~onde­
nadas voltaram a ser inclmdas na relaçao descnttva do 
atual 'sistema Ferroviãrio Nacional, a titulo de serem ob­
jeto de reexame por parte de quem de direito. Medi~a 
liberal que em nada prejudica o projeto, nem a execuçao 
da política de transportes ferroviários, já qu~ a rea~idade 
da conveniência ou não do uso de uma ferrovia considera­
da obsoleta ou anti-economica e quem irã orientar a exe­
cução governamental. 

Sou assim, neste parecer prelímínar, antes da apre­
ciação das emendas que. por ventura venham. a ser apre­
sentadas na Comissão ou em Plenário, favoravel ao pro­
jeto na parte que me co'ube relatar. 
3. 4 _ Sistemas Portuário - Hidroviário - Aeroviário 

(Relator Senador Alexandre Costa) 
O Presente projeto, apresentado pelo Poder Executivo, 

aprova o Plano Nacional de Viação. 
Essa proposição é conseqüência de dispositivo que es­

tabelece a revisão qüinqüenal do Plano. 
2. Dentre outras inovações, o projeto estabelece o 

que deve ser legalmente entendi~o por Sistema Na~ion~l 
de Transportes, ou seja, um conjunto coerente de mstl­
tuições no seio do qual são postos em ação, a fim de rea­
lizar o equilíbrio geoeconômico, meios técnicos organi­
zados em função de certos móbeis dominantes, como por 
exemplo, a integração nacional. 

Por conseguinte, além de Viação, isto é, a via, agora 
incluem-se no Plano o veículo e a atividade transporta ... 
dora, até então reguladas por outras leis. Em outras pa­
lavras, uma via ou estação teri?inal somente será incluída 
no Plano e, portanto, constrmda, se os estudos de enge­
nharia-econômica indicarem sua viabilidade. Excetuam-se 
desse critério, evidentemente, as vias e os terminais que 
atendem a interesses administrativos e militares. 

Esses estudos, como se sabe, são precedidos de levan­
tamentos regionais, quais sejam, da população e dos bens 
produzidos e consumidos. Isso propicia o conhecimento da 
natureza da carga, a origem, o destino e a intensidade de 
tráfego. 

Como o Governo possui informações atualizadas sobre 
custos, preços e renda, torna-se possível uma primeira 
opção sobre a modalidade de transporte. Assim, se predo­
minar a carga geral sobre os granéis, usualmente, é esco­
lhida a rodovia. Se os levantamentos acusarem maior 
percentagem de granéis em relação à carga total ou que 
a velocidade é a qualidade mais importante, a opção recai 
sobre os outros meios de transportes, ou seja, o ferroviá­
rio, o hidroviário ou o aeroviário. 

Sem embargo, entretanto, o projeto não altera subs­
tancialmente a estrutura do Plano vigente. Dois aspectos 
nos levam a essa observação, O primeiro fundamenta-se 
na legislação que está sendo revogada ou mantida, sobre­
tudo os diplomas mais recentes, que enfatizam a ocupa­
ção do território, especialmente a Amazônia. O segundo 
aspecto refere-se a predominância do setor rodoviário so­
bre os demais, indicando que a sua eficiência alcança 
melhores níveis, ou seja, que o transporte rodoviário ainda 
é o que propicia menores despesas com juros sobre capi­
tal imobilizado nas mercadorias em trânsito. 

Em outras palavras, enfatizou-se o crescimento do 
mercado interno, a par de outras medidas complementares 
visando ao comércio exterior, por meio do setor rodoviário. 

3. Cumpre-nos relatar os subanexos referentes a por­
to marítímo, fluviais e lacustres, a hidrovias e a aéro­
dromos. 

Na Exposição de Motivos que instrui essa iniciativa 
presidencial, os Ministros dos Transportes e da Aeronãu­
tica assim se expressam: 

"No Setor de Portos, há q:Ie destacar apenas, no 
projeto em questão, a apresentação, entre outros, 

de novos portos fluviais na Amazônia, nos rios: 
Amazonas !Parintins, Tabatinga e Maca pá), Purus 
!Lábreal, Xingu lAltamiral. Tocantins Umpetratriz, 
Miracema do Norte e Porto Nacional) e Pindaré 
IPindaré-Miriml. 
No Setor Hidroviárío, é de se notar como inovação 
ao PNV da Lei n.0 4. 592-64, a previsão de interli­
gação das principais bacias, com a respectiva men­
(;ão dos trechos a serem tornados navegáveis. 
No Setor Aeroviário, onde, à semelhança dos de­
mais foi também introduzido o conceito de Sistema 
Aeroviário Nacional, é apresentada, conforme atua­
lizada pelo Ministério da Aeronáutica, a relação des­
critiva de aeródromos em número total praticamen­
te igual ao do PN'V em vigor, embora tenha havido 
pequenas variações em diversas Unidades da Fe­
deração. Outrossim, reconhecendo as características 
próprias do transporte aeroviário, reporta-se, o pro­
jeto em causa (art. 21), à plena vigência do Plano 
Aeroviário Nacional e do Código Brasileiro do Ar. 

4. A Câmara dos ::>eputados, examinando a propo­
sição, aprovou algumas emendas, fundamentadas em cri­
térios específicos, como se pode depreender do quadro 
anexo que mostra essas alterações. 

5. Nesse sentido, na apreciação das emendas tam­
bém estabeleceremos nossas diretrizes, quais sejam, as 
que conceituam os sisterr~as portuários, hidroviários e aero­
viários. consubstanciadas no texto da lei e nos subanexos. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente 
projeto e aguardamos o seu retorno para o exame das 
emendas apresentadas nesses subanexos. 

E o parecer preliminar. 
4. CONCLUSÃO 

4.1 - Voto do Relator 

Pelas razões exposta.s somos pela aprovação do Pro­
jeto com as seguintes emendas: 

a) DO RELATOR DO SISTEMA RODOVIÁRIO FE­
DERAL: 

EMENDAS N."' 1-CT fRP> a 13-CT fRP), anexas ao 
seu Parecer, constantes do Relatório Parcial respectivo. 

b) DO RELATOR GJ:RAL: 

(J > TEXTO DA LEI 

Emenda n.0 14-CT (RG) 

fsupressiva) 

Suprima~se o subitem 6.3 do art. 1.0 

Emenda n.0 15-CT (RG) 

!aditiva) 
Dê-se à alínea "f" do art. 3.0 a seguinte redação: 

Art. 3.0 -
a) 

"f) a execucão da~ obras referentes ao Sistema Na­
cional de Viã..ção, especialmente as previstas no Pla­
no Nacional de V~ação, deverão ser realizadas em 
função da existêneia prévia de estudos econômicos 
que se ajustem às peculiaridades locais, que justifi­
quem sua prioridf.de e de projetos de engenahia 
final." 

Emenda n.0 16-CT (RG) 

(Aditiva) 
Dé··Se à alínea i do a.rt. 3.0 , a seguinte redação: 

Art. 3.0 - •••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••• 
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a) 

"i) atendido o disposto na alínea "f", tanto os in­
vestimentos na infra estrutura como a operação dos 
serviços de transportes, reger-se-ào por critérios 
econômicos, ressalvam~se apenas as necessidades 
imperiosas ligadas à Segurança Nacional e as de 
caráter social, inadiáveis definidas e justificadas 
como tais pelas autoridades competentes, vinculan~ 
do-se porém sempre aos melhores custos e levados 
em conta ontras alternativas possíveis." 

Emenda n.O 17-CT (RGl 

Suprima-se a expressão do art. 9.0 : .•• "cabendo ao 
Conselho Nacional de Transporte proceder às revisões e 
alterações necessárias." 

Emenda n.0 18-CT (RG) 

(Supressiva) 
Suprima-se o § 2.0 do art. 20. 

Emenda n.O 19-CT (RG) 
No art. 18, alínea XIV: 
Onde se lê "BR-153/230" 
Leia-se "BR-010/230". 

(2) ANEXO 

12 .1 > - Parte Conceitual 
Setor Portuário: 

Emend~ n.O 20-CT (RG) 

Dé-se ao sub item 4.1.1 do anexo a seguinte redação: 
4.1.1 - "São considerados no Plano Nacional de 

Via<;.ão os portos do Sistema Portuário Nacional constan­
tes da Relação Descritiva 4.2 adiante". 

Suprimindo-se, em conseqüéncia as suas alíneas de 
a a d. 

( 3 J RELAÇOES DESCRITIVAS 
Emenda n.~ 2l~CT (RG) 

Proceda-se às seguintes retificações de ordem técni .. 
ca na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodo­
viário Federal: 

a) Leia-se assim: 
BR-120 - Aracuai - Capelinha - Gunhães - Itabi­

ra - Nova Era - São Domingos do Prata - Ponte Nova 
- Ubã. - Cataguazes - Leopoldina - Providência -
Volta Grande - Bom Jardim - Fôrno. 

b) Leia-se assim: 
BR-153 - Murabá -- Araguaína - Curupi - Geres 

Goiânia - Itumbiara - Prata - Frutal - São José 
do Rio Preto - Ourinhos - Irati - União Vitória - Por­
to União - Erechim -- Passo Fundo - Soledade - Ca­
choeira do Sul - Bagé - Aceguá. 

c) Leia-se assim: 
BR-226 - Natal -- Santa Cruz - Currais Novos -

Pau dos Ferros - Florania - Jucurutu ~ Augusto seve­
ro - Janduir ~ Jaguaribe - Cratêus - Teresina ~ Pre­
sidente Dutra - Gra.jaú ~ Porto Franco - Estreito -
Araguaiana. 

. dl Eliminar a longitudinal sem número citado logo 
apos- BR-174. Aparece duas vezes- Ficar nas ligações. 

e) última ligação: 
"Apucarana - Ivaiporã - Pitanga - Guarapuava 

- União da Vitôria - Porto União." 
f) BR-232 - Onde se lê: "Paranámirim" 
Leia~se: Parnamirim". 
g) ÉR-272 - Retirar o traço de união da palavra 

"GoioEre". 

h) BR-283 - em vez de {Argentina) colocar (frontei .. 
ra com Argentina) . 

i) Trocar "Vital Ramos" para "Vidal Ramo&". 
Emenda n.O 22-CT (RG) 

-Proceda~ se a.s seguintes retificações de ordem técni­
ca na Relação Descritiva das Ferrovias do PNV. 

1) EF 225 - Suprima-se a sigla EF antes da palavra 
''Cabedelo". 

21 Fixar 
a ligação Baia de São Marcos - Carajã.s como a 

Diagonal: 
EF 315 - Baía de São Marcos - Serra dos Carajás. 
3) EF 493 ~ Inverter a citação dos nomes. 
Leia-se: pois: 
Santa Rosa - Santo Angelo - Cruz Alta. 
4) Inverter a citação dos nomes da Ferrovia s/n Go­

vernador Valadares - Diamantina e dar-lhe a nomen­
clatura EF 455- Diamantina - Governador Valadares. 

A vista do exposto e depois dessas tão exaustivas e 
profundas considerações sobre o Plano Nacional de Viação, 
ora realizadas, só nos resta agradecer ao nobre Senador 
Presidente da Comissão de Transportes, a honra que nos 
concedeu, designando-nos para Relator Geral de tão im­
portante matéria, aos nossos companheiros, Relatores Par~ 
ciais, aos nossos nobres pares deste órgão técnico e a equi­
pe de apoío legislativo do Senado, oferecendo parecer 
favorável ao Projeto, com as emendas acima citadas. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 1973.- Alexan­
dre Costa, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. -
Virgílio Távora, Relator - Dínarte Mariz - Geraldo Mes­
quita. 

"FAC-SIMILE" DO PLANO GERAL DE VIAÇÃO 
NACIONAL 

Aprovado em 29 de junho de 1934 
DECRETO N.0 24.497, DE 29 DE JUNHO DE 1934 

Aprova o plano geral de viação naciçmal e dá 
outras providências. 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Es­
tados Unidos do Brasil. usando das atribuições que lhe 
confere o art. 1.0 do Decreto n.O 19.398, de 11 de novembro 
de 1930. e 

Considerando a necessidade de bem atneder às conve­
niências nacionais de ordem política, econômica e militar, 
em relação à rêde de viação nacional: 

Considerando a necessidade de coordenar os diversos 
sistemas de viação hoje de prática corrente, para sua efi­
ciência econômica: 

Considerando os resultados do estudo desses problemas 
realizado pela comissão técnica constituída com êsse fim 
pelo Ministério da Viação e Obras Públicas: 

Decreta: 
Art. 1.° Fica aprovado o plano gerai de viação nacio­

nal representado e descrito nos seguintes documentos, que 
com êste baixam, rubricados pelo Ministro da Viação e 
Obras Públicas: 

a) carta da República com a indicação das vias de 
transportes compreendidas no plano geral de viação na­
cional; 

b) relação descritiva dessas vias de comunicação; 
c) especificação das condições gerais de ordem téeni­

ca que devem ser atendidas na construção de qualquer 
trecho terrestre daquelas vias de comunicação, bem como 
no suprimento do material rodante para as vias férreas 
nacionais. 

Art. 2.c A construção ou a concessão, pelos Estados ou 
Municípios, de qualquer via de transporte em seus respec­
tivos territórios, que constitua parte das vias de transporte 
compreendidas no plano geral de viação nacional, só pode-
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rá ser feita mediante prévia audiência e aprovação da 
União. 

Art. 3.0 Nas obras e melhoramentos a realizar, ou que 
forem autorizados pela União, pelos Estados ou peJos Mu­
nicípios, nas vias de transporte existentes, que constituam 
par~ integrante, das compreendidas no plano geral de 
viaçao nacional, serão observadas as condições gerais de 
ordem técnica, a que se refere o art. 1.0 deste decreto. 

Art. 4.0 O Ministro da Viação e Obras Públicas cons­
tituirá uma comissão permanente, com sede no Rio de 
Janeiro, com o objetivo de promover a fiel realização do 
plano geral de viação nacional, aprovado por este decreto, 
coordenando pela melhor forma os transportes ferroviários, 
rodoviários, fluvial, marítimos e aéreos. 

.. 
• 

• MT - GEiPÇIT 

-~ 

Parágrafo único. A comissão prevista neste artigo 
será presidida por um representante direto do Ministério 
da Viação e Obras Públicas, e terá como membros, os 
chefes das repartições técnicas do Ministério, um repre­
sentante do Estado M[.ior do Exército e outro do Estado 
Maior da Armada. 

Art. 5.0 O presente decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrárlo. 

Rio de Janeiro, 29 :ie junho de 1934, l13.o da Indepen­
dência e 46.0 da República. - GETULIO VARGAS - José 
Americo de Almeida -· Protogenes Guimarães - P. Góes 
Monteiro. 

F L ANO NACIONAL DE VIACÃO' 
SETOR FiOOOVIÁfi!O 
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ANEXO AO PARECER 
N." 196, de 1973 

!Relatório Parciall 

da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 26, de 1973 (n.O 1.143!73, na origem), que "apro~ 
va o Plano Nacional de Viação e dá outras provi­
dências", na parte referente à Relação descritiva 
das Rodovias. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz. 

O Senhor Presidente da República. nos termos do 
art. 51 da Constituição Federal, submete ao exame do 

........ -_ ................ . 

Congresso Nacional projeto de Lei que aprova o Plano 
Nacional de Viação e dá outras providências. 

A proposição, segundo esclarec-e o seu art. 1.0 , é for­
mulada em atenção ao preceituado no art. 8.0 , item XI, 
da Constituição, e. conforme aduz a Exposição de Motivos 
dos Srs. Ministros de Estado dos Transportes e da Aero~ 
náutica, em decorrência do art. 6.0 da Lei n.0 4.592, de 
29 de dezembro de 1964. 

A referida exposição ministerial descreve, de modo 
suscinto, as principais alterações introduzidas no sistema 
viário nacional. destacando aspectos vinculados à proble­
mática dos complexos rodoviário, ferroviário, portuário, 
hidroviário e aeroviário, os quaia, ainda sob a definição 
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legal, englobariam as redes construídas e previstas ( § 1.0 

do art. 1. 0 ), 

Neste pass<l, vale salientar o seguinte tópico da re-
trocitada Exposição de Motivos: 

"Em síntese, há que considerar, no processo de ela­
boração do Plano ora apresentado, que, conquanto 
tenha sido mantida, em seu aspecto fera!, a estru­
tura física básica das diretrizes e instalacões viá­
ria.s, constante da Lei n.0 4.592-64, inovou~se, con­
tudo no que diz respeito à introdução, no próprio 
texto do instrumento legal proposto, de princípios 
e normas fundamentais que se pretende sejam ori­
entadores e disciplinadores de todo o Sistema Na­
cional de Viação, abrangidos os níveis federal, esta­
dual e municipal, e inclusive a navegação marítima, 
hidroviária e aérea, com o objetivo de obter~se o má­
ximo aproveitamento de recursos. a minimização de 
custos e, enfim, a otimização de soluções com a de­
sejada uniformidade dos planejamentos governa­
mentais. 
Tais princípios e normas bãsicas de Economia dos 
Transportes foram haurido.s, em sua maioria, dos 
estudos procedidos no setor desde 1965 pelo Grupo 
de Estudos para Integração da Politica de Trans­
portes, inicialmente dentro de vasto programa de 
assistência do Banco Mundial, acordado na época 
com o Governo Brasileiro, como já é do conheci­
mento de Vossa Excelência. 
outrossim. pretende~se fixar interpretação do tex­
to constitucional quanto ao próprio conceito de Pla­
no Nacional de Viação, com auxílio de definição es~ 
tatuída, para Sistemas de Viação (COnforme o Ane­
xo do projeto), aos quais se aplicariam, sem exce­
ção, os já mencionados principias, mantendo~se as 
redes viária.s e instalações como aquelas apenas de 
competência federal, e anotando-se ainda que, fal­
tando ao PNV outras características de "plano" pro­
priamente dito, terá ele que ser desdobrado. para 
efeitos de execução, nas programações setoriais ctos 
Planos Nacionais de Desenvolvimento e dos Orça­
mentos Plurianuais de Investimento. 

A revisão do atual Plano Nacional de Viação, 
situar-se-á, portanto, como uma transição de um 
instrumento anterior, caracterizado por fixali' so­
mente metas físicas viárias federais e algumas dis­
posições de ordem administrativa, para um instru­
mento mais amplo de Planejamento, com a formu­
lação de um sistema de caráter nacional onde se 
integrarão as diferentes modalidades de transpor­
tes coordenadas entre os diferentes níveis governa~ 
mentais-administrativos, quais sejam a União, os 
Estados e os Municípios e atendendo-se, globalmen­
te, às necessidades sócio~econômicas e político-es­
tratégicas do País. 
Portanto, apesar de mantida a designação de Plano 
Nacional de Viação, por imposição do texto cons­
titucional, tem-se, na realidade. a transicão de uma 
Rede Federal de Viação para a definiÇão de um 
Sistema Nacional de Transportes, na medida em 
que seriam incorporados: i) os princípios e normas 
básicas de transportes, periodicamente aferidos e 
adaptados pelo "feedback" de verificações empí­
ricas, e ii) vias e instalações não necessariamente 
federais mas determinadas prioritariamente segun­
do estudos globais de classificação funcionaL 

Esse sistema, a ser então aprimorado em sua con~ 
ceituação pelas futuras revisões do Plano Nacional 
de Viação, permitirá a seleção e execução de pro~ 
gramas e projetos prioritários através dos Planos 
Nacionais de Desenvolvimento, aos quais se integra­
riam então os sucessivos Planos Nacionais de Trans­
portes. 

No tocante às infra-estruturas v1anas, procedeu-se 
a uma maior racionalização na nomenclatura de 
algumas vias terrestres, e, em menor grau, na Joca­
Uzação de suas dirEtrizes, além da adição e supres­
são de vias e instalações conforme as necessidades 
e atualizações dos estudos. Outrossim, dispôs-se so­
bre medidas admir.istrativas a serem tomadas em 
cada setor moda! de Transportes, uma vez aprova~ 
do o Plano". 

Esses, no entanto. os aspectos gerais que dominam a 
matéria em seus múltiplos ângulos de exame. 

A parte que nos cabe, porém, examinar, na forma 
da deliberação deste órgào técnico, é a que se refere ao 
sistema rodoviário nacional, o qual, no esquema do pre~ 
sente projeto de lei, envolve dois pontos fundamentais: 
a conceituação e a nomenclatura e relação descritiva das 
rodovias do Sistema Rodoviário Federal, íntegrantes do 
Plano Nacional de Viaçãü. 

Assim. o Sistema Rodoviário Nacional é conceituado 
como o "conjunto dos Sü;tema.s Rodoviário Federal, Esta~ 
duais e Municipais" compreendendo: a) a infra-estrutura 
rodoviária, que abrange a.s Redes de Rodovias e suas ins­
talaçõ-es acessórias e complementares; e b) estrutura ope­
racional, abrangendo o conjunto de atividades e meios 
estatais de administração, inclusive fiscalização, que 
atuam diretamente no modo rodoviário de transporte e 
que possibilitam o uso adequado das rodovias". 

Estabelece-se, ainda, como condições básicas para as 
rodovias, o atendimento às seguintes nor_ma.s: 

a) ligar a Capital I'ederal a uma ou mais Capitais 
de Estados ou Territórios ou a pontos importantes da 
orla oceânica ou frontei:::a terrestre; 

b) ligar entre si do:.S ou mais dos seguintes pontos, 
inclusive da mesma natJreza: 

- capital estadual; 
- ponto importan~e da orla oceânica; 
- ponto da fronteira terrestre; 

c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias 
federaJs; 

d) permitir o acesso: 
- a instalações federais de importância, tais como 

parques nacionais, estabelecimentos industriai.s e 
organizações militares; 
a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas 
pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional e pontos de atração turística notoria­
mente conhecidos e explorado-s; 
aos principais terminais marítimos e fluviais e 
aeródromos, constantes do Plano Nacional de 
Viação; 

e) permitir eonexõeE de caráter internacional'' 
No que tange à nomenclatura e relação descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, fixa-se a clas­
sificação segundo a orientação geográfica geral, na forma 
das seguintes categorias: 

"a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital 
Federal, em qualqm·r direção, para ligá-la a Capitais 
Estaduais ou a pontos periféricos importantes do 
País; 
b) Rodovias Longitudinais: as que se orientam na 
direção geral Norte·Sul; 
c) Rodovias Transversais: as que se orientam na 
direção geral Leste-Oeste; 
d) Rodovias Diagonais: as que se orientam nas di­
reções gerais Nordeste-Sudoeste e Noroeste-Sudeste; 
e) Ligações: as rodovias que, em qualquer direção 
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e não se enquadrando nas categorias precedentes. 
ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias 
federais ou que permitam o acesso a insta1acões 
federai~ de importância, a pontos de fronteirã, a 
t>Stància hidromínerais, a Cidades tombadas pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na­
cional, a pontos de atração turística, ou aos prin­
cipais terminais marítimos, fluviais, ferroviários ou 
aeroviários, constantes do Plano Nacional de Via­
ção". 

Especificamente sobre a Relac:;ão Descritiva das Ro­
dovias, apresenta-se um quadro, estruturado em setores 
bem definidos, corn descrições relativas à natureza das 
mesmas, sejam radiais, longitudinais, transversais ou dia­
gonais; além da discriminação das ligações. 

A proposição, ainda na parte que nos é dado relatar, 
considerada várias implicações, tendentes a sistematizar a 
matéria. segm~do seu conteúdo, quando pertinente a áreas 
de interesse econômico. socíal e de segurança nacional. 

Estes, os fundamentos gerais do projeto, no que se 
refere ao sistema rodoviário. 

É evidente o sentido positivo da pro}JOsicão nos va­
riados aspectos que apresEnta. O esquema de pianejamento 
global concretiza soluções de acentuada repercussão sócio­
econômica. De fato, a filosofia do Plano está em consonân­
cia com a política e o estágio desenvolvimentista do nos..'«l 
País. Destaque, por exemplo. é dado ao planejamento das 
grandes vias, corno acontece em referência à Transama­
zõnica, hoje urna felíz e concreta realização governa­
mentaL Neste particular. declara-se na Exposição de Mo­
tivos mimsterial: 

"No Setor Rodoviário, muito embora a extensão total 
de rodovias tenha apresentado, no tJrojeto do novo 
PNV, um acréscimo global cte aproximadamente 
I. 400 Km em comparação ao Plano da Lei número 
4.592-64, houve. se somente considerado o "comple­
xo transamazôníco", um aumento de 8.300 Km nas 
rodovias previstas para aquela área, e pequenos au­
mentos nas demais regiões, tudo ern grande parte 
compensado por supressão de vãrias outras rodovias 
previstas em todo o País, inclusive na própria Ama-· 
zónia. no PNV de 1964. 

Nessas condições, a extensão liquida total da rede 
rodoviária, considerados englobadamente os trechos 
construídos e os previstos, de aproximadamente 
99.300 quilômetros, em dezembro de 1969, passa para 
aproximadamente 100.700 quilômetros, no projeto 
era proposto, não consideradas as superposições. 
Há que ressaltar. por sua in1portância, a inclusão, 
no novo PNV proposto, da rodovia Transamazônica, 
que, devido à metodologia técnica usada na ela~ 
boração do total Cabedelo-Benjamim Constante, ou, 
supletivamente e fluindo da BR-230, a BR-317 (tre­
cho Lábrea-Rio Branco) e após. a BR-364 ltrechu 
Rio Branco-Fronteíra com o Perul. Também a ro­
dovia Perimetral Norte, como a anterior jâ objeto 
de alta decisão de Vossa Excelência, consta do PNV 
era proposto. com as siglas da BR-210 IMacapá· 
Fronteira com a Colàmbial e da BR-317 ltrecho 
Cruzeiro do Sul-Içana-Fronteira com a Venezuela\". 

Pelo que se observa, há na espécie, uma linlla de 
orientação que objetiva, sobretudo, a integração nacional, 
onde despontam perfeitamente equacionados. em prol do 
bem comurn. fatores de ordem econômica. social e política. 
Em face da concepção --- hoje um verdadeiro turismo -­
de que as estradas são, em verdade, as artérias por onde 
c~rcula a riqueza nacional, cada vez mais convence o já 
celebre pensamento: '·governar é construir estradas". Tal 
entendimento cristaliza-se no projeto sob exame, quando 
.se verific~ a ênfase dada ao setor rodoviário. abroque­
·~ando polltica cte cunho nacional, com equilíbrio entre as 
areas geoeconOmicas do País. 

Deve ser salientado. também, o enfoque· dos problemas 
de segurança nacional, que, como é notório, não vinculam 
apenas ao aspecto da estrategia do desenvolvimento ma­
terial, mas, sobretudo, aos resultantes de fatores paralelos 
a essa conjuntura e que se estratifícam nos campos social, 
político, educacional e cultural. Num Pais de dimensões 
continentais como o nosso, é válido afirmar a absoluta 
importância de um sistema rodoviário, como elemento de 
desenvolvimento e de segurança. seja no referente ao tácll 
trânsito da riqueza, seja no pronto controle da ação po­
licial ou militar. 

Temos. destarte, o projeto sob exame como instru­
mento de sistematização do processo desenvolvimentlsta 
brasileiro, estruturado em bases dinàtnicas. qtJe permitem 
ajustes e atualizações, tendo em conta os índices de pro­
gresso do País. 

Assim. consideramos a matéria. na forma aprovada 
pela outra Casa do Congresso, em condições de merecer 
o nosso acolhimento, salvo ligeiros reparos, facilmente 
sanáveís por meio de emendas. 

Etn face do exposto, opinamos pela aprovação do pro­
jeto, ~om as Emendas de n. 0 s 1-CT a 13-CT, anexas. 

Sala das Comissões. em 8 de junho de 1973. - Ale­
xandre Costa, Presidente - Dinarte Mariz, Relator 
Virgílio Távora- Lenoir Vargas- Geraldo Mesquita. 

EMENDA N. 0 1-CT IRPI 

2 2. 2 - Relação descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal. 

Onde se lê: 

BR-405 Mossoró-Entroc, c/BR-116 

Leia-se: 
BR-405 Mossoró-Jucuri-Mulungu-ApodJ-Ttau­
São Francisco do Oeste-Pau dos Ferros-Rafael 
Fernandes-José da Penha-Uirauna-Antenor Na~ 
varro-Marizópolis f BR-230J. 

Justificação 

Com a construção do porto de Areia Branca, não po~ 
deria ficar isolado desse pólo de desenvolvimento a área 
percorrida pelo traçado proposto, eis tratar-se da prin­
cipal zona produtora do Rio Grande do Norte, a vista 
região que corta todo o otste do Estado até vincular-se 
à Paraíba, na BR-230. 

Na chapada do Apodi, percorrida pela rodovia, o Go­
verno do Rio Grande do Norte está iniciando a construção 
de vias rurais com o aproveitamento de cerca de 180.000 
hectares. destinados ao cultivo do algodão Seridó .. além de 
que, a alteração proposta viria atender o vale onde jâ. 
esta projetada a irrigação de outros 5.000 hectares, pelo 
DNOCS. 

Ademais, essa rodovia destina-se tambêm a ligação 
com a Transamazônica fBR-230- Marizópolis), deixando 
essa importantíssima região do Estado em situação pri­
vilegiada face à proximidade com a Amazônia, que fatal­
mente será, rtravés dela, abastecida com o sal do Río 
Grande do Norte. 

Sala das Sessões. - Senador Dinarte 1\lariz. 

EMENDA N.O 2 - CT - IRPJ 

2. 2. 2 - Relacão descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal. 

Rodovias Longitudinais 

Onde se lê: 

BR.-101 Natal~João Pessoa.. São José do Norte­
Rio Grande. 
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Leia-se: 

BR-101 Touros--Natal~João Pessoa ... São José do 
Norte - Rio Grande 

Justificação 

Esse prolongamento visa a satisfação de três aspectos 
básicos: 

1.0 - TURíSTICO, eis que atendera a um conjunto 
de praias das mais lindas de todo o Nordeste: Rio do Fogo, 
Pititinga, Maracajau, Caraúbas, Maxaranguape, Muríú, 
Pitangui, Jenipabu e RE>dinha; 

2.0 - ECONôMICO, porquanto beneficiará aos vale~ 
Umidos mais importantes e produtivos do Rio Grande do 
Norte: Ceará-Mirim, Maxaranguape, Fonseca, Punaú, San­
ta Luzia e Touros, ademais de ser essa a região mais pis­
cosa do Estado, sobretudo da lagosta, sendo ainda que 
está atualmente cogitada a implantação de uma indústria 
de peixe-voador, que sàmente naquela região encontra o 
seu "habitat". 

3.0 
- SEGURANÇA NACIONAL. Em Touros estão lo­

calizados os faróis que orientam a navegação maritima 
e aérea. 

Toda a orla marítima já descrita foi durante a II 
Guerra Mundial guardada militarmente, tornando-~e 
as.sim alvo de significativa importância para a Segurança 
Nacional. 

Sala das Sessões - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 3 - CT lRPJ 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal. 

Rodo-vias Longitudinais 

Onde se lê: 

BR-104 Macau-Lages-Santa Cruz-Campína Gran­
de-Caruaru-Maceió. 

Leia-se: 

BR-104 Macau-Pectro Avelino-Lages-Cerro Cora 
-Ligação--Santa Cruz---Campina Grande lPB) -
Caruaru (PE)-Maceió IALl. 

Justificação 

O traçado como está no Plano não atende aos estudos 
já procedidos pelo DNER em virtude do relevo, pois não 
há gargantas para transpor no trecho entre Lages-São 
Tomé-Santa Cruz. 

O traçado proposto tem a vantagem de percorrer a 
região onde há grandes concentrações de minérios, St1-
bretudo caollm e xelita, ademais de não alterar a sua 
finalidade. Aproveitará, outrossim, a parte já pavimentada 
da :SR-226, entre Ligação e Santa Cruz. 

Sala das Sessões - Dínarte Mariz. 

EMENDA N.0 4 - CT lRPl 

2. 2. 2 - Relação descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviârio I<'ederal. 

Ligações 
Inclua-se: 

Outras rodovias: Jucurutu-Caicô-Santa Luzia do 
Sabugy, ligando assim três BRs: 226-427 e 230. 

Justificação 

Trata-se de uma ligação que, unindo essas três rodo­
vias federais, é de grande importância econômica im­
plicando na construção de apenas 90 km.. aproxini.ada-
mente. · 

Sala da.s Sessões - Dinarte Mariz. 

EMENDA l/.0 5 - CT lRPl 

2.2.2 -Relação descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal. 

Ligações 

Inclua-se - Outras Hodovias: 
''Macau-Jandaira--João Câmara-Natal.'' 

Justificação 

Trata-se de ligar a BR-104 à BR-101, propiciand" 
ainda a aproximação dos dois principais portos do Rio 
Grande do Norte: Macau e Natal, hoje ligados por um 
ramal ferroviário deficitário, porquanto seu material ro­
dante é obsoleto. 

Desnecessário ressaltar a grande importância que essa 
rodovia terá no complexo econômico do Estado. 

Sala das Sessões -- Dinarte Mariz. 

EMENDA N.o 6 - CT lRPJ 

2.2.2 - Relacão n2!scritíva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federaí. 

Ligações 
Inclui-se: 

''Cristais (BR-116) -Morada Nova- Jaguaretama 
-Nova Floresta <BR-122). 

Justificação 

Essa rodovia perco:re zona que se desenvolve rapicta .. 
mente. O custo de sua implantação será baixo porquanto 
o relevo na diretriz é pouco acidentado. 

Sala das Sessões, 7 de junho d 1973. - Dinarte Mariz, 
EMENDA N.0 7 - CT (RP) 

2. 2. 2 - Relacão Descritiva das Rodovias e Sistema 
Rodoviário Federal. 

Ligações 

"BR-402- Entron c/ BR-135 - Parnaiba lBR-343J 
Granja--Itapipoca-Umirim (BR-222J ". 

Justificação 

Essa rodovia pretende fazer a ligação Fortaleza -
Parnaíba - São Luis, percorrendo regiões econômicas 
complementares. É uma estrada litorânea e, por conse­
guinte, necessária, quando se tem em vista os objetivos 
turísticos e e.stratégieos, à semelhança da BN-101. Satis­
faz. portanto, à conceituação de rodovia nacional. 

Sala das Sessões 7 de junho de 1973. - Virgílio Tá­
vora - Dinat·te - Mariz. 

EMENDA N.0 8 - CT lRPl 

BR - 316 - Belém - Capanema - Peritoró - Te­
resina - Picos - Parnamirim - Cabrobó - Floresta -
Petrolândia - Palmeira dos índios - Maceió. 

Ligacão Floresta IBR-316) - Cruzeiro do Nordeste 
tBR-232i - 160 krn. 

Justificação 

Trata-se de ligar duas BRs, a 232 e a 110, atenden­
do-se ao critério estabelecido pelo Projeto. Além disto 
promove-se o acesso às in::.talações militares federais, lo­
calizadas em Garanhuns, através das BRs 232 e 424. 

Busca-se atenuar a desfavorã.vel configuração geo­
gráfica de Pernambuco, que tem apenas uma rodovia na­
cional longitudinal e uma outra BR marginando o rio 
São Francisco, e em direção à Alagoas e Bahia. 

É indispensável que se faça mais uma ligação trans­
versal, que atenda aos longos espaços vazios resultantes 
da própria configuração geográfica do Estado e da Re­
gião. - Dinarte Mariz. 

• 
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EMENDA N.0 9 - CT IRPJ 

2. 2. 2 ~ Relação Descritiva das Rodovias do S. R. F. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Entroncamento c/ BR-230 IPotengi) - Nova Olinw 
da - Crato - Juazeiro do Norte - Entroncarnento 
c/ BR-IJ6 (Brejo Santo)." 

Justificação 

A ligação ora proposta, cc.m 140 km percorre a região 
do Cariri que, como se sabe, é uma das mais ricas do 
interior nordestino. 

Não obstante esse aspecto, seu trajeto liga rodovias 
nacionais, de forma a reduzir, em 50% a conexão da 
transversal BR-230, Tran.samazônica, com a longitudinal 
BR-116, Fortaleza-Jaguarão. 

Senado Federal, em 4 de junho de 1973. - Dinarte 
Mariz. 

EMENDA N.0 10 - CT (RPI 

Ligação BR-222 - São Gonçalo do Amarante-Pa­
racuru. 

Justificação 

Atende a alinea d do item 2.1.2 do Anexo <Turismo). 
Além disso a ligação da BR-222 com a cidade de São 

Gonçalo do Amarante (7 km) e desta com a de Paracuru 
(28 krn) tem por objetivo assegurat o tráfego rodoviário 
e~tre Fortaleza e a praia de Paracuru, mesmo na esta­
çao invernosa, quando se torna impraticável. 

Além de encurtar cerca de 15 km na distância For­
taleza-Paracuru, o entroncamento proposto visa sobre­
tudo assegurar o escoamento râ.pido da produção pesquei­
ra da zona praiana dos município.:; de São Gonçalo do 
Amarante e Paracuru e agricola do Vale do Curu (Irri­
gação: projeto Parahipaba). Acresce num ponto turístico 
dos mais preferidos por quantos procuram as praias cea­
renses para veraneio e repouso, podendo, com a medida 
proposta, tornar-se um maior centro turístico, dado a 
sua proximidade com Fortaleza e as condições naturais 
que oferece. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1973. - Dinarte 
Mariz. 

EMENDA N.0 11 - CT tRPl 

2. 2. 2 - Relacão descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacion'aL 

Inclua-se: 
Ligações 

Iguatu <Entr. 122/3081 - Canto Cedro - São José 
~ Entr. c/ BR-230 (Transamazônica). 

J ustific:J.ção 

A presente rodovia que se pretende incluir, irá ligar 
o Centro do Estado do Ceará à Transamazônica rBR-230). 

Sala. das Sessões - Virgílio Távora - Dinarte Mariz. 

EMENDA N.0 12 - CT (RPI 

2.2.2- Relação Descritivtt das Rodovias do Sistema 
Rodoviário NacionaL 

Rodovias Longitudinais 
Onde se lê: 

BR - 110 - Areia Branca - Mossoró - Augusto 
Severo - Patos - Monteiro - Cruzeiro do Nordes­
te - Petrolândia - Paulo Afonso - Ribeira do 
Pombal - Alagoinhas - Entr. c/ BR-324. 

Leia-se: 
BR-110 - Areia Branca - Mossoró - Governador 
Dix-Sept Rosado - Carnaúbas - Patu - Brejo da 

... 

Cruz - São Bento - Serra Negra do Norte - Pa­
tos - Monteiro - Cruzeiro do Nordeste - Petro· 
lândia - Paulo Afonso - Ribeira do Pombal -
Alagoinhas - Entr. c/ 324. 

Justificação 
A presente emenda tem por objetivo reduzir a dis­

tância entre Mossoró e Patu, além de atender uma re­
gião altamente produtora. 

Sala das Sessões - Dinarte Mariz. 

EMENDA N. 0 13 - CT rRPI 

2.2.2 -Relação Descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Nacional. 

Ligações 
Inclua-se: 

"Entr. c/ BR~427 - Parelhas - Equador - Entr. 
c/ 230 - Campina Grande - Recife." 

Justificação 
Trata-se de uma ligação com percurso de apenas 

60 km ligando vários municípios da região do Seridó, a 
mais importante do Estado, a Campina Grande e Recife. 

Sala das Sessões - Dinarte Mariz. 

ANEXO AO PARECER 
N° 196, DE 1973 

(Relatório Parcial) 

Da Comissão de Transportes, Comunicaçõés e 
Obras Públicas sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 26, de 1973 (n.0 1.143-B/73, na origem), que 
"aprova o Plano Nacional de Viação, na parte da 
Relação Descritiva das Ferrovias". 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 
Incumbido de relatar parcialmente o Projeto de Lei 

n.0 26/73, vindo da Câmara dos Deputados, dentro do "ro­
teiro" estabelecido pelo Presidente da Comissão de Trans­
portes, passo a apreciar de forma específica o item 3 do 
anexo referente ao Sistema Ferroviário Nacional. 

Desde a iniciativa do Visconde de Mauá em 1854, com 
a construção da primeira ferrovia brasileira, o sistema 
ferroviário nacional, tem se expandido regularmente, 
acompanllando as correntes de opinião técnica ou políti­
ca prevalentes no suceder de nossas administrações na­
cionais. Esteve sempre condicionado aos recursos finan· 
ceiros escassos para as exigências do desenvolvimento do 
País continente que somos. 

Ora superada em determinados trechos pela compe­
tição de outros tipos de transportes, ora se impondo pela 
tarifa mais favorável no transporte de massa, a nossa 
infra-estrutura ferroviária chama hoje vivamente a aten­
ção dos planejadores do nosso desenvolvimento pela sua 
essencialidade, seja no processo de canalização para os 
entrepostos exportadores, de uma tonelagem considerável 
de minérios, ou de produtos agrícolas, seja na distribui­
ção de produtos de elevado volume como os siderúrgicos, 
o petróleo das refinarias ou os gràos do trigo import:< :lo. 

Agora, com uma perspectiva de exportações até 1980 
de massas consideráveis, o transporte ferroviário assume 
importância vital. O quadro abaixo, retirado de publica­
ção especializada do Jornal do Brasil de 3..-6-73 versa a 
projeção de parte da exportação brasileira no período de 
1970 a 1980, e dá uma idéia da infra-estrutura indispensá-

f 
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vel para o transporte de massa, Viável, em termos nacio­
nais. pelo sistema ferroviário: 

rT. toool 
1970 1980 

-----
Minério 25.000 100.000 

Milho e Soja 1.000 10.000 

Carne 50 1.000 

cavacos de Madeira 1.000 6.000 
Algodão 200 1.000 
Café 700 I .000 

Açúcar 1.000 1.500 

Cacau !50 300 

29' 100 120.800 
----------------

Pelo projeto em exame, novos símbolos foram adota~ 
dos para designar as ferrovias do Plano Naclonal de 
Viação. 

Qualquer ferrovia do Plano Nacional de Viacão será 
designada pelo símbolo "EF" seguido de três algarismos 
que, conforme se especifica indicarão a categoria da fer~ 
r~ via (radial, longitudinal, transversal, diagonal ou Uga­
çao), a posição da ferrovia com relação a Brasília e os li­
mites extremos do País, e. ainda, de acordo com ''a meto­
dologia e sistemática estabelecidas pelo Departamento Na­
cional de Estradas de Ferro e semelhantes às adotadas 
para o Sistema Rodoviário Nacional". 

Por outro lado, o enunciado das ferrovias, na relação 
descritiva, devidamente caracterizado, com a quilometra­
gem respectiva, não tem força executiva, quando se tra­
tar de novos trechos. eis que o art. t.o parágrafo 2.0 dele­
ga ao Poder Executivo a iniciativa das opções. 

Será esta relação uma norma geral cujas prioridades 
o interesse nacional irã caracterizar em cada momento 
no decorrer do processo executivo. 

Em virtude da nova s1stemática e a introdução dos 
novos símbolos modificou~se a disposição das ferrovias 
existentes e as projetadas. na relação descritiva, haven­
do maior discriminação o que me parece uma melhoria 
para a fixação do sistema. 

Nas ligações também tivemos uma nova designação 
dos trechos respectivos facilitando sua identificação. 

Foram excluídas muitas das ferrovias consideradas 
anti-econômicas dentro da orientação atual do Ministérto 
dos Transportes. 

Nas emendas aprovadas na Cárnara e incluídas no 
projeto que examinamos, algumas destas rodovias conde­
nadas, voltaram a ser incluídas na relação descritiva do 
at~al Sistema Ferroviário Nacional, a titulo de serem 
ObJeto de reexame por parte de quem de direito. Medida 
liberal que em nada prejudica o projeto, nem a execução 
da política de transportes ferroviários, já que a realidade 
da conveniência ou não do uso de uma ferrovia conside­
rada obsoleta ou anti-econômica é quem irá orientar a 
execução governamental. · 

Sou assim, neste parecer preliminar, antes da apre­
ciação das emendas que, por ventura venham a ser apre­
sentadas na Comissão ou em Plenário, favorável ao pro­
jeto na parte que me coube relatar. 

Sala das Comissões. em 8 de junho de 1973. - Alexan­
dre Costa, Vice-Presidente, no exercício <la presidência -
Lenoir Vargas, Relator - Virgílio Távora - Geraldo Mes­
quita - Dinarte Mariz. 

ANEXO AO PARECER 
N° 196, DE 1976 

CRelatório Parcial! 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 

26, de 1973, que "aprova o Plano Nacional de Viação, 
e dá outras providências - Setores de Portos Hidro­
vias e Aeródromos". 

Relator: Sr. Alexandrt Costa 

O presente projeto, apresentado pelo Poder Executivo, 
aprova o Plano Nacional de Viação. 

Essa proposição é conseqüência de disp()sítivo que esta­
belece a revisão qüinqüenal do Plano. 

2. Dentre outras inovações, o projeto estabelece o que 
deve ser legalmente etendído por Sistema Nacional de 
Transportes, ou seja. um conjunto coerente de instituições 
no seio do qual são postos em ação, a fim de realizar o 
equilíbrio geo-econômico. meios t€-cnicos organizados em 
função de certos móbeis dominantes, como por exemplo, a 
integração nacional. 

Por conseguinte, além de Viação, isto é, a via, agora 
incluem-se no Plano o vekulo e a atividade transportado­
ra, ate então reguladas por outras leis. Em outras palavras, 
uma via ou estação terminal somente será incluída no 
Plano e, portanto, construída. se os estudos de engenha­
ria-econômica indicarem sua viabilidade. Excetuam-se 
desse critério. evidentemente, as vias e os terminais que 
atenclem a interesses administrativos e militares. 

Esses estudos. como se sabe, são precedidos de levan­
tamentos regionais, quais sejam. da população e dos bens 
produzidos e consumidos. Isso propicia o conhecimento 
da natureza da carga, a origem, o destino e a intensidade 
de tráfego. 

Como o Governo pnssui informações atualizadas sobre 
custos. preços e renda, torna-se possivel uma primeira 
opcão sobre a modalidade de transporte. Assim, se predo­
minar a carga geral sobre os granéis. usualmente, ê esco­
lhida a rodovia. Se os levantamentos acusarem maior per­
centagem de granéis em relação â carga total ou que a 
velocidade é a qualidade mais impOrtante, a opção recai 
sobre os outros meios de transportes. ou seja, o ferroviário, 
o hidroviário ou o aerJviário. 

Sem embargo, entretanto, o projeto não altera subs­
tancialmente a estrutura do Plano vigente. Dois aspectos 
nos levam a essa observação. O primeiro fundamenta-se 
na legislação que está sendo revogada ou mnatida, sobre­
tudo os diplomas mais recentes. que enfatizam a ocupa­
ção do território, especialmente a Amazônia. O segundo 
aspecto refere-se à pr~dominância do setor rodoviãrio so­
bre os demais. indicando que a sua efíciência alcança 
melhores níveis. ou se.ia. que o transporte rodoviário ainda 
é o que propicia men::~res despesas com juros sobre capi­
tal imobilizado nas mercadorias em trânsito. 

Em outras palavras, enfatízou-se o crescimento do 
mercado interno, a par de outras medidas complementares 
visando ao comércio exterior, por meio do setor rodoviário. 

3. Cumpre-nos relatar os subanexos referentes a 
portos marítimos. flulfias e lacustres, a hidrovias e a aéro~ 
dramas. 

Na Exposição de Motivos que instrui essa iniciat_iva 
presidencial, os Mini.~tros dos Transportes e da Aeronau­
tica assim se expressam: 

"No Setor de Portos, hã que destacar apenas, no pro­
jeto em questão. a apresentação, entre outros, de 
novos portos fluviais na Amazônia, nos rios: Amazo­
nas cParintins, Tabatinga e Macapá), Purus (Lá­
brea), Xingu (Altamiral, Tocantins (Imperatriz, Mi­
racema do Norte e Porto Nacional) e Pindaré (Pin­
ctaré-Mirim). 



Junho de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 12 2047 

No Setor Hictroviário, é de se notar como inovação ao 
PNV da Lei n.0 4.592-64, a previsão de interligação 
das principais bacia.s,com a respectiva menção dos 
trechos a serem tornados navegáveis. 
No setor Aeroviário, onde. à semelhança dos demais 
foi também introduzido o conceito de Sistema Aero­
viário Nacional, é apresentada, conforme atualizada 
pelo Ministério da Aeronáutica, a relação descritiva 
de aeródromos em número total praticamente igual 
ao do PNV em vigor, embora tenha havido pequenas 
variacções em diversas Unidades da Federação. Ou­
trossim, reconhecendo as características próprias do 
transporte aeroviário, reporta-se, o pro,ieto em causa 
r art. 21 ), à plena vigência do Plano Aeroviário Na­
cional e do Código Brasileiro do Ar. 

4. A Câmara dos Deputados, examinando a proposi­
ção, aprovou algumas emendas, fundamentadas em crité­
rios específicos, conto se pode depre-ender do quadro anexo 
que mostra essa.s alterações. 

5. Nesse sentido, na apreciacão das emendas também 
estabeleceremos nossas diretrizes: quais sejam, as que con­
ceituam os sistemas portuários, hidroviários e aeroviários, 
consusbstanciadas no texto da lei e nos subanexos. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do presente 
projeto e aguardamos o seu retorno para o exame das 
emendas apresentadas nesses subanexos. 

1t o parecer preliminar. 

Sala das Comissões, em 8 de junho de 1973. - Virgílio 
Távora, Presidente eventual - Alexandre Costa, Relator 
- Lenoir Vargas - Geraldo Mesquita. 

PARECER N.0 197, de 1973 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de 
Lei da Câmata n.0 26, de 1973 n.& 1143-B/73 - na 
origem), que "aprova o Plano Nacional de Viação, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. Alexandre Costa 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 
51 da Constituição, submete à consideracão do Congresso 
Nacional o presente projeto. que aprova O Plano Naelonal 
de Viação. 

2. A proposição foi elaborada em decorrência do 
preceituado no art. 6.0 da Lei n.o 4.592, de 1964, que de~ 
termina ~ revisão qüinqüenal do Plano. 

3. Na Exposição de Motivos que instrui a iniciativa 
presidencial, os Ministros dos Transportes e da Aeronáu­
tica informam que o novo Plano consubstancia estudos 
realizados pelos diversos órgãos dessas Secretarias de Es­
ta~~ e: ~amb~I~, pelo Conselho Nacional de Transportes, 
M1msterws Militares e Estado-Maior das Forças Armadas. 

Diz ainda. o aludido documento: 
"Em sintese, há que considerar, no processo de ela­
bontção do PI<:mo ora apresentado que, conquanto 
tenha sido mantida, em seu aspecio geral a estru­
tura fisica bá.sica das diretrizes e instalações, viá­
rias, constante da Lei n. 0 4.592-64, inovou-se con­
tudo no que diz respeito à introdução, no próprio 
texto do instrumento legal proposto, de princípios 
e normas fundamentais que se pretende sejam 
orientadores e disciplinadores de todo o Sistema Na­
cional de Viação abrangidos os níveis federal, esta­
duais e municipais e inclusive a navegação maríti­
ma, hidroviária e aérea, com o objetivo de obter-se 
o máximo aproveitamento de recursos, a minimiza­
ção de custos e, enfim, a otimizaçáo de soluções com 
a desejada uniformidade dos planejamentos gover­
namentais. 
Tais principias e normas básicas de Economia dos 
Transpo.rtes foram hauridos, em sua maioria, dos 

estudos procedidos no setor desde 1965 pelo Grupo 
de Estudos para Integração da Política de Trans­
portes, inicialmente dentro de vasto programa de 
assistência do Banco Mundial, acordado na época 
com o Governo Brasileiro, como )à é do conheci­
mento de Vossa Excelência. 
Outrossim, pretende-se fixar interpretação do texto 
constitucional quanto ao próprio conceito de Plano 
Nacional de Viação, com auxílio de definição, esta­
tuída, para Sistemas de Viação {conforme o Anexo 
do projet.ol, aos quais se aplicariam, sem 
exceGão, os já mencionados princípios, mantendo­
se as redes viárias e instalações como aquelas ape­
nas de competência federal, e anotando-se ainda 
que, faltando ao PNV outras caracteristicas de ''pla­
no" propriamente dito, terá ele que ser desdobrado, 
para efeitos de execução nas programações setoriais 
dos Planos Nacionais de Desenvolvimento e dos Or­
çamentos Plurianuais de Investimento. 
A revisão do atual Plano Nacional de Viação, situar­
se-á, portanto, como uma transição de um instru­
mento anterior, caracterizado por fixar somente me­
tas físicas viàrias federais e algumas disposições 
de ordem administrativa, para um instrumento mais 
amplo de Planejamento com a formulação de um 
sistema de caráter nacional onde se integrarão as 
diferentes modalidades de transportes coordenadas 
entre os diferentes níveis governamentais-adminis­
trativos, quais sejam a União, os Estados e os Mu­
nicípios e atendendo-se, globalmente, às necessida­
des sócio-econômicas e politico-estratégicas do País. 
Portanto_, apesar de mantida a designação de Plano 
Nacional de Viação, por imposição do texto consti­
tucional, têm-se, na realidade, a transição de uma 
Rede Federal de Viação para a definição de um Sis­
tema Nacional de Transportes, na medida em que 
seriam incorporados: n os prlncipios e normas bã­
sicas de transportes, periodicamente aferidos e adap­
tados pelo "feedback" de vertficaGões empíricas, e 
ii) Vias e instalações não necessariamente federais 

mas determinadas prioritariamente segundo estudos 
globais de classificação funcional. 
Esse sistema, a ser então aprimorado em sua con­
ceituação pelas futuras revisões do Plano Nacional 
de Viação. perm!tirã a seleção e execução de pro­
gramas e projetos prioritários através dos Planos 
Nacionais de Desenvolvimento, aos quais se inte­
grariam então os sucessivos Planos Nacionais de 
Transportes." 

4. A Câmara dos Deputados, examinando a proposi­
ção, resolveu aprovar algumas emendas, que representam, 
sobretudo, reinclusões, no projeto, de vias e terminais 
constantes do atual Plano. 

5. Do Ponto de vista financeiro, convêm transcrever 
o artigo 7. 0 da proposicão; 

"Art. 7.0 Os recursos provenientes do Orçamento 
Geral da União e de Fundos especificas, destinados 
ao Setor Transportes, não poderão ser empregados 
em vias, portos e aeródromos que não constem de 
programas ou planos oficiais, anuais ou plurianuais, 
enquadrados nos respectivos sistemas de vfacão 
obedecidos os demais dispositivos legais conCer~ 
nentes". 

, Esse _ar_tigo é um~ adaptação do que estabelece o pa­
ragrafo um co do artigo 2.o da referida Lei n.0 4 .592, de 
1964: 

"Parágrafo único. Somente às vias de transportes 
(e à.sJ terminais, previstas no artigo 1.0 (relações 
descritivas de cada modalidade de transporte) se~ 
rão atribuídos recursos à conta do Orçamento Geral 
da União, de fundos específicos e de quaisquer ou­
tras fontes". 

r 
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Por conseguinte, a proposição ora em exame não esta­
belece qualquer obrigatoriedade de despesa com a 
construcão de obra nela relacionada, conforme, aliás. f>ID 
1972, foi o pronunciamento da Comissão de Constituição 
e Justiça, ao examinar o projeto que incluía treCh•JS rodo­
viários na Lei n. 0 4. 592, de 1964. É o que consta do Pa­
recer n.0 26, de 1972, em anexo. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do pre­
sente projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de junho de 1973. -· Virgi­
lio Tâvora, Presidente em Exercícjo - Alexandre Costa, 
Relator ~ Dinarte Mariz - Lourival Baptista -- Geraldo 
Mesquita - Fa.usto Castelo-Branco - Celso Ramos -
Wilson Gonçalves - Lenoír Vargas. 

ANEXO AO PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER N.• 26, de 1972 

da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Pro,jeto de Lei do Senado n.0 114, de 1968, que in­
elui no Plano Rodoviário Nacional as rodovias "Po­
ços de Caldas-Botelhos--Divisa Nova-Alienas" e 
"BR-381-Yarginha-Alfenas-Usina de Furnas" e 
dá outras providências. 

Relator:Sr .José Augusto 
1. O Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 1968, de 

autoria do ex-Senador Nogueira da Gama, aprovado em 
1.0 turno pelo Plenário, retorna ao exame desta Comissão 
Por solicitação do ilustre Senador Guido Mondin (Reque­
rimento n.0 19/70). 

2. O art. 1.0 da proposição, após as alterações intro­
duzidas pelas diversas Comissões Técnicas que as examí­
naram, tem a seguinte redação: 

"Art. 1.0 São incluídas na relação descritiva das 
rodovias do Plano Nacional de Viação, anexa à Lei 
n.o 4.592. de 29 de dezembro de 1964, restabelecida 
pela Lei n.0 5.356, de 17 de dezembro de 1967, as 
seguintes rodovias: 

1l BR-266 - Varginha IBR-381) - Eloi Mendes­
Alfenas-Areado-Usina de Furnas; 

21 BR-491 - Po~os je Caldas rBR-146-267-459) -
Botelho~-Divisa No"la !BR-369) - Areado !BR-
266)." 

A matéria já foi f>Xanünada por esta Comissão, que 
opinou pela sua constitucionalidade e juridicidade. Após 
este exame inicial, expurgado o projeto de todos os possí­
veis defeitos, nenhuma alteração ocorreu que pudesse mu­
dar o parecer inicial. 

4. Trata-se de simples inclusão, "na relação descri­
tiva" das rodovias do Plano Rodoviárlo Nacional, de mais 
algumas rodovias, sem qualquer implicação financeira ou 
obrigatoriedade de gastos. 

Aliás, este aspecto d·J problema foi salientado l?ela 
Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 
em seu parecer, verbis: 

... a inclusão de :rechos rodoviários com referên­
cia expressa ao Plano Nacional de Viação (Lei 
n.0 4. 592/64), não significa a Obrigatoriedade de 
uma Despesa com sua construção." 

Essa afirmac:ão, evidentemente, baseia-se no fato de 
que somente às obras induídas no Orçamento Plurianual 
de Investimentos é que podem ser destinadas verbas. 

Dessa forma, o projeto em exame pode ser conside­
rado como uma sugestão ao futuro OPI a ser examinado. 
E não se diga que isso seria inconveniente ou injurídico, 
porquanto o proprio Poder Executivo, através de decretos­
leis, assim age e inclui rodovias no PNV (p.ex: Transama­
zônica) _ 

O certo é Que, antes de qualquer fase executória, o 
planejamento nacional é revisto e, à época, somente as 
rodovias que apresentarem as características necessárias 
e indispensáveis de urg€mcia e relevância, serão incluídas 
no OPI e no Orçamento Anual. 

5. Ante o exposto, somos pela manutenção do pare­
cer anterior desta Comissão, pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. 

Sala da~:; Comissões, em 26 de abril de 1972. - Daniel 
Krieger, Pr~sidente - Sosé Augusto, Relator - Accioly 
Filho - José Lindoso - Nelson Carneiro - Gustavo Ca ... 
panema - Eurico Rezende - Arnon de Mello - Helvídio 
Nunes, 

O SR. PRESIDENTE !Filinto Mül­
ler) - o expediente lido vai a pu­
blicação. 

narmente, algumas considerações em 
torno do velho tema da guerra e 'ia 
segurança das nações. 

Porque no limite em que conseguem 
ali:nentar o mito do perigo externo, 
sentem-se mais consolidados, inter­
namente. O tempo destinado aos oradores do 

Expediente da presente sessão, con­
forme deliberação do Plenário, será 
dedicado a comemorar mais um ani­
versârio da memorável Batalha do 
Ri::.tchuelo. 

Para falar em nome da Aliança 
Renovadora Nacional, esta designado 
o nobre Senador Vasconcelos Torres, 
a quem concedo a palavra. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pronuncia o seguinte discurso - Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em nome da Aliança Re­
novadora Nacional, por expressa in­
dicação do Líder Petrônio Portella, 
irei proferir discurso sobre o aniver­
sário da Batalha de Riachuelo. 

Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 
No momento em que aqui estamos 

a comemorar a vitóría naval do Bra­
sil na Batalha do Riachuelo, em 1865 
- cabem, no meu entender, prelimi-

Estou certo de que nenhuma nação 
deseja a guerra, Sr. Presidente. De 
que nenhuma nação decide fazer a 
guerra a outra nação através de um 
gesto coletivo, espontâneo, que possa 
se~ considerado o ponto de partida in­
tencional de um conflito. 

O irrompimento da guerra está 
sempre ligado ao exercício exorbitan­
te do Poder, por um homem ou por 
um governo, na área de um Estado. 
Esse homem ou esse governo conse­
guem usar o instrumental da autori­
dade, em suas mãos. para a mobili­
zação psicológica de toda a nação, em 
nome de um suposto imperativo de 
combat-er aquilo a que chamam de 
opressão, de injustiça ou de ameaça 
militar, presentes, na figura ou na 
atitude de um Governo estran~eiro. 

Os governos interessados em pro­
m.we-r uma guerra começam "criando" 
a figura odiosa do inimigo e, em se­
guida, se dispõem a destruí-lo ... 

Do ponto de vista da nação identi­
ficada como inimiga, não existe ai­
teJ•nativa. Mesmo que o seu governo 
alimente uma vocação de paz - ante 
o fato concreto de um ataque ao ter­
rHório nacíonal, ele deve reagir, pois, 
como bem acentuou Toynbee, há um 
antigo e sagrado direito reconhecido, 
de fazer a guerra ... para acabar com 
a guerra. 

Não existem, no meu entender, Sr. 
Presidente, nações inimigas. A Nação 
brasileira, por exemplo, não se consi­
dera inimiga de nenhuma outra. E 
estou certa, também de que nenhum 
de nossos sucessivos governos afron­
taria a vocação pacífica de nosso 
J:OVO .• decidindo atacar país estrangei­
ro - sem que houvéssemos recebido 
um agravo, justificador de tal medi­
da .. 

O desencadeamento de situação de 
GO!tflito prende-se, quase sempre, a 
·1ma primeira decisão unilateral que 
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leva a outra parte a umr inevitável 
tomada de posição militar. 

Procura-se, então, observar o ainda 
não superado princípio de c;:ue quando 
mais depressa qualquer nação mobi­
liza seu poder e o a.ciona, com vistas 
a definir a seu favor uma situação 
de guerra em que se envolveu, menor 
ser:i o preço eventual da vitória qu€ 
precisa conquistar, em termos de vi­
das humana.s ou de prejuízos mate­
riais. 

O raciocínio aplica-se naturalmente 
à guerra convencional, no mesmo es­
tPo que, de certo rnodo, ainda pode 
ser i'dentificado na luta que se pro­
longa em nossos dias, no Sudeste 
asiático. 

Uma guerra, qualquer que seja sua 
origem, logo. adquire dimensões novas, 
conotações imprevistas em função de 
seu próprio processo. E, vista pelas 
gerações que vão chegando, passa ::1 
ser um fato histórico, em parte des-­
lig·ado de sua origem, importa.nte. não 
apenas por si mesmo, como também 
por tudo aquilo que aconteceu depois, 
em função de sua ocorrência. 

A nação que trava uma guerra. sob 
qualquer justificativa, contrai uma 
dívida infinita de gratidão, com to­
dos os seus filhos que estiveram ou 
que tombaram no campo de batalha 
para defendê-la. O soldado que cum~ 
pre com o seu dever. respeitando as 
tradicionais convenções da guerra, 
não responde pela eventual decisão 
aética do Governo de seu país quan­
do interrompeu a paz. 

Aos historiadores, sob a perspec­
tiva do tempo, cabe a tarefa delicada 
de julgar os governos; de aferír a 
responsabilidade dos chefes que de­
flagraram aventuras belicistas; de 
apontar às gerações ((Ue vão chegan­
do o nome exato dos vilões, envolvi­
dos no comando político dessas aven­
turas. 

Mas. Sr. Presidente, no Dlttno mi­
litar, stricto ~ensu, não cabe esse jul­
gamento de responsabilidades maio­
res. O único julgamento que se admi­
te para os militares - e da forma 
pela qual eles souberam cumprir com 
o seu dever, quando era hora de fa­
zê-lo. 

Se eles tiveram um comportamen­
to de heróis devem as gerações se­
guintes lembrar-lhes os feitos, repe­
tír-lhes os nomes, pois é essa a única 
maneira que se ~onhece de honrar o 
sacrificio feito pela pátria, quando a 
defesa de sua integridade assinl o exi­
giu. 

As Nações Brasileira e Paraguaia 

~'!t~~anl~ra~s~~~~!~at~v~r: ·~;~Ún~~ 
aceitar a contingência de uma guer­
ra com o Paraguai e ê justamente 
um de seus episódios de maior ex­
pressão militar que estamos hoje a 
relembrar. Relembrar, observo, com o 
justo orgulho da esplêndida vitória 

por nós então alcançada, mas, lasti­
mando as vidas em flor que as duas 
nações que a travaram ali perderam, 
sepultadas para sempre nas águas 
agitadas e escuras do rio Paraná. 

Fa<:-amos a recomposiqào dos fatos, 
Sr. Presidente. A 12 de novembro de 
1864 fol apresado pelos paraguaios o 
na vi o brasileiro "Marquês de O linda" 
e a 26 de janeiro de 1865 a Província 
de Mato Grosso foi invadida. A 8 de 
junho de 1865 havia. próximo às bar­
rancas do Riachuelo, no rio Paraná. 
uma esquadra inimiga, composta de 
oito vapores e seis chatas, fortemen~ 
te armada e equipada, com uma tri~ 
pulac;ão de 3. 000 homens, tomando 
posição para enfrentar a esquadra 
brasileira. 

Segundo nota explicativa incluída 
na História do Brasil, de Rocha Pom-. 
bo, "a umas trés lêguas da cidade de 
Corrientes ctesagúa na margem es­
querda do Paraná um arroio que pro­
cede de lagoa Maloya", sem uma de­
nominação própria. A palavra Ria­
chuelo, aplicada para designá-lo, é 
apenas diminutivo de riacho. Acres­
centa a mesma fonte informadora 
que o rio Paraná tem "nesse ponto, 
pouco mais ou menos légua e meia 
de largura, mas a parte navegável se 
reduz a uns 350 metros apenas, es­
tando, além disto. atravancada por 
numerosas ilhas das quais duas são 
grandes e cobertas de mato". 

A maior de todas es:;.as ilhas, si­
tuada em frente às duas bocas do 
Riacbuelo, é a de Palomera. Foi exa­
tamente entre a ilha de Palomera e 
a margem esquerda do Paraná. for­
tificada pelos paraguaios. que iria 
travar-se a batalha, cujo centésimo 
oitavo aniversário estamos hoje co­
memorando. 

É importante incluir. nesta notícia 
descritiva. urna informação sobre a 
esquadra brasileira presente nas pro­
ximidades e que iria travar a memo­
rável luta. Era ela composta de nove 
embarcações de diferentes categorias, 
que assim discriminarei: a pequena 
fragata Alnazonas, de madeira, mo­
vida a rodas, a canhoneira Ipiranga, 
construída no Arsenal do Rio de Ja­
neiro, 1852; as corvetas Jequitinho~ 
nha e Beberibe, con.struídas em 1853; 
Belmonte e Parnaíba, corvetas avisos, 
construídas em 1860, E havia três 
outras pequenas unidades: a Aragua­
ry, a lguatemy e Mearim. A Itajaí e 
a lvaí, por estarem no desempenho 
de missões específicas. não tomaram 
parte no combate do Riachuelo. 

Todo o plano de batalha foi me­
ticulosamente preparado - é a in­
formação textual de Rocha Pombo ~ 
pelo próprio Solano Lopez, o entáo 
poderoso ditador paraguaio. 

Sob absoluta reserva. foi estendida 
pelos paraguaios. junto à foz do Ria­
chuelo, uma linha de baterias em 
condições de entrar em ação. conjun­
tamente com as forças navais. Fica-

vam essas fortificaçóes camufladas 
por espesso mato. e foram construi­
das com tanto segredo que só no mo­
mento de atirar é que seriam nota­
das pelos brasileiros. 

Achava-se, pois, a esquadra brasi­
leira fundeada em linha do lado do 
Chaco, a quase igual distância da 
Cidade de Corrientes e das barran­
cas do Riachuelo, Pouco depois das 
oito e meia da manhã do dia 11 de 
junho. içou a Mearim, navio de pron­
tidão avançada, o sinal de inimigo à 
vista. 

Continuo seguindo a descrição do 
historiador Rocha Pombo .. 

Dentro de alguns minutos, toda a 
esquadra paraguaia aparecia, descen­
do o rio a toda força. Disparou ime­
diatamente a Amazonas o sinal cole­
tivo de -- preparar para combate, e 
em todos os navios "safa-se tudo pa­
ra a faina geral da batalha''. como 
registram depois os cronistas de 
b )fdo. 

::-.la proa da Amazonas, tremularam, 
então, bandeiras que transmitiam 
esta histórica mensagem: o Brasil es­
pera que cada um de seus filhos 
cumpra o seu dever. Sinal logo se­
guido por este outro: atacar e des­
truir o inimigo o mais perto que 
puder. 

Mas. nossa esquadra, tomada de 
surpresa. de fogos apagados. não póde 
movimentar-se prontamente: e os 
navios inimigos, silenciosos e velozes, 
colados à margem esquerda do rio, 
vem tomar posiqão em frente às bo­
cas do Riachuelo. 

A esquadra brasileira desceu ao en­
contro do inimigo. Os paraguaios ti­
nham tido tempo para colocar em po­
sição de ataque todos os seus navios 
e baterias flutuantes; de descobrir as 
baterias de terra e de formar a in­
fantaria em linha extensa, pelos bar­
ram~os. Receberam, assim, a esquadra 
brasileira "com medonho fogo de fu­
zis e de canhões." 

Armados de machadinhas e sabres. 
os paraguaios tentaram em seguida a 
abordagem de nossos navios -·• sendo 
repelidos ''à fuzilaria e à arma bran­
ca". "Travou-se a batalha formal 
precisamente no ponto escolhido pelo 
inimig·os, e onde os navios de nos~a 
esquadra ficaram sob o fogo das for­
tificacões de terra." Entre dois fogos, 
portaTito. 

Mal se podem destacar ·- as pala­
vras são ainda de Rocha Pombo -- os 
incidentes mais tremendos daqu~la 
tempestade de insânia, em que povos 
que ainda estavam nascendo para a 
história dir~se-ia tomados da verti­
gem do exterminio." 

Sucedem-se os epi.sódio.s de angús­
tia e de suspense. No mais estreito 
do canal. bem diante da artilharia ini­
miga. encalha a .Jequitinhonha e luta 
bravamente, sem poder mover-se, até 
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o cair da noite, resistindo ao fogo de 
terra e a três navios que tentaram 
abordá-la. 

A Parnaíba é cercada por três na­
vios inimigos: o Paraguai, o Taguary 
e o Salto. O primeiro é repelido a 
metralha, mas os outros conseguem a 
aproximação lateral. 

Pela popa, aproxima-se um outro 
barco inimigo e despeja sobr-e o con~ 
vés do navio brasileiro grupo feroz 
de lutadores, armados de sabres, ma­
chadinhas e revólveres. 

Dizimada, vai-se retirando a guar­
nição brasileira para a proa e ali se 
entrincheira, atrás de peças, conti­
nuando a combater. Mas, a resistên­
cia oferecida aproximava-se do fim 
de suas possibilidades quando a Ama­
zonas, logo seguida da Meatim e da 
Behnonte vieram em socorro, definin­
do-se a nosso favor a situação. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite 
V. Ex. a um apart€? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com muita honra. 

O Sr. Lourival Baptista - Solidari­
zo-me com as homenagens que v. 
Ex.8 , nobre Senador Vasconcelos Tor­
res, e o Senado da República prestam 
à Marinha de Guerra, na exaltação 
de um de seus feitos grandiosos, nas 
comemorações do 108.0 Aniversário da 
Batalha do Riachuelo, e bem assim 
de figuras preeminentes da nossa Pá­
tria. A História de nossa Marinha de 
Guerra se confunde - sabemos todos 
- com a própria Hi.stória brasileira; 
seus pont-os culminantes o são tam­
bém da no~sa História. Reverenciar 
a memória dos grandes vultos do 
passado é, ao meu ver7 de suma 
importância para a formação de nos­
sa gente, especialmente da nossa mo­
cidade. Aproveito a oportunidade 
para expressar aqui impressão que 
tenho há algum tempo e que se tor­
nou convicção. Refiro-me à necessi­
dade de reedição de estudos biográfi­
cos há muito esgotados e, praticamen­
te, fora do alcance de nossa mocida­
de estudiosa, sobre os grandes per-so­
nagens da nossa História: Barroso, 
Tamandaré, Osório, Caxias e tantos 
outros nomes gloriosos de nosso pas­
sado, que precisam ser reverenciados 
e conhecidos por todos os brMileiros, 
o que é indispensável à boa formação 
da nossa gente. Esta é uma iniciativa 
que, acredito, poderia ser adotada pelo 
Ministério da ·Educação e Cultura, 
através do InstitutQ Nacional do Livro, 
e em colaboração com os ministérios 
do Exército, da Marinha e da Aero­
náutica, bem como com o concurso 
da Academia Brasileira de Letras. 
Prestando minhas homenagens à Ma­
rinha, pela passagem de uma de suas 
datas magnas, aqui deixo esta mo­
desta sugestão, para ela? pedindo a 
atencão do ministro Jarbas Passari­
nho, ·cujo dinamismo e cuja dedicação 
à causa pública aqUi proclamamos 

mais uma vez. Felicito V. Ex.a, emi­
nente Senador Va.sconcelos Torres, 
pelo brilhante pronunciamento que 
está fazendo, em comemoração ao 
centésimo oitavo aniversário da Ba­
talha do Riachuelo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Desvanece-me sobremodo a interven­
ção de V. Ex.a Esse é o tipo de su­
gestão objetiva, porque é justamente o 
sentido que estou empreendendo ao 
meu modesto discurso; não é apenas 
contemplativo, é o compromisso que 
temos com esses heróis que são exem­
plos, os guias verdadeiros da naciona­
lidade. Agradeço o seu aparte, ao 
tempo em que o felicito pela notáVel 
e cívica lembrança que acaba de ter 
através do seu brilhante aparte. 

O Sr. Daniel Krieger - Permite V. 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. V A.SCONCELOS TORRES -
Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Daniel Kríeger - Felicito-o 
pela justa e merecida homenagem 
que presta à Marinha brasilei~a, que 
se cobriu de glórias nesse dia me­
morável. Não só os. grandes se devem 
recordar mas também os humildes, 
demonstrando a unidade e a grande­
za da Pá.tria. Barroso foi extraordi­
nário Marcílio Dias não foi inferior. 
Isto demonstra a unidade da Pátria. 
os grandes e os pequenos se entrela­
çam na hora da luta, no afã de levar 
o Brasil à vitória. 

O SR. VASCONCELOS TORRES­
Deixo a tribuna um instante para co­
locar-me no plenário, dizendo um 
"muito bem!" Agradeço com um 
"muito bem!" o oportuno aparte com 
que v, E:x..a acaba de me brindar. 

Os navios inimigos afastaram-se do 
costado da Parnaiba, abandonando 
os seus tripulantes que combatiam no 
convés dessa embarpação, dos quais 
só uns poucos escaparam à morte, ati­
rando-se ao rio. 

Outra peripécia importante a re­
gistrar, foi o surpreendente recurso 
tático de que Barroso então se utili­
zou, para encerrar a formidável jor­
nada. 

Certificando-se da força do navio, 
da profundidade do canal, arremeteu 
com a Amazonas contra os navios ini­
mjgos, pondo a pique quatro deles -
ante o estarrecimento das respectivas 
tripulações - e levando os demais a 
abandonar, a toda força, o cenário 
da luta. 

Definira-se nesse exato momento a 
vitória brasileira. Calaram os canhões. 
Nosso poder naval acabara de ganhar 
para o Brasil não apenas uma bata­
lha, mas, a própria guerra - pois, 
sem esquadra, presa às suas lilhita­
ções de país mediterrâneo, perdeu o 
Paraguai, naquele instante, qualquer 
viabilidade de sucesso para a peri­
gosa aventura guerreira a que foi le-

vado pelo governo que, então, o do­
minava. 

Sr. Presidente .. a batalha do Ria­
ch uelu durou cerca de 10 horas. As 
perda3 brasileiras fQram de 87 mor­
tos e 138 feridos. Do outro lado, as 
baixa:> foram de 1. 500 homens, 4 va­
pores e seis bateria~ flutuantes, 

Houve heróis e heroismos dos dois 
lados, Sr. Presidente. Lastimamos 
esses mortos. Mas, isso não nos im­
pede de dar à vitória brasileira o sig­
nific~.do que ela tern. 

O número de vidas sacrificadas e 
mesmo de prejuízos materiais, se es­
tivesHem vinculado~ a fatos da his­
tória moderna, a um único afunda­
mento de navio na Segunda Guerra 
Mundial por exemplo - guerra em 
que a Marinha bra.!;ileira perdeu mais 
de 600 homens, entre oficiais e pra­
ças - ou a um bombardeio aêreo do 
Vietnã do Norte, llão situariam tais 
episódios na categoria de fatos mili­
tares importantes. Seriam apenas os 
modestos números de um episódio iso­
lado, de uma pequ~na tragédia a mais, 
dentro da tragédia maior da brutali­
dade infinita da prôpria guerra. 

Mas, o que confere importância his­
tóriea às guerras, não é a dimensão 
numérica das batalhas. Não é a 
grandiosidade mae;abra das estatisti­
cas que registram as mortes, as mu­
tihtt;ões, os afundamentos, as destrui­
ções. 

Tampouco serví:rá de parâmetro à 
medida do sucesso ou insucesso mi­
litar de um dos parceiros de uma lu­
ta, a superioridade ou inferioridade 
numérica do grupo nacional com que 
ele se confunde; ou seu potencial eco­
nómico e outros índices semelhantes. 

O que caracteriza e valoriza uma 
vitória mílitar é a circunstância de 
tempo e de lugar em que ela foi tra­
vada e foi ganha. 

Essa vitória é sempre o resultado 
direto da presença e da combinação 
de dois fatores, sem os quais, nunca, 
uma Força Armada pôde atingir a vi­
tôria, numa guerra convencional, 

Hefiro-me à bravura pessoal, e ao 
espírito de luta e de sacrificio dos 
contigentes humanos que participam 
da batalha e à habilidade de coman­
do; ao eventual coeficiente de gênio 
mílitar dos que conduzem a força 
empenhada na luta, desde que con­
tem, é claro - e este é o segundo fa­
tor - com um mínimo de condições 
materiais necessárias ao desenvolvi­
mento da ação bélica. Não faltaram 
esses dois fatoreiS à Marinha do Bra­
sil, em Riachuelo. 

Se a população fosse um elemen­
to decisivo, Sr. Presidente, lembro 
q·1e seria absurda e fantasiosa a atual 
pretensão de Israel, um país com três 
milhões de habitantes, de enfrentar 
na plano mílitar o mundo árabe, com 
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a sua massa humana superior a cem 
milhões cte criaturas. 

se a simples existência de um po­
tencial econômico tivesse, também, 
significação decisiva, certas,. ricas e 
desenvolvidas nações europe1as que 
participaram da Segunda Guerra te­
riam levado mais longe a afirmação 
militar de sua presença no conflito. 
Ao contrário do que aconteceu, como 
os fatos o dizem. 

De outro lado, há episódios milita­
res de dimensões modestas, que defi­
nem quadros, situações, processos 
históricos importantíssimos - e ou­
tros. envolvendo massas humanas e 
cenários espetaculares, praticamente 
desprovidos de uma significação du­
radoura ... 

Ilustrarei esta minha afirmação, 
Sr. Presidente, citando dois exemplos 
que me parecem convincentes. Ope­
rações militares relativ~tmente mo­
destas como foram, na História do 
Brasil, a expulsão dos franceses e dos 
holandeses, de pontos do litoral pá­
trio por eles ocupados tiveram, do 
ponto de vista de uma definição his­
tórica dai decorrente, importância 
muito maior do que a imensa opera­
ção militar realizada pelos alernães, 
na Segunda Guerra, ocupando a 
maior parte da Europa continental -
de onde foram depois desalojados. 

A chamada Guerra do Paraguai 
deve ser vista e analisada pelas mo­
dernas gerações sob esse ângulo da 
relatividade; do seu significado cir­
cunstancial, em face dos fatores nela 
presentes. 

Éramos e somos um pais imensa­
mente maior do que o Paraguai· Tí­
nhamos, à época da guerra, uma po­
pulação também maior que a para­
guaia - mas, difusa, através de uma 
vasta área geográfica, pouco servida 
de comunicações. 

Cultivávamos tradições de paz e não 
tínhamos praticamente, ao comecar a 
guerra, uma tstrutura militar caPaci­
tada à montagem e acionamento rá­
pido doe um disp-ositivo de segurança, 
na área do território nacional hostili­
zada ou ocupada pelo inimigo. 

Tivemos de suprir a.s nossas defici­
ências com improvisações e, além do 
mais, tínhamos contra nós, ainda. a 
circunstância negativa da distância, 
Enquanto a.s forças paraguaias, meti­
culosa e longamente preparadas para 
a guerra lutaram perto de seus arse~ 
nais, de suas baws, sob um plano de 
o;Jerações feito com antecedência -
como o episódio do Riachuelo o com­
r ova - o Brasil, para que suas forças 
atingissem o teatro de luta tinha que 
organizar verdadeiras expedições mi­
litares e mandá-Ias, a partir da. Corte, 
em navios que desciam o litoral sul, 
a t.; o estuário do Prata, e subir por 
ele, até o ponto de seu território hos­
tilizado pelos paraguaios. 

Chegar até lá já constituía, por si 
só, uma façanha militar. Manter li­
nhas de suprimento para as tropas e 
para os navios em operação era outra 
empresa das mais penosas e onerosas. 

Todo esse complexo mosaico de di­
fi...uldades configurava o que hoje se 
chama, na linguagem corrente, um 
desafio. Pois bem, o Governo c os mi­
litares brasileiros, não temeram esse 
desafio. Simplesmente, decidiram en­
frentá-lo. E a vitória final foi obtida, 
como a História o documenta. 

Que- teria acontecido, Sr. Presidente. 
se o resultado da campanha tivesse 
sido outro? Se tivéssemos colhido uma 
derrota no campo de batalha? 

Não é difícil imaginar, Sr. Presiden­
te. Provavelmente, seria outro, hoje, 
o mapa do Brasil; teríamos um terri­
tório menor; a nossa potencialidade 
econômica seria inferior a que temos 
e, em conseqüência, a nossa posição 
política no continente e no mundo se­
ria ta-znbém diversa desta que ocupa­
~os. 

Dividiríamos. provavelmente com 
outros dois países - com os quais es­
taríamos em equilibrio, no que se re­
fere a território e população - a prio­
ridade indiscutível que hoje desfruta­
mos sozinhos nesta imensa, heterogê­
nea e agitada América Latina. 

Aludi à prlorldade que temos na 
América Latina, em função do Poder 
Nacional que possuímos - e logo me 
ocorre uma pergunta, em perfeita 
harmonia, penso, com a própria linha 
deste discurso: 

- Em que sentido devemos usar es­
ta prioridade? 

- Evidentemente, respondo, a prio­
ridade tem, no caso, a conotação de 
uma liderança. E o conceito de lide­
rança internacional está a exigir, no 
caso, um breve esclarecimento. 

Nenhuma liderança é simples ato 
de vontade. Não são lideres, indivíduos 
ou nações que o queiram ser - por 
vaidade ou capricho - mas, só o são, 
ou serão, os que têm condições para 
sê lo. 

A questão umca a esclarecer, com 
relação à liderança do Brasil no Con­
tinente, não é sobre o fato dele exer­
cer, ou não, essa liderança. Ele já a 
exerce, de fato, mesmo que o seu Go~ 
verno procure evitar, nas relações com 
os vizinhos, a linguagem desnecessá~ 
ria da liderança. 

Esse exercício está ligado ao próprio 
quadro continental - e haveria uma 
evidente omissão nossa, em -pre~uho 
de todas as nações latinas do Hemis­
fério, se renunciássemos ao pape\ que 
a conjuntura histórico-geográfica nos 
impõe ... 

Assim, Sr. Presidente, o aspE:cto úni~ 
co a focalizar, no meu entendimento, 
não é a do exercício mesmo dessa li-

derança ... Questioná-lo seria tão lló~ 
gico e tão absurdo quanto se quisésse~ 
mos colocar em discussão o uso que 
o condor ou a águia fazem de suas 
asas. Desse extraordinário equipamen­
to de vôo com que a natureza os do­
tou. O aspecto único a esclarecer, con­
tinuo, é apena.s definir a forma exata, 
o estilo. sob o qual devemos exercer a 
liderança que nos é reservada, pelo 
imperativo absoluto dos fatos {histó­
ricos, geográficos, econômicos). 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex a. um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Pedi per­
missão para dar o aparte de vez que 
queria congratular-me com V. Exa. 
pela sua iniciativa, que, aliás, merece 
os nossos aplausos. A nossa Bancada 
vai falar dentro de alguns minutos 
pela palavra do nobre Senador Ama­
ral Peixoto, que também é almirante 
e tanto honra esta Ca.sa quanto hon­
rou a nossa querida Marinha. Mas es­
s:.... iniciativa de V. Exa. vem pôr em 
alto-relevo a sensibilidade deste Se­
nado diant€ de todas as grandes cau­
sas, de todos os grandes acontecimen­
tos. A Guerra do Paraguai é rica de 
grandes feitos, haja vista, por exem­
plo, as batalhas de Tuiuti, Lamas Va­
lentino, Avaí, Itororó e muitas outras, 
além daquele feito extraordinário da 
resistência do Forte Coimbra, a reto­
mada de Corumbá, a resistência de 
Douradas, a Retirada da Laguna e 
tantos outros. Essa guerra marca, 
também, um episódio digno de menção 
honrosa e de ser admirado PQr todas 
as gerações através dos tempos: a ba­
talha do RiachueJo. A nossa Marinha, 
no seu trabalho contínuo de eviden­
ciar a.s suas realizações e os seus fei­
tos, tem dado a nossa mocidade esses 
exemplos de bravura, de tenacidade e 
de amor ao Brasil. V. Exa. teve uma 
iniciatlva, portanto, merecedora dos 
nossos aplausos. A Marinha que aí es­
tá, que no passado evidenciou o seu 
destemor, no presente trabalha ativa­
mente pela defesa da nossa soberania; 
esta Marinha, mais do que nunca, me­
rece nosso respeito, a nossa admira­
çãu e os nossos aplausos pe)o que vem 
fazendo e pelo que poderá fazer em 
beneficio do povo e da Pâtria. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Cativa-me V. Exa. com o seu aparte, 
que tem conotação perfeita com o te­
ma que ora estou desenvolvendo. 

Muito obrigado ao nobre Senador 
Benjamin Farah. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Emitirei minha opinião pessoal so­

bre esse assunto na última parte do 
discurso porque, graças a Deus, não 
tenho medo de tabus; não receio 
usar determinadas palavras - e acho 
que a utilização correta das palavras 
é justamente aquele uso que se faz, 
em benefício da necessária cara.ctert.­
zação das verdades. 
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Caracterização. a partir da qual, 
acrescentarei, o processo humano no 
qual estamos inseridos se envolve num 
banho sauClável de certeza e de auten­
ticidade, que nos leva à segura com­
preensão de todas as coisas e. como 
corolário. também a atitudes positi­
vas e criadoras. 

Nossa política externa precisa ser 
exercida no Continente, cada vez 
mais. com atitudes positivas e criado­
ras, Sr. Presidente. Para isso, devemos 
preparar-nos ... e eu já direi em que 
sentido deve ser considerada a idéia 
dessa preparação. 

Ret'Jmo aqui o fio inicial das minhas 
considerações, pois, espero exatamen­
te ser através dele que irei chegar às 
necessárias conclusões. 

Falava eu cta vitória brasileíra no 
Riachuelo. Exaltava a expressão 
militar de nosso feito, no seu quadro 
circunstancial de tempo e de lugar -
e deplorava o trágico e amargo fim de 
quantos sucumbiram, defendendo as 
duas bandeiras que se defrontaram 
ali. 

Devo, porém, fazer uma referência 
explícita, nominal, a algumas figuras 
brasileiras que apareceram em primei­
ro plano no fragor da batalha e cujas 
virtudes militares - o senso no em­
prego de forças: a racionalidade e a 
rapidez das decisões e o desprendi­
mento pela própria vida. em função 
do dever a cumprir - os transforma­
ram em personagens-símbolos de toda 
a marujada que tripulava nossos na­
vios e que os manejou. sem medo, 
dando vivas ao Brasil e ao Imperador, 
no rumo inexorável da vitória. 

Citarei, em primeiro lugar. o nome 
do próprio comandante da esquadra 
bnuülPira: o Almirante Francisco Ma­
nuel Barroso da Silva. Barão do Ama­
zonas. Ele foi. com a sua genialidade 
militar. o grande arquiteto da tática 
que nos levou a vencer. 

Lembro. também, o nome do guar­
da-marinha Guilherme Greenhalgh, 
herói autêntico, morto a bordo da 
Parnaíba, quando opôs resistência a 
um militar inimigo que tentava reti­
rPr dn mastro a nossa bandeira. De­
fendendo também a integridade físi­
f':'l da handeira do Impétio é atacado 
e morto, a bordo do Parnaiba, o ma­
rinheiro Marcílio Dias. 

Lembrarei, ainda, Sr. Presidente. os 
nomes do Capitão-de-Mar-e-Guerra 
José Secundino de Gmnensoro, co­
mandante de uma das duas divisões 
que formavam a Força Naval Brasi­
leira ali presente. 

E existem outros a citar: 
O Primeiro~tenente Francisca de 

Abreu. Coxnandante da Belmonte; o 
Prirneiro-tenente Ãlvaro Augusto de 
Carvalho, comandante da lpiranga; o 
Capitão-tenente Joaquim. José Pinto, 
comandante da Jequitinhonha; o ca-

pitão-tenente Aurélio Garcindo Fer­
nandes de Sá, comandante da Par· 
naíba; o capitão-tenente Bonifácio 
José de Santana. comandante da Be­
beribe; o primeiro-tenente Justino 
José de Macedo Coimbra, comandante 
da Iguatemi; o primeiro-tenente Eli­
siário José Barbosa, comandante da 
Mearim; o capitão-de-Fragata Teo­
tõnio Raimundo de Brito, comandante 
da Amazonas: o primeiro-tenente Luiz 
Von Hoonholtz. comandante da Ara­
guari .. 

Os outros. todos os outros, foram 
tão bravos quanto estes que acabo de 
mencionar. A eles, juntos. devemos a 
vítória do Riachuelo. 

A vivência das guerras e de suas 
batalhas, Senhor Presidente, é que dá 
às corporações militares - em qual­
quer tempo e lugar - a consciência 
exata de seus fins, de suas responsa­
bilidades, de suas necessidades. 

Vencida a guerra, ao voltar às suas 
bases do litoral atlàntico, a Marinha 
Brasileira era outra. Era uma corpo­
ração veterana, sofrida. A experiên­
cia de fogo por que passara nos ermos 
fluviais do coração continental, deu­
lhe a noção profunda e perene de um 
papel - que ela teria a cumprir, por 
toda a vastidão do tempo. 

Existe. entre as magníficas e vigo­
rosas tradições da Marinha Brasileira, 
Sr. Presidente, aquilo que 13e chama o 
Compromisso de Riachuelo. 

Um compromisso renovado a cada 
11 de junho, de estar sempre prepara­
da para o combate, apta ao desem­
penho de qualquer missão, contando 
com a indispensável infra-estrutura 
de apoio i sem a qual, observo, os na­
vios, quando existem, niio passam de 
figuras simbólicas. inofensivas). 

Essa obsessão com a própria eficiên­
cia. com a atualização constante de 
seus recursos e de suas técnicas. tem 
sido um traço constante no dia-a-dia 
de nossos almirantes e de nossos ma­
rinheiros, de 1870 para cá. Esse é um 
traço de alta positividade a ressaltar 
e hoje é o dia certo para o fazer-mos 
nesta casa. 

Nem sempre contaram eles, é ver­
dade, com a compreensão e co:m o 
anoio dos Governos, para o desenvol­
vimento de progrrunas ommdos e ca­
ros. de modernização e de elevação da 
eficiência operacional da Armada. 

Mas, não obstante as limitações ma­
teriais com que por muito tempo lu­
tou, soube a nossa Marinha correspon­
der. com extraordinária bravura, às 
solicitações da pátria - sempre que 
seus serviços foram por ela reclama­
dos. como aconteceu na Primeira e na 
Segunda Guerras que conflagraram o 
mundo na primeira metade deste sé­
culo. 

A velha idéia do reaparelhamento 
total da Marinha - uma idéia que 

vem, diretamente, através do tempo, 
daquEle compromisso de Riachuelo, 
acabcu por lmpor-se, Sr. Presidente. 
após vencer as inércias e as incom­
preensões que a cercaram, gerando e 
alimentando um programa de reno­
va('ão naval. hoje em plena execução, 
com recursos próprios que garantem 
sua indispen~áve1 continuidade. 

nefiro-me ao plano diretor da Ma­
rinha. Sr. Presidente, em ex.ecução. 

O que esse plano diretor procura, 
disse o Almirante-de-Esquadra Adal­
berto de sarros Nunes, o grande Mi­
nístr:J hoje à frente da nossa gloriosa 
Armada - numa palestra escolar -
"é definir metas adequadas às res­
pcnsabilidades da Marinha e fixar os 
camínhos para alcançá-las, atuali­
'Zando sempre J levantamento das ne­
cessidades gerais e especificas, inte­
grando-as e compatibilizando~as. den­
tro de prioridades, para execução 
harm?,nica com os programas do Go­
ver:ro . 

As idéias. nesse plano, "deverão ser 
sempre reanalisadas, af concepções 
revista-s de forma a que ele se apre­
sente semnre atualizado, quer no âm­
bito naval. quer na l"ealidade brasi­
leiJ·a". 

O plano diretor é um sistema de 
planejamento administrativo implan­
tado na Marinha em 1963. Destaca o 
Almirante Adalberto de Barros Nunes 
h a ver um aspecto honroso a ser re­
gwtrado na sua implementação. É que 
a técnica de planejamento nele pre­
vista antecede à técnica de orçamen­
tação por programas que tem sido 
implantada na esfera federal desde 
1964. "Há perfeita compatibilidade 
entre a técnica de orÇamento por pro­
grama e a técnica de planejamento 
do plano diretor, que pode ser sinte­
tizado pela exnressâo, hoje bastante 
em uso, de administl'ação por objeti­
V:lS. Ê sabido que anteriormente ao 
orçamento por programas, na. á:rea 
federal, a planificaÇão era feita :por 
despesas e não por resultados a se­
rem alcançados". 

Em l967 nossa esQuadra possuía 22 
unidades. quase todcls navios obsole­
tos e 6 contratorpedeiros, classe "Pa­
rá", cedidos por emPréstimo pela Ma­
rinha americana. 

Em 1973. o número de unidades po­
derá Sllbir a 34. 

Prossegue aceleradamente a cons­
trução das fragatas e em breve terá 
de 12 a 14 contratorpedeiros classe 
'Pará" e de 4 e 5 submarinos tipo 
"Guppy H". Terá e:m ação, também, 
o 1.0 submarino classe "Oberan", bem 
como 4 navios varredores classe "Ara­
tu". 

A curto prazo, será construído ou 
comprado um Porta-helicópteros~ 
contará com 6 fragatas; o número 
de contratorpedeiros classe "Pará" 
comprados subirá para 18 e o de sub-
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malinos "Guppy" para 6: 3 submari­
rinos classe "Oberan" e 6 navios var­
redores, classe "Aratu", estarão em 
atividade. Contaremos, então, com 
um total de 47 unidades, acrescido, 
em prazo mais longo, de outras 6. 

Sr. Presidente, essa ampliação das 
forças de combate propriamente di­
tas faz-se em estreita conexão com 
todo um esforço metódico, orgânico. 
de implantação e de modernização 
das instalações terrestres. bem como 
das estruturas que permltem a for­
mação e o aperfeiçoamento da oficia­
lidade: o preparo e o treinamento dos 
graduados, técnicos ou combatentes, 
e dos marinheiros. 

O plano é unitário, visa a objetivos 
globais e, nesse conceito. para au­
mentar a eficiência da esquadra, pro­
cura abranger a tudo aquilo que in­
flui, basicamente, no grau dessa efi­
ciência. Torna as atividades adminis~ 
trativas intrínsecas e inerentes às 
atividades operativas. Realça e eleva 
a logística, sem perguntar quais são 
os liwites entre ambas. 

Sr. Presidente. tado esse esfflrco 
hercúleo e silencioso não é um cas~ 
telo no espaço, construído para ali­
mentar raidaG.es 'lU ranrir>hos. t;;1e 
responde a uma necessidade da Na­
ção hrasileira. Precü;-lfll".'> r1nt~n c1m 
uma expressão naval forte em nosso 
Poder Militar, porque temos vastos 
interesses e múltiplas resn:-m.sabilida­
des ligadas ao mar e devemos estar 
preparados para atender a ambos. 

O nível de im~ortância que isso 
atinge está em relac:ão direta com o 
próprio de<>envolvimento demográfico, 
econf.mico e ternológico a que che­
gamos e ao imperativo de determina­
d~s aC'fes a que isso nos leva. 

Cresce, a cada momento, a impor­
tància militar e econômica do mar, 
num mundo onde esrJ.sseía.m os re­
curso.s alimentares e energéticos. an­
te o rápido e predatório desgaste das 
reservas e ao crescimento explosivo 
de sna população, que duplicará em 
20 ano'l. 

Vo1tam-se assim os cientlstas para 
o mar, na esperança, na certeza -
os fatos já o dizem -- de qu.e nele 
serão obtidos os recursos indispensá­
veis à sobrevivência humana. 

Ê preciso, pois, preservar de uma 
dilapidação, por terceiros, as riquezas 
de nossa plataforma continental que 
é aquela faixa de fundo oceânico 
fronteira às extensas praias do litorai 
brasileiro. 

Face ao quadro conjuntural novo: 
ao grande interesse pela exploraç:W 
dos recursos p-iscosos e minerais des­
sa plataforma, inclusive petróleo, pos­
sível e a-ltamente rentável com o em­
prego dos novos recursos tecnológicos 
disponíveis, e face ao imperativo de 
dar maior cobertura à nossa Marinha 
Mercante, houvemos por bem inovar, 

não faz muito tempo, afirmando o 
conceito do mar territorial de 200 mi~ 
lhas. 

Con'lideradas as antigas. regp:m5a­
bilidades de nossa Mar;nha, já gran­
des. em \l'irtude desse extenso litoral 
voltado para um espaço maritimo -­
o do Atlântico Sul - que cresce de 
importância a cacts. dia, que a ela 
cumpria defen ier. Consideradas es­
sas já antigas responsabilidades, re­
pito, não estarei exagerando se dis­
ser que as responsabiJidades reserva­
das à nossa Marinha rresreram em 
cerra de 1 000'7., ctenois de tnrn"~r-se 
legal o mar territorial de 200 mi­
lhas ... 

Sinta me, pais, confiante em saber 
que a Marinha esta atentB a:J nanei 
qne lhe cabe desempenhar. olh-a.s vol­
tados para os objetivos nacionais per­
manentes, trabalhando intensamente 
para pcder sempre trinnfn. comn o 
fez bravamente em fUach:1e1o, há um 
sf>cPlo mas acho. sr Pre.sfdente. 
que t11do que se estã f"''7f'l'1':!". ~l11ct" 
f pouco, em relação ao que o País 
esnera de sua Marinha. 

Não estou fantasif1ndo 'f\T&" est:1n 
com a mente povoada dt?"sses inimigos 
vagos e fictícios que. através da his­
t .. .;ria. sempre tiraram o sanCl q n;;o 
poucos generai~ e almirantes, vítima<:> 
de uma compr~ensfvel distorcão pro­
fissional. Estou raciocinq_11do 11nte o 
quadro imediato, pneiso, de uma rea­
lidade que a ninguém é dado a des­
C1nhecer. 

ú problpma militar brasileiro é ho­
je. em grande parte, um problema 
q1~e se configura e que deve ser eoHa­
rionado em termos de mar e de ma­
rinha. Isso, evidentemente, com o 
nressnnnsto da infra-estmtura indus~ 
trial de retaguarda, indíspensável â 
ope~"atividade naval 

A comern.oração da vitória na ba­
talh-1. de Riachuelo é a hora certa. 
Sr. Presidente, para aqui lembrarmos 
a urgência de uma reformulação ime~ 
0ia ta do Plano de Reaparelhamento 
NavaJ em execução. Precisamente an­
dB r mais depressa, irmos mais longe 
- ainda que isso nos custe caro, em 
recursos financeiros. 

A defesa nacional não tem preço. 
Cal:>e reyJisar esta verdade simples 

Temos muito a fazer, com relação 
ao Poder Marítimo cte que precisa­
mos ~- e quanto mais cedo o fizer­
mos, melhor. 

O Congresso é o lug.ar indicado pa­
ra dizer estas coisas, Sr, Presidente, 
que tão de perto se relacionam com o 
interesse do País, Nenhum Congres­
sista pode ser indiferente à idéia de 
um Brasil despreparado para o papel 
que lhe cumpre desempenhar na área 
internacional. 

O Brasil precisa urgentemente de 
quatro esquadras independentes, Sr, 
Presidente. Puas marítimas e duas 

fiuvíais. As marítimas, c~da uma com 
arsenais, bases e um n:wio-aeródro~ 
mo pelo menos. para repartirem 
entre si as responsabilida-des do guar­
necimento do imenso litoral. do Oia- · 
poque ao Chui. As fluviais, para ga­
rantirem nossa soberania, no-; rios da 
bacia Amazônica e na do Prata i esta, 
na parte brasileira, é claro J. 

O que se tem a fazer. com vistas 
ao engrandecimento naval, é todavia, 
Sr. Presidente. um pouco mais do que 
multiplicar bases e barcos. Urge o 
deser:..volvimento de toda uma políti­
ca, com vistas a criar no País, entre 
os jovens. a mentalidacle navalista 
- um çosto pela navegação, pela 
hisbria naval e pela oceanografia -
que ainda não existe. Infelizmente, 
pelo menos na escala desejada. 

É ;Jreciso. entre várias coisas, dar 
maior estimalo do que o que vem 
sendo dado aos escoteiros do mar. 
Cumprir uma decisão federal existen­
te sct.re ::; ensino da Ceo;xt~,\'h .'la­
rítima no ciclo ginasial ~ até agora 
de<;('llmprida. 

E caberia, também, criar três co­
légios navais, de estrutunts e fins se­
me\hantes aos atuais colégios milita­
res, no N0rte, no Centro-Leste e no 
Sul. de preferÊ-ncia em cidades onde 
não existissem os ditos colégios mi­
litares --- para despertar e captar as 
vocações da juventude para a fasci­
nante carreira do mar ... 

Sr. Presidente, não quero esten­
der-me demais. Se me excedi. é por~ 
que desejo um Brasil grande e pode­
roso e sei que i'>So não será possível 
nunca, enquanto não viermos a dis­
por do grande Poder Marítimo que 
as circunstâncias exigem, com urgên­
ci.a, que venl1.amos a ter. 

Precisamos de poderio marítimo, 
Sr· Presidente, que é uma parte da 
expressão militar do Poder Nacional, 
pois, é com o respaldo desse Po<ler 
mais em termos estáticos do que di~ 
nâmicos, observo. Mais pela dissuas~ 
são do que pela ação efetiva, e que 
exerceremos a nossa liderança .. 

E aqui completo um pensamento 
que iniciei em outra parte deste 
discurso: 

Uma liderança voltada para a co­
ordenação dos esforços comuns em 
prol do desenvolvimento de todos, 
dentro da paz - idéia que está pre­
sente, por exemplo, no projeto brasi­
leiro-paraguaio de Itaípu - visando 
sempre à intensificação ào intercám­
bio comercial, cultural e tecnológico 
com as nações irmãs. Uma liderança, 
enfim, voltada obsessivamente para 
a paz; para a concórdia e para o 
progresso de todas as nações conti­
nentais, em plano de igualdade. 

A melhor homenagem que hoje po­
demos prestar aos heróis de Riachue­
lo, Sr. Presidente, é assim afirmar, 
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pensando neles, que nunca mais, na 
imensidade sem fronteiras do tempo 
histórico, outros brasileiros ou na­
cionais dos países vizinhos e irmãos 
precisarão morrer, como eles morre­
ram para que as respectivas Pátrias 
sobrevivam. 

Acredito que nunca mais precise­
mos recorrer à guerra, para solucio­
nar divergências com os nossos vi­
zinhos. 

O compromisso de Riacbuelo é, 
portanto, essencialmente marcado 
por um ideal de entendimento per­
manente com os vizinhos. E é, inclu­
sive, por esse motivo, ~ concluo, Sr. 
Presidente, - que me sinto a ele 
também vinculado, pensamento preso 
a este Brasil, já em pleno e magní­
fico vóo para a grandeza e para a 
glória. 

"É o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas prolongadas. O 
orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Para falar em nome do Movimen­
to Democrático Brasileiro, concedo a 
palavra ao nobre Senador Amaral 
Peixoto. 

O SR. AMARAL PEIXOTO - <Pro­
nuncia o stguinte discurso - Sem re~ 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Bem diferente para mim este 11 de 
junho de 1973, Há muitos anos, alu~ 
no da Escola Naval ou jovem tenente 
- bons tempos que deixaram tantas 
saudades ~ marchava pela Praia do 
Russel, diante do monumento do Al­
mirante Barroso. Como poderia pen­
sar, então, que, mais tarde, viria a 
ocupar esta Alta Tribuna para, em 
nome do meu Partido, o Movimento 
Democrático Brasileiro, dirigir a mi­
nha saudação à Marinha de Guerra 
à qual tenho a honra de pertencer, 

As gera~óes se sucedem, mas o es­
pirito que nos congrega continua o 
mesmo, A vida nos leva por caminhos 
diferentes, as posições são, às vezes, 
antagônicas, tnas o amor pela Mari­
nha é sempre o mesmo. Falo, ctaquí, 
aos marinheiros de hoje com o mes­
mo ardor dos meus 20 anos. Sinto­
me, novamente, no velho casarão da 
Ilha das Enxadas, coloco-me no con­
vés do encouraçado "Minas Gerais". 
Vejo, diante do meus olhos, os mes­
tres que tivemos, os antigos almiran­
tes e o~ comandantes sob cujas ordens 
servimos e com os quais tanto apren~ 
demos. Não vou citar nomes. São tan~ 
tos qur:: não quero incorrer em omis~ 
sões. Recordo também os :meus com­
panheiros de escola, os meus contem~ 
porâneos, muitos já falecidos, quase 
todos afastados do serviço ativo da 
Marinha. 

Em formosa oração, o Padre Anto­
nio Vieira, na comemoração de San­
to Antônio de Lisboa, dizia que nas 

festas de Santos pregadores era acon­
selhável falar como eles o fizeram, do 
que falar sobre ele&. Daí ter largado 
os homens que não o queriam escutar 
e falar aos peixes que, atentamente, 
o ouviram. 

Em vez de descrever os atos herói­
cos das guerras em que estivemos en~ 
volvidos, prefiro falar sobre as difi.., 
culdades que os no:;;sos patrícios tive .. 
ram que enfrentar em diferentes 
oportunidades, para bem servir a Ma .. 
rinha, para cumprir os seus deveres 
para com o Brasil. Se eles puderem 
ouvir-me, compreenderão as minhas 
palavras. 

A Marinha do Brasil nasceu com a 
Independência, ou melhor, antecipou­
se a ela. Herdamos dos portugueses a 
tradição das conquistas do mar. A 
Escola Naval é a continuação da Es­
cola de Sagres. Formamos, na Mari­
nha Real, os nossos primeiros mari­
nheiros, e muitos dos nossos marujos 
reinóis adotaram a nossa Pátria, con­
quistados pelo encanto da terra e pelo 
convívio agradável da gente brasileira. 

A Independência não foi tão fácil 
como alguns pensaram naquela épo­
ca e até hoje, levianamente, outros 
ainda afirmam. A.s dimensões conti­
nentais do Vice-Reinado, a popula­
ção rarefeita - não chegávamos a 5 
mílhões- concentrada em uns poucos 
núcleos dispersos ao longo da costa 
irnensa, a deficiência das comunica­
ções: tudo contribuía para facilitar a 
resistl'}ncia ao espi:tito da independên­
cia dos brasileiros. Mesmo que no Rio 
de Janeiro e nos centros populacio­
nais mais prôximos de São Paulo e 
Minas Gerais, a idéia vingasse, teriam 
os partidã.rios do movimento que ven­
cer a resistência das concentrações de 
tropas da metrópole no Rio Grande 
do Sul, na Bahia ~ no extremo Norte. 
O Brasil poderia separar-se de Portu­
gal; mas quantos países resultariam 
dessa separação? Temos o exemplo 
da América Espanhola, desmembrada 
em várias repúblicas. Foi o gênio e a 
sensibilidade de um político a impe­
dir acontecer o que parecia ser inevi­
tável. José Bonifácio, o artífice da 
~mancipaçào, compreendeu que o Do­
mínio do Mar era imprescindível para 
consolidar o que desejavam os brasi­
leiros. Teve o grande Andrada um 
colaborador dedicado no futuro Mar­
quês de Barbacena, que, da Inglater­
ra, fez sugestões no mesmo sentido: 
é preciso assegurar a supremacia no 
mar. A príncípio, por conta própria 
e depois do 7 de setembro, com ins­
truções precisas do Governo, Caldei­
ra Brant tomou uma sêrie de provi­
dências relevantes, negociando a com­
pra de barcos e armamentos. O es­
sencial porém foi o recrutamento de 
oficiais e marinheiros ingleses para 
o serviço do Brasil, Lembrou o nome 
de Lord Cochrane, livre de seus com­
promissos com o Chile, para coman-

dar a esquadra. A dedicação de bra­
sileiros e portugueses que nos fica­
ram fiéis, facilitou o preparo das for­
ças navflls. O Arsenal do ftio de Ja­
neiro, quase paralisado, foi reativado 
e recuperou vârios navios. O Capitão­
de-MLr-e-Guerra, Luiz da Cunha Mo­
reira, um oficiai brasileiro ~ um dos 
poucos na Marinha Portuguesa - foi 
nomeado Ministro. Os recursos eram 
deficientes, mas. mesmo assim, o tra­
balho foi magnifico. Não faltou o 
apoio popular. Uma subscrição nacio­
nal, iniciada pela contribuição do 
próprio Imperador Pedro I, alcançava 
em j:.mho de 1923 a apreciável quan­
tia de 33.000 contos de réis, equiva­
lente a 6. 600 libras esterlinas, permi­
tindo a aquisição de vários navios. 
O Imperador ia todas as manhãs ao 
Arsenal, estimulando os operários pa~ 
r a um trabalho mais rápido. Todos ha­
viam compreendido a importância do 
dominio do mar para assegurar e con~ 
solidar a Independência. Em fins de 
1822 a situação era diferente. Os por­
tugueses haviam-se refugiado no Sul 
em Montevidéu, e, na Bahia a resis~ 
tência já se esboçava com a ação des­
temida da gente de Itaparica, che­
fiada pelo Tenente João das Botas, 
Mestre do Arsenal da Marinha que 
se revelara homem empreendedor e 
combativo. Etn março de 1823, Cochra­
ne chega ao Rio de Janeiro e é le­
vado pessoalmente por José Bonifá­
cio ao Imperador. Dois dias depois 
acerta com o Ministro da Marinha as 
condições com que entraria para o 
serviç0 naval e. exatamente decorri­
dos oito dias, içava o seu pavilhão na 
nau "Pedro I", assumindo o comando 
do Esquadrão da Independência. 

Antes do fim de abril estavam os 
navios comandados por Cochrane 
diante da barra da Baía de Todos os 
Santos, tornando efetivo e legal o blo­
qc.eio e impedindo que a frota lusita­
na viesse para o Sul atacar o Rio de 
J2.neiro e libertar a Divisão sitiada 
em Montevídéu, conforme instruções 
recebidas da Corte. Também não fo­
ram fáceis os dias decorridos nesse 
b:oqueio. A superioridade de forças 
do adversário não era o que mais 
preocupava. A intranquilidade resul­
tante da falta de confiança em alguns 
marujos portugueses, nã() identifica­
dos com a causa da In<lependência, 
originou sérios aborrecimentos. As re­
sistências foram grandes, mas tudo 
foi vencido e com a retírada de 2 de 
julho estava liquidado o maior reduto 
da metrópole, em terras do Brasít Daí 
partiram para libertar o Maranhão e 
o Pará., cujas autoridades sempre es­
·~iveram mais ligadas à Lisboa do que 
ao Rio de Janeiro. A pequena fraga­
ta "Niterói" - nome tão caro aos dois 
oradores desta sessão - perseguiu até 
ã.guas européias os adversários. 

Quarenta anos depois, em 1864, era 
a Marinha novamente chamada para 
importante campanha em defesa da 
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soberania Nacional. Como sempre nãa 
estávamos devidamente preparados. 

Os anais do Congresso Nacional e 
numerosas publicações militares e 
culturais, a-ssinalam todos os anos as 
datas marcantes dos feitos glorioso:; 
da.s nossas Força::; Armada.s. Páginas 
admiráveis, enaltecendo o heroísmo de 
marinheircs e soldados, que lutaram 
nessa campanha e-nriquecem a litera­
tura brasileira. 

Ainda há poucos instantes acabamos 
de ouvir o notável dl.scurso do nobre 
Senador Vasconcelos Torres. 
Dispenso~me por isto de descrever 

o que se passou nas águas do Ria­
c}1uelo em 11 de junho de 1865. Basta 
que me refira a Bar~oso -- chefe 
cttpaz e destemido -- a Greenhalgh e 
Marcílio Dias, exaltando-lhes a bra­
vura com que lutaram no convés da 
corveta "Parnaíba". Citando o velho 
Almirante e dois jovens -- um guarda 
marinha, o outro marinheiro ~. pres­
't<:l a homenagem de respeito e gra­
tidão do Senado Federal a todos os 
que guarneciam os vasos de guerra 
do Brasil, homens da Marinha e do 
Exército, que tão bem se comporta­
ram, repelindo {). ataque inimigo. Não 
é possível deixar de registrar a va­
lentia dos paraguaios que no assalto 
as nossa.s embarcações se houveram 
com destemor quase selvagem. Reco­
nhecendo que eles souber~m vender 
caro a decisão pelas armas, tornamos 
mais expressiva a atuação de nossos 
patrícios. 

Quero assinalar porém. as conse­
qil:ências da batalha do Riacuelo, para 
o desenvolvimento da guerra na qual 
foznos envoividos. Em pouco tempo, 
como nas campanhas da Independén­
eia, pusemos em ação torças podero­
-sas, capazes de assegurar a vitória, o 
que inspirou confiança em nós mes­
mos e despertou a admiração dos al'J.a­
do.s. Riachuelo. impedlndo a descida 
das Forças Paraguaias para o ata.que 
às metrópoles -- Buenos Aires e Mon­
tevidéu -- consolidou a Triplice Alian­
Ça e, abrindo o acesso ao Território 
aàversârlo, facilitou o triunfo finaL 
Mostrou ainda a necessidade conjuga­
ção das forças de Terra e Mar, para 
prosseguimento. da luta, despertando 
interesse dos historiadores e técnicos 
militares pela América do suL Nume­
rosos trabalhos foram escritos, alguns 
eheios de imprecisão e erros mas 
sempre reconhecendo o grande esfor­
ço feito pelo Império Brasileiro. Real­
mente, repelir um ataque em local 
tão dificil - um passo estreito, si­
nuoso e de p')uca profundidade -
com na vio.s não apropriados à nave­
gação fluvial. exigia muita ousadia e 
disposição dos comandantes e tripu­
lantes e, essas qualidades, os brasi­
leiros mostraram ter e as confirma­
ram até o desfecho final da guerra. 

E muito mais tarde, nas duas gran­
des guerras mundiais, fomos nova-

mente envolvidos, sem o desejar e 
como sempre sem estarmos suficiente­
mente preparados. Falando nesta 
Casa, em 1971, na comemoração dO 
término do segundo conflito, tive a 
oportunidade de mostrar o sacrlficio 
lmp..;sto à Marinha, para cumprir a 
sua missão: assegurar, a princípio, a 
neutralidade e, em seguida, colaborar 
com os Estados Unidos no patrulha­
mento do Atlântico SuL 

Sr. Presidente. Srs. Senadores. não 
sabemos o que nos reserva o futuro. 
Somos um povo tradicionalmente ami­
go da paz. Sabemos que as guerras 
nada resolvem e devemos trabalhar 
intensamente para que os nossos jo~ 
vens seiam poupados. NãG temos rei­
vindlCação a tazer em relação a vizi­
nho • .:;, nem pretendemos exercer qual­
quer hegemonia. Desejamoo ter boas 
relaçóes, culturais e comerciais, com 
todos os povos, mas precisamos estar 
preparados para, em caso de necessi­
dade, garantirmos a nossa soberania. 
Não nos esque<;amos famais que, por 
melhor que sejam as ligações terres­
t: es, rodoviárias e ferroviãrias, depen­
demos essencialmente do mar. Somos 
um País debruçado sobre o Atlântico 
SuL Do mar precisamos tirar alimen­
tu para o povo. Do fundo dos oceanos 
podemos retirar minérios que já se 
tornam escassos em terra. No mar 
estão os caminhos que nos ligam ao 
mundo. 

Por todos esses motivos acampa. 
nhamos e aplaudimos o programa de 
renovação da esquadra, aproveitando 
a capacidade de estaleiros nacionais e 
encomendando submarinO.'), fragatas 
e varredores no exterior. A razão de 
ser da Marinha é a esquadra, afirma 
judiciosamente o Ministro Adalberto 
Nunes e eu recordo a velha frase: mais 
valem homens de aço em navios de 
madeira, do que homens de madeira 
em navios de aço. Cuidemos também 
de aprimoramento físico, moral e in­
telectual da gente do mar. Náo de­
sejamos a guerra. repito, mas se ela 
vier que encontre às Forças Armada.s 
aparelhadas para a sua missão. 

Com o aumento da população e a 
poluiçáo do meio-ambiente, torna-se 
ameaçador o problema da fome. 

Tem, por isso, notável valor os tra­
balhos do Instituto de Pesquisas da 
Marinha, principalmente quando cui­
da da Bíologia Marinha e da Ocea­
nografia Quimica. 

Neste momento, aproveito a opor­
tunidade para comunicar ao Senado 
que amanhã, no Rio de Janeiro, um 
grupo de oficiais da Marinha, em sua 
maioria almirantes da reserva, ho­
mens de grande valor, vai fundar a 
Liga Naval Brasileira, destinada a 
chamar a atenção do povo, de todos 
os brasileiros sobre os problemas do 
mar. 

Precisamos conhecer o oceano, as 
suas ãguas. as suas possibilidad-es, o 
fundo dos mares com suas riquezas. 
O ambicioso "Projeto Cabo Frio" cria· 
rá, nesse privilegiado recanto flumi­
nense, além de um grande complexo 
industrial. pesquisas de grande pro­
jeção e uma experiência notável de 
fertilização do mar, trazendo a.s à.guas 
mais profundas e mais ricas para a 
superfície, aumentando a produ ti vida· 
de da pesca. Cabo Frio será, espero 
ver ainda nos anos que me restam 
de vida, o Centro de Estudos Ocea­
nográficos do Brasil -- a Universida­
de du Mar. 

Precisamos lembrar, também, qu-e 
a Marinha Mercante. imprescindível 
ao desenvolvimento nacional, cresce 
a todo o momento. Desde 1958 novos 
estaleiros se instalaram aqui e cons­
troem navios de grande tonelagem. 
aumentando assim, cada vez mais, as 
responsabilidades da Marinha de 
Guerra, que lhes deve dar proteção, 
fornecer balizament<J ao longo do li­
toral e cartas de navegação, cada vez 
mais ctetalhada.s. 

Quero deixar registrados em minha 
oração alguns trechos da Aula Inau­
gural proferida este ano pelo Hustre 
Ministro Adalberto Nunes na Escola 
de Guerra Naval: 

"Tem assim a Marinha - diz 
S. Exa. - a obrigação de se 
constituir como umtt força na­
cional e não apenas como com­
ponente de uma força interame­
ricana". "Temos que crescer mais 
rápido do que cresce o :Brasil". 
"Temos que apoiar os interesses 
nacionais e atender aos compro­
missos internacionais." 
Temos de nos fazer presentes na 
Amazônia, procurando a fixação 
nesta área e ali valorizar o ho­
mem pela atenção devida aos 
nticleos populacionais, locaUzados 
nas fronteiras fluviais e vias de 
penetração. 

E mais adiante afirma o ilustre 
Almirante: 

"Tem a Marinha grande parcela 
de responsabilidade na m.anuten­
ção da ordem democrática, na 
preservayão <lo& valores morais e 
espirituais e na paz social de 
nosso povo, na manutenção de in­
dependência e soberania, da in~ 
tegridade territorial e na afírma­
ção do prestígio internacional da 
Nação". 

Como brasileiro, como antigo ma~ 
rinheiro. faço votos para que esses 
compromissos sejam mantidos e pos­
sa o povo brasileiro, nos dias de hoje 
e no futuro. orgulhar-se de sua Ma· 
rinha de Guerra, como a Nação e o 
povo o fizeram em 1865, consagrando 
os feitos gloriosos dos heróis de Ria­
chuelo. <Muito bem! Muito bem! 
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Palmas prolongadas. O orador é cum­
primentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Acaba o Senado Federal, através 
das palavras autorizadas dos Senho­
res Vasconcelos Torres e Amaral 
Peixoto, de prestar sincera e patrió­
tica homenagem à nossa gloriosa 
Marinha de Guerra, pela passagem de 
mais um aniversário da Batalha Na­
val de Riachuelo. 

Permitam-me V. Ex.a.s que, como 
soldado, lembre, aqui, os nomes de 
dois integrantes da minha Arma que 
se bateram valentemente em Ria­
chuelo: Capitão Pedro Afonso Fer­
reira e Tenente Feliciano Inácio de 
Andrade Maia. Desde os albores da 
Pátria, marinheiros e soldados sem­
pre pelejaram juntos. E hoje, com a 
nova Arma - A AViação, são os in­
trépidos aviadores, os denodados ma~ 
rinheiros e os bravos soldados que, 
destemidamente, lutam para que te­
nhamos, sob as bênçãos de Deus, dias 
de paz, tranqüilidade e prosperidade. 

A Mesa associa-se às homenagens 
prestadas à gloriosa Marinha brasi­
leira. (Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 

José Esteves - Milton Trin~ 

dade - Helvídio Nunes - Virgí­
lio Távora - Duarte Filho -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante- Augusto Franco- Lean­
dro Maciel - Antônio Fernandes 
- Eurico Rezende - Amaral 
Peixoto - Orlando ZanP.aner -
Saldanha Derzi - Accíoly Filho 
- Antônio Carlos - Lenoir Var­
gas - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Está encerrado o tempo destinado 
às homenagens à gloriosa Marinha 
br~sileira. <Pausa.) 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 68, de 1973 

Fixa os valores de vencimentos 
dos cargos dos Grupos-Atividades 
de Apoio Legislativo, Serviços Au­
xiliares e Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria, do Quadro Per­
manente do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Aos níveis de classificação 

dos cargos de provimento efetivo, das 
Categorias funcionais dos Grupos a 
que se refere esta lei, criados e estru­
turados com fundamento na Lei n.0 

5. 645, de 10 de dezembro de 1970, cor-

respondem os seguintes valores de 
vencimentos: 

I - Grupo-Atividades 

de Apoio Legislativo 
---- --------

Níveis 

SF-AL-8 
SF-AL-7 
SF-AL-6 
SF-AL-5 
SF-AL-4 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

5.200,00 
4.60000 
3. 900,00 
3. 600.00 
2.400,00 
2. 000,00 
1.500,00 
1.300,00 

11 - Grupo-Serviços Auxiliares 

Níveis 

SF-SA-6 
SF-SA-5 
SF-SA-4 
SF-SA-3 
SF-SA-2 
SF-SA-1 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 

2.300,00 
1.900.00 
1.500.00 
1.000.00 

900,00 
600.00 

IH - Grupo-Serviços de Transporte 
Oficial e Portaria 

Níveis 

SF-TP-5 
SF-'I'P-4 
SF-TP-3 
SF-TP-2 
SF-TP-1 

Venrimentos 
mensais 

Cr$ 

1.200,00 
1.000,00 

900,00 
700.00 
500,00 

Art. 2.0 As diárias de que trata a 
Lei n.0 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, e respectivas absorções. bem as­
sim a gratificação de nível universi­
târio, referentes aos cargos que inte­
gram as Grupos, de que trata esta lei, 
ficarão absorvidas, em cada caso, Pe­
le 3 vendmentos fixados no artigo an­
terior, 

§ 1.o A partir da vigência dos Atos 
de inclusão de cargos no novo siste­
mr.., a que se refere o art. 1.0 , cessa­
rá para os respectivos ocupantes, o 
pagamento das vantagens especifica­
das neste artigo. 

§ 2.0 Aplica-se o disposto neste ar­
tigo aos funcionários do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, à medida 
que os respectivos cargos forem trans­
formados ou transpOStos para catego­
rias funcionaís integrantes dos demais 
Grupos, estruturados ou criados na 
forma da Lei n.0 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970. 

Art. 3.o A gratificação adicional 
por tempo de serviço dos funcionários 
do Quadro de Pessoal do Senado Fe­
deral, que forem incluídos nos Gru~ 
pos de que trata esta lei, e nos demais 
estruturados e criados na forma da 
Lei n.0 5. 645, de 10 d~ dt:zembro de 
1970, será calculada na forma do dis-

posto no artigo 10 da Lei n.0 4. 345. de 
26 de junho de 1964. 

Parágrafo único. Aos atuais fun~ 
cionários que, em decorrência, da apli­
cação desta lei, passarem a perceber, 
mensalmente, retribuição total infe­
rior à. que vinham auferindo de acor­
do ~)m a legislação anterior, serã as­
segurada a diferença, como vantagem 
pessoal, nominalmente identificável, 
na forma do disposto no artigo 4.0 e 
respectivos parágrafos da Lei comple­
mentar n.0 10 de 6 de maio de 1971. 

Art. 4.0 Os inativos farão jus à re­
vi.Jão de proventos com base nos va­
lores de vencimentos fixados no Pla­
no de Retribuição para os cargos cor­
respondentes àqueles em r>ue se te­
nham aposentado de acordo com o 
dü.posto no art. lO do Decreto-lei n.0 

1. 256 de 26 de janeiro de 1973. 

§ 1.0 Para efeito do disposto neste 
arttgo será considerado o cargo que 
tenha servido de base de cálculo aos 
preventos à data da aposentadoria, 
incidindo a revisão unicamente na 
parte do provento correspondente ao 
vencimento-base, aplicando-se as nor­
m~s contadas nos artigos 2.o e 3,0 des­
ta lei. 

j 2.0 O vencimento, que servirá de 
base à revisão do provento, será o fi­
xado para a classe da Categoria fun­
cional para a qual tiver sido trans­
posto o cargo de denominação e sím­
bolos iguais ou equivalentes ao daque­
le em que se aposentou o funcioná­
rio. 

§ 3.0 O requerimento, resultante da 
revisão prevista neste artigo, será de­
vido a partir da data da publicação 
dos A tos de transposição de cargos 
para a Categoria funcional respectiva. 

Art. 5.0 Os vencimentos, fixados no 
artigo 1.0 desta lei, vigorarão a partir 
C.a data de publicação dos Atos de 
transformação ou transposi~ão de 
cargos para as categorias funcionais 
c:<Jrrespandentes. 

Art 6.0 Observado o disposto nos 
arts. 8.0 , inciso III, e 12 da Lei n.O 
5. 645. de lO de dezembro de 1970, as 
jespesas decorrentes da aplicação 
desta lei serão atendidas pelos recur­
sos orçamentários próprios do Sena­
do Federal, bem assim por outros re­
cursos a esse fim destinados, na forma 
da legislação pertinente. 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam~se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Dando continuidade à aplicação das 
diretrizes fixadas para a classificação 
de cargos do Serviço PUblico na Lei 
n.o 5.645. de lO de dezembro de 1970, 
e na Lei Complementar que fixou nor­
mas para o cumprimento do dispos­
to nos arts. 98 e 108, § 1.0 , Qa Cons-
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tituição Federal, que estabelecem os 
princípios da paridade retributiva e 
da aplicação dos sistemas de classi­
ficação para os servidores dos Três 
Poderes, a Comissão Diretora submete 
ao Plenário o presente Projeto de Lei 
que fixa os valores de vencimentos dos 
Grupos-Atividades de Apoio Legisla­
tivo, Servidores Auxiliares e Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria do 
Quadro Permanente do Senado Fe­
deraL 

Necessário esclarecer que, na obser­
vância dos preceitos legais que regu­
lam a matéria, a Comissão Diretora, 
considerando as peculiaridades pró­
prias dos Serviços da casa, adota, 
sempre que possíveL as normas para 
a implantação, traçadas para a área 
do Poder Executivo através do De­
creto n.0 70 320, de 23 de março de 
1972. 

Em consequência, estabelece-se o 
correspondente plano de vencimentos, 
atribuindo-se aos diferentes grupos 
ocupacionais escalas de níveis espe­
cíficos. nos termos do art. 5. 0 da Lei 
no 5. 645, de 1970. 

Os valores de vencimentos, fixados 
para os Grupos-Serviços Auxiliares e 
Servit;os de Transporte Oficial e Por­
taria, seguem os valores retributivos 
dos Grupos de igual identidade da 
área do Poder Executivo, fixados nas 
L?-is n.os 5.845, de 6 de dezembro de 
1972 e 5.BB6. de 31 de maio de 1973. 

Quanto ao Grupo-Atividades de 
Apoio Legislativo, sem paradigma no 
Poder Executivo, tomou-se por base 
os valores retributivos fixados, na Lei 
n.o 5.846, de 1972, para o Grupo Di­
plomaria, do Minlstério das Relações 
Exteriores. uma vez que. como os car­
gos neste incluídos, os do Grupo-Ati­
vidades de Apoio Legislativo represen­
tam o suporte técnico do processo le­
gislativo. no âmbito federal, haven­
do de ser considerada a privatividade 
de suas altas funcõe.s. recomendando­
se. portanto. o seu posici0namento em 
nível de igual relevância. 

Da mesma forma que o estabeleci­
do para o Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores, previu-se a ab­
sorção, pelos vencimentos ora fixados, 
das diárias de Brasília. bem assim da 
gratificação de nível universitário. A 
gratificação adicional por tempo de 
serviço passa a ser calculada na for­
ma do disposto no art. 10 da Lei n.0 

4_ 345, de 1964, em identidade. portan­
to. com o estabelecido para os servido­
res do Poder Executivo. Prevê. ainda. o 
pf,'ojeto. a revisão de proventos dos 
aposentados. de acordo com o dispos­
to no art. lO do Decreto-lei n.o 1. 256. 
de 26 de janeiro de 1973. tomando por 
base o vencimento fixado para a clas­
se da categoria funcional para a qual 
tinha sido transposto o cargo de de­
nominação e símbolos iguais ou equi­
valentes ao daquele em que se apo­
sentou o funcionário. 

Estas. em linhas gerais, as razões 
que levam a Comissão Diretora a sub­
meter o presente Projeto à delibera­
ção da Casa, 

Sala das Sessões, em 11 de junho 
de 1973. - Filinto Müller, Presiden­
te ~ Paulo Tôrres - Adalberto Sena 
--~Ruy Santos- Benedito Ferreira­
Geraldo Mesquita. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
O projeto lido será publícado e. em 

seguida, remetido às Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças. 
(Pausa.) 

Sobre a mesa, projetos de resolução 
que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.O 30, de 1973 

Dispõe sobre a estruturação do 
Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, do Quadro Permanen­
te do Senado Federal, e dá ou­
tras providências. 

Art. 1. 0 O Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores. de.;;;ignado pelo 
código SF-DAS-100, compreende os 
cargos de provimento em comissão a 
que sejam inerentes ativídades de 
supervisão, planejamento, orientação. 
coordenação e controle no mais alto 
nível da hierarquia administrativa 
do Senado Federal, com vistas à for­
mulação de programas. normas e cri­
térios que deverão ser observados pe­
lo'> demais escalões hierárquicos. 

Art. 2. 0 Os cargos integrantes do 
Grupo a que SP refere esta Resolução 
distr1buir-se-ãc. na forma do dispos­
to no art. 5.0 da Lei n.0 5.645. de 10 
de de7emhro de 1970. em 4 1quatro~ 
níveis. com as seguintes caracterís­
ticas: 

Nível 4 - Atividades de planeja­
mento, supervisão. coordenação. ori­
entação. direção. controle e integração 
dos trabalhos administrativos do Se­
nado Federal. consoante as delibera­
cães da Comissão Diretora. bem as­
Sim de assistência à Mesa nos traba­
lhos de Plenário. envolvendo a coor­
denaPão do provimento de informa~ 
çóes pertinente/, à tramitação de ma~ 
térias legislativas; 

Nível 3 - I! Atividades de plane­
jamento. supervisão. coordenação e 
direção dos trabalhos de administra­
ção geral e específica, com vistas ao 
apoio legislativo. bem assim dos tra­
balhos de assessoramento superior; 
II! Atividades de planejamento. su­
pervisão, direção e coordenação. vin­
culadas ao sistema de informação; 

Nível 2 - Il Atividades, sob orien­
tação da Comissão Diretora, de pla­
nejamento, supervisão, controle e di­
reção da formulação e execução de 
programas concernentes à política de 
divulgação e relações públicas; Ill 

Atividades de direção da unidade de 
coordenação legislativa da Secretaria­
Geral da Mesa. das unidades de pri­
meira linha das Secretarias Adminis­
trativa e Legislativa e da Assessoría: 
da unidade de análise da Secretaria 
de lnformar,ão, bem assim de direçãü 
da Representação no Estado da Gua­
nabara; IIIl Atividades de direcão da 
unidade de edições técnicas da· Dire­
toria-Geral; IVJ Atividades de asses­
soramento jurídico à Mesa, à Comis­
são Diretora, à Diretoria· Geral e aos 
demais órgãos do Senado Federal; 
Vl Atividades de Chefia do Gabinete 
do Presidente do Senado Federal; 

Nível I -~- I~ Atividades de coor­
denação. orientação e controle, sob 
supervisão do Diretor-Geral, dos tra­
balhos relativos à elaboracão e exe­
cução orçamentárias. preStação de 
contas e auditoria interna detenni­
nada pela Comissão Diretora ou pelo 
Diretor-Geral: de direcão da unidade 
de expediente da Secretaria-Geral da 
Mesa: de direção, das unidades de 
primeira linha da Secretaria de Di­
vulgação e Relações Públicas, e da 
Biblioteca: de direção dos trabalhos 
de assi.sténcia médica e social; bem 
assim atividades de controle. coorde­
nação e direção de serviços gerais e 
de serviços de manutenção e opera­
ções eletrônicas, lll Atividades de 
assessoramento técnico-jurídico à Me­
sa. à Comissão Diretora, às Comis­
sões, aos Senadores e aos demais ór­
gãos do Senado Federal, para a ela­
boração de pareceres. relatórios e an­
teprojetos. 

Art. 3.0 O Grupo-Direção e Asses­
soramento Supe1·iores será constituído 
pela Categoria Direção Superior. de­
signada pelo códig·o SF-DAS-101 e 
pela Categoria Assessoramento Supe­
rior. designada pelo código SF-DAS-
102. distribuídos os cargos delas in~ 
tegrantes pela escala de níveis, na 
forma do Anexo. 

Art. 4.0 O regime de trabalho dos 
ocupantes dos cargos de que trata 
esta Resolução será de 40 (quarenta 1 
horas semanais. com integral e ex­
clusiva dedicação ao desempenho das 
atribuições que lhes são inerentes. 

Parâgrafo único. O exercieio dos 
c:1rgos em comissão, a que se refet·e 
este artigo. é incompatív~l com o re­
cebimento de quaisquer vantagens 
relacionadas com a prestação de ser­
viços extraordinários no período de 40 
r quarenta~ horas semanais e com a 
percepção de gratificação de repre­
sentação. 

Art. 5.0 .Para o provimentc dos car­
gos de Assessor será exigida. pelo me­
nos, a qualificação mínima de gra­
duado em curso de nível superior, es­
pecífico da área a que se destinar o 
asses.scramento. 

Art. 6.0 É vedada a contratação, a 
partir da vigência desta resolução, a 
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qualquer título e sob qualquer forma, 
de serviços corn pessoas físicas ou ju­
rídicas, bem assim a utilização de 
colaboradores eventuais retribuídos 

mediante recibo, para o desempenho 
de atividades inerentes aos cargos in­
tegrantes do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores. 

ANEXO 

{a que se refere o artigo 3.0) 

Art. 7.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Grupo - Direção e Assessoramento Superiores 

CúDIGO: SF-DAS-100 

- - ------ -------
CATEGORIAS 

NíVEL -- --------· -----
DIRllÇAO SUPERIOR <SF-DAS-101) ASSESSORAMENTO SUPERIOR <SF-DAS-102) 

4 Secretário-Geral da Mesa e Diretor-Geral 

Diretor da Secretaria Administrativa, Diretor da Secretaria 
3 Legislativa; Diretor da Assessoria; Diretor da Secretaria de 

Informação. 
----------------

Diretor da Secretaria de Divulgação e de Relações Públicas; 
Diretor da Subsecretaria de Coordenação Legislativa; Diretor 

2 
das Subsecretarias da Secretaria Administrativa, da Secre­
taria Legislativa e da Assessoria; Diretor da Subsecretaria de 
Anâlise; Diretor da Subsecretaria de Edições Técnicas; Di­
retor da Representação do Senado Federal na Guanabara; 
Chefe do Gabinete do Presidente do Senado Federal. 

1 

Diretor da Subsecretaria de Expediente; Diretor das Sub­
secretarias da Secretaria de Divulgação e de Relações Pú­
blicas: Diretor da Subsecretaria de Biblioteca; Diretor da 
Subsecretaria de Operações e Manutenção Eletrônica; Dire­
tor da Subsecretaria de Serviços Gerais; Diretor da Subse­
cretaria de Assistência Médica e Social. 

Justificação 

O presente Projeto de Resolução 
dispõe sobre a estruturação do Gru­
po-Direção e Assessoramento :Jupe­
riores do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, consoante as disposições 
legais específicas. 

Assim, foram obedecidas, tanto 
quant-o possível, as posições hierárqui­
cas dos referidos cargos, uma vez que 
estas teriam que ser estabelecidas 
considerando a sistemática adotada 
para os de idêntica faixa do Serviço 
Civil do Poder Executivo, na forma da 
Lei Complementar n.0 10, de 1971; da 
Lei n.0 5.645, de 1970; e das demais 
disposições legais pertinentes à es­
pécie. 

Ainda em obediência aos diplomas 
legais citados, estabelece, o projeto, o 
regime de trabalho dos ocupantes dos 
referidos cargos em quarenta (40) ho~ 
ras semanais, com integral e exclusiva 
dedicação ao desempenho das atribui~ 
ções que lhes são inerentes. 

Para que houvesse identidade per­
feita das normas que estruturam o 
Grupo~Direção e Assessoramento Su­
periores, tanto na área do Poder Exew 
cutivo, quanto nas do Poder Judiciá­
rio e da outra Casa do Congresso Na­
cional, respeitada a situação dos 
atuais servidores contratados para 
prestarem serviços de assessoramenOO, 
veda o projeto a contratação de servi­
ços com pessoas físicas ou jurídicas, 
mesmo em caráter eventual, para o 

desempenho de atividades inerentes 
aos cargos estruturados no presente 
projeto. 

Estas. a.s razões da iniciativa que 
ora a Comissão Diretora encaminha 
ao exame do Senado Federal, em 
atendimento às determinações Jegais. 

Sala das Sessões, em 11 de junho 
de 1973. - FHinto 1\-Iüller, Presidente 
- Paulo Tôrres - Adalberto Sena -
Ruy Santos - Benedito Ferreira 
Geraldo l\tesquita. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N-0 31, de 1973 

Dispõe sobre a constituição e 
estruturação do Grupo - Ativi­
dades de Apoio Legislativo e res­
pectivas Categorias funcionais do 
Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dá outras providências. 

Do Grupo - Atividades de Apoio 
Legislativo 

Art. 1.0 O Grupo - Atividades de 
Apoio Legislativo, do Quadro Perma~ 
nente do Senado Federal, designado 
pelo código SF-AL-010, compreende 
Categorias funcionais integradas de 
cargos de provimento efetivo, a que 
são inerentes atividades de apoio le­
gislativo, de níveis superior e médio, 
abrangendo encargos de assistência 
técnica, pesquisa e análise na for­
mulação e exame de proposições e 
outros documentos parlamentares, e 
na recuperação da informação ins­
trutiva do processo legislativo; su-

Consultor Jurídico 

------ -- - - ---

Auditor 

Assessor Legislativo 

pervisão, revisão, redação final e or­
ganização do registro taquigráfico de 
dE·bates e pronunciamentos de inte­
resse legislativo, bem como encargos 
relacionados com a segurança de au~ 
toridades e personalidades e atendi­
mento aos serviços de plenários. 

Art. 2.0 As classes integrantes das 
Categorias funcionais do Grupo a 
que se refere o artigo anterior, dis­
tübuir-se-ão, na forma do disposto 
nJ artigo 5.0 da Lei n.0 5. 645, de 10 
de dezembro de 1970, em 8 (oito) 
níveis hierárquicos, com as seguintes 
características: 

Nível 8 - !) Atividade de nível 
superior, de natureza pouco repetiti­
va, envolvendo supervisão, coordena­
ção e orientação de trabalhos legis­
lativos, estudos e assistência técnica 
na formulação e análise de proposi­
ções e outros documentos parlamen­
tares, bem assim de trabalhos de 
análise, pesquisa e recuperação da 
informação instrutiva do processo le­
gislativo. li) Atividades de nível su­
perior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo supervisão, coordenação 
e orientação dos trabalhos de grava­
qão, registro, revisão e redação final 
de debates e pronunciamentos, bem 
assim o planejamento da elaboraçãc 
dos originais para publicação no ór· 
gão oficial. 

Nível 7 - I) Atividades de níve 
superior, de natureza pouco repeti ti· 
va, envolvendo coordenação, orien· 
tação e execução especializada d1 
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trabalhos legislativos; estudos e assis­
tência técnica na análise de proposi­
ções e outros documentos parlamen­
tares, bem assim de trabalhos de 
análise, pesquisa e recuperação da 
informação instrutiva do processo le­
gislativo. ID Atividades de nível su­
perior, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo coordenação, orientação 
e execução especializada do registro 
e redação final de debates e pronun­
ciamentos. 

Nível 6 - !) Atividades de nível 
superior envolvendo coordenação, 
orientação e execução de trabalhos 
legislativos: estudos e assistência téc­
nica na análise de proposições e 
outros documentos parlamentares, 
bem assim de trabalhos de análise, 
pesquisa e recuperação da informa­
ção instrutiva do processo legislativo. 
Il) Atividades de nível superior, en­
volvendo coordenação e execução es­
pecializada de trabalhos relacionados 
com registro taquigráfico, interpreta­
ção e revisão de debates e pronuncia­
mentos. 

Nível 5 - Atividades de nível su­
perior, envolvendo supervisão, coor­
denação e orientação de trabalhos re­
lacionados com a segurança de auto­
ridades e personalidades brasileiras 
e estrangeiras, na área de jurisdição 
do policiamento do Senado Federal. 

Nível 4 - Il Atividades de nível 
médio, de natureza pouco repetitiva, 
envolvendo orientação e execução 
qualificada de trabalhos de apoio, em 
grau auxiliar, às atividades de pes­
quisa e assistência técnica legislativa 
de nível superior, inclusive acompa­
nhamento da tramitação de proposi­
ções, bem como atividades de nível 
médio, com formação técnica e espe­
cializada, envolvendo, na execução 
qualificada, trabalhos de apoio, em 
grau auxiliar, ao desenvolvimento das 
atividades de gravação e taquigráfica 
de nivel superior, inclusive o registro 
e interpretação taquigráficos de de­
bates e pronunciamentos. li) Ativida­
des de nível médio, envolvendo coor­
denação de trabalhos relacionados 
com a segurança de autoridades e 
personalidades brasileiras e estran­
geiras, na área de jurisdição do poli­
ciamento do Senado Federal. 

Nivel 3 - I) Atividades de nível 
médio e de natureza repetitiva, en-

volvendo execução qualificada, sob 
supervisão e orientação, de trabalhos 
de apoio, em grau auxiliar, ao desen­
volvimento dos trabalhos de pesquisa 
legislativa de nível superior, bem as­
sim atividades de nível médio, de 
natureza repetitiva, com formação 
técnica, envolvendo, na execução 
qualificada, trabalhos de apoio, em 
grau auxiliar, ao desenvolvimento das 
atividades taquigráficas de nível su­
perior, inclusive o registro e inter­
pretação taquigráficos de debates e 
pronunciamentos. IIl Atividades de 
nível médio, envolvendo coordenação 
e execução de trabalhos relacionados 
com a segurança de autoridades e 

personalidades brasileiras e estran­
geiras, na área de jurisdiçáo do po­
liciamento do Senado FederaL IID 
Atividades de nível médio, envolven­
do coordenação e orientação de tra­
lbalhos relacionados com o atendi­
~ento aos serviços de plenários. 

Nível 2 - I Atividades de nível 
Unédio, envolvendo execução qualifi­
~ada, sob supervisão e orientação. de 
~trabalhos relacionados com a segu­
~rança de autoridades e personalida­
ides brasileiras e estrangeiras, na 
,área de jurisdição do policiamento do 
1Senado Federal. ID Atividades de 
·nivel médio, envolvendo orientação 
,dos trabalhos relacionados com o 
,atendimento aos serviços de plená­
lrios. 

Nível 1 - Atividades de nível mé­
Jdio, envolvendo execução qualificada, 
sob coordenação e orientação, dos 
trabalhos relacionados com o atendi­
mento aos serviços de plenários. 

Art. 3.0 O Grupo - Atividades de 
Apoio Legislativo é constituído pelas 
Categorias funcionais abaixo indica­
das, distribuídas as classes respecti­
vas pela escala de níveis, na forma 
do Anexo: 

Código - SF-AL-011 - Técnico 
Legislativo; 

Código - SF-AL-012 - Assisten­
te Legisla ti v o; 

Código - SF-AL-013 - Taquí­
grafo Legislativo; 
Código - SF-AL-014 - Assisten­
te de Plenários; 

Código - SF-AL-015 - Agente 
de Segurança Legislativa. 

Art. 4.0 Poderão integrar as Ca­
tegorias funcionais de que trata o 
artigo anterior, mediante transfor­
maGáo ou transposição, os cargos 
atuais, vagos e ocupados, cujas ati­
vidades guardem correlação com as 
indicadas no artigo 1.0 desta Resolu­
ção, observado o seguinte critério: 

I -- Na Categoria Funcional de 
Técnico Legislativo, por transforma­
çj.o, os cargos: a) de Redator de Anais 
e Documentos Parlamentares, Técnico 
de Instruç.ão Legislativa, Técnico de 
Instrução da Representação, Auxiliar 
de Instrução Legislativa, Auxiliar Le­
gislativo, Pesquisador Legislativo, Re­
dator Pesquisador, Redator da Ata, 
Redator de Divulgação; e b) os de Bi­

bliotecário, Oficial Bibliotecário, Ar·­
quivologista. Oficial Arquivologista, 
cujos ocupantes executem, efetiva­
mente, atribuições de pesquisa legis­
lativa. 

II -- Na Categoria funcional de As­
sistente Legislativo, por transforma­
ção, os cargos de Tradutor, bem assim 
os quf:: excederem à lotação da Cate­
g·oria de Técnico Legislativo, os de 
Pesquisador de Orçamento e os vagos, 
isolados ou de carreira, de qualquer 
denominação do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal. 

III -- Na Categoria funcional de 
Taquígrafo Legislativo, por transpo­
sição, os cargos de Taquígrafo-Revi­
sor e Taquígrafo de Debates, 

IV -- Na Categoria funcional de 
Assistente de Plenários, por transpo­
sição, os cargos de Auxiliar de Ple­
nários. 

V - Na Categoria funcional de 
A~ente de Segurança Legislativa, clas­
se final, por transposição, os cargos 
de Inspetor Policial Legislativo e, nas 
demais classes, os cargos de Agente 
Policial Legislativo. 

Art. 5.0 Os cargos ocupados serão 
transformados ou transpostos median­
te inclusão dos respectivos ocupantes 
nas correspondentes Categorias fun­
cionais, do maior para o menor ní­
vel, nos limites da lotação estabele­
cida para cada área de especialidade, 
por ordem rigorosa de classificação 
dos habilitados no processo seletivo 
a que se refere o art. 7.0 desta Reso­
lução. 
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§ 1.0 Os cargos que, de acordo com 
a ordem de classificação dos respecti­
vos ocupantes, excederem ao número 
fixado para a classe superior da C a­
tegoria funcional, serão transforma­
dos ou transpostos para a classe ime­
diatamente inferior ou, se ainda ocor­
rer a hipótese prevista neste parágra­
fo, para a classe inferior seguinte. 

§ 2.0 Se a lotação aprovada para a 
Categoria funcional for superior ao 
número de funcionários habilitados 
no processo seletivo, será completa­
da com a transformação de quais­
quer outros cargos, ocupados ou va­
gos, independentemente da correla­
ção eistabelecída para cada Catego­
ria funcional, respeitada as âreas de 
especialização e os requisitos estabe~ 
lecidos no art. 7.0 desta Resolução. 

Art. 6.0 As transformações ou trans ... 
posições de cargos a que se refere a 
art. 4.0 desta Resolução serão pro~ 

cessadas após a observância das se~ 
guintes exigências. 

I - fixação da lotação ideal, pre­
vista no art. 8.0 , item 11, da Lei n.o 
5.645, de 1970; 

11 -- verificação da prioridade, por 
Categorias funcionais, na escala pre­
vista no art. 2.0 do Decreto n.0 70.320, 
de 23 de março de 1972; 

UI - existência de recursos orça­
mentários adequados para fazer face 
às despesas decorrentes da medida. 

Art. 7.0 Ds critérios seletivos, para 
efeito de transformação ou transpo­
sição de cargos para as Categorias 
funcionais do Grupo - Atividades de 
Apoio Legislativo, serão, basicamente, 
os seguintes: 

I - ingresso, em virtude de con­
curso pUblico, em cargo isolado ou de 
carreira a que pertencer o cargo a ser 
transformado ou transposto, ou nas 
carreiras ou cargos isolados que a es­
tes antecederam, bem assim na for­
ma do art. 2.0 da Lei Constitucional 
n.o 20, de 2 de janeiro de 1946, do 
art. 186 da Constituição de 1946 e do 
art. 26 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias de 18 de se­
tembro de 1946; 

II - habilitação em prova de de­
sempenho funcional para os que não 

satisfaçam as condições do item an­
terior. 

§ 1.0 Para o efeito do disposto no 
art. 5.0 e seu § 1.0 desta Resolução, a 
classificação dos funcionários habili­
tados de acordo com este artigo, far­
se-â, classe por classe, a começar pela 
mais elevada, observada a seguinte 
ordem de preferência, sucessivamente: 

a) quanto à habilitação: 

J. 0 - o habilitado na forma do 
item I; 

2 . .., - o habilitado na forma do 
item II; 

b) em igualdade de condições de 
habiiltação recairá a preferência, su­
cessivamente, no funcionário: 

1.0 
- que possua diploma ou cer­

tificado de conclusão de curso ou 
habilitação legal equivalente, exi­
gidos para ingresso na Categoria 
funcional; 

2.0 - de maior tempo na classe 
ou no cargo isolado; 

3.0 - de maior tempo na carrei­
ra a que pertencer o cargo a ser 
transposto ou transformado; 

4.0 - de maior tempo de serviço 
no Senado Federal; 

5.0 - de maior tempo de serviço 
público. 

6.0 - de maior tempo de serviço 
público. 

2.0 Na apuração dos elementos 
enumerados na alínea b, do parágra­
fo anterior, tomar-se-á por base a si­
tuação funcional existente à data da 
homologação do processo seletivo. 

§ 3.0 Nos casos de transformação 
de cargos, a prova de desempenho se­
rá precedida de curso intensivo de 
treinarnento. 

Art. 8.0 Ressalvado o disposto nos 
arts. 10, 11 e 12 desta Resolução, os 
cargos das classes iniciais das Cate­
gorias funcionais do Grupo - Ativi­
dades de Apoio Legislativo serão pro­
vidos mediante concurso público, em 
que se verificarão as qualificações es­
senciais exigidas nas especificações 
respectivas. 

Art. 9.0 Constituem requisitos para 
ingresso na.s classes iniciais das Ca­
tegoria.s funcionais do Grupo - Ati­
vidades de Apoio Legislativo - além 
das e.;tab€lecldas nas Instruções Re­
guladoras dos concursos: 

I - para as categorias de Técnico 
Legislativo e Taquígrafo Legislativo, 
diploma ou certificado de conclusão 
de curso superior ou habilitação legal 
equivalente, correlacionados com a.s 
atribuições da Categoria funcional, 
exigindo-se, quando for o ca.so, for­
mação correspondente à.s respectivaa 
especialidades; 

11 -- para a Categoria de Assisten­
te L€·gislativo, certificado de conclu­
são do ciclo colegial ou 2. 0 grau, ou 
de nível equivalente, exigível, quando 
for o caso, formação técnica e espe­
cializada; 

lll - para a Categoria de Agente 
de Segurança Legislativa, curso gi­
nasial ou s.a série do 1.0 grau, ou de 
nível equivalente; 

IV - para a Categoria de Assisten­
te de Plenários, curso primário ou 5.• 
série do 1.0 grau. 

Parãgrafo único. Para progressão 
funcio_nal à classe final da Categoria 
de Agente de Segurança Legislativa, 
exigir~se-ã. diploma do curso superior 
pertinente. 

Art. 10. Os cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Técnico Le­
gislativo serão providos, respectiva­
mente, em até 1/6 (um sexto} das 
vagas, mediante ascensão funcional de 
ocupantes de cargos da classe final da 
Cate-goria funcional de Agente Admi­
nistrativo, do Grupo - Serviços Au­
xiliares, e, em até 1/6 <um sexto), 
mediante progressão funcional de 
ocupantes da classe final da Cate­
goria funcional de Assistente LegislaM 
tivo. respeitadas as correspondentes 
árez.s de especialização. 

Art. 11. Os cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Taquígra­
fo Legislativo serão providos, em até 
1/3 (um terço l das vagas, mediante 
progressão funcional de ocupantes da 
classe final da Categoria funcional de 
Assistente Legislativo, respeitadas as 
progressão funcional é de 3 (três) anos, 
ção. 

Art. 12. Os cargos da classe inicial 
da Categoria funcional de Assistente 
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de Plenários .serão providoS mediarite 
ascensão funcíonal de ocupantes da 
classe final da Categoria funcional de 
Agente de Portaria, do Grupo - Ser­
viços d'e Transporte Oficial e Portaria. 

Art. 13. Os candidatos à progressão 
e . ascensão funcionais, além do aten­
dimento ao grau de escolaridade fí­
xacto para o ingresso na Categoria 
funcional, deverão ser submetidos a 
treinamento específico. 

Art. 14. A progressão funcional 
far-se-á pela elevação do funcionário 
à classe imediatamente superior àque­
la a que pertença, observada a res­
pectiva esvecialidade, e obedecerá ao 
critério de merecimento, na forma es­
tabelecida em Resolução. 

Parágrafo único. O interstício para 
progressão funcional é de 3 (três) anos 
para as classes iniciais das Categorias 

funcionais de Técnico Legislativo e de 
Taquígrafo Legislativo, e de 2 (doLs) 
anos para as demais classes e Cate­
gorias funcionais, e será apurado pelo 
tempo liquido de efetivo exercício do 
funciOnário na classe a que pertença. 

Art. 15. Poderá haver ascensão 
funcional de ocupantes de classes 
finais das Categorias funcionais de 
outros Grupos. do Quadro Permanente 
do Senado Federal, para as Classes 
iniciais do Grupo - Atividades de 
Apoio Legislativo, desde que possuam 
o grau de escolaridade -exigido em re­
laçào a cada Categoria e atendam às 
normas fixadas em Resolução. 

Parágrafo único. O interstício para 
a ascensão funcional será de 2 i dois) 
anos, apurado pelo tempo de efetivo 
exercício do funcionário na classe fi­
nal da Ca1..egoría funcional a que per­
tença. 

Art. 16. A época da realização da.s 
progressões e ascensões funcionais, 
bem assim as normas para o respecti­
vo processamento, serão estabelecidas 
em Resolução. 

-Art. 17. Os ocupantes de cargos que 
integrarem as classes das categorias 
funcionais do Grupo a que se refere 
esta Resolução ficam sujeitos ao re­
gime de 40 (quarenta) horas sema­
nais de trabalho. 

Art. 18. O Ato da Comissão. Dire­
tora que aprovar a.s especificações de 
claSses do Grupo - Atividades de 

Apoio Legislativa ·estabelecerá, no grá.u 
hierárquico correspondente, as linhas 
de chefia inerentes às classes inte­
grantes das respectivas Categorias 
funcionais. 

Att. 19. As necessidades de recur­
sos humanos do Senado Federal, para­
o desempenho dos encargos não com~ 
preendidos na Grupo ~ Atividades de 
Apoio Legislativo, serão atendidas 
pelos ocupantes de cargJS integrantes 
dos Grupos a que se referem os-itens 
VII - Artesanato, VIII - Serviços 
Auxiliares; IX - Outra.s Atividades 
de· Nível Superior, e X- Outras Ati­
vidades de Nível Médio, do art. 2.0 da 
Lei n.0 5.645, de lO de dezembro de 
1970, bem assim do Grupo - Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria, e, se 
for o caso, de outros que forem criados 
na forma do artigo 4.0 da mesma lei. 

Parágrafo único. Na implantação 
do.s Grupos a que se refere este artigo, 
serão obs,ervados os critérios estabele­
cidos nos respectivos decretos do Po­
der Executivo que estruturarem os re­
feridos Grupos, bem as.sim as corres­
pondentes especificações de classes. 

Art. 20. Poderão integrar as Cate­
go:ias funcionais do Grupo- SerViços 
Auxiliares, estruturado pelo Decreto 
n.0 71.236, de 11 de outupro de 1972, 
do Quadro Perma~ente do Senado 
Federal, designado pelo C ó digo 
SF-SA-80o-, os seguintes cargos: 

Agente Administrativo, designada 
pelo Código SF-SA-801, por transfor­
mação, os de Almoxarife, Administra­
dor do Edifício, Ajudante de Adminis­
trador do Edifício, Conservador de 
Documentos, Ajudante de Conservador 
de Documentos, Controlftdor de Al­
moxarifado e Tombador de Patrimô­
nio, bem assim os de Controlador 
Gráfico, Linotipista, Emendador, Im­
pressor Tipográfico, Compositor Pagi­
nador, Encadernador e Auxiliar de 
Encadernador, que estejam efetiva­
meu te exercendo atividades tipica­
mente administrativas. 

li - Na Categoria funcional de 
Datilógrafo, designada pelo Código 
SF-SA-802. por transformação, os 
cargos vagos, isolados GU de carreira, 
de qualquer denominação, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, a se­
rem providGs mediante concurso pú­
blico. 

Art. 21. 1>óderão integrar as Cate­
gorias funcionais do Grupo - Servi­
ços de Transporte Oficial e Portaria, 
estruturado pelo Decreto n. 0 71.'900, 
de 14 de março de 1973, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, de­
signado' pelo Código SF-TP-1200, os 
seguintes cargos: 

I - Na Categoria funcional de Mo­
tQrista Oficial, designadâ pelo Códi­
go SF-TP-1201, por transposição. os 
de Che.fe do .Serviçc de Transporte, 
Subchefe de Serviço de Transporte, 
Ajudante do Chefe de Serviços de 
Transporte e Motorista, bem assim 
cargos vagos, isolados ou de carreira, 
de qualquer denominação, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, a se­
rem providos mediante concurso pú­
blico, 

li - Na Categoria funcional de 
Agente de Portaria~ designada pelo 
Código SF-Tl'-1202, por transposição, 
os cargos de Ascensorista, Auxiliar de 
Limpeza, Servente1 Vigia e Transpor­
tador. 

Art. 22. A transposição ou trans­
formação de cargos processar-se-ão 
por Ato da Comissão Diretora, me­
diante proposta do Primeiro-Secretá­
rio, cabendo à Subsecretaria de Pes­
soal, sob a orientação da Comissão 
Técnica de· Alto Nível, a elaboração 
dos respectivos expedientes. 

Art. 23. Aos atuais funcionários 
med~ante opção a ser formalizada 
jUnto à SubSecretaria de Pessoal, no 
prazo de 45 rquarenta e 'cinco) dias, 
é" facultado permanecer nos cargos de 
que são ocupantes efetivos, com os 
direitos, vantagens e obrigações da 
S\tuação anterior à vigência desta Re­
solução. 

Art. 24. Os funcionários que opta­
rem na forma do artigo anterior em 
que não lograrem habilitação no pro­
cesso seletivo a que se refere o artigo 
7.0 desta Resolução serão incluídos em 
Quadro Suplementar, a ser extinta, 
sem prejuízo dos direitos, vantagens 
e obrigações inerentes aos cargos de 
que são ocupa.ntes efetivos, decorren­
tes da· legislação anterior à vigência 
desta Resolução, devendo os cargos 
respectivos ser suprimidos â medida 
que va-garem. 

Art. 25. Esta Resolução entra em 
vig~r na data de. sua publicação. 

Art .. 26. Revogam-se as disp<Jsições" 
ent contrário. 
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SENADO FEDERAL 

Quadro de Pessoal - Parte Permanente 

CARGOS EFETIVOS 

Grupo - Atividades de Apoio Legislativo 

Código: SF-AL-010 

------------------ -----------------

C A T E"G O R I A S FUNCIONAIS 

TJ!:CNICO 
LEGISLATIVO 

RF-AL-011 

Técnico Legisla- SF-AL-Ol1 .8 tivo C 

Técnico Legisla- SF-AL-Oll. 7 tivo B 

Técnico Legisla- SF-AL-011 _6 tivo A 

ASSISTENTE 
LEGISLATIVO 

SF-AL-012 

Assistente Le- SF-AL-012 . 4 gislativo B 

Assistente Le- SF-AL-012 . 3 
gislativo A 

TAQUíGRAFO 
LEGISLATIVO 

SF-AL-013 

Taquígrafo Le- SF-AL-013 .8 
gislativo C 

Taquigrafo Le- SF-AL-013 . 7 gislativo B 

Taquígrafo Le- SF-AL-Ol3 .6 gislativo A 

ASSISTENTE 
DE 

PLENARIOS 
SF-AL-014 

--------

Assistente de SF-AL-Ol4 _3 
Plenãrios C 

Assistente de SF-AL-014 . 2 
Plenário B 

Assistente de SF-AL-Ol4 .1 
Plenário A 

AGENTE DE 
SEGURANÇA 

LEGISLATIVA 

Agente de Se-

SF-AL-015 

gurança Legis- SF-AL-015. 5 
lativa D 

Agente de se­
gurança Legis-
lativa C SF-AL-015.4 

Agente de Se-
gurança Legis- SF-AL-015. 3 
lativa B 

Agente de Se-
gurança Legis- SF-AL-015. 2 
lativa A 
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Justificação 

Dispõe o presente projeto sobre a 
constituição e estruturação do Grupo­
Atividades de Apoio Legislativo e res­
pectivas categorias funcionais do 
Quadro Permanente cto Senado Fe­
c!eral, observando-se, na implantação 
dos Grupos-Serviços Auxiliares e Ser­
viços de Transporte Oficial e Porta­
ria, nele referidos, os critérios estabe­
lecidos, para os de igual identidade, 
na área do Poder Executivo, bem as­
sim as correspondentes especificações 
de classe. 

No que se refere ao Grupo-Ativida­
des de Apoio Legislativo, vale ressal­
tar que as classes integrantes de suas 
5 (cinco) categorias, distribuir-se-ão 
eJ 8 (oito) níveis hierárquicos, inclu­
indo-se nos níveis mais elevados ( 5 a 
~ os cargos para o exercício dos quais 
se exige diploma de nível superior. 

As Categorias funcionais serão inte­
gradas mediante a transposição ou 
transformação dos cargos vagos e 
ocupados, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, incluindo-se nelas os 
respectivos ocupantes, do maior para 
o menor nível, nos limites da lotação 
estabelecida para cada área de espe­
cialidade. 

Estabelece o projeto os critérios se­
letivos, para efeito de transformacão 
OL transposição de cargos para as Ca­
tegorias funcionais do Grupo; a or­
dem a ser observada em sua classifi­
cação; e os requisitos exigidos para 
ingresso, mediante concurso público, 
na.s classes iniciais das respectivas 
Categorias. 

O sistema adotado no novo quadro 
para a progressão e ascensão reformu­
la. integralmente, o até aqui vigente. 
E.stabelece-se uma avaliação objetiva, 
considerando-se, entre outros, o nível 
de escolaridade, os cursos de forma­
ção, aperfeiçoamento e treinamento 
ef'pecífico, dando assim, real valor ao 
sistema do mérito, além rle propiciar 
novo nível de eficiência aos serviços 
da Casa. 

Estabelece, ainda, o regime de 40 
(quarenta) hora.s semanais de traba­
lho, facultando aos atuais funcioná­
rios a permanência. mediante opção, 
nos cargos de que são ocupantes efe­
tivos, com os direitos, vantagens e 
obrigações da situação anterior à vi­
gência da Resolução que dará origem 
o presente projeto, sendo os cargos 
respectivos, incluídos em Quadro Su­
plementar, suprimidos à medida que 
vagarem. 

Estes, em linhas gerais, os princí­
pios estabelecidos na proposição que a 
Comissão Diretora submete a aprecia­
ção do Senado. 

Sala das Sessões, em 11 d" junho de 
1973. - Filinto Müller, Presidente -
Paulo Tôrres - Adalberto Sena - Ruy 
Santos - Benedito Fererira - Geral­
do Mesquita. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrresl 
- Os projetos lidos vão à publicação 
e, em seguida, à Comissão de Consti­
tuição e Justiça. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O Senhor Presidente da República 
encaminhou à deliberação elo Congres­
so Nacional, através das Mensagens 
n.0 s 33 e 34, de 1973 CN, os textos dos 
Decretos-leis n.0 s 1.272 e 1.273, de 
1J73. respectivamente. 

Para leitura das Mensagens e de­
mais providências iniciais de sua tra­
mitação, convoco sessão conjunta do 
Congresso Nacional a realizar-se hoje, 
segunda-feira, às 19 horas, no plená­
rio da Câmara dos Deputados. -
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Comunico ao Plenário que esta Pre­
sidência nos termos do art. 279 do 
Regimento Interno, determinou o ar­
quivamento dos seguintes Projetos-de­
lei considerados rejeitados, em virtu­
de de terem recebido parecer contrá­
rio. quanto ao mérito, da Comissão a 
que foram distribuídos: 

N.0 70, de 1972, de autoria do Sr. 
Senador Franco Montoro, que altera 
a redação do art. 7.0 da Lei n.0 5.698, 
de 31 de agosto de 1971, para corrigir 
desigualdade que atinge ex-combaten­
tes; 

N.0 68, de 1972, de autoria do Sr. 
Senador Emival Caiado, que modifica 
o disposto no § 1.0 do art. 1.0 da Lei 
n.0 5.630, de 2 de dezembro de 1970. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Líder 
da Maioria, Sr. Senador Petrônto Por­
tella. 

O SR. PETRõNIO PORTELLA -
<Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Na última sexta-feira, uma vez 
mais, falou à Nação o Presidente Mé­
dici. Fê-lo, naquela oportunidade, para 
em reunião solene sancionar três im­
portantes projetos de lei que interes­
sam fundamentalmente à vida do 
País: o que cria as áreas metropoli­
tanas, o que altera a Lei Orgânica da 
Previdência Social e o que institui o 
Estatuto do Trabalhador Rural. 

Bem poderia, Sr. Presidente, neste 
ensejo, exaltar a valia do diploma le­
gal relativo às áreas metropolitanas. 
Sabemos que hoje o Brasil industria­
lizado, o Brasil desenvolvido, apresen­
ta um quadro verdadeiramente im­
pressionante dos grandes centros ur­
banos, crescendo desordenadamente, 
necessitando e reclamando uma disci­
plina legal e, ao mesmo tempo, exi­
gindo recursos que devem ser bem uti­
lizados, em harmonioso planejamen­
to comum. 

Após estudos meticulosos, o Gover­
no, inicialmente, selecionou as regiões 

de São Paulo, Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, Be­
lém e Fortaleza, seleção, Sr. Presiden­
te, não excludente de outras regiões 
que, posteriormente, hão de ser con­
sideradas mediante critérios que o 
Executivo ainda estuda. 

Temos, por exemplo, o caso do Rio 
de Janeiro e municípios do Estado do 
Rio profundamente ligados que não 
puderam ser contemplados, na opor­
tunidade. porque pertencem a unida­
des políticas diversas, e a Constitui­
ção trata exatamente da união de re­
giões, sob a mesma jurisdição político­
administrativa, vale dizer, do mesmo 
Estado. 

Mas este assunto, como todos aque­
les importantes da vida brasileira, 
está sendo equacionado para que, 
oportunamente, seja objeto de disci­
plina legal. 

O segundo projeto, que diz respeito 
ao trabalhador brasileiro, altera a Lei 
Orgânica da Previdência Social. Dis­
torções há, inumeráveis, nas diferen­
tes leis que disciplinam a matéria e o 
Governo, considerando, sobretudo, a 
importância que tem para o traba­
lhador o mercado de trabalho, resol­
veu proporcionar aos trabalhadores 
mais .iovens oportunidades que lhes 
eram tiradas em razão da permanên­
cia daqueles já bem servidos pela apo­
sentadoria, ao mesmo tempo que con­
siderou de suma importância o au­
mento dos tetos de aposentadorias e 
pensões. Ao lado disso, outras cor­
recões e concessões se verificaram. 
É evidente que não todas aquelas que 
são do desejo do Governo, mas todas 
as do alcance de um governo res­
ponsável. Ao Governo do Presidente 
Médici, como aos governos revolucio­
nários, não interessa a medida dema­
gógica. não interessa o mero aceno 
que dá a ilusão de bonanca aos menos 
favorecidos. Seus propósi'tos materia­
li?:am-se em fatos eloqüf"ntes, nas ci­
dades e nos campos. Mas inspirações 
são as da Justiça. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. já 
agora também o Governo sancionou 
o Estatuto do Trabalhador Rural. 

Sabemos nós da dificuldades do ho­
mem do campo. A nossa sensibilidade 
registrou seus apelos, reclamando a 
tremenda situação que atravessa. in­
teiramente ao desamparo dos Poderes 
Públicos, vitima de uma relacão de 
trabalho, quase sempre iníquã, sem 
qualquer providência reparadora do 
Poder Público, pois a presença do Es­
tado só se fazia sentir na cobranca 
escorchante de impostos. Foi preciSo 
que a revolução chegasse; foi neces­
sário que tivéssemos um governo de 
sensibilidade como o do honrado Pre­
sidente Médici para que o impossível 
ocorresse nos rincões mais distantes. 
Vimos, então, os homens desampara­
dos, esquecidos, olvidados, minados 
pela descrença justificada, sem espe-
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rança, vimo-los contemplados pela 
pensão e pela aposentadoria, auxilia­
dos pelo crédito supervisionado, er­
guerem-se como agentes do desen­
volvimento, num autêntico milagre de 
redenção. 

Vimos, pela primeira vez, homens 
andrajosos diante do guichê da Pre­
vidência Social, recebendo somas para 
eles vultosas jamais concebidas pela 
própria imaginação, e são os mesmos 
a quem hoje damos o Estatuto de seus 
direitos, diploma que atende rigoro­
samente às peculiaridades rurais. 

Sr. Presidente, na oportunidade em 
que o Presidente Médici assinava essas 
três leis, de importância capital para 
a vida brasileira, na presença do Sr. 
Presidente do Congresso Nacional, do 
Sr. Presidente da Câmara dos Depu­
tados, dos Líderes. dos Relatores dos 
projetos nas Comissões Mistas, des­
tacando-se o Senador Lourival Bap­
tista que emprestou notável contri­
buição, sua Ex.a fez questão de diri­
gir-se à Nação, e, ao fazê-lo, deixou 
bem claro que estas medidas não eram 
fragmentárias, não constituíam medi­
das que se perdiam isoladas, porque 
tinham profundo vínculo e absoluta 
conexão com um elenco de leis que 
já asseguram a todos os brasileiros a 
plena integração nos frutos do desen­
volvimento. 

O Presidente Médici, compreenden­
do as distorções da concentração de 
renda, da concentração capitalista, 
vem obstinadamente estudando me­
canismos que lhes corrijam os efeitos 
maléficos, de forma que a redistribui­
cão se faca equânime. tanto quanto 
Possível. e' cheguem a todos os lares 
as benesses do desenvolvimento. 

Por este motivo e nesta oportuni­
dade entendemos necessário fique em 
nossos Anais um documento que não 
apenas canta a.s excelências de t~ês 
leis sancionadas pelo Chefe da Naçao, 
mas expressa também a filosofia de 
um Governo que hã. de permanecer 
na memória de todos os brasileiros, 
como o autêntico Governo da Justiça 
Social - o discurso do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República: 

"Encaminhados, pelo Poder Exe­
cutivo, à consideração do Egrégio 
Congresso Nacional, que os apro­
vou, com as emendas que houve 
por bem neles introduzir, aqui se 
encontram novam~~:mte, para se­
re·m sancionados, três projetos de 
lei, todos de suma relevância, 
quer pelo que significam em si 
mesmos, quer pelo que represen­
tam como expressão da filosofia 
social do Governo. 
Por um desses atos legislativos, a 
lei complementar, que estabelece 
as regiões metropolitanas de São 
Paulo, Belo Horizonte, Porto Ale­
gre, Recife, Salvador, Curitiba, 
Belém e Fortaleza, regula-se pre-

ceito constitucional instituído pe­
lo atual regime politico. 
Nesse preceito se diz que a União, 
mediante lei complemEntar, pode­
rá, para a realização de serviços 
comuns, estabelecer regiões me­
tropolitanas, constituíãas por Mu­
nicípios que, independentementE 
de sua vinculação administrati­
va, façam parte da mesma comu­
nidade sócio-econômica. 
A nova lei oferece meios racionais 
e eficazes para que se evitem ou 
corrijam, quanto possível, graves 
inconvenientes ocasionados à vi­
da urbana pelo crescimento de­
sordenado e tumultuário de nos­
sas grandes cidades. Os organis­
mos administrativos nela previs­
tos concorrerão, de maneira deci­
siva para que se atenuem os de­
sequilíbrios econômicos e sociais 
característicos da crise urbana e 
para que se introduza, nas gran­
des aglomerações metropolitanas, 
estilo de vida mais humano. 

Outro desses diplomas legais, o 
Estatuto do Trabalhador Rural. 
constitui mais um passo à frente 
na integração social do hcmem do 
campo. Além de suprir deficiên­
cias de leis anteriores. contém es­
se ato legislativo preceitos ade­
quados às peculiaridades da vida 
rural e abre caminho para a pro­
gressiva eliminação das dispari­
dades entre o campo e a cidade. 
Atendendo às justas aspirações 
dos trabalhadores, esse ato, fun­
dado em critérios de realismo e 
bom senso, impõe a gradual trans­
formação do panorama rural, no 
tocantE às relações de trabalho. 
que devem contribuir, de um la­
do, para a paz e a harmonia en­
tre empregados e empregadores, e, 
de outro, para aumentar a produ­
tividade. bem como incrementar a 
nossa riqueza agrícola. Vem essa 
lei se acrescentar. pois, a outras 
iniciativas do Governo. de cará­
ter análogo, entre as quais cul­
mina o PRORURAL programa 
cuja rentabilidade estã à vista de 
todos e que, no m~mento. já am­
para, com os benefícios de apo­
sentadoria e pensão, oitocentos e 
dezessete mil trabalhadores, antes 
deixados ao esquecimento e ao 
abandono. 

As reformas introduzidas na Lei 
Org·ãnica da Previdência Social, o 
derradeira dos provimentos legis­
lativos .em sanção, inauguram fa­
se diferente para o sistema previ­
denciário. 

Voltado para os economicamente 
fracos e empenhado em melhorar 
a sorte dos que não ganhavam, ao 
término de uma vida de trabalho, 
o suficiente para sua manutenção, 
decidiu o Governo elevar o valor 
das pensões e dos proventos de 
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~posentadoria. Para atingir esse 
objetivo de justiça, reparando de­
feitos e abolindo privilégios, fo~ 
raro estabelecidos princípios e 
normas, que imprimem à seguri­
dade social seu verdr deiro cará-
1-Er de economia coletiva e de re­
distribuição de renda. 
São em número de mais de doi.s 
milhões, não contados os depen­
dentes e familiares, os brasileiros, 
em geral de idade avançada, que 
vão ser. de imediato, beneficiados 
pelas disposições da nova lei. 
Sem recorrer a processos infla­
eionários; sem aderir a métodos 
paternalistas; sem perder de vis­
<:;a, tanto a solidariedade sociaL 
quanto o imperativo c!e sustentâ­
:a com os necessários recursos, 
euidou-se. também, de prevenir 
as conseqüências da concessão de 
~ertos benefícios que, a longo pra­
zo, poderiam acarretar a implan­
tação, no país, do desemprego es­
trutural e vedar o ingresso de 
mã.o-de-obra jovem no mercado 
de trabalho, força ativa de que 
precisamos, em volume crescente, 
para impulsionar o desenvolvi­
mento nacional. 

Em vários de seus dispositivos, a 
presente reforma consagra e con­
solida arestos e decisões do Poder 
Judiciário, supremo intérprete das 
leis, adaptando assim '-.O pronun­
ciamento dos tribunais muitas re­
gras a serem seguidas na exe­
cução da política previdenciária. 
A preocupação humana, que se 
manifesta nas providências con­
substanciadas nesses instrumen­
tos legislativos, mostra, uma vez 
mais, que o econômico, quanto ao 
Governo. se apresenta simples­
mente como processo ou meio pa­
ra a realizacão de sociedade mais 
justa. · 
Ao mesmo tempo que se concen­
tram energias no desenvolvimen­
to da economia procura-se tam­
bém conciliar, dentro Co possível, 
a eficácia produtiva com o impe­
rativo de promover melhor distri­
buição da renda. 
Conscientes de que não é possível 
distribuir o que não foi produzido, 
os Governos da Revolução se em­
penharam sempre em r.umentar a 
produção e estabelecer maior jus­
tiça na partilha do produzido. 
No que diz respeito ao àtual Go­
verno, numerosas medidas, har­
mônicas entre si, têm sido postas 
em prática com o objetivo de re­
tificar, em defesa das classes me­
nos favorecidas, as deformações 
causadas pelo crescimento da eco­
nomia e pelo mal inflacionário. 

Na linha dessa política, reduziu­
se sensivelmente a carga fiscal 
sobre os bens de primeira neces-
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sidade, a ponto de se poder afir­
mar hoje que praticamente o im­
posto sobre produtos !lldustriali­
zados já não incide sobre alimen­
tos, sobre remédios e scbre produ­
tos de higiene. 

Permitiu a compreensãCJ dos Go­
vernos Estaduais se diminuísse, 
também. o imposto sobre circula­
ção de mercadorias, não apenas 
no nível global, mas particular­
mente, nos produtos agr~colas, pe­
la introdução generalhad3 do crê­
di to fiscal presumido . 

Suavizou-se. ainda, marcadamen­
te, o imposto de renda sobre os 
contribuintes de menor rendimen­
to, suspendendo-se, também, vir­
tualmente, por dez anos, o im­
posto de renda sobre as ativida­
dez agrícolas. 

Estabeleceu-se, igualmEnte, am­
pla, eficiente e justa política de 
preços mínimos, segur.do a qual 
a Comissão de Financiamer.to da 
Produção adquire, por intPrmédio 
do Banco do Brasil, qt.alquer ex­
cedente agrícola, providência que 
oferece aos pequenos produt:Jres 
garantia efetiva de renda. 
Determinou-se, tambfm, ao Con­
selho Monetário Nacional que in­
crementasse, cada vez mais, a 
concessão de crédito a todr ativi­
dade produtiva, na área agrícola. 
Diante disso, além de manter-se 
financiamento à agricultura, por 
meio de juros subsidiados. ampli­
ou-se o crédito a pequenos e mé­
dios proprietários, à margem, an­
teriormente, de assistênci:>.. credi­
tícia eficaz. Entre 1970 e 1972, o 
volume real de crédito rural ex­
pandiu-se em cento e trinta por 
cento no Norte do País; em no­
venta e cinco por centro no Cen · 
tro-Oeste e em sessenta e três por 
cento, no Nordeste, enquanto a 
média nacional, fora daquelas re­
giões, cresceu quarenta por cento, 
beneficiando essa política milha­
res de pequenas propriedades. 

Todos os programas governamen­
tais, desde o de Integração Nacio­
nal, que impulsionou a Transama­
zônica, até o PRODOESTE, fo­
ram e continuarão a ser redistri­
buidores de renda, porquanto os 
lacas rodoviários constituem os 
elémentos mais efetivos de incor­
poração, à economia de merca­
do, das regiões demográficas per­
didas na vastidão do espaço na­
cional. 
A abertura para o exterior e a 
expansão de nossas exportações 
permitiram que o brasileiro utili­
zasse, em maiores proporções, os 
nossos recursos naturais para cri­
ar riqueza em seu próprio bene­
fício. O aproveitamento da pou­
pança externa possibilitou ao 
Pais, de outra parte, os meios de 

que necessitava para desenvolver­
se amplamente com a menor com­
pressão possível do ccnsumo in­
terno. Na condução dessa política 
de exportação. indispensável para 
sustentar o ritmo desenvolvimen­
tista, prescreveu-se a observância 
de dois princípios elementares. 
Consiste o primeiro em que a ex­
portação deve abranger apenas o 
excedente da produção necessária 
ao consumo interno, cifrando-se o 
segundo em que a exportação de 
matérias-primas não p:~de reali­
zar-se com prejuízo do nível de 
emprego da indústria nacional, 
regras cuja rigorosa observância 
é impreterível para qm o desen­
volvimento se harmonize com a 
justiça social. 

Diante das alterações introduzidas 
na política salarial, o salário real 
médio cresceu, na atual adminis­
tração, entre três e quatro por 
cento ao ano, o mesmo ocorrendo 
com o nível de emprego. Para cor­
rigir excessos verificrtdos, por 
obra do próprio desenvolvimento, 
na expansão dos rendimentos 
mais elevados, aumentou-se con­
sideravelmente a progressividade 
do imposto de renda. Graças a 
essa manipulação fiscal, fez-se 
possível reduzir a carga tributá­
ria quanto aos seto:-es de menor 
renda. 

Melhorou-se, outrossim, o plano 
habitacional, adotando-se, para 
isso, além de programas ampla­
mente subsidiados para os traba­
lhadores. modificações no critério 
de correção das prestações, hoje 
estritB mente vinculadas ao nível 
de correção monetária das Obri­
gações do Tesouro Nacional. don­
de resultará que, a partir deste 
ano, o aumento das prestações 
será menor do que o do salário. 
A política antiinflacionária posta 
em prática. utilizando correta­
merJte os princípios da política 
monetária e fiscal, tem permitido 
se reduza gradativamente a in­
flação - o mais injusto de todos 
os gravames. porque onera mais 
fortemente as classes menos fa­
vorecidas - sem que se prejudi­
que com isso a taxa de cresci­
mento econômico. 

A despeito das dificuldades oca­
sionadas pelo surto, em escala 
mundial, do flagelo inflacionário, 
os resultados até aqui obtidos no 
combate à inflação mostram que 
se pode perfeitamente alcançar, 
nessa luta, o objetivo estabelecido 
no início deste ano. Para isso, se 
vem recorrendo a todos os ins­
trumentos disponíveis, entre os 
quais a redução de impostos e o 
manejo das tarifas alfandegárias, 
quando este se torne imprescin­
dível para superar as pressões 
externas. 

Permanente vigilância se exerce, 
alêm disso, sobre quaisquer ten­
tativas de especulação ou de uso 
dos altos preços mundiais em de­
trimento do consumidor e da 
mão-de-obra nacional. Conju­
gam-se, dessa maneira, todas as 
providências, às vezes necessaria­
mente drásticas, para criar cons­
ciência nacional quanto à impor­
tância de se reduzir a carestia, 
tal como requer o interesse de 
cada brasileiro. 
Esse estilo de ação governamen­
tal, ação de caráter marcada­
mente humanista, ação em que 
se não esquece o imperativo de 
distribuir com maior justiça os 
frutos do crescimento econômico, 
tem encontrado a alta compre­
ensão e o devotado apoio do Con­
gresso Nacional, a quem, neste 
momento, desejo expressar o meu 
particular reconhecimento, bem 
como o do Governo que tenho a 
honra de presidir. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, na­
da poderia acrescentar ao muito que 
foi dito. O Chefe da Nação aprovei­
tou a oportunidade de sa.nçáo de pro­
jetos de lei importantes e, falando 
ao Pais, disse da obstinação do seu 
Governo, dos propósitos elevados de 
sua administração no sentido de am­
parar sempre e cada vez mais o ho­
mem, assegurando-lhe o bem-estar, 
numa sociedade mais próspera e mais 
justa. (Muito bem! Muito bem! Pal­
mas prolongadas) 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrresl 
- Está terminado o período destina­
do ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 17, 
de 1973 <n° 1.110-B/73. na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
toriza a Centrais Elétricas Brasi­
leiras S.A.- ELETROBRAS- a 
movimentar a Reserva Global de 
Reversão para o fim que especi­
fica, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.0
' 157, 158, 

159, 185, 186, 187 e 188, das Co­
missões: 
- de Minas e Energia, 1.0 pro~ 
nunciamento: favorável ao Pro­
jeto; 2.0 pronunciamento: favorá­
vel às Emendas n.0 s 1 e 2 de Ple­
nário, com voto vencido do Sr. 
Senador Lenoir Vargas; 
- de Economia, 1.0 pronuncia­
mento: favorável ao Projeto; 2.0 

pronunciamento: favorável às 
Emendas n.0 s 1 e 2 de Plenário; 
- de Finanças, 1.0 pronuncia­
mento: favorável ao Projeto; 
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2.0 pronunciamento: favorável às 
Emendas n.0 s 1 e 2 de Plenário; 
- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade 
do Projeto e das emendas. 

A discussão foi encerrada na sessão 
do día 1-6-1973, com a apresentação 
de duas emendas de Plenário. 

Votação do projeto, sem prejuízo 
da.s emendas. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 17, de 1973 

(N,0 l.UO~B, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESI­
DENTE DA REPúBLICA 

Autoriza a Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, 
a movimentar a Reserva Global 
de Reversão, para o fim que es­
pecifica, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Fica a Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, co­
mo administradora da Reserva Glo­
bal de Reversão a que se refere a Lei 
n.0 5.655. de 20 de maio de 1971, au­
torizada ·a movimentà-la até o limite 
de CrS 200.000.000.00 <duzentos mi­
lhões de cruzeiros), com o objetivo de 
promover a transferência, para os 
concessionários estaduais de serviços 
públicos de energia elétrica, dos sis­
temas de subtransmissão da Compa­
nhia Hidroelétrica do São Francisco 
- CHE.SF, que vierem a ser encampa­
dos, nas seguintes condições: 

I - os recursos a serem utilizados 
na encampação serão reembolsados 
em oito a doze parcelas anuais do 
mesmo valor, monetariamente corrigi­
dos; 

II - os juros a que se refere o § 5.0 

do art. 4.0 da Lei n.0 5. 655, de 20 de 
maio de 1971, não serão creditados à 
Reserva Global de Reversão sobre o 
montante ainda não reembolsado. 

Art. 2.0 Para efeitos da remunera­
ção legal do investimento, os recursos 
aplicados na conformidade desta lei 
somente integrarão o investimento 
remunerável dos concessionários es­
taduais dos serviços públicos de ener­
gia elétrica à medida que essas par­
celas referidas no inciso I do artigo 
anterior forem sendo reembolsadas. 

Art. 3.0 O Poder Executivo provi­
denciará no sentido de que seja co­
berta com recursos orçamentários, nos 
exercícios de 1974 a 1976, a importân­
cia de CrS 82. 000.000,00 (oitenta e 
dois milhões de cruzeiros), destinada 
a compensar o decréscimo de renta-

bilidade dos concessionários do servi­
ço público de energia elétrica, resul­
tante do tratamento estabelecido por 
esta lei para os investimentos que se­
rão transferidos. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
-Votação das emendas. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, 
queiram permanecer sentados. <Pau .. 
sa.) 

Aprovadas. 

A matéria irá à Comissão de Reda .. 
ção. 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

Emenda n.0 I: Suprima-se, na parte 
final do art. 1.0 , a seguinte oração: 
'·que vierem a ser encampados". 

Emenda n.0 2: Substitua-se, no item 
I do mesmo artigo, as palavras "na 
encampação" por "no pagamento". 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Item 2: 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 66, 
de 1972, de autoria do Sr. Sena­
dor Emival Caiado, que amplia a 
jurisdição da Junta de Concilia­
ção e Julgamento da 3.a Região 
da Justi~a do Trabalho, tendo 

PARECER. sob n° 174. de 1973, 
da Comissão: 

- de Redação, oferecendo a re­
dação do vencido para o segundo 
turno regimental. 

Em discussão o projeto, em segun­
do turno regimental. 

Se nfnhum dos Srs. Senadores usar 
a palavra, encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

O projeto é dado como definitiva­
mente aprovado. nos termos do Arti­
go 316 do Regimento Interno. 

O projeto irà à Câmara dos Depn­
tados. 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

2 
Redação do vencido para o 2.0 

turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 66, de 1972. 

Amplia a jurisdição de Junta 
de Conciliação e julgamento da 
3.a Região da Justiça do Traba­
lho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Junta de Conciliação e 

julgamento da 3.a Região da Justiça 
do Trabalho, com sede em Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, passa a 

ter jurisdição também sobre os mu­
nicípios de Goianira, Guapó, Hidro­
lândia, Trindade e Aparecida de 
Goiân.a. 

Art. 2.0 o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3.a. Região 
da Justiça do Trabalho adotará as 
providências necessárias ao cumpri­
mento desta lei. 

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Item 3: 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

42, de 1973, de autoria do Sr. 
Senador Ney Braga, que dá nova 
redacão ao § 2.0 do art. 477 da 
ConsÓlidação das Leis do Traba­
lto, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5. 452, de 1.0 de maio de 1943, 
tendo 
P 1\.RECERES, sob n.os 167 e 168, 
de 1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridi­
cidade; e 

- de Legislação Social, favorável. 
Discussão do projeto em segundo 

turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores 
quiser discuti-lo, vou encerrar a 
discu:isão. (Pausa.) 

Está encerrada. O projeto é dado 
como definitivamente aprovado, nos 
termos do Art. 316 do Regimento In­
terno. 

O projeto irá à Comissão de Re­
dação. 

Ê o seguinte o projeto apro­
vado: 

PitOJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 42, de 1973 

Dá nova redação ao § 2. 0 do 
Artigo 477 da Consolidação das 
I,eis do Trabalho, aprovada pelo 
Hect·eto-lei n.o 5. 452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Arl;. 1.0 O § 2.0 do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, pasa a ter a 
seguinte redação: 

'·Art. 477 ...................... . 
§ 2.0 O instrumento de rescisão 
ou recibo de quitação, qualquer 
que seja a causa ou forma de 
dissolução do contrato, deve ter 
especificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e 
discriminado o respectivo valor, 
sendo válida a quitação somente 
quanW às importâncias nele con­
signadas." 
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Art. 2. 0 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrres) 
- Sobre a mesa a redação final do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 
1973, apreciado na Ordem do Dia da 
presente sessão e que, nos termos do 
parágrafo único do art. 358, do Re­
gimento Interno, se não houver ob­
jeção do Plenário, será lida pelo Sr. 
1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte 

Da Comissão de Redação 

PARECER 

N.0 198, pe 1973 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Cã~ 
mara n.0 17, de 1973 (n.0 1.110~8/ 
1973, na Casa de origem) . 

Relator: Sr. Lourival Baptista. 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal das emendas do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 17. de 1973 
{n.0 1.110-B/73, na Casa de origem), 
que autoriza a Centrais Elétricas Bra­
sileiras S. A. - ELETROBRÁS, a mo­
vimentar a Reserva Global de Rever­
são para o fim que específica e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões. em 11 de junho de 
1973. - José Lindoso, Presidente. .­
Lourival Baptista, Relator. ~·- Cattete 
Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N." 198, DE 1973 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Cã.v 
mara n.u 17, de 1973 (n.0 1.110-B, 
1973, na Casa de origem) . 

EMENDA N." 1 

r Co.rresponde à Emenda n.0 1. de 

Plenário) 

Ao art. 1.0 

Suprima-se a expressão: 
1'que vierem a ser encampados .. 

EMENDA N.0 2 

(corresponde à Emenda n.0 2, de 
Plenário) 

Ao inciso I do art. 1.0 

Oonde se lê: 

na encampação. 

leia-se: 
no pagamento. 

O SR. PRESIDEl'iTE (Paulo Tôrres) 
- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

.. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERI~fENTO 
N." 85, de 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 17/73. 

Sala das Sessões. em 11 de junho 
de 1973. ~ Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrres) 
- De acordo com a deliberacão do 

Plenário, passa-se à imediata· apre­
ciação da redação final. 

Em discussão. (Pausa. ) 

Não havendo quem queira discuti­
la, declaro-a encerrada. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) Aprovada. A matéria volta à 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
-- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 15 de maio. ocupei esta tri­
buna para fazer um apelo ao presi­
dente Nestor Jost em favor do aten­
dimento de reivindicação do povo de 
Boquim, próspero município do meu 
Estado, para a abertura naquela lo­
calidade de uma agência do Banco 
do Brasil. 

Naquela ocasião, lamentei não ter 
encontrado o ilustre presidente do 
Banco do BrasiL que se ausentara 
desta capital, razão pela qual solici­
tara ao Doutor Camilo Calazans, di­
retor daquele estabelecimento de cré­
dito para a Região Nordeste, se tor­
nasse intermediário do meu pedido ao 
ilustre presidente Nestor Jost. E. des­
ta tribuna, reiterei o meu apelo, em­
penhando-me pelo atendimento de 
uma pretensão justa do povo sergi­
pano. 

Sexta-feira última, Sr. Presidente, 
recebi do Presidente do Banco do 
Brasil, carta que, a seguir, passo a ler, 
a fim de que fique constando dos 
Anais desta Casa e dela tomem co­
nhecimento todos meus nobres cole­
gas, já que, sob certa forma, a todos 
diz respeito. 

• 

1t a seguinte a carta: 

BANCO DO BRASIL S.A. 

Presidência 

Brasília rDFf, 6 de junho de 
!973. 

Exmo. Senhor 
Senador Lourival Baptista 

Ao lamentar minha ocasional au­
sência de Brasília, que me impos .. 
sibilitou de receber pessoalmente 
o pedido da criação da Agência 
de Boquim que já mandei es­
tudar com o maior carinho - e 
de ainda ter o prazer de revê~lo, 
felicito-me por lhe ter dado opor­
tunidade de fazer a solicitação 
através do Plenário do Augusto 
Senado da República. 
Conhecendo. como conheço. o a1to 
espirito público e a dedicação aos 
interesses da coletividade do ve­
Ios Torres. Heitor Dias. Saldanha 
colegas. devo di7.er-lhe que suas 
palavras e a dos Senadores Paulo 
Guerra, José Lindoso. Vasconce­
los Torres, Heitor Dias, Saldanha 
Der7i. Fh'1vio Britto, Carlos Lín­
denberg, Antônio Carlos e Fausto 
Castelo-Branco me comoveram 
profundamente. bem assim a 
meus Companheiros de Diretoria, 
que tudo têm feito para que o 
Banco. como um só bloco, seja 
realmente o Banco do Brasil. 
A Instituição cresce com o Brasil, 
ao mesmo tempo que faz com que 
o Brasil cresça em t.odos os seto­
res e regiões onde atua. 
Se puder lhe comunicar breve­
mente a criação da filial de Bo­
quim. crPin que minha satio:;facão 
será particularmente grata por 
atender a sugestão de um amigo 
que tão bem representa os inte­
resses do Estado de Sergipe. 
Um abraço. - Nestor Jost. 

Recebi. ainda. Sr. Presidente, car­
tas, telegramas e telex do~ seguinte~ 
diretores do Banco do Brasil: Perach1 
Barcelos. Osvaldo Roberto Colin, .ca­
milo Calazans, Admon Ganem, Dmar 
Gigante, Oziel Carneiro, Angelo 
Amaury Stabile e Sérgio Andrade de 
Carvalho. todos vazados nos mesmos 
termos cortezes e extremamente afe­
tuosos não só para com a minha pes­
soa, mas para com o Senado da Re­
pública. 

Todos nesta Casa conhecem o ilus­
tre presidente Nestor Jost. Como eu, 
meus eminentes Pares sabem de sua 
notável obra à frente do Banco do 
Brasil. hoje uma instituição não ape­
nas base do colossal desenvolvimento 
brasileiro, mas também prestigiada e 
estimada por toda a Nação. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a per­
mite um aparte? 
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O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, eminente Senador 
José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a dá 
ciência de uma gentileza, de uma cor­
tesia do Presidente Jost, com relação 
ao seu pleito relativamente a uma 
agência em Boquim. Na oportunida­
de, realmente, participamos do dis­
curso de V. Ex.a para dar um depoi­
mento de como o técnico e estadista 
pode realizar uma administracão da 
grandeza dessa que Nestor JoSt está 
r~alizando no Banco do Brasil; e as­
Sinalamos a colaboração extraordi­
nária do Diretor da Região Norte, Sr. 
Oziel Carneiro. V. Ex.a, através dessa 
c~rta, dá notícia de que o nosso Pre­
Sident~ do Banco do Brasil tornou-se 
profundamente sensibilizado com as 
referências f'l"e aqui, por vezes, v. Ex. a 
e. ?utros St> 10res entre os quais nos 
filiamos, temos feito à administração 
extraordinária que ele realiza no Ban­
co. Realmente o homem que adminis­
t:_a, no Brasil, sofre sempre a nega­
çao dos seus feitos, do seu trabalho 
e nem sempre é compensado com ~ 
palavra de justiça. V. Ex.a, no caso, 
d~u-nos 3: op?rtunidade para que fi­
zessemos JUStiça, mencionando a con­
d?t~ ~o Presidente e a ação extraor­
dmana do Banco do BrasiL Também 
particularmente recebi uma mensa­
gem do grande Diretor Oziel Carnei­
ro manifestando o agradecimento pe­
las referências que fizemos. E, nesse 
caso, ~~U: o mesmo sentido da palavra 
que dtngtmos ao Presidente do Banco 
só fizemos justiça porque, efetivamen~ 
te, o Brasil cresce e o Banco do Brasil 
ajuda o Brasil a crescer. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Sou muito grato a V. Ex.a. eminente 
Senador José Lindoso, por esse apar­
te que vem enriquecer o meu pronun­
ciamento. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

É isso fruto da atuação humana, 
elevada e pertinaz de homens que se 
caracterizam por sua capacidade e 
idoneidade técnica e moral e que re­
'trelam, ainda, rara sensibilidade, fru­
to do espírito público que os leva a se 
colocarem continuamente a servico do 
bem comum. Fácil, assim, compfeen­
der o imenso êxito da obra realizada 
em todo o território nacional pelo 
Banco do Brasil e, também, a estima 
em que é tido esse grande estabeleci­
mento de crédito. 

Nada disto, Sr. Presidente, constitui 
novidade para meus presados colegas, 
tão conhecedores quanto eu das qua­
lidades e virtudes da admirável equi­
pe presidida por Nestor Jost - nome 
conhecido e acatado por toda a Nação, 
que por muitos anos honrou a repre­
sentação do Rio Grande do Sul na 
Câmara dos Deputados, onde já re­
velara suas qualidades e virtudes de 
homem público. 

Sr. Presidente, o cumprimento de 
dever que me toca como representan­
te do Estado de Sergipe me propiciou 
tornar-me veículo de mais uma enfá­
tica demonstração de quem é o pre­
sidente Nestor Jost. de quem são os 
diretores do Banco do Brasil e, so­
bretudo, do apreço que todos têm por 
esta Casa e pelo Poder Legislativo. 
Esta a razão de voltar a esta tribuna 
e dela ler a carta que recebi do pre­
sidente Nestor Jost, cujos conceitos 
relativos a esta Casa são integralmen­
te comungados por seus companhei­
ros de direcão do Banco do Brasil, 
conforme já. mencionei de início. 

Nessa estima mútua, nesse respeito 
recíprocü encontramos uma das razões 
fundamentais do ~xito excepcional al­
cançado pelo Banco do Brasil sob a 
atual administração. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Com mui to prazer. 

O Sr. Benjamin Farah V. 
Ex.a está pondo em realce as qua­
V. Ex.a está pondo em realce as qua­
lidades do Presidente do Banco do 
Brasil, Dr. Nestor Jost. Quero. dai:' a 
V. Ex.a, também, o meu apoio às suas 
palavras, porqué naquela outra Casa 
do Poder Legislativo nós todos conhe­
cemos, de perto, a capacidade de tra­
balho, o esforço, a organização, a boa 
vontade e o interesse que Nestor Jost 
sempre evidenciou pelos problemas 
econômicos deste Pais. Realmente, 
trata-se de um brasileiro digno de 
menção honrooa. Foi um grande 
Deputado e quando ascendeu ao 
Banco do Bra.'>il todos nós confiáva­
mos na sua capacidade e sabíamos 
que iria, também ali, pôr em evidên­
cia a sua boa vontade, o desejo de 
servir ao povo e ao País. Hoje, que 
a sua administração é consagrada por 
uma eficiência admirável, por isso que 
o Banco do Brasil já se espalha pelos 
outros continentes, nós nos congratu­
lamos pela boa escolha desse admi­
nist~ador, e reafirmamos, aqui, nosso 
voto de confiança nesse grande rea­
lizador, nesse ótimo administrador que 
ê Nestor Jost. 

O Sr. Lenoír Vargas - Permite V. 
Ex.a um aparte, nobre Senador Lou­
rival Baptista? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, Senador Lenoir 
Vargas. 

O Sr. Lenoir Vargas - Nobre Se­
nador Lourival Baptista, quando V. 
Ex.a proferiu, aqui, discurso em que 
destacou a atuação do nosso velho 
companheiro na Câmara dos Depu­
tados. Nestor Jost, assim como a de 
Diretores outros do Banco do Brasil, 
inclusive do nosso também velho com­
panheiro na Câmara Federal, Perac­
chi Barcellos, não me encontrava no 

plenário. Se presente, incorporar-me­
-ia, com a maior sati!lfação, às ho­
menagens que se prestavam ao velho 
amigo, Presidente do Banco do Brasil, 
e ao z,ntigo companheiro que, hoje, 
dirige a Diretoria que jurisdiciona 
tamoern o l!.;.::.tado de santa Catarina, 
Peracc~~i Barcellos, figura excepcional 
na vida pública do seu Estado e do 
País, a cujos laços de amizade me ligo 
há mais de 30 anos. Portanto, já que 
V. Ex.a abriu novamente a chance 
àquele~i que, como eu, aqui não esta­
vam assistindo àquelas homenagens 
tão justas e adequada.s, quero incor­
porar ao discurso de V. Ex.a o meu 
renovado preito de admiração pela 
magní:]ca administração que realiza 
Nestor Jost no Banco do Brasil, e pelo 
trabalho eficiente, capaz e dedicado 
com que Walter Peracchi Barcellos se 
vem conduzindo à frente de sua Di­
retoria no nosso maior estabelecimen­
to de orédito. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Sr. Presidente, sou muito grato aos 
apartes aqui proferidos. O ilustre Se­
nador Benjamin Farah deu o seu tes­
temunho, como velho parlamentar que 
é, da z.tividade desenvolvida no Banco 
do Brasil pelo grande Presidente 
Nestor Jost. S. Ex.a, homem que per­
tence ao Movimento Democrático Bra­
sileiro fez justiça a um velho com­
panheiro, a um grande Presidente que 
impulsionou, com seus companheiros 
de Diretoria, o nosso grande estabe­
lecimento de crédito. Igualmente ao 
eminente Senador Lenoir Vargas, que 
com a. sua autoridade de velho par­
lamentar, como eu companheiro de 
Peracehi Barcellos e de Nestor Jost 
na Câmara dos Deputados, anos pas­
sados, no Rio de Janeiro e aqui em 
Bra.sí11a, igualmente ao nobre Sena­
dor Lenoir Vargas, sou muito grato 
pela lnaneira carinhosa com que se 
expre~;sou, dando seu testemunho so­
bre o trabalho desenvolvido no seu 
Estado pelo Diretor Peracchi Barcel­
los, e no plano federal, pelo grande 
PresiCente Nestor Jost. 

Sr. Presidente, é o que se dá quan­
dc competência, idoneidade, dedica­
cão se somam ao espírito público, 
leste inegavelmente a maior e mais 
poderosa mola propulsora do progres­
so democrático dos povos. O Banco 
do Brasil, sem dúvida, tornou-se uma 
das :çeças mestres em que se baseou 
o Governo do eminente Presidente 
Garn.stazu Médici para sua gigantes­
ca obra em prol do desenvolvimento e 
da integração nacionais (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA - <Pronuncia 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A nossa geração tem o privilégio 
raro de ser contemporânea de gran-
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des eventos nacionais de significação 
histórica. Entre eles é meu desejo fo­
calizar hoje, esquecendo o passado 
longínquo pe. ~ oportunidade e mais 
ainda pela sua importância econômi­
co-social que tem o aproveitamento 
hidrelétrico de Itaipu no rio Paraná. 
Há poucos dias tive oportunidade de, 
desta Tribu ·a, falar sobre as con­
]uistas que ~stamos alcançando na 
integração 1 .tcional em seus aspectos 
geográficos e sociais· Agora é o rio 
Paraná, propiciando a cooperação 
entre vizinhos, num sentido integra­
lizante do aproveitamento do extra­
ordinário potencial de recursos na­
turais ainda inexplorado, no coração 
do Sul do Continente. 

A Mensagem Presidencial que sub­
meteu à consideração do Congresso 
os textos do Tratado e respectivos 
Anexos, para o aproveitamento de 
Itaipu, em condomínio entre o Brasil 
e o Paraguai, classificou a grande 
obra como o maior empreendimento 
binacional que registra a História e 
o mais extraordinário exemplo de 
aproveitamento hidrelétrico até hoje 
conhecido. 

Realmente, não há no mundo obra 
que se lhe compare em importância, 
quer por suas dimensões físicas. quer 
pela área que deverá beneficiar, quer 
pelo que representa no sentido de in­
tegração. 

Com uma potência geradora pre­
vista de 10.710.000 quilowatts, ela su­
pera as maiores usinas já construídas, 
como a do Grand Coullee, nos Es­
tados Unidos, que está sendo am­
pliada para uma potência de 9,7 mi­
lhões de quilowatts; a de Krasno­
yaragk, na União Soviética. com 6,0 
milhões; a de Churchill Falls. no 
Canadá. com 5,2 milhões; e a de As­
suã, na República Árabe Unida, com 
2,1 milhões de quilowatts. 

Por outro lado. enquanto essas 
grandes hidrelétricas são usinas iso­
ladas, no âmbito de um só país, a de 
Itaipu tem o mérito de ser a primeira 
de grande porte, binacional, com ca­
ráter essencialmente integracionista. 
É mais um aspecto que consagra esse 
aproveitamento dos recursos hídricos 
da Bacia do Prata, a ser realizado por 
dois Estados soberanos, dentro da 
mais absoluta igualdade, no trecho 
do rio Paraná que lhes é contíguo. 

Outrossim, os estudos realizados 
concluiram. em princípio. pela viabi­
lidade técnica da navegação ao lon­
go do referido trecho. Ali poderão ser 
construídas eclusas e canais, pois o 
leito do rio é hoje interrompido por 
pronunciados desníveis. Prevê-se, as­
sim. a abertura de novas vias de co­
municação fluvial no interior desta 
parte do hemisfério, intensificando 
os relacionamentos na Bacia do Pra­
ta. 

o custo final do projeto de Itaipu 
é um dos mais bar a tos do mundo. 
Incluindo todos os seus componentes 
diretos e indiretos, além dos juros 
durante a construção ~ excluindo a 
transmissão da energia produzida e 
as obras referentes à navegação ~, 
está calculado em aproximadamente 
dois bilhões de dólares. Isso repre­
senta um custo unitário de cerca de 
US$ 190,00 por quilowatt instalado, 
um dos mais baixos para um apro­
veitamento hidrelétrico dessa nature­
za. 

Sete anos depois da histórica Ata 
de Iguaçu, de 22 de junho de 1966, 
que consubstanciou a primeira mani­
festação oficial do desejo brasileiro­
paraguaio e da disposição dos dois 
governos de procederem, de comum 
acordo, ao estudo das possibilidades 
econômicas, passíveis de aproveita­
mento, no trecho contíguo do rio Pa­
raná, Itaipu torna-se uma realidade. 
A forma de empresa binacional, cons­
tituida pela ELETROBRáS e pela 
ANDE r Administración Nacional de 
Eletricidad l, com a finalidade de rea­
lizar aquele aproveitamento, confirma 
e consagra as aspirações integracio­
nistas dos dois povos. 

Está prevista, até princípios da 
década de 1980, a entrada em opera­
ção das primeiras unidades geradoras. 
A partir dessa época, durante um pe­
ríodo de seis anos, deverá ser pro­
gramada a instalação anual de duas 
a três unidades, até se completarem 
as 14 unidades de 765. 000 quilowatts 
cada uma. Como o consumo de ener­
gia elétrica nas regiões a que vai ser­
vir Itaipu - Sudeste e Sul do Brasil 
- deverá crescer à razão média de 
pelo menos 2,0 milhões de quilowatts 
por ano, estará plenamente assegu­
rada a absorção dos incrementos 
anuais da capacidade geradora da 
grande central elétrica. 

Essa absorção será regulada medi­
ante lei, ora em tramitação no Con­
gresso Nacional. na qual se prevêem 
inclusive as quotas que serão, prefe­
rencial e compulsoriamente, adquiri­
das pelas empresas brasileiras de ele­
tricidade. entre as quais se inclui a 
COPEL - Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica - que, por essa via, 
vai associar o Estado do Paraná ao 
empreendimento. 

Hoje as objeções do fundo emocio­
nal que se levantaram contra esse 
grande projeto perderam totalmente 
o sentido. 

A aceleração dos estudos comuns 
entre a Argentina e o Brasil, para 
conhecer o potencial hidráulico do rio 
Uruguai. será uma providência posi­
tiva para a melhoria sempre cres­
cente do entendimento continental. 
Com esse objetivo. quinze dias antes 
da assinatura do Tratado de Itaipu, 
foi firmado c0ntra to com um consór­
cio brasileiro-argentino, prova elo~ 

qüente de que não há mais lu~ar. para 
divergências e rivalidades estere1s, no 
âmbito do desenvolvimento da Bacia 
do Prata. 

Nosso País já definiu, com extrema 
clareza e sinceridade, a sua posição 
na América do Sul, particularmente 
na área da ba~...>ia platense. Um Brasil 
próspero e desenvolvido requer como 
vizinhos nações prósperas e na ple­
nitude de suas possibilidades criado­
ras. A aceitação de um conceito de 
integração econômica que re~lize o 
ideal de igualdade de oportumqact~s, 
de solidariedade e interdependencla, 
formando uma verdadeira comunida­
de de interesses e aspirações, para 
utilizacão em conjunto, dos recursos 
produtivo~ existentes na área, é um 
imperativo dos anseios de desenvol­
vimento continental. Como é funda­
mental que tenhamos compreendido 
que a "integração não é só a supe­
ração de desentendimentos mas tam­
bém o desenvolvimento das solidarie­
dades". 

Nesse sentido. vale lembrar que o 
recente encontro entre os Presidentes 
Emilio Garrast.azu Médici e Alfredo 
Stroessner não se reduziu à assina­
tura do Tratado de 26 de abril para 
o aproveitamento de ltaipu. Os dois 
Presidentes subscreveram também 
uma Declaração Conjunta, pela qual 
reconhecem a importância funda­
mental do processo de integração da 
América Latina, como instrumento 
para incrementar o desenvolvi?Iento 
econômico-social e a solidariedade 
dos países da área, inclusive para 
ampliar o mercado regional. 

Dentro desse espírito, se prevê con­
tinuidade de um programa de coope­
ração para o desenvolvimento da re­
gião fronteira entre os dois países. 
Esse processo foi iniciado com a cons­
trução de duas pontes internacionais, 
a primeira sobre o rio Paraná, ligan­
do a República vizinha com o Estado 
do Paraná e a segunda sobre o rio 
Apa, estabêlecendo comunicações com 
o Estado de Mato Grosso. Prosseguiu 
com as rodovias que, cruzando os dois 
rios citados, deram aos paraguaios 
uma saída para o Atlântico, através 
dos portos de Santos e Paranaguá. 
Foi acrescido com o convênio entre 
a ANDE e a COPEL, disciplinando o 
aproveitamento da energia elétrica da 
Usina do Acaray e com os trabalhos 
que vêm sendo realizados pela Co­
missão Mista de Comércio e Investi­
mentos e pela Comissão Mista Espe­
cial de Transportes e Turismo. 

No prosseguimento desse programa 
de cooperação, agora a ser acelerado 
em função do projeto de Itaipu, es­
tão previstas outras obras importan­
tes: a construção de duas rodovias, 
uma ligando a cidade paraguaia de 
Encarnación ao Porto Presidente 
Stroessner. na divisa com o Estado do 
Paraná. com cerca de 300 km, e ou­
tra, no eixo da futura ligação Assun-
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ção-Brru3ilia; a implantação de uma 
ferrovia entre Villarica até um ponto 
da fronteira com o Brasil, no Estado 
do Paraná, com cerca de 430 km, 
para interconexão da rede ferroviária 
paraguaia com a do Brasil; e a in­
terligação entre os dois países através 
de um sistema de microondas, cujo 
trecho até a fronteira, em Foz do 
Iguaçu, foi outro dia inaugurado pelo 
Sr. Ministro das Comunicações, gra­
ças ao _desempenho da Companhia 
Paranaense de Telecomunicacões -
TELEPAR. No histórico encontro dos 
dois Presidentes foi declarada ainda 
a disposição do Brasil de apoiar a 
implantação de indústrias siderúrgica 
e petroquímica no Paraguai e, a dos 
dois países, de estudarem um regime 
legal para evitar a dupla tributação, 
além de pesquisas no mercado brasi­
leiro para colocação de produtos pa­
raguaios de exportação, no âmbito da 
ALALC. 

É toda uma obra integracionista 
continental, sonho secular dos heróis 
dos dois paises, imolados pelas incom­
preensões do passado, mas que hoje 
se realiza pela ação esclarecida de 
governos voltados para as realidades 
do presente. Obra da qual o Brasil 
participa, lado a lado e fraternalmen­
te, com o Paraguai. 

Tudo conduz a enlaces profundos 
com os países que, conosco, formam 
essa área do continente de tantos re­
cursos e potencialidades. O que se 
pretende é promover o estudo con­
junto e o integral aproveitamento da 
região, através de uma entidade de 
grande alcance - o Comitê lntergo­
vernamental Coordenador da Bacia 
do Prata -, constituída pelos embai­
xadores dos países participantes, com 
sede diplomática em Buenos Aires. 

Muito se espera desse organismo 
para realizar a integração nesta par­
te do continente. 

Sabemos que a integração econômi­
ca é um processo lento e de realiza­
ção relativamente longínqua. Envol­
ve, em sua conceituação, a abolição 
gradual dos obstáculos aos movimen­
tos de mercadorias, pessoas, serviços 
e capitais, através de diferentes fa­
ses, cada uma, por si só, de delicadas 
implicações. Pode não começar neces­
sariamente pela mais simples, mas 
trazem todas crescente complexidade, 
sob a forma de zona de livre comér­
cio, de união aduaneira, de mercado 
comum, de união econômica, antes de 
chegar a uma integração econômica 
total, e por enquanto ainda ideal no 
mundo, entre territórios diferentes. 

Mas, quanto mais cedo se promo­
verem esforços nesse sentido, mais 
próxtmos estaremos da realização dos 
ideais integracionistas, que têm sido 
na América uma generosa aspiracão, 
baseada na afirmação de que "tudo 
nos une e nada nos separa". 

Aliás, o Presidente Rafael Caldera, 
da venezuela, em feliz e oportuno 

pronunciamento disse que "não há 
objetivo mais digno de interesse e de 
atenção que o de lograr um bloco 
compacto e firme com nossos demais 
países irmãos; temos que lograr a 
formaçã,o de uma consciência comum 
para que os países da América Latina 
cheguem algum dia a decidir como 
um todo compacto pela defesa dos 
interesses comuns. pela defesa dos 
ideais que serviram de base à luta da 
independência e muitos dos quais se 
acham todavia sem realizar-se ... " 

Itaipu é mais um elo de ligação en­
tre duas nações soberanas e amigas, 
que não querem preponderar sobre 
ninguém e nem admltem preponde­
râncias: nós ouvimos essas afirma­
ções de seus dignos dirigentes. 

Itaipu é mais do que cimento, fer­
ro, aço e mesmo mais do que gera­
ção de energia elétrica: representa 
um marco símbolo de união e com­
preensão entre duas nações. 

No momento em que o Senado da 
República do Paraguai aprova o acor­
do sobre Itaipu, nôs homenageamos 
aqueles que apertam como amigos as 
mãos brasileiras e rendemos, também, 
um preito de amizade ao povo da­
quela Nação cujas tradições de cora­
gem, de bravura, de patriotismo, tanto 
admiramos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nesta América Latina todos sabe­
mos que nós nos respeitamos. admira­
mos nossos povos e vemos cada um 
construindo, como deseja, o seu des­
tino. Na defesa de cada um viver 
como quer nós somos um todo. Nossa 
geração há de passar ao futuro como 
a que entendeu a direção que a hís­
tôria aponta a este continente; uni­
dos somos uma grande força em favor 
da construção em cada país de uma 
sociedade desenvolvida, democrá­
tica, justa e soberana. Assim ajuda­
remos, juntos, o mundo a ser melhor. 
(Muito bem! Palmas. O orador é 
cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor José Lindoso. 

O SR. JOSI<: LINDOSO - <Pronun­
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Já manifestei no Senado. em ou­
tras oportunidades, preocupações com 
certos aspectos do processo de desen­
volvimento do Amazonas. Considero­
o, em princípio, válido. mas, não ve­
rifico a necessária sincronização en­
tre as diversas "fronteiras" do esfor­
ço desenvolvimentista, de modo que 
ele se efetive de acordo com as exi­
gências fundamentais da filosofia po­
lítica da Revolução, ora sob o seguro 
comando do Presidente Médici, no 
respeitante a ocupação da Amazônia 
Ocidental, para fixar a presença so­
berana do Brasil naquelas paragens. 

A açào militar, racional e patrióti­
ca, e r um dever de justiça reconhe­
cer issc. se faz presente nas frontei­
ras ma ·,s longínquas. E, nessas loca­
lidades, forma núcleos de progresso, 
em que pese as notórias dificuldades 
de distàncias. 

Distmgo, no entanto. no plano ad­
ministrativo, no que concerne, espe­
cificamente, ao meu Estado, como 
frontei:·as de trabalho com vista ao 
desPnvolvimento, e gerando ora pon­
tos po.sitivos, ora negativos, no com­
ple:m das repercussões econômicas e 
humanas, as seguintes: 

a) Zona Franca de Manaus, como 
pô]') de desenvolvimento industrial; 

b) O grande interior do Amazonas, 
carent1: de motivações econômicas e 
de sist :>ma de financiamento adequa­
do, 

c) O Turismo e suas perspectivas; 
e 

d) Sistemas rodoviária, aeroviário 
e hidmviâ.rio. 

De r.utra feita, observei verificar-se 
freqüe.·ltemente falta de diálogo entre 
deternünados técnicos de outras áreas 
e que foram para o nosso Estado com 
atit.ud1~s de "colonizadores" e o pes­
soal dJ. terra, representado pelos ve­
lhos h:tadores e por uma mocidade lo­
cal, s:::ída da nossa Universidade ou 
não, mas, vinculados, todos, à terra 
verde, plenos de vontade de servi-la, 
engrandecendo o Brasil. 

Tal atitude é fonte de tensão per­
turbac.ora do aceleramento desenvol­
vimentista. Tem causas diversas e já 
mrrec·~U observacão recente de um 
jornalista de São· Paulo. 

Mas, não é dela que me ocuparei 
por r gora. Como representante do 
Estado do Amazonas. e insisto nesta 
qualidade para que estas palavras fi­
quem desvinculadas de minha con­
dição de vice-líder, cuidarei do exa­
me de problemas regionais e que se­
rão, por questão de método e de res­
peito ao tempo regimental, objeto de 
uma série de discursos, pedindo a 
abnçào das autoridades da República 
para ) equacionamento mais adequa­
do dos mesmos, levando em conta as 
peculiaridades locais e indicando, de 
igual modo, os fatores que estão es­
trangulando ou podem vir a estran­
gtdar. no futuro, o apreciável esfor­
ço desenvolvimentista. 

Con igual interesse, realçarei a fe­
ctmda ação de órgãos do Governo Fe­
deral na nossa região, buscando, por 
fim, num estudo construtivo, estabe­
lecer sugestões a serem examinadas 
por (nem de direito, dentro do jogo 
da verdade. 

Quero ressaltar, de logo, a impor­
ti.ncia da I Reunião das Entidades 
Produtoras da Amazônia Ocidental, 
realizada no primeiro trimestre deste 

I 
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ano, por iniciativa e sob a liderança 
comum de prestigiosas organizações, 
como a Associação Comercial do Ama­
zonas. sob a presidência de Edgar 
Monteiro de Paula: Federacão do Co­
mércio do Estado do Ama'zonas, sob 
a pnsidência de Fernando Alfredo 
Pequeno Franco; Federação das In­
dú.strias do Estado do Amazonas, sob 
a presidência de João de Mendonça 
Furtado; Sindicato da Indústria de 
Extração de Borracha no Estado do 
Amazonas. sob a presidência de Ma-­
nuel Alexandre Filho; Federacão da 
Agricultura do Amazonas. sob 'a pre­
sidência de Eurípedes Ferreira Lins e 
Clube de Lojistas de Manaus. dirigi­
do por Hélio Nobre. 

Rendo, assim, homenagem à lide­
rança empresarial local, vivamente 
motivada pelos reais interesses da 
Amazónia Ocidental. disponível e ge­
nerosa. mas, por vezes, frustrada pela 
sua marginalizacão. 

Esses homens promoveram o encon­
tro referido para o estudo da situa­
ção da Amazônia Ocidental, os refle­
xo... da ação governamental. levanta­
mento de sugestões e elaboraram. com 
idealismo e honestidade, A CARTA 
ECONôMICA DA AMAZôNIA OCI­
DENTAL. É uma revisão aprofundada 
de temas debatidos por eles na 111 
Conferência Nacional das Classes Pro­
dutoras, embora com capítulos autô­
nomos, e oferece visão global da eco­
nomia de meu Estado, por onde se 
consta ta, por exemplo, o descompasso 
entre o progresso de Manaus e a pro­
funda decadência do interior, que, co­
mo o povo diz por lá, ''está se aca­
bando". 

O Documento comcca tratando da 
Zona Franca de ManaUs, seus resulta­
dos e. em contrapartida, aponta as 
ameacas de natureza fiscal qut a per­
turbam. 

A Zona Franca, como pólo de de­
s~nvolvimento e marco de ocupação, 
nao se constitui em nenhum privilé­
gio a favor do Amazonas. É resulta­
tante de um estudo meticuloso e re­
fletido do Governo Federal, levando 
em conta as distâncias Cos centros 
desenvolvidos do País. a exi•tf>ncia de 
uma população rarefeita para um Es­
tado de imensa área e com extensís­
simas fronteiras e, ainda. a experiên­
cia ensaiada pelo Peru, na chamada 
"Zona da Selva", com total isencão 
fiscal. Isto já foi dito e redito, exPli­
cado, reexplicado ante certas resis­
t~ncias encontradas de má fé ou de 
má vontade. 

O Presidente Castello Branco erigiu 
a ocupação econômica e social da 
Amazônia como um dos compromissos 
nacionais da Revolução. Para isso, 
criou a Zona Franca, remodelou o 
Banco da Amazônia, convocou em­
presários, revigorou a SUDAM, elimi­
nando os vícios da SPEVEA; o Presi­
dente Costa e Silva, por sua vez, deu 

continuidade a essas tarefas e, para 
senti-las, prestigiando-as, fez funcio­
nar ali o Governo Federal, em agosto 
de 1968, e estabeleceu a coordenação 
das principais medidas prioritárias. 
destacando-se aqui, exemplificativa­
mente, o seu apoio à construção da 
Mu aus-Brasília, e o Presidente Mé­
dici emprestaria grandeza histórica à 
ação do Governo Federal na área, 
construindo a Transamazónica e dan­
do a arrancada inicial nos trabalhos 
da Grande Perimetral Norte, e ini­
ciando a construção do Aeroporto Su­
persônico de Manaus, sem quebrar o 
ritmo da programação anterior. 

Provado que a Revolução fez mais 
pela Amazônia e pelo Amazonas ao 
criar a infra-estrutura social do que 
toda a República, que, nos seus pri­
meiros anos, contou com a nossa bor­
r"cha como uma das principais fon­
tes de receita do Tesouro Nacional, 
cumpre-nos colaborar para que esse 
esforço ciclópico, dos maiores da Re­
pública, não padeça de distorções e 
ganhe majestade histórica. 

A experiência da Zona Franca é, en­
tretanto, como já dissemos, exaltada 
por uns, invejada por outros, contes­
tC:.da por alguns e sofre permanente 
ameaça através de mecanismos fiscais 
para esvaziá-la. E por quê? 

Hâ. pouco se comemorou cinco anos 
da assinatura dos Decretos-leis n.0 s .. 
288 e 291, ambos de 28 de fevereiro 
de 1967, beneficiando a Amazônia Oci­
dental, através da criacão da Zona 
Franca com o seu sisterlla de incen­
tivos. 

Oportuno era que, ao ensejo, os go­
vernos dos diversos níveis e os empre­
sários promovessem uma avaliação 
dos posi ... ivos e negativos da experiên­
cia, pois, no curso de um qüinqüênio, 
já se poderá fazer isso com certa va­
lidade. Mas. se oficialmente, nada foi 
feito. ou se realizado, não tivemos co­
nhecimento. as entidades patronais, 
por iniciativa própria. promoveram o 
Encontro de que estamos falando, o 
qual tem valor de oportuno ato co­
memorativo. 

E há no primeiro título da Carta 
Econômica da Amazõnia Ocidental, 
denominado "Zona Franca de Ma­
naus - O Processo de Anulação de 
lf'centivos Fiscais", estudo sobre a au­
tarquia. Não aplaudo a titulagem que 
rrvela e constata as tentativas de seu 
esvasiamento fiscal, o que atribuo ao 
seu caráter excepcional, quando as 
medidas dessa natureza têm sempre 
uma abrangência geral e os técnicos 
ministeriais não fazem a ressalva que 
se impõe quando da elaboração dos 
instrumentos fiscais. 

Tal capítulo da Carta Econômica 
poderia ser titulado como "Avaliação 
de Cinco Anos de Zona Franca . -- Re­
flexos na Economia da Região e Ten­
tativas de seu Esvasiamento". 

É verdade que nele consta, em su­
ma. isso, mas, o raciocínio. no todo, é 
dest-nvolvido como reação natural de 
quem se encontra amea~:::tdo e. p.;r­
tanto, escreveu-se peça de defesa. 

Requeiro, Sr. Presidente. que esse 
documento referido seja publicado co­
mo anexo de meu discurso para que 
as autoridades possam e}{a.ininâ -lo e 
extrair dele a contribuição que, in­
discutivelmente, encerra. 

Peço a atenção para o capítulo IIT, 
sob o título; 

"AS VANTAGENS DA ZONA FRAN­
CA DE MANAUS". 

Antes. assinalo que a Zona Franca 
deve ser compreendida nos tres seto­
res que a compõem, de acordo com o 
esquema legal que a instituiu: 

aJ Setor de desenvolvimento in­
dustrial; 

bJ Setor de desenvolvimento agro­
pecuário; e 

c) Zona de livre comércio. 
De um modo geral, os desa visad;"Js 

enchem os olhos com a Zona de Livre 
Comércio e julgam o complexa repre­
sel~tado pela SUFRAMA, que é a au­
tarquia federal que desenvolve esse 
programa de tríplice aspecto, há pou­
c .... referido, só por esse ângulo o da 
Zona de Livre Comércio. 

O Setor de Desenvolvimento Indus­
trial, que fisicamente se configura no 
chamado Distrito Industrial, tem in­
di.scutível significação para o estudo 
da experiência, pois, nestes últimos 
anos, foram implantados mais de 50 
projetos industriais novos com inves­
tb!lentos acima de 300 milhões de cru­
zeiros e a criação de 12.000 empregos. 

Há, ainda, mais de 30 cartas-con­
sultas dirigidas à SUFRAMA. 

O Setor de Desenvolvimento Indus­
trial vai crescer enormemente, pois, a 
infra-estrutura do Distrito Industrial 
está sendo ultimada e a Companhia 
de Eletricidade de Manaus, um dos 
fatores básicos para o futuro indus­
trial da área, está aumentando. subs­
tancialmente, a sua capacidade ener­
gética e, com a ajuda da ELETRO­
BRAS, novas unidades, que se estão 
instalando, elevarão de muito a sua 
produção. 

O Setor Agropecuário está, tanto 
quanto sei no papel. E o grande e 
moderno matadouro que o então Pre­
feito Paulo Nery estava a construir, 
para acoplar a esse setor, sofre do 
desapreço e desânimo com vista à sua 
conclusão. 

Mas, examinemos o que ügnifica a 
Zona de Livre Comércio. Gerou essa 
Zona de Livre Comércio um impacto 
na população. Despertou-a do mórbi­
do pessimismo que vinha da depres­
são sofrida pela economia gumífera: 

•• 
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Poder-se-á alegar que não reflete 
no bem-estar do povo, sob o ponto­
de-vista alimentar. É verdade. Qual­
quer antropólogo sabe, no entanto, 
que não se muda hábito de alimenta­
ção de uma comunidade do dia para 
a noite. A farinha, o peixe, o pão, a 
cerne, não são objeto de importação e 
a sua produção há de ser enfrentada 
pela autoridade de nível local. Mas, a 
Zona de Livre Comércio gerou um di­
namismo no comércio, beneficiando, 
substancialmente, o mercado nacio­
nal. O técnico e o fiscalista que ficam 
impressionadas negativamente, nas 
arroubos de defesa do interesse na­
cional, com aparelhos eletrônicos, com 
os tecidos e só vêem, portanto, aquilo 

que está na vitrine; não vêem o ci­
mento, os tratores. Não consideram 
que mesmo aquilo que está na vitrina 
tem seus efeitos psicológicos e econô­
micos para os diversos segmentos po­
pulacionais. Ignoram, igualmente, os 
efeitos no campo turístico. Tudo isso 
se levarmos em conta. mas, em conta 
aritmética, que a importação estran­
geira, no caso, significa praticamente 
zero para o Tesouro Nacional, pois o 
maior volume do que se consome ali, 
segundo as estatísticas oficiais, é de 
mercadoria comprada no mercado in­
terno, produzida, conseqüentemente, 
no nosso País. 

Diz o Relatório-Documento para 
exemplificar: 

"De fato, as importações processadas no período de janeiro a setembro 
de 1972, as suas origens são as seguintes: 

Mercado Nacional .. 
Mercado Estrangeiro 

To ta I 

CrS 362.050.286,43 
CrS 68 .165. 904,40 

Cr$ 430.216.190.83 

84,16% 
15.84% 

100,00% 

"Quem foi beneficiado, vendendo para a Zona Franca, nesse período citado 
para ilustração? 
Beneficiados foram: 

São Paulo ............. . 43,40'1 
16,45'·( 
13,77% 
5.58% 
4.75% 

Guanabara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... . 
Pará . . . ............ . 
Pernambuco ............................................. . 
Ceará . . . . . . . . . . . ............... . 

Em que pese a esses dados. os fis­
calistas federais têm-se mantido ex­
tremamente severos no sentido de ir 
podando daqui, cortando dacolá, des­
galhando além, plantando dificulda­
des, pondo pedras e obstáculos, na li­
nha de ação da Zona Franca, de modo 
a desfigurar o claro sentido do De­
creto-lei n.0 288. Tal conduta é ana­
lisada pelos empresários respeitosa, 
mas cruamente no Capitulo V - "O 
Processo Anulatório dos Incentivos 
Fiscais''. 

O Sr. Flávio Brito -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. JOSii LINDOSO - Com mui­
ta honra, nobre Senador. 

O Sr. Flávio Brito - Nobre Senador 
José Lindoso, V. Ex.a traz ao conhe­
cimento desta Casa os reais aconteci­
mentos e preocupações do nosso Es­
tado. Para nós, representantes daque­
la Região no Parlamento, esta preo­
cupação é constante. Refere-se o emi­
nente Colega aos estudos que perma­
nentemente as classes conservadoras 
do Amazonas encaminham às auto­
rid"1-des, quer estaduais quer federais, 
porque a preocupação desses líderes 
não é outra senão a de dar conhe­
cimento de suas apreensões, consubs­
tanciadas nos profundos conhecimen­
tos da região. Há pouco, o eminente 
Colega focalizou o problema do ICM: 
por intermédio de protocolo assinado 
no Rio de Janeiro, os Estados do Sul 
estavam prejudicando as indústrias 

• 

localizadas em Manaus. Esse fato nos 
tem preocupado bastante. Portanto, 
congratulo-me com o eminente Cole­
ga por trazer ao conhecimento da 
Casa, não como rebeldia ao nosso 
Partido, a ARENA, o Partido do Go­
verno, mas com o intuito de colabora­
ção. porque todos sentimos que a preo­
cupação dos Governos revolucionários 
foi unicamente a de descobrir o Ama­
zonas, como o descobriu. 

O SR. JOSii LINDOSO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a, nobre Senador 
Flávio Brito. Homem ligado às classes 
produtoras, homem que exerce as ati­
vidades políticas com lucidez, V. Ex.a 
sabe perfeitamente que, na nossa Casa 
e no nosso Partido, há um convite 
permanente para o jogo-da-verdade. 

As colocações aqui feitas são sim­
plesmente a título de colaboracão. Não 
é absolutamente escondendo o's dados, 
nem fugindo das colocações reais que 
poderemos ajudar o Presidente. Sinto 
que o grande esforço do Presidente no 
desenvolvimento da política, da gran­
de política de ocupação da Amazônia, 
representada nas rodovias, no aero­
porto, em todo o sistema de sanea­
mento, muitas vezes é frustrado pela 
falta de sincronizacão dos dois esca­
lões. É preciso que' não pratiquemos 
omissões. que estejamos sempre aler­
tas, a fim de que, prevenidos, cada 
um no seu setor, realizemos a grande 
tarefa na categoria de nível gover­
namental ou setorial que nos couber, 
e que trabalhemos no sentido de con-

vergência para atender o grande ape­
lo histórico e a grande tarefa históri­
ca que o Presidente realiza. 

Sr Presidente, um dos instrumen­
tos de anulação dos incentivos e que 
já feriu, substancialmente, a Zona 
Franca e por eles denunciado, é o dos 
convênios firmados entre as Secreta­
rias da Fazenda. 

O Ministro da Fazenda, Delfim Net­
to. constatando uma espécie de guerra 
fisc2.l desencadeada entre os Estados, 
através de concessões de favores para 
atrair indústrias utilizando o ICM, 
procurou controlar essa situação anô­
mala com os convênios. Pois bem. Cer­
tos Estados anularam ou diminuíram 
incentivos de ICM concedidos com ba­
se no Decreto-lei n.0 288. 

Consideramos ilegais cláusulas con­
veneionadas entre Estados que im­
portem na frustração dos incentivos 
para a Zona Franca, o que, natural­
mente, deveria ser alertada pela au­
toridade fiscal do Amazonas. 

A SUFRAMA é uma autarquia fe­
derE.~ e prevê um programa de pólo 
de desenvolvimento numa área de 
10.000 km2, no Estado do Amazonas 
e no qual está localizada Manaus. As­
sim, a SUFRAMA, administradora da 
Zona Franca, se constitui num ente 
jurí:lico distinto do próprio Estado do 
Amazonas. Pela hierarquia das leis. 
os Estados não podem revogar, nem 
ignorar lei federaL 

o que é de mais grave nisto tudo 
é q·1e indústrias de maior expressão 
nos campos da eletrônica, da ótica, 
da joalheria, de confecções etc., que 
se implantaram na Zona Franca, 
cumprindo rigorosamente com as exi­
gências para obtenção dos incentivos 
fiscais do Governo, foram, por fiscais 
de alguns Estados e que estão sequio­
sarr.ente levantando volumosas divi­
das e acionando-as em decorrência 
do mecanismo de créditos de ICM 
que as beneficiam, por se encontra­
rerr. ali sediadas, atendendo apelo do 
Governo. 

É verdade que, juridicamente, os 
interessados devem chamar a União, 
o Estado do Amazonas e, até mesmo 
o Município, conforme o caso, como 
litisconsortes para integrarem essas 
açõ~s que, certamente. ante o Direito 
Positivo, não prosperarão-

Mas. não se quer isso. O Presidente 
Médici quer, o Ministro Delfim Neto 
tra·Jalha é para o desenvolvimento 
em função do bem-estar do povo, e 
da realização da política de ocupação 
da área, e em defesa da soberania 
brasileira. 

E essa deve ser a visão do técnico 
fazendário federal ou estaduaL Só 
assim, compatibilizando o Estatuto da 
Zona Franca com os corpos de leis 
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fiscais de diversos níveis, é que se 
contribujrá para o cumprimenro dos 
propósitos do Gvverno, q_ue se cate­
gorizam como compromisso nacional. 

Já se tem notícia do esboço do 
anteprojeto de lei complementar re~ 
gulando o Art. 23 § 6.0 , da Constitui­
ção, no tocante 'à conC!essão de in­
centivos fiscais especiais do Imposto 
Sobre Circulação de Mercadorias. 
Diante do exposto, o Amazonas con­
fia que os elaboradores do Projeto 
respeitem a experiência revolucíoná­
ria da Zona Franca de Manaus, e, 
assim, na nova lei, e onde couber, 
seja inserido corn.o advertência, para 
que cesse a inquietação e se robuste­
ça o crescimento industrial na área­
problema, o seguinte artigo: 

"Não se apHcam os dispositivos 
da presente Lei Complementar à 
Zona Franca de Manaus." 

Peço ao nosso Presidente Médici, 
ao Mi?istro Delfin1 Neto, que adotem 
essa singela proVidência como medida 
elüninadora das tentativas de frus­
tração da Zona Franca. 

Ess~ é o meu apelo, e não o faço, 
emacwnalmente. Faço-o como ama­
zonense, integrado no esforco da Re­
volução e consciente de ·que não 
estou servindo sô ao Amazonas mas 
estou defendendo a tese propufmad; 
pelo Movímento Revolucionário, e 
que neste caso se aplica multo bem 
que é a de intenar para não entre~ 
gar. <Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REI!'ERE 
O SR. JOSt LINDOSO EM SEU 
DISCURSO: 

ASSOCIAÇAQ COMERCIAL 
DO AMAZONAS 

Fundada em 18 de Junho de 1971 

órgão Técnico Consultivo do 
Governo Federa) IDec. 2.312. 

de 27-4-1943) 

Rua Guilherme Moreira, 281 

C.P. 119 - Teleg. Associação 
69.000 - Manaus - AM - BrasU 
Zona Franca de Manaus: . 

o proceso de anulação dos incentivos 
fiscais 

Manaus/ Amazonas 
fevereiro/1973 

I - Introdução 
O presente estudo, pretende escla­

recer ao Exmo. Sr. Presidente da Re­
pública, General Emílio Garrastazu 
Médici, quanto às peculiaridades da 
Amazônja Ocidental em relação ao 
anteprojeto de Lei Complementar, 
regulando o artigo 23. * 6.o da Cons­
tituição F'edera1. na tocante à con­
cessão de incentivos fiscais especiais 
do Imposto sobre Circulação de Mer-

cadorias entre a zona Franca de Ma­
naus e os demais Estados Brasileiros-

Pode afirmar-se, endossando as pa­
lavras das autoridades do Ministério 
da Fazenda, que está havendo um 
verdadeiro leilão de incentivos fiscais 
do ICM, entre as unidades federativas 
do BrasiL Esse comportarnento dos 
Estados. se continuar ad infinitum 
serà, no final, prejudicial a todos. 

Contudo, a decisão do Ministério 
da Fazenda em regulamentar a con­
cessão de incentivos fiscais aludida, 
traz, no seu bojo, um principio de 
igualdade, que não existe no contexto 
da realidade brasileira. Esta consta­
tação emerge dos números compara­
tivos entre as arrecadações do ICM 
entre os Estados do Amazonas, de um 
lado, e Guanabara, Rio de Janeiro e 
São Paulo de outro. 

Não seria lugar - comum 9.-Sseverar: 
que os desiguais não podem ser tra­
tados igualmente. Isto tanto é verda­
deíro que o saudoso Presidente Mare~ 
chal Humberto de Alencar Castelo 
Branco fez baixar os dectetos-leis 
n.D' 288 e 291, ambos do dia 28 de 
fevereiro de 1967, beneficiando a 
Am~zõnia Ocicten tal com urna gama 
de mcentivos fiscais especiais. 

Partindo desses incentívos fiscais 
especiais, é que o Governo do Estado 
do Amazonas colocou-se ao lado do 
Governo Federal, passando também, a 
oferecer incentivos fiscais do ICM, 
privaUvos de sua ação legal, visando 
coadjuvar a ação da União na sua 
política de integração da Amazónia 
Ocidental. 

Agora, com o anteprojeto de Lei 
COJ?pletnentar, nos termos em que 
esta formulado", definindo normas 
para a concessão de incentivos fiscais 
do ICM, o estímulo oferecido pelo Es­
tado do Amawnas serâ completamen­
te anulado, mudando as expectativas 
de inve-'3timentos na região, até o mo~ 
menta, apoiadas no incentivo do bi~ 
nômio IPI-ICM. 

Diante das perspectivas sombrias 
que se projetam sobre a Amazônia 
Ocídental, é que as Classes Empresa~ 
riais do Amazonas formulam o pre­
sente pleito, vazado no mais alto r-e­
conhecimento de que o eminente Pre­
sidente Emílio Garra.stazu Médici es­
posa a mais profunda preocupação 
pelo sucesso e colimacão de suas 
metas na Amazônia OcÚ:lental. 

li - Fundamentos da Zona 
Franca de Manaus 

A Amazônia Ocidental, conceito 
criad<? pelo G<lverno. da Revolução, 
atraves do Decreto-lei n.0 291, de 28 
Cie fevereiro de 1967. encontrava-se 
~strangulacta Pela falta d-e alternati­
\Tas para a sua economia, embasada, 
estritamente, no extra.tivismo secular. 

Com efeito, as condições atrativa.s 
de novos investimentos para. propi-

ciar o desenvolvimento econômico da 
área haviam-se extrapolado para a 
Amazônia Oriental, tendo como ins­
trumento dinamlzador desse proces­
so a estrada Brasília-Belém, benefi­
ciando, grandemente, o Estado do 
Pará. 

F'oí o próprio Governo da União, 
Que analisando a.s implicações negati~ 
vas desse quadro, com repercussões 
danosas na segurança nacional, no 
futuro da economia regional e na afl.r­
mação da capacidade brasileira para 
ocupar, economicamente, a Am~zônia 
Ocidental, no GDverno do Prestdente 
Castelo Branco, sancionou o Decreto~ 
lei n.0 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
reterenQado pelos Mi.n\stros Roberto 
de Oliveira campos e Octávio Gou­
vea de Bulhões que, preambulartnen~ 
te, expõe a filosofia que justificOu a 
concessão de incentivos fiscais pela 
Zona Franca d.e Manaus, como pólo 
germínativo de desenvolvimento eco~ 
nõmico e social da Amazônia Ociden­
tal, expresso no seu artigo 1.0, nos 
termos infra: 

"Art. 1.0 A Zona Franca de Ma~ 
naus é uma área de livre comér­
cio de importação e exportação e 
de INCENTIVOS FISCAIS ESPE­
CIAIS, es.tabeleeida com a finali~ 
dade de criar no interior da Ama~ 
zônia um centro industrial, co­
mercial e agropecuário dotad() de 
condições econômicas que permi­
tam seu desenvolvimento, em face 
dos fatores locais e da GRANDE 
DIS'I'ANCIA a que se encontram 
os centros consumidores de seus 
produtos," ( grifos nossos.) 

Eis, na sua inteireza e amplitude, 
as razões de todas as ordens, que res­
paldaram a medida do Governo Fe­
deral na reformulaçã.o da Lei do Po­
der Público Central n." 3.\13, de e úe 
junho de 1957, que se tinha eviden­
ciado ineficiente como instrument-o de 
aceleração do processo de integração 
da Amazônia Ocidental ao contexto 
da economia brasileira. 

A validade dos incentivos fiscais da 
Zona Franca óe Manaus, como ?Q~<J 
irradiador para o resto da Amazônia 
Ocidental. \riria a se configurar no 
Decreto-lei n. 0 356, de lf> de agosto 
de 1968, sancionado pelo Presidente 
.A.rthur costa e -enva, reietenóaó.o 
pelos Ministros Antônlo Delfim Netto, 
Hélio Beltrão e Afonso Albuq_uerqu~ 
Lima que. no seu artigo 1.0 dispõe: 

"Art. 1. ° Ficam estendidos às 
áreas pioneiras, zonas de frontei­
ras e outras Iocalidad~ da Ama­
zônia Ocidental os favores fiscais 
concedidos pelo Decreto-lei 288, 
de 28 de fevereiro de 1967 e seu 
regulamE:!nto. aos bens e merca­
dorias recebidos, oriundos, bene­
ficiados ou fabricados na Zona 
Franca de Manaus, para utiliza­
çãD e cQnsumo interno naquela~!: 
áreas." 
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III ~ As vantagens da Zona 
Franca de Manaus 

A partir da vigência dos incentivos 
fiscais da ZOna Franca de Manaus, a 
economia da área transmudou-se, 
profundamente, ganhando novo di­
namismo. 

Com efeito, nestes últimos 6 anos, 
foram implantados mais de 50 pro­
jetos novos, com investimentos acima 
de 300 milhões de cruzeiros e a criação 
de mais de 12.000 empregos novos, em 
decorrência dos empreendimentos ins­
talados e o incremento da atividade 
comercial. 

Ao lado desses projetos, hã. mais de 
30 cartas-consultas dirigidas à SU­
FRAMA - Superintendência da Zona 
Franca de Manaus, auscultando a 
possibilidade de implantação de novas 
atividades econômicas. 

A Zona Franca, como área de livre 
coll!ércio, não acorrentou-se à impor­
taçao de produtos estrangeiros. Pelo 
C?~trário, o i~centi_vo ao consumo pro­
Plctado pela tsençao de impostos. na 
entrada dos bens, incrementou. ainda 
mais, as relações de trocas com o resto 
do BrasiL 

De fato, , da.s importações processay 
das no penodo de janeiro a setembro 
de 1972, as suas origens são as se~ 
guintes: 

Mercado Nacional .... , .. 
Cr$ 362.050.286,43 84,161:· 

Mercado Estrangeiro .... 
Cr$ 68. 165.904,40 15,847,-

Total crs 430.216.190,83 100,00% 
J?o C,?tejo dos dados acima, chega-se 

a Ilaçao de que a Zona Franca de 
Manaus é um centro consumidor de 
produtos nacionais e os estados bra­
sileiros qu~ mais se beneficiam desse 
mercado sao os seguintes: 

São Paulo 
Guanabara 
Pará 

.......... 

Pernambuco .. 
Ceará .... 

% 
43.40 
16,45 
13,77 

5,58 
4,75 

Ob~erva-se. assim, que os incentivos 
fiscais conc~didos pelo Governa Fe­
~eral, atraves de sua autarquia, que 
e a SUFRAMA, tem se transferido 
para o resto do Brasil, mediante o 
consumo de bens que representam a 
ma~nit~de de 60% sobre as merca­
dona.s Importadas do estrangeiro. 

IV - O processo Anulatório dos 
Incentivos da Zona Franca 

de Manaus 

Apesn;r de to_dos ~&Ses dados positi­
vos! C~Jo coteJo deixa patente a in­
fluencia da Zona Franca de Manaus 
n~ mudança da estrutura da econo­
nua da região, vem se registrando, 

constantemente, um proce-dimento 
sistemático de anulacão dos incenti­
vos fiscais, criados Pelo Decreto-lei 
n. 0 288/67, a ponto de não haver mais 
vantagens comparativas entre as in­
dústrias localizadas em Manaus e as 
do resto do mundo. 

Um registro desse processo anula­
tório começa com a regulamentação 
do próprio Decreto-lei n.0 288/67. 
Assim passemos a enumerá-los: 

I - Na regulamentação do Decre­
to-lei n.o 288/67, feita pelo Decreto 
n° 61.244. de 28 de agosto de 1967, 
o seu artigo '3.0 dispôs: 

"Far-se-à COM SUSPENSÃO dos 
impostos de importação e sobre 
produtos industrializados a entra­
da. na Zona Franca de Manaus, 
de mercadorias do estrangeiro ... " 

Enquanto, no artigo 3.0 do Decreto-
-lei n.0 288/67 lê-se: 

"A entrada de mercadorias es­
trangeira na Zona Franca de 
Manaus, destinadas a seu consu­
mo interno, industrializacão em 
qualquer grau, inclusive 'benefi­
ciamento, agropecuária, pesca, 
instalação e operação de indús­
trias e serviços de qualquer na­
tureza e a estocagem para re-ex­
portação, SERÁ ISENTA dos im­
postos, de importação e sobre 
produtos índusttializados." ! grifas 
nossos.) 

Ainda, com relação ao art. 6.0 do 
Decreto n.O 61.244, temos: 

"As mercadorias de origem estran­
geíra estocadas na Zona Franca, 
quando saírem desta para qual­
quer ponto do território nacional, 
ficam sujeitas ao pagamento de 
todos os impostos. salvo nos casos 
de isenção prevista, em legislação 
específica." 

Originalmente, o Decreto-Lei n.0 

288/67 havia disposto em seu art. 6.0
, 

o seguinte: 

"As mercadorias de origem estran~ 
geira estocada na Zona Franca, 
quando saírem desta para comer~ 
cíaJização em qualquer ponto do 
território nacional, ficam SUJeitas 
ao pagamento de todos os impos­
tos de uma importação do Exte­
rior, a náo ser nos casos de isen­
ção prevista em legislação especí­
fica." I Grifas nossos 1 . 

Veja-se a mutilação profunda a que 
se submeteu um Decreto-lei pela for­
ma restritiva do Decreto n.0 61 244, 
que introduziu a expressão •·com sus­
pensão", que. tecnicamente é bem di­
ferente do termo "isenção", anulando, 
assim. o espírito amplo dos incentivos 
especiais dados à Zona Franca. 

Da mesma maneira, o art. 6.0 do 
Decreto n.0 61.244, eliminou a expres­
são "para comercialização", dando 
margem a interpretações unilaterais 

de autoridades fiscais, em flagrante 
prejui:w da implantação da Zona 
FrEncd de Manaus, em clima de con­
fiança e tranqullidade. 

Mas, o procedimento anulatório não 
pararia com o Decreto n.0 61.244. Po­
der-se-ia dizer que esse Decreto foi 
apE•na~ o começo da formulação de vá­
ria:i normas jurídicas, hierarquica­
mente inferiores, que viriam pôr em 
dúvida a perenidade da Zona Franca, 
bem como, mutilar a sua feição. con­
fig.tracla no Decreto-lei n.0 288/67. 

Dessa maneira. viria a seguir o De­
creto n.0 61.516, de 12 de outubro de 
Ht67, que aprovou o Regulamento do 
Imposto sobre Produtos Industriali­
zaclos -- RIPI, que no seu art. 14, dis­
ciplinou: 

"Art. 14. Para os efeitos do In­
ciso XLIV, do art. 10. somente se 
consideram produzidos na Zona 
Franca de Manaus, os artigos re­
sultantes da operação prevista no 
Inciso I, do ~ 2.0

, do art. LO" 

Vejamos, contudo, o que diz o Inci­
so XLIV do art. lO: 

"Art. 10. São isentos de impos­
to: 

XLIV - Os produtos industriali­
zados na Zona Franca de Manaus, 
destinados a seu consumo inter­
no ou à industrialização em qual­
quer ponto do territótio nacional 
r Decreto-lei n.0 288/671." 

E o Inciso I, do § 2.0 , do art. 1.0 dis­
pôr;: 

"I - a que, exercida sobre maté­
rias primas ou produtos interme­
diarias, importe na obtenção de 
espécie nova r transformação) . 

Dentro dessa imposição à Zona 
Franca de Manaus anulou-se os in­
centivos fiscais para a maior parte 
de suas atividades econômicas, mar­
cadamente de beneficiamento e, além 
de uma ação discriminatória, díspen­
sar das isenções, as fases naturais do 
processo indLtstrial, que no seu art. 1.0 
e incisos de I a V, relaciona para efei­
to de incidência do IPI. os estágios 
de industrialização na ordem seguin­
te: 

:nciso I - Transformação; 

n - Beneficiamento: 

III ~ Montagem: 

" IV - Acondicionamento: 

V ~ Reacondicionamento. 

Como se vê, o Decreto n.0 61.514, 
que aprovou o RIPI, anulou duas van­
tag:ens consignadas no Decretowlei n.o 

• 



Junho de 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Terça-feira 12 2075 

288/67, apesar de ser uma lei hierar­
quicamente inferior. Senão vejamos: 

O art. 3.0 do Decreto n.0 288/67 es-
pecifica: 

"Art. 3.0 A entrada de mercado­
rias estrangeiras na Zona Franca 
de Manaus, destinadas a seu con­
sumo interno, industrialização em 
qualquer grau, inclusive benefia­
mento, agropecuária, pesca, ins­
talação e operação de indústrias 
e serviços de qualquer natureza e 
a estocagem para reexportação, 
será isenta dos impostos, de im­
portação e sobre produtos indus­
trializados." (Grifamos). 

No art. 9.0 fica disciplinado: 
"Art. 9.0 Estão isentas do Impos­
to sobre Produtos Industrializa­
dos todas as mercadorias produ­
zidas na Zona Franca de Manaus, 
quer se destinem ao seu consu­
mo interno, quer à comercializa­
ção em qualquer ponto do territo­
rio nacional." (Grifamos). 

Como se observa, o espírito do le­
gislador do Decreto-lei n.0 288/67 foi, 
coerente com o princípio de criar um 
centro industrial na Amazônia Oci­
dental, o de propiciar os mais am­
plos incentivos fiscais para a indus­
trialização. No entanto, o RIPI, me­
diante o Decreto n.0 61.514, não con­
siderou como objeto de isenção as fa­
ses industriais dos Incisos li, III, IV 
e V. A bem da verdade, deve se es­
clarecer que mais tarde, foi incluída 
a Montagem, Inciso III, e alguns pro­
dutos regionais no Inciso II - Bene­
ficiamento, como atividades indus­
triais isentas do IPI. 

A seguir, na mesma esteira de mi­
nar a confiança na Zona Franca de 
Manaus, veio o Decreto-lei n.0 340/67, 
que além de redundante, pois, a ma­
téria a que pretendeu regulamentar 
já havia sido tratada pelo Decreto n.0 

61.244, que regulamentou o Decreto­
lei n.0 288/67, fechou as portas do 
mercado consumidor da Zona Franca 
à uma expressiva parcela de artigos, 
que a preços mais competitivos, pas­
saram a ser importados do exterior, 
em prejuízo da própria indústria na­
cional. 

Posteriormente, veio o Decreto-lei 
n.0 355/67, agredindo ainda mais os 
incentivos fiscais da Zona Franca de 
Manaus. 

Atos de menor importância, mas 
com uma ressonância relevante na 
opinião pública do Brasil, foram pra­
ticados. Entre estes, destacam-se as 
Portarias n.os GB-105, de 8-3-1968 e 
a GB-33, de 5-2-1969, restringindo a 
saída de mercadorias como bagagem 
da Zona Franca, bem como, fixando 
um prazo de 180 dias, para o fim des­
sa permissibilidade. 

Tornou-se rotineiro, ler-se nos jor­
nais do Sul do País, ao aproximar-se 
o fim do prazo concedido pela Por­
taria n.0 GB-33/69, que a Zona Fran­
ca de Manaus ia acabar. 

Contudo, o maior ato jürídico anu­
latório dos incentivos fiscais da Zona 
Franca de Manaus encontra-se no 
Decreto-lei Í1.0 406, de 31 de dezem­
bro de 1968. 

Com efeito, o § 5.0 do art. 3.0 do 
Decreto-lei n.0 406, feriu, mortalmen­
te, os incentivos fiscais da Zona Fran­
ca ao ditar: 

".1\rt. 3.0 
••••••••••••••••••••••• 

§ 5.0 Para efeito do cálculo a que 
se refere o § 1.0 deste artigo os 
Estados podem determinar a ex­
clusão do imposto referente a 
mercadorias entradas no estabe­
lecimento quando o imposto ti­
ver sido devolvido. no todo ou em 
parte, ao próprio ou a outros con­
tribuintes por qualquer entidade 
tributante, mesmo sob forma de 
prêmio ou estímulo." 

De fato, este dispositivo legal, me­
diante uma interpretação errônea dos 
Estados, vem sendo aplicado contra a 
Zona Franca de Manaus, que é uma 
instituição federal, regulada por lei 
especial, não podendo, assim, ser al­
cançada pelos efeitos jurídicos dima­
nados do Decreto-lei n.0 406/68. Tan­
to isso é verdadeiro que o art. 13 
deste Decreto revogou os dispositivos 
que achou conveniente. não incluindo 
nenhum do Decreto-lei n.0 288/67. 

Com respalJo equívoco, os efeitos 
do art. 3.0 , § 5°, do Decreto-lei n.0 

406, de 31-12-68, já começam a se fa­
zer sentir contra a Zona Franca de 
Manaus, representados, entre outros, 
pelo Convênio, assinado entre os Se­
cretários de Fazenda da Guanabara, 
Rio de Janeiro e São Paulo, cuja 
ernenta é a seguinte: 

"Convênio entre os Secretários de 
Fazenda da Guanabara, Rio de 
Janeiro e São Paulo permitindo 
apenas 5% do crédito do ICM 
relativo às entradas em estabele­
cimento localizados nos seus res­
pectivos territórios de produtos 
remt>tidos por indústria de bene­
ficiamento de estanho situadas 
no Estado do Amawnas, ainda 
que venha consignado o valor do 
tributo fiscal respectivo, quando 
o tributo tenha sido de qualquer 
forma restituído." 

Como se depreende da ementa aci­
ma. a restrição é contra indústrias de 
beneficiamento de estanho situadas 
no Estado é.o Amazonas. Contudo, a 
única indústria existente na região, 
que diga-se de passagem tem capaci­
dade de abastecer 80% do mercado 
nacional, fica localizada na Zona 
Franca de Manaus, que é, como já 
asseveramos linhas atrás, uma insti­
tuição federal, com incentivos fiscais 
especiais. 

Apesar dessa nítida diferença entre 
o Estado do Amazonas, que é um ter­
ritório com cerca de 1. 500. 000 km2 e 
a Zona Franca, que é uma área de 
10.000 km:!, vêm os Estados signatá­
rios do Convênio supra mencionado, 
impedindo o desenvolvimento e so­
brevivência de uma indústria, como 
a estanífera, de beneficiar o minério 
oriundo da própria região. 

Baseados, ainda, na aplicação Jrre­
gular do Decreto-lei n.O 406/68, os re­
feridos já estão fazendo citação aos 
estabelecimentos comerciais que ad­
quirem produtos da Zona Franca de 
Manaus para estornarem os créditos 
fiscais, decorrentes dessas compras. 

O estorno do crédito fiscal do ICM 
de produtos adquiridos da Zona Fran­
ca, significa um sobrepreço de 13,5%, 
o que não lhes dá condições de con­
corrência com os similares, em face 
da grande distância a que se encon~ 
tram dos centros consumidores de 
seus artigos. Essa grande distância 
compreende maior frete, ou seja, um 
custo adicional, que as indústrias si­
tuadas em outras regiões não pos­
suem. 

Como conseqüência do estorno do 
crédito fiscal, os produtos fabricados 
na Zona Franca de Manaus, como 
lentes oftálmicas, confecções, motores 
estacionários e marítimos, para citar 
apenas três. já começam a ter os seus 
pedidos cancelados pelos compradores 
do Sul do País. 

Por outro lado, os investidores oti­
mistas com o futuro da Zona Franca 
de Manaus, através de seus incenti­
vos fiscais, começam a cancelar os 
seus empreendimentos e os outros a 
ficar na expectativa de uma definição 
do Governo Federal, quanto a pere­
nidade dos incentivos fiscais da Zona 
Franca. 

A preocupação dos empresários 
amazonenses quanto à perenidade da 
Zona Franca de Manaus decorre de 
fatos consumados, ligados à interpre­
tação dos incentivos fiscais do De­
creto-lei n.0 288/67, como soe acon­
tecer, recentemente, com o Parecer 
Normativo C.S.T. n.0 308, de 28 de 
dP.zembro de 1972, que d1storce, com­
pletamente, o espírito dos incentivos 
fiscais da Zona Franca. 

O referido Parecer Normativo afir-
ma no seu item 4, o seguinte: 

"Com efeito, o art. 4.0 do Decreto­
lei n.0 288, de 28 de fevereiro de 
1967, que regula a Zona Franca 
de Manaus estabelece que "a ex­
portaçãD de mercadorias de ori­
gem nacional para o consumo ou 
industrialização na Zona Franca 
de Manaus, ou reexportação para 
o estrangeiro, será para todos os 
efeitos legais, constantes da le­
gislação em vigor, equivalente a 
uma exportação brasileira para o 
estrangeiro." 
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Contudo, o item 10 dá uma inter­
pretação unilateral que fere qualquer 
exegese jurídica. Senão apreciamo-la; 

"Tem-se, pois, que a equiparação 
prevista no art. 4.0 do Decreto-lei 
n.0 288/67 abrange apenas os in­
centivos existentes na época da 
sua publicação. Com efeito, ao 
dispor que as remessas para a 
Zona Franca de Manaus de pro­
dutos de origem brasileira equi­
valem a uma exportação brasilei­
ra para o estrangeiro, para todos 
os efeitos constantes da legislação 
"em vigor", ficou estabelecido um 
balizamento temporal, que deli­
mita o âmbito dos favores tribu:-­
táveis apenas aos existentes à 
época da entrada em vigência do 
Decreto-lei n.O 288/67." 

Veja-se, pois, a malícia perpetrada 
contra os benefícios fiscais concedidos 
a uma área carente de recursos e 
obstacu!izada por um conjunto de 
problemas, cuja solução demanda um 
esforço nacionaL 

A malidicência, ainda, acena no 
Parecer Normativo em tela, quando. 
se lê o item 8, nos termos abaixo: 

"Note-se, entretanto, que o De­
creto-lei n.O 491, de 5-3-69, que 
introduziu substanciais alteracões 
no mecanismo de incentivo à 'ex­
portação, deu tratamento especí­
fico, em seu art. 6.0 , às vendas 
de produtos nacionais destinadas 
à Zona Franca de Manaus, ao es­
tabelecer que os favores do citado 
diploma legal somente alcança­
vam as mercadorias que fossem 
reexportadas para o exterior." 

Os empresários amazonenses dis­
cordam que o art. 6.0 do Decreto-lei 
n.0 491/69, tenha alterado o Decreto­
lei n.0 288, no seu art. 4.0 , que clas­
sifica as vendas para a Zona Franca 
de Manaus, como equivalentes a ex­
partação, para todos os efeitos cons­
ts.ntes da legislação em vigor. 

Vejamos, inicialmente, o que diz o 
artigo do Decreto-lei n.0 491/69: 

"Art. 1.0 As empresas fabrican­
tee e exportadoras de produtos 
manufaturados gozarão, a título 
de estímulo fiscal, créditos tribu­
tários sobre suas vendas para o 
exterior, como ressarcimento de 
tributos pagos internamente. 

§ 1.0 Os créditos tributários aci­
ma mencionados serão deduzidos 
do valor do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados incidentes 
sobre as operações no mercado 
interno. 

§ 2.° Feita a dedução, e havendo 
excedente de crédito, poderá o 
mesmo ser compensado no paga­
mento de outros impostos fe­
derais, ou aproveitado nas formas 
indicadas por regulamento." 

O disposto no art. 6.0 do Decreto-
lei n.0 491!69 apresenta-se: 

"Art. 6.o No caso de vendas de 
produtos nacionais destinados à 
Zona Franca de Manaus, o dis­
posto no caput e no § 1.0 do ar­
tigo 5° da Lei n.0 4.663, de 3 de 
junho de 1965, e os benefícios re­
feridcs nos artigos anteriores do 
presente decreto-lei somente se 
aplicam às mercadorias: 
a) reexportadas para o exterior; 
b) enquadradas nos termos do 
art. 5.0 , § 2.0, da Lei n.O 4.663, de 
3 de junho de 1965." 

O confronto entre os Decretos-leis 
n.0 s 288 e 491 mostra-nos que o úl­
timo não restringiu os benefícios fis­
cais do primeiro. Como a Zona Fran­
ca j â gozava de isenção do IPI, no 
recebimento de mercadorias nacio­
nais, concedida pelo Decreto-lei n.0 

288/67, não seria lôgico que o Decre­
to-lei n.0 491/69 viesse oferecer, ain­
da, a utilização do valor dessa isen­
ção em outras operações no mercado 
interno, ou a compensação desse cré­
dit no pagamento de tributos federais. 

O espír!to do Decreto-lei n.0 491/69 
foi incentivar as exporta(!ões para o 
estrangeiro, strictu senso, e não am­
pliar os benefícios jâ concedidos à 
Zona Franca de Manaus, dentro da 
fJrmulação do Decreto-lei n.0 288/67. 

Fica, assim evidenciado um proces­
so de esvaziamento e anulacão dos 
incentivos fiscais concedidos 'à Zona 
Fi.ar.ca de Manaus, que materializa­
se desde o regulamento do Decreto-lei 
n.0 288/67, posteriormente, confirma­
~ J pelo RIPI, pelas portarias do Mi­
nistério da Fazenda. pelos Decretos­
leis redundantes e, finalmente, por 
Pareceres Normativos e Convênios en­
tre Secretârios de FazendH estaduais. 

Contudo, as perspectivas de que esse 
processo prosseguirâ não há a menor 
dúvida, particularmente agora, que os 
Secretários de Fazenda e o Ministérios 
da Fazenda, em reunião especifica, 
aprovaram o anteprojeto de Lei Com­
plementar, visando regular o artigo 
23, § 6.0 da Constituição Federal, re­
l~tivo a incentivos fiscais. 

Com efeito, o anteprojeto prevê: 
"Art. 1.0 As isenções do imposto 
sobre operações relativas à cir­
culação de mercadorias serão con­
cedidas ou revogadas nos termos 
de convênios e ratificados pelos 
Estados e pelo Distrito Federal. 
segundo e.sta lei. 
Parágrafo único. O disposto nes­
te artigo também .se aplica: 
I- à redução da base de câlculo; 
II - à devolução total ou parcial, 
direta ou indireta, condicionada 
ou não, do tributo a contribuinte, 
a responsáveis ou a terceiros; 
III - à concessão de créditos pre­
sumidos; 

rv ~ a quaisquer outros incenti­
vos ou favores fiscais ou finan­
ceiros concedidos com base no 
imposto de circulação de merca­
dorias, dos quais resulte reducão 
ou eliminação direta ou indiréta, 
do respectivo ônus.' 

Como a Zona Franca de Manaus 
não tem .sido diferenciada do Estado 
d'J Amazonas, claro se torna que os 
incentivos fiscais do ICM, concedidos 
aos produtos elaborados nesta área de 
incentivos fiscais especiais, serão anu­
lados, como jâ vem ocorrendo atual­
mente. 

Diante do quadro esboçado, as Clas­
ses Empresariais do Amazonas acor~ 
dam que a sobrevivência econômica 
da Zona Franca de Manaus consistirá 
na institucionalização do princípio da 
reciprocidade fiscal. 

Esse princípio dimana do artigo 49 
dv Decreto-lei n.0 288/67, que impõe: 

"Art. 49. As isenções fiscais pre­
vistas neste Decreto-lei somente 
entrarão em vigor na data em que 
forem concedidas: 

I - pelo Estado do Amazonas, 
crédito do Imposto de Circulacão 
de Mercadorias nas operacões Co­
merciais dentro da Zona' Franca 
igual ao montante que teria sido 
pago na origem em outros Esta­
dos da União, se a remessa de 
mercadorias para a Zona Franca 
não fosse equivalente a uma ex­
portação brasileira para o estran­
geiro: 

II - pelos Municípios do Estado 
do Amazonas, isenção do imposto 
de Serviços na ârea en- que esti­
ver instalada a Zona Franca." 

O Estado do Amazonas, aceitando 
a instituição da Zona Franca de Ma­
naus, como um instrumerto vâlido 
para o desenvolvimento da Amazônia 
Ocidental, submeteu-se ao império da 
lei quando sancionou a Lei Estadual 
n.o 569. de 7 de abril de 1967 e a Pre­
feitura de Manaus ao promulgar o 
Decreto n.0 25, de 17 de março de 
191;7. 

:>esse modo, torna-se imperativo 
que os demais Estados Brasileiros re­
conheçam o crédito fiscal concedido 
pelo Estado do Amazonas aos produtos 
elaborados na Zona Franca d«. Ma­
ns.us. 

Assim, no momento em que o Go-.., 
verno Federal deverá legislar sobre a · 
concessão de incentivos fiscais, atra­
vés de uma Lei Complementar, regu­
ladora de preceito constitucional, as 
Clr sses Empresariais do Amazonas 
pleiteiam que seja inserido no referi­
do documento legal um artigo, res-
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guardando a Zona Franca de Ma­
naus. assim redigido: 

Onde couber: 

"Art. - Não se aplícam os dis­
positivos da presente Lei Com­
plementar à Zona Franca de Ma­
naus." 

Este seria o testemunhn irretorquí­
vel de que o Governo Federal conti­
nua inabalável na sua meta de inte­
grar a Amazônia Ocidental à econo­
mia brasileira, e, também manter a 
confiança no exterior, aonde a Lei n.0 

288/67 teve a mais ampla divulgayão 
de sua vigência pelo prazo determi­
nado. 

0 SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres> 
- Não há mais oradores inscribs. 

Lembro aos Srs. Srnadores a sessão 
do Congresso Nacional, à.s 19 horas, 
para apreciação de Mensagens presi­
denciais. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a proxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único. do Pro­
jeto de Lei da Càmara n.o 20, de 1973 
(n.-o 1.126-B/73, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da Re­
püblica, que dispõe sobre a criação 
dos Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem, e dá outras providen­
cias, tendo 

PARECERES, sob n.0 > 129, 130. 182, 
183 e 184, das Comissões: 
- de Saúde, 1.0 pronunciamento: 

favorável ao Projeto, com as 
Emendas n.0 " 1-CS a 4-CS que 
oferece; 

2. 0 pronunciamento: contrá-rio 
à Emenda n.o 1 de Plenário e 
favorável à de n.0 2 de Plená­
rio. 

- de Legislação Social, 1.0 pro­
nunciamento: favorável ao 
Projeto e à::; Emendas n.0 s 1 ... cs 
a 4-CS; 

2.0 pronunciamento: contrário 
à Emenda n.0 1 de Plenário e 
favorável à de n.0 2 de Plená­
rio. 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto, e das Emen-

das n.Os 2 de Plenário e 2-CS; 
prejudicialidade da Emenda 
1-CS; e injuridicidade das 
Emendas n.os 1 de Plenário, 
3-CS e 4-CS. com votos ven­
cidos, em parte, dos Srs. Se­
nadores Nelson Carneiro e 
Heitor Dias; com restrições dos 
Srs. Senadores Helvídío -Nunes 
e Eurico Rezende e declara­
ção de voto do Sr. Senador 
Antônio Carlos. 

2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 89, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Adal­
berto Sena, que dá providências para 
incrementar-se o alistamento eleito­
ral. tendo 

P AR:ECERES, sob n.0 ' 335, de 1972 
e 141. de 1973, das Comissões 

- de Redação, oferecendo a re­
dação do vencido na aprecia­
ção preliminar; e 
de Constituição e Justiça, fa­
vorável, com sugestão à Co­
missão de Redação. 

3 

Discussão, em primeiro turno { apre­
ciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade. nos termos do art. 
297 do Regimento Internol. do Proje­
to de Lei do Senado n.o 43, de 1973, 
de autoria do Sr. Senador Franco 
Montoro, que determina a fixação 
obrigatória de critérios objetivos para 
a realização de despesas com publici­
dade e divulgação. efetuadas pela 

Administração Pública ou órgão da 
Administração indireta. tendo 

PARECER. sob n.o 110, de 1973, 
da comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e injuri­
dicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Está encerrada a sessão. 

r Levanta-se a Sessão às 17 ho­
ras e 30 minutos.J 

ATA DA 62.• SESSÃO 
REALIZADA EM 7-6-73 

(Publicada no DCN - Secão II -
de 8-6-731 · 

Retificações 

No Parecer n.0 184, de 1973, da Co­
missão de Legislação Social, sobre as 

emendas n.os 1 e 2 de plenário, apre­
sentadas ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 20/73, que dispõe sobre 
a criação dos Conselhos Federal e 
Regionais de Enfermagem e d:.i outras 
providências: 

Na página 1. 889, 1.a coluna, no 
penúltimo parágrafo, 

Onde se lê: 

. , uma vez estejam ·''regula­
mentadas nos Conselhos. 

Leia-se: 

... , uma vez estejam •'regula­
mentadas em lei", ilquem, auto­
maticamente, representadas nos 
Conselhos. 

No Projeto de Lei do senado n.0 67, 
de 1973, que dispõe sobre o sistema 
de penas, alterando os Títulos V e 
VI do futuro Código Penal, Decreto­
lei n.o I. 004, de 21 de outubro de 
1969: 

Na página 1. 892, 1.a coluna, na 
SEÇÃO I - Da pena de prisão, no 
item II do Art. 37, 

Onde se lê: 

II - Em estabelecimento penal 
fechado 

Leia-se: 

II - Em estabelecimento penal 
aberto 

Na pã.gina 1.893, 3.a coluna, no 
CAPíTULO II - Da Aplicação da 
Pena, na letra al do § 1.0 do Art. 60, 

Onde se lê: 

.. pelos motivos determina-dos ... 

Leia-se: 

... pelos motivos determinantes .. 
Na página 1. 895 1.a coluna, no tí­

tulo que precede o Art. 68, 

Onde se lê: 

Quantidade de agravação ou ate­
nuação 

Leia-se: 

Quantidade de agravação ou ate­
nuação 

Na pá.g·ina 1. 896 1.a coluna, no § 

3,0 dO Art. 84, 

Onde se lê: 
. , considera-se prerrogado ... 

Leia-se: 
... , considera-se prorrogado. 
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ATA DAS COMISSOES 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

ATA DA 4.• REUNIÃO, (EXTRAORDINáRIA) 
REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 1973 

As dezessete horas e trinta minutos do dia seis de 
junho de mil novecentos e setenta e três, com a presença 
dos Senhores Senadores Arnon de Mello - Presidente, 
Lenoir Vargas, Luiz Cavalcante, Leandro Maci-el e Milton 
Trindade, reúne-se, extraordinariamente, a Comissão de 
Minas e Energia, na Sala das Comissões. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Domício Gondin, Benjamin Farah, 
Paulo Guerra, Antônio Fernandes, José Guiomar e Dan­
ton Jobim. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Jnjciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede 

a palavra ao Senhor Senador Lenoir Vargas, que emite 
parecer contrário às Emendas de n.0s 1 e 2 de plenário, 

de autJria do nobre Se:1ador Heitor Dias, sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973, que "autoriza a 
Centrais Elétricas Brasileiras S/ A- ELETROBRAS, a mo­
vimentar a Reserva Global de Reversão para o fim que 
especifica, e dá outras providências''. 

Posto o parecer em discussão e em votação é o mesmo 
rejeitado, por maioria. 

O Senhor Senador Arnon de Mello, avocando o pro­
jeto, c:mvida a assumir a direção dos trabalhos o Senhor 
Senador Leandro Maciel, a fim de poder relatar o ven­
cido, concluindo pela aprovação das duas citadas emenda.s. 

Posta a matéria em discussão e votação é o parecer da 
Relator do vencido aprovado por maioria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. 
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MESA 
Presidente: 3.o-secretárto; 

LIDI<:RANÇA DA ARENA 
Jl DA MAIORIA 

Filmto Muller !ARENA - MT) Milton Cabral (!.RENA - PBl 
Li der: 

Petrônio Portella r ARENA - Pll 

Vice-Líderes: 
1.0 - Vice- Presidente: 4.0 -Secretário: 

Paulo Tórres !ARENA - RJl Beneciito Jo'erreira (ARENA - GOl 
Eurtco Rezende I ARENA- ESJ 
Ney Braga I ARENA- PRJ 
Virgilio Távora I ARENA - CE) 
Dinarte Mariz <ARENA- RNl 
Jose Lindoso I ARENA- AMJ 
Guido .v.ondin I ARENA- RSl 
Flàvi·' Britto I ARENA- AMl 
Salaanha Derzi <ARENA - MTJ 
Osires Teixeira {ARENA - GO) 

2. 0 - Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena <MDB - ACJ 

Geraldo Mesquita I ARENA - AC) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 1.0-Secretàrio: 
Ruy Santos (ARENA - BA) José Augusto I ARENA- MG) 

Li der: 
Nelson Carneiro IMDB- GBJ 

Antônio Fernandes I ARENA - BAJ 
Vice-Lideres: 

2.0 -Secretàrio: 
Augusto Franco (ARENA - SE) Ruy Carneiro I MDB - PBJ 

Danton Jobim I MDB - GB) 
Benjamin Farah <MDB - GBJ 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: Anexo Il - Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 24-8105 - Ramais 301 e 313. 

CO~USSAO DE AGRICULTURA - (CAl 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice~Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 

Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramal 676 
Reuniões: Quintas~feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo II - Ramal 676. 

COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - <CAR) 
(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 
Titulares 

José G uiomard 
Teotonio Vilela 
Dmarte Mariz 
Wilson Campos 
J ase Esteves 
ClodomJr Milet 

Ruy Carneiro 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montoro 

Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "E" -Bege - Anexo II -Ramal 613. 

COMJSSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - <CCJ) 
03 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: DameJ Krieger 

Vice-Presidente: AccioJy FHho 
Titulares 

José Llndoso 
José Sarney 
C ar los Linden berg 
Helvídio Nunes 
António Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
ACClOly f'iiho 

Suplentes 
ARENA 

Eurico Rezende 
Osires Tetxeira 
João Calmon 
Lenolr Vargas 
Vasconcelvs Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo II - Ramal 623. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(Jl Membros) 

COMPOSIÇÃO 
-Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice~Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz. 
Eurico Rezende 
Cattete Pinhe1ro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
fffiitor. Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Walctemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

MDB 

Nelson Carneiro 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B"- Lilás - Anexo II- Ramal 621. 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
OI Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-PreSidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pirita 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé · Frel r e 
Arnon de :M-ello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídío Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 
Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feuas, às 10:00 horas 
Local: Sala "A".-- Laranja - Anexo li -·Ramal 623. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Gera.Ido Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Suplentes 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Benjamin .Farah Franco Montara 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-fe~ras, às 10:30 horas 
Local Sala "D" - Marrom - Anexo li - Ramal 615. 

COMISSAO IIE FINANÇAS - (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presideate: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Tã.vora 

Titulares 

Celso Ramos· 
Lourival Baptista 
Saldanha Derz1 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo- Branco 
Lenoir Vargas 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tavara 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy CarneirO 
Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Oinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Fiá via Brito 

MDB 

Nelson Carne"tro 

Assistente; Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, as 11":00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo li - Ramal 623. 

COMISSAO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

1 Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
ReT' ato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Suplentes 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 

- JOsé Esteves 

MDB 
Franco Montara Danton Jobim 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"- Azul- Anexo li- Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 
Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante· 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Suplentes 

ARENA 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

1\ÍDB 

Benjamin Farah Danton Jobitri 
Assistente: Haroldo P~~reira -Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Qulntas~feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo Il - Ramal 613. 
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COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 
\5 Membrosl 

COMPOSIÇAO 

Presidente: António Carlos 
Vice·Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 
Lourival Baptista 
WiLson Gonçalves 

MDB 

Ruy Carneiro 
Assistente: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 134 
Reuniões: Quartas·feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" -Bege - Anexo 11 - Ramal 613. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - \CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice·Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares Suplentes 

Carvalho Pinto 
WiLson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accloly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo li- Ramal 621. 

COMISSAO DE SAúDE - \CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

MDB 
Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo I! - Ramal 617. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACJONAL - !CSN) 
(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
Jose Lindoso 
Virgilio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

Suplentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 

Amaral Peixoto 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "D" - Marrom - Anexo li - Ramal 615. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - \CSPCJ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Assistente: Cândido Hipl1ertt - Ramal 676 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja -Anexo Il - Ramal 623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Al-exandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
Josê Esteves 

Suplentes 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras. às 11:00 horas 
Local: Sala "C"- Azul- Anexo II- Ramal 617. 

Bl SERVIÇO DE COMISSõES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQUÉRITO 

COIIUSS()ES TE~IPORARIAS 
Chefe: J. Ney Passos Dantas - Telefone: 24-8105 -

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - Ra­

mal 672: e Mauro Lopes de Sá - Ramal 310, Local: 
Anexo li 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentâria (ar­

tigo 90 do Regimento Comum). 
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